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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 05.682.239/0001-02, com sede na Rua Rondônia, nº 147, 

Norte (prolongamento), Cristalina/GO, CEP: 73.850-000; 

neste ato por seu representante legal Sr. Edson Carlos da 

Silva, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

122.457.858-94, com endereço profissional idêntico, vem a 

presença de V.Exa., por intermédio de seus procuradores, 

com escritório profissional e e-mail indicados no rodapé 

desta petição, onde recebem intimações e publicações, 

propor o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL EMPRESARIAL, nos 

moldes da Lei nº 11.101/05, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos: 

 

I – BREVE HISTÓRICO E CAUSAS DA ATUAL CRISE ECONÔMICA-

FINANCEIRA DA RECUPERANDA: 

 

A Brava Agronegócios foi constituída no ano de 

2003 com o propósito principal de levar serviços e 

tecnologia para o homem do campo, atuando, inicialmente, 

na venda de insumos agrícolas, situando-se na cidade de 

Cristalina/GO, uma das regiões mais importantes do 

agronegócio nacional facilmente percebida no comércio de 

insumos agrícolas, dado aos inúmeros silos de armazenagem 

que rodeiam o município e nas plantações que ocupam áreas 

a perder de vista. 
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Salientando que o município sede da Brava se 

destaca por sua diversidade e pela riqueza de seu solo que 

produz soja, milho, tomates, frutas, dentre outras 

culturas, tendo no ano de 2010 atingido a primeira posição 

na lista dos municípios brasileiros com maior PIB 

agropecuário.1 

 

Além disso, a cidade já foi retratada como tendo 

a maior área irrigada da América Latina e, por isso, sendo 

capaz de produzir o ano inteiro, conforme informações do 

Anuário da Irrigação de 2008 da Faeg, o qual destacou 

serem 43,7 mil hectares irrigados por 510 pivôs centrais2. 

 

Neste contexto, fica fácil perceber o rápido 

crescimento e importância da Brava para a região, pois um 

ano após sua constituição, já em 2004, através de novas 

parcerias, ampliou sua base de serviços, passando a 

oferecer aos produtores serviços que iam do preparo do 

solo até a colheita. 

 

Anos mais tarde, entre 2008 e 2012, a Brava 

passou a prestar serviços em áreas distintas como a 

agricultura de precisão, a gestão ambiental e a 

fruticultura todas com o intuito de melhorar o desempenho 

de seus clientes e oferecer novas oportunidades de 

negócios. 

 

Ademais, vale a pena mencionar que Cristalina 

ocupou a 3º posição do Estado de Goiás em um dos estudos 

                                                             
1 in.: <http://www.terra.com.br/economia/infograficos/pib-agropecuario/>. 
2 in. <https://www.agrolink.com.br/noticias/cristalina-tem-a-maior-area-

irrigada-da-america-latina--go-_81171.html>. 
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realizados pelo IBGE em 2015 sobre o valor adicionado 

bruto a preços correntes na atividade agropecuária3, bem 

como a 13º posição no cenário nacional na mesma pesquisa, 

vejamos: 

 

 

Desse modo, foi possível vislumbrar o histórico 

da Brava desde sua constituição sempre empregando as 

melhores técnicas e produtos em suas atividades, bem como 

sempre buscando manter uma sadia relação de mais quinze 

anos com fornecedores e clientes, tendo no início do ano 

de 2018, aproximadamente, 34 (trinta e quatro) 

                                                             
3 in.: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/go/cristalina/pesquisa/38/4 

7001?indicador=47006&tipo=ranking&ano=2015>. 
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funcionários e uma ampla gama de serviços e produtos, tais 

como a venda e Pós Venda de Defensivos Fertilizantes, a 

Pecuária e Fábrica de Ração e apoio a Fruticultura. 

 

DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Contudo, inobstante todo o glorioso crescimento e 

ampliação da gama de serviços e produtos, a brava não 

ficou imune a uma crise econômico-financeira que se abateu 

sobre suas atividades e deu azo a presente medida 

judicial, senão vejamos suas causas. 

 

Um dos principais fatores que desestabilizaram a 

Brava foi o alto índice de inadimplência de seus clientes, 

haja vista que uma considerável parte de suas vendas é 

realizada a prazo e após o vencimento e o não pagamento 

dos produtos vendidos, havendo em alguns casos 

prolongamento da data de recebimento, gerou na sociedade 

uma situação gravosa, pois em seus documentos contábeis 

foram registradas as entradas das vendas e em razão do não 

pagamento tais vendas não refletiram no caixa da 

sociedade. 

 

Ou seja, infere-se que o cenário de lucro 

contábil não se concretizou no caixa da sociedade. Nos 

últimos quatro anos houve uma receita por competência4, 

que nos vencimentos dos clientes não liquidaram seus 

débitos deixando um alto valor nas contas a receber a 

longo prazo, pois acredita-se que poderemos tentar buscar 

                                                             
4 O registro por competência se refere à contabilização das despesas ou receitas no 
momento de sua ocorrência, independentemente de seu pagamento ou recebimento. 
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a recuperação de alguns destes créditos e outros, 

possivelmente, tornar-se-ão inadimplência. 

 

Exemplificando o montante destes valores, pode-se 

analisar a evolução da conta do ativo realizável a longo 

prazo, estas que evoluíram de 2016 com saldo zerado para 

em 2017 com saldo de R$8.684.607,00 (oito milhões, 

seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e sete 

reais) para R$12.119.642,00 (doze milhões, cento e 

dezenove reais e seiscentos e quarenta e dois reais) em 

2018, vejamos: 

 

Assim sendo, resta demonstrado que há expressivo 

valor que apesar de escriturado e ter gerado lucro 

contábil, pelo regime de competência, não ingressou no 

caixa da sociedade, mas que poderá em parte adentrar e 

subsidiar a recuperação da Brava se ofertada a esta alguns 

ajustes possíveis somente no bojo do processo de 

recuperação judicial. 
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Desse modo, tendo sido demonstrado que as 

entradas efetivas de receitas no caixa da Brava ocorreram 

de modo inferior ao contabilizado, esta teve de recorrer a 

instituições financeiras para manter suas atividades, 

aderindo a inúmeras linhas de crédito e financiamentos, o 

que gerou uma segunda causa da crise vivenciada pela 

sociedade. 

 

E digo isso porque utilizados os limites de 

créditos lhe concedidos e empregados os bens particulares 

dos sócios em garantias dívidas da Brava, como pode ser 

visto na relação anexa, se faz necessário, urgentemente, 

de ajustes fomentados pela recuperação judicial a fim de 

possibilitar a renegociação do endividamento bancário. 

 

Além de todo o exposto, deve ser mencionada que 

outra causa da crise da Brava é a situação de crise 

econômica e política vivenciada no país nos últimos anos, 

teve o condão de prejudicar e possivelmente justificar as 

duas causas acima mencionadas. Neste norte, cita-se: 

A cena política do Brasil é nitroglicerina pura. As 

turbulências se agravam, as notícias não são boas 

para o governo e as incertezas são cada vez maiores 

para todos os setores da economia nacional. Assim, 

para o agronegócio não é diferente. [...] 

a perspectiva do mercado é de que, em 2016, a 

economia nacional retraia 3,54%, de acordo com os 

últimos números do Boletim Focus. Já a estimativa 

do IBGE é de que essa retração se aproxime dos 4% e 

fique em 3,8%. Ao mesmo tempo, a inflação segue em 

alta, o desemprego tem níveis elevados e segue 

aumentando, enquanto a taxas de juros passa de 14%. 

[...]5 

 

                                                             
5 in.: <https://www.noticiasagricolas.com.br/noticias/politica-economia/170195-o-

agronegocio-brasileiro-e-a-crise-politica-nacional-quanto-ja-se-

perdeu.html#.WwGlBO4vxxA>. (g.n.) 
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[...] Em 2015, a economia caiu 3,8%; e em 2016, o 

Produto Interno Bruto (PIB) recuou 3,6%. "Se 

olharmos o biênio 2015-2016, houve uma queda 

acumulada de 7,2% no PIB", afirmou ela, comentando 

que, ao avaliar os biênios de resultados do PIB 

desde 1948, nunca houve queda mais profunda. 

Com o recuo na economia nos anos de 2015 e de 2016, 

a especialista informou que o patamar do PIB voltou 

ao nível observado no 3º trimestre de 2010. "É como 

se, desde aquele período [3º trimestre de 2010] nós 

tivéssemos perdido todo o crescimento observado [na 

economia desde então]" [...]6 

 

Desta feita, conclui-se que tais causas levaram a 

Brava a uma situação de grave crise econômico-financeira, 

culminando, contabilmente, em um passivo de curto prazo 

superior a seus ativos circulantes inviabilizando a 

operação se não possibilitada a recuperação judicial de 

sua sociedade, ou seja, as obrigações da sociedade nos 

próximos meses são maiores que sua geração de receitas, 

como pode ser visto: 

 

Além de que seu fluxo de caixa projetado, 

documento anexo, demonstra ser imprescindível a realização 

de ajustes para a continuidade da sociedade nos moldes do 

art. 47, da Lei nº 11.101/05, in verbis: 

                                                             
6 in.: <http://www.valor.com.br/brasil/4890366/pib-do-brasil-cai-72-em-dois-anos-
pior-recessao-desde-1948>. 
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Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica. 

 

Sendo, ainda, imperioso ressaltar que com o fluxo 

apertado e a necessidade de caixa latente houve a 

tentativa de em 2018 reverter esta situação sem sucesso, 

tendo a sociedade perdido seu lucro acumulado, chegando 

seu patrimônio líquido próximo à zero, demonstrando que a 

recuperação judicial é o único meio de garantir a 

continuidade de seus negócios e a quitação de todos os 

seus passivos junto a seus parceiros fornecedores e 

instituições financeiras. 

 

Frisando que a atividade é viável, mas necessita, 

in continenti, de ajustes a fim de possibilitar 

renegociação com credores, reestruturação do modelo de 

negócios, recuperação de créditos dentre outros temas que 

serão expostos no plano de recuperação a ser apresentada 

em momento oportuno. 

 

III – DAS CONDIÇÕES PARA PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL: 

 

Para que a devedora tenha garantido seu direito 

subjetivo a recuperação judicial é necessário demonstrar o 

enquadramento a alguns requisitos, estes elencados no art. 

48, da Lei nº 11.101/05, in verbis: 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o 

devedor que, no momento do pedido, exerça 

regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) 
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anos e que atenda aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 

extintas, por sentença transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação judicial com base no plano 

especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como 

administrador ou sócio controlador, pessoa 

condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

 

Nesta esteira, passamos a demonstrar o 

atendimento a todos os requisitos elencados nos incisos do 

dispositivo legal acima colacionado, vejamos. 

i) A sociedade e seus sócios nunca requereram 

ou tiveram requerida sua falência; 

ii) Nunca foi pleiteada recuperação judicial 

pela sociedade; 

iii) Além de nunca ter pleiteado recuperação 

judicial a sociedade não se amolda aos 

requisitos do plano especial, por não estar 

enquadrada no regime das ME/EPP; 

iv) Nenhum de seus sócios ou administradores 

nunca foi condenado, investigado ou, 

sequer, investigado, por crimes 

falimentares ou previstos na legislação de 

referência. 

 

Ademais, comprova-se o regular exercício de sua 

empresa por período superior a dois anos, como requisitado 

no caput do artigo acima transcrito, mediante apresentação 

do cartão CNPJ da sociedade que demonstra estar regular 

sua situação cadastral e a data de sua abertura – 

16/05/2003: 
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Diante destas considerações, infere-se que 

atendidos aos requisitos do art. 48, da Lei nº 11.101/05, 

demonstrando que a Brava cumpre com todos os aludidos 

requisitos e pode ter deferido o processamento de seu 

pedido de recuperação judicial. 

 

IV – DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Além dos requisitos acima elencados e cumpridos, 

não se pode olvidar que o pedido de recuperação judicial 

deverá ser instruído com alguns documentos e descrições 
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específicas, estes arrolados no art. 51, da Lei nº 

11.101/05, vejamos: 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial 

será instruída com: 

 

I – a exposição das causas concretas da situação 

patrimonial do devedor e das razões da crise 

econômico-financeira; 

 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 

(três) últimos exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da 

legislação societária aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último 

exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua 

projeção; 

 

III – a relação nominal completa dos credores, 

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 

com a indicação do endereço de cada um, a natureza, 

a classificação e o valor atualizado do crédito, 

discriminando sua origem, o regime dos respectivos 

vencimentos e a indicação dos registros contábeis 

de cada transação pendente; 

 

IV – a relação integral dos empregados, em que 

constem as respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que têm direito, 

com o correspondente mês de competência, e a 

discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro 

Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado 

e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 

controladores e dos administradores do devedor; 

 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias 

do devedor e de suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 

fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições 

financeiras; 

 

VIII – certidões dos cartórios de protestos 

situados na comarca do domicílio ou sede do devedor 

e naquelas onde possui filial; 
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IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 

ações judiciais em que este figure como parte, 

inclusive as de natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores demandados. 

 

Nesta toada, passamos a aduzir e comprovar o 

atendimento as requisições enumeradas no dispositivo legal 

acima elencado: 

 

I - a exposição das causas concretas da situação 

patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-

financeira: (Anexo 08) 

 

As exposições sobre as razões da crise econômico-

financeira foram realizadas no tópico I desta petição, já 

a situação patrimonial do devedor pode ser vislumbrada na 

seguinte lista: 

 

 

Desta forma, resta cumprida a primeira 

determinação legal, pois já expostas nesta petição as 

causas da crise enfrentada pela sociedade e sua situação 

patrimonial, frisando que todos os bens se encontram nas 

instalações da sociedade e o imóvel acima mencionado 

constitui sua sede e não foi transferido para si em razão 
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de restrições e ônus imputadas a vendedora, Iharabrás, 

embora já devidamente pago e quitado sua aquisição. 

 

II - as demonstrações contábeis da sociedade: (Anexo 02) 

 

Seguem os balanços patrimoniais, demonstrativos 

de resultados e fluxo de caixa dos anos de 2015, 2016 e 

2017, bem como os acumulados até data próxima ao pedido, 

além de projeção do fluxo de caixa com a demonstração da 

imperiosa necessidade da recuperação judicial para 

continuidade da empresa. 

 

III - a relação nominal completa dos credores: (Anexos 03 

e 04) 

 

Encontra-se anexo a relação nominal dos credores, 

dividas por classe de dívida, natureza (fornecedores, 

bancos, etc.), valor atualizado e origem dos débitos, bem 

como a relação de seus endereços. 

 

IV – a relação integral dos empregados e seus débitos: 

(Anexo 05) 

 

Acompanha esta petição relação com nomes, cargos, 

salários e débitos dos empregados da sociedade, bem como a 

relação de seus endereços. 

 

V – certidão de regularidade do devedor na JUCEG e ato 

constitutivo atualizado: (Anexo 06) 

 

Segue também certidão simplificada emitida pela 

JUCEG – Junta Comercial do Estado de Goiás - e a última 
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alteração do contrato social consolidada da sociedade 

devedora a fim de atender aos requisitos legais e 

demonstrar sua regularidade empresarial, suas atividades, 

sócios e filiais. 

 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios: (Anexos 

07.1, 07.2, 07.3, 07.4 e 07.5) 

 

A relação dos bens particulares dos sócios e suas 

respectivas avaliações encontram-se anexas. 

 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do 

devedor: (Anexo 09) 

 

Seguem os extratos atualizados das contas 

bancárias e aplicações da devedora. 

 

VIII – certidões dos cartórios de protestos: (Anexo 10) 

 

A certidão do cartório de protesto da Comarca de 

Cristalina/GO, sede da devedora, também se encontra anexo. 

 

IX – a relação de todas as ações judiciais da Brava: 

(Anexo 11) 

 

Por fim, acompanha este pedido a relação de todas 

as ações judiciais em que a devedora figure como parte ou 

terceira interessada. 

 

V – DOS PEDIDOS: 

 

Diante de todo o exposto, requer: 
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a) seja deferido o processamento da Recuperação 

Judicial da REQUERENTE, nos termos do art. 52 da Lei 

11.101/05, ante ao cumprimento de todos os requisitos 

legais; 

 

b) liminarmente, a suspensão de todas as ações e 

execuções movidas em face da REQUERENTE, seus sócios e 

terceiros coobrigados, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, nos termos do art. 6º da Lei 11.101/05; 

 

c) nomeação de administrador judicial; 

 

d) expedição de edital para publicação no órgão 

oficial de imprensa e divulgação; 

 

e) seja concedido o prazo de 60 (sessenta) dias 

para apresentação do plano de recuperação; 

 

f) ao final, seja concedida a Recuperação 

Judicial, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/05; 

 

g) o diferimento para o final do feito do 

pagamento das custas processuais seja em razão da 

disposição do art. 63, II, da Lei nº 11.101/05 que 

determina a apuração das custas ao final ou que sejam 

concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos 

do art. 98, do CPC/15, a sociedade requerente em razão de 

restar demonstrado sua hipossuficiência financeira e 

prejuízo para suas atividades com o pagamento das custas, 

pois de outra forma não seria intentado o presente pleito 

de recuperação empresarial. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, notadamente, pela produção de 

prova documental. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$34.923.345,00 

(trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e três reais 

e trezentos e quarenta e cinco reais) 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 20 de Maio de 

2018. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 

 

 

JÚLIO CESAR VILELA SILVEIRA         GILSON GIL DE OLIVEIRA 

    OAB/MG 66.246                       OAB/MG 159.132 
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ANEXO 01 - 

PROCURAÇÃO 
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ANEXO 02 – 

DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Balanço Patrimonial Acumulado 31/12/17 - 30/04/18 

02 Balanço Patrimonial do Exercício de 2017 

03 Balanço Patrimonial do Exercício de 2016 

04 Balanço Patrimonial do Exercício de 2015 

05 Demonstrativo de Resultados Acumulados 31/12/17 - 30/04/18 

06 Demonstrativo de Resultados do Exercício de 2017 

07 Demonstrativo de Resultados do Exercício de 2016 

08 Demonstrativo de Resultados do Exercício de 2015 

09 Demonstrativo de Fluxo de Caixa Acumulado 31/12/17 - 30/04/18 

10 Demonstrativo de Fluxo de Caixa do Exercício de 2017 

11 Demonstrativo de Fluxo de Caixa do Exercício de 2016 

12 Demonstrativo de Fluxo de Caixa do Exercício de 2015 

13 Demonstrativo de Fluxo de Caixa Projetado 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 03 – 

RELAÇÃO GERAL 

DE CREDORES 

 
 

Nro DOCUMENTO 

01 Adiantamentos de Clientes 

02 Credores Trabalhistas 

03 Endividamento Bancário 

04 Credores Quirografários 

05 Credores Garantia Real 

06 Fornecedores ME/EPP 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 04 – LISTA 

DE ENDEREÇO DOS 

CREDORES 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Adiantamentos de Clientes - Endereços 

02 Endereços dos Credores Trabalhistas 

03 Endereços Bancos 

04 Endereços Fornecedores 
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ANEXO 06 – CERTIDÃO 

DA JUCEG E 5ª 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA 

 

 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Certidão Simplificada expedida pela JUCEG 

02 5ª Alteração Contratual Consolidada da Brava 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 20199255-1 05.682.239/0001-02 16/05/2003 01/05/2003

NIRE (Sede) DATA DE ARQUIVAMENTO
DO ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

CNPJ

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

 RUA RONDÔNIA

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

147

DUZENTOS MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

NORTE PROLONGAMENTO

DUZENTOS MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

A) COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, ADUBOS, FERTILIZANTES, ACESSÓRIOS, PEÇAS, MOTORES E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, VETERINÁRIOS E SAIS MINERAIS; B) FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTO PARA ANIMAL; C)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LIGADO A AGRICULTURA, A FRUTICULTURA, A HORTICULTURA, A PECUÁRIA E A GESTÃO AMBIENTAL; D) BENEFICIAMENTO,
COMERCIALIZAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE HORTI-FRUTI; E) LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE SOLO; F) ATIVIDADES PÓS-COLHEITA; G) COMÉRCIO ATACADISTA
DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; E, H) OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO200.000,00

MUNICÍPIO

200.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

CRISTALINA

BAIRRO

N?o

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO

EDSON CARLOS DA SILVA
 122.457.858-94 160.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX
EDNAMAR MENDES FERREIRA DA SILVA
 989.360.936-49 40.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXXXX

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

EDSON CARLOS DA SILVA 122.457.858-94 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO

EVENTO(S) STATUS

ATO

52140166556

REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXXXX

26/02/2014DATA

ALTERAÇÃO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Página:continua 21 /
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BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

05.682.239/0001-02

NIRE (Sede)

52 20199255-1

continuação

CNPJ

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
- NIRE: CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

52 90068282-8 XXXXXXXXXXXXXX

RUA RIO GRANDE DO SUL, SN e LOTES 03 QD. 110, SETOR NORTE PROLONGAMENTO, CRISTALINA, GO, 73850-000, Brasil

- NIRE: CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

52 90068283-6 XXXXXXXXXXXXXX

RUA RIO GRANDE DO SUL, SN e LOTES 04 QD. 110, SETOR NORTE PROLONGAMENTO, CRISTALINA, GO, 75850-000, Brasil

Chave de segurança :
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Simplificada emitida para

rArcP

JOSE CARLOS JUSTINO, 75652269634

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERALhttp://servicos.juceg.go.gov.br/

189967054Protocolo:
Goiânia, 5 de Maio de 2018

Página: 2 / 2

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2018.05.05 08:40:55 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified
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Certifico que este documento da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, Nire: 52 20199255-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: Nº do protocolo 18/996720-9 e o código de segurança 6LSBw. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2018 14:54:22 por Paula Nunes Lobo – Secretária Geral.
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 07.1 – 

RELAÇÃO DE BENS 

PARTICULARES 

DOS SÓCIOS 

 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Relação de bens particulares dos sócios 

02 Documentos dos veículos 

03 Avaliação – tabela FIPE 
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18/05/2018 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: maio de 2018

Código Fipe: 504141-4

Marca: FORD

Modelo: CARGO 2429 E 6x2 Turbo 2p (diesel)(E5)

Ano Modelo: 2015

Autenticação hr6vwlyw6ccxs

Data da consulta sexta-feira, 18 de maio de 2018 15:43

Preço Médio R$ 144.043,00
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18/05/2018 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: maio de 2018

Código Fipe: 015068-1

Marca: Hyundai

Modelo: VERACRUZ GLS 3.8 4WD Aut.

Ano Modelo: 2010 Gasolina

Autenticação y10mgf5wkfp

Data da consulta sexta-feira, 18 de maio de 2018 15:35

Preço Médio R$ 52.170,00
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18/05/2018 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: maio de 2018

Código Fipe: 001255-6

Marca: Fiat

Modelo: Palio Weekend Adventure LOCKER 1.8 Flex

Ano Modelo: 2014 Gasolina

Autenticação ttmygjxpcrrl

Data da consulta sexta-feira, 18 de maio de 2018 15:40

Preço Médio R$ 40.965,00
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18/05/2018 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: maio de 2018

Código Fipe: 001222-0

Marca: Fiat

Modelo: Strada 1.4 mpi Fire Flex 8V CE

Ano Modelo: 2012 Gasolina

Autenticação m3nqx04848p

Data da consulta sexta-feira, 18 de maio de 2018 15:41

Preço Médio R$ 25.871,00
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 07.2 – 

RELAÇÃO DE BENS 

PARTICULARES 

DOS SÓCIOS 

 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Avaliação e Matrícula – Imóvel 3.048 

02 Avaliação e Matrícula – Imóvel 8.716 
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

P00017992/IM‐002148 

 

SOLICITANTE 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

PROPRIETÁRIO 

EDSON CARLOS DA SILVA 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação dos Valores de Mercado e Liquidação Forçada 

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Garantia 

DATA BASE 

16/03/2018 
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Laudo Técnico de Avaliação

 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Lote nº 09, da Quadra nº 108, Loteamento dos terrenos municipais, Rua 
Rondônia (antiga Rua Pernambuco), Setor Norte 

Município de Cristalina ‐ GO 

DOCUMENTAÇÃO 

Matrícula nº 8.716, Cartório de Registro de Imóveis ‐ Comarca de Cristalina 
Datada de 26 de abril de 2017 

TIPO DE IMÓVEL 

Urbano 

IMÓVEL 

Galpão Comercial p/ Depósito de Produtos Agropecuários 

ÁREAS 

Área Construída: 140,00 m² 
Área de Terreno: 450,00 m² 

RESUMO DE VALORES 

Valor de Mercado: R$ 472.219,50 
Valor de Liquidação Forçada: R$ 335.924,35 
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Laudo Técnico de Avaliação

RESPONSABILIDADE E LIMITAÇÕES 
 
Este  Laudo  de  Avaliação  foi  produzido  com  base  em  informação  fornecida  pela  contratante, 
incluindo a documentação do imóvel objeto da análise, tais como matrículas, escrituras, memoriais 
descritivos de construção, documentação técnica de projeto de engenharia, as quais são admitidas 
como verdadeiras, seguras, atualizadas e confiáveis. 
 
Com  base  nesta  consideração,  não  foi  realizada  nenhuma  investigação  sobre  a  legitimidade  da 
documentação fornecida, bem como investigação sobre a existência de algum litígio ou ônus sobre 
o imóvel não descrito na documentação recebida. Portanto, os bens avaliados foram considerados 
livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que porventura 
pudessem afetar  seus parâmetros normais de uso e/ou  comercialização para  a data base deste 
Laudo de Avaliação. 
 
Aspectos ambientais, tais como contaminação do solo, subsolo, da água, supressão de vegetação 
ou outros tipos de danos causados ao meio ambiente, que necessitem de reparação ambiental não 
foram investigados pela S4A Avaliações Patrimoniais LTDA. Os impactos desses eventuais danos ou 
o custo de sua reparação não foram considerados, para qualquer efeito, neste Laudo de Avaliação. 
 
A  utilização  deste  Laudo  de  Avaliação  é  restrita  à  finalidade  nele  descrita,  não  podendo  ser 
considerado igualmente válido para outros usos ou exibição a terceiros, nos termos do Item 10.3 da 
NBR 14.653‐1:2001. 
 
Este Laudo de Avaliação, incluindo suas análises e conclusões, representa o resultado de um estudo 
técnico realizado de acordo com a norma vigente e não constitui uma recomendação para qualquer 
tomada de decisão pelo seu contratante. Desta forma, a responsabilidade sobre qualquer decisão 
tomada  será  de  única  e  exclusiva  responsabilidade  do  contratante,  ficando  certo  que  a  S4A 
Avaliações Patrimoniais LTDA não poderá, em hipótese alguma, ser responsabilizada por eventuais 
prejuízos ou perdas decorrentes da tomada desta decisão. 
 
A  S4A  Avaliações  Patrimoniais  LTDA.  não  mantém  vínculo,  quer  através  de  seus  sócios  ou 
empregados, com os proprietários dos bens avaliados ou com qualquer seguradora ou corretora de 
seguros, banco ou empresa financeira, financiadora ou credora relacionada à transação cuja tomada 
de decisão esteja subsidiada pelas informações contidas neste Laudo. Portanto, a S4A Avaliações 
declara que não possui qualquer interesse pessoal ou financeiro nos bens avaliados ou nos valores 
a  eles  atribuídos,  o  que  inclui  o  fato  de  que  a  remuneração  pela  execução  do  Laudo  não  tem 
qualquer vínculo com o valor atribuído aos bens objeto de análise. 
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Laudo Técnico de Avaliação

1 LOCALIZAÇÃO 

 
1.1 CONTEXTO GERAL  

 

O imóvel avaliando corresponde a um galpão comercial, com entrada pela Rua Rondônia, edificado sobre o 

Lote nº 09, Quadra nº 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO, conforme identificado na matrícula n.º 

8.716, na Comarca de Cristalina, Estado de Goiás. 

 

O terreno possui área titulada de 450,00 m², com área edificada de 140,00 m² a construção representa um 

galpão p/ depósito de produtos agropecuários, que se encontra em concordância com a atual aptidão da 

região de situação. 

 

Conforme observado na matrícula do imóvel, apresentada pelo proprietário, o imóvel encontra‐se registrado 

em favor do Sr. Edson Carlos da Silva. E apresenta os ônus de hipoteca, conforme descrito na R‐04/8.716, 

com  data  de  17/12/2015,  com  garantia  em  1º  Grau  para  o  Banco  do  Brasil,  bem  como,  descrito  no  R‐

05/8.716, com data de 22/06/2016, com garantia em 2º Grau, também para o Banco do Brasil. 

 

A vistoria do imóvel foi acompanhada pela Sr. Edson Carlos da Silva ‐ Sócio/Proprietário da empresa BRAVA 

Agronegócios LTDA, responsável legal pelo imóvel, que prestou as informações pertinentes a localização do 

imóvel avaliando. 
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Laudo Técnico de Avaliação

 
1.2 MAPAS DE ACESSO 

 

Rua Rondônia, Lote. 09, Qd. 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO. 

 

 

Localização do imóvel avaliando (Matrícula nº 8.716, Rua Rondônia, Lote. 09, Qd. 108, Setor Norte), 

município de Cristalina‐GO. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 9 : anexo07.2relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:15
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10463560586193342, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002148/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    7 de 34 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

 

 

Coordenadas geográficas do imóvel avaliando (Matrícula nº 8.716, Rua Rondônia, Lote. 09, Qd. 108, Setor 

Norte), município de Cristalina‐GO.  
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Laudo Técnico de Avaliação

1.3 CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO DE SITUAÇÃO  

 

A Rua Rondônia tem características de via principal, atendendo ao tráfego de âmbito local e é uma via de 

médio volume viário. 

 

Desenvolve‐se,  em  traçado  reto,  sobre  perfil  plano,  sendo  dotada  de  uma  pista  de  rolamento  em 

pavimentação asfáltica, bidirecional, apresentando cerca de 12,00 metros de largura, com calçamento em 

ambos os lados. 

 

Destacamos que estas características referem se ao trecho onde está posicionado o imóvel. 

 

1.4 ACESSIBILIDADE / TRANSPORTES 

 
Com  referência  ao  transporte  coletivo,  constatamos  a  existência  de  linhas  regulares  de  ônibus 

intermunicipal, trafegando pelas rodovias BR‐040 e BR‐050, a 100 m do imóvel, proporcionando ligação entre 

Cristalina‐GO e os demais municípios vizinhos. 

 
 
1.5 TIPO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

 
A  região  possui  ocupação  homogênea  caracterizada  por  prédios  comerciais,  residências  horizontais 

unifamiliares, caracterizada por edificações de nível econômico médio. 

 
 
1.6 MELHORAMENTOS PÚBLICOS  

 

A região do imóvel dispõe de: Rede de Energia Elétrica, Rede de Telefone, Transporte Coletivo, Rede de água, 

Rede de Esgoto e Coleta de Lixo. 
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2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1 DETALHAMENTO 

 

O  imóvel  avaliando  é  um  terreno  urbano  situado  no município  de  Cristalina‐GO,  no  Setor  Norte,  à  Rua 

Rondônia, meio de quadra, designado por Lote 09, Quadra 108, medindo 15,00 m de frente e fundo, por 

30,00 m da cada lado. Devidamente registrado sob a matrícula nº 8.716, do CRI de Cristalina‐GO. 

 

Sobre o terreno de área titulada de 450,00 m², encontra‐se edificado um Galpão comercial em alvenaria, 

com área edificada de 140,00 m², e idade estimada de 15 anos, utilizado para armazenamento de produtos 

agropecuários da empresa BRAVA Agronegócios LTDA. E área de pátio para carga e descarga de mercadorias, 

devidamente cercada com tela metálica e portão metálico. 

 

A construção encontra‐se em concordância com a atual aptidão da região de situação. 
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3 ZONEAMENTO E DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 ZONEAMENTO 

 

O imóvel está situado em Zona Urbana de Cristalina‐GO. 

 

 
3.2 DOCUMENTAÇÃO 

 

Matrícula n° 8.716, expedida pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis – Comarca de Cristalina ‐  Estado de 

Goiás, de 26 de Abril de 2017. 
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4 EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS 

 

Sobre  imóvel  avaliando  correspondente  a matrícula  nº  8.716,  foram  erigidas  construções,  instalações  e 

benfeitorias. Conforme descrito a seguir: 
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5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

Detalhe da Rua Rondônia, Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe da frente do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 
108, Setor Norte, Rua Rondônia, 

município de Cristalina‐GO. 
     

     

     

 

 

Placa de identificação do imóvel 
avaliando ‐ matrícula nº 8.716, Lote 
09, Quadra 108, Setor Norte, Rua 
Rondônia, município de Cristalina‐

GO. 

  Detalhe do pátio de carga e 
descarga de produtos, no imóvel 
avaliando (matrícula nº 8.716, Lote 

09, Quadra 108, Setor Norte), 
município de Cristalina‐GO. 
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Detalhe do pátio de carga e 
descarga de produtos, no imóvel 
avaliando (matrícula nº 8.716, Lote 

09, Quadra 108, Setor Norte), 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 
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Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando ‐ Galpão Comercial da 

empresa Brava Agronegócios LTDA, 
matrícula nº 8.716, Lote 09, Quadra 

108, Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 
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6 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

De acordo com informações colhidas  junto a profissionais que atuam no mercado  imobiliário da região e 

constatações  efetuadas  através  de diligências  no  local,  verificamos que o  imóvel  avaliando possui  ótima 

localização e acessibilidade, edificação em bom estado de conservação c/ idade de 15 anos e contigua ao 

prédio  comercial  da  empresa  BRAVA  Agronegócios  LTDA.  Está  situado  em  setor  de  grande  interesse 

imobiliário. 
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7 METODOLOGIA GERAL DE AVALIAÇÃO 

 
De acordo com a Norma da ABNT NBR 14653 o terreno será avaliado com base no "Método Comparativo 

de Dados de Mercado", através de dados de mercado de  imóveis semelhantes ao avaliando, à venda ou 

efetivamente transacionados no livre mercado imobiliário da região. 

 
 
8 CRITÉRIO 

 
Para a presente avaliação estabelecemos os critérios de Valores de Mercado e Liquidação Forçada, definidos 

como: 

 
 
Valor de Mercado 
 
“É a quantia mais provável pela qual se negocia voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente.” 

 
 
Valor de Liquidação Forçada 
 
O valor de liquidação forçada, apurado na presente avaliação, é assim definido no artigo técnico de autoria 

do Engº Nelson R.P. Alonso e Arqª Mônica D’Amato publicado na edição de agosto/setembro de 1998 do 

Jornal do IBAPE: 

“Admitindo‐se a liquidação forçada de um imóvel, aqui conceituada como a sua condição relativa á hipótese 

de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado, nos termos do item 

3.30 da NBR 14653‐1, deve ser considerado a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 

envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda dos juros e correção 

monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado  imobiliário  regional, 

período este expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando.” 
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9 AVALIAÇÃO 

 
9.1 VALOR DO TERRENO PARA MERCADO 

  

Para a determinação do valor unitário básico de mercado, procedemos um levantamento junto ao mercado 

imobiliário local e pessoas afins, comparando‐se este com outros semelhantes, em oferta ou transacionados, 

tomando‐se o cuidado de considerar as características específicas do imóvel em questão. 

 

Valor Médio Homogeneizado:  R$ 734,63 / m² 

Área do Terreno  450,00 m² 

Valor Total do Terreno  R$ 330.583,50  

 

Observação: Vide Anexo Nº 03 para cálculo do Valor Médio Homogeneizado. 

 

9.2 VALOR DAS CONSTRUÇÕES PARA O MERCADO 

 

Para a determinação do valor da edificação consideramos os materiais empregados, padrão construtivo e 

suas características específicas. 

 

   

Valor Total das Construções  R$ 141.636,00 

 

9.3 VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

 
O Valor para Mercado do imóvel foi obtido com a somatória dos valores do terreno e da edificação. 
 

Valor Total do Terreno  R$ 330.583,50  

Valor Total das Construções  R$ 141.636,00 

Valor Total do Imóvel  R$ 472.219,50  

 
(quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e dezenove reais e cinquenta centavos) 

Item Descrição Idade 
Real 

Vida 
Útil Área (m²) Valor Unit. 

Novo R$/m²
Idade % 
da Vida

Estado 
Edificação

Coeficiente 
Depreciação

Valor Unitário 
Depreciado R$/m² Valor Total R$

1 Galpão p/ Depósito de 
Produtos Agropecuários 15 60 140,00 1.229,27 25% C 0,823 1.011,69 141.636,00
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9.4 VALOR DO IMÓVEL PARA LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Para a determinação do “Valor de Liquidação do Imóvel” foram adotados os preceitos constantes do trabalho 

técnico “Valor de Mercado ‐ Velocidade de Venda ‐ Liquidação Forçada” de autoria do Engº Nelson Roberto 

Pereira Alonso e Arqª Mônica D’Amato, trabalho esse publicado pelo Jornal do IBAPE/SP. 

 

Esse trabalho considera a  liquidação de um imóvel como sendo a sua rápida e  imediata alienação. Nesse 

sentido,  os  autores  consideram  “que  deve  ser  considerada  a  redução  do  valor  de mercado  de  forma  a 

compensar as partes envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda 

dos  juros  e  correção monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado 

imobiliário regional, período esse expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando”. 

 

Assim, para a obtenção do valor de liquidação é necessário que se determinem os seguintes parâmetros: 

 

Taxa Média de Juros 

 

Para o cálculo da taxa média de juros foi adotada a série composta pelas seguintes linhas de crédito: Desconto 

de Cheques, Desconto de Duplicatas, Vendor, Capital de Giro  (prazo  inferior a 365 dias), Antecipação de 

Faturas (cartão de crédito). A taxa mensal média de juros obtida foi igual a 1,91%. 

 

 
Tempo de Absorção Pelo Mercado 

 

De acordo com pesquisa realizada junto aos corretores do mercado imobiliário da região, é de 18 meses a 

velocidade média de venda de imóveis análogos ao avaliando. 

 

Portanto,  para  criarmos  condições  de  liquidação  em  tempo  mais  curto,  será  necessário  aplicarmos  um 

deságio sobre o valor de mercado que tenha equivalência ao tempo esperado. 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : Valor Total do Imóvel / Deságio 
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Onde: 

DESÁGIO : (1+i)n 

i: taxa de juros mensal = 1,91%  

n: número de meses de absorção pelo mercado = 18 meses 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : R$ 472.219,50  * 1/ (1+1,91%)18 

   

Valor do Imóvel 
para Liquidação Forçada 

R$ 335.924,35 

 
(trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos) 

  

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 9 : anexo07.2relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:15
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10463560586193342, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002148/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    20 de 34 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

10 ENCERRAMENTO 

 

Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, atingindo o Grau II de Fundamentação e Grau III de Precisão em 

conformidade com a NBR 14653 da ABNT, impresso em 34 folhas, de um só lado, todas timbradas, sendo 

esta  última  datada  e  assinada,  ficando  a  S4A  à  disposição  para  qualquer  esclarecimento  que  se  fizer 

necessário. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2018.  
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11  ‐ ANEXO Nº 01 

FICHAS DE PESQUISA 
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TABELA DE COMPOSIÇÃO DE FATORES DE TRANSPORTE POR LOCALIZAÇÃO 
 
 
 

 
   

Variáveis Objeto 1 2 3 4 5
Melhoramentos Públicos
Trafegabilidade 19 19 19 20 19 20
Pavimentação 17 17 17 17 17 17
Transporte Coletivo 15 15 14 15 14 15
Rede Elétrica 13 13 13 13 13 13
Rede de Água 11 11 11 11 11 11
Iluminação Pública 7 7 7 7 7 7
Largura da Rua 5 5 5 5 5 5
Guias e Sarjetas 5 5 5 5 5 5
Rede de Esgoto 4 4 4 4 4 4
Rede Telefônica 2 2 2 2 2 2
Rede de Gás 0 0 0 0 0 0
Fatores Diversos
Localização 1,000 1,000 0,990 1,000 1,000 1,000
Nível Econômico 1,000 0,980 0,970 1,000 1,000 1,000
Densidade de Ocupação 1,000 0,980 0,970 1,000 0,990 1,000
Topografia 1,000 1,000 1,000 0,990 1,000 1,000
Índice Adotado 98 94 90 98 96 99
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12  ‐ ANEXO Nº 02 

FATORES DE TRATAMENTO DAS AMOSTRAS 
PESQUISADAS 
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TRATAMENTO DOS ELEMENTOS COLETADOS ‐ FATORES UTILIZADOS 
 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (FBFa / FBFc ) x (FGRa / FGRc) x (FSUa / FSUsc) x (FACa / FACc) x  

(FMPa / FMPc) x (FOCa / FOCc) x (FTOa / FTOc) ‐ número de fatores + 1] 

 
 
TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos é efetuada adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas “Normas”), descartando‐se os elementos discordantes. 

 

VALOR UNITÁRIO: para a obtenção de valores unitários, dividimos o preço global pela respectiva área do 

comparativo. 

 
FATOR  OFERTA:  adotar‐se‐á  um  fator  de  redução  de  10%  sobre  o  preço  ofertado,  considerando‐se  a 

elasticidade da negociação no fechamento. 

 
TRANSPOSIÇÃO: os valores das ofertas dos elementos comparativos serão transportados para o  local do 

Imóvel  avaliando  através  dos  índices  de  homogeneização  e  equivalência,  calculados  na  tabela  de 

homogeneização  e  equivalência,  estes  índices  levam  em  consideração  os  melhoramentos  públicos 

existentes, nível de atividade do comércio local e nível sócio econômico de ocupação e padrão dos imóveis, 

além de outros eventuais fatores de influência. O índice para o imóvel avaliando é 97,00. 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (Fta / Ftc ) x ‐ número de fatores + 1] 
 
Onde: 
 
V  =  Valor comparativo 
Pc  =  Preço de compra 
Fo  =  Fator oferta 
S  =  Área do elemento comparativo 
Ft  =  Fator transposição (elemento avaliando e comparativo) 
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos são efetuados adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas "Normas"), descartando‐se os elementos discordantes. 
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13  ‐ ANEXO Nº 03 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ELEMENTOS COLETADOS 

 

 

   

Desvio Padrão  69,61 

 
 

 

 

 
 

   

Desvio Padrão  72,79 

 
 
   

Amostra VO (R$) cat a (m²) VC (R$) e VUB (R$)
1 1.500.000 t 900 750.000 0,90 750,00     
2 500.000 t 450 150.000 0,90 700,00     
3 350.000 t 450 0,90 700,00     
4 1.200.000 t 1.600 150.000 0,90 590,63     
5 1.000.000 t 1.050 300.000 0,90 600,00     

Avaliando 98 450 -
Amostra ITrans FTrans IGleba FGleba FP

1 94 1,04 2,00 1,09 1,1317
2 90 1,08 1,00 1,00 1,0846
3 98 1,00 1,00 1,00 0,9999
4 96 1,02 3,56 1,17 1,1923
5 99 0,99 2,33 1,11 1,1016
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Laudo Técnico de Avaliação

ANALISE DO EQUILIBRIO ENTRE OS VALORES OBSERVADOS E ESTIMADOS 
 

 
 
 

Amostra VUB (R$) VUH (R$) a (m²) P VE (R$) VO (R$)
1 750,00 848,81 900 1,13 584.204 1.500.000
2 700,00 759,23 450 1,08 304.793 500.000
3 700,00 699,93 450 1,00 330.617 350.000
4 590,63 704,23 1.600 1,19 985.798 1.200.000
5 600,00 660,97 1.050 1,10 700.204 1.000.000

Média 668,13 734,63
Desvio Padrão 69,61 72,79
+ 30% 955,02
- 30% 514,24
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Laudo Técnico de Avaliação

CÁLCULO DO GRAU DE PRECISÃO 
 

 

   

Grau de Precisão  Grau III 

  

e = tn – 1,α/2 x (σ/√y) onde:

Vuf = R$734,63 / m²  

tn – 1,α/2 = 1,533

n = y = 5

α = 0,2

σ = 72,79

Substituindo a expressão, teremos: 

e = 1,533 x ( 72,792/ √5 ) = 49,905

Determinação da Amplitude do Intervalo

Amp.= e/V= 49,905 / R$ 734,63 / m² x 2 = 0,136 ou 13,6%

Como a amplitude é menor do que 30%, a determinação do valor do terreno se enquadra em:
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Laudo Técnico de Avaliação

DETERMINAÇÃO DE GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 
 

 

   

Grau de Fundamentação  Grau II 

   

Parâmetro Valor Pontos
Qualidade dos dados colhidos no mercado de mesma 
exploração, conforme em 5.1.2

Completa quanto a todos os fatores analisados III

Visita dos dados de mercado por engenheiro de 
avaliações

5 II

Critério adotado para avaliar construções e instalações Apresentação de informações relativas a todas as 
características dos dados analisadas, com fotos e 

III

Critério adotado para avaliar produções vegetais 0,50 a 2,00 II

Total Grau II II
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14  ‐ ANEXO Nº 04 

DOCUMENTAÇÃO 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 07.3 – 

RELAÇÃO DE BENS 

PARTICULARES 

DOS SÓCIOS 

 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Avaliação e Matrícula – Imóvel 4.401 

02 Avaliação e Matrícula – Imóvel 4.402 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 07.4 – 

RELAÇÃO DE BENS 

PARTICULARES 

DOS SÓCIOS 

 
 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Avaliação e Matrícula – Imóvel 12.516 

02 Avaliação e Matrícula – Imóvel 25.572 
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

P00017992/IM‐002151 

 

SOLICITANTE 

IHARA 

PROPRIETÁRIO 

EDSON CARLOS DA SILVA 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação dos Valores de Mercado e Liquidação Forçada 

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Garantia 

DATA BASE 

14/03/2018 
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Laudo Técnico de Avaliação

 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Rod. BR‐040 sentido MG, entrar a esquerda na Estrada Municipal da Faz. 
Piscamba, seguir pela Estrada Municipal + 5 km 

Município de Cristalina ‐ GO 

DOCUMENTAÇÃO 

Matrícula nº 25.572, Cartório de Registro de Imóveis ‐ Comarca de Cristalina 
Datada de 01 de setembro de 2017 

TIPO DE IMÓVEL 

Rural 

FINALIDADE 

Fruticultura + Mata (Reserva Legal) 

ÁREAS 

Área Construída: 5.520,00 m² 
Área de Terreno: 25,00 ha 

RESUMO DE VALORES 

Valor de Mercado: R$ 831.138,00 
Valor de Liquidação Forçada: R$ 591.249,40 
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Laudo Técnico de Avaliação

RESPONSABILIDADE E LIMITAÇÕES 
 
Este  Laudo  de  Avaliação  foi  produzido  com  base  em  informação  fornecida  pela  contratante, 
incluindo a documentação do imóvel objeto da análise, tais como matrículas, escrituras, memoriais 
descritivos de construção, documentação técnica de projeto de engenharia, as quais são admitidas 
como verdadeiras, seguras, atualizadas e confiáveis. 
 
Com  base  nesta  consideração,  não  foi  realizada  nenhuma  investigação  sobre  a  legitimidade  da 
documentação fornecida, bem como investigação sobre a existência de algum litígio ou ônus sobre 
o imóvel não descrito na documentação recebida. Portanto, os bens avaliados foram considerados 
livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que porventura 
pudessem afetar  seus parâmetros normais de uso e/ou  comercialização para  a data base deste 
Laudo de Avaliação. 
 
Aspectos ambientais, tais como contaminação do solo, subsolo, da água, supressão de vegetação 
ou outros tipos de danos causados ao meio ambiente, que necessitem de reparação ambiental não 
foram investigados pela S4A Avaliações Patrimoniais LTDA. Os impactos desses eventuais danos ou 
o custo de sua reparação não foram considerados, para qualquer efeito, neste Laudo de Avaliação. 
 
A  utilização  deste  Laudo  de  Avaliação  é  restrita  à  finalidade  nele  descrita,  não  podendo  ser 
considerado igualmente válido para outros usos ou exibição a terceiros, nos termos do Item 10.3 da 
NBR 14.653‐1:2001. 
 
Este Laudo de Avaliação, incluindo suas análises e conclusões, representa o resultado de um estudo 
técnico realizado de acordo com a norma vigente e não constitui uma recomendação para qualquer 
tomada de decisão pelo seu contratante. Desta forma, a responsabilidade sobre qualquer decisão 
tomada  será  de  única  e  exclusiva  responsabilidade  do  contratante,  ficando  certo  que  a  S4A 
Avaliações Patrimoniais LTDA não poderá, em hipótese alguma, ser responsabilizada por eventuais 
prejuízos ou perdas decorrentes da tomada desta decisão. 
 
A  S4A  Avaliações  Patrimoniais  LTDA.  não  mantém  vínculo,  quer  através  de  seus  sócios  ou 
empregados, com os proprietários dos bens avaliados ou com qualquer seguradora ou corretora de 
seguros, banco ou empresa financeira, financiadora ou credora relacionada à transação cuja tomada 
de decisão esteja subsidiada pelas informações contidas neste Laudo. Portanto, a S4A Avaliações 
declara que não possui qualquer interesse pessoal ou financeiro nos bens avaliados ou nos valores 
a  eles  atribuídos,  o  que  inclui  o  fato  de  que  a  remuneração  pela  execução  do  Laudo  não  tem 
qualquer vínculo com o valor atribuído aos bens objeto de análise. 
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1 LOCALIZAÇÃO 

 
1.1 CONTEXTO GERAL  

 

O imóvel avaliando corresponde a uma gleba de terras, com área de 25,00 hectares, denominada Fazenda 

Realeza, situada em zona rural do município de Cristalina‐GO, distante apenas 6 km do perímetro urbano de 

Cristalina‐GO. A área da gleba avaliando está identificada sob a matrícula nº 25.572, registrado no CRI da 

Comarca de Cristalina, Estado do Goiás. 

 

Observa‐se que sobre o imóvel, dispõe de construções e benfeitorias edificadas em seu interior, sendo uma 

represa  de  captação  de  água,  com  04  tanques  reservatórios  para  fornecimento  hídrico  do  sistema  de 

irrigação  das  atividades  de  fruticultura  desenvolvida  no  imóvel.  Bem  como,  verificamos  a  presença  de 

benfeitorias reprodutivas (Culturas frutícolas plantadas), conforme descrito a seguir: 3,75 ha de Pêssego; 1,8 

ha de Atemóia; 1,8 ha de Uva (variedade Niágara); 3,8 ha de Goiaba; 1,8 ha de Maça. Verificamos também, 

uma área de preservação ambiental no entorno da represa correspondente a aproximadamente 5,0 ha. Com 

área total plantada de aproximadamente 13,00 ha. 

 

A vistoria do imóvel foi acompanhada pelo Sr. Edson Carlos da Silva ‐ Sócio/Proprietário da empresa Brava 

Agronegócios  LTDA,  representante  legal  do  imóvel  avaliando,  Tel.  (61)  3612‐3477,  que  prestou  as 

informações pertinentes à exata localização do imóvel avaliando. 
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1.2 MAPAS DE ACESSO 

 

Região de Cristalina‐GO, detalhe da localização do imóvel avaliando (Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza). 

 

 

Detalhe da logística até o imóvel avaliando (Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), município de Cristalina‐GO. 
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Coordenadas geográficas do imóvel avaliando (Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), município de Cristalina‐

GO.  
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1.3 CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO DE SITUAÇÃO  

 

A  Estrada Municipal  da  Fazenda Piscamba,  tem  características de  via principal,  atendendo ao  tráfego de 

âmbito local é uma via de baixo volume viário. Desenvolve‐se, em traçado reto, sobre perfil plano, sendo 

dotada de uma pista de rolamento sem pavimentação, bidirecional, apresentando cerca de 8,00 metros de 

largura. 

 

Destacamos que estas características referem se ao trecho onde está posicionado o imóvel. 

 

1.4 ACESSIBILIDADE / TRANSPORTES 

 
Com  referência  ao  transporte  coletivo,  constatamos  linhas  regulares  de  transporte  municipal  na  região 

circulando pela Rod. BR‐040, distante cerca de 5,5 km do imóvel. 

 
 
1.5 TIPO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

 
A região possui ocupação homogênea caracterizada por propriedades rurais de médio porte, explorados por 

atividades de pecuária (bovinocultura), e lavouras de soja e milho. 

 
 
1.6 MELHORAMENTOS PÚBLICOS  

 

A região do imóvel dispõe de: Rede de Energia Elétrica, Rede de Telefone, Internet. 
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2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1 DETALHAMENTO 

 

O imóvel avaliando constitui de uma gleba rural, denominado Fazenda Realeza, com uma área total de 25,00 

hectares, possui formato irregular, apresentando as seguintes características físicas e dimensionamento, de 

acordo com documentação fornecida e vistoria realizada “in‐loco”.  

 

O terreno apresenta relevo plano, levemente ondulado; solos com ótima textura; plantio em curvas de nível; 

sistema de irrigação; e presença de vegetação de mata (APP), no entorno da represa de captação de água. 

 

Observa‐se que sobre o imóvel, dispõe de construções e benfeitorias edificadas em seu interior, e também 

benfeitorias  reprodutivas  (Fruticultura).  Confrontando  aos  fundos  com a  área  de  proteção  ambiental  no 

entorno da represa de captação de água do sistema de irrigação.  Bem como, divisa lateral com áreas vizinhas 

exploradas  por  atividades  agropecuária  (pastagem)  e  Área  de  preservação  da  nascente  localizada  na 

propriedade vizinha, formando uma área de vereda, e em sua frente confrontando com a estrada municipal 

da Faz. Piscamba. 

 

O imóvel avaliando encontra‐se inscrito junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ‐ INCRA 

sob  o  código  de  nº  931.055.018.627‐8.  Bem  como,  inscrito  junto  a  Receita  Federal  sob  o  NIRF  de  nº 

5.527.904‐0.  Apresenta  registro  no  CAR  sob  o  código  GO‐5206206‐

5976.810A.0809.4060.B5C7.400A.DF05.42B8, com data de cadastro de 21/06/2014. Todos registrados em 

favor de Edson Carlos da Silva.  

 

Conforme observado no CAR, verifica‐se uma pequena divergência do tamanho da gleba avaliando, quando 

em comparação a matrícula do imóvel. 

 

Área Total: 25,00 ha 

 

O imóvel avaliando possui os pontos de coordenadas como descrito a seguir: 

Matrícula nº 25.572‐ Fazenda Realeza 

Ponto.1 ‐ Coordenadas: 16°45'53.43"S | 47°33'35.31"O; 
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Ponto.2 ‐ Coordenadas: 16°45'49.83"S | 47°33'32.69"O; 

Ponto.3 ‐ Coordenadas: 16°45'37.95"S | 47°33'6.55"O; 

Ponto.4 ‐ Coordenadas: 16°45'39.80"S | 47°33'5.42"O; 

Ponto.5 ‐ Coordenadas: 16°45'51.96"S | 47°33'18.38"O; 

Ponto.6 ‐ Coordenadas: 16°45'57.08"S | 47°33'23.84"O; 

 

Ponto.A ‐ Coordenadas: 16°45'18.44"S | 47°36'14.28"O; 

Ponto.B ‐ Coordenadas: 16°45'28.22"S | 47°36'4.85"O; 

Ponto.C ‐ Coordenadas: 16°45'57.14"S | 47°33'24.08"O; 

 

O acesso até o imóvel avaliando dá‐se partindo do município de Cristalina‐GO, no Ponto.A ‐ Coordenadas: 

16°45'18.44"S | 47°36'14.28"O; localizado no trevo do entroncamento das Rod. BR‐040, saída p/ MG, seguir 

por 500 metros pela Rod. BR‐040, até o Ponto.B ‐ Coordenadas: 16°45'28.22"S | 47°36'4.85"O, localizado na 

margem esquerda da Rod. BR‐040, entrar a esquerda e seguir por + 5,5 km até o Ponto.C ‐ Coordenadas: 

16°45'57.14"S | 47°33'24.08"O; localizado na porteira de entrada da Faz. Realeza. 

 
 
2.2 TOPOGRAFIA E SOLO 

 
A  topografia da propriedade apresenta  relevo plano,  com parte  levemente ondulado em suas bordas de 

divisas. E o solo é caracterizado como parte Latossolo Vermelho Distrófico, de acordo com o Mapa de Solos 

do Brasil, elaborado pelo EMBRAPA ‐ ano 2001. 

 

2.3 HIDROGRAFIA E CLIMA 

 

A região tem como principal bacia do hidrográfica do Rio São Marcos. O clima predominante é o tropical, 

com estação seca, classificado como Aw de acordo com a Köppen e Geiger. Em Cristalina‐GO, a temperatura 

média é 24,1°C. Pluviosidade média anual de 1.486 mm. 

 
 
 
 
 
 
2.4 OCUPAÇÃO 
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O imóvel avaliando é composto por construções e benfeitorias edificadas em seu interior, sendo uma represa 

de captação de água, com 04 tanques reservatórios para fornecimento hídrico do sistema de irrigação das 

atividades  de  fruticultura  desenvolvida  no  imóvel.  Bem  como,  presença  de  benfeitorias  reprodutivas 

(Culturas frutícolas plantadas), conforme descrito a seguir: 3,75 ha de Pêssego; 1,8 ha de Atemóia; 1,8 ha de 

Uva (variedade Niágara); 3,8 ha de Goiaba; 1,8 ha de Maça. Verificamos também, uma área de preservação 

ambiental no entorno da represa correspondente a aproximadamente 5,0 ha. Com área total plantada de 

aproximadamente  13,00  ha.  E  área  de  proteção  ambiental  (APP)  no  entorno  da  represa,  com 

aproximadamente 5,00 ha. 

 

2.5 CAMINHOS INTERNOS  

 
O imóvel apresenta livre acesso frontal, porém o acesso aos vértices que se encontram posicionados na área 

de preservação só é possível a pé. 

 

 

2.6 ÍNDICES ATRIBUÍDOS AO IMÓVEL AVALIADO 

 

 
   

Estado GO

Ocupação

Cidade Município de Cristalina

Melhoramentos 1,20
0,95

Rod. BR-040 sentido MG, entrar a esquerda na Estrada Municipal da Faz. Piscamba, seguir 

Grandeza 1,30

Localização
Índices

Benfeitoria

0,90Superfície 1,00

25,00Área Total (ha)

1,10 Acessibilidade

Uso do Solo 75,00 Topografia 0,90
Dimensões
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Laudo Técnico de Avaliação

3 ZONEAMENTO E DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 ZONEAMENTO 

 

O imóvel está situado na Zona Rural do município de Cristalina‐GO. 

 

 
3.2 DOCUMENTAÇÃO 

 

Matrícula n° 25.572, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis – Comarca de Cristalina ‐  Estado do Goiás, 

de 01 de Setembro de 2017.  
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4 EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS 

 

Sobre  imóvel  avaliando  correspondente  a matrícula  nº 25.572,  foram erigidas  construções,  instalações e 

benfeitorias, conforme descrito a seguir:  
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5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

Rod. BR‐040, saída p/ MG, Ponto.A 
(Coordenadas: 16°45'18.44"S | 
47°36'14.28"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Estrada municipal da região da Faz. 
Piscamba, Ponto.B (Coordenadas: 
16°45'28.22"S | 47°36'4.85"O), 
município de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Porteira de acesso ao interior do 
imóvel avaliando (Matrícula nº 
25.572 ‐ Faz. Realeza), Ponto.C 
(Coordenadas: 16°45'57.14"S | 
47°33'24.08"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da Estrada Municipal da 
região da Faz. Piscamba no acesso 
ao interior do imóvel avaliando 

(Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), 
Ponto.C (Coordenadas: 

16°45'57.14"S | 47°33'24.08"O), 
município de Cristalina‐GO. 
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Detalhe da divisa lateral do imóvel 
avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 

Faz. Realeza), Ponto.1 
(Coordenadas: 16°45'53.43"S | 
47°33'35.31"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da divisa lateral do imóvel 
avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 

Faz. Realeza), Ponto.2 
(Coordenadas: 16°45'49.83"S | 
47°33'32.69"O), município de 

Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe da divisa de fundos do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 
25.572 ‐ Faz. Realeza), Ponto.3 
(Coordenadas: 16°45'37.95"S | 
47°33'6.55"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da represa de captação de 
água, nos fundos do imóvel 

avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 
Faz. Realeza), (Coordenadas: 
16°45'38.65"S | 47°33'6.15"O), 
município de Cristalina‐GO. 
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Detalhe da divisa de fundos do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 
25.572 ‐ Faz. Realeza), Ponto.4 
(Coordenadas: 16°45'39.80"S | 
47°33'5.42"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da vegetação de APP no 
entorno da represa, na divisa de 
fundos do imóvel avaliando, 

(Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), 
Ponto.4 (Coordenadas: 

16°45'39.80"S | 47°33'5.42"O), 
município de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe da casa de bomba na 
represa de captação de água, nos 

fundos do imóvel avaliando, 
(Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. 
Realeza), (Coordenadas: 

16°45'38.30"S | 47°33'7.05"O), 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe da área de gramado (futuro 
campo de futebol), ao fundo a 
vegetação de APP na divisa de 
lateral do imóvel avaliando, 

(Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'47.45"S | 
47°33'15.45"O), município de 

Cristalina‐GO. 

     

     

     

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 11 : anexo07.4relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10493564586193346, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002151/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    18 de 44 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

 

 

Detalhe da divisa lateral do imóvel 
avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 

Faz. Realeza), Ponto.5 
(Coordenadas: 16°45'51.96"S | 
47°33'18.38"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da divisa lateral do imóvel 
avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 

Faz. Realeza), Ponto.6 
(Coordenadas: 16°45'57.08"S | 
47°33'23.84"O), município de 

Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe dos tanques reservatórios 
utilizados p/ alimentação hídrica do 

sistema de irrigação do imóvel 
avaliando, (Matrícula nº 25.572 ‐ 
Faz. Realeza), (Coordenadas: 

16°45'48.38"S | 47°33'18.95"O), 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do tanque reservatório 
principal utilizado p/ alimentação 
hídrica do sistema de irrigação do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 

25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'49.40"S | 
47°33'18.05"O), município de 

Cristalina‐GO. 
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Detalhe dos tanques reservatório 
principal utilizado p/ alimentação 
hídrica do sistema de irrigação do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 

25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'49.50"S | 
47°33'17.95"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe do relevo plano, levemente 
ondulado, do imóvel avaliando, 

(Matrícula nº 25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'46.56"S | 
47°33'16.55"O), município de 

Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

 

Detalhe da benfeitoria edificada 
(Depósito de Ferramentas) do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 

25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'47.15"S | 
47°33'18.80"O), município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da benfeitoria edificada 
(Depósito de Ferramentas) do 
imóvel avaliando, (Matrícula nº 

25.572 ‐ Faz. Realeza), 
(Coordenadas: 16°45'47.15"S | 
47°33'18.80"O), município de 

Cristalina‐GO. 
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6 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

De acordo com informações colhidas  junto a profissionais que atuam no mercado  imobiliário da região e 

constatações efetuadas através de diligências no local, verificamos que o imóvel avaliando possui excelente 

localização, muito próximo ao perímetro urbano de Cristalina‐GO, com boa acessibilidade. Situado em setor 

de grande interesse imobiliário, em áreas de chácaras e sítios da região de Cristalina‐GO. 
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7 METODOLOGIA GERAL DE AVALIAÇÃO 

 
De acordo com a Norma da ABNT NBR 14653 o terreno será avaliado com base no "Método Comparativo 

de Dados de Mercado", através de dados de mercado de  imóveis semelhantes ao avaliando, à venda ou 

efetivamente transacionados no livre mercado imobiliário da região. 

 
 
8 CRITÉRIO 

 
Para a presente avaliação estabelecemos os critérios de Valores de Mercado e Liquidação Forçada, definidos 

como: 

 
 
Valor de Mercado 
 
“É a quantia mais provável pela qual se negocia voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente.” 

 
 
Valor de Liquidação Forçada 
 
O valor de liquidação forçada, apurado na presente avaliação, é assim definido no artigo técnico de autoria 

do Engº Nelson R.P. Alonso e Arqª Mônica D’Amato publicado na edição de agosto/setembro de 1998 do 

Jornal do IBAPE: 

“Admitindo‐se a liquidação forçada de um imóvel, aqui conceituada como a sua condição relativa á hipótese 

de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado, nos termos do item 

3.30 da NBR 14653‐1, deve ser considerado a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 

envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda dos juros e correção 

monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado  imobiliário  regional, 

período este expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando.” 
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9 AVALIAÇÃO 

 
9.1 VALOR DO TERRENO PARA MERCADO 

  

Para a determinação do valor unitário básico de mercado, procedemos um levantamento junto ao mercado 

imobiliário local e pessoas afins, comparando‐se este com outros semelhantes, em oferta ou transacionados, 

tomando‐se o cuidado de considerar as características específicas do imóvel em questão. 

 

Valor Médio Homogeneizado:  R$ 30.431,80 / ha 

Área do Terreno  25,00 ha 

Valor Total do Terreno  R$ 760.795,00  

 

Observação: Vide Anexo Nº 03 para cálculo do Valor Médio Homogeneizado. 

 

9.2 VALOR DAS CONSTRUÇÕES PARA O MERCADO 

 

Para a determinação do valor da edificação consideramos os materiais empregados, padrão construtivo e 

suas características específicas. 

 

   

Valor Total das Construções  R$ 70.343,00 

 

9.3 VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

 
O Valor para Mercado do imóvel foi obtido com a somatória dos valores do terreno e da edificação. 
 

Valor Total do Terreno  R$ 760.795,00  

Item Descrição Idade 
Real 

Vida 
Útil Área (m²) Valor Unit. 

Novo R$/m²
Idade % 
da Vida

Estado 
Edificação

Coeficiente 
Depreciação

Valor Unitário 
Depreciado R$/m² Valor Total R$

1 Represa p/ captação de água 5 20 2.000,00 15,00 25% C 0,823 12,35 24.690,00

2 Casa de Bomba, p/ captação de 
água da represa 5 30 4,00 375,00 17% C 0,878 329,25 1.317,00

3 Depósito de Materiais e 
Ferramentas 5 20 16,00 125,00 25% F 0,564 70,50 1.128,00

4
Conjunto c/ 04 tanques 
reservatórios do sistema de 
irrigação

5 20 3.500,00 15,00 25% C 0,823 12,35 43.208,00
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Valor Total das Construções  R$ 70.343,00 

Valor Total do Imóvel  R$ 831.138,00  

 
(oitocentos e trinta e um mil, cento e trinta e oito reais) 

 

 

9.4 VALOR DO IMÓVEL PARA LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Para a determinação do “Valor de Liquidação do Imóvel” foram adotados os preceitos constantes do trabalho 

técnico “Valor de Mercado ‐ Velocidade de Venda ‐ Liquidação Forçada” de autoria do Engº Nelson Roberto 

Pereira Alonso e Arqª Mônica D’Amato, trabalho esse publicado pelo Jornal do IBAPE/SP. 

 

Esse trabalho considera a  liquidação de um imóvel como sendo a sua rápida e  imediata alienação. Nesse 

sentido,  os  autores  consideram  “que  deve  ser  considerada  a  redução  do  valor  de mercado  de  forma  a 

compensar as partes envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda 

dos  juros  e  correção monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado 

imobiliário regional, período esse expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando”. 

 

Assim, para a obtenção do valor de liquidação é necessário que se determinem os seguintes parâmetros: 

 

Taxa Média de Juros 

 

Para o cálculo da taxa média de juros foi adotada a série composta pelas seguintes linhas de crédito: Desconto 

de Cheques, Desconto de Duplicatas, Vendor, Capital de Giro  (prazo  inferior a 365 dias), Antecipação de 

Faturas (cartão de crédito). A taxa mensal média de juros obtida foi igual a 1,91%. 

 

 
Tempo de Absorção Pelo Mercado 

 

De acordo com pesquisa realizada junto aos corretores do mercado imobiliário da região, é de 18 meses a 

velocidade média de venda de imóveis análogos ao avaliando. 

 

Portanto,  para  criarmos  condições  de  liquidação  em  tempo  mais  curto,  será  necessário  aplicarmos  um 

deságio sobre o valor de mercado que tenha equivalência ao tempo esperado. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 11 : anexo07.4relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10493564586193346, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002151/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    24 de 44 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : Valor Total do Imóvel / Deságio 

 

Onde: 

DESÁGIO : (1+i)n 

i: taxa de juros mensal = 1,91%  

n: número de meses de absorção pelo mercado = 18 meses 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : R$ 831.138,00  * 1/ (1+1,91%)18 

   

Valor do Imóvel 
para Liquidação Forçada 

R$ 591.249,40 

 
(quinhentos e noventa e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) 
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10 ENCERRAMENTO 

 

Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, atingindo o Grau III de Fundamentação e Grau III de Precisão em 

conformidade com a NBR 14653 da ABNT, impresso em 44 folhas, de um só lado, todas timbradas, sendo 

esta  última  datada  e  assinada,  ficando  a  S4A  à  disposição  para  qualquer  esclarecimento  que  se  fizer 

necessário. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2018.  
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11  ‐ ANEXO Nº 01 

FICHAS DE PESQUISA 
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Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 11 : anexo07.4relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10493564586193346, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002151/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    29 de 44 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação
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12  ‐ ANEXO Nº 02 

FATORES DE TRATAMENTO DAS AMOSTRAS 
PESQUISADAS 
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TRATAMENTO DOS ELEMENTOS COLETADOS ‐ FATORES UTILIZADOS 
 

VALOR UNITÁRIO: para a obtenção de valores unitários, dividimos o preço global pela respectiva área do 

comparativo. 

 

 

FATOR  OFERTA:  adotar‐se‐á  um  fator  de  redução  de  10%  sobre  o  preço  ofertado,  considerando‐se  a 

elasticidade da negociação no fechamento. 

 

 

SITUAÇÃO E ACESSO: será adotado o critério de Norton, conforme quadro abaixo. 

 
   

Situação Acessibilidade Fator

Ótimo (estrada asfaltada, tráfego permanente) 1,00

Muito Bom (estrada de Ia classe, não asfaltada, tráfego permanente) 0,95

Bom (estrada não pavimentada, tráfego geralmente permanente 0,90

Regular (estrada não pavimentada traçado e leitos desfavoráveis, 
servidões de passagem, tráfego sujeito a interrupções) 0,80

Mau (fecho nas servidões, interrupção na chuva) 0,75

Péssimo (fecho nas servidões, interrupções por córrego sem ponte) 0,70

Encravada 0,60

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 11 : anexo07.4relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10493564586193346, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002151/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    32 de 44 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

SUPERFICIE: serão adotados os fatores de ponderação preconizados pelo Engº João Ruy Canteiro em seu 

livro “Terrenos ‐ Subsídios à Técnica da Avaliação” ‐ Editora Pini. 

 
 
 

DIMENSÕES DA GLEBA: os valores unitários de gleba rurais variam em função da dimensão, de tal forma que 

as áreas menores alcançam um valor unitário quase sempre maior, e vice ‐ versa.  Esta ocorrência é freqüente 

no  mercado  imobiliário  e  relativamente  compreensível,  face  à  faixa  de  interessados  em  uma  eventual 

transação e o montante envolvido. Assim, serão adotados os fatores constantes no trabalho da Comissão de 

Peritos da E.E.J.I. 

 
   

Superfície Fator

Seca 1,00 

Alagadiça 0,70 

Brejosa ou Pantanosa 0,60 

Permanentemente Alagada 0,50 

Dimensão Fator

até 1,00 ha 2,00 

mais de 1,00 até 2,00 ha 1,90 

mais de 2,00 até 5,00 ha 1,70 

mais de 5,00 até 10,00 ha 1,50 

mais de 10,00 ha até 50,00 ha 1,30 

mais de 50,00 até 200,00 ha 1,20 

mais de 200,00 até  500,00 ha 1,10 

mais de 500,00 ha 1,00 
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Laudo Técnico de Avaliação

TOPOGRAFIA: serão adotados os fatores propostos pelo Engº João Ruy Canteiro em seu livro “Terrenos ‐ 

Subsídios à Técnica da Avaliação” ‐ Editora Pini. 

 

 
 
 
 
 

MELHORAMENTOS PÚBLICOS: serão adotados os fatores propostos pelo Engº João Ruy Canteiro em seu livro 

“Terrenos ‐ Subsídios à Técnica da Avaliação” ‐ Editora Pini. 

 

 
   

Topografia Fator

Plano 1,00

Leve-Ondulado 0,90

Ondulado 0,80

Montanhoso 0,70

Melhoramento Público Fator

Luz domiciliar + Força + Rede telefônica 1,30

Luz domiciliar + Força 1,25

Luz domiciliar + Rede 1,20

Luz domiciliar 1,15

Força + Rede telefônica 1,15

Força 1,10

Rede telefônica 1,05

Nenhum 1,00
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Laudo Técnico de Avaliação

 
CAPACIDADE DE USO DA TERRA: serão adotados os fatores determinados na tabela de classificação criada 

pelo Engº Agrônomo Otávio Teixeira Mendes Sobrinho, constante do trabalho do também Engº Agrônomo 

Miguel Carlos Fontoura da Silva Kozma, Avaliação de Propriedades Rurais, publicado no livro “Engenharia de 

Avaliações” ‐ Editora Pini, tabela que reproduzimos a seguir: 

 

 
 
 
 
 

OCUPAÇÃO: Serão observados os seguintes fatores quanto à ocupação das terras, tanto para cultivo quanto 

para pastagem. 

 

Classe Terras próprias para: Problemas de 
Conservação

Conservação de 
Fertilidade Exige: Renda Líquida Resultante de: Fator

I Culturas Sem Adubação de Manutenção Orizicultura 100 

II Culturas Pequenos Práticas Simples 
(Nivelamento) Orizicultura 95 

III Culturas Sérios Práticas Complexa 
(Terraceamento) Orizicultura 75 

IV Culturas Ocasionais Não Consecutivas -
2 Anos e Pastagens - 3 Anos Sem - Agricultura - 1 Ano Pastagem - 4 Anos 

Pecuária - Média 31 Vacas Dias 55 

V Só Pastagens Sem - Pecuária Leiteira - Média 31 Vacas Dia 50 

VI Só Pastagens Pequenos Práticas Simples Pecuária Leiteira - Média 31 Vacas Dia 40 

VII Florestas Sérios Práticas Complexas 
(Estradas de Acesso)

Lenha de Eucalipto 600 m³ Alq./1º Corte 400 
m³ Alq. 2º Corte 350 m³ /alq. 3º Corte 30 

VIII Abrigo Silvestre Sem - Evetual Exploração Piscicolaí 20 
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Ocupação Fator

Alta: 80 a 100% aberto 1,00

Média-Alta: 70 a 80% aberto 0,90

Média: 50 a 70% aberto 0,80

Média-Baixa: 40 a 50% aberto 0,70

Baixa: 20 a 40% aberto 0,60

Nula: abaixo de 20% 0,50
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BENFEITORIAS  E  INFRAESTRUTURA:  Para  fins  de  compensação  dos  diferentes  níveis  de  infraestrutura 

existentes 

(benfeitorias, edificações,  estruturas operacionais de apoio para pecuária e/ou agricultura,  reservatórios, 

recursos naturais, etc.) nas amostras pesquisadas classificaremos as propriedades de acordo com o seguinte 

critério: 

 

 
 
   

Benfeitorias e Infraestrutura Fator

Benfeitorias de padrão Superior ao local 1,10

Benfeitorias de padrão Comum ao local 1,00

Benfeitorias de padrão Inferior ao local ou Inexistentes 0,90
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13  ‐ ANEXO Nº 03 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
 
 

   

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 11 : anexo07.4relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:20

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10493564586193346, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002151/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    38 de 44 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

ELEMENTOS COLETADOS 

 

 

   

Desvio Padrão  20.550,40 

 
 

   

Amostra VO (R$) cat a (ha) eb (m²) e VUB (R$)
1 650.000,00 t 22 120 0,90 26.585,45             
2 2.300.000,00 t 145 0,90 14.275,86             
3 7.400.000,00 t 296 0,90 22.500,00             
4 150.000,00 t 4 100 0,90 33.725,00             
5 150.000,00 t 2 100 0,90 67.450,00             

Sigla Descrição

VO Valor da Oferta

Cat Categoria

ha Área

eb Área Construída

e Fator Oferta

VUB Valor Unitário Bàsico
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CÁLCULO DO VALOR MÉDIO HOMOGENEIZADO 

 

 
 

   

Desvio Padrão  4.505,85 

 
 

   

Avaliando 1,10 1,30 1,00 75 0,95 1,20 0,90 0,90 -
Amostra IBF FBF IGR FGR ISU FSU IUS FUS IAC FAC IMP FMP IOC FOC ITO FTO FP

1 0,90 1,22 1,30 1,00 1,00 1,00 75 1,00 0,90 1,06 1,10 1,09 0,90 1,00 0,90 1,00 1,3687
2 0,90 1,22 1,20 1,08 1,00 1,00 75 1,00 0,90 1,06 1,00 1,20 0,70 1,29 1,00 0,90 1,7468
3 1,00 1,10 1,20 1,08 1,00 1,00 75 1,00 0,90 1,06 1,10 1,09 0,80 1,13 0,90 1,00 1,4548
4 1,00 1,10 1,70 0,76 1,00 1,00 75 1,00 0,95 1,00 1,15 1,04 0,90 1,00 1,00 0,90 0,8082
5 1,00 1,10 1,90 0,68 1,00 1,00 75 1,00 1,00 0,95 1,30 0,92 1,00 0,90 1,00 0,90 0,4573

Sigla Descrição Sigla Descrição

IBF Índice de Benfeitorias e 
Infraestrutura FAC Fator de Situação e Acesso

FBF Fator de Benfeitorias e 
Infraestrutura IMP Índice de Melhoramentos 

Públicos

IGR Índice de Dimensões da Gleba FMP Fator de Melhoramentos 
Públicos

FGR Fator de Dimensão da Gleba IOC Índice de Ocupação das Terras

ISU Índice de Superfície FOC Fator de Ocupação das Terras

FSU Fator de de Superfície ITO Índice de Topografia

IUS Índice de Capacidade de Uso da 
Terra FTO Fator de Topografia

FUS Fator de Capacidade de Uso da 
Terra FP Fator de Ponderação

IAC Índice de Situação e Acesso
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VALORES ESTIMADOS 

 

 

   

Valor Médio Homogeneizado  R$ 30.431,80 

 
   

Amostra VUB (R$) VUH (R$)
1 26.585,45 36.387,51
2 14.275,86 24.937,07
3 22.500,00 32.733,00
4 33.725,00 27.256,55
5 67.450,00 30.844,89

Média 32.907,26 30.431,80
Desvio Padrão 20.550,40 4.505,85
+ 30% 39.561,34
- 30% 21.302,26
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ANALISE DO EQUILIBRIO ENTRE OS VALORES OBSERVADOS E ESTIMADOS 
 

 
 
 

Amostra a (ha) P VE (R$) VO (R$)
1 22,00 1,37 489.150 650.000
2 145,00 1,75 2.526.111 2.300.000
3 296,00 1,45 6.191.788 7.400.000
4 4,00 0,81 150.615 150.000
5 2,00 0,46 133.093 150.000
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CÁLCULO DO GRAU DE PRECISÃO 
 

 

   

Grau de Precisão  Grau III 

  

e = tn – 1,α/2 x (σ/√y) onde:

Vuf = R$30.431,80 / ha  

tn – 1,α/2 = 1,533

n = y = 5

α = 0,2

σ = 4.505,85

Substituindo a expressão, teremos: 

e = 1,533 x ( 4.505,854/ √5 ) = 3.089,116

Determinação da Amplitude do Intervalo

Amp.= e/V= 3.089,116 / R$ 30.431,80 / ha x 2 = 0,203 ou 20,3%

Como a amplitude é menor do que 30%, a determinação do valor do terreno se enquadra em:
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Laudo Técnico de Avaliação

DETERMINAÇÃO DE GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 
 

 

   

Grau de Fundamentação  Grau III 

   

Parâmetro Valor Pontos
Número de dados de mercado efetivamente utilizados ≥ 5 9

Qualidade dos dados colhidos no mercado de mesma 
exploração, conforme em 5.1.2

Maioria 7

Visita dos dados de mercado por engenheiro de 
avaliações

Maioria 6

Critério adotado para avaliar construções e instalações Custo de reedição por caderno de preços 3

Critério adotado para avaliar produções vegetais 0 0

Apresentação do laudo, conforme seção 11 Completo 16

Utilização do método comparativo direto de dados de 
mercado

Tratamentos por fatores, conforme em 7.7.2 e 
anexo B

12

Identificação dos dados amostrais Apenas roteiro de acesso ou croqui de 
localização

1

Documentação do avaliando que permita sua 
identificação e localização

Apenas coordenadas geodésicas ou geográficas 4

Documentação do imóvel avaliando apresentada pelo 
contratante refere-se a

Apenas Certidão dominial atualizada 3

Total 64
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14  ‐ ANEXO Nº 04 

DOCUMENTAÇÃO 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 
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ANEXO 07.5 – 

RELAÇÃO DE BENS 

PARTICULARES 

DOS SÓCIOS 

 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Avaliação e Matrícula – Imóvel 10.351 
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

P00017992/IM‐002149 

 

SOLICITANTE 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

PROPRIETÁRIO 

EDSON CARLOS DA SILVA 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação dos Valores de Mercado e Liquidação Forçada 

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Garantia 

DATA BASE 

16/03/2018 
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Laudo Técnico de Avaliação

 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Lote nº 15, da Quadra nº 108, Loteamento dos terrenos municipais, Rua 
Niterói, Setor Norte 

Município de Cristalina ‐ GO 

DOCUMENTAÇÃO 

Matrícula nº 10.351, Cartório de Registro de Imóveis ‐ Comarca de Cristalina 
Datada de 26 de abril de 2017 

TIPO DE IMÓVEL 

Urbano 

IMÓVEL 

Residencial 

ÁREAS 

Área Construída: 235,98 m² 
Área de Terreno: 1.474,70 m² 

RESUMO DE VALORES 

Valor de Mercado: R$ 1.193.239,52 
Valor de Liquidação Forçada: R$ 848.838,76 
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Laudo Técnico de Avaliação

RESPONSABILIDADE E LIMITAÇÕES 
 
Este  Laudo  de  Avaliação  foi  produzido  com  base  em  informação  fornecida  pela  contratante, 
incluindo a documentação do imóvel objeto da análise, tais como matrículas, escrituras, memoriais 
descritivos de construção, documentação técnica de projeto de engenharia, as quais são admitidas 
como verdadeiras, seguras, atualizadas e confiáveis. 
 
Com  base  nesta  consideração,  não  foi  realizada  nenhuma  investigação  sobre  a  legitimidade  da 
documentação fornecida, bem como investigação sobre a existência de algum litígio ou ônus sobre 
o imóvel não descrito na documentação recebida. Portanto, os bens avaliados foram considerados 
livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que porventura 
pudessem afetar  seus parâmetros normais de uso e/ou  comercialização para  a data base deste 
Laudo de Avaliação. 
 
Aspectos ambientais, tais como contaminação do solo, subsolo, da água, supressão de vegetação 
ou outros tipos de danos causados ao meio ambiente, que necessitem de reparação ambiental não 
foram investigados pela S4A Avaliações Patrimoniais LTDA. Os impactos desses eventuais danos ou 
o custo de sua reparação não foram considerados, para qualquer efeito, neste Laudo de Avaliação. 
 
A  utilização  deste  Laudo  de  Avaliação  é  restrita  à  finalidade  nele  descrita,  não  podendo  ser 
considerado igualmente válido para outros usos ou exibição a terceiros, nos termos do Item 10.3 da 
NBR 14.653‐1:2001. 
 
Este Laudo de Avaliação, incluindo suas análises e conclusões, representa o resultado de um estudo 
técnico realizado de acordo com a norma vigente e não constitui uma recomendação para qualquer 
tomada de decisão pelo seu contratante. Desta forma, a responsabilidade sobre qualquer decisão 
tomada  será  de  única  e  exclusiva  responsabilidade  do  contratante,  ficando  certo  que  a  S4A 
Avaliações Patrimoniais LTDA não poderá, em hipótese alguma, ser responsabilizada por eventuais 
prejuízos ou perdas decorrentes da tomada desta decisão. 
 
A  S4A  Avaliações  Patrimoniais  LTDA.  não  mantém  vínculo,  quer  através  de  seus  sócios  ou 
empregados, com os proprietários dos bens avaliados ou com qualquer seguradora ou corretora de 
seguros, banco ou empresa financeira, financiadora ou credora relacionada à transação cuja tomada 
de decisão esteja subsidiada pelas informações contidas neste Laudo. Portanto, a S4A Avaliações 
declara que não possui qualquer interesse pessoal ou financeiro nos bens avaliados ou nos valores 
a  eles  atribuídos,  o  que  inclui  o  fato  de  que  a  remuneração  pela  execução  do  Laudo  não  tem 
qualquer vínculo com o valor atribuído aos bens objeto de análise. 
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Laudo Técnico de Avaliação

1 LOCALIZAÇÃO 

 
1.1 CONTEXTO GERAL  

 

O  imóvel  avaliando  corresponde  a  um  terreno  urbano  com  edificações,  com  entrada  pela  Rua  Niterói, 

edificado sobre o Lote nº 15, Quadra nº 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO, conforme identificado 

na matrícula n.º 10.351, na Comarca de Cristalina, Estado de Goiás. 

 

O terreno possui área titulada de 1.474,70 m², com área edificada de 235,98 m². A construção representa 

um imóvel residencial com 14 cômodos, sendo: 01 salão, 01 cozinha, 01 área para churrasqueira, com 101,63 

m² na primeira construção; 02 banheiros em alvenaria, com área de 9,00 m², na segunda construção; 01 

varanda, 01 sala, 01 copa, 01 cozinha, 01 circulação, 02 quartos, e 02 banheiros, com área de 125,35 m², na 

terceira construção. Com área total edificado de 235,98 m², que se encontra em concordância com a atual 

aptidão da região de situação. 

 

Conforme observado na matrícula do imóvel, apresentada pelo proprietário, o imóvel encontra‐se registrado 

em favor do Sr. Edson Carlos da Silva. As benfeitorias encontram‐se devidamente averbadas junto a matrícula 

do imóvel no AV‐04/10.351, com data de 13 de maio de 2002. Apresentando o ônus de hipoteca, conforme 

descrito na R‐14/10.351, com data de 22/06/2016, a garantia em 2º Grau para o Banco do Brasil. 

 

 
1.2 MAPAS DE ACESSO 
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Rua Niterói, Lote. 15, Qd. 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO. 

 

 

Localização do imóvel avaliando (Matrícula nº 10.351), Rua Niterói, Lote. 15, Qd. 108, Setor Norte, 

município de Cristalina‐GO. 
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Coordenadas geográficas do imóvel avaliando (Matrícula nº 10.351), Rua Niterói, Lote. 15, Qd. 108, Setor 

Norte, município de Cristalina‐GO.  
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1.3 CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO DE SITUAÇÃO  

 

A Rua Niterói tem características de via principal, atendendo ao tráfego de âmbito local e é uma via de médio 

volume viário. 

 

Desenvolve‐se,  em  traçado  reto,  sobre  perfil  plano,  sendo  dotada  de  uma  pista  de  rolamento  em 

pavimentação asfáltica, bidirecional, apresentando cerca de 8,00 metros de  largura,  com calçamento em 

ambos os lados. 

 

Destacamos que estas características referem se ao trecho onde está posicionado o imóvel. 

 

1.4 ACESSIBILIDADE / TRANSPORTES 

 
Com  referência  ao  transporte  coletivo,  constatamos  a  existência  de  linhas  regulares  de  ônibus 

intermunicipal, trafegando pelas rodovias BR‐040 e BR‐050, a 100 m do imóvel, proporcionando ligação entre 

Cristalina‐GO e os demais municípios vizinhos. 

 
 
1.5 TIPO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

 
A  região  possui  ocupação  homogênea  caracterizada  por  prédios  comerciais,  residências  horizontais 

unifamiliares, caracterizada por edificações de nível econômico médio. 

 
 
1.6 MELHORAMENTOS PÚBLICOS  

 

A região do imóvel dispõe de: Rede de Energia Elétrica, Rede de Telefone, Transporte Coletivo, Rede de água, 

Rede de Esgoto e Coleta de Lixo. 
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2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1 DETALHAMENTO 

 

O imóvel avaliando é um terreno urbano situado no município de Cristalina‐GO, no Setor Norte, à Rua Niterói, 

meio de quadra, designado por Lote 15, Quadra 108, medindo 32,00 m de frente e 41,40 m de fundos, por 

40,20 m em sua lateral esquerda e 40,00 m em sua  lateral direita. Devidamente registrado sob a matrícula 

nº 10.351, do CRI de Cristalina‐GO. 

 

Sobre o terreno de área titulada de 1.474,70 m², encontra‐se edificado uma residência em alvenaria, com 

área edificada de 235,98 m², e idade estimada de 15 anos. A construção representa um imóvel residencial 

com  14  cômodos,  sendo:  01  salão,  01  cozinha,  01  área  para  churrasqueira,  com  101,63 m²  na  primeira 

construção; 02 banheiros em alvenaria, com área de 9,00 m², na segunda construção; 01 varanda, 01 sala, 

01  copa,  01  cozinha,  01  circulação,  02  quartos,  e  02  banheiros,  com  área  de  125,35  m²,  na  terceira 

construção. Com área total edificado de 235,98 m², a qual encontra‐se em concordância com a atual aptidão 

da região de situação. 
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3 ZONEAMENTO E DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 ZONEAMENTO 

 

O imóvel está situado em Zona Urbana de Cristalina‐GO. 

 

 
3.2 DOCUMENTAÇÃO 

 

Matrícula n° 10.351, expedida pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis – Comarca de Cristalina ‐  Estado de 

Goiás, de 26 de Abril de 2017. 

   

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 12 : anexo07.5relacaodebensparticularesdossocios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10403563586193345, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐002149/P00017992   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    11 de 37 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

4 EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS 

 

Sobre  imóvel  avaliando  correspondente  a matrícula  nº 10.351,  foram erigidas  construções,  instalações e 

benfeitorias. Conforme descrito a seguir: 
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5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

Detalhe da Rua Niterói, Imóvel 
avaliando (Residencial) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe da frente do Imóvel 
avaliando (Residencial) matrícula nº 
10.351, Lote 15, Quadra 108, Rua 
Niterói, Setor Norte, município de 

Cristalina‐GO. 
     

     

     

 

 

Placa de identificação do Imóvel 
avaliando (Residencial) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do muro do imóvel 
avaliando (Residencial) matrícula nº 
10.351, Lote 15, Quadra 108, Rua 
Niterói, Setor Norte, município de 

Cristalina‐GO. 
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Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Residencial) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Primeira construção, c/ 
101,63m²) matrícula nº 10.351, 
Lote 15, Quadra 108, Rua Niterói, 

Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Primeira construção, c/ 
101,63m²) matrícula nº 10.351, 
Lote 15, Quadra 108, Rua Niterói, 

Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Salão ‐ Primeira 

construção, c/ 101,63m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 
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Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Cozinha ‐ Primeira 

construção, c/ 101,63m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Churrasqueira ‐ Primeira 
construção, c/ 101,63m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

 

Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Banheiros ‐ Segunda 
construção, c/ 9,00 m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Banheiros ‐ Segunda 

construção, c/ 9,00 m²) matrícula nº 
10.351, Lote 15, Quadra 108, Rua 
Niterói, Setor Norte, município de 

Cristalina‐GO. 
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Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Residência ‐ Terceira 

construção, c/ 125,35 m²) 
matrícula nº 10.351, Lote 15, 
Quadra 108, Rua Niterói, Setor 

Norte, município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Varanda ‐ Terceira 

construção, c/ 125,35 m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

 

Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Sala ‐ Terceira 
construção, c/ 125,35 m²) 

matrícula nº 10.351, Lote 15, 
Quadra 108, Rua Niterói, Setor 

Norte, município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Circulação ‐ Terceira 

construção, c/ 125,35 m²) matrícula 
nº 10.351, Lote 15, Quadra 108, 

Rua Niterói, Setor Norte, município 
de Cristalina‐GO. 
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Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Cozinha ‐ Terceira 
construção, c/ 125,35 m²) 

matrícula nº 10.351, Lote 15, 
Quadra 108, Rua Niterói, Setor 

Norte, município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (Garagem coberta p/ 

depósito de materiais) matrícula nº 
10.351, Lote 15, Quadra 108, Rua 
Niterói, Setor Norte, município de 

Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (piscina aterrada) 
matrícula nº 10.351, Lote 15, 
Quadra 108, Rua Niterói, Setor 

Norte, município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do interior do Imóvel 
avaliando (quintal) matrícula nº 
10.351, Lote 15, Quadra 108, Rua 
Niterói, Setor Norte, município de 

Cristalina‐GO. 
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6 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

De acordo com informações colhidas  junto a profissionais que atuam no mercado  imobiliário da região e 

constatações  efetuadas  através  de  diligências  no  local,  verificamos  que  o  imóvel  avaliando  possui  boa 

localização e acessibilidade, edificação em bom estado de conservação c/ idade de 15 anos. Está situado em 

setor de grande interesse imobiliário. 
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7 METODOLOGIA GERAL DE AVALIAÇÃO 

 
De acordo com a Norma da ABNT NBR 14653 o terreno será avaliado com base no "Método Comparativo 

de Dados de Mercado", através de dados de mercado de  imóveis semelhantes ao avaliando, à venda ou 

efetivamente transacionados no livre mercado imobiliário da região. 

 
 
8 CRITÉRIO 

 
Para a presente avaliação estabelecemos os critérios de Valores de Mercado e Liquidação Forçada, definidos 

como: 

 
 
Valor de Mercado 
 
“É a quantia mais provável pela qual se negocia voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente.” 

 
 
Valor de Liquidação Forçada 
 
O valor de liquidação forçada, apurado na presente avaliação, é assim definido no artigo técnico de autoria 

do Engº Nelson R.P. Alonso e Arqª Mônica D’Amato publicado na edição de agosto/setembro de 1998 do 

Jornal do IBAPE: 

“Admitindo‐se a liquidação forçada de um imóvel, aqui conceituada como a sua condição relativa á hipótese 

de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado, nos termos do item 

3.30 da NBR 14653‐1, deve ser considerado a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 

envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda dos juros e correção 

monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado  imobiliário  regional, 

período este expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando.” 
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9 AVALIAÇÃO 

 
9.1 VALOR DO TERRENO PARA MERCADO 

  

Para a determinação do valor unitário básico de mercado, procedemos um levantamento junto ao mercado 

imobiliário local e pessoas afins, comparando‐se este com outros semelhantes, em oferta ou transacionados, 

tomando‐se o cuidado de considerar as características específicas do imóvel em questão. 

 

Valor Médio Homogeneizado:  R$ 632,43 / m² 

Área do Terreno  1.474,70 m² 

Valor Total do Terreno  R$ 932.644,52  

 

Observação: Vide Anexo Nº 03 para cálculo do Valor Médio Homogeneizado. 

 

9.2 VALOR DAS CONSTRUÇÕES PARA O MERCADO 

 

Para a determinação do valor da edificação consideramos os materiais empregados, padrão construtivo e 

suas características específicas. 

 

   

Valor Total das Construções  R$ 260.595,00 

 

9.3 VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

 
O Valor para Mercado do imóvel foi obtido com a somatória dos valores do terreno e da edificação. 
 

Valor Total do Terreno  R$ 932.644,52  

Valor Total das Construções  R$ 260.595,00 

Item Descrição Idade 
Real 

Vida 
Útil Área (m²) Valor Unit. 

Novo R$/m²
Idade % 
da Vida

Estado 
Edificação

Coeficiente 
Depreciação

Valor Unitário 
Depreciado R$/m² Valor Total R$

1 Primeira construção (Sala, 
Cozinha, Churrasqueira) 15 60 101,63 1.228,51 25% D 0,776 953,32 96.886,00

2 Segunda construção 
(Banheiros) 15 60 9,00 1.038,39 25% E 0,691 717,53 6.458,00

3 Terceira construção 
(Residência) 15 60 125,35 1.524,30 25% C 0,823 1.254,50 157.251,00
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Valor Total do Imóvel  R$ 1.193.239,52  

 
(um milhão, cento e noventa e três mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

 

 

9.4 VALOR DO IMÓVEL PARA LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Para a determinação do “Valor de Liquidação do Imóvel” foram adotados os preceitos constantes do trabalho 

técnico “Valor de Mercado ‐ Velocidade de Venda ‐ Liquidação Forçada” de autoria do Engº Nelson Roberto 

Pereira Alonso e Arqª Mônica D’Amato, trabalho esse publicado pelo Jornal do IBAPE/SP. 

 

Esse trabalho considera a  liquidação de um imóvel como sendo a sua rápida e  imediata alienação. Nesse 

sentido,  os  autores  consideram  “que  deve  ser  considerada  a  redução  do  valor  de mercado  de  forma  a 

compensar as partes envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda 

dos  juros  e  correção monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado 

imobiliário regional, período esse expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando”. 

 

Assim, para a obtenção do valor de liquidação é necessário que se determinem os seguintes parâmetros: 

 

Taxa Média de Juros 

 

Para o cálculo da taxa média de juros foi adotada a série composta pelas seguintes linhas de crédito: Desconto 

de Cheques, Desconto de Duplicatas, Vendor, Capital de Giro  (prazo  inferior a 365 dias), Antecipação de 

Faturas (cartão de crédito). A taxa mensal média de juros obtida foi igual a 1,91%. 

 

 
Tempo de Absorção Pelo Mercado 

 

De acordo com pesquisa realizada junto aos corretores do mercado imobiliário da região, é de 18 meses a 

velocidade média de venda de imóveis análogos ao avaliando. 

 

Portanto,  para  criarmos  condições  de  liquidação  em  tempo  mais  curto,  será  necessário  aplicarmos  um 

deságio sobre o valor de mercado que tenha equivalência ao tempo esperado. 
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Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : Valor Total do Imóvel / Deságio 

 

Onde: 

DESÁGIO : (1+i)n 

i: taxa de juros mensal = 1,91%  

n: número de meses de absorção pelo mercado = 18 meses 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : R$ 1.193.239,52  * 1/ (1+1,91%)18 

   

Valor do Imóvel 
para Liquidação Forçada 

R$ 848.838,76 

 
(oitocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) 
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10 ENCERRAMENTO 

 

Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, atingindo o Grau II de Fundamentação e Grau III de Precisão em 

conformidade com a NBR 14653 da ABNT, impresso em 37 folhas, de um só lado, todas timbradas, sendo 

esta  última  datada  e  assinada,  ficando  a  S4A  à  disposição  para  qualquer  esclarecimento  que  se  fizer 

necessário. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2018.  
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 
 
 
 
 
 

11  ‐ ANEXO Nº 01 

FICHAS DE PESQUISA 
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Laudo Técnico de Avaliação

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE FATORES DE TRANSPORTE POR LOCALIZAÇÃO 
 
 
 

 
   

Variáveis Objeto 1 2 3 4 5
Melhoramentos Públicos
Trafegabilidade 19 19 19 20 19 20
Pavimentação 17 17 17 17 17 17
Transporte Coletivo 15 15 14 15 14 15
Rede Elétrica 13 13 13 13 13 13
Rede de Água 11 11 11 11 11 11
Iluminação Pública 7 7 7 7 7 7
Largura da Rua 5 5 5 5 5 5
Guias e Sarjetas 5 5 5 5 5 5
Rede de Esgoto 4 4 4 4 4 4
Rede Telefônica 2 2 2 2 2 2
Rede de Gás 0 0 0 0 0 0
Fatores Diversos
Localização 1,000 1,000 0,990 1,000 1,000 1,000
Nível Econômico 1,000 0,980 0,970 1,000 1,000 1,000
Densidade de Ocupação 1,000 0,980 0,970 1,000 0,990 1,000
Topografia 1,000 1,000 1,000 0,990 1,000 1,000
Índice Adotado 98 94 90 98 96 99
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12  ‐ ANEXO Nº 02 

FATORES DE TRATAMENTO DAS AMOSTRAS 
PESQUISADAS 
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Laudo Técnico de Avaliação

TRATAMENTO DOS ELEMENTOS COLETADOS ‐ FATORES UTILIZADOS 
 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (FBFa / FBFc ) x (FGRa / FGRc) x (FSUa / FSUsc) x (FACa / FACc) x  

(FMPa / FMPc) x (FOCa / FOCc) x (FTOa / FTOc) ‐ número de fatores + 1] 

 
 
TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos é efetuada adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas “Normas”), descartando‐se os elementos discordantes. 

 

VALOR UNITÁRIO: para a obtenção de valores unitários, dividimos o preço global pela respectiva área do 

comparativo. 

 
FATOR  OFERTA:  adotar‐se‐á  um  fator  de  redução  de  10%  sobre  o  preço  ofertado,  considerando‐se  a 

elasticidade da negociação no fechamento. 

 
TRANSPOSIÇÃO: os valores das ofertas dos elementos comparativos serão transportados para o  local do 

Imóvel  avaliando  através  dos  índices  de  homogeneização  e  equivalência,  calculados  na  tabela  de 

homogeneização  e  equivalência,  estes  índices  levam  em  consideração  os  melhoramentos  públicos 

existentes, nível de atividade do comércio local e nível sócio econômico de ocupação e padrão dos imóveis, 

além de outros eventuais fatores de influência. O índice para o imóvel avaliando é 97,00. 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (Fta / Ftc ) x ‐ número de fatores + 1] 
 
Onde: 
 
V  =  Valor comparativo 
Pc  =  Preço de compra 
Fo  =  Fator oferta 
S  =  Área do elemento comparativo 
Ft  =  Fator transposição (elemento avaliando e comparativo) 
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Laudo Técnico de Avaliação

TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos são efetuados adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas "Normas"), descartando‐se os elementos discordantes. 
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13  ‐ ANEXO Nº 03 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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Laudo Técnico de Avaliação

ELEMENTOS COLETADOS 

 

 

   

Desvio Padrão  69,61 

 
 

 

 

 
 

   

Desvio Padrão  71,46 

 
 
   

Amostra VO (R$) cat a (m²) VC (R$) e VUB (R$)
1 1.500.000 t 900 750.000 0,90 750,00     
2 500.000 t 450 150.000 0,90 700,00     
3 350.000 t 450 0,90 700,00     
4 1.200.000 t 1.600 150.000 0,90 590,63     
5 1.000.000 t 1.050 300.000 0,90 600,00     

Avaliando 98 1.475 -
Amostra ITrans FTrans IGleba FGleba FP

1 94 1,04 0,61 0,94 0,9814
2 90 1,08 0,31 0,86 0,9467
3 98 1,00 0,31 0,86 0,8620
4 96 1,02 1,08 1,02 1,0411
5 99 0,99 0,71 0,92 0,9085
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Laudo Técnico de Avaliação

ANALISE DO EQUILIBRIO ENTRE OS VALORES OBSERVADOS E ESTIMADOS 
 

 
 
 

Amostra VUB (R$) VUH (R$) a (m²) P VE (R$) VO (R$)
1 750,00 736,03 900 0,98 579.991 1.500.000
2 700,00 662,71 450 0,95 300.608 500.000
3 700,00 603,41 450 0,86 330.151 350.000
4 590,63 614,91 1.600 1,04 971.931 1.200.000
5 600,00 545,09 1.050 0,91 730.941 1.000.000

Média 668,13 632,43
Desvio Padrão 69,61 71,46
+ 30% 822,16
- 30% 442,70
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Laudo Técnico de Avaliação

CÁLCULO DO GRAU DE PRECISÃO 
 

 

   

Grau de Precisão  Grau III 

  

e = tn – 1,α/2 x (σ/√y) onde:

Vuf = R$632,43 / m²  

tn – 1,α/2 = 1,533

n = y = 5

α = 0,2

σ = 71,46

Substituindo a expressão, teremos: 

e = 1,533 x ( 71,461/ √5 ) = 48,992

Determinação da Amplitude do Intervalo

Amp.= e/V= 48,992 / R$ 632,43 / m² x 2 = 0,155 ou 15,5%

Como a amplitude é menor do que 30%, a determinação do valor do terreno se enquadra em:
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DETERMINAÇÃO DE GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 
 

 

   

Grau de Fundamentação  Grau II 

   

Parâmetro Valor Pontos
Qualidade dos dados colhidos no mercado de mesma 
exploração, conforme em 5.1.2

Completa quanto a todos os fatores analisados III

Visita dos dados de mercado por engenheiro de 
avaliações

5 II

Critério adotado para avaliar construções e instalações Apresentação de informações relativas a todas as 
características dos dados analisadas, com fotos e 

III

Critério adotado para avaliar produções vegetais 0,50 a 2,00 II

Total Grau II II
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14  ‐ ANEXO Nº 04 

DOCUMENTAÇÃO 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 08 – 

RELAÇÃO DE BENS 

DA SOCIEDADE 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Relação de bens da sociedade 

02 Documentos dos reboques 

03 Avaliação do Imóvel - 4.498 

04 Matrícula do Imóvel - 4.498 
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RELAÇÃO DE BENS DA SOCIEDADE 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

05.682.239/0001-02, com sede na Rua Rondônia, nº 147, 

Norte (prolongamento), Cristalina/GO, CEP: 73.850-000. 

 

 

______________________________________________________________ 
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

P00007458/IM‐001687 

 

SOLICITANTE 

BRAVA AGRONEGÓCIOS 

PROPRIETÁRIO 

IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação dos Valores de Mercado e Liquidação Forçada 

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Garantia 
 

 

DATA BASE 

15/06/2017 
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Laudo Técnico de Avaliação

 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Lote nº 07, da Quadra nº 108, Loteamento dos terrenos municipais, Rua 
Rondônia, nº 147, Setor Norte 
Município de Cristalina ‐ GO 

DOCUMENTAÇÃO 

Matrícula nº 4.498, Cartório de Registro de Imóveis ‐ Comarca de Cristalina 
Datada de 28 de Setembro de 2016 

TIPO DE IMÓVEL 

Urbano 

IMÓVEL 

Comercial 

ÁREAS 

Área Construída: 720,00 m² 
Área de Terreno: 600,00 m² 

RESUMO DE VALORES 

Valor de Mercado: R$ 1.372.206,00 
Valor de Liquidação Forçada: R$ 831.806,91 
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Laudo Técnico de Avaliação

RESPONSABILIDADE E LIMITAÇÕES 
 
Este  Laudo  de  Avaliação  foi  produzido  com  base  em  informação  fornecida  pela  contratante, 
incluindo a documentação do imóvel objeto da análise, tais como matrículas, escrituras, memoriais 
descritivos de construção, documentação técnica de projeto de engenharia, as quais são admitidas 
como verdadeiras, seguras, atualizadas e confiáveis. 
 
Com  base  nesta  consideração,  não  foi  realizada  nenhuma  investigação  sobre  a  legitimidade  da 
documentação fornecida, bem como investigação sobre a existência de algum litígio ou ônus sobre 
o imóvel não descrito na documentação recebida. Portanto, os bens avaliados foram considerados 
livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que porventura 
pudessem afetar  seus parâmetros normais de uso e/ou  comercialização para  a data base deste 
Laudo de Avaliação. 
 
Aspectos ambientais, tais como contaminação do solo, subsolo, da água, supressão de vegetação 
ou outros tipos de danos causados ao meio ambiente, que necessitem de reparação ambiental não 
foram investigados pela S4A Avaliações Patrimoniais LTDA. Os impactos desses eventuais danos ou 
o custo de sua reparação não foram considerados, para qualquer efeito, neste Laudo de Avaliação. 
 
A  utilização  deste  Laudo  de  Avaliação  é  restrita  à  finalidade  nele  descrita,  não  podendo  ser 
considerado igualmente válido para outros usos ou exibição a terceiros, nos termos do Item 10.3 da 
NBR 14.653‐1:2001. 
 
Este Laudo de Avaliação, incluindo suas análises e conclusões, representa o resultado de um estudo 
técnico realizado de acordo com a norma vigente e não constitui uma recomendação para qualquer 
tomada de decisão pelo seu contratante. Desta forma, a responsabilidade sobre qualquer decisão 
tomada  será  de  única  e  exclusiva  responsabilidade  do  contratante,  ficando  certo  que  a  S4A 
Avaliações Patrimoniais LTDA não poderá, em hipótese alguma, ser responsabilizada por eventuais 
prejuízos ou perdas decorrentes da tomada desta decisão. 
 
A  S4A  Avaliações  Patrimoniais  LTDA.  não  mantém  vínculo,  quer  através  de  seus  sócios  ou 
empregados, com os proprietários dos bens avaliados ou com qualquer seguradora ou corretora de 
seguros, banco ou empresa financeira, financiadora ou credora relacionada à transação cuja tomada 
de decisão esteja subsidiada pelas informações contidas neste Laudo. Portanto, a S4A Avaliações 
declara que não possui qualquer interesse pessoal ou financeiro nos bens avaliados ou nos valores 
a  eles  atribuídos,  o  que  inclui  o  fato  de  que  a  remuneração  pela  execução  do  Laudo  não  tem 
qualquer vínculo com o valor atribuído aos bens objeto de análise. 
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Laudo Técnico de Avaliação

1 LOCALIZAÇÃO 

 
1.1 CONTEXTO GERAL  

 

O imóvel avaliando corresponde a um prédio comercial, com entrada pela Rua Rondônia, edificado sobre o 

Lote nº 07, Quadra nº 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO, conforme identificado na matrícula n.º 

4.498, na Comarca de Cristalina, Estado de Goiás. 

 

O terreno possui área titulada de 600,00 m², com área edificada de 594,00 m² segundo o IPTU, porém, como 

identificado  e  estimado  in  loco,  a  construção  possui  720,00 m²,  valor  utilizado  para  efeitos  de  cálculo  e 

representada por um prédio comercial em alvenaria com 02 pavimentos, que se encontra em concordância 

com a atual aptidão da região de situação. 

 

Conforme observado na matrícula do imóvel, apresentada pelo proprietário, o imóvel avaliando encontra‐se 

registrado em favor da empresa IHARABRAS S.A. Industrias Químicas. Mas, conforme o Av‐07 da presente 

matrícula, com data de 07 de outubro de 2013, o imóvel possui Averbação de Restrição. E está em fase de 

regularização patrimonial junto ao proprietário. 
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Laudo Técnico de Avaliação

1.2 MAPAS DE ACESSO 

 

Rua Rondônia, Lote. 07, Qd. 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO. 

 

 

Rua Rondônia, Lote. 07, Qd. 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO. 
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Laudo Técnico de Avaliação

 

Prédio Comercial ‐ Brava Agronegócios, em alvenaria c/ área edificada de 720,00 m², Rua Rondônia, nº 147, 

Lote. 07, Qd. 108, Setor Norte, município de Cristalina‐GO.  
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Laudo Técnico de Avaliação

1.3 CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO DE SITUAÇÃO  

 

A Rua Rondônia tem características de via principal, atendendo ao tráfego de âmbito local e é uma via de 

médio volume viário. 

 

Desenvolve‐se,  em  traçado  reto,  sobre  perfil  plano,  sendo  dotada  de  uma  pista  de  rolamento  em 

pavimentação asfáltica, bidirecional, apresentando cerca de 12,00 metros de largura, com calçamento em 

ambos os lados. 

 

Destacamos que estas características referem se ao trecho onde está posicionado o imóvel. 

 

1.4 ACESSIBILIDADE / TRANSPORTES 

 
Com  referência  ao  transporte  coletivo,  constatamos  a  existência  de  linhas  regulares  de  ônibus 

intermunicipal, trafegando pelas rodovias BR‐040 e BR‐050, a 100 m do imóvel, proporcionando ligação entre 

Cristalina‐GO e os demais municípios vizinhos. 

 
 
1.5 TIPO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

 
A  região  possui  ocupação  homogênea  caracterizada  por  prédios  comerciais,  residências  horizontais 

unifamiliares, caracterizada por edificações de nível econômico médio. 

 
 
1.6 MELHORAMENTOS PÚBLICOS  

 

A região do imóvel dispõe de: Rede de Energia Elétrica, Rede de Telefone, Transporte Coletivo, Rede de água, 

Rede de Esgoto e Coleta de Lixo. 
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2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1 DETALHAMENTO 

 

O  imóvel  avaliando  é  um  terreno  urbano  situado  no município  de  Cristalina‐GO,  no  Setor  Norte,  à  Rua 

Rondônia, esquina com a Rua Rio Grande do Sul, designado por Lote 07, Quadra 108, medindo 20,00 m de 

frente  e  fundo,  por  30,00 m da  cada  lado. Devidamente  registrado  sob  a matrícula  nº  4.498,  do  CRI  de 

Cristalina‐GO. 

 

Sobre o terreno de área titulada de 600,00 m², encontra‐se edificado um prédio comercial em alvenaria com 

2 pavimentos, com área edificada de 720,00 m², e  idade estimada de 15 anos, com padrão construtivo e 

acabamentos  de médio  padrão. O  imóvel  está  dividido  em  (piso  inferior):  Show  room,  Salas  Comerciais, 

Banheiros, Almoxarifado, Recpeção; Copa/Cozinha; (piso superior), Salas Administrativas,  Sala de reunião; e 

Galpão p/ depósito de materiais. 

 

Encontra‐se cadastrado junto a Prefeitura Municipal sob a  inscrição nº 500.714.0007.000, conforme ficha 

cadastral apresentada pelo proprietário. 

 

A construção encontra‐se em concordância com a atual aptidão da região de situação. 
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3 ZONEAMENTO E DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 ZONEAMENTO 

 

O imóvel está situado em Zona Urbana de Cristalina‐GO. 

 

 
3.2 DOCUMENTAÇÃO 

 

Matrícula n° 4.498, expedida pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis – Comarca de Cristalina ‐  Estado de 

Goiás, de 28 de Setembro de 2016. 
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4 EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS 

 

Sobre a gleba avalianda foram erigidas construções e instalações conforme se descreve a seguir: 
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5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

Imóvel avaliando ‐ Prédio 
Comercial da Brava Agronegócios, 
matrícula nº 4.498, Lote 07, Quadra 
108, Setor Norte, Rua Rondônia, 

município de Cristalina‐GO. 

  Placa de identificação do imóvel 
avaliando ‐ Prédio Comercial da 
Brava Agronegócios, matrícula nº 
4.498, Lote 07, Quadra 108, Setor 
Norte, Rua Rondônia, município de 

Cristalina‐GO. 
     

     

     

 

 

Rua Rondônia, Setor Norte, 
município de Cristalina‐GO. 

  Rua Rio Grande do Sul, Setor Norte, 
município de Cristalina‐GO. 
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Detalhe da fachada do prédio 
comercial, vista pela Rua Rondônia, 

Setor Norte, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe da lateral do prédio 
comercial, vista pela Rua Rio 
Grande do Sul, Setor Norte, 
município de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe do prédio comercial ‐ 
Brava Agronegócios, Balcão 
atendimento (piso inferior), 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do prédio comercial ‐ Brava 
Agronegócios, Salão de Showroom 

(piso inferior), município de 
Cristalina‐GO. 

     

     

 

 

 

 

 

   

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 13 : anexo08relacaodebensdasociedade.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10433567586193349, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐001687/P00007458   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    14 de 37 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

 

 

Hall de Recepção p/ atendimento 
das Salas comercial (piso inferior), 
Brava Agronegócios, município de 

Cristalina‐GO. 

  Salas comerciais p/ atendimento ao 
cliente (piso inferior), prédio 
comercial Brava Agronegócios, 
município de Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

 

Sala do Caixa/Recebimento 
Financeiro (piso inferior), prédio 
comercial Brava Agronegócios, 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do Banheiro (piso inferior), 
prédio comercial Brava 

Agronegócios, município de 
Cristalina‐GO. 
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Detalhe da escadaria em alvenaria 
no acesso ao piso superior, prédio 
comercial Brava Agronegócios, 
município de Cristalina‐GO. 

  Detalhe do hall no piso superior, 
prédio comercial Brava 

Agronegócios, município de 
Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Detalhe da Sala de Reunião (piso 
superior), prédio comercial Brava 

Agronegócios, município de 
Cristalina‐GO. 

  Detalhe da Sala Administrativa 01 ‐ 
Presidência (piso superior), prédio 
comercial Brava Agronegócios, 
município de Cristalina‐GO. 
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Detalhe da Sala Administrativa 03 ‐ 
Diretoria Comercial (piso superior), 

prédio comercial Brava 
Agronegócios, município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da Sala Administrativa 04 ‐ 
Depto. Financeiro/Crédito (piso 
superior), prédio comercial Brava 

Agronegócios, município de 
Cristalina‐GO. 

     

     

     

 

 

Banheiros (piso superior), prédio 
comercial Brava Agronegócios, 
município de Cristalina‐GO. 

  Vista geral do interior do Galpão p/ 
depósito de produtos, Brava 
Agronegócios, município de 

Cristalina‐GO. 
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Visão geral da divisa do Galpão p/ 
depósito de produtos, Brava 
Agronegócios, município de 

Cristalina‐GO. 

  Detalhe da estrutura de cobertura 
do Galpão p/ depósito de produtos, 
Brava Agronegócios, município de 

Cristalina‐GO. 
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6 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

De acordo com informações colhidas  junto a profissionais que atuam no mercado  imobiliário da região e 

constatações  efetuadas  através  de diligências  no  local,  verificamos que o  imóvel  avaliando possui  ótima 

localização e acessibilidade, edificação em bom estado de conservação c/ idade de 15 anos. Está situado em 

setor de grande interesse imobiliário. 
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7 METODOLOGIA GERAL DE AVALIAÇÃO 

 
De acordo com a Norma da ABNT NBR 14653 o terreno será avaliado com base no "Método Comparativo 

de Dados de Mercado", através de dados de mercado de  imóveis semelhantes ao avaliando, à venda ou 

efetivamente transacionados no livre mercado imobiliário da região. 

 
 
8 CRITÉRIO 

 
Para a presente avaliação estabelecemos os critérios de Valores de Mercado e Liquidação Forçada, definidos 

como: 

 
 
Valor de Mercado 
 
“É a quantia mais provável pela qual se negocia voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente.” 

 
 
Valor de Liquidação Forçada 
 
O valor de liquidação forçada, apurado na presente avaliação, é assim definido no artigo técnico de autoria 

do Engº Nelson R.P. Alonso e Arqª Mônica D’Amato publicado na edição de agosto/setembro de 1998 do 

Jornal do IBAPE: 

“Admitindo‐se a liquidação forçada de um imóvel, aqui conceituada como a sua condição relativa á hipótese 

de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado, nos termos do item 

3.30 da NBR 14653‐1, deve ser considerado a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 

envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda dos juros e correção 

monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado  imobiliário  regional, 

período este expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando.” 

 
   

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 13 : anexo08relacaodebensdasociedade.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10433567586193349, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐001687/P00007458   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    20 de 37 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

9 AVALIAÇÃO 

 
9.1 VALOR DO TERRENO PARA MERCADO 

  

Para a determinação do valor unitário básico de mercado, procedemos um levantamento junto ao mercado 

imobiliário local e pessoas afins, comparando‐se este com outros semelhantes, em oferta ou transacionados, 

tomando‐se o cuidado de considerar as características específicas do imóvel em questão. 

 

Valor Médio Homogeneizado:  R$ 859,05 / m² 

Área do Terreno  600,00 m² 

Valor Total do Terreno  R$ 515.430,00  

 

Observação: Vide Anexo Nº 03 para cálculo do Valor Médio Homogeneizado. 

 

9.2 VALOR DAS CONSTRUÇÕES PARA O MERCADO 

 

Para a determinação do valor da edificação consideramos os materiais empregados, padrão construtivo e 

suas características específicas. 

 

   

Valor Total das Construções  R$ 856.776,00 

 

9.3 VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

 
O Valor para Mercado do imóvel foi obtido com a somatória dos valores do terreno e da edificação. 
 

Valor Total do Terreno  R$ 515.430,00  

Valor Total das Construções  R$ 856.776,00 

Valor Total do Imóvel  R$ 1.372.206,00  

 
(um milhão, trezentos e setenta e dois mil, duzentos e seis reais) 

Item Descrição Idade 
Real 

Vida 
Útil Área (m²) Valor Unit. 

Novo R$/m²
Idade % 
da Vida

Estado 
Edificação

Coeficiente 
Depreciação

Valor Unitário 
Depreciado R$/m² Valor Total R$

1 Prédio Comercial 15 60 420,00 1.615,33 25% C 0,823 1.329,42 558.355,00

2 Galpão p/ depósito de 
produtos 15 60 300,00 1.208,67 25% C 0,823 994,74 298.421,00
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9.4 VALOR DO IMÓVEL PARA LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Para a determinação do “Valor de Liquidação do Imóvel” foram adotados os preceitos constantes do trabalho 

técnico “Valor de Mercado ‐ Velocidade de Venda ‐ Liquidação Forçada” de autoria do Engº Nelson Roberto 

Pereira Alonso e Arqª Mônica D’Amato, trabalho esse publicado pelo Jornal do IBAPE/SP. 

 

Esse trabalho considera a  liquidação de um imóvel como sendo a sua rápida e  imediata alienação. Nesse 

sentido,  os  autores  consideram  “que  deve  ser  considerada  a  redução  do  valor  de mercado  de  forma  a 

compensar as partes envolvidas na transação, vendedor e comprador, respectivamente o ganho e a perda 

dos  juros  e  correção monetária  vigentes  no  mercado  financeiro  no  período  de  absorção  pelo  mercado 

imobiliário regional, período esse expresso pela velocidade de venda de imóveis análogos ao avaliando”. 

 

Assim, para a obtenção do valor de liquidação é necessário que se determinem os seguintes parâmetros: 

 

Taxa Média de Juros 

 

Para o cálculo da taxa média de juros foi adotada a série composta pelas seguintes linhas de crédito: Desconto 

de Cheques, Desconto de Duplicatas, Vendor, Capital de Giro  (prazo  inferior a 365 dias), Antecipação de 

Faturas (cartão de crédito). A taxa mensal média de juros obtida foi igual a 2,82%. 

 

 
Tempo de Absorção Pelo Mercado 

 

De acordo com pesquisa realizada junto aos corretores do mercado imobiliário da região, é de 18 meses a 

velocidade média de venda de imóveis análogos ao avaliando. 

 

Portanto,  para  criarmos  condições  de  liquidação  em  tempo  mais  curto,  será  necessário  aplicarmos  um 

deságio sobre o valor de mercado que tenha equivalência ao tempo esperado. 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : Valor Total do Imóvel / Deságio 

 

Onde: 

DESÁGIO : (1+i)n 
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i: taxa de juros mensal = 2,82%  

n: número de meses de absorção pelo mercado = 18 meses 

 

Valor do Imóvel para Liquidação Forçada : R$ 1.372.206,00  * 1/ (1+2,82%)18 

   

Valor do Imóvel 
para Liquidação Forçada 

R$ 831.806,91 

 
(oitocentos e trinta e um mil, oitocentos e seis reais e noventa e um centavos) 
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10 ENCERRAMENTO 

 

Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, atingindo o Grau II de Fundamentação e Grau III de Precisão em 

conformidade com a NBR 14653 da ABNT, impresso em 37 folhas, de um só lado, todas timbradas, sendo 

esta  última  datada  e  assinada,  ficando  a  S4A  à  disposição  para  qualquer  esclarecimento  que  se  fizer 

necessário. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2017.  
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11  ‐ ANEXO Nº 01 

FICHAS DE PESQUISA 
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TABELA DE COMPOSIÇÃO DE FATORES DE TRANSPORTE POR LOCALIZAÇÃO 
 
 
 

 
   

Variáveis Objeto 1 2 3 4 5
Melhoramentos Públicos
Trafegabilidade 20 19 19 20 19 20
Pavimentação 17 17 17 17 17 17
Transporte Coletivo 15 15 14 15 14 15
Rede Elétrica 13 13 13 13 13 13
Rede de Água 11 11 11 11 11 11
Iluminação Pública 7 7 7 7 7 7
Largura da Rua 5 5 5 5 5 5
Guias e Sarjetas 5 5 5 5 5 5
Rede de Esgoto 4 4 4 4 4 4
Rede Telefônica 2 2 2 2 2 2
Rede de Gás 0 0 0 0 0 0
Fatores Diversos
Localização 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,050
Nível Econômico 1,000 0,950 0,950 1,000 1,000 1,050
Densidade de Ocupação 1,000 0,950 0,950 1,000 0,990 1,000
Topografia 1,000 1,000 1,000 0,990 1,000 1,000
Índice Adotado 99 88 88 98 96 109
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12  ‐ ANEXO Nº 02 

FATORES DE TRATAMENTO DAS AMOSTRAS 
PESQUISADAS 
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TRATAMENTO DOS ELEMENTOS COLETADOS ‐ FATORES UTILIZADOS 
 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (FBFa / FBFc ) x (FGRa / FGRc) x (FSUa / FSUsc) x (FACa / FACc) x  

(FMPa / FMPc) x (FOCa / FOCc) x (FTOa / FTOc) ‐ número de fatores + 1] 

 
 
TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos é efetuada adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas “Normas”), descartando‐se os elementos discordantes. 

 

VALOR UNITÁRIO: para a obtenção de valores unitários, dividimos o preço global pela respectiva área do 

comparativo. 

 
FATOR  OFERTA:  adotar‐se‐á  um  fator  de  redução  de  10%  sobre  o  preço  ofertado,  considerando‐se  a 

elasticidade da negociação no fechamento. 

 
TRANSPOSIÇÃO: os valores das ofertas dos elementos comparativos serão transportados para o  local do 

Imóvel  avaliando  através  dos  índices  de  homogeneização  e  equivalência,  calculados  na  tabela  de 

homogeneização  e  equivalência,  estes  índices  levam  em  consideração  os  melhoramentos  públicos 

existentes, nível de atividade do comércio local e nível sócio econômico de ocupação e padrão dos imóveis, 

além de outros eventuais fatores de influência. O índice para o imóvel avaliando é 97,00. 

 
FÓRMULA DE HOMOGENEIZAÇÃO: com o objetivo de facilitar os cálculos através da programação, plotamos 

os fatores retro indicados na expressão matemática genérica que segue: 

 
V  =  (PC / S) x Fo x [ (Fta / Ftc ) x ‐ número de fatores + 1] 
 
Onde: 
 
V  =  Valor comparativo 
Pc  =  Preço de compra 
Fo  =  Fator oferta 
S  =  Área do elemento comparativo 
Ft  =  Fator transposição (elemento avaliando e comparativo) 
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO: a análise e saneamento dos resultados obtidos são efetuados adotando‐se uma 

faixa de 30% em torno da média (limite fixado pelas "Normas"), descartando‐se os elementos discordantes. 
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13  ‐ ANEXO Nº 03 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ELEMENTOS COLETADOS 

 

 

   

Desvio Padrão  196,34 

 
 

 

 

 
 

   

Desvio Padrão  155,38 

 
 
   

Amostra VO (R$) cat a (m²) VC (R$) e VUB (R$)
1 1.500.000 t 900 750.000 0,90 750,00     
2 500.000 t 450 150.000 0,90 700,00     
3 1.200.000 t 1.600 150.000 0,90 590,63     
4 1.000.000 t 1.200 1,00 833,33     
5 1.800.000 t 900 800.000 1,00 1.111,11  

Avaliando 99 600 -
Amostra ITrans FTrans IGleba FGleba FP

1 88 1,12 1,50 1,05 1,1713
2 88 1,13 0,75 0,93 1,0615
3 98 1,01 2,67 1,13 1,1405
4 96 1,03 2,00 1,09 1,1214
5 109 0,91 1,50 1,05 0,9590

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 13 : anexo08relacaodebensdasociedade.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10433567586193349, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

 

 

 
  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105 ‐ 4° andar, Edifício Berrini One, São Paulo ‐ SP 
IM‐001687/P00007458   CEP 04571‐010 ‐ Tel.: (11) 4950‐9700    34 de 37 
  www.s4aavaliacoes.com.br 

 

Laudo Técnico de Avaliação

ANALISE DO EQUILIBRIO ENTRE OS VALORES OBSERVADOS E ESTIMADOS 
 

 
 
 

Amostra VUB (R$) VUH (R$) a (m²) P VE (R$) VO (R$)
1 750,00 878,50 900 1,17 660.058 1.500.000
2 700,00 743,04 450 1,06 364.181 500.000
3 590,63 673,63 1.600 1,14 1.205.116 1.200.000
4 833,33 934,53 1.200 1,12 919.232 1.000.000
5 1.111,11 1.065,58 900 0,96 806.183 1.800.000

Média 797,01 859,05
Desvio Padrão 196,34 155,38
+ 30% 1.116,77
- 30% 601,34
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Laudo Técnico de Avaliação

CÁLCULO DO GRAU DE PRECISÃO 
 

 

   

Grau de Precisão  Grau III 

  

e = tn – 1,α/2 x (σ/√y) onde:

Vuf = R$859,05 / m²  

tn – 1,α/2 = 1,533

n = y = 5

α = 0,2

σ = 155,38

Substituindo a expressão, teremos: 

e = 1,533 x ( 155,377/ √5 ) = 106,523

Determinação da Amplitude do Intervalo

Amp.= e/V= 106,523 / R$ 859,05 / m² x 2 = 0,248 ou 24,8%

Como a amplitude é menor do que 30%, a determinação do valor do terreno se enquadra em:
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Laudo Técnico de Avaliação

DETERMINAÇÃO DE GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 
 

 

   

Grau de Fundamentação  Grau II 

   

Parâmetro Valor Pontos
Qualidade dos dados colhidos no mercado de mesma 
exploração, conforme em 5.1.2

Completa quanto a todos os fatores analisados III

Visita dos dados de mercado por engenheiro de 
avaliações

5 II

Critério adotado para avaliar construções e instalações Apresentação de informações relativas a todas as 
características dos dados analisadas, com fotos e 

III

Critério adotado para avaliar produções vegetais 0,50 a 2,00 II

Total Grau II II
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Laudo Técnico de Avaliação

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14  ‐ ANEXO Nº 04 

DOCUMENTAÇÃO 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 09 – 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

ATUALIZADOS 

 

 

Nro DOCUMENTO 

01 Extrato BB CC 10.737-9 17-05-18 

02 Extrato BB CC 34.357-9 17-05-18 

03 Extrato Bradesco CC 9869-8 17-05-18 

04 Extrato CEF C.Garantida 444-0 17-05-18 

05 Extrato CEF CC 50-0 17-05-18 

06 Extrato CEF CC 92-5 17-05-18 

07 Extrato CEF CC 93-3 17-05-18 

08 Extrato Itaú CC 6450-3 17-05-18 

09 Extrato Safra CC 19348-2 17-05-18 

10 Extrato Santander CC 13002063-2 17-05-18 

11 Extrato Sicredi CC 105-8 17-05-18 

 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 14 : anexo09extratosbancariosatualizados.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2018 20:55:16
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10423562586193344, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Consultas - Extrato de conta corrente
17/05/2018 09:38:14

Cliente - Conta atual

Agência 1051-0
Conta corrente 10737-9   BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA
Período do
extrato

mês atual a partir do dia 15

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

14/05/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 19.938,11 D

15/05/2018 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 17.886.420 404,33 C 19.533,78 D

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.801.003.727 4,27 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.801.003.728 9,28 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.801.003.729 2,18 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.987.005.179 11,58 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.987.005.180 5,29 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.987.005.181 12,38 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 14128 610 Estorno BB Giro Flex 105.108.325.006.271 200,48 C

14/05/2018 15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.262 0,50 D

14/05/2018 15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.264 0,97 D

14/05/2018 15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.266 0,27 D

14/05/2018 15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.268 0,06 D

14/05/2018 15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.270 0,77 D 19.290,89 D

15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.106.801.003.726 606,11 D

15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.106.987.005.178 103,00 D

15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.109.408.000.095 1.143,81 D

15/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.109.408.000.095 1.143,81 C

15/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.109.302.000.511 22.707,54 D

15/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.109.302.000.511 22.707,54 C

15/05/2018 0000 13128 177 Débito Serviço Cobrança 105.102.565.003.147 126.421,67 D

15/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.102.565.003.147 126.421,67 C

15/05/2018 0000 13013 364 BB Consórcio - Prestação 23.068 405,51 D

15/05/2018 0000 13013 807 Estorno de Débito 23.068 405,51 C

15/05/2018 0000 13013 240 Débito MAPFRE 24.696 326,94 D

15/05/2018 0000 13013 807 Estorno de Débito 24.696 326,94 C

15/05/2018 0000 13013 133 Seg Créd Proteg Empresa 34.243 265,17 D

15/05/2018 0000 13013 807 Estorno de Débito 34.243 265,17 C

15/05/2018 0000 13013 377 Seguro Ouro Empresarial 38.670 760,19 D

15/05/2018 0000 13013 807 Estorno de Débito 38.670 760,19 C 20.000,00 D

16/05/2018 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 17.886.420 455,24 C 19.544,76 D

15/05/2018 16/05/2018 0000 14128 900 Bônus Parcela em Dia 105.106.801.003.733 8,20 C 19.536,56 D

16/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.106.987.005.183 463,44 D

16/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.109.408.000.096 1.168,18 D

16/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.109.408.000.096 1.168,18 C

16/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.109.302.000.513 24.920,40 D

16/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.109.302.000.513 24.920,40 C

16/05/2018 0000 13128 177 Débito Serviço Cobrança 105.102.565.003.148 126.864,50 D

16/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.102.565.003.148 126.864,50 C

16/05/2018 0000 13128 177 BB Giro Flex 105.108.325.006.273 4.165,39 D

16/05/2018 0000 13128 807 Estorno de Débito 105.108.325.006.273 4.165,39 C 20.000,00 D

17/05/2018 17/05/2018 9001 99931 364 Pagamento consórcio 23.068 405,51 D

17/05/2018 17/05/2018 9001 99931 133 Seguro 34.243 121,51 D

17/05/2018 17/05/2018 9001 99931 377 PAGTO PREMIO SEGURO 38.670 760,19 D

17/05/2018 0000 00000 999 S A L D O 21.287,21 D

Lançamentos futuros
Data Lançamento Documento Valor

21/05/2018 SEGURO 34.243 R$ 356,47 D

21/05/2018 D.AUTORIZ. 24.696 R$ 646,52 D

Limite Ch.Ouro Empresarial 20.000,00 C
Limite Ultrapassado 1.287,21 D
Juros 824,78 
Data de Debito de Juros 30/05/2018

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bf5ebc831c10cb...
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IOF 159,38 
Data de Debito de IOF 01/06/2018
Dias de Uso Ch. Especial 0,13 

Saldo de fundos de investimento
BB Renda Fixa 500 38.793,67

------------------------------------------------
DEMAIS OPERACOES CONTRATADAS - VALORES SUJEITOS
A CONFIRMACAO NO MOMENTO DA LIBERACAO DO CREDITO
------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX - LIB. ESTRUTURADA
    VALOR DO CONTRATO....:           225.000,00C
    VALOR UTILIZADO......:           202.343,75D
    SALDO A UTILIZAR.....:            22.656,25C
    VENCIMENTO DO TETO...:           07/12/2018

------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX - LIB. ESTRUTURADA
    VALOR DO CONTRATO....:           380.000,00C
    VALOR UTILIZADO......:           380.000,00D
    SALDO A UTILIZAR.....:                 0,00C
    VENCIMENTO DO TETO...:           14/02/2019

------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX - LIB. ESTRUTURADA
    VALOR DO CONTRATO....:            40.000,00C
    VALOR UTILIZADO......:            37.517,03D
    SALDO A UTILIZAR.....:             2.482,97C
    VENCIMENTO DO TETO...:           25/02/2019

------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX
    VALOR CONTRATADO.....:           420.000,00C
    VALOR UTILIZADO......:           419.666,70D
    SALDO A UTILIZAR.....:               333,30C
    JUROS................:   2,727% am  38,107%
    IOF PREVISTO.........:               275,30
    DT-BASE COB.ENCARGOS.:               DIA 28
    VENCIMENTO DO TETO...:           03/06/2018

------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX
    VALOR CONTRATADO.....:            54.800,00C
    VALOR UTILIZADO......:            54.800,00D
    SALDO A UTILIZAR.....:                 0,00C
    JUROS................:   3,439% am  50,042%
    IOF PREVISTO.........:                35,95
    DT-BASE COB.ENCARGOS.:               DIA 17
    VENCIMENTO DO TETO...:           13/04/2018

------------------------------------------------
BB GIRO EMPRESA FLEX
    VALOR CONTRATADO.....:            46.000,00C
    VALOR UTILIZADO......:            46.000,00D
    SALDO A UTILIZAR.....:                 0,00C
    JUROS................:   3,439% am  50,042%
    IOF PREVISTO.........:                30,18
    DT-BASE COB.ENCARGOS.:               DIA 07
    VENCIMENTO DO TETO...:           02/08/2018

------------------------------------------------
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J1903151 EDSON CARLOS DA SILVA.

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bf5ebc831c10cb...
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Consultas - Extrato de conta corrente
A33B170938160432009

17/05/2018 09:43:01

Cliente - Conta atual

Agência 1051-0
Conta corrente 34357-9   BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA
Período do
extrato

mês atual a partir do dia 14

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

10/05/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 617,36 C

Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 30/05/2018
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 01/06/2018

------------------------------------------------
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB924979 EDSON CARLOS DA SILVA.

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=20cff90f04fa6ab...
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Extrato (Últimos Lançamentos)
Brava Com e Rep de Prod Agric Ltda | CNPJ: 005.682.239/0001-02

Nome do usuário: Edson Carlos da Silva

Data da operação: 17/05/2018 - 09h07

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

02058 | 0009869-8 4.523,82 4.523,82

Extrato de: Ag: 02058 | CC: 0009869-8

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

14/05/2018 SALDO ANTERIOR 4.578,12

15/05/2018
TARIFA BANCARIA

CestaEmpresarial1
20518 -50,90 4.527,22

TARIFA BANCARIA

EXCEDENTE GUICHE CAIXA
500001 -3,40 4.523,82

Total 0,00 -54,30 4.523,82

Os dados acima têm como base 17/05/2018 às 09h07 e estão sujeitos a alterações.

Lançamentos Futuros

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

1 of 1 17/05/2018 09:09
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Extrato por período

Cliente: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

Conta: 1803 / 003 / 00000444-0

Data: 17/05/2018 - 09:25

Mês: Maio/2018

Período: 15 - 17

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 784.729,76 D

14/05/2018 100518 COB COMPE 626,63 C 784.103,13 D

14/05/2018 140518 COB COMPE 17,70 D 784.120,83 D

14/05/2018 140518 COB MAN061 5,00 D 784.125,83 D

15/05/2018 110518 COB LOT DH 61,85 C 784.063,98 D

15/05/2018 110518 COB COMPE 2.158,00 C 781.905,98 D

15/05/2018 000020 MANUT CAD 36,50 D 781.942,48 D

15/05/2018 150518 COB BX 063 9,00 D 781.951,48 D

15/05/2018 150518 COB LOTERI 5,90 D 781.957,38 D

15/05/2018 150518 COB COMPE 17,70 D 781.975,08 D

16/05/2018 140518 COB LOT DH 480,00 C 781.495,08 D

16/05/2018 140518 COB COMPE 5.960,00 C 775.535,08 D

16/05/2018 160518 COB MAN061 10,00 D 775.545,08 D

16/05/2018 160518 COB LOTERI 5,90 D 775.550,98 D

16/05/2018 160518 COB COMPE 11,80 D 775.562,78 D

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

I nte rnet___BAn-king___CA:IXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.proce...
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Extrato por período

Cliente: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

Conta: 1803 / 003 / 00000050-0

Data: 17/05/2018 - 09:22

Mês: Maio/2018

Período: 14 - 17

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 1.560,28 D

15/05/2018 613000 PREST/EMPR 7.063,68 D 8.623,96 D

15/05/2018 613000 PREST/EMPR 1.138,03 D 9.761,99 D

15/05/2018 613000 PREST/EMPR 2.154,38 D 11.916,37 D

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

InteRnet---Bank inG::::CAIXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.proce...
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Extrato por período

Cliente: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

Conta: 1803 / 003 / 00000092-5

Data: 17/05/2018 - 09:23

Mês: Maio/2018

Período: 15 - 17

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 7.773,12 C

14/05/2018 100518 COB COMPE 720,00 C 8.493,12 C

14/05/2018 051598 DOC ELET 2.100,00 C 10.593,12 C

14/05/2018 140518 COB COMPE 11,80 D 10.581,32 C

15/05/2018 110518 COB COMPE 600,00 C 11.181,32 C

15/05/2018 110162 DP CHE 24H 3.000,00 C 14.181,32 C

15/05/2018 150518 COB COMPE 11,80 D 14.169,52 C

16/05/2018 140518 COB COMPE 1.050,00 C 15.219,52 C

16/05/2018 160518 COB COMPE 11,80 D 15.207,72 C

Lançamentos do Dia

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

17/05/2018 170856 PAG BOLETO 132,88 D 15.074,84 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Inter nEt BankIng___CAIXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.proce...

1 de 1 17/05/2018 09:23
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Extrato por período

Cliente: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

Conta: 1803 / 003 / 00000093-3

Data: 17/05/2018 - 09:24

Mês: Maio/2018

Período: 15 - 17

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 102,52 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

i-ntern_et:::banking CAIXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.proce...
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Extrato de Movimentação BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA
CNPJ: 005.682.239 | AG: 0052 | CONTA: 00019348-2

Período de 10/05/2018 a 17/05/2018

Saldo + Limite Disponível Saldo Saldo Bloqueado Limite Cheque Empresarial Cobrança D0 Cobrança D1

-R$ 32.083,71 -R$ 32.083,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

LANÇAMENTOS REALIZADOS

Data Lançamento Complemento Nº Documento Valor (R$)

17/05 SALDO DISP. CTA CORRENTE  -32.083,71

17/05 SALDO INICIAL  -32.083,71

16/05 SALDO CONTA CORRENTE  -32.083,71

16/05 DESPESA DE CARTORIO  52258814 -7.481,52

15/05 SALDO CONTA CORRENTE  -24.602,19

15/05 IOF  2565417 -273,37

14/05 SALDO CONTA CORRENTE  -24.328,82

14/05 LIQUIDACAO DE EMPRESTIMO  52256541 -27.097,23

14/05 LIBERACAO DE VINCULADA  52258814 27.097,23

11/05 SALDO CONTA CORRENTE  -24.328,82

11/05 TAR LIQUIDACAO BOLETO COBRANÇA  581 -15,00

LANÇAMENTOS FUTUROS

Data Lançamento Complemento Nº Documento Valor (R$)

NÃO EXISTEM DADOS PARA EXIBIR

Banco Safra S/A 
 CNPJ: 58.160.789/0001-28

Página 1 de 1
17/05/2018 15:33

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO / FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 - Demais localidades

Atendimento 
personalizado, de 2ª 
a 6ª feira, das 9h às 
19h, exceto feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias 
por semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 
18h, exceto feriados.
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BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

Conta Corrente > Extrato

 Agência: 4391  Conta Corrente: 13-002063-2

Período: 01/05/2018 a 17/05/2018 Data/Hora: 17/05/2018 às 08:40h

Data Histórico Documento Valor Saldo

02/05/2018  SALDO ANTERIOR 3,82 

02/05/2018
 IOF IMPOSTO OPERACOES FINANCEIRAS PERIODO:

01/04 A 30/04/18
000000 -1,22 

02/05/2018
 IOF ADICIONAL - AUTOMATICO PERIODO: 01/04 A

30/04/18
000000 -14,56 -11,96 

04/05/2018  TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE 02/05/2018 000000 -61,90 -73,86 

 A - Saldo de Conta Corrente  -73,86 

 B - Saldo Bloqueado  0,00 

 C - Provisão de Encargos  -6,02 

 D - Saldo Disponível de Conta Corrente (A - B - C)  -79,88 

a = Bloqueio Dia / ADM

b = Bloqueado

p = Lançamento Provisionado

Superlinha 4004-2125 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800-762-7777 

0800-726-2125 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800-726-0322 

Imprimir

Internet Banking https://www.santandernetibe.com.br/paginas/contacorrente/pop_impre...

1 de 1 17/05/2018 08:41
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 10 – CERTIDÃO 

DO CARTÓRIO DE 

PROTESTOS DA COMARCA 

DE CRISTALINA/GO 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 800, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 

1 

 

ANEXO 11 – 

RELAÇÃO DE AÇÕES 

JUDICIAIS ATIVAS 
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Processo Distribuído

1. A movimentação: ( Processo Distribuído - Cristalina - 1ª

Vara Cível (Normal) - Distribuído para: Priscila Lopes da

Silveira ) do dia 20/05/2018 20:55:17 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 2 : Processo Distribuído
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 20/05/2018

20:55:17 não possui "Arquivos".
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 808, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 – e-mail: dutra.vittorazzi@gmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já qualificada nos 

autos, vem a presença de V.Exa., por intermédio de seus 

procuradores, requerer a juntada da 5ª alteração 

consolidada do contrato social da requerente, haja vista 

que a juntada aos autos (anexo 06) não se encontra 

ilegível. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 20 de Maio de 

2018. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 

 

 

JÚLIO CESAR VILELA SILVEIRA         GILSON GIL DE OLIVEIRA 

    OAB/MG 66.246                       OAB/MG 159.132 
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Protocolo nº 5233259.50.2018
 

DECISÃO
 

 
 
                Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pela empresa BRAVA
AGRONEGÓCIOS LTDA, devidamente qualificada nos autos.
 
               A requerente, em síntese, alega estar passando por dificuldades financeiras, não lhe
restando outra alternativa senão o processamento da recuperação judicial, nos termos da Lei
11.101/05, com fito de se viabilizar financeiramente.
 
              Ao final, pugna pelo diferimento do pagamento das custas processuais para o final do
feito, nos termos do artigo 63, inciso II, da Lei 11.101/2005 ou para que seja concedido o
benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 98, do Código de Processo Civil.
 
               Pois bem.
 
              Quanto ao pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, entendo que os
documentos apresentados pelo autor e que instruem a inicial não são suficientes para ensejar a
comprovação da necessidade de assistência judiciária gratuita, conforme exige o texto do artigo
5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos termos da súmula 481, do Superior Tribunal e
Justiça e da súmula 25, do Egrégio Tribunal de Justiça.
 
                Isso porque o fato de a sociedade empresária requerer a recuperação judicial e/ou estar
em processo de liquidação, por si só, não justifica o deferimento dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, sendo imprescindível a comprovação da sua situação econômica precária.
 
                Ademais, vejo que os documentos carreados aos autos, embora retratem abalos em
seu crédito, não são contundentes a efetiva demonstração de que a requerente não tem
condições de arcar com as despesas inerentes ao processo. Até porque, sequer foi juntada a guia
de custas iniciais, a fim de possibilitar ao julgador a correta aferição da alegada hipossuficiência
financeira e prejuízo para suas atividades com o pagamento do valor “x’.
 
               Cito os precedentes do Tribunal de Justiça deste Estado, aqui aplicáveis, verbis:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO DE PLANO.
ERROR IN PROCEDENDO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE
PARA COMPROVAR SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA. 1. De acordo com o
disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, terá direito à assistência judiciária integral
e gratuita aquele que comprovar insuficiência de recursos financeiros
(precedentes do STJ e desta Corte). 2. A teor do art. 1.072, III, do CPC/15, o
atual diploma instrumental revogou os principais dispositivos da Lei de
Assistência Judiciária, de forma que deve ele ser observado para fins de
concessão da gratuidade da justiça e não mais aquela legislação pretérita.
3. A necessidade do benefício da assistência judiciária deve ser
demonstrada pela parte, em harmonia com o relatado e, sempre que
possível, também com as provas dos autos, de modo a possibilitar ao
julgador a correta aferição da alegada deficiência financeira do requerente.
4. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural. A pessoa jurídica, contudo, deve
comprová-lo. Em todo caso, o juiz somente poderá indeferir o pedido de
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concessão da graça judiciária se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício,
devendo, antes de rejeitar o pleito, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos (inteligência do artigo 99, §§ 2º e
3º, do CPC). DECISÃO CASSADA DE OFÍCIO. AGRAVO PREJUDICADO.
(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5055345-44.2017.8.09.0000, Rel.
CARLOS HIPOLITO ESCHER, 4ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2017,
DJe de 17/03/2017).
 
‘’AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA.
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA. SOCIEDADE
EMPRESÁRIA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE
PRESUNÇÃO DE INVIABILIDADE ECONÔMICA. EXEGESE DA SÚMULA
No 481 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA SÚMULA
Nº 25 DESTE EGRÉGIO SODALÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 1. Faz jus ao
benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 2. A
concessão da aludida benesse, por ser excepcional, requer a efetiva
demonstração da hipossuficiência, não havendo presunção desta situação
por meio da mera alegação da pessoa jurídica. 3. O fato de a sociedade
empresária estar em processo de liquidação extrajudicial, por si só, não
justifica o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
sendo imprescindível a comprovação da sua situação econômica precária.
4. O agravo interno deve ser desprovido, quando a matéria nele versada
tiver sido suficientemente analisada, na decisão recorrida, e a parte
agravante não apresentar elementos capazes de motivarem sua
reconsideração ou justificarem sua reforma. Inteligência do artigo 1.021 da
Lei Adjetiva Civil de 2015. 5. Por ser julgado manifestamente improcedente
o agravo interno em votação unânime, cumpre condenar a parte recorrente
ao pagamento de multa. 6. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, MAS
DESPROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5274127-
18.2017.8.09.0000, Rel. ELIZABETH MARIA DA SILVA, 4ª Câmara Cível,
julgado em 23/10/2017, DJe de 23/10/2017)’’. (grifei)
 
 
 

              Outrossim, em relação ao pleito de diferimento para pagamento das custas processuais
para o final do feito, entendo que, por ora, não deve prosperar tal argumento.
 
              isso porque o artigo 63, da Lei 11.101/05, dispõe sobre o encerramento da recuperação
judicial. E, dentre outras determinações, está inserida a apuração do saldo das custas judiciais a
serem recolhidas.
 
             Ademais, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a solução deve se dar
de maneira casuística, com a análise prudente do Julgador, sopesando a imprescindibilidade da
ação, a plausibilidade do direito (ao menos superficial), e a possibilidade do pagamento ao fim do
processo.
 
          Assim, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim
de comprovar sua necessidade quanto à concessão do benefício. Para tanto, deverá juntar aos
autos espelho da guia de custas processuais, bem como cópias integrais de suas três últimas
declarações de imposto de renda.
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              Ressalte-se que a parte requerente poderá, no mesmo prazo, proceder ao recolhimento
das custas iniciais, se for o caso.
 
                 Intime-se. Cumpra-se.
 
                 Cristalina/GO, 15 de junho de 2018.
 
 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia

18/06/2018 11:38:54 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão -

18/06/2018 11:38:54) ) do dia 18/06/2018 17:38:19 não

possui "Arquivos".
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

Autos: 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já qualificada nos 

autos, vem a presença deste Juízo, por intermédio de seus 

procuradores, manifestar-se sobre a decisão de evento nº 5 

que determinou a comprovação da hipossuficiência 

financeira da autora com a juntada das três últimas 

declarações de IRPJ, nos seguintes termos: 

 

I – DO ESPELHO DA GUIA DE CUSTAS: 

 

Primeiramente, urge latente colacionar aos autos 

o espelho da guia de custas devidas pela requerente, com 

pedido de recuperação judicial, vejamos: 

 

Assim, é possível vislumbrar que o montante de 

R$106.749,11 (cento e seis mil, setecentos e quarenta e 

nove reais e onze centavos) é deveras elevado para a atual 

situação econômico-financeira da requerente. 
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Isso porque suas disponibilidades se encontram 

diminutas e seus débitos, no momento, são muito superiores 

a suas posses, razão pela qual motivou o ingresso da 

presente demanda de recuperação judicial, no intuito de 

equacionar seus débitos e preservar a empresa. 

 

Desse modo, como será demonstrado a seguir a 

requerente faz jus aos benefícios da justiça gratuita em 

razão da quantia lhe cobrada de custas se mostra como 

entrave ao acesso à justiça e a preservação de sua 

empresa. 

 

II – DA DISPENSA DA DIPJ: 

 

Cumpre esclarecer que a determinação deste Juízo 

no tocante a apresentação das Declarações de Imposto de 

Renda da requerente não pode ser cumprida em seus exatos 

termos, pois a partir do exercício fiscal de 2014 a DIPJ 

(Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica) foi dispensada pela legislação tributária. 

 

Ou seja, as pessoas jurídicas não mais emitem 

declaração de imposto de renda (DIPJ) como fazem as 

pessoas físicas, pois antes era necessário realizar uma 

declaração própria, nos moldes da Instrução Normativa SRF 

nº 127, de 30 de outubro de 1998, mas com a modernização 

da sistemática de apuração e fiscalização fiscal tal modo 

de apuração passou a ser obsoleto e desconexo com a nova 

sistemática adotada pela Secretaria da Receita Federal. 
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Isso porque foi implantado o SPED (Sistema 

Público de Escrituração Digital), que segundo disposição 

do art. 2º, do Decreto nº 6.022/07, constitui: 

Art. 2o O Sped é instrumento que unifica as 

atividades de recepção, validação, armazenamento e 

autenticação de livros e documentos que integram a 

escrituração contábil e fiscal dos empresários e 

das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, 

mediante fluxo único, computadorizado, de 

informações. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, 

de 2013) 

 

Sendo que essa modificação na forma de 

escrituração contábil e fiscal das pessoas jurídicas levou 

a dispensa da emissão da antiga DIPJ e instituiu a partir 

do exercício fiscal de 2014, ou seja, para apuração e 

fiscalização dos fatos geradores ocorridos no ano de 2013, 

a criação da ECF (Escrituração Contábil Fiscal), conforme 

preceitua o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.422, 

de 19 de dezembro de 2013, in verbis: 

Art. 5º As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em 

relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de 

janeiro de 2014, da escrituração do Livro de 

Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da 

entrega da Declaração de Informações Econômico-

Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1489, de 13 de 

agosto de 2014) 

Parágrafo único: As declarações relativas a 

rendimentos e informações econômico-fiscais a que 

se sujeitem as pessoas jurídicas serão prestadas na 

ECF. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 

nº 1574, de 24 de julho de 2015) (g.n.) 

 

Sublinhando que na referida IN da Receita 

Federal, constam ainda algumas importantes considerações 

como: 

Art. 2º O sujeito passivo deverá informar, na ECF, 

todas as operações que influenciem a composição da 

base de cálculo e o valor devido do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) [...] 
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Além de que o prazo para apresentação da ECF se 

dá até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte 

ao ano em que se refira, ou seja, a apuração do ano de 

2017 poderá ser apresentada até o final do mês de julho de 

2018, como aduz o art. 3º da referida IN: 

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao 

Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até 

o último dia útil do mês de julho do ano seguinte 

ao ano-calendário a que se refira. (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1633, de 03 de 

maio de 2016) 

 

Ademais, informa que apesar das ECF não se 

distinguirem muito dos documentos contábeis já acostados 

(anexo 02 da inicial) aos autos como previsto no art. 51, 

II, da Lei nº 11.101/05, junta aos autos os ECF dos anos 

de 2014, 2015 e 2016, embora tais informações já constem 

nos DRE’s e balanços patrimoniais anexos. Ressalvando que 

o ECF do exercício de 2017 ainda não foi transmitido, via 

SPED, haja vista que o prazo para tanto ainda não se 

encerrou. 

 

III – DOS PREJUÍZOS APURADOS PELA REQUERENTE: 

 

Retomando a questão tratada acima, vale aduzir 

que um instrumento analítico importantíssimo para 

levantamento da situação econômico-financeira de pessoas 

jurídicas e o DRE (demonstrativo de resultado do 

exercício), este que contem informações mais detalhadas 

que as que se buscaria em uma DIPJ, senão vejamos: 
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Ressalta-se que no anexo 02 do evento 1 deste 

feito se encontra o balanço patrimonial e o DRE da parte 

autora referentes aos anos de 2015 até 30/04/2018, os 

quais demonstram cristalinamente a hipossuficiência 

financeira e incapacidade de pagamento das custas 

processuais. 

 

Neste ínterim, vale a pena expor o significado de 

alguns conceitos relativos a escrituração empresarial a 

fim de tornar possível a demonstração de que a parte 

autora passa por uma crise financeira e não possui 

condições de arcar com as custas necessitando da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita nos moldes do art. 98, 

do CPC/15. Senão vejamos as lições doutrinárias: 

Receita: [...] são ingressos de dinheiro em caixa, 

aumentando o ativo; é o que se passa quando os 

clientes pagam pelos bens que compraram, serviços 

que lhes foram prestados pela empresa; igualmente 

quando há recebimento de comissões, etc. 1 

 

Despesas: [...] são gastos efetuados com as 

atividades empresariais, implicando uma do caixa, 

[...] também devem ser consideradas as perdas 

(mercadorias deterioradas, bens furtados, incêndios 

etc.), desgastes e depreciações. 2 

 

DRE (Demonstração do Resultado do Exercício): [...] 

expressa-se em um resumo ordenado das despesas e 

receitas da empresa durante o exercício, permitindo 

compreender como se formou o resultado (prejuízo ou 

lucro) do exercício. [...] permite avaliar a 

rentabilidade da empresa, compreendendo melhor como 

efetua seus gastos.3 

 

                                                             
1 IUDÍCIBUS, Sérgio de; MARION, José Carlos apud MAMEDE, Gladston. Direito empresarial 

brasileiro: empresa e atuação empresarial. São Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 164.  
2 Idem. 
3 Gladston. Direito empresarial brasileiro: empresa e atuação empresarial. São 

Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 164. 
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Com base nos conceitos acima expostos, surge 

latente aduzir que o DRE seria um instrumento de avaliação 

a fim de identificar se em determinado exercício ou 

período de tempo houve prejuízo ou lucro em determinada 

empresa, apurando-se a receita e deduzindo as despesas. 

 

Entretanto, deve ser levado em conta que receita 

- denominada como bruta - auferida pela empresa na venda 

de bens ou prestação de serviços deve sofrer a dedução dos 

valores pagos com tributos incidentes sobre sua produção, 

tais como o IPI, ICMS, ISS e PIS/COFINS, logrando-se, após 

a operação, a denominada receita líquida. 

 

Ademais, devem ainda ser somados ou deduzidos da 

receita líquida de venda de bens e prestação de serviços 

os custos (gastos diretamente ligados aos insumos 

necessários para a produção do bem, sua venda ou a 

prestação de serviços) e as despesas operacionais (gastos 

com vendas, gastos administrativos, encargos financeiros 

etc.), chegando-se ao resultado operacional da empresa. 

 

Por seguinte, do resultado operacional devem ser 

somados ou deduzidos as receitas e despesas não 

operacionais (ganhos e perdas de capital), dentre essa 

modalidade de receita se encontram a venda de bens do 

ativo permanente, ganhos em investimentos como ações e 

fundos de investimento; já nas despesas não operacionais 

se visualizam as perdas em investimentos, perdas de 

estoque, como deterioração, perecimento ou destruição, 

levando ao resultado bruto do exercício. 
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Pari passu, o resultado bruto do exercício 

servirá de base de cálculo para tributos como o IR e a 

CSLL, bem como ainda poderá ser deduzidos participações 

nos lucros e contribuições como as para reserva de 

capital, daí então se conhecerá o lucro ou o prejuízo do 

exercício. 

 

Esquematizando o explicitado acima, teremos:4 

 

Receita bruta de vendas e/ou serviços 

(-) deduções (impostos e abatimentos) 

Receita líquida de vendas e serviços 

(-) custo dos bens e/ou serviços 

Lucro bruto 

(-) despesas operacionais 

Resultado (lucro ou prejuízo) operacional 

(+) receitas não operacionais 

(-) despesas não operacionais 

Resultado bruto do exercício 

(-) Provisão para imposto de Renda e Contribuições Sociais 

(-) Participações e contribuições 

Resultado (lucro ou prejuízo) do exercício, ou lucro líquido 

 

Desse modo, é possível inferir que a parte autora 

faz jus a concessão do benefício da justiça gratuita, uma 

vez que é possível constatar pelas DRE’s anexas que no 

exercício de 2017 houve apuração de prejuízo de 

R$5.220.454,00 (cinco milhões, duzentos e vinte mil e 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais). 

 

                                                             
4 FIPECAPI APUD Gladston. Direito empresarial brasileiro: empresa e atuação 

empresarial. São Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 166. 
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Ademais, houve também constatação de prejuízo de 

R$1.094.022,00 (um milhão, noventa e quatro mil e vinte e 

dois reais) no exercício de 2018 acumulado até 30/04/2018. 

 

Além disso, é possível verificar que nos 

referidos exercícios também ocorreu prejuízo na apuração 

do resultado operacional e financeiro, levando 

inevitavelmente ao prejuízo no exercício. Vejamos: 

 

 

Assim sendo, resta plenamente demonstrado que a 

requerente não possui condições de arcar com os pagamentos 

das custas processuais e se amolda aos termos do art. 98 

do CPC/15, devendo ser-lhe concedido os benefícios da 

justiça gratuita. 
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IV – DO POSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE A 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA A PESSOAS JURÍDICAS: 

 

Sabe-se que a Constituição Federal em seu art. 

5º, LXXIV e o art. 98, do CPC/15 preveem a possibilidade 

de gratuidade das custas aos que comprovarem a 

impossibilidade de o fazerem, como é o caso dos autos, 

haja vista que acima já foi exaustivamente demonstrado a 

necessidade a tal benefício. Corroborando a posição acima 

alinhavada, cita-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA - ACESSO À JUSTIÇA - DEFERIMENTO.  

- A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, 

LXXIV, dispõe que o benefício da assistência 

judiciária somente será concedido quando restar 

devidamente comprovada a alegada insuficiência de 

recursos para arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, visando dar eficácia ao 

princípio constitucional do acesso à justiça.  

- Diante da comprovação de não ter condições de 

arcar com as custas processuais, deve ser deferido 

o pedido da justiça gratuita. 

(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv  1.0702.12.050294-

4/001, Relator(a): Des.(a) Alexandre Santiago , 11ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/05/2018, publicação 

da súmula em 06/06/2018) (g.n.) 

 

Ademais, o próprio Tribunal de Justiça de Goiás 

já reconheceu a possibilidade de concessão de tais 

benefícios a pessoas jurídicas em recuperação judicial e 

com a comprovação documental já demonstrada, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR 

DA CAUSA. DECISÃO QUE DETERMINA A CORREÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA COM BASE NO VALOR DO PASSIVO DECLARADO 

PELA AUTORA. DESCABIMENTO. FASE INICIAL EM QUE SE 

MOSTRA IMPRÓPRIO QUANTIFICAR AS VANTAGENS 

ECONÔMICAS ALMEJADAS PELA DEVEDORA. PROVEITO 

ECONÔMICO QUE CORRESPONDE À QUANTIA ENTRE O VALOR 

NOMINAL DO PASSIVO E O VALOR NOVADO E APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL. MANUTENÇÃO, POR ORA, DO VALOR 

INDICADO PELA AUTORA, SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE 
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DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA, APÓS A CONCESSÃO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECÁRIA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AGRAVANTE. DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1 - Não há como considerar o conteúdo patrimonial 

pretendido pela agravante como sendo o valor do 

passivo sujeito à recuperação judicial, pois, na 

verdade, somente após a aprovação do plano de 

recuperação pela Assembleia Geral de Credores é que 

se poderá definir o benefício patrimonial 

pretendido. 

2 - Assim, considerando que as custas judiciais são 

calculadas com base no valor da causa, bem como que 

o seu saldo é apurado a partir do ato de 

encerramento da recuperação judicial, neste momento 

poderá, inclusive de ofício, ser feita a alteração 

do valor dado à causa, ajustando-se a base de 

cálculo para a correta aferição das custas 

judiciais. 

3 - Com base nos documentos colacionados aos autos, 

vislumbro que a agravante demonstrou com 

efetividade não conseguir arcar com os ônus 

processuais sem comprometer o desempenho de suas 

atividades. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5090045-

46.2017.8.09.0000, Rel. GERSON SANTANA CINTRA, 3ª 

Câmara Cível, julgado em 14/06/2017, DJe  de 

14/06/2017) (g.n.) 

 

Assim, com base em todo o exposto, pugna pela 

concessão dos benefícios da justiça gratuita ou que o 

pagamento das custas processuais seja realizado ao final 

do processo. 

 

V – EVENTUALMENTE – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DAS 

CUSTAS: 

 

Em prol do princípio da eventualidade, apesar de 

todos os fundamentos acima elencados, caso V.Exa. ainda 

assim não entenda ser possível a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita a requerente que lhe conceda o 
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parcelamento das custas iniciais, conforme permissivo do 

art. 98, §6º, do CPC/15: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei. [...] 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder 

direito ao parcelamento de despesas processuais que 

o beneficiário tiver de adiantar no curso do 

procedimento. 

 

Nesse sentido, o Estado de Goiás, preceitua ser 

possível o parcelamento das custas iniciais em cinco 

parcelas, como se verifica pela redação da Lei nº 

14.376/02: 

Art. 5º Salvo disposição expressa em preceito 

especial, cabe às partes prover as despesas dos 

atos que requerem ou solicitarem no momento do 

requerimento judicial ou da apresentação do título 

no serviço extrajudicial. 

Parágrafo único. A pessoa natural ou jurídica com 

insuficiência de recursos financeiros poderá 

beneficiar-se da gratuidade total ou parcial da 

justiça ou obter o parcelamento das custas 

iniciais, por decisão judicial e em caráter 

personalíssimo. (Acrescido pela Lei nº 19.931, de 

29-12-2017). 

 

Art. 38-B. As custas iniciais podem ser parceladas 

em até 05 (cinco) vezes, por decisão do juiz 

competente para conhecer do pedido. 

 

Ademais, a Resolução do TJGO de nº 81, de 22 de 

novembro de 2017, prevê em seu art. 3º, §1º: 

Art. 3º Fica autorizada a implementação da emissão 

de guias ou boletos de custas por intermédio de 

sistema informatizado e online, inclusive com a 

automatização do cálculo das custas e sua 

atualização pelos índices oficiais. 

§ 1º No caso de parcelamento mensal deferido 

judicialmente, serão emitidas guias ou boletos de 

recolhimento correspondentes ao fracionamento, com 

o prazo de vencimento destacado no documento de 

arrecadação. 
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Desta feita, caso não seja concedida a justiça 

gratuita a requerente, que sejam parceladas as custas 

iniciais em cinco vezes iguais com vencimentos trimestrais 

a fim de equacionar ao fluxo de caixa da requerente. 

 

VI – DOS PEDIDOS: 

 

Isto posto, requer: 

 

a) seja concedido a requerente os benefícios da 

justiça gratuita ante todo o exposto e documentos já 

juntados aos autos; 

 

b) alternativamente, caso não seja esse o 

entendimento de V.Exa., que seja permitido o pagamento das 

custas ao final do feito ou seja concedido o parcelamento 

das custas iniciais em cinco vezes iguais com vencimentos 

trimestrais ou, ainda, com vencimentos sucessivos; 

 

c) o prosseguimento do feito com a prolação da 

decisão de deferimento do processamento da recuperação 

judicial nos moldes do art. 52, da Lei nº 11.101/05. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 19 de Junho de 2018. 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 

 

JÚLIO CESAR VILELA SILVEIRA         GILSON GIL DE OLIVEIRA 

    OAB/MG 66.246                       OAB/MG 159.132 
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DUAJ-Documento Único de Arrecadação

  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

  Poder Judiciário

INICIAL

Número: 01081608-9/50

Emissão:18/06/2018   Vencimento:31/01/2019

Requerente: Brava Agronegócios Ltda. (100%)
Requerido:

Comarca: 27 -
Natureza:  - Recuperação Judicial ( L.E. )
Processo: Vinculado: 5233259.50.2018.8.09.0036 Valor: 34.923.345,00

Serventia:

Total: 106.749,11

Cód. Descrição Qtd. Valor Cód. Descrição Qtd. Valor
1023
1041
1031
2011
1015

PROTOCOLO(Reg.15)
CUSTAS(Reg.5)
DISTRIBUIDOR(Reg.11)
TAXA JUDICIÁRIA(CTE Artigo 114-B)(Reg.2011)
CONTADOR(Reg.13)

1
1
1
1
1

19,00
10.533,0

26,60
96.104,0

66,50

Para gerar o boleto clique

https://projudi.tjgo.jus.br/GerarBoleto

 AQUI
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COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

www.caixa.gov.br

0800 726 0101

0800 725 7474

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Endereço do Beneficiário UF CEP

Data do Documento Nº do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número

Pagador CPF/CNPJ

Endereço do Pagador UF CEP

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

104-0

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Data do Documento Nº do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

E INFORME O NUMERO 1081608950

NAO RECEBER APOS   1  DIAS DE ATRASO
CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM
https://projudi.tjgo.jus.br/boleto

DATA DE EMISSAO DA GUIA: 18/06/2018

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651

ASSIS CHATEAUBRIAND,195,-SETOR OESTE/GOIANIA
GO 74130-011

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651

14010816089500000-018/06/2018RGOUT0108160895018/06/2018

14010816089500000-018/06/2018OUT0108160895018/06/2018 NAO

B     A      O     L 05.682.239/0001-02

,,-/ 00000-000

RG R$

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

09/07/2018 R$ 106.749,11

09/07/2018

NAO RECEBER APOS   1  DIAS DE ATRASO

CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
B     A      O     L 05.682.239/0001-02
,,-/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA:

10498.92654  14010.181643  08950.000094 5 75800010674911

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

https://projudi.tjgo.jus.br/boleto

E INFORME O NUMERO 1081608950

DATA DE EMISSAO DA GUIA: 18/06/2018

R$ 106.749,11

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Ficha de Compensação
Autenticação no verso
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NÚMERO DO RECIBO:

40.D9.A3.45.EC.D3.73.7E.45.72.5B.F8.
24.68.DF.9E.2E.0E.42.4D-9 em às

Versão: 4.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

23/09/2015 14:33:54

FC.19.FD.D7.82.A0.98.F6
7B.01.43.17.2B.97.5B.AE

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

40.D9.A3.45.EC.D3.73.7E.45.72.5B.F8.24.68.DF.9E.2E.0E.42.4D

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

05.682.239/0001-02

NOME EMPRESARIAL

BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

01/01/2014 a 31/12/2014

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Administrador 05682239000102
BRAVA

AGRONEGOCIOS
LTDA:05682239000102

1169270160502188964 14/04/2015 a 13/04/2016

Contador/Contabilista 09592440344
PEDRO LUIZ
CARVALHO

MIRANDA:09592440344
1169267956966873021 07/03/2013 a 06/03/2016
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

Autos: 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já qualificada nos 

autos, vem a presença deste Juízo, por intermédio de seus 

procuradores, manifestar-se sobre a decisão de evento nº 5 

que determinou a comprovação da hipossuficiência 

financeira da autora com a juntada das três últimas 

declarações de IRPJ, nos seguintes termos: 

 

I – DO ESPELHO DA GUIA DE CUSTAS: 

 

Primeiramente, urge latente colacionar aos autos 

o espelho da guia de custas devidas pela requerente, com 

pedido de recuperação judicial, vejamos: 

 

Assim, é possível vislumbrar que o montante de 

R$106.749,11 (cento e seis mil, setecentos e quarenta e 

nove reais e onze centavos) é deveras elevado para a atual 

situação econômico-financeira da requerente. 
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Isso porque suas disponibilidades se encontram 

diminutas e seus débitos, no momento, são muito superiores 

a suas posses, razão pela qual motivou o ingresso da 

presente demanda de recuperação judicial, no intuito de 

equacionar seus débitos e preservar a empresa. 

 

Desse modo, como será demonstrado a seguir a 

requerente faz jus aos benefícios da justiça gratuita em 

razão da quantia lhe cobrada de custas se mostra como 

entrave ao acesso à justiça e a preservação de sua 

empresa. 

 

II – DA DISPENSA DA DIPJ: 

 

Cumpre esclarecer que a determinação deste Juízo 

no tocante a apresentação das Declarações de Imposto de 

Renda da requerente não pode ser cumprida em seus exatos 

termos, pois a partir do exercício fiscal de 2014 a DIPJ 

(Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica) foi dispensada pela legislação tributária. 

 

Ou seja, as pessoas jurídicas não mais emitem 

declaração de imposto de renda (DIPJ) como fazem as 

pessoas físicas, pois antes era necessário realizar uma 

declaração própria, nos moldes da Instrução Normativa SRF 

nº 127, de 30 de outubro de 1998, mas com a modernização 

da sistemática de apuração e fiscalização fiscal tal modo 

de apuração passou a ser obsoleto e desconexo com a nova 

sistemática adotada pela Secretaria da Receita Federal. 
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Isso porque foi implantado o SPED (Sistema 

Público de Escrituração Digital), que segundo disposição 

do art. 2º, do Decreto nº 6.022/07, constitui: 

Art. 2o O Sped é instrumento que unifica as 

atividades de recepção, validação, armazenamento e 

autenticação de livros e documentos que integram a 

escrituração contábil e fiscal dos empresários e 

das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, 

mediante fluxo único, computadorizado, de 

informações. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, 

de 2013) 

 

Sendo que essa modificação na forma de 

escrituração contábil e fiscal das pessoas jurídicas levou 

a dispensa da emissão da antiga DIPJ e instituiu a partir 

do exercício fiscal de 2014, ou seja, para apuração e 

fiscalização dos fatos geradores ocorridos no ano de 2013, 

a criação da ECF (Escrituração Contábil Fiscal), conforme 

preceitua o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.422, 

de 19 de dezembro de 2013, in verbis: 

Art. 5º As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em 

relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de 

janeiro de 2014, da escrituração do Livro de 

Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da 

entrega da Declaração de Informações Econômico-

Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1489, de 13 de 

agosto de 2014) 

Parágrafo único: As declarações relativas a 

rendimentos e informações econômico-fiscais a que 

se sujeitem as pessoas jurídicas serão prestadas na 

ECF. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 

nº 1574, de 24 de julho de 2015) (g.n.) 

 

Sublinhando que na referida IN da Receita 

Federal, constam ainda algumas importantes considerações 

como: 

Art. 2º O sujeito passivo deverá informar, na ECF, 

todas as operações que influenciem a composição da 

base de cálculo e o valor devido do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) [...] 
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Além de que o prazo para apresentação da ECF se 

dá até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte 

ao ano em que se refira, ou seja, a apuração do ano de 

2017 poderá ser apresentada até o final do mês de julho de 

2018, como aduz o art. 3º da referida IN: 

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao 

Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até 

o último dia útil do mês de julho do ano seguinte 

ao ano-calendário a que se refira. (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1633, de 03 de 

maio de 2016) 

 

Ademais, informa que apesar das ECF não se 

distinguirem muito dos documentos contábeis já acostados 

(anexo 02 da inicial) aos autos como previsto no art. 51, 

II, da Lei nº 11.101/05, junta aos autos os ECF dos anos 

de 2014, 2015 e 2016, embora tais informações já constem 

nos DRE’s e balanços patrimoniais anexos. Ressalvando que 

o ECF do exercício de 2017 ainda não foi transmitido, via 

SPED, haja vista que o prazo para tanto ainda não se 

encerrou. 

 

III – DOS PREJUÍZOS APURADOS PELA REQUERENTE: 

 

Retomando a questão tratada acima, vale aduzir 

que um instrumento analítico importantíssimo para 

levantamento da situação econômico-financeira de pessoas 

jurídicas e o DRE (demonstrativo de resultado do 

exercício), este que contem informações mais detalhadas 

que as que se buscaria em uma DIPJ, senão vejamos: 
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Ressalta-se que no anexo 02 do evento 1 deste 

feito se encontra o balanço patrimonial e o DRE da parte 

autora referentes aos anos de 2015 até 30/04/2018, os 

quais demonstram cristalinamente a hipossuficiência 

financeira e incapacidade de pagamento das custas 

processuais. 

 

Neste ínterim, vale a pena expor o significado de 

alguns conceitos relativos a escrituração empresarial a 

fim de tornar possível a demonstração de que a parte 

autora passa por uma crise financeira e não possui 

condições de arcar com as custas necessitando da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita nos moldes do art. 98, 

do CPC/15. Senão vejamos as lições doutrinárias: 

Receita: [...] são ingressos de dinheiro em caixa, 

aumentando o ativo; é o que se passa quando os 

clientes pagam pelos bens que compraram, serviços 

que lhes foram prestados pela empresa; igualmente 

quando há recebimento de comissões, etc. 1 

 

Despesas: [...] são gastos efetuados com as 

atividades empresariais, implicando uma do caixa, 

[...] também devem ser consideradas as perdas 

(mercadorias deterioradas, bens furtados, incêndios 

etc.), desgastes e depreciações. 2 

 

DRE (Demonstração do Resultado do Exercício): [...] 

expressa-se em um resumo ordenado das despesas e 

receitas da empresa durante o exercício, permitindo 

compreender como se formou o resultado (prejuízo ou 

lucro) do exercício. [...] permite avaliar a 

rentabilidade da empresa, compreendendo melhor como 

efetua seus gastos.3 

 

                                                             
1 IUDÍCIBUS, Sérgio de; MARION, José Carlos apud MAMEDE, Gladston. Direito empresarial 

brasileiro: empresa e atuação empresarial. São Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 164.  
2 Idem. 
3 Gladston. Direito empresarial brasileiro: empresa e atuação empresarial. São 

Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 164. 
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Com base nos conceitos acima expostos, surge 

latente aduzir que o DRE seria um instrumento de avaliação 

a fim de identificar se em determinado exercício ou 

período de tempo houve prejuízo ou lucro em determinada 

empresa, apurando-se a receita e deduzindo as despesas. 

 

Entretanto, deve ser levado em conta que receita 

- denominada como bruta - auferida pela empresa na venda 

de bens ou prestação de serviços deve sofrer a dedução dos 

valores pagos com tributos incidentes sobre sua produção, 

tais como o IPI, ICMS, ISS e PIS/COFINS, logrando-se, após 

a operação, a denominada receita líquida. 

 

Ademais, devem ainda ser somados ou deduzidos da 

receita líquida de venda de bens e prestação de serviços 

os custos (gastos diretamente ligados aos insumos 

necessários para a produção do bem, sua venda ou a 

prestação de serviços) e as despesas operacionais (gastos 

com vendas, gastos administrativos, encargos financeiros 

etc.), chegando-se ao resultado operacional da empresa. 

 

Por seguinte, do resultado operacional devem ser 

somados ou deduzidos as receitas e despesas não 

operacionais (ganhos e perdas de capital), dentre essa 

modalidade de receita se encontram a venda de bens do 

ativo permanente, ganhos em investimentos como ações e 

fundos de investimento; já nas despesas não operacionais 

se visualizam as perdas em investimentos, perdas de 

estoque, como deterioração, perecimento ou destruição, 

levando ao resultado bruto do exercício. 
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Pari passu, o resultado bruto do exercício 

servirá de base de cálculo para tributos como o IR e a 

CSLL, bem como ainda poderá ser deduzidos participações 

nos lucros e contribuições como as para reserva de 

capital, daí então se conhecerá o lucro ou o prejuízo do 

exercício. 

 

Esquematizando o explicitado acima, teremos:4 

 

Receita bruta de vendas e/ou serviços 

(-) deduções (impostos e abatimentos) 

Receita líquida de vendas e serviços 

(-) custo dos bens e/ou serviços 

Lucro bruto 

(-) despesas operacionais 

Resultado (lucro ou prejuízo) operacional 

(+) receitas não operacionais 

(-) despesas não operacionais 

Resultado bruto do exercício 

(-) Provisão para imposto de Renda e Contribuições Sociais 

(-) Participações e contribuições 

Resultado (lucro ou prejuízo) do exercício, ou lucro líquido 

 

Desse modo, é possível inferir que a parte autora 

faz jus a concessão do benefício da justiça gratuita, uma 

vez que é possível constatar pelas DRE’s anexas que no 

exercício de 2017 houve apuração de prejuízo de 

R$5.220.454,00 (cinco milhões, duzentos e vinte mil e 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais). 

 

                                                             
4 FIPECAPI APUD Gladston. Direito empresarial brasileiro: empresa e atuação 

empresarial. São Paulo: Atlas, v.1, 2004, p. 166. 
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Ademais, houve também constatação de prejuízo de 

R$1.094.022,00 (um milhão, noventa e quatro mil e vinte e 

dois reais) no exercício de 2018 acumulado até 30/04/2018. 

 

Além disso, é possível verificar que nos 

referidos exercícios também ocorreu prejuízo na apuração 

do resultado operacional e financeiro, levando 

inevitavelmente ao prejuízo no exercício. Vejamos: 

 

 

Assim sendo, resta plenamente demonstrado que a 

requerente não possui condições de arcar com os pagamentos 

das custas processuais e se amolda aos termos do art. 98 

do CPC/15, devendo ser-lhe concedido os benefícios da 

justiça gratuita. 
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IV – DO POSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE A 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA A PESSOAS JURÍDICAS: 

 

Sabe-se que a Constituição Federal em seu art. 

5º, LXXIV e o art. 98, do CPC/15 preveem a possibilidade 

de gratuidade das custas aos que comprovarem a 

impossibilidade de o fazerem, como é o caso dos autos, 

haja vista que acima já foi exaustivamente demonstrado a 

necessidade a tal benefício. Corroborando a posição acima 

alinhavada, cita-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA - ACESSO À JUSTIÇA - DEFERIMENTO.  

- A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, 

LXXIV, dispõe que o benefício da assistência 

judiciária somente será concedido quando restar 

devidamente comprovada a alegada insuficiência de 

recursos para arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, visando dar eficácia ao 

princípio constitucional do acesso à justiça.  

- Diante da comprovação de não ter condições de 

arcar com as custas processuais, deve ser deferido 

o pedido da justiça gratuita. 

(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv  1.0702.12.050294-

4/001, Relator(a): Des.(a) Alexandre Santiago , 11ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/05/2018, publicação 

da súmula em 06/06/2018) (g.n.) 

 

Ademais, o próprio Tribunal de Justiça de Goiás 

já reconheceu a possibilidade de concessão de tais 

benefícios a pessoas jurídicas em recuperação judicial e 

com a comprovação documental já demonstrada, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR 

DA CAUSA. DECISÃO QUE DETERMINA A CORREÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA COM BASE NO VALOR DO PASSIVO DECLARADO 

PELA AUTORA. DESCABIMENTO. FASE INICIAL EM QUE SE 

MOSTRA IMPRÓPRIO QUANTIFICAR AS VANTAGENS 

ECONÔMICAS ALMEJADAS PELA DEVEDORA. PROVEITO 

ECONÔMICO QUE CORRESPONDE À QUANTIA ENTRE O VALOR 

NOMINAL DO PASSIVO E O VALOR NOVADO E APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL. MANUTENÇÃO, POR ORA, DO VALOR 

INDICADO PELA AUTORA, SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE 
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DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA, APÓS A CONCESSÃO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECÁRIA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AGRAVANTE. DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1 - Não há como considerar o conteúdo patrimonial 

pretendido pela agravante como sendo o valor do 

passivo sujeito à recuperação judicial, pois, na 

verdade, somente após a aprovação do plano de 

recuperação pela Assembleia Geral de Credores é que 

se poderá definir o benefício patrimonial 

pretendido. 

2 - Assim, considerando que as custas judiciais são 

calculadas com base no valor da causa, bem como que 

o seu saldo é apurado a partir do ato de 

encerramento da recuperação judicial, neste momento 

poderá, inclusive de ofício, ser feita a alteração 

do valor dado à causa, ajustando-se a base de 

cálculo para a correta aferição das custas 

judiciais. 

3 - Com base nos documentos colacionados aos autos, 

vislumbro que a agravante demonstrou com 

efetividade não conseguir arcar com os ônus 

processuais sem comprometer o desempenho de suas 

atividades. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5090045-

46.2017.8.09.0000, Rel. GERSON SANTANA CINTRA, 3ª 

Câmara Cível, julgado em 14/06/2017, DJe  de 

14/06/2017) (g.n.) 

 

Assim, com base em todo o exposto, pugna pela 

concessão dos benefícios da justiça gratuita ou que o 

pagamento das custas processuais seja realizado ao final 

do processo. 

 

V – EVENTUALMENTE – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DAS 

CUSTAS: 

 

Em prol do princípio da eventualidade, apesar de 

todos os fundamentos acima elencados, caso V.Exa. ainda 

assim não entenda ser possível a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita a requerente que lhe conceda o 
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parcelamento das custas iniciais, conforme permissivo do 

art. 98, §6º, do CPC/15: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei. [...] 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder 

direito ao parcelamento de despesas processuais que 

o beneficiário tiver de adiantar no curso do 

procedimento. 

 

Nesse sentido, o Estado de Goiás, preceitua ser 

possível o parcelamento das custas iniciais em cinco 

parcelas, como se verifica pela redação da Lei nº 

14.376/02: 

Art. 5º Salvo disposição expressa em preceito 

especial, cabe às partes prover as despesas dos 

atos que requerem ou solicitarem no momento do 

requerimento judicial ou da apresentação do título 

no serviço extrajudicial. 

Parágrafo único. A pessoa natural ou jurídica com 

insuficiência de recursos financeiros poderá 

beneficiar-se da gratuidade total ou parcial da 

justiça ou obter o parcelamento das custas 

iniciais, por decisão judicial e em caráter 

personalíssimo. (Acrescido pela Lei nº 19.931, de 

29-12-2017). 

 

Art. 38-B. As custas iniciais podem ser parceladas 

em até 05 (cinco) vezes, por decisão do juiz 

competente para conhecer do pedido. 

 

Ademais, a Resolução do TJGO de nº 81, de 22 de 

novembro de 2017, prevê em seu art. 3º, §1º: 

Art. 3º Fica autorizada a implementação da emissão 

de guias ou boletos de custas por intermédio de 

sistema informatizado e online, inclusive com a 

automatização do cálculo das custas e sua 

atualização pelos índices oficiais. 

§ 1º No caso de parcelamento mensal deferido 

judicialmente, serão emitidas guias ou boletos de 

recolhimento correspondentes ao fracionamento, com 

o prazo de vencimento destacado no documento de 

arrecadação. 
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Desta feita, caso não seja concedida a justiça 

gratuita a requerente, que sejam parceladas as custas 

iniciais em cinco vezes iguais com vencimentos trimestrais 

a fim de equacionar ao fluxo de caixa da requerente. 

 

VI – DOS PEDIDOS: 

 

Isto posto, requer: 

 

a) seja concedido a requerente os benefícios da 

justiça gratuita ante todo o exposto e documentos já 

juntados aos autos; 

 

b) alternativamente, caso não seja esse o 

entendimento de V.Exa., que seja permitido o pagamento das 

custas ao final do feito ou seja concedido o parcelamento 

das custas iniciais em cinco vezes iguais com vencimentos 

trimestrais ou, ainda, com vencimentos sucessivos; 

 

c) o prosseguimento do feito com a prolação da 

decisão de deferimento do processamento da recuperação 

judicial nos moldes do art. 52, da Lei nº 11.101/05. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 19 de Junho de 2018. 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 

 

JÚLIO CESAR VILELA SILVEIRA         GILSON GIL DE OLIVEIRA 

    OAB/MG 66.246                       OAB/MG 159.132 
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DUAJ-Documento Único de Arrecadação

  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

  Poder Judiciário

INICIAL

Número: 01081608-9/50

Emissão:18/06/2018   Vencimento:31/01/2019

Requerente: Brava Agronegócios Ltda. (100%)
Requerido:

Comarca: 27 -
Natureza:  - Recuperação Judicial ( L.E. )
Processo: Vinculado: 5233259.50.2018.8.09.0036 Valor: 34.923.345,00

Serventia:

Total: 106.749,11

Cód. Descrição Qtd. Valor Cód. Descrição Qtd. Valor
1023
1041
1031
2011
1015

PROTOCOLO(Reg.15)
CUSTAS(Reg.5)
DISTRIBUIDOR(Reg.11)
TAXA JUDICIÁRIA(CTE Artigo 114-B)(Reg.2011)
CONTADOR(Reg.13)

1
1
1
1
1

19,00
10.533,0

26,60
96.104,0

66,50

Para gerar o boleto clique

https://projudi.tjgo.jus.br/GerarBoleto

 AQUI
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COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

www.caixa.gov.br

0800 726 0101

0800 725 7474

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Endereço do Beneficiário UF CEP

Data do Documento Nº do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número

Pagador CPF/CNPJ

Endereço do Pagador UF CEP

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

104-0

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Data do Documento Nº do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

E INFORME O NUMERO 1081608950

NAO RECEBER APOS   1  DIAS DE ATRASO
CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM
https://projudi.tjgo.jus.br/boleto

DATA DE EMISSAO DA GUIA: 18/06/2018

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651

ASSIS CHATEAUBRIAND,195,-SETOR OESTE/GOIANIA
GO 74130-011

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651

14010816089500000-018/06/2018RGOUT0108160895018/06/2018

14010816089500000-018/06/2018OUT0108160895018/06/2018 NAO

B     A      O     L 05.682.239/0001-02

,,-/ 00000-000

RG R$

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

09/07/2018 R$ 106.749,11

09/07/2018

NAO RECEBER APOS   1  DIAS DE ATRASO

CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
B     A      O     L 05.682.239/0001-02
,,-/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA:

10498.92654  14010.181643  08950.000094 5 75800010674911

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

https://projudi.tjgo.jus.br/boleto

E INFORME O NUMERO 1081608950

DATA DE EMISSAO DA GUIA: 18/06/2018

R$ 106.749,11

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Ficha de Compensação
Autenticação no verso
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NÚMERO DO RECIBO:

40.D9.A3.45.EC.D3.73.7E.45.72.5B.F8.
24.68.DF.9E.2E.0E.42.4D-9 em às

Versão: 4.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

23/09/2015 14:33:54

FC.19.FD.D7.82.A0.98.F6
7B.01.43.17.2B.97.5B.AE

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

40.D9.A3.45.EC.D3.73.7E.45.72.5B.F8.24.68.DF.9E.2E.0E.42.4D

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

05.682.239/0001-02

NOME EMPRESARIAL

BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

01/01/2014 a 31/12/2014

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Administrador 05682239000102
BRAVA

AGRONEGOCIOS
LTDA:05682239000102

1169270160502188964 14/04/2015 a 13/04/2016

Contador/Contabilista 09592440344
PEDRO LUIZ
CARVALHO

MIRANDA:09592440344
1169267956966873021 07/03/2013 a 06/03/2016
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA / GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o n° 61.156.501/0001-56, sediada na Avenida Roque Petroni Júnior, 999 – 14º 

andar, CEP 04707- 910, São Paulo – SP, por seus advogados que esta subscrevem (Doc. 01), 

nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por BRAVA 

AGRONEGÓCIOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 5º da Constituição Federal, incisos XXXV e LV, e artigos 1º e 3º do 

Código de Processo Civil, manifestar-se, nos termos a seguir expostos. 

 

I – DO CABIMENTO DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO 

 

Primeiramente, incumbe justificar a intervenção da ora Peticionária 

no presente feito, uma vez que é credora da Requerente, consoante lista de credores 

apresentada nos autos. 
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II – DOS ELEMENTOS DOS AUTOS QUE AFASTAM O CENÁRIO DE CRISE – 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PRÉVIA 

 

Na Petição Inicial, a empresa Requerente, BRAVA 

AGRONEGÓCIOS, em síntese, aponta três causas principais para a alegada crise 

econômico-financeira: (i) alto índice de inadimplência de seus clientes; (ii) índice de 

endividamento com instituições financeiras; e (iii) situação de crise econômica e política 

vivenciada no país.  

 

Contudo, é fácil perceber que existem diversos elementos que 

colocam em dúvida a real existência de crise econômico-financeira a justificar a concessão 

do pedido de Recuperação Judicial. 

 

A própria Requerente, em sua Petição Inicial, reconhece que a cidade 

de Cristalina/GO é uma das regiões mais importantes do agronegócio nacional, com 

“plantações que ocupam áreas a perder de vista”:  

 

“Cristalina/GO, uma das regiões mais importantes do agronegócio 
nacional facilmente percebida no comércio de insumos agrícolas, 
dado aos inúmeros silos de armazenagem que rodeiam o município 
e nas plantações que ocupam áreas a perder de vista.”  
 

Afirma, ainda, que o município de Cristalina/GO, sede da empresa 

Requerente, se destaca pela riqueza de seu solo, que produz soja, milho, tomates e frutas, e 

que, no ano de 2010, atingiu a primeira posição na lista dos municípios brasileiros com maior 

PIB agropecuário:  

 

“Salientando que o município sede da Brava se destaca por sua 
diversidade e pela riqueza de seu solo que produz soja, milho, 
tomates, frutas, dentre outras culturas, tendo no ano de 2010 
atingido a primeira posição na lista dos municípios brasileiros com 
maior PIB agropecuário.” 
 

Cumpre destacar que o PIB da cidade de Cristalina/GO, no perído 

de 1999 e 2015 apresentou crescimento em todos os anos1: 

                                                 
1 http://www.deepask.com/goes?page=cristalina/GO-Confira-o-PIB---Produto-Interno-Bruto---no-seu-municipio  
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Ano 

 

CRISTALINA | GO 

 

2015 
 

R$ 1.944.492.000 
 

2014 
 

R$ 1.826.005.000 
 

2013 
 

R$ 1.755.667.000 
 

2012 
 

R$ 1.585.441.000 
 

2011 
 

R$ 1.186.257.000 
 

2010 
 

R$ 1.060.336.000 
 

2009 
 

R$ 901.391.000 
 

2008 
 

R$ 765.695.000 
 

2007 
 

R$ 586.260.000 
 

2006 
 

R$ 478.053.000 
 

2005 
 

R$ 576.871.000 
 

2004 
 

R$ 545.476.000 
 

2003 
 

R$ 547.914.000 
 

2002 
 

R$ 466.804.000 
 

2001 
 

R$ 260.473.000 
 

2000 
 

R$ 217.495.000 
 

1999 
 

R$ 178.874.000 
 

 

 

Para fundamentar o pedido de Recuperação Judicial, a Requerente 

afirma que um dos principais fatores da crise econômico-financeira seria o alto índice de 

inadimplência de seus clientes:   
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“Um dos principais fatores que desestabilizaram a Brava foi o alto 
índice de inadimplência de seus clientes, haja vista que uma 
considerável parte de suas vendas é realizada a prazo e após o 
vencimento e o não pagamento dos produtos vendidos, havendo em 
alguns casos prolongamento da data de recebimento, gerou na 
sociedade uma situação gravosa, pois em seus documentos 
contábeis foram registradas as entradas das vendas e em razão do 
não pagamento tais vendas não refletiram no caixa da sociedade.”  
 

Ocorre que, em nenhum momento, a Requerente esclarece qual seria 

esse “alto índice”!!! 

 

Afirma, genericamente, que há expressivo valor que não ingressou 

no caixa da empresa, mas não esclarece qual seria esse valor: 

 

“Assim sendo, resta demonstrado que há expressivo valor que 
apesar de escriturado e ter gerado lucro contábil, pelo regime de 
competência, não ingressou no caixa da sociedade, mas que poderá 
em parte adentrar e subsidiar a recuperação da Brava se ofertada a 
esta alguns ajustes possíveis somente no bojo do processo de 
recuperação judicial.”  
 

A Requerente prossegue e aduz que o alto índice de inadimplência 

obrigou a empresa a recorrer a instituições financeiras para manter suas atividades, mas, 

novamente, realiza tal afirmação de forma genérica, sem indicar com precisão o valor total 

financiado, a taxa de juros e quanto o valor das parcelas representa em seu faturamento 

mensal: 

 

“Desse modo, tendo sido demonstrado que as entradas efetivas de 
receitas no caixa da Brava ocorreram de modo inferior ao 
contabilizado, esta teve de recorrer a instituições financeiras para 
manter suas atividades, aderindo a inúmeras linhas de crédito e 
financiamentos, o que gerou uma segunda causa da crise vivenciada 
pela sociedade.”  
 

Tais informações são fundamentais para saber se, de fato, existe um 

cenário de crise econômico-financeira a justificar o processamento da Recuperação Judicial, 

que, como se sabe, tem efeitos graves e concretos, como a suspensão de todas as execuções 

em face da devedora. 
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Outrossim, a Requerente indica outra causa para a sua crise 

econômico-financeira: a situação econômica e política vivenciada no país. 

 

Contudo, fácil perceber que o agronegócio não sentiu os efeitos da 

crise como os demais setores. 

 

Neste sentido, pede-se vênia para destacar a seguinte reportagem do 

Portal “Notícias Agrícolas” veiculada em 12/04/2017: 

 

“Na contramão da crise, agronegócio deve puxar PIB brasileiro 
 
Com a divulgação do novo Boletim Focus, do Banco Central, na 
última segunda-feira (10), fica a dúvida: quem irá puxar o 
crescimento do PIB, previsto em 0,4% pelas instituições financeiras 
participantes do relatório semanal do BC? 
 
Com previsão de safra em 217 milhões de toneladas na temporada 
2016/17 contra 186 milhões no período anterior, conforme o índice 
Indicador Brasil, da Expedição Safra, tudo indica que vai sobrar 
para o campo salvar a lavoura. 
 
A estimativa do crescimento PIB do agronegócio é de 2%, 
conforme a Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA). O setor representa quase 23% do total produto 
interno nacional. 
 
Por outro lado, a produção industrial apresenta recuo de 4,8% nos 
últimos 12 meses, conforme o último relatório pelo IBGE, atualizado 
ontem (11) e que leva em conta dados de fevereiro. As vendas do 
comércio varejista também não animam: queda de 7%, com a 22ª 
taxa negativa seguida, pela última análise do IBGE. 
 
Salvador da pátria 
 
Vários fatores estão sendo determinantes para que o setor agro seja 
o “queridinho” da economia no momento. Camilo Motter, 
economista e analista de mercado da Granoeste Corretora, lembra 
que o segmento responde por 33% da produção nacional – incluindo 
a produção, cultivo, frigoríficos e outros elementos do 
agronegócios.” (extraído de 
https://www.noticiasagricolas.com.br/noticias/agronegocio/189993
-na-contramao-da-crise-agronegocios-deve-puxar-pib-
brasileiro.html#.Wye_uVVKjIU, acesso em 18/06/2018) (destacou-
se) 
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A verdade, Excelência, é que, em absoluto, não se está diante de um 

cenário de crise no setor do agronegócio, em especial no que toca ao mercado de soja. 

Rememora-se que a empresa Requerente trabalha na venda de sementes de soja e no 

beneficiamento de grãos de soja. 

 

Nos últimos anos houve aumento da produção dessa leguminosa, 

conforme comprova o gráfico abaixo, elaborado com dados fornecidos pela Conab 

(Companhia Nacional de Abastecimento)2: 

 

 

 

Ademais, a produtividade da soja aumentou no estado de Goiás 

na safra 2016/2017. Confira-se a reportagem da “Revista Safra” de 14 de agosto de 2017: 

 

 

                                                 
2  
https://www.conab.gov.br/OlalaCMS/uploads/arquivos/17_08_02_14_27_28_10_compendio_de_estudos_co
nab__a_produtividade_da_soja_-_analise_e_perspectivas_-_volume_10_2017.pdf 
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“Produtividade de soja aumenta em Goiás 
 
Em todo o País, a produção para a safra 2016/2017 fecha em 114,03 
milhões de toneladas, na comparação com a anterior, 2015/16, 
experimentando um novo aumento de 19,4% 
 
A produtividade de soja em Goiás aumentou em relação à última 
safra. Em 2015/2016, foi de 3,12 mil quilos por hectare, saltando 
para 3,3 mil quilos por hectare na de 2016/2017. O incremento 
pode ter resultado direto com o aumento do uso de tecnologia no 
campo, dentre outros fatores. É o que mostra o 11º Levantamento 
de Grãos da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). 
 
Com base no estudo, a produção da oleaginosa para a safra 
2016/2017 fecha em 114,03 milhões de toneladas, na comparação 
com a safra anterior, 2015/16, sendo que a produção experimenta 
um novo aumento de 19,4%. No ranking de maiores produtores 
encontram-se os Estados localizados nas Regiões Centro–Oeste e 
Sul, com destaque para o Mato Grosso, Paraná e o Rio Grande do 
Sul, que juntos, correspondem a 60% da produção nacional. 
 
Houve, ainda, forte crescimento relativo observado no Maranhão, 
Tocantins, Piauí e na Bahia, Estados que compõem a região do 
Matopiba, e que apresentaram aumento de 99,8%, 68,4%, 217,1% e 
59,5%, respectivamente, na produção. Mas nem tudo anima o 
produtor, já que os preços da oleaginosa sofreram decréscimos em 
todos os 16 Estados produtores, com queda média de 21,8% nos 
preços recebidos pelos produtores. As quedas nos preços são 
observadas nos mercados interno e externo. 
 
Por outro lado, a Secretaria de Comercio Exterior (Secex) estimou 
que as exportações de soja de julho de 2017 fecharam em 6,95 
milhões de toneladas. Assim, a soma das exportações de janeiro a 
julho de 2017 é de 50,94 milhões de toneladas, esse valor é superior 
em mais de 6,59 milhões de toneladas ao mesmo período de 2016.” 
(extraído de http://revistasafra.com.br/produtividade-de-soja-
aumenta-em-goias/, acesso em 18/06/2018) (destacou-se) 

 

Mas ainda não é tudo. 

 

O jornal “Estadão”, um dos principais veículos de informação do 

país, divulgou em 02/01/2016 a matéria “Alheia à crise, Cristalina cresce e gera empregos”. 
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Na aludida reportagem, o jornal afirma que: (i) o município goiano 

diversificou sua atuação no agronegócio e virou paraíso do milionário mundo da 

agricultura e (ii) mesmo na crise econômica do país, o PIB da cidade deve crescer. 

Confira-se: 

 

 “ALHEIA À CRISE, CRISTALINA CRESCE E GERA EMPREGOS 
 
Município goiano diversificou sua atuação no agronegócio e ficou 
entre as seis cidades que mais abriram vagas no Brasil 
 
Conhecida como a capital dos cristais, a pequena Cristalina, no 
leste de Goiás, virou paraíso do milionário mundo da agricultura. 
Localizado a quase 1.200 metros de altitude, o município é rico pela 
diversidade. Ali, como diria Pero Vaz de Caminha, tudo que se 
planta dá: de soja, milho e café até batata, cebola, alho, tomate e 
frutas. Um dos segredos está na tecnologia. Quando o clima não 
favorece, sistemas de irrigação são acionados para garantir a 
produtividade no campo. A cidade tem a maior área irrigada da 
América Latina e, por isso, produz o ano inteiro. 
 
Não fosse pelo nome, poucos saberiam que Cristalina já foi um 
reduto do garimpo. Hoje em dia a vocação da cidade, a 131 
quilômetros da capital federal, é facilmente percebida no comércio 
de insumos agrícolas, nos inúmeros silos de armazenagem que 
rodeiam o município e nas plantações que ocupam áreas a perder 
de vista. Empresas do setor alimentício, como Bonduelle, Fugini e 
Sorgatto, também estampam suas marcas na cidade, que se 
transformou num dos maiores PIBs (Produto Interno Bruto) 
agrícolas do Brasil. Ali, muitas vezes, não é o real a moeda principal 
da cidade, mas as sacas de grãos ou de hortifrútis. 
 
As condições favoráveis colocaram Cristalina entre os municípios 
brasileiros que mais criaram emprego no ano passado, apesar da 
crise econômica que assola o País. Segundo dados do Ministério 
do Trabalho, até outubro, estava entre as seis com maior número 
de empregos no Brasil. É claro que, como o resto do País, a cidade 
sente alguns reflexos da retração econômica, mas de forma mais 
amena do que outros municípios. 
 
“Por ter atividade o ano todo, a cidade sente menos os efeitos da 
crise”, afirma o presidente da cooperativa de crédito Sicredi 
Planalto Central, Pedro Jaime de Araujo Caldas. Dali sai quase 
40% de todo o alho consumido no Brasil e 10% da batata e da 
cebola nacional, além de ervilha, feijão e beterraba. No total, são 
36 culturas diferentes produzidas em Cristalina. Quando termina a 
safra de uma determinada plantação, começa outra e logo vem o 
plantio e, assim, vai girando o ciclo do emprego e da renda na 
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cidade. Hoje, segundo a prefeitura local, a taxa de desemprego está 
abaixo de 4%. 
 
Mas nem sempre foi assim. A cidade, que vai comemorar seu 
centenário neste ano, teve origem na exploração de cristais no fim 
do século 19. O garimpo, porém, não deixou nenhum legado para o 
município, que hoje tem 53 mil habitantes. Até 2008, o índice de 
desemprego chegava perto de 39%, diz o prefeito de Cristalina, Luiz 
Carlos Attié. Mas a expansão da agricultura mudou o rumo da 
história. A expectativa é que Cristalina feche o ano com crescimento 
de 2% do PIB enquanto o País deve amargar 3% ou 4% de queda. 
 
Fora da curva. Cristalina deve crescer 2% este ano 
Motor de crescimento. Os investimentos, embora de forma menos 
intensa do que em 2014, continuam movimentando a economia 
local, seja no ramo imobiliário, comércio ou na agricultura. De olho 
no aumento do número de visitantes que a cidade pode atrair por 
causa da expansão dos negócios agrícolas e na chegada de novas 
empresas, Airton Arikita, iniciou a construção de um complexo que 
inclui um hotel, uma área para eventos e um restaurante. No total, 
vai investir cerca de R$ 11 milhões no empreendimento, que 
emprega 43 pessoas na construção e estará concluído em dezembro.  
 
O restaurante foi inaugurado em abril de 2015 e tem 38 
funcionários. Desde então, o estabelecimento virou reduto dos 
funcionários das grandes empresas da cidade. Na hora do almoço, 
trabalhadores com uniformes de várias companhias desfilam pelo 
amplo salão do restaurante Ity, que à noite vira o point dos 
endinheirados da cidade. “A reboque da agricultura há uma série 
de possibilidades de emprego na cidade”, diz Arikita, que também 
está investindo na plantação de 320 hectares de eucalipto. “Estamos 
empenhados na viabilidade do setor florestal. Queremos 
profissionalizar e agregar valor ao produto”, diz o empreendedor, 
nascido em Taquarituba, no interior de São Paulo. 
 
Outro que diversificou os negócios é o mineiro Marcio Braga de 
Resende. Além de uma empresa de insumos agrícolas, equipamentos 
para ordenha e assistência técnica, Resende tem 46 hectares de área 
plantada de manga, além de eucalipto. “A logística de Cristalina é 
muito boa (está a 131 km de Brasília e a 281 km de Goiânia). Isso 
sem contar que nossa safra de manga começa quando termina a de 
São Paulo. É um ponto positivo pra gente.” 
 
Apesar da piora da economia brasileira, ele manteve um grande 
investimento na construção da nova sede da Polo Produtos 
Agrícolas. O estabelecimento terá 6.300 metros quadrados (m²), 
sendo 2.400 m² de área construída com dois armazéns para 
sementes e fertilizantes. A transferência da loja, que hoje ocupa um 
imóvel alugado de 900 m², deve ocorrer no segundo semestre de 
2016.  
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A situação de Cristalina hoje é resultado de mais de 20 anos de 
investimentos, especialmente em tecnologia. Hoje, além de grandes 
produtores, a cidade também tem centenas de pequenos 
agricultores, que elevam a renda do município. Segundo o 
presidente da Associação dos Engenheiros Agrônomos de 
Cristalina, Renato Leal Caetano, a região tem 600 produtores e 
1.200 famílias na agricultura familiar. “Isso produz um impacto 
positivo no número de empregos da cidade, cujo PIB Agrícola 
somou R$ 2,6 bilhões em 2014”, diz ele. 
 
Marcas de peso. A presença de grandes empresas processadoras de 
alimentos em conserva também tem uma participação bastante 
relevante nos bons resultados que a cidade tem colhido nos últimos 
anos. A diretora do Sistema Nacional de Empregos de Cristalina 
(Sine), Elaine Fachinello, afirma que a oferta média por dia tem 
ficado na casa de 50 vagas, sendo que boa parte delas é destinada 
ao setor industrial. Mais recentemente tem aparecido oportunidades 
para o setor rodoviário, para trabalhar em praças do pedágio 
recém-inauguradas na BR-050. 
 
“Recebo ligações de pessoas de cidades vizinhas em busca de vagas. 
Mas a prioridade é para a população local”, diz ela. A executiva 
observa, no entanto, que nem tudo é “um mar de rosas” em 
Cristalina. O comércio local deu uma arrefecida nos últimos meses.  
 
“Até julho, as vendas foram muito bem. Mas, de repente, as pessoas 
passaram a ficar mais receosas e pararam de comprar”, destaca a 
presidente da Associação Comercial e Agroindustrial de Cristalina, 
Joana D’Arc Rodrigues da Silva Assad. Segundo ela, até meados do 
ano, o comércio tinha crescido 30% e agora caiu quase na mesma 
proporção. 
 
Joana, que há 20 anos tem uma loja de roupas no centro de 
Cristalina, destaca que o poder aquisitivo da cidade cresceu muito 
nos últimos anos. Basta verificar as grandes caminhonetes que 
circulam pelas ruas do município – pelos dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 29% da frota de 
Cristalina é formada por caminhonetes e caminhonetas. Mas o efeito 
do aumento na renda tem tido um efeito perverso para o comércio 
local. Com a proximidade de Brasília, muita gente prefere fazer 
compras na capital federal.” (extraído de 
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,alheia-a-crise--
cristalina-cresce-e-gera-empregos,10000006103, acesso em 
18/06/2018) (destacou-se) 
 
Assim, os argumentos utilizados pela Requerente na vã tentativa de 

justificar o cenário de crise não se mantêm diante dos dados divulgados para o setor, que 

confirmam a estabilidade da produção das últimas safras, a despeito do quanto alegado. 
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E os documentos apresentados na Petição Inicial corroboram a 

inexistência de cenário de crise econômica.  

 

Ora, a empresa Requerente não tem nenhum título protestado, sendo 

que consta um único protesto registrado em nome de sua filial: 

 

 

 

Da mesma forma, existem poucas ações judiciais em face da 

empresa Requerente: 
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Das 09 ações judiciais apresentadas, a Requerente é autora em 05 

(Embargos de Terceiro / Agravo de Instrumento / Execução / Arresto / Sustação de Protesto). 

 

Em outras duas, nas quais a empresa Requerente ocupa o polo 

passivo, tratam-se, na verdade, de Agravo de Instrumento e Embargos à Execução. 

 

Em outro processo, a empresa Requerente não é parte, mas terceira 

interessada. 

 

Na verdade, existe um único processo que poderia indicar a 

existência de passivo — uma Reclamação Trabalhista cujo valor sequer é relevante perto 

do passivo indicado:  

 

 

 

Ademais, uma notícia divulgada em 16/01/2017 no site oficial do 

governo (Ministério da Integração Nacional) destacava o sucesso da atividade econômica 

desenvolvida pela empresa Requerente na cidade de Cristalina/GO: 

 

“Superintendente visita projetos em Cristalina (GO) 
Gestor se reuniu com produtores rurais e representantes do 
Sindicato Rural 
 
Cristalina (GO), 16/1/2017 - O superintendente da Sudeco, Antônio 
Carlos Nantes de Oliveira, esteve em Cristalina (GO), nesta 
segunda-feira (16), para encontros com produtores rurais, 
representantes do Sindicato Rural e da prefeitura do município.   
 
Pela manhã, o presidente do Sindicato Rural de Cristalina, Alécio 
Maróstica, apresentou ao superintendente projetos de fruticultura - 
segmento considerado uma das principais potencialidades do 
município. 
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Segundo Maróstica, o solo produtivo da cidade possibilita o plantio 
de frutas como uva, maçã, pêssego, manga, acerola, figo, atemoia, 
laranja, tangeria ponkan, dentre outras. "Isto significa, na prática, 
maiores divisas econômicas e, consequentemente, mais empregos", 
afirmou. 
 
Interessado em saber como os produtores conciliam produção e 
preservação ambiental, Nantes questionou o representante do 
sindicato sobre o resguardo das reservas ecológicas. 
 
Em resposta, Maróstica garantiu que é perfeitamente possível 
produzir respeitando a natureza. "O setor agrícola do município 
realiza constantes projetos de manutenção e recuperação das 
nascentes", garantiu. 
 
O prefeito de Cristalina, Daniel Sabino Vaz, destacou a importância 
das parcerias públicas e privadas para o desenvolvimento 
socioeconômico. "Essas parcerias ajudarão a continuar 
alavancando esse mercado tão promissor, não só em Goiás como 
em todo o Brasil", comentou. 
 
Nantes finalizou o dia de visitas indo à área de campo em que a 
Brava Agronegócios desenvolve projetos de pesquisa. Lá, 
conheceu produtores rurais e tomou ciência de seus pleitos e 
necessidades. 
 
"O sucesso das iniciativas locais se deve ao trabalho integrado 
entre governo e iniciativa privada, por intermédio de pessoas como 
Daniel, Alécio, Edson, Carlos da Silva, diretor de negócios da 
Brava, e o jovem agrônomo Bruno, futuro secretário Municipal de 
Meio Ambiente, têm feito a diferença para o agronegócio do 
município", finalizou Nantes.” (extraído de 
http://www.sudeco.gov.br/noticias/-
/asset_publisher/3MaFncFl1LGF/content/superintendente-visita-
projetos-em-cristalina-go-?inheritRedirect=false, acesso em 
18/06/2018) (destacou-se) 
 

Mas não é só. 

 

Conforme notícia do site “Canal Rural” divulgada em 11/01/2017, a 

cidade de Cristalina foi destaque na geração de empregos em virtude do crescimento do 

agronegócio. Confira-se: 
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“Cidade goiana é destaque na geração de empregos graças ao agro  
 
No ano passado, cerca de 2,2 mil empregos diretos foram gerados 
no segmento do agronegócio no município de Cristalina  
 
A cidade de Cristalina, em Goiás, está na contramão de quase todo 
o Brasil quando o assunto é geração de empregos. A cidade ocupou 
o quinto lugar no ranking nacional e o campo foi responsável por 
80% das vagas criadas, fechando 2016 com 3.079 novos postos de 
trabalho. 
De acordo com o presidente da Associação de Engenheiros 
Agrônomos da Região de Cristalina (Aecris), Renato Caetano, são 
aproximadamente 2,2 mil empregos diretos nesse segmento. “A 
partir daí temos os empregos indiretos, que são as empresas 
voltadas para atender a agricultura, fazendo com que a cidade se 
envolva no agro, com revendas, empresas de máquinas, engenheiros 
agrônomos, técnicos agrícolas e prestadores de serviços em todas 
as fases de produção”, disse. 
 
Apesar de Cristalina ser conhecida pelas lavouras de grãos, é a 
fruticultura que tem se destacado na criação de empregos no 
município. A atividade, iniciada há apenas três anos, ainda é nova 
na região e, como os processos de cultivo e colheita não são 
mecanizados, cada hectare cultivado gera pelo menos dois 
empregos formais. 
 
“Na fruticultura, a gente está trabalhando em média com duas 
pessoas por hectare. Já em grandes produções, como a soja, há a 
necessidade de um emprego para cada 100 hectares, e nas outras 
culturas, como no hortifrúti, batata e cebola, você daria um emprego 
para cada 10 hectares”, disse o fruticultor Edson Carlos da Silva. 
 
O tratorista João Batista, 45 anos, comemora o fato de ter ficado 
apenas oito dias desempregado em 2016, quando deixou uma 
propriedade especializada em grãos para migrar para o setor de 
frutas. “Estou gostando de trabalhar com frutas, pois é bem 
traquilo. O serviço é melhor até do que trabalhar com grão”, disse. 
 
O projeto de fruticultura na região ainda está no início, mas a 
expectativa é de que em poucos anos boa parte dos pequenos 
produtores adotem a atividade. Se isso acontecer, a fruticultura 
pode elevar a renda de mais de duas mil famílias, gerar mais 
empregos e colocar o município em um lugar de destaque na 
produção de frutas no Centro-Oeste. 
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“Quando a gente inserir entre 25% a 30% desses pequenos 
produtores nesse processo de produção de frutas, Cristalina vai ser 
referência na oferta desses alimentos”, falou Caetano, 
demonstrando otimismo para o futuro na região. (extraído de 
http://www.canalrural.com.br/noticias/rural-noticias/cidade-
goiana-destaque-geracao-empregos-gracas-agro-65543, acesso em 
18/06/2018) (destacou-se) 
 

Registre-se que a reportagem do Canal Rural cita o Sr. Edson Carlos 

da Silva, sócio da empresa Requerente, destacando suas palavras: “Na fruticultura, a gente 

está trabalhando em média com duas pessoas por hectare. Já em grandes produções, como 

a soja, há a necessidade de um emprego para cada 100 hectares, e nas outras culturas, 

como no hortifrúti, batata e cebola, você daria um emprego para cada 10 hectares”. 

 

A reportagem, portanto, aduz que o agronegócio está em pleno 

crescimento na cidade de Cristalina/GO e que a empresa Requerente está investindo no setor 

de fruticultura. Ora, uma empresa em franca expansão com pesados investimentos não tem 

como estar em crise econômico-financeira. 

 

Ao que tudo indica, a empresa Requerente realizou pesados 

investimentos em 2017 visando aumentar sua margem de lucro, e pretende que os credores 

“paguem” esses investimentos com o presente pedido de Recuperação Judicial e 

prolongamento dos pagamentos devidos. 

 

Portanto, os documentos e notícias destacados evidenciam uma 

situação diversa da apontada na Petição Inicial: a empresa Requerente não demonstrou, 

sequer minimamente, experimentar situação de crise financeira, vez que não tem títulos 

protestados, não tem demandas judiciais relevantes e o cenário econômico nacional relativo 

à atividade em que atua, notadamente na região em que a desenvolve, é positivo e apresenta 

expressivo crescimento. 

 

Conforme dispõe o artigo 51, inciso I da Lei 11.101/2005, devem 

restar inequivocamente comprovadas na peça inicial da recuperação as causas concretas 

que ocasionaram a crise financeira vivenciada pela Recuperanda, que a fizeram buscar 

suporte no Judiciário para evitar a bancarrota. 
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Ora, conforme prevê expressamente ao artigo 47 da Lei 

11.101/2005, “A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-financeira do devedor”. Ou seja, constata-se como requisito 

indispensável ao pedido de recuperação judicial a existência de crise econômico-financeira. 

  

Ademais, diversas foram as notícias veiculadas na imprensa 

demonstrando a existência da chamada “Super Safra de Grãos em 2016/2017”. 

 

Destaca-se o quanto noticiado pelo próprio Governo em seu site, 

dando conta de que a safra de 2016/2017 bateria o recorde, com produção de 238 milhões 

de toneladas3. 

 

Da mesma forma, recentes projeções indicam que o cenário de alta 

do mercado de grãos se mantém, consoante dados divulgados pelo IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, o qual aponta que a produção total no campo neste ano 

de 2018 deve ser de 227,2 milhões de toneladas4. 

 

Especificamente em relação à empresa Requerente, da simples 

análise dos documentos contábeis carreados à petição inicial, em cotejo com as alegações 

deduzidas na aludida peça, é possível constatar a existência de divergências e dados 

concretos que afastam o alegado cenário de crise. 

 

A princípio, da conta do Ativo Circulante apresentada no Balanço 

Patrimonial finalizado em 30.04.2017 (movimento nº 01 – arquivo nº 03), infere-se que 

houve expressivo aumento das Disponibilidades de Caixa e Bancos, passando de R$ 

137.713 milhões em 31.12.2017 para R$ 581.568 milhões em 30.04.2018, o que se traduz 

em uma elevação de 422,30%! 

 

 

                                                 
3  http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2017/08/soja-milho-e-feijao-sao-os-destaques-da-super-
safra-2016-2017 
 
4 http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,ibge-melhora-em-1-1-milhao-de-toneladas-a-previsao-para-a-
safra-agricola-de-2018,70002218785 
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Soa no mínimo curioso que uma empresa, que alega enfrentar 

situação de crise econômica, apresente um aumento exponencial em seu ativo circulante. 

 

Outro fato que igualmente desperta a atenção no referido Balanço 

Patrimonial diz respeito passivo exigível a curto prazo, vez que este, a despeito de uma 

situação de crise insuperável, como a que deve existir para motivar o ingresso com o pedido 

de recuperação judicial, revela que a Requerente experimentou uma redução de 10% nesta 

conta (o Passivo Circulante em 31.12.2017 era de R$ 38.669.993 milhões, passando para 

R$ 34.923.345 em 30.04.2018). 

 

Há, ainda, outras incongruências que não passaram despercebidas. 

 

Ainda analisando o aludido Balanço Patrimonial, constata-se que do 

Passivo Circulante consta que apenas em relação às Obrigações Trabalhistas e Sociais, a 

empresa Requerente devia o total de R$ 810.814 (oitocentos e dez mil e oitocentos e quatorze 

reais) em 30.04.2018. 

 

Contudo, da certidão de distribuição de processos judiciais 

apresentada pela Requerente, observa-se que há, apenas, uma única ação trabalhista ajuizada, 

com valor da causa de R$ 77.552,46. 

 

Na busca da confirmação da diferença entre os números 

apresentados no Balanço Patrimonial e na Certidão de Distribuição de Processos, não há, 

nos autos, outros documentos que possam justificá-la. 

 

E as contradições não param. 

 

Infere-se do Fluxo de Caixa projetado (movimento nº 01 – arquivo 

nº 03), que a própria Requerente estimou, aos 19.05.2018, para o ano de 2018, um 

crescimento de seu faturamento em 5% ao ano! 
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Ora, evidente a contradição entre a situação de uma empresa que 

realmente necessita valer-se de uma recuperação judicial para se “soerguer” e de outra que 

projeta aumento expressivo em seu faturamento anual. 

 

Portanto, existem dúvidas concretas quanto à existência da alegada 

crise econômico-financeira da empresa Requerente, o que deve resultar no indeferimento de 

seu pleito. 

 

Ou, alternativamente, caso assim entenda este D. Juízo, referidos 

elementos que contradizem o cenário de crise ao menos tornam imprescindível a realização 

de perícia prévia antes do deferimento do processamento da Recuperação Judicial, nos 

termos do artigo 156 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 156 do Código de Processo Civil dispõe que: 

 

“Art. 156.  O juiz será assistido por perito quando a prova do fato 
depender de conhecimento técnico ou científico.” 
 

Veja que o Código de Processo Civil estabelece a seguinte regra: 

sempre que o fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por 

perito. 

 

Portanto, se o deferimento da recuperação judicial depende da 

análise técnica ou científica dos documentos financeiros da empresa, a perícia é prova 

indispensável. 
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O artigo 52 da Lei 11.101/2005 determina que a recuperação judicial 

apenas pode ser deferida se a documentação exigida no art. 51 estiver em termos: 

 

“Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicia 
(...)”. 
 

E o artigo 51 da Lei 11.101/2005 estabelece a relação de documentos 

contábeis cuja análise é condição do deferimento, tais como: (i) a exposição das causas 

concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-financeira; 

(ii) as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 

legislação societária aplicável, (iii) balanço patrimonial; (iv) demonstração de resultados 

acumulados; (v) demonstração do resultado desde o último exercício social; (vi) relatório 

gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção, (vii) os extratos atualizados das contas 

bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras, entre outros.  

 

À toda evidência, ainda que o magistrado analise toda essa 

documentação pormenorizadamente, não tem ele instrumentos técnicos para extrair dessa 

análise a real situação econômico-financeira vulnerável da empresa requerente, muito 

menos, atestar a existência de uma perspectiva de recuperabilidade (viabilidade econômica). 

 

Assevera-se que a jurisprudência tem reconhecido a necessidade de 

perícia prévia para auxiliar o juízo na apreciação da documentação contábil (art. 51 II LRF) 

e constatar a real situação de funcionamento da empresa. Confira-se os seguintes 

precedentes: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pedido de processamento. 
Determinação de realização de perícia prévia, para auxiliar o juízo 
na apreciação da documentação contábil (art. 51 II LRF) e 
constatar a real situação de funcionamento da empresa. 
Possibilidade. Decisão mantida. Assistência técnica de perito 
permitida pela lei. Juiz que não dispõe de conhecimentos técnicos 
suficientes para apreciar a regularidade da documentação contábil 
apresentada. Art. 189 LRF c/c art. 145 CPC. Com relação à 
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constatação da real situação de funcionamento das empresas, não 
pode o julgador mostrar-se indiferente diante de um caso concreto, 
em que haja elementos robustos a apontar a inviabilidade da 
recuperação ou mesmo a utilização indevida e abusiva da benesse 
legal. O princípio da preservação da empresa não deve ser tratado 
como valor absoluto, mas sim aplicado com bom senso e 
razoabilidade, modulado conforme a intenção do legislador e 
espírito da lei. Ativismo. Precedentes. Decisão de deferimento do 
processamento que irradia importantes efeitos na esfera jurídica 
de terceiros. Decisão integralmente mantida por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. Recuso desprovido. (AI 2058626-
90.2014.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
Rel. Des. Teixeira Leite, DJ 10/07/14).”  
 
“Agravo de Instrumento. Ação de Recuperação Judicial. Decisão a 
quo que entendeu pela necessidade de realização de perícia prévia, 
anterior à apreciação do pleito de processamento da recuperação 
judicial. O art. 51, II, da Lei nº 11.101/05 exige que a petição inicial 
da recuperação judicial seja instruída com as demonstrações 
contábeis relativas aos três últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas 
com estrita observância à legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) 
demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do 
resultado desde o último exercício social; e d) relatório gerencial de 
fluxo de caixa e de sua projeção. Entendendo, o magistrado, que não 
tem a formação técnica necessária, na área de contabilidade, para 
apreciar e constatar a regularidade da documentação de natureza 
estritamente contábil apresentada pela Agravante, conforme dispõe 
o art. 156, caput, do CPC/2015: "o juiz será assistido por perito 
quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou 
científico". Assim, a nomeação prévia de perito, para assistir o 
magistrado a quo no exame da documentação contábil prevista no 
art. 51, II, da Lei 11.101/05, é possível e tem previsão legal. Perícia 
prévia mantida. Agravo de Instrumento improvido.” (Classe: 
Agravo de Instrumento nº 0022698-92.2017.8.05.0000, Relator José 
Cícero Landin Neto, Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, publicado em 22/02/2018) (destacou-
se) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO Pedido de Recuperação Judicial 
por parte da agravante Pleito de diferimento do pagamento das 
custas iniciais que foi indeferido Decisão que se mostra correta Rol 
do artigo 5º da Lei nº 11.608/03 que é taxativo, não se aplicando ao 
caso Perícia prévia determinada com o intuito de auxiliar o juiz na 
apreciação da documentação contábil apresentada (art. 51, II, 
LRF) e constatar a real situação de funcionamento da empresa 
Possibilidade, diante da ausência de conhecimentos técnicos do 
juízo, suficientes à apreciação da regularidade da documentação 
contábil apresentada No tocante à constatação da real situação de 
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funcionamento da empresa: não pode o julgador mostrar-se 
indiferente se verificar a inviabilidade da recuperação da empresa 
ou mesmo a utilização indevida e abusiva da benesse legal Princípio 
da preservação da empresa que não deve ser absoluto, devendo ser 
aplicado com bom senso e razoabilidade Perícia prévia mantida 
Recurso improvido.” (Agravo de Instrumento nº 
20087547220158260000, Relator Desembargador Ramon Mateo 
Júnior, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, j. 16/03/2015) (destacou-se) 
 
 
Portanto, sendo a situação de vulnerabilidade econômico-financeira 

da empresa requerente fato que depende de conhecimento técnico contábil, incide o artigo 

156 do Código de Processo Civil e é necessário que o juiz seja assistido por perito contábil. 

 

E, no presente caso, sobram indícios de que não existe crise 

econômico-financeira a justificar o deferimento da Recuperação Judicial da 

Requerente. 

 

Dessa forma, requer, seja indeferido o pedido de processamento da 

presente Recuperação Judicial. 

 

Alternativamente, antes que o processamento do pedido de 

Recuperação Judicial seja examinado, requer, porquanto imperiosa, seja determinada a 

realização de Perícia Prévia (perícia técnico contábil) a fim de se estabelecer a real situação 

econômico-financeira da empresa Requerente. 

 

III – DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO 

 

Ademais, chama a atenção que apenas a empresa BRAVA 

AGRONEGÓCIOS tenha formulado pedido de Recuperação Judicial, ignorando a existência 

de Grupo Econômico com a empresa BRAVA ARMAZENS GERAIS. 

 

Vejamos. 
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A Requerente, BRAVA AGRONEGÓCIOS, inscrita no CNPJ nº 

05.682.239/0001-02, tem como sede a cidade de Cristalina/GO e tem como atividade 

econômica, dentre outras, o comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 

fertilizantes e corretivos do solo e atividades de pós-colheita:  

 

 

 

Já a empresa BRAVA ARMAZENS GERAIS também tem como 

sede a cidade de Cristalina / GO — na verdade as duas empresas estão localizadas na Rua 

Rondônia e aparentemente o endereço é o mesmo — e tem as seguintes atividades 

econômicas: (i) armazéns gerais - emissão de warrant; (ii) comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e (iii) atividades de pós-colheita como 

atividade econômica. 

 

Confira-se: 
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Portanto, as duas empresas, BRAVA AGRONEGÓCIOS e BRAVA 

ARMAZENS GERAIS, exercem a mesma atividade econômica: o comércio atacadista de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e atividades de pós-colheita.   

 

Os sócios das duas empresas, são, exatamente, os mesmos: EDSON 

CARLOS DA SILVA e EDNAMAR MENDES FERREIRA DA SILVA. 

 

E as duas empresas têm sede na cidade de Cristalina/GO, 

aparentemente com o mesmo endereço. 

 

Dessa forma, resta evidente a existência de grupo econômico. 

 

Como se sabe, os requisitos para caracterizar a existência de grupo 

econômico foram definidos pela jurisprudência. 
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Um dos critérios utilizados é a definição constante nos §§ 2º e 3º do 

artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho: 

 

“§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 
guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, 
serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da 
relação de emprego. 
 
§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração 
do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a 
atuação conjunta das empresas dele integrantes.” 
 

Veja que a Consolidação das Leis do Trabalho exige, para configurar 

a existência de grupo econômico de fato diversos requisitos, tais como: (i) identidade de 

sócios, (ii) interesse integrado, (iii) efetiva comunhão de interesses e (iv) atuação 

conjunta das empresas.  

 

No presente caso, todos os requisitos estão presentes. 

 

A identidade de sócios está presente, já que as duas empresas têm o 

mesmo quadro societário: EDSON CARLOS DA SILVA e EDNAMAR MENDES 

FERREIRA DA SILVA. 

 

O interesse integrado e a efetiva comunhão de interesses podem 

ser facilmente verificados pela análise das atividades econômicas das empresas — como 

destacado, as duas empresas têm as mesmas atividades econômicas: comércio atacadista de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e atividade de pós-colheita. 

 

Ademais, a atividade principal da empresa BRAVA ARMAZENS 

GERAIS é “armazéns gerais – emissão de warrant” — atividade econômica integrada com 

as demais atividades econômicas da BRAVA AGRONEGÓCIOS, tais como: comércio 

atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; fabricação de 

alimentos para animais e comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário. 
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Verifica-se, também, a atuação conjunta das empresas, que atuam 

no mercado como grupo econômico. 

 

Aliás, tal fato é notório e basta verificar a descrição das atividades 

do Grupo Brava no site oficial das empresas (www.bravacristalina.com.br): 

 

 

 

Veja que as atividades econômicas de armazenamento de grãos, 

venda e pós-venda de defensivos e sementes, pecuária e fábrica de ração são descritas como 

uma atividade conjunta. 

 

Portanto, as atividades da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS e 

BRAVA ARMAZENS são orientadas para o mesmo objetivo, definido no site como:  
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No site oficial, as empresas são descritas como um grupo 

econômico: o Grupo Brava. E, mais, com a mesma identidade visual: 

 

 

 

Ao clicar em “Localização”, o site indica o endereço da sede da 

empresa BRAVA AGONEGÓCIO, da filial e o endereço da empresa BRAVA 

ARMAZENS: 

 

 

 

Portanto, inequívoca a existência de grupo econômico entre as 

empresas BRAVA AGRONEGÓCIOS e BRAVA ARMAZÉNS GERAIS. 
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Vê-se, ainda, a existência de grupo econômico com a empresa 

BRAVA LABORATORIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 25.063.003/0001-03 e com 

endereço na Rua Rondônia, S/N, Quadra111-A Sala 1, Setor Norte Prolongamento, 

Cristalina/GO, CEP 73850-000. Confira-se: 

 

 

 

Destaca-se que o endereço da empresa é o mesmo das demais 

empresas: Rua Rondônia – Setor Norte Prolongamento – CEP 73.850-000 – Cristalina / GO.  

 

A atividade da empresa BRAVA LABORATÓRIO também se 

mostra integrada com as atividades econômicas das demais empresas, conforme é 

possível extrair da seguinte reportagem de 12/06/2017: 
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“Brava Agronegócios investe em tecnologia e inaugura 
laboratório de análises agrícolas em Cristalina 
 
 O produtor rural vive, diariamente, diante de uma série de desafios 
que vão desde o plantio até o momento de comercialização da safra 
e; durante esse processo, toda tomada de decisão resulta em 
impacto financeiro. Seguindo a premissa de que as atividades 
agrícolas e pecuárias devem garantir sustentabilidade financeira, 
os produtores têm ainda mais um grande desafio: fazer com que 
todos os fatores de produção sejam utilizados no momento e nas 
quantidades que assegurem maior produtividade e lucratividade do 
negócio. 
 
A prática agrícola dos tempos modernos, a chamada agricultura de 
precisão, exige o equilíbrio entre a fertilidade do solo e a nutrição 
da planta, o que somente é devidamente entendido a partir do uso 
de informações obtidas a partir da realização de análises do solo e 
das plantas. 
 
Ciente que o produtor necessita de planejamento das suas atividades 
e, preocupada com a geração de informações de forma rápida e 
precisa, a direção da Brava Agronegócios coloca à disposição dos 
produtores de Cristalina e região um laboratório com 
equipamentos modernos e equipe especializada, formada por 
engenheiros agrônomos e técnicos agrícolas, para realizar 
análises de solo, folhas nematoides. 
 
 Não restam dúvidas que as propriedades precisam de planejamento 
para ter condições de fazer uma gestão adequada da lavoura, dos 
recursos humanos e ambientais. Para o sócio-proprietário da 
Brava, Edson Carlos da Silva, o laboratório veio para somar no 
conjunto de ferramentas disponíveis para que os produtores de 
Cristalina e região possam, a partir dos resultados dos resultados 
das análises, tomar decisões. “O principal propósito do laboratório 
é que, ao longo dos anos, a produção agrícola de Cristalina 
continue avançando respaldada no conhecimento acumulado com a 
realização de análises do solo e das plantas e no histórico gerado 
para cada propriedade”, ressalta. 
 
O engenheiro agrônomo Olavo Carlos Ribeiro destacou o quanto 
Cristalina ganhou com a chegada do novo laboratório. “Com a 
extensão da área agrícola existente em Cristalina, era um serviço 
que faltava no município. Facilita muito o processo, uma vez que 
não se perde tempo com transporte entre a retirada e a entrega da 
amostra, o que pode, inclusive, alterar o resultado da análise”, 
pontua. Na ponta do lápis, contar com um laboratório de análises 
em Cristalina representa economia de tempo e redução de custos 
de produção, além de aumento da produtividade a partir dos 
resultados, com acompanhamento constante de profissionais 
capacitados.” (extraído de https://www.irrigoias.com.br/single-
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post/Brava-Agronegocios-investe-em-tecnologia-e-inaugura-
laboratorio-de-analises-agricolas-em-Cristalina, acesso em 
18/06/2018) 
 

Veja que o investimento no laboratório foi realizado no ano de 2017 

visando melhorar a performance das demais atividades pela empresa BRAVA 

AGRONEGÓCIOS: “Brava Agronegócios investe em tecnologia e inaugura laboratório de 

análises agrícolas em Cristalina”.  

 

O grupo econômico é tão evidente que a própria reportagem trata a 

empresa BRAVA LABORATÓRIO como parte do grupo e apesar de CNPJ distinto, o 

laboratório é identificado como parte da empresa BRAVA AGRONEGÓCIO: “(...) a 

direção da Brava Agronegócios coloca à disposição dos produtores de Cristalina e região 

um laboratório com equipamentos modernos e equipe especializada, formada por 

engenheiros agrônomos e técnicos agrícolas, para realizar análises de solo, folhas 

nematoides” (destacou-se).  

 

E a identidade visual também é a mesma: 

 

 

 

Ademais, as três empresas têm o mesmo número de telefone, 

conforme consulta do CNPJ no site da Receita Federal: (61) 3612-3477. 

  

Diante da existência de grupo econômico, mostra-se a existência de 

litisconsórcio ativo necessário.  

 

Em outras palavras: é necessária a inclusão da empresa BRAVA 

ARMAZENS GERAIS no polo ativo da demanda. 
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Neste sentido, o entendimento de LUIS FELIPE SALOMÃO e 

PAULO PENALVA DOS SANTOS5: 

 

“Vê-se, assim, a possibilidade de unificação, em um mesmo 
processo, dos pedidos de recuperação judicial, a princípio distintos, 
desde que os devedores participem de um mesmo grupo econômico, 
seja este de fato ou de direito. Trata-se de mecanismo que visa ao 
cumprimento do preceito do art. 47 da Lei 11.101/2005, qual seja a 
superação da crise econômico-financeira dos devedores. É 
indubitável que, nestes casos, a instrumentalidade do processo 
materializa-se no fenômeno do litisconsórcio ativo, sendo esta a 
melhor solução encontrada para a crise empresarial suportada em 
conjunto.” (destacou-se)  
 

Dessa forma, não sendo a hipótese de imediato indeferimento do 

pedido de processamento da presente Recuperação Judicial, diante da inequívoca existência 

de grupo econômico, de rigor seja a Requerente intimada para manifestar-se acerca da 

presente manifestação, a teor do quanto determina o artigo 1.023, § 2º do Código de Processo 

Civil. 

 

E, após a aludida manifestação, deve ser reconhecido o 

litisconsórcio ativo necessário, a fim de que as empresas BRAVA ARMAZENS GERAIS 

e BRAVA LABORATÓRIO sejam também afetadas pelos efeitos da Recuperação Judicial, 

respondendo perante os credores com todos os seus bens. 

 

IV – DA RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA - DEFEITO NA 

INSTRUÇÃO DO PEDIDO 

 

O artigo 51, inciso III da Lei nº 11.101/05 dispõe que: 

 

“Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída 
com: 
(...) 
III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por 
obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada 
um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 
discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e 
a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;” 

                                                 
5 Recuperação judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática, 3 ed, Rio de Janeiro, Forense, 2017, pág. 379. 
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Já o artigo 41 da Lei nº 11.101/05 dispõe que: 

 

“Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes 
de credores: 
 
I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
II – titulares de créditos com garantia real; 
 
III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, 
com privilégio geral ou subordinados. 
 
IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 
empresa de pequeno porte.” 
 

Dessa forma, a relação de credores deve contemplar as quatro classes 

definidas pela Lei nº 11.101/05: (i) crédito trabalhista; (ii) crédito com garantia real; (iii) 

crédito quirografário e (iv) crédito microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Contudo, a empresa Requerente instrui seu pedido de Recuperação 

Judicial com lista de credores em desacordo com a Lei nº 11.101/05. 

 

De fato, a relação de credores foi apresentada com as seguintes 

classes: 

 

 

Verifica-se, portanto, que um dos requisitos exigidos pela Lei 

11.101/2005 para processamento da Recuperação Judicial é a apresentação da lista de 

credores, com todos os requisitos devidamente pré-determinados. 
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Contudo, a insuficiência dos dados e a sua apresentação em total 

dissonância com os requisitos legais, conduzem à conclusão de não preenchimento do 

requisito indispensável para se deferir o pedido de processamento da recuperação judicial. 

 

Assim, também por esse motivo, a Peticionária tem absoluta 

confiança de que o pedido processamento da presente Recuperação Judicial será indeferido. 

 

Contudo, não se entendendo pelo imediato indeferimento do pedido, 

o que se admite apenas ad argumentandum, antes do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, será determinada a realização de perícia prévia e, uma vez 

comprovada a inexistência de crise econômico-financeira, o pedido será indeferido. 

 

Contudo, por amor ao debate, caso o processamento da Recuperação 

Judicial seja deferido, requer, além da inclusão das empresas BRAVA ARMAZÉNS 

GERAIS e BRAVA LABORATÓRIO no polo ativo da demanda, que a relação de credores 

seja retificada para constar as classes definidas na Lei nº 11.101/05, com a indicação 

expressa, ainda, dos créditos totais detidos por cada credor, vez que apenas foi apresentada 

a relação de títulos vencidos. 

 

V – DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM 

FACE DOS SÓCIOS E TERCEIROS COOBRIGADOS  

 

Em sua petição inicial, a Requerente formulou pedido para 

suspensão de todas as ações e execuções movidas em face da Requerente, sócios e terceiros 

coobrigados, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.101/05. 

 

Pede-se vênia para destacar o absurdo pedido formulado: 

 

“b) liminarmente, a suspensão de todas as ações e execuções 
movidas em face da REQUERENTE, seus sócios e terceiros 
coobrigados, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do 
art. 6º da Lei 11.101/05;” 
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Incialmente, cumpre consignar que o pedido para suspensão das 

ações e execuções em face dos sócios e terceiros coobrigados não tem qualquer fundamento 

legal. 

 

Na verdade, a Lei nº 11.101/05, expressamente, veda a suspensão 

das ações e execuções em face dos sócios e terceiros coobrigados, autorizando, apenas, a 

suspensão em relação aos devedores. 

 

O artigo 6º da Lei nº 11.101/05 dispõe que: 

 

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.” 
 

O artigo 6º da Lei nº 11.101/05 é bastante claro: o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende as ações e execuções em face do devedor. 

A suspensão apenas alcança os sócios, no caso de responsabilidade solidária.  

 

Não é o que ocorre nos autos, já que a Requerente é uma sociedade 

limitada — a responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas/ações. A Lei nº 

11.101/05 ao utilizar a expressão “sócio solidário” faz referência às sociedades nas quais os 

sócios respondem de forma solidária e ilimitada. 

 

Esta é a posição pacífica da jurisprudência: 

 

“EXECUÇÃO. EMPRESA DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pretensão de 
suspensão da execução em face dos sócios avalistas. Não 
acolhimento. Súmula 581 do E. STJ. Ademais, expressão contida no 
artigo 6º, "caput", da LFR, "sócio solidário", conforme 
orientação do E. STJ, corresponde ao sócio existente em 
determinados tipos de sociedades em que a responsabilidade não é 
limitada ao valor das quotas/ações, isto é, em que os sócios 
respondem de forma solidária e ilimitada com a sociedade, o que 
não é o caso dos autos, já que a empresa em recuperação judicial 
se trata de sociedade de responsabilidade limitada. Apesar do plano 
de recuperação judicial determinar a novação das dívidas a ele 
submetidas, as garantias reais ou fidejussórias encontram-se 
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preservadas, circunstância que possibilita ao credor exercer seus 
direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das 
ações e execuções movidas contra os fiadores, avalistas ou 
coobrigados em geral. Suspensão dos Embargos à Execução pelo 
art. 919, § 1º, do CPC. Não acolhimento. Execução não garantida. 
Recurso não provido.” (Agravo de Instrumento nº 2051038-
90.2018.8.26.0000, Relator Desembargador ROBERTO MAC 
CRACKEN, 22ª Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo, j. 28/03/2018) (destacou-se) 
 
“CONTRATO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. PROVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
CAPITALIZAÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
FEITO. 
(...) 5. Não cabe suspensão da execução em favor de fiadores em 
razão de a empresa devedora principal ser beneficiada com a 
recuperação judicial e a suspensão de execuções (art. 59, Lei 
11.101/2005). Somente no caso de garante ser também sócio 
solidário, condição não demonstrada nos autos, caberia extensão do 
benefício em seu favor. 
6. Na recuperação judicial, não cabe suspensão da execução por 
mais de cento e oitenta dias contados do deferimento do 
processamento da recuperação. Superado esse prazo 
improrrogável, restabelece-se o direito dos credores de iniciar ou 
continuar suas ações, independentemente de pronunciamento 
judicial (art. 6º, § 4º, Lei 11.101/2005).  
7. Recurso não provido. 
(...) 
Avalistas comuns sujeitar-se-iam à execução, porque os credores 
sujeitos aos efeitos da recuperação judicial conservam intactos 
seus direitos contra coobrigados, fiadores e obrigados em regresso. 
Ou seja, credor de cambial firmada pelo empresário em 
recuperação pode executar o avalista desse título de crédito, como 
se não houvesse o benefício5 (art. 596 da Lei nº 11.101/05 - Lei de 
Falências e de Recuperação de Empresas). E não consta que as 
pessoas físicas apelantes sejam sócios solidários - única hipótese 
em que seriam beneficiados com a suspensão do feito.” (Recurso 
de Apelação nº 1000431-58.2015.8.26.0077, Relator 
Desembargador Melo Colombi, 14ª Câmara de Direito Privado do 
Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, j. 22/03/2017) (destacou-
se) 
 
Ademais, impossível ignorar o teor do §1º do artigo 49 da Lei nº 

11.101/05: 

 

“Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 
direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 
regresso.” 
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Destaca-se que, em 2014, a matéria foi pacificada pelo STJ em 

julgamento de Recurso Especial sob o rito repetitivo. 

 

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 

8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS 

PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO 

OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES 

SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 

49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.  

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 

devedor principal não impede o prosseguimento  das execuções 

nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a 

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação 

a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 

1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) 

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, preocupado em não 

deixar qualquer dúvida sobre sua interpretação a respeito da matéria, no ano de 2016, 

confirmou o entendimento ao aprovar a Súmula nº 581 nos seguintes termos: 

 

“Súmula nº 581: A recuperação judicial do devedor principal não 
impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.” 
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Portanto, vê-se, claramente, que o pleito de suspensão das ações e 

execuções movidas em face dos sócios da empresa devedora e de terceiros coobrigados é 

completamente esdrúxulo e absurdo. 

 

Caso o processamento da Recuperação Judicial seja deferido — o 

que se admite por amor ao debate — apenas as ações e execuções em face da empresa 

Requerente podem ser suspensas. 

 

Na verdade, o pedido para suspensão das ações e execuções em face 

dos sócios da empresa e terceiros coobrigados é pretensão contra texto expresso da Lei nº 

11.101/05, contra o posicionamento sedimentado do STJ em Recurso Repetitivo e 

entendimento sumulado.  

 

Muito claro, portanto, que a Requerente pretende utilizar o 

processo para conseguir objetivo ilegal. 

 

Dessa forma, requer a condenação da Requerente por litigância de 

má-fé por aplicação dos incisos I e III do artigo 80 do Código de Processo Civil: 

 

“Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso; 
(...) 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;” 
 

Em conclusão, requer, caso o processamento da Recuperação 

Judicial seja deferido — o que se admite em atenção ao princípio da eventualidade — que 

seja indeferido o pedido de suspensão das ações e execuções (stay period) em face dos sócios 

da empresa e terceiros coobrigados, com a condenação da empresa Requerente por litigância 

de má-fé. 

 

Ademais, como será demonstrado a seguir, caso o processamento 

seja deferido, as ações e execuções devem ser suspensas pelo prazo de 180 dias corridos e 

não úteis. Vejamos. 
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VI – DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES E DO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE 

DEVEM SER CONTADOS EM DIAS CORRIDOS 

 

Como já exposto, a Peticionária tem absoluta confiança que após a 

realização da Perícia Prévia (caso não seja indeferido, de imediato, o pedido de 

processamento da Recuperação Judicial), restará comprovada a inexistência de crise 

econômico-financeira da Requerente a ensejar o processamento da Recuperação Judicial. 

 

Por amor ao debate, caso, após a realização da Perícia Prévia, o 

processamento seja deferido e Vossa Excelência determine a suspensão das ações e 

execuções em face da empresa Requerente; é preciso esclarecer que o prazo de 180 dias deve 

ser contado em dias corridos e não em dias úteis. 

 

O prazo de suspensão das ações e execuções em face do devedor, 

previsto na Lei nº 11.101/05 — stay period — tem evidente natureza material e, portanto, 

deve ser contado em dias corridos. 

 

Da mesma forma o prazo de 60 dias para apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial (artigo 53 da Lei nº 11.101/05) tem natureza material e deve ser 

contado em dias corridos. 

 

Como o parágrafo único do artigo 219 do Código de Processo Civil 

aduz que a contagem em dias úteis se aplica somente aos prazos processuais, impossível 

determinar sua aplicação ao prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções em face 

da empresa Requerente e ao prazo de 60 dias para apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial. 

 

A respeito dessa questão, é importante ponderar que a legislação 

falimentar tem por objetivo promover a liquidação do patrimônio do devedor e prevê uma 

solução alternativa de distribuição de bens e valores aos credores, diante do afastamento da 

aplicação das normas atinentes ao Direito das Obrigações. 
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Portanto, a Lei 11.101/2005 trata de uma alternativa de pagamento 

aos credores que ocorre no plano do direito material, ou seja, ao modo como os direitos são 

exercidos, à maneira como os credores concorrerão para recebimento dos seus créditos pelo 

devedor. Nesse contexto, a relação de direito material é de liquidação, para que ao final haja 

uma novação produzida pela concessão da Recuperação Judicial ou a eventual decretação da 

falência. 

 

Os prazos da relação de liquidação não se tratam de prazos 

processuais propriamente ditos, mas prazos de direito material, para o exercício de direitos 

de crédito. 

 

Sobre a inaplicabilidade da contagem dos aludidos prazos em dias 

úteis, confira-se o seguinte precedente: 

 

“Recuperação judicial. Stay period. Lapso de 180 dias do art. 6º, § 
4º, da Lei nº 11.101/2005, de natureza material, de modo que a sua 
contagem deve se dar em dias corridos. Inaplicabilidade da forma 
de contagem em dias úteis instituída no art. 219 do CPC/15. 
Impossibilidade de se ignorar casuisticamente o critério técnico-
operacional da lei geral em nome da consecução de duvidoso 
interesse da Lei nº 11.101/2005 em prolongar o período de 
reorganização da devedora previamente à discussão do plano. 
Decisão agravada, que determinou a recontagem do prazo por tal 
critério, reformada. Agravo de instrumento, interposto por credora, 
provido. 
(...) 
Cuida-se então de verificar agora, na medida em que a Lei nº 
11.101/2005 não traz previsão específica sobre a forma de 
contagem de seus prazos e que o art. 189 remete ao CPC como 
fonte subsidiária em matéria procedimental, em que termos deve 
ser entendida a aplicação, no âmbito da Lei de Falências e 
Recuperações, do art. 219 do diploma de 2015; mais diretamente 
interessa a distinção do parágrafo único, que restringe o novo 
critério aos prazos processuais, excluindo pois sua aplicação aos 
chamados prazos materiais.” (Agravo de Instrumento nº 2200368-
35.2016.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, Relator Desembargador FABIO 
TABOSA, j. 27/03/2017) (destacou-se) 
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Do voto-condutor do julgado, da lavra do Desembargador FABIO 

TABOSA, colhe-se a seguinte passagem: 

 

“O processo de recuperação judicial, convém lembrar, tem 
peculiaridades que fazem com que inseridos em seu processamento 
um grande número de atos de natureza material (aliás, a figura da 
recuperação evidentemente pertence ao plano substancial, não 
obstante o procedimento judicial instituído para permitir que 
alcance seus escopos), em relação aos quais também materiais os 
prazos correlatos, os quais não perdem essa característica apenas 
pela circunstância do convívio, natural no processo, com atos e 
prazos outros de índole estritamente processual. A assembleia geral 
de credores, por exemplo, é ato claramente material, como também 
o prazo para sua realização. 
 
(...) 
 
Sendo assim, resguardada a ratio legis do art. 219 do CPC, 
inevitável concluir que sigam devendo ser contados tanto o prazo do 
stay como outros de natureza material previstos no procedimento 
da recuperação judicial em dias corridos, daí prosperar o 
inconformismo.” (destacou-se) 

 

O entendimento de que o prazo de 180 dias de suspensão das ações 

e execuções (stay period) tem natureza material e, portanto, deve ser contado em dias úteis, 

é o entendimento de diversos tribunais. Confira-se: 

 

 “Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento. 
Cabimento. Natureza do feito recuperacional que não admite a 
reapreciação da matéria em apelo posterior. Stay period. Fixado o 
entendimento, nesta 2ª Câmara Reservada, que o prazo do art. 6º, 
par. 4º, da Lei 11.101/05, é de direito material, portanto a ser 
contado em dias corridos. Decisão revista. Recurso provido, 
prejudicado o interno.” (Agravo de Instrumento nº 2248407-
29.2017.8.26.0000, Relator Claudio Godoy, 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, j. 23/04/2018) (destacou-se) 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Fixação do "stay 
period" em dias úteis – Descabimento – Prazo de natureza material 
– Inaplicabilidade do artigo 219, caput, do Código de Processo 
Civil em vigor – "Stay period" que deve ser computado em dias 
corridos – Entendimento adotado pela 2ª Câmara Especializada em 
Direito Empresarial do TJ/SP – Decisão reformada. Crédito 
originário de cédula de crédito bancário garantida por cessão 
fiduciária – Registro do contrato em Cartório – Prescindibilidade – 
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Entendimento do Superior Tribunal de Justiça adotado por esta 2ª 
Câmara Especializada de Direito Empresarial – Necessidade de 
individualização do objeto da transferência – (CC, art. 1.362, IV) – 
Requisito ausente em todos os contratos – Garantias que não foram 
regularmente constituídas – Créditos submetidos ao regime 
recuperacional. Recurso parcialmente provido. (Agravo de 
Instrumento nº 2172898-92.2017.8.26.0000, Relator Maurício 
Pessoa, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, j. 26/03/2018) (destacou-se) 
 
“Recuperação judicial. Contagem do prazo do stay period previsto 
no art. 6º, § 4º da Lei nº 11.101/2005. Prazo de natureza material. 
Contagem que deve ocorrer em dias corridos e não em dias úteis. 
Inaplicabilidade do art. 219 caput do CPC/2015. Precedentes desta 
C. Câmara. Decisão reformada. Agravo provido.” (Agravo de 
Instrumento nº 2047108-98.2017.8.26.0000, Relator Alexandre 
Marcondes, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, j. 03/08/2017) (destacou-
se) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
TRAVAS BANCÁRIAS LIBERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA POSSE 
DOS BENS. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY 
PERIOD. PRAZO MATERIAL. TRANSCURSO DO PRAZO EM 
DIAS CORRIDOS.  1. Na esteira do disposto no art. 49, § 3º da Lei 
n. 11.101/2005, não se sujeitam ao regime da recuperação judicial 
os créditos decorrentes de alienação fiduciária e arrendamento 
mercantil.  2. Tratando-se de crédito extraconcursal - cédulas de 
crédito bancário com garantia de alienação fiduciária de coisa 
fungível ou cessão fiduciária de direitos de crédito -, não há 
submissão ao juízo da recuperação.  3. Possibilidade de manutenção 
da posse dos bens objeto de alienação fiduciária durante o período 
da recuperação e suspensão das execuções pelo prazo previsto no 
artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005. Observância ao princípio da 
preservação da empresa e manutenção da atividade produtiva (art. 
47 da Lei n. 11.101/05).  4. O prazo de 180 dias do stay period 
previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei n.º 11.101/05 possui natureza 
material, motivo pelo qual é inaplicável o artigo 219, do CPC, que 
dispõe sobre a contagem dos prazos processuais em dias úteis.” 
(Agravo de Instrumento nº 70074529777, Relatora 
Desembargadora Isabel Dias Almeida, Quinta Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, j. 29/11/2017) 
(destacou-se) 
 
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. DIREITO 
EMPRESARIAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO. "STAY 
PERIOD". CONTAGEM DO PRAZO EM DIAS ÚTEIS. 
IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 219 DO 
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CPC/15. LAPSO DE 180 DIAS DO ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº 
11.101/2005, DE NATUREZA MATERIAL. CONTAGEM DO 
PRAZO EM DIAS CORRIDOS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E NOS TABELIONATOS DE 
PROTESTOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO 
PREJUDICADO, DECISÃO REFORMADA.” (Agravo de 
Instrumento nº 0024983-92.2016.8.05.0000/50000, Relator João 
Augusto Pinto, Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, publicado em 20/09/2017) (destacou-se) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PERÍCIA PRÉVIA AO 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ATO FORMAL. 
CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - LEGITIMIDADE AD 
CAUSAM DO DEVEDOR E PETIÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE 
INSTRUÍDA -, DEVERÁ SER DETERMINADO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO, CONSOANTE ART. 52 
DA LEI N.º 11.101/2005. STAY PERIOD. LAPSO DE 180 DIAS 
PREVISTO NO ART. 6º, CAPUT E § 4º DA REFERIDA LEI. 
NATUREZA MATERIAL. CONTAGEM DO PRAZO QUE DEVE 
SE DAR EM DIAS CORRIDOS E ININTERRUPTOS. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
(...) 
4. A contagem do prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão 
das execuções - stay period -, de natureza material, previsto no art. 
6º da Lei 11.101/2005, deve ser realizada em dias corridos, não 
incidindo a regra de contagem em dias úteis do art. 219 do Código 
de Processo Civil; (...) 6. Lado outro, assiste razão ao agravante 
quanto à forma de contagem do prazo previsto no art. 6º da LRF. 
(...) 7. Parcial provimento do recurso.” (Agravo e Instrumento nº 
00121837120188190000, Vigésima Quarta Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, j. 02/05/2018) 
(destacou-se) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
STAY PERIOD. LEI ESPECÍFICA QUE TRATA DA MATÉRIA. 
PRAZO DE 180 DIAS QUE DEVE SER CONTADO NA FORMA 
DE DIAS CORRIDOS. INAPLICABILIDADE DA FORMA DE 
CONTAGEM EM DIAS ÚTEIS INSTITUÍDA NO CPC/15. 
PRAZO PREDOMINANTEMENTE MATERIAL. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. À UNANIMIDADE.” (Agravo de 
Instrumento nº 08019846220178020000, Relator Elisabeth 
Carvalho Nascimento, 2ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Alagoas, j. 23/11/2017) (destacou-se)  
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E para encerrar o assunto, destaca-se que o Superior Tribunal de 

Justiça, em 10/04/2018, ao julgar o Recurso Especial nº 1699528/MG, fixou o 

entendimento de que o stay period e o prazo para apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial devem ser contados em dias corridos. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que a contagem dos 

prazos deve ser feita em dias corridos e ininterruptos, para melhor atender à especialização 

do procedimento dispostos na Lei 11.101/05 e para respeitar as finalidades Lei de Falência 

e Recuperação.  

 

Pede-se vênia para destacar a ementa do julgado: 

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVENTO 
DO CPC/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. FORMA DE 
CONTAGEM DE PRAZOS NO MICROSSISTEMA DA LEI DE 
11.101/2005. CÔMPUTO EM DIAS CORRIDOS. SISTEMÁTICA 
E LOGICIDADE DO REGIME ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E FALÊNCIA.  
1. O Código de Processo Civil, na qualidade de lei geral, é, ainda 
que de forma subsidiária, a norma a espelhar o processo e o 
procedimento no direito pátrio, sendo normativo suplementar aos 
demais institutos do ordenamento. O novel diploma, aliás, é 
categórico em afirmar que "permanecem em vigor as disposições 
especiais dos procedimentos regulados em outras leis, as quais se 
aplicará supletivamente este Código" (art. 1046, § 2°). 
2. A Lei de Recuperação e Falência (Lei 11.101/2005), apesar de 
prever microssistema próprio, com específicos dispositivos sobre 
processo e procedimento, acabou explicitando, em seu art. 189, que, 
"no que couber", haverá incidência supletiva da lei adjetiva geral.  
3. A aplicação do CPC/2015, no âmbito do microssistema 
recuperacional e falimentar, deve ter cunho eminentemente 
excepcional, incidindo tão somente de forma subsidiária e supletiva, 
desde que se constate evidente compatibilidade com a natureza e o 
espírito do procedimento especial, dando-se sempre prevalência às 
regras e aos princípios específicos da Lei de Recuperação e 
Falência e com vistas a atender o desígnio da norma-princípio 
disposta no art. 47. 
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4. A forma de contagem do prazo - de 180 dias de suspensão das 
ações executivas e de 60 dias para a apresentação do plano de 
recuperação judicial - em dias corridos é a que melhor preserva a 
unidade lógica da recuperação judicial: alcançar, de forma célere, 
econômica e efetiva, o regime de crise empresarial, seja pelo 
soerguimento econômico do devedor e alívio dos sacrifícios do 
credor, na recuperação, seja pela liquidação dos ativos e satisfação 
dos credores, na falência. 
5. O microssistema recuperacional e falimentar foi pensado em 
espectro lógico e sistemático peculiar, com previsão de uma 
sucessão de atos, em que a celeridade e a efetividade se impõem, 
com prazos próprios e específicos, que, via de regra, devem ser 
breves, peremptórios, inadiáveis e, por conseguinte, contínuos, sob 
pena de vulnerar a racionalidade e a unidade do sistema.  
6. A adoção da forma de contagem prevista no Novo Código de 
Processo Civil, em dias úteis, para o âmbito da Lei 11.101/05, com 
base na distinção entre prazos processuais e materiais, revelar-se-á 
árdua e complexa, não existindo entendimento teórico satisfatório, 
com critério seguro e científico para tais discriminações. Além 
disso, acabaria por trazer perplexidades ao regime especial, com 
riscos a harmonia sistêmica da LRF, notadamente quando se pensar 
na velocidade exigida para a prática de alguns atos e na morosidade 
de outros, inclusive colocando em xeque a isonomia dos seus 
participantes, haja vista a dualidade de tratamento.  
7. Na hipótese, diante do exame sistemático dos mecanismos 
engendrados pela Lei de Recuperação e Falência, os prazos de 180 
dias de suspensão das ações executivas em face do devedor (art. 6, 
§ 4°) e de 60 dias para a apresentação do plano de recuperação 
judicial (art. 53, caput) deverão ser contados de forma contínua. 
8. Recurso especial não provido. (Recurso Especial nº 1.699.528, 
Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, j. 10/04/2018) (destacou-se) 
 

Dessa forma, é questão pacífica que o prazo de 180 dias de 

suspensão das ações e execuções e o prazo de 60 dias para apresentação do plano devem 

ser contados em dias corridos. 

 

Assim, na remotíssima hipótese de deferimento do processamento 

da Recuperação Judicial, requer que, caso o pedido de suspensão das ações e execuções em 

face da empresa Requerente pelo período de 180 dias seja deferido, que reste claro que o 

prazo de 180 dias deve ser contado em dias corridos. 

 

E, ainda, que reste claro que o prazo de 60 dias para apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial deve ser contado em dias corridos. 
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VII – DA IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA 

GRATUITA  

 

Ademais, o pedido de concessão de justiça gratuita deve ser 

indeferido. 

 

Rememora-se que o artigo 98 do Código de Processo Civil permite 

a concessão do benefício apenas para a parte que provar não ter condições de arcar com as 

despesas do processo, o que não foi realizado na inicial: 

 

“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei.” 
 

Em relação ao benefício concedido à pessoa jurídica, não 

desconhece a existência da possibilidade de concessão de Assistência Judiciária extensiva 

às pessoas jurídicas que realmente necessitam, porém não é o caso em tela. 

 

Para tal concessão, os critérios de averiguação são rígidos, devendo 

o pretenso beneficiário comprovar claramente a situação de hipossuficiência, não bastando 

para tanto a mera declaração realizada na petição inicial. 

 

Em razão disso, a concessão do benefício depende de 

comprovação documental da impossibilidade de suportar as custas e despesas 

processuais sem o comprometimento da continuidade de suas atividades lucrativas. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que: 
 

“O benefício de gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico 
condicionar a concessão da gratuidade à comprovação de 
miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo 
litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre” 
(RESP. 178.244- RS Rel. Min. Barros Monteiro, in RSTJ 117/449)  
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Neste mesmo sentido, em julgamento recente, o Tribunal de Justiça 

Paulista decidiu de forma fundamentada na Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça que 

a concessão das benesses da Assistência Judiciária Gratuita às pessoas jurídicas depende da 

prova da alegada pobreza, não bastando para tanto mera alegação. Vejamos: 

 

“JUSTIÇA GRATUITA. Pessoa jurídica. Possibilidade, desde que 
provada a alegada pobreza. Súmula 481 STJ. JUSTIÇA 
GRATUITA. Requerente, pessoa jurídica, que requer recuperação 
judicial. Indeferimento mantido. A despeito da própria natureza da 
ação, dos títulos protestados e dos extratos bancários, a autora 
ainda não apresentou os documentos do art. 51 da LRF, que 
retratarão de forma mais fidedigna a alegada situação de crise 
financeira. Pedido de gratuidade que pode, oportunamente, ser 
reapreciado. Recurso desprovido”. (TJSP, AI nº 0112177-
53.2013.8.26.0000, rel. Des. Teixeira Leite, j. 4/7/2013) 
 

A mencionada Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça prevê o 

seguinte: 

 

“Súmula 481 STJ: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa 
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua 
impossibilidade de arcar com os encargos processuais”. 
 

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil, a presunção 

de veracidade da declaração de insuficiência de recursos é possível apenas em relação 

às pessoas físicas, nos termos do §3º do art. 99: 

 

“§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural.” 
 

Dessa forma, aplica-se ao caso o teor do §2º do artigo 99 do Código 

de Processo Civil: 

 

“Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro 
no processo ou em recurso. 
(...) 
§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
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determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos.” 
 

Portanto, diante dos elementos apresentados na presente 

manifestação, em cotejo com as alegações constantes da petição inicial e dos documentos a 

ela carreados, resta claro que a empresa Requerente não enfrenta situação de hipossuficiência 

financeira a justificar a concessão do benefício de justiça gratuita. 

 

VIII – DA IMPOSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS  

 

Em sua petição inicial, a empresa Requerente formulou pedido para 

diferimento do pagamento das custas processuais para o final do feito, nos termos do 

artigo 63, II da Lei nº 11.101/05 e no artigo 98 do Código de Processo Civil. 

 

Confira-se o pedido formulado: 

 

g) o diferimento para o final do feito do pagamento das custas 
processuais seja em razão da disposição do art. 63, II, da Lei nº 
11.101/05 que determina a apuração das custas ao final ou que 
sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos do 
art. 98, do CPC/15, a sociedade requerente em razão de restar 
demonstrado sua hipossuficiência financeira e prejuízo para suas 
atividades com o pagamento das custas, pois de outra forma não 
seria intentado o presente pleito de recuperação empresarial.  
 

Ato contínuo, Vossa Excelência, em 18/06/2018, acertadamente, 

determinou a intimação da Requerente para emendar a inicial, a fim de comprovar a 

necessidade quanto à concessão do benefício. 

 

Em relação ao pedido de diferimento do recolhimento das custas, 

Vossa Excelência decidiu no seguinte sentido: 

 

“Outrossim, em relação ao pleito de diferimento para pagamento 
das custas processuais para o final do feito, entendo que, por ora, 
não deve prosperar tal argumento (...) isso porque o artigo 63, da 
Lei 11.101/05, dispõe sobre o encerramento da recuperação 
judicial. E, dentre outras determinações, está inserida a apuração 
do saldo das custas judiciais a serem recolhidas. 
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Ademais, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a 
solução deve se dar de maneira casuística, com a análise prudente 
do Julgador, sopesando a imprescindibilidade da ação, a 
plausibilidade do direito (ao menos superficial), e a possibilidade 
do pagamento ao fim do processo.” 
 

Destaca-se que, em relação ao pedido para diferimento do 

pagamento das custas processuais, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás decidiu 

que, no âmbito da justiça estadual de Goiás, NÃO EXISTE PREVISÃO LEGAL PARA 

O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS AO FINAL DA DEMANDA: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 
AUTORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DA 
DEMANDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DECISÃO 
MANTIDA. 
1. O processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não a 
exime de comprovar a impossibilidade de arcar com as custas 
processuais, quando pleiteia os benefícios da justiça gratuita, 
sendo que, ausente qualquer comprovação, o seu indeferimento é 
medida que se impõe. Precedentes desta Corte e do STJ.  
2. Inexiste previsão legal para o pagamento das despesas 
processuais (taxa judiciária, emolumentos, custas e remuneração 
dos auxiliares da justiça) ao final da demanda, salvo quando a 
parte é beneficiária da assistência judiciária. Inteligên-cia do 
artigo 19 do CPC/1973 (c/c art. 14 do CPC/2015) e dos artigos 5º e 
12 do Regimento de Custas e Emolumentos da Justiça do Estado de 
Goiás (Lei n. 14.376/2002). Agravo de instrumento desprovido.” 
(TJ-GO - AI: 854494120168090000, Relator: DES. ZACARIAS 
NEVES COELHO, Data de Julgamento: 11/10/2016, 2A CAMARA 
CIVEL, Data de Publicação: DJ 2147 de 10/11/2016) 
 

Do v. voto-condutor do julgamento do Agravo de Instrumento nº 

85449-41.2016.8.09.0000, da lavra do Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO, 

colhe-se a seguinte passagem: 

 

“Quanto ao pedido subsidiário de recolhimento das despesas 
processuais ao final do processo, por igual não prosperam, neste 
caso, por ABSOLUTA FALTA DE PREVISÃO LEGAL (...)”  
 

Destaca-se, ainda do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, o 

seguinte precedente: 
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO BENEFICIÁRIA 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PAGAMENTO DAS DESPESAS 
PROCESSUAIS AO FINAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. 
(…) 
1. Apesar da Embargante encontrar-se em recuperação judicial, 
ela não é beneficiária da Gratuidade da Justiça, tanto que não 
requereu tal benefício na Ação dos Embargos à Execução e efetuou 
o pagamento das guias de custas do Agravo de Instrumento e do 
Agravo Regimental. 
2. Não há previsão legal para o pagamento das despesas 
processuais (taxa judiciária, emolumentos, custas e remuneração 
dos auxiliares da justiça) ao final da ação, salvo quando a parte é 
beneficiária da Assistência Judiciária. Ao contrário, elas devem ser 
pagas antecipadamente, conforme disciplina o artigo artigo 19 do 
CPC/1973 e os artigos 5º e 12, ambos do Regimento de Custas e 
Emolumentos da Justiça do Estado de Goiás (Lei nº 14.376/2002). 
(…).” (TJGO, 5ª Câmara Cível, EDcl no AgRg no Ag. Inst. n. 
409047- 82.2015.8.09.0000, Rel. Juíza Doraci Lamar Rosa da Silva 
Andrade, DJe 2.022, de 6-5-2016)  
 

Portanto, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás firmou o 

entendimento, em mais de um precedente, de que não existe previsão legal para o diferimento 

das custas processuais. 

 

Dessa forma, requer que o pedido de diferimento do recolhimento 

das custas seja indeferido por ausência de previsão legal. 

 

IX – DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

(i) diante dos elementos apresentados na presente manifestação, em 
cotejo com as alegações constantes da petição inicial e dos 
documentos a ela carreados, resta claro que a empresa Requerente 
não enfrenta situação de crise econômica a justificar o deferimento 
do pedido de processamento da Recuperação Judicial, o qual requer 
seja, de plano, indeferido; 
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(ii) alternativamente, não sendo a hipótese de imediato 
indeferimento do pedido de processamento da Recuperação Judicial, 
requer-se: 
 

(ii.i) reconhecendo-se a necessidade de formação do 
litisconsórcio ativo no caso em testilha, sendo de rigor inclusão 
das empresas BRAVA ARMAZÉNS GERAIS (Rua Rondônia 
S/N Quadra 111-A – Setor Norte Prolongamento – 
Cristalina/GO) e BRAVA LABORATÓRIO (Rua Rondônia, 
S/N, Quadra111-A Sala 1, Setor Norte Prolongamento, 
Cristalina, GO), requer sem tais empresas intimadas a integrar 
o feito, com a consequente apresentação dos documentos 
necessários ao pleito recuperacional; 
 
(ii.ii) a determinação para realização de perícia prévia (perícia 
técnico contábil) a fim de se estabelecer a real situação 
econômico-financeira da empresa Requerente e subsidiar a 
análise do pedido do processamento da Recuperação Judicial. 

 
(iii) caso o processamento da Recuperação Judicial seja deferido — 
o que se admite por amor ao debate — requer o indeferimento do 
pedido para suspensão das ações e execuções em face dos sócios da 
empresa devedora e terceiros coobrigados, por completa ausência de 
fundamento legal, com a condenação da Requerente por litigância 
de má-fé; 
 
(v) e, ainda, em caráter subsidiário, que reste claro que os prazos de 
180 dias de suspensão das ações e execuções e 60 dias para 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial devem ser contados 
em dias corridos; 
 
(vii) seja indeferido o pedido de justiça gratuita e diferimento do 
recolhimento das custas processuais. 
 

Requer, ainda, sejam todas as intimações publicadas em nome do 

advogado Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP sob o nº 206.727, com 

escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São 

Paulo/SP, cujo nome deverá ser anotado no sistema informatizado, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Cristalina/GO, 25 de junho de 2018. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima                                    Andreia Regina Viola 

         OAB/SP 206.727                                                      OAB/SP 163.205 
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Protocolo nº 5233259.50.2018
 

DECISÃO
 

 
 
                  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pela empresa BRAVA
AGRONEGÓCIOS LTDA, devidamente qualificada nos autos.
 
                  A requerente, em síntese, alega que está passando por dificuldades financeiras, não
dispondo de outra alternativa, senão o processamento da recuperação judicial, nos termos da Lei
11.101/05, com fito de viabilizar-se financeiramente.
 
                  Pontua as razões da crise econômico-financeira que atinge a empresa, bem como
argumenta que preenche todos os requisitos legais para a obtenção da recuperação judicial.
 
                  Ao final, pugna pelo diferimento do pagamento das custas processuais para o final do
feito, nos termos do artigo 63, inciso II, da Lei 11.101/2005, ou para que seja concedido o
benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 98, do Código de Processo Civil, bem como o
processamento da recuperação, à luz do artigo 52, da Lei 11.101/05.
 
                  A decisão proferida no evento de nº. 5 determinou a comprovação da necessidade dos
benefícios da justiça gratuita ou o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze)
dias.
 
                  Intimada, a requerente juntou a guia de custas iniciais e o recibo de entrega de
escrituração fiscal digital (imposto de renda de pessoa jurídica -ECF), pugnando pela concessão
do benefício da justiça gratuita ou para que seja permitido o pagamento das custas ao final do
feito. Ainda, de forma alternativa, requereu o parcelamento das custas iniciais e, por fim, o
prosseguimento do feito, nos moldes do artigo 52, da Lei nº 11.101/05.
 
                  Após, vieram-me os autos conclusos.
 
                   É o relatório. Decido.
 
                 De início, verifico que não foram acostados aos autos documentos capazes de ensejar
o deferimento do benefício da justiça gratuita.
 
                  Isso porque o fato de a sociedade empresária requerer a recuperação judicial e/ou
estar em processo de liquidação, por si só, não justifica o deferimento dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, sendo imprescindível a comprovação de que faz jus a tal benefício.
 
                 Ademais, entendo que os documentos apresentados pelo autor e que instruem a
inicial, embora retratem abalos em seu crédito, são insuficientes e insubsistentes para demonstrar
a hipossuficiência financeira da requerente, conforme exige o texto do artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal de 1988, a súmula 481, do Superior Tribunal e Justiça, bem como a súmula
25, do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás.
 
                  Dessa forma, INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita à requerente.
 
                De outro lado, quanto ao pleito de pagar as custas ao final do feito, sob o argumento de
que o recolhimento das custas iniciais no montante de R$106.749,11 (cento e seis mil, setecentos
e quarenta e nove reais e onze centavos), nesse momento processual, poderia inviabilizar a
recuperação e a manutenção da empresa devedora, bem como a geração de empregos e os
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interesses dos credores, entendo que deve prosperar tal argumento.
 
             Como cediço, a finalidade da recuperação judicial está bem gravada no artigo 47 da Lei
nº 11.101/05, ou seja, viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social,
buscando auxiliar o empreendedor na superação de crise e viabilizando a manutenção da
atividade produtora, geração de empregos e os próprios interesses dos credores. Assim, o Estado
tenta resgatar o ente empresarial em apuros, dando-lhe fôlego, visando à solução de conflitos
privados, em especial atenção à finalidade social da empresa.
 
            Nesse sentido, ao comentar o mencionado artigo 47, o jurista Manoel Justino Bezerra
Filho, in Lei de Recuperação de Empresas e Falências, Lei 11.101/2005, 8ª ed, São Paulo,
Revista dos Tribunais, 2013, p. 137, assim leciona:
 

A tentativa de recuperação prende-se, como já lembrado acima, ao valor
social da empresa em funcionamento, que deve ser preservado não só pelo
incremento da produção, como, principalmente, pela manutenção do
emprego, elemento de paz social.
 

            E prossegue o ilustre doutrinador:
 

Por isso mesmo, a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridade
nas finalidades que diz perseguir, colocando como primeiro objetivo a
‘manutenção da fonte produtora’, ou seja, a manutenção da atividade
empresarial (...). Mantida a atividade empresarial e o trabalho dos
empregados, será possível então satisfazer os ‘interesses dos credores’.
 

             Impende destacar, ainda, que nos termos do art. 63, II, da Lei nº 11.101/05, o juiz, ao
decretar o encerramento da recuperação judicial, deverá determinar “a apuração do saldo das
custas judiciais a serem recolhidas”. Inclusive, poderá, de ofício, ser feita a alteração do valor
dado à causa, ajustando-se a base de cálculo para a correta aferição das custas judiciais.
 
              Ademais, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a solução deve se dar
de maneira casuística, com a análise prudente do Julgador, sopesando a imprescindibilidade da
ação, a plausibilidade do direito (ao menos superficial), e a possibilidade do pagamento ao fim do
processo.
 
                A propósito:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DIFERIMENTO DO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA ELEVADO. SITUAÇÃO
FINANCEIRA PRECÁRIA DA PESSOA JURÍDICA. A recuperação judicial
indica a momentânea crise econômica e financeira da agravante.
Considerando, ademais, a documentação apresentada, está justificada a
necessidade de diferimento do recolhimento das taxas judiciárias. Agravo
prov ido .  (TJ-SP -  A I :  22314938920148260000 SP 2231493-
89.2014.8.26.0000, Relator: Sandra Galhardo Esteves, Data de Julgamento:
24/04/2015, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 24/04/2015.
 

                Dito isso, DEFIRO o recolhimento das custas processuais para quando do
encerramento da recuperação judicial.
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              Ultrapassada a questão das custas, é de sabença curial que compete ao juiz condutor do
feito apreciar as condições para o exercício da ação e os pressupostos processuais, bem como o
atendimento dos requisitos previstos nos artigos 48 e 51, ambos da Lei 11.101/2005.
 
            Nesse ponto, verifico que os fatos e fundamentos expostos na inicial encontram respaldo
na documentação apresentada na peça de ingresso, de modo que, ao menos nesta fase de
exame preliminar, me convenço da seriedade do pedido e da viabilidade da pretendida
recuperação judicial do devedor.
 
             Para tanto, observo que a requerente instruiu o pleito com os documentos relacionados
no artigo 51 e seus incisos, da Lei nº 11.101/05, demonstrando, em princípio, o cumprimento dos
requisitos legais estabelecidos para o deferimento do processamento da recuperação judicial.
 
             Dessa forma, preenchidos os requisitos dos artigos 48 e 51, da 11.101/05, DEFIRO o
processamento do pedido de recuperação judicial da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA,
nos termos do artigo 52 da mesma lei, a qual deverá apresentar seu plano de recuperação judicial
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado da publicação desta decisão, observando-
se as exigências dos artigos 53 e seguintes, da LRF.
 
           Nomeio como administrador judicial o Senhor Leonardo de Paternostro, formado em
Administração pela UFBA -Universidade Federal da Bahia, pós-graduado em Perícia Judicial pelo
IPECON/PUC Goías, CRA/GO nº. 9.273, com endereço profissional na Av. Dep. Jamel Cecílio,
nº. 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, CEP: 74.810-100, Goiânia/GO,
e-mail: atendimento@paternostro.com.br, site: www.paternostro.com.br, fone: (62) 3088-0666,
que deverá ser intimado pessoalmente, para, no prazo de 48 horas (Lei n° 11.101/2005, art. 52,
inc. I, c/c o art. 33), prestar o compromisso legal.
 
             Nos termos do artigo 24, da Lei 11.101/2005, fixo o total da remuneração do
administrador-judicial ao correspondente a 2% (dois por cento) do valor devido aos credores
submetidos à recuperação judicial, com as ressalvas previstas nos §§ 3º e 4º, do referido artigo.
 
             Nos moldes do artigo 24, § 2º, da Lei em questão, determino a reserva do pagamento do
importe de 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador para o encerramento
da Recuperação deferida.
 
            Ainda, no que tange aos 60% (sessenta por cento) de referido montante, estes deverão
ser pagos em parcelas mensais de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), diretamente ao
Administrador, até o dia 10 (dez) de cada mês, sendo que valores remanescentes observarão o
art. 63, inc. I, da Lei nº 11.101/05.
 
             Nesse sentido, eis o julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. FIXAÇÃO MANTIDA.
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR. RESERVA DE QUARENTA POR CENTO
PARA PAGAMENTO AO FINAL. POSSIBILIDADE. EXTENSÃO DO PRAZO
PARA ADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. A
remuneração do administrador judicial na recuperação judicial somente deve
ser alterada quando não respeitados os requisitos previstos no caput do art.
24 da Lei nº 11.101/05, ou seja, levando-se em conta a situação econômica
da empresa, o número de credores e o grau de dificuldade no desempenho
de suas atribuições, razoável a fixação da importância em 5% sobre o valor
do passivo. 2. Não obstante referirem-se os arts. 154 e 155 ao processo de
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falência, é justificável a reserva de 40% do valor da remuneração para
disponibilização ao final e pagamento de 60% dos honorários no curso da
recuperação judicial. Desse modo, não existindo previsão legal para o
pagamento do administrador judicial se estender para além do prazo
concedido para a recuperação judicial, qual seja, 24 meses, e muito menos
sobre a necessidade de se acrescer os 180 dias previstos no § 4º do art. 6º
da LRE a este período, não há se falar em alteração do prazo para
adimplemento da remuneração. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.(TJGO, Agravo de Instrumento (  CPC )  5330796-
28.2016.8.09.0000, Rel. ITAMAR DE LIMA, 3ª Câmara Cível, julgado em
26/03/2017, DJe de 26/03/2017).
 

            Em consequência do deferimento do processamento da recuperação, fica o devedor
dispensado da apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades,
conforme estabelecido no art. 52, II, da Lei nº. 11.101/05, salvo para a contratação com o Poder
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando-se o
disposto no artigo 69, da Lei nº. 11.101/05.
 
           Por conseguinte, determino a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias de todas as ações
e execuções em face do autor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário, que
deverão permanecer nos respectivos juízos onde se processam, ressalvadas as execuções
fiscais e as ações que demandam quantia ilíquida e decorrentes da relação de trabalho, que terão
prosseguimento no juízo em que tramitam até a apuração do respectivo crédito (artigos 6º e 52,
III, ambos da LRE), providenciando o autor as comunicações de estilo (artigo 52, § 3º).
 
          Determino à devedora que apresente contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a
recuperação judicial, sob pena de destituição de seu administrador, nos moldes do inciso IV, do
art. 52, da Lei nº. 11.101/2005. Além disso, determino o depósito em cartório dos documentos de
escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, de acordo com o artigo 51, § 1º, da LRE.
 
           Oficie-se à Junta Comercial, para cumprimento do disposto no parágrafo único, do artigo
69, da LRE.
 
            Comuniquem-se, por carta, as Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e
Municípios em que a empresa devedora estiver estabelecimento, e intime-se o Ministério Público
dos termos desta decisão, em conformidade ao artigo 52, inciso V, da Lei nº. 11.101/2005.
 
         Oficiem-se aos órgão de proteção de crédito (SPC e SERASA) comunicando o deferimento
da presente recuperação judicial, para que se abstenham de incluir o nome da autora em seus
cadastros ou para que promovam sua exclusão, com relação aos títulos cuja exigibilidade
encontra-se suspensa por conta da presente ação, devendo a serventia anexar cópia da relação
de credores.
 
         Oficie-se ao Tabelionato de Protestos desta Comarca para que se abstenha de lavrar
qualquer protesto contra a devedora, bem como para suspender os efeitos dos protestos
eventualmente já lavrados contra ela.
 
             Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores, publique-se o edital previsto no
art. 52, § 1º, da LRE, no Diário Oficial, devendo conter: I – o resumo do pedido das devedoras e
da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II – a relação nominal de
credores, em que se discrimine o valor atual e a classificação de cada crédito; III – a advertência
acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05, e
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas
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devedoras, nos termos do art. 55, da LRE, salvo na hipótese do art. 53, parágrafo único, desta
Lei.
 
               Advirto aos credores que, apresentado o plano de recuperação, será publicado edital
com aviso para que possam, no prazo de trinta (30) dias, manifestarem eventual objeção (art. 53,
parágrafo único), advertidos ainda que, a qualquer tempo poderão requerer a convocação de
Assembleia Geral para a constituição do Comitê de Credores ou substituição de seus membros
(art. 52, §2º).
 
              Ressalto que a devedora deverá apresentar o Plano de Recuperação Judicial no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de convolação em falência (art. 53 c/c art. 73, II,
da LRE).
 
               Por fim, havendo pedidos de falência ajuizados em desfavor da requerente em trâmite
nesta Comarca, oficiem-se aos respectivos juízos, devendo ser acompanhado de cópia desta
decisão. Caso processada neste juízo, traslade-se cópia desta para a(s) referida(s) ação(ões).
 
               Por derradeiro, importa registrar que a decisão ora concedida vigora tão somente até o
julgamento do acolhimento ou não do plano de recuperação, quando então seguirá o que for
deliberado no processo de recuperação judicial.
 
               Intimem-se. Cumpra-se.
 
               Cristalina/GO, 25 de junho de 2018.
 
 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
TERMO DE COMPROMISSO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda
 
Juiz(a): Priscila Lopes da Silveira
 
Data: 2 de julho de 2018
 
Hora: 16:54:49
 
Compromissado:  Leonardo de Paternostro
 
Encargo: Administrador Judicial
 

Na data acima, compareceu o compromissado supra qualificado, a quem, pelo MM. Juiz foi deferido
o compromisso de bem e fielmente desempenhar as funções do encargo que acima se vê. Aceito, prometeu
exercê-lo na forma da lei.
 

Cristalina/GO, 2 de julho de 2018
 

 
 

 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
 

(assinado digitalmente - Resolução nº 59/2016)
 

 
 

Compromissado
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão -

28/06/2018 13:08:45) ) do dia 09/07/2018 17:25:31 não

possui "Arquivos".
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OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 Leonardo de Paternostro 
Endereço:             Av. Dep. Jamel Cecílio, nº. 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás 
Numr.:                  
Bairro:                  JARDIM GOIAS 
Município:           GOIÂNIAGoiás 
CPF nº                  -- 
Requerido:           ${processo.polopassivo.nome} 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 895/2018                                                                     Cristalina, 13 de julho de 2018.
 

Senhor(a) Responsável pela Junta Comercial de Cristalina-GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, solicito de Vossa
Senhoria as providências necessárias no sentido de proceder de acordo com o diposto no parágrafo único, do
artigo 69, da LRE, devendo proceder a anotação da recuperação judicial no registro correspondente (todos os
atos, contratos e documentos firmados) da empresa Brava Agronegócios LTDA, a expressão "em Recuperação
Judicial".
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Ao Ilustrissimo(a) Senhor(a) Responsável pela Junta Comercial de Cristalina-Go
 
Rua Otaviano de Paiva nº 1153 Qd.27 Lt.13 - Centro - Cristalina - GO (Vapt-vupt)
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3612-8800

 
OFÍCIO - CARTA DE INTIMAÇÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda, 
Valor da causa: 34.923.345,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência da decisão proferida nos
presentes autos, que segue em anexo, em que determina a intimação, via postal, a União, o Estado e o
Município, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei nº. 11.101/2005.
 

Cristalina, 13 de julho de 2018 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

(assinado digitalmente)
 

 
 
Procurador(a) da Fazenda Pública da União             
                                                                                                                   Rua 10, esquina Com Rua 9, Qd. F-7,
Lt.  82/62, 7ª Andar                                                                                                        Setor Oeste,
Goiânia/GO, CEP: 74.120-
020                                                                                                                                                  
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Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda, 
Valor da causa: 34.923.345,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência da decisão proferida nos
presentes autos, que segue em anexo, em que determina a intimação, via postal, a União, o Estado e o
Município, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei nº. 11.101/2005.
 

 
 

Cristalina, 13 de julho de 2018 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

(assinado digitalmente)
 

Procurador(a) da Fazenda Pública Estadual
 
Praça Pedro Ludovico Teixeira, n. 26, Centro
 
Goiânia/GO, CEP:74.003-010
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Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda, 
Valor da causa: 34.923.345,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência da decisão proferida nos
presentes autos, que segue em anexo, em que determina a intimação, via postal, a União, o Estado e o
Município, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei nº. 11.101/2005.
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Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
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(assinado digitalmente)
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Município:           GOIÂNIAGoiás 
CPF nº                  -- 
Valor da causa:    34.923.345,00 
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Ofício nº  896/2018                                                                               Cristalina, 13 de julho de 2018.
 

Senhor(a) Diretor(a) do SPC
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, o comunico o
deferimento da presente recuperação judicial, para que se abstenham de incluir o nome da empresa Brava
Agronegocios LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.682.239/0001 - 02 em seus cadastros ou para que promova a sua
exclusão, com relação aos títulos cuja exigibilidade encontra-se suspensa por conta da presente ação,
encaminho cópia da relação de credores.
 

 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Diretor do SPC
 
Email: scpc@boavistascpc.com.br
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3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do Oficio n. 896/2018 enviado
via email.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 13 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Endereço:             Av. Dep. Jamel Cecílio, nº. 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás 
Numr.:                  
Bairro:                  JARDIM GOIAS 
Município:           GOIÂNIAGoiás 
CPF nº                  -- 
Requerido:           ${processo.polopassivo.nome} 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 897/2018                                                                       Cristalina, 13 de julho de 2018.
 

Senhor(a) Diretor do SERASA
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, o comunico o
deferimento da presente recuperação judicial, para que se abstenham de incluir o nome da empresa Brava
Agronegocios LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.682.239/0001 - 02 em seus cadastros ou para que promova a sua
exclusão, com relação aos títulos cuja exigibilidade encontra-se suspensa por conta da presente ação,
encaminho cópia da relação de credores.
 

 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

SERASA
 
ALAMEDA DOS QUINIMURAS, 187, PLANALTO PAULISTA
 
SÃO PAULO/SP, CEP: 04.068-900
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Ofício nº 898/2018                                                                    Cristalina, 13 de julho de 2018.
 

Senhor(a) Oficial(a) do Tabelionato de Protestos
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho cópia da
decisão que deferiu a recuperação judicial da empresa Brava Agronegócios LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.682.239/0001 - 02 para que se abstenha de lavrar qualquer protesto contra a devedora, bem como para
suspender os efeitos dos protestos eventualmente já lavrados contra ela. 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Oficial(a) do Tabelionato de Protestos - N E S T A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA / GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., já qualificada 

nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por BRAVA 

AGRONEGÓCIOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 1.022, incisos I e II, do Código de Processo Civil, opor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO em face da r. decisão proferida no Movimento nº 12, pelas razões a seguir 

expostas. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A r. decisão supracitada, a qual entendeu por deferir o pedido de 

processamento da Recuperação Judicial requerida pela BRAVA AGRONEGÓCIOS 

LTDA., aqui Embargada, foi encaminhada para publicação no Diário Eletrônico no dia 

09.07.2018 (Movimento nº 15) a fim de ocorrer “nos próximos 2 (dois) dias úteis”. 

 

Contudo, tendo em vista que não foi veiculada a respectiva 

publicação em nome do patronos da Embargante, tal como requerido na Manifestação de 

Movimento nº 11, conclui-se que o prazo para a oposição destes Embargos de Declaração 

sequer teve início, sendo, portanto, tempestiva a sua apresentação na presente data. 
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II – DA BREVE SÍNTESE DA R. DECISÃO EMBARGADA 

 

A r. decisão objeto desses embargos entendeu por (i) indeferir o 

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita à Requerente, acolhendo, por outro lado, 

o pleito de diferimento do recolhimento das custas processuais; (ii) deferir o processamento 

da Recuperação Judicial da Requerente, julgando estarem presentes os requisitos previstos 

nos artigos 48 e 51, ambos da Lei 11.101/2005; (iii) nomear o Administrador Judicial, 

fixando a respectiva remuneração; (iv) determinar “a suspensão por 180 (cento e oitenta) 

dias de todas as ações e execuções em face do autor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário”; e, por fim, (v) ordenar a expedição de ofício à Junta 

Comercial, Fazendas Públicas, órgãos de proteção ao crédito e cartórios de protesto, assim 

como a publicação do edital previsto no art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Ocorre que a ora Embargante, credora na presente Recuperação 

Judicial conforme lista de credores apresentada, suscitou perante esse MM. Juízo uma série 

de razões que haveriam de levar à reconsideração da r. decisão referida acima, nos termos 

de sua manifestação apresentada no Movimento nº 11. 

 

A despeito disso, a r. decisão aqui versada, sem fazer qualquer 

menção à aludida manifestação, a despeito de previamente apresentada, e, 

consequentemente, deixando de observar os seus termos, entendeu por deferir o 

processamento da recuperação requerido pela Embargada, incorrendo em omissão a respeito 

dos pontos discorridos pela Embargante na aludida manifestação. 

 

Outrossim, a r. decisão embargada, ao determinar a suspensão das 

ações e execuções também propostas em face do sócio solidário, omitiu-se acerca do teor do 

artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, contrariando o quanto nele disposto. 

 

Ademais, o aludido decisum deixou de deliberar acerca da forma de 

contagem do stay period, que, nos termos da lei e do entendimento majoritário, incluindo o 

do C. Superior Tribunal de Justiça, deve se dar em dias corridos e não úteis 
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Por essas razões, conforme também se demonstrará a seguir, 

demanda-se o acolhimento dos presentes embargos declaratórios, a fim de que sejam 

supridas as omissões e eliminadas as contradições apontadas abaixo e, como resultado do 

saneamento desses vícios, sejam acolhidos os requerimentos formulados no item “IV” da 

manifestação referida acima. 

 

É o que se passa a demonstrar. 

 

 

III – DAS OMISSÕES E CONTRADIÇÕES DA R. DECISÃO EMBARGADA 

 

 

III.2 – Da contradição acerca da impossibilidade de diferimento das custas ao final 

 

A r. decisão embargada indeferiu os benefícios da justiça gratuita à 

Requerente, ora Embargada, por entender que “os documentos apresentados pelo autor e 

que instruem a inicial, embora retratem abalos em seu crédito, são insuficientes e 

insubsistentes para demonstrar a hipossuficiência financeira da requerente”. 

 

Contudo, a despeito de se entender pela ausência de demonstração 

da hipossuficiência financeira para deferimento dos benefícios da assistência judiciária, 

contraditoriamente, foi deferido o pedido de diferimento das custas ao final do processo. 

 

Além da referida contradição, o r. decisum embargado deixou de 

pronunciar-se acerca da adequada fundamentação legal necessária à concessão do pedido de 

pagamento das custas ao final do processo, considerando-se, ainda, que os argumentos 

utilizados não se mostram adequados à hipótese vertente, quais sejam, (i) menção ao artigo 

63, inciso II, da Lei 11.101/2015; e (ii) referência a um julgado de lavra do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

 

A princípio, gize-se que o dispositivo legal suscitado na r. decisão 

para fundamentar o deferimento do pleito, qual seja, o artigo 63, inciso II, da Lei 

11.101/2015 não versa, em absoluto, sobre o benefício do diferimento das custas para o final 

do processo. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 4 de 31 
 

 

Com efeito, a simples leitura do conteúdo do aludido dispositivo 

conduz à segura conclusão de que a menção à “a apuração do saldo das custas judiciais a 

serem recolhidas” diz respeito, apenas e tão somente, à verificação, quando do encerramento 

do processo, de eventual saldo de custas judiciais após os desdobramentos ocorridos na 

demanda que acarretariam a sua majoração. 

 

Como é cediço, na hipótese de recuperação judicial, em que o valor 

da causa equivale ao do passivo recuperacional 1 , após a apreciação das divergências, 

consequentes impugnações e habilitações de crédito, este revelar-se superior ao indicado na 

petição inicial, cujo valor foi considerado como base de cálculo das custas iniciais, quando 

da prolação de sentença de encerramento da recuperação judicial, há a necessidade de 

apuração do saldo das custas. 

 

E é apenas essa razão que motivou o legislador a inserir o referido 

dispositivo no bojo da Lei 11.101/2005, não possuindo, à toda evidência, a intenção de 

referir-se à eventual concessão do benefício do diferimento das custas, não abordado pela 

referida lei. 

 

Da mesma forma, não converge para o acolhimento do pedido de 

diferimento das custas a jurisprudência apontada como possível precedente autorizador. 

 

Com efeito, o julgado apontado, de lavra do E. Tribunal de Justiça 

de São Paulo2, ao deferir o aludido benefício, o fez com lastro em duas premissas, quais 

sejam (i) tratar-se de pleito deduzido em embargos à execução; (ii) possibilidade 

expressamente prevista na Lei Estadual nº 11.608/2003. 

                                                 
1 “(...) 5- Tratando-se de processos de recuperação judicial, o valor da causa necessita guardar relação de 
equivalência com a soma de todos os créditos sujeitos a seus efeitos, sendo essa a base econômica que deve 
ser utilizada para o recolhimento das custas processuais correlatas. 6- A Lei 11.101/05 estabelece, 
expressamente, que a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas deve ser feita após a prolação 
da sentença que decreta o encerramento da recuperação judicial. Inteligência do art. 63, II. (REsp 
1637877/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 
30/10/2017)” 
2  “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. CABIMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA ELEVADO. SITUAÇÃO 
FINANCEIRA PRECÁRIA DA PESSOA JURÍDICA. A recuperação judicial indica a momentânea crise 
econômica e financeira da agravante. Considerando, ademais, a documentação apresentada, está justificada 
a necessidade de diferimento do recolhimento das taxas judiciárias. Agravo provido. (TJ-SP - AI: 
22314938920148260000 SP 2231493- 89.2014.8.26.0000, Relator: Sandra Galhardo Esteves, Data de 
Julgamento: 24/04/2015, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 24/04/2015). 
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Como visto, tais premissas apenas se aplicam ao Tribunal de Justiça 

de São Paulo, diante do permissivo legal possuir aplicabilidade apenas territorial. 

 

Ocorre que a Lei Ordinária do Estado de São Paulo nº 11.608/2003 

estabelece, expressamente, as hipóteses que autorizam o diferimento das custas, previstas 

nos incisos do artigo 5º, quando comprovada a momentânea impossibilidade financeira do 

seu recolhimento. Confira-se: 

 

“Artigo 5.º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da 

satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a 

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que 

parcial: 

I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos; 

II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, quando 

promovidas pela própria vítima ou seus herdeiros; 

III - na declaratória incidental; 

IV - nos embargos à execução.” 
 

Portanto, o julgado referenciado não abordou a hipótese de 

diferimento das custas nos autos de uma Recuperação Judicial, mas em embargos à 

execução, ocasião em que, ratificando a prova documental produzida, comprobatória da 

momentânea impossibilidade financeira para recolhimento das custas, o fato de a requerente 

do benefício estar em recuperação judicial também foi considerado. 

 

Contudo, no âmbito do E. Tribunal de Justiça de São Paulo inúmeras 

são as decisões que indeferem o referido benefício requerido por pessoa em recuperação 

judicial quando ausentes documentos que amparem a alegação de impossibilidade 

momentânea do recolhimento das custas. Nesse sentido: 

 

“(...) Diferimento das custas – Empresa embargante em recuperação 

judicial – Recuperação judicial que, por si só, não justifica a concessão 

do benefício pretendido – Ausência de elementos que demonstrem 

efetiva fragilidade financeira da parte – Embargos de declaração 

acolhidos sem efeito modificativo” (TJSP;  A.I. 2145394-

82.2015.8.26.0000; Rel. Des. Maia da Rocha; 21ª Câmara de Direito 

Privado; D.J. 28/05/2018) 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 6 de 31 
 

 

 

“(...) MESMO EM SE TRATANDO DE PESSOA JURÍDICA QUE SE 

ENCONTRA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, HÁ 

NECESSIDADE DE PROVA SATISFATÓRIA DA 

INCAPACIDADE FINANCEIRA DE ARCAR COM OS 

ENCARGOS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

DE SUAS ATIVIDADES, O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM 

TELA. AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

ELENCADOS PELO ART. 5º DA LEI ESTADUAL 11.608/03 PARA 

A OUTORGA DO DIFERIMENTO DAS CUSTAS. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2193131-13.2017.8.26.0000; Relator (a): Alberto Gosson; Órgão Julgador: 

22ª Câmara de Direito Privado; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; 

Data do Julgamento: 01/02/2018; Data de Registro: 07/02/2018) 

 

“(...) O acórdão recorrido e a decisão agravada foram claros ao afirmar que 

o mero fato de a parte estar em recuperação judicial não tem o condão 

de fazer presumir a hipossuficiência financeira a justificar o 

deferimento da gratuidade judiciária ou o diferimento do pagamento 

das custas para o final do processo. Em verdade, os documentos 

juntados pelas partes, pessoa jurídica e sócio, não demonstraram 

referida hipossuficiência, razão pela qual foi mantida a decisão recorrida. 

Inexistência de qualquer dos vícios do art. 1.022 do NCPC a ser sanado no 

referido julgado. Embargos declaratórios rejeitados. (TJSP;  Embargos de 

Declaração 2209494-12.2016.8.26.0000; Relator (a): Helio Faria; Órgão 

Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 24ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 13/06/2017; Data de Registro: 23/06/2017) 

 

Dessa feita, o julgado apontado na r. decisão embargada não aborda 

a situação versada no presente feito, além de aplicar dispositivo legal circunscrito à 

jurisdição do Estado de São Paulo, não aplicável, portanto, ao Tribunal de Justiça de Goiás. 

 

Além de os fundamentos invocados para concessão do benefício em 

comento se revelarem inaplicáveis à hipótese dos autos, sobreleva registrar que a aludida 

benesse, neste Estado de Goiás, não se aplica em sede de recuperação judicial. 

 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 7 de 31 
 

 

Ocorre que a Lei Ordinária do Estado de Goiás nº 14.376/2002, com 

as alterações introduzidas pela Lei nº 19.509/2016, a qual dispõe sobre o Regimento de 

Custas e Emolumentos da Justiça do Estado de Goiás e dá outras providências, apenas prevê 

as hipóteses de isenção, gratuidade da justiça, e parcelamento das custas, nada deliberando 

acerca do diferimento de seu pagamento. 

 

Com efeito, infere-se do artigo 5º, parágrafo único, da referida Lei 

14.376/2002, a possibilidade, apenas, de a parte obter, quando comprovar a insuficiência de 

recursos, (i) a gratuidade total ou parcial da justiça; ou (ii) o parcelamento das custas iniciais: 

 

“Art. 5º Salvo disposição expressa em preceito especial, cabe às 

partes prover as despesas dos atos que requerem ou solicitarem no 

momento do requerimento judicial ou da apresentação do título no 

serviço extrajudicial. 

Parágrafo único. A pessoa natural ou jurídica com insuficiência de 

recursos financeiros poderá beneficiar-se da gratuidade total ou 

parcial da justiça ou obter o parcelamento das custas iniciais, por 

decisão judicial e em caráter personalíssimo.” 

 

Acresça-se que a jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça de 

Goiás manifesta entendimento segundo o qual o diferimento das custas, ante a ausência de 

previsão legal, apenas é possível quando concedido o benefício da assistência judiciária, o 

que não ocorreu na hipótese vertente, ante o reconhecimento da ausência da necessária 

comprovação dos requisitos autorizadores:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. AUTORA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DA 

DEMANDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DECISÃO 

MANTIDA. 1. O processo de recuperação judicial da pessoa jurídica 

não a exime de comprovar a impossibilidade de arcar com as custas 

processuais, quando pleiteia os benefícios da justiça gratuita, sendo 

que, ausente qualquer comprovação, o seu indeferimento é medida que 
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se impõe. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Inexiste previsão legal 

para o pagamento das despesas processuais (taxa judiciária, 

emolumentos, custas e remuneração dos auxiliares da justiça) ao final 

da demanda, salvo quando a parte é beneficiária da assistência 

judiciária. Inteligên-cia do artigo 19 do CPC/1973 (c/c art. 14 do 

CPC/2015) e dos artigos 5º e 12 do Regimento de Custas e 

Emolumentos da Justiça do Estado de Goiás (Lei n. 14.376/2002). 

Agravo de instrumento desprovido.” (TJ/GO, A.I. 85449-

41.2016.8.09.0000, 2ª CAMARA CIVEL, Rel. Des. ZACARIAS NEVES 

COELHO, DJ 2147 de 10/11/2016) 

 

Portanto, não restam claras as razões pelas quais foi deferido o 

pedido de diferimento das custas, uma vez que foi reconhecida a ausência dos requisitos para 

a concessão da assistência judiciária, bem como diante da ausência de previsão legal para 

tanto. 

 

Tais fatos evidenciam que a r. decisão embargada está eivada de 

contradições e omissões, que, uma vez eliminadas e supridas diante do acolhimento dos 

presentes embargos de declaração, ocasionará a concessão dos excepcionais efeitos 

infringentes, a fim de se reconsiderar o decisum, com o indeferimento do pedido de 

diferimento das custas e determinação para o seu imediato recolhimento, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

 

 

III.2 – Da omissão acerca da ausência de elementos a demonstrar a crise econômico-

financeira da Embargada, ou ainda, quando muito, acerca da necessidade de realização 

de perícia prévia com essa finalidade 

 

Dentre as questões discorridas na manifestação apresentada pela 

Embargante (Mov. 11), demonstrou-se que as causas alegadas pela Embargada para 

justificar sua suposta crise econômico-financeira não se sustentam, diante da existência de 

diversos elementos que colocam em dúvida sua real situação patrimonial e a efetiva 

existência do cenário de crise apontado na inicial. 
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Como demonstrado naquela manifestação, a Embargada aduz, de 

forma genérica, que a crise econômico-financeira teria como causa, sobretudo, “o alto índice 

de inadimplência de seus clientes” e a consequente necessidade de contratação de linhas de 

crédito e financiamentos, sem sequer indicar, contudo, o valor total financiado, a taxa de 

juros e quanto o valor das supostas parcelas representa em seu faturamento mensal. 

 

A despeito disso, a r. decisão embargada entendeu por deferir o 

pedido de processamento da Recuperação Judicial, sob o genérico fundamento de que “os 

fatos e fundamentos expostos na inicial encontram respaldo na documentação apresentada 

na peça de ingresso”, bem como que “a requerente instruiu o pleito com os documentos 

relacionados no artigo 51 e seus incisos, da Lei nº 11.101/05, demonstrando, em princípio, 

o cumprimento dos requisitos legais estabelecidos para o deferimento do processamento da 

recuperação judicial”. 

 

Da simples leitura da r. decisão embargada infere-se a ausência de 

abordagem casuística e fundamentação necessárias que se devem esperar de uma decisão 

que defere o processamento de um pedido de recuperação judicial, com evidentes efeitos 

deletérios à coletividade de credores, ainda mais diante de uma série de incongruências que 

sugerem, até para os mais leigos, que o pedido, tal como realizado, se traduz em verdadeira 

aventura jurídica, com o único escopo de se obter os benefícios da Lei 11.101/2005. 

 

Além de a leitura da petição inicial, em cotejo com os documentos a 

ela carreados, não evidenciar as efetivas razões para a alegada crise econômica, tal como 

exige a lei, há inúmeros elementos que apontam para o contrário. 

 

Outrossim, embora a Embargante tenha trazido a conhecimento 

desse D. Juízo informações que colidem, frontalmente, com o pleito da Embargada, a resultar 

no indeferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, ou, pelo menos, na 

determinação de aditamento à petição inicial, apresentação de documentos complementares 

e realização de perícia prévia, deparou-se a Embargante com uma decisão absolutamente 

genérica, que, data maxima venia, poderia ter sido utilizada para qualquer pedido de 

recuperação judicial, vez que não houve enfrentamento das razões para crise ou dos motivos 

pelos quais se entendeu pelo preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 11.101/2005. 
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Ora, a despeito da forma em que proferida a r. decisão embargada, 

dispõe o artigo 11 do Código de Processo Civil que “Todos os julgamentos dos órgãos do 

Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade”. 

 

Assim, a r. decisão embargada, com a devida vênia, não se encontra 

alinhada com os preceitos definidos pelo atual diploma processual, diante de sua absoluta 

generalidade e ausência de fundamentação minimamente suficiente e adequada, ainda mais 

diante de seu teor, que afeta toda a sociedade, em especial, a coletividade de credores, que 

amargarão a impossibilidade de excutir os seus créditos, devendo se submeter às condições 

altamente desfavoráveis que certamente estarão insculpidas no vindouro plano de 

recuperação judicial. 

 

Mas, para além do fato de a r. decisão embargada revelar-se 

absolutamente genérica e de seu conteúdo, por considerar preenchidos os requisitos da Lei 

11.101/2005, contrariar as insuficientes alegações e fundamentos presentes na exordial e 

documentos a ela carreados, é certo que o referido decisum ainda se omitiu acerca das 

relevantes razões apresentadas pela Embargante em sua manifestação de Movimento nº 11. 

 

Referida manifestação foi apresentada em data anterior à r. decisão 

embargada, porquanto protocolizada em 25.06.2018, ao passo que a decisão em comento foi 

assinada digitalmente aos 28.06.2018, de forma que a sua apreciação, diante das razões 

apresentadas, contrárias ao pleito inicial, se fazia necessária. 

 

Ora, tendo em vista os fatos delineados na referida manifestação 

possuem o condão de afastar o alegado cenário de crise econômico-financeira a justificar o 

processamento da Recuperação Judicial, a ausência de apreciação desses pontos faz com que 

a r. decisão embargada padeça de omissão, a ser sanada mediante o acolhimento dos 

presentes declaratórios. 
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Com efeito, demonstrou a Embargante na aludida manifestação que 

o gênero agrícola explorado pela Embargada teve um acentuado aumento na 

produtividade nos últimos anos, em especial neste Estado de Goiás, em que a Embargada 

atua, de forma que os argumentos utilizados na inicial na tentativa de justificar o cenário de 

crise não se mantêm. 

 

Nesse mesmo sentido, restou demonstrada a inexistência de títulos 

protestados em nome da Embargada, além da pendência de uma única demanda judicial que 

poderia indicar a existência de passivo, qual seja, uma Reclamação Trabalhista cujo valor 

não apresenta relevância diante do passivo indicado na inicial. 

 

Não bastasse isso, outras questões foram trazidas à atenção desse D. 

Juízo pela Embargante, no sentido de demonstrar a ausência de justa causa para o 

processamento da Recuperação Judicial. Apontou-se, na ocasião, que: 

 

(i) houve expressivo aumento das Disponibilidades de Caixa e 

Bancos, passando de R$ 137.713 milhões em 31.12.2017 para R$ 

581.568 milhões em 30.04.2018, conforme informações divulgadas 

no Balanço Patrimonial finalizado em 30.04.2018 (Movimento nº 1, 

arq. 3); 

(ii) ainda de acordo com o aludido balanço, o passivo exigível a curto 

prazo experimentou uma redução de 10% (o Passivo Circulante em 

31.12.2017 era de R$ 38.669.993 milhões, passando para R$ 

34.923.345 em 30.04.2018); 

(iii) a informação acerca da existência de passivo circulante a título 

de obrigações trabalhistas e sociais, por sua vez, não condiz com os 

dados constantes da certidão de distribuição de processos judiciais 

apresentada pela Embargada, além de não estar justificada por 

nenhum outro documento acostado aos autos; e 

(iv) a própria Embargada estimou, em seu Fluxo de Caixa Projetado 

datado de 19.05.2018, um crescimento de seu faturamento em 5% ao 

ano (Movimento nº 1, arq. 3). 
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Portanto, a omissa da r. decisão embargada a respeito desses pontos 

acabou por, na medida em que reconheceu a satisfação dos requisitos legais para a 

viabilidade do processamento da Recuperação Judicial, contrariar o disposto no artigo 51, 

inciso I, da Lei 11.101/2005, na medida em que dispõe que devem restar inequivocamente 

comprovadas na peça inicial as causas concretas que ocasionaram a crise financeira 

vivenciada pelo devedor. 

 

E, tendo em vista que as informações, documentos e notícias 

destacados na manifestação de Movimento nº 11 evidenciam que a Embargada não 

demonstrou, sequer minimamente, experimentar situação de crise financeira, verifica-se que 

tais pontos haveriam de ser levados em consideração por esse D. Juízo quando da apreciação 

do preenchimento dos requisitos legais para o acolhimento do pleito formulado, com o 

subsequente indeferimento do pedido de processamento da presente demanda.  

 

Outrossim, conforme apontado, alternativamente, ainda que esse D. 

Juízo não entendesse por indeferir, de plano, o processamento da Recuperação Judicial 

requerida pela Embargada, referidos elementos que contradizem o cenário de crise ao menos 

tornam imprescindível a realização de perícia prévia antes do acolhimento desse pleito, nos 

termos do artigo 156 do Código de Processo Civil. 

 

Isso porque, como também se demonstrou à exaustão, o deferimento 

da Recuperação Judicial depende, no mínimo, da análise técnica ou científica dos 

documentos financeiros da empresa, de sorte que a perícia é prova indispensável para que 

esse D. Juízo possa aferir a presença dos elementos e da documentação elencados no art. 51 

da Lei 11.101/2005. 

 

Entretanto, a despeito da necessidade de realização de perícia prévia, 

conforme apontado pela Embargante, a r. decisão embargada nada deliberou a respeito, 

revelando-se omissa quanto ao ponto, o que também deve ser sanado, manifestando-se, 

expressamente, este D. Juízo acerca da realização de perícia prévia. 
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III.3 – Da omissão acerca da existência de grupo econômico demonstrada pela 

Embargante, e consequente litisconsórcio ativo necessário para o presente pedido de 

Recuperação Judicial 

 

Outro ponto que foi devidamente destacado a esse D. Juízo, por meio 

da anterior manifestação da Embargante, consiste na caracterização de grupo econômico 

envolvendo a Embargada e as empresas BRAVA ARMAZÉNS GERAIS LTDA. e BRAVA 

LABORATÓRIO LTDA., fato esse que implica, por sua vez, na existência de litisconsórcio 

passivo entre a Embargada e essas sociedades que compõem o referido grupo. E, como se 

depreende dos termos da r. decisão embargada, trata-se de mais uma questão que, em que 

pese tenha sido suscitada no Movimento nº 11, também acabou não sendo apreciada no 

momento oportuno. 

 

Isso porque, como demonstrado na ocasião, as empresas BRAVA 

AGRONEGÓCIOS e BRAVA ARMAZENS GERAIS exercem a mesma atividade 

econômica: o comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 

do solo e atividades de pós-colheita. 

 

Ademais, constatou-se que os sócios das duas empresas são, 

exatamente, os mesmos: EDSON CARLOS DA SILVA e EDNAMAR MENDES 

FERREIRA DA SILVA, além do fato de que as duas empresas têm sede na cidade de 

Cristalina/GO, aparentemente com o mesmo endereço. 

 

Desse modo, conforme evidenciado pela Embargante, não restaram 

quaisquer dúvidas sobre a efetiva configuração do grupo econômico, inclusive em 

consonância com o mais recente entendimento jurisprudencial acerca do tema, já que ficou 

corroborada, sobretudo, a coexistência dos elementos: (i) identidade de sócios, (ii) interesse 

integrado, (iii) efetiva comunhão de interesses e (iv) atuação conjunta das empresas. 

 

Da mesma forma, também restou demonstrada a existência de grupo 

econômico com a empresa BRAVA LABORATORIO LTDA., comprovando a Embargante 

que o endereço da referida empresa coincide com o das empresas BRAVA 

AGRONEGÓCIOS e BRAVA ARMAZENS GERAIS, bem como que a atividade da 
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empresa BRAVA LABORATÓRIO também se mostra integrada com as atividades 

econômicas das demais empresas3. 

 

Ocorre que, tal como se demonstrou a Embargante na manifestação 

supracitada, a constatação da existência de grupo econômico integrado pela empresa que 

requereu a Recuperação Judicial implica a existência de litisconsórcio necessário no polo 

ativo, o qual deverá ser composto também pelas demais empresas coligadas à Embargada. 

E, ainda nesse sentido, convém recordar que a mais autorizada doutrina já entendeu que o 

fato de o devedor compor grupo econômico leva ao fenômeno do litisconsórcio ativo, 

acompanhada nesse sentido pela jurisprudência: 

 

“Vê-se, assim, a possibilidade de unificação, em um mesmo 
processo, dos pedidos de recuperação judicial, a princípio distintos, 
desde que os devedores participem de um mesmo grupo econômico, 
seja este de fato ou de direito. Trata-se de mecanismo que visa ao 
cumprimento do preceito do art. 47 da Lei 11.101/2005, qual seja a 
superação da crise econômico-financeira dos devedores. É 
indubitável que, nestes casos, a instrumentalidade do processo 
materializa-se no fenômeno do litisconsórcio ativo, sendo esta a 
melhor solução encontrada para a crise empresarial suportada em 
conjunto” 4.(destacou-se) 
 

“Recuperação Judicial. Litisconsórcio ativo. Decisão que 
determina o processamento conjunto, em consolidação 
substancial, das recuperações de três empresas que integram 
grupo econômico (Grupo SINA). Manutenção. Insurgência ao 
argumento de que seria necessária a individualização dos Planos, a 
ser votados exclusivamente pelos credores de cada devedora. 
Discussão sobre a elaboração de Plano único, a ser votado em 
Assembleia conjunta. Possibilidade, desde que as empresas 
integrantes do grupo econômico assumam a roupagem de um 
grande bloco, com potencial de transmitir a terceiros a impressão 
de que se trata de um todo unitário. Precedentes das Câmaras 
Reservadas de Direito Empresarial desta Corte. Empresa FAS 
aderiu à moratória, após deliberação tomada em Assembleia Geral 
de Credores de SINA INDÚSTRIA e SINA COMÉRCIO. 
Recuperação da empresa FAS é mera decorrência de deliberação 
da comunidade de credores, os quais reconheceram 

                                                 
3 A corroborar esse fato, a Embargante acostou aos autos o teor da reportagem datada de 12.06.2017, extraído 
de extraído de https://www.irrigoias.com.br/single-post/Brava-Agronegocios-investe-em-tecnologia-e-
inaugura-laboratorio-de-analises-agricolas-em-Cristalina, que faz referência à BRAVA LABORATÓRIO 
LTDA. como sendo integrante do mesmo grupo econômico da BRAVA AGRONEGÓCIOS, além de se 
dedicar à realização de “análises de solo e folhas nematoides”. 
4 Recuperação judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática, 3 ed, Rio de Janeiro, Forense, 2017, pág. 379. 
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inequivocamente a existência de grupo econômico, e disso decorre 
a possibilidade de as devedoras apresentarem Plano único. (...) 
Recurso desprovido. 
(TJSP, Agravo de instrumento 2248169-44.2016.8.26.0000, Rel. 
Des. Francisco Loureiro, 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 31.05.2017) 
 

 

No mais, também é sabido que a existência de litisconsórcio 

necessário, por constituir matéria de ordem pública, pode e deve ser conhecida até mesmo 

de ofício pelo juiz, o que evidencia que a r. decisão acabou incorrendo em omissão acerca 

de ponto que deveria ter sido apreciado e resolvido já naquela ocasião. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL PARA ADEQUAÇÃO 
DO POLO PASSIVO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA INÉRCIA DA 
JURISDIÇÃO. LIDE NÃO ESTABILIZADA. ALEGAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO 
AO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. I- Não existe ofensa ao 
princípio da inércia da jurisdição na atuação do magistrado 
singular, quando este determina a emenda da inicial, nos termos dos 
artigos 282 e 284 do CPC/73, para cumprimento das disposições 
previstas no art. 6º da Lei nº 4.717/1965. Ademais, é assente o 
entendimento do STJ de que o litisconsórcio necessário é regido 
por norma de ordem pública, cabendo ao juiz determinar, de ofício 
ou a requerimento de qualquer das partes, a integração à lide do 
litisconsorte passivo. [...] AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 
(TJGO – Agravo de instrumento nº 0094863-63.2016.8.09.0000, 
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa, 1ª Câmara Cível, j. 06.10.2017 – 
destacou-se) 
 

Por tais razões, a incidência do litisconsórcio necessário no polo 

ativo desta demanda, envolvendo a Embargada e as empresas BRAVA ARMAZENS 

GERAIS e BRAVA LABORATÓRIO, era condição que não poderia ser desconsiderada 

pela r. decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial, havendo no decisum 

embargado, portanto, omissão que merece ser sanada mediante o acolhimento dos presentes 

declaratórios.  
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III.4 – Da omissão acerca dos defeitos na Relação de Credores apresentada pela 

Embargada 

 

Restou igualmente demonstrado na manifestação apresentada pela 

Embargante que, além dos vícios existentes na petição inicial acima reportados, a relação de 

credores apresentada pela Embargada também se encontra viciada, na medida em que deixou 

de observar as quatro classes de credores definidas pelo artigo 41 da Lei nº 11.101/2005, a 

saber: (i) crédito trabalhista; (ii) crédito com garantia real; (iii) crédito quirografário e (iv) 

crédito microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Desse modo, demonstrou-se que a insuficiência dos dados e a sua 

apresentação em total dissonância com os requisitos legais conduzem, inevitavelmente, à 

conclusão de que a Embargada não preencheu requisito indispensável para se deferir o 

pedido de processamento da Recuperação Judicial. 

 

Contudo, mais uma vez, trata-se de ponto que deixou de ser 

apreciado pela r. decisão embargada, o que deveria ter sido constatado de ofício, por tratar-

se de uma exigência legal, em que pese o quanto exposto na petição de Movimento nº 11. 

 

Daí porque, como resultado da supressão desse ponto omisso e 

consequente acolhimento destes embargos – e na remota hipótese, ainda, de o pedido da 

Embargada não ser liminarmente indeferido em razão do disposto no item “III.2” acima –, 

será o caso de se determinar, além da inclusão das empresas BRAVA ARMAZÉNS GERAIS 

e BRAVA LABORATÓRIO no polo ativo da demanda, que a relação de credores seja 

retificada para constar as classes definidas na Lei nº 11.101/05, com a indicação expressa, 

ainda, dos créditos totais detidos por cada credor, vez que apenas foi apresentada a relação 

de títulos vencidos. 
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III.5 - Da omissão e contradição acerca da impossibilidade de suspensão das ações e 

execuções em face dos sócios coobrigados 

 

Além disso, subsiste outra omissão na r. decisão embargada, no que 

diz respeito à aplicação do prazo de suspensão estabelecido no art. 6º da Lei nº 11.101/2005. 

Isso porque a r. decisão entendeu por determinar “a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias 

de todas as ações e execuções em face do autor, inclusive aquelas dos credores particulares 

do sócio solidário, que deverão permanecer nos respectivos juízos onde se processam, 

ressalvadas as execuções fiscais e as ações que demandam quantia ilíquida e decorrentes 

da relação de trabalho” (destacou-se). 

 

Contudo, a pretensão de suspensão das ações e execuções em face 

dos sócios coobrigados é manifestamente infundada, eis que a Lei nº 11.101/05, 

expressamente, veda a suspensão das ações e execuções em face dos sócios e terceiros 

coobrigados, autorizando, apenas, a suspensão em relação aos devedores. 

 

E, na medida em que a r. decisão embargada deixou de observar o 

aludido dispositivo legal, omitindo-se acerca de sua existência, ainda contrariou o seu teor. 

 

Em que pese a necessidade de observância dos preceitos emanados 

pela Lei 11.101/2005, quanto ao ponto em referência, este restou devidamente abordado pela 

Embargante em sua mencionada manifestação, embora manifestamente ignorado. 

 

Cabe recordar, nesse contexto, que o artigo 6º da Lei nº 11.101/05 

assim dispõe: 

 

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.” 
 

O dispositivo legal acima é bastante claro: o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende as ações e execuções em face do devedor. 

A suspensão apenas alcança os sócios no caso de responsabilidade solidária.  
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Não é o que ocorre nos autos, já que, como anteriormente apontado 

pela Embargante, a Embargada é uma sociedade limitada, sendo a responsabilidade dos 

sócios, portanto, limitada ao valor das quotas/ações. A Lei nº 11.101/2005, ao utilizar a 

expressão “sócio solidário”, faz referência às sociedades nas quais os sócios respondem de 

forma solidária e ilimitada. 

 

Esta é a posição pacífica da jurisprudência: 

 

“EXECUÇÃO. EMPRESA DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pretensão de 

suspensão da execução em face dos sócios avalistas. Não 

acolhimento. Súmula 581 do E. STJ. Ademais, expressão contida no 

artigo 6º, "caput", da LFR, "sócio solidário", conforme 

orientação do E. STJ, corresponde ao sócio existente em 

determinados tipos de sociedades em que a responsabilidade não é 

limitada ao valor das quotas/ações, isto é, em que os sócios 

respondem de forma solidária e ilimitada com a sociedade, o que 

não é o caso dos autos, já que a empresa em recuperação judicial 

se trata de sociedade de responsabilidade limitada. Apesar do plano 

de recuperação judicial determinar a novação das dívidas a ele 

submetidas, as garantias reais ou fidejussórias encontram-se 

preservadas, circunstância que possibilita ao credor exercer seus 

direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das 

ações e execuções movidas contra os fiadores, avalistas ou 

coobrigados em geral. Suspensão dos Embargos à Execução pelo 

art. 919, § 1º, do CPC. Não acolhimento. Execução não garantida. 

Recurso não provido.” (Agravo de Instrumento nº 2051038-

90.2018.8.26.0000, Relator Desembargador ROBERTO MAC 

CRACKEN, 22ª Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, j. 28/03/2018) (destacou-se) 

 

“CONTRATO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. PROVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 

FEITO. 

(...) 5. Não cabe suspensão da execução em favor de fiadores em 

razão de a empresa devedora principal ser beneficiada com a 

recuperação judicial e a suspensão de execuções (art. 59, Lei 

11.101/2005). Somente no caso de garante ser também sócio 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 19 de 31 
 

 

solidário, condição não demonstrada nos autos, caberia extensão do 

benefício em seu favor. (...) 

Avalistas comuns sujeitar-se-iam à execução, porque os credores 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial conservam intactos 

seus direitos contra coobrigados, fiadores e obrigados em regresso. 

Ou seja, credor de cambial firmada pelo empresário em 

recuperação pode executar o avalista desse título de crédito, como 

se não houvesse o benefício5 (art. 596 da Lei nº 11.101/05 - Lei de 

Falências e de Recuperação de Empresas). E não consta que as 

pessoas físicas apelantes sejam sócios solidários - única hipótese 

em que seriam beneficiados com a suspensão do feito.” (Recurso 

de Apelação nº 1000431-58.2015.8.26.0077, Relator 

Desembargador Melo Colombi, 14ª Câmara de Direito Privado do 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, j. 22/03/2017) (destacou-

se) 
 
Ademais, impossível ignorar o teor do §1º do artigo 49 da Lei nº 

11.101/05: 

 

“Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso.” 
 

Destaca-se que, em 2014, a matéria foi pacificada pelo STJ em 

julgamento de Recurso Especial sob o rito repetitivo. 

 

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 

EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 

TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES 

AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS 

EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, 

CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.  

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor 

principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz 

suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 

fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 20 de 31 
 

 

caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por 

força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 

2. Recurso especial não provido. 
(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) 

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, preocupado em não 

deixar qualquer dúvida sobre sua interpretação a respeito da matéria, no ano de 2016, 

confirmou o entendimento ao aprovar a Súmula nº 581 nos seguintes termos: 

 

“Súmula nº 581: A recuperação judicial do devedor principal não 

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória.” 
 

Portanto, vê-se claramente que a r. decisão embargada, ao deferir o 

pedido de extensão da suspensão disciplinada no art. 6º da Lei nº 11.101/2005 às ações 

propostas pelos “credores particulares do sócio solidário”, acabou por incorrer em omissão 

a respeito do texto expresso da Lei nº 11.101/05, contra o posicionamento sedimentado do 

STJ em Recurso Repetitivo e entendimento sumulado, na linha do que a Embargante logrou 

demonstrar em sua manifestação de Movimento nº 11. 

 

Reitera-se ainda que, diante do manifesto propósito da Embargada 

de se utilizar do processo para conseguir objetivo ilegal, tal como apontado e demonstrado 

pela Embargante em sua anterior manifestação, o saneamento da omissão e da contradição 

apontadas acima também haverá de acarretar a condenação da Embargada por litigância de 

má-fé, a teor do que dispõem os incisos I e III do artigo 80 do Código de Processo Civil. 

 

Em conclusão, a Embargante desde logo requer que, na remota 

hipótese de ser mantido o deferimento do processamento desta demanda, a despeito do que 

se demonstrou no item “III.2” acima, e sem prejuízo de se determinar a regularização dos 

vícios apontados nos itens “III.3” e “III.4” acima, seja suprida a omissão a respeito dos 

pontos aqui destacados, para o fim de ser indeferido o pedido de suspensão das ações e 

execuções (stay period) em face dos sócios da empresa coobrigados, com a condenação da 

empresa Embargada por litigância de má-fé. 
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III.6 - Da omissão acerca da forma de contagem do stay period 

 

Outro ponto omisso na r. decisão embarga diz respeito à forma de 

contagem do prazo de suspensão das ações e execuções (stay period), diante da ainda 

existente divergência jurisprudencial quanto à sua natureza, ou seja, se de direito processual, 

impondo sua contagem em dias úteis, ou de direito material, de forma que a contagem deve 

se dar de forma corrida. 

 

Conforme aduzido pela Embargante em sua manifestação de 

Movimento 11, apesar de ainda polêmico o tema, o entendimento hodiernamente majoritário 

e recentemente consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, é de que a contagem do 

referido prazo de 180 (cento e oitenta) dias deve ser considerada de forma corrida. 

 

Ocorre que, conforme apontado na aludida manifestação, o 

parágrafo único do artigo 219 do Código de Processo Civil aduz que a contagem em dias 

úteis se aplica somente aos prazos processuais, o que resulta na impossibilidade de 

determinar sua aplicação ao prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções em face 

da empresa Requerente, bem como ao prazo de 60 dias para apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

A respeito dessa questão, é importante ponderar que a legislação 

falimentar tem por objetivo promover a liquidação do patrimônio do devedor e prevê uma 

solução alternativa de distribuição de bens e valores aos credores, diante do afastamento da 

aplicação das normas atinentes ao Direito das Obrigações. 

 

Portanto, a Lei 11.101/2005 trata de uma alternativa de pagamento 

aos credores que ocorre no plano do direito material, ou seja, ao modo como os direitos são 

exercidos, à maneira como os credores concorrerão para recebimento dos seus créditos pelo 

devedor. Nesse contexto, a relação de direito material é de liquidação, para que ao final haja 

uma novação produzida pela concessão da Recuperação Judicial ou a eventual decretação da 

falência. 
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Os prazos da relação de liquidação não se tratam de prazos 

processuais propriamente ditos, mas prazos de direito material, para o exercício de direitos 

de crédito. 

 

Sobre a inaplicabilidade da contagem dos aludidos prazos em dias 

úteis, confira-se o seguinte precedente: 

 

“Recuperação judicial. Stay period. Lapso de 180 dias do art. 6º, § 

4º, da Lei nº 11.101/2005, de natureza material, de modo que a sua 

contagem deve se dar em dias corridos. Inaplicabilidade da forma 

de contagem em dias úteis instituída no art. 219 do CPC/15. 

Impossibilidade de se ignorar casuisticamente o critério técnico-

operacional da lei geral em nome da consecução de duvidoso 

interesse da Lei nº 11.101/2005 em prolongar o período de 

reorganização da devedora previamente à discussão do plano. 

Decisão agravada, que determinou a recontagem do prazo por tal 

critério, reformada. Agravo de instrumento, interposto por credora, 

provido. 

(...) 

Cuida-se então de verificar agora, na medida em que a Lei nº 

11.101/2005 não traz previsão específica sobre a forma de 

contagem de seus prazos e que o art. 189 remete ao CPC como 

fonte subsidiária em matéria procedimental, em que termos deve 

ser entendida a aplicação, no âmbito da Lei de Falências e 

Recuperações, do art. 219 do diploma de 2015; mais diretamente 

interessa a distinção do parágrafo único, que restringe o novo 

critério aos prazos processuais, excluindo pois sua aplicação aos 

chamados prazos materiais.” (Agravo de Instrumento nº 2200368-

35.2016.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, Relator Desembargador FABIO 

TABOSA, j. 27/03/2017) (destacou-se) 
 

Do voto-condutor do julgado, da lavra do Desembargador FABIO 

TABOSA, colhe-se a seguinte passagem: 
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“O processo de recuperação judicial, convém lembrar, tem 

peculiaridades que fazem com que inseridos em seu processamento 

um grande número de atos de natureza material (aliás, a figura da 

recuperação evidentemente pertence ao plano substancial, não 

obstante o procedimento judicial instituído para permitir que 

alcance seus escopos), em relação aos quais também materiais os 

prazos correlatos, os quais não perdem essa característica apenas 

pela circunstância do convívio, natural no processo, com atos e 

prazos outros de índole estritamente processual. A assembleia geral 

de credores, por exemplo, é ato claramente material, como também 

o prazo para sua realização. 
 
(...) 
 

Sendo assim, resguardada a ratio legis do art. 219 do CPC, 

inevitável concluir que sigam devendo ser contados tanto o prazo do 

stay como outros de natureza material previstos no procedimento 

da recuperação judicial em dias corridos, daí prosperar o 

inconformismo.” (destacou-se) 

 

O entendimento de que o prazo de 180 dias de suspensão das ações 

e execuções (stay period) tem natureza material e, portanto, deve ser contado em dias úteis, 

é o entendimento de diversos tribunais. Confira-se: 

 

 “Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento. 

Cabimento. Natureza do feito recuperacional que não admite a 

reapreciação da matéria em apelo posterior. Stay period. Fixado o 

entendimento, nesta 2ª Câmara Reservada, que o prazo do art. 6º, 

par. 4º, da Lei 11.101/05, é de direito material, portanto a ser 

contado em dias corridos. Decisão revista. Recurso provido, 

prejudicado o interno.” (Agravo de Instrumento nº 2248407-

29.2017.8.26.0000, Relator Claudio Godoy, 2ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo, j. 23/04/2018) (destacou-se) 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

TRAVAS BANCÁRIAS LIBERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA POSSE 

DOS BENS. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY 

PERIOD. PRAZO MATERIAL. TRANSCURSO DO PRAZO EM 

DIAS CORRIDOS.  1. Na esteira do disposto no art. 49, § 3º da Lei 

n. 11.101/2005, não se sujeitam ao regime da recuperação judicial 

os créditos decorrentes de alienação fiduciária e arrendamento 

mercantil.  2. Tratando-se de crédito extraconcursal - cédulas de 

crédito bancário com garantia de alienação fiduciária de coisa 

fungível ou cessão fiduciária de direitos de crédito -, não há 

submissão ao juízo da recuperação.  3. Possibilidade de manutenção 

da posse dos bens objeto de alienação fiduciária durante o período 

da recuperação e suspensão das execuções pelo prazo previsto no 

artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005. Observância ao princípio da 

preservação da empresa e manutenção da atividade produtiva (art. 

47 da Lei n. 11.101/05).  4. O prazo de 180 dias do stay period 

previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei n.º 11.101/05 possui natureza 

material, motivo pelo qual é inaplicável o artigo 219, do CPC, que 

dispõe sobre a contagem dos prazos processuais em dias úteis.” 

(Agravo de Instrumento nº 70074529777, Relatora 

Desembargadora Isabel Dias Almeida, Quinta Câmara Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, j. 29/11/2017) 

(destacou-se) 
 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. DIREITO 

EMPRESARIAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO. "STAY 

PERIOD". CONTAGEM DO PRAZO EM DIAS ÚTEIS. 

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 219 DO 

CPC/15. LAPSO DE 180 DIAS DO ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº 

11.101/2005, DE NATUREZA MATERIAL. CONTAGEM DO 

PRAZO EM DIAS CORRIDOS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E NOS TABELIONATOS DE 

PROTESTOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO 

PREJUDICADO, DECISÃO REFORMADA.” (Agravo de 

Instrumento nº 0024983-92.2016.8.05.0000/50000, Relator João 

Augusto Pinto, Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado da Bahia, publicado em 20/09/2017) (destacou-se) 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESARIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PERÍCIA PRÉVIA AO 

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ATO FORMAL. 

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - LEGITIMIDADE AD 

CAUSAM DO DEVEDOR E PETIÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE 

INSTRUÍDA -, DEVERÁ SER DETERMINADO O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO, CONSOANTE ART. 52 

DA LEI N.º 11.101/2005. STAY PERIOD. LAPSO DE 180 DIAS 

PREVISTO NO ART. 6º, CAPUT E § 4º DA REFERIDA LEI. 

NATUREZA MATERIAL. CONTAGEM DO PRAZO QUE DEVE 

SE DAR EM DIAS CORRIDOS E ININTERRUPTOS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
(...) 

4. A contagem do prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão 

das execuções - stay period -, de natureza material, previsto no art. 

6º da Lei 11.101/2005, deve ser realizada em dias corridos, não 

incidindo a regra de contagem em dias úteis do art. 219 do Código 

de Processo Civil; (...) 6. Lado outro, assiste razão ao agravante 

quanto à forma de contagem do prazo previsto no art. 6º da LRF. 

(...) 7. Parcial provimento do recurso.” (Agravo e Instrumento nº 

00121837120188190000, Vigésima Quarta Câmara Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, j. 02/05/2018) 

(destacou-se) 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

STAY PERIOD. LEI ESPECÍFICA QUE TRATA DA MATÉRIA. 

PRAZO DE 180 DIAS QUE DEVE SER CONTADO NA FORMA 

DE DIAS CORRIDOS. INAPLICABILIDADE DA FORMA DE 

CONTAGEM EM DIAS ÚTEIS INSTITUÍDA NO CPC/15. 

PRAZO PREDOMINANTEMENTE MATERIAL. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. À UNANIMIDADE.” (Agravo de 

Instrumento nº 08019846220178020000, Relator Elisabeth 

Carvalho Nascimento, 2ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Alagoas, j. 23/11/2017) (destacou-se)  

 

E para encerrar o assunto, destaca-se que o Superior Tribunal de 

Justiça, em 10/04/2018, ao julgar o Recurso Especial nº 1699528/MG, fixou o 

entendimento de que o stay period e o prazo para apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial devem ser contados em dias corridos. 
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O Superior Tribunal de Justiça considerou que a contagem dos 

prazos deve ser feita em dias corridos e ininterruptos, para melhor atender à especialização 

do procedimento dispostos na Lei 11.101/05 e para respeitar as finalidades Lei de Falência 

e Recuperação.  

 

Pede-se vênia para destacar a ementa do julgado: 

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVENTO 

DO CPC/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. FORMA DE 

CONTAGEM DE PRAZOS NO MICROSSISTEMA DA LEI DE 

11.101/2005. CÔMPUTO EM DIAS CORRIDOS. SISTEMÁTICA 

E LOGICIDADE DO REGIME ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E FALÊNCIA.  

1. O Código de Processo Civil, na qualidade de lei geral, é, ainda 

que de forma subsidiária, a norma a espelhar o processo e o 

procedimento no direito pátrio, sendo normativo suplementar aos 

demais institutos do ordenamento. O novel diploma, aliás, é 

categórico em afirmar que "permanecem em vigor as disposições 

especiais dos procedimentos regulados em outras leis, as quais se 

aplicará supletivamente este Código" (art. 1046, § 2°). 
2. A Lei de Recuperação e Falência (Lei 11.101/2005), apesar de 
prever microssistema próprio, com específicos dispositivos sobre 
processo e procedimento, acabou explicitando, em seu art. 189, que, 
"no que couber", haverá incidência supletiva da lei adjetiva geral.  

3. A aplicação do CPC/2015, no âmbito do microssistema 

recuperacional e falimentar, deve ter cunho eminentemente 

excepcional, incidindo tão somente de forma subsidiária e supletiva, 

desde que se constate evidente compatibilidade com a natureza e o 

espírito do procedimento especial, dando-se sempre prevalência às 

regras e aos princípios específicos da Lei de Recuperação e 

Falência e com vistas a atender o desígnio da norma-princípio 

disposta no art. 47. 

4. A forma de contagem do prazo - de 180 dias de suspensão das 

ações executivas e de 60 dias para a apresentação do plano de 

recuperação judicial - em dias corridos é a que melhor preserva a 

unidade lógica da recuperação judicial: alcançar, de forma célere, 

econômica e efetiva, o regime de crise empresarial, seja pelo 

soerguimento econômico do devedor e alívio dos sacrifícios do 

credor, na recuperação, seja pela liquidação dos ativos e satisfação 

dos credores, na falência. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embargosdedeclaracaodeferimentoprocessamentorj002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 10:59:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403568580626254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 27 de 31 
 

 

5. O microssistema recuperacional e falimentar foi pensado em 

espectro lógico e sistemático peculiar, com previsão de uma 

sucessão de atos, em que a celeridade e a efetividade se impõem, 

com prazos próprios e específicos, que, via de regra, devem ser 

breves, peremptórios, inadiáveis e, por conseguinte, contínuos, sob 

pena de vulnerar a racionalidade e a unidade do sistema.  

6. A adoção da forma de contagem prevista no Novo Código de 

Processo Civil, em dias úteis, para o âmbito da Lei 11.101/05, com 

base na distinção entre prazos processuais e materiais, revelar-se-á 

árdua e complexa, não existindo entendimento teórico satisfatório, 

com critério seguro e científico para tais discriminações. Além 

disso, acabaria por trazer perplexidades ao regime especial, com 

riscos a harmonia sistêmica da LRF, notadamente quando se pensar 

na velocidade exigida para a prática de alguns atos e na morosidade 

de outros, inclusive colocando em xeque a isonomia dos seus 

participantes, haja vista a dualidade de tratamento.  

7. Na hipótese, diante do exame sistemático dos mecanismos 

engendrados pela Lei de Recuperação e Falência, os prazos de 180 

dias de suspensão das ações executivas em face do devedor (art. 6, 

§ 4°) e de 60 dias para a apresentação do plano de recuperação 

judicial (art. 53, caput) deverão ser contados de forma contínua. 

8. Recurso especial não provido. (Recurso Especial nº 1.699.528, 

Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, j. 10/04/2018) (destacou-se) 
 

Dessa forma, é questão pacífica que o prazo de 180 dias de 

suspensão das ações e execuções e o prazo de 60 dias para apresentação do plano devem 

ser contados em dias corridos. 

 

Assim, na remotíssima hipótese de manutenção do deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, o que se admite apenas para fins de argumentação, 

requer seja suprida a omissão presente no r. decisum embargado, a fim de se declarar que 

suspensão das ações e execuções em face da Embargada pelo período de 180 dias seja 

contado em dias corridos. 

 

E, ainda, que reste claro que o prazo de 60 dias para apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial deve ser contado em dias corridos. 
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IV - DA NECESSÁRIA ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Embora os Embargos de Declaração não se prestem, em princípio, a 

modificar o julgado, mas apenas a provocar o aclaramento de questão obscura, omissa ou 

contraditória, doutrina e jurisprudência admitem a atribuição de efeito modificativo a esse 

recurso, nas hipóteses em que o ato de sanar a omissão, contradição, obscuridade ou vício 

de premissa equivocada, puder alterar o resultado do julgamento.  

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:  

 

“(...) 3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 

desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da 

excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão 

for necessário modificar o julgado. 

(...)”(AgRg no AgRg no Ag 1356996/MS, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/06/2011, DJe 09/06/2011) 
 
 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO –  AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE 

CRÉDITO –  ERRO MATERIAL –  OCORRÊNCIA –  EFEITOS 

MODIFICATIVOS. A doutrina e a jurisprudência têm 

reconhecido a possibilidade de concessão de efeitos infringentes 

ou modificativos, por meio de embargos de declaração em 

hipóteses excepcionais, sempre que a alteração do decisum decorra 

da supressão dos vícios que justificam a sua oposição e não exista 

previsão de outra medida recursal capaz de corrigir o erro 

cometido (...).  (TJSP - Embargos de Declaração nº 2143950-

48.2014.8.26.0000, Rel. Des. Eduardo Siqueira, 38ª Câmara de 

Direito Privado, j. 21/09/2015) 
 

Destaque-se que o Código de Processo Civil em vigor prevê a 

possibilidade de o acolhimento dos embargos implicar em modificação do julgado, nos 

termos do §2º do artigo 1.023: 
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Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, 

em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 

contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo. 

(..) § 2º O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu 

eventual acolhimento implique a modificação da decisão 

embargada. 

 

No caso dos autos, está claro que, na hipótese de serem reconhecidas 

as omissões e contradições veiculadas acima, haverá modificação do julgado para afastar 

o deferimento do processamento da Recuperação Judicial da Embargada, ou ainda, quando 

muito, a determinação de realização de perícia prévia. 

 

Independentemente da realização de perícia prévia, deverá ser 

determinado à Embargada que (i) inclua no polo ativo as demais empresas integrantes de seu 

grupo econômico, e (ii) retifique a relação de credores apresentada, para que dela passe a 

constar as classes definidas na Lei nº 11.101/05. 

 

Outrossim, além da limitação da suspensão prevista no art. 6º da Lei 

nº 11.101/2005 às ações e execuções envolvendo a Embargada e demais empresas que 

venham a compor o polo ativo – mas não contra os respectivos sócios coobrigados, tal como 

constou da r. decisão embargada, deverá este D. Juízo pronunciar-se, expressamente, acerca 

da forma de contagem do stay period. 

 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer-se o processamento e subsequente 

acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que sejam sanadas as omissões 

e contradições acima apontadas e, como corolário, seja a r. decisão embargada modificada, 

para que: 
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(i) seja reconsiderado o acolhimento do pleito de diferimento das 

custas ao final, diante da ausência de previsão legal no E. Tribunal 

de Justiça de Goiás, e, ainda, da inexistência de comprovação dos 

requisitos necessários à concessão da assistência judiciária gratuita, 

determinando-se à Embargada o recolhimento das custas iniciais, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção da ação;  

 

(ii) diante dos elementos apresentados na manifestação de 

Movimento nº 11 e aqui reiterados, seja reconhecido que a 

Embargada não enfrenta situação de crise econômica a justificar o 

deferimento do pedido de processamento da Recuperação Judicial, o 

qual requer seja indeferido; 

 

(iii) alternativamente, caso reste mantido o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, requer-se: 

 

(iii.i) reconhecendo-se a necessidade de formação do 

litisconsórcio ativo no caso em testilha, sendo de rigor inclusão 

das empresas BRAVA ARMAZÉNS GERAIS (Rua Rondônia 

S/N Quadra 111-A – Setor Norte Prolongamento – 

Cristalina/GO) e BRAVA LABORATÓRIO (Rua Rondônia, 

S/N, Quadra111-A Sala 1, Setor Norte Prolongamento, 

Cristalina, GO), sejam tais empresas intimadas a integrar o 

feito, com a consequente apresentação dos documentos 

necessários ao pleito recuperacional; 

 

(iii.ii) a determinação para realização de perícia prévia (perícia 

técnico contábil) a fim de se estabelecer a real situação 

econômico-financeira da empresa Requerente e subsidiar a 

análise do pedido do processamento da Recuperação Judicial; e 

 

(iv) ainda na hipótese de ser mantido o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial — o que se admite por amor 

ao debate — requer o indeferimento do pedido para suspensão das 

ações e execuções em face dos sócios da empresa devedora e 

terceiros coobrigados, por completa ausência de fundamento legal, 

com a condenação da Embargada por litigância de má-fé; 
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(v) se declare, expressamente, a forma de contagem do prazo de 

suspensão das ações e execuções (stay period), que, conforme 

apontado, deve se dar em dias corridos, diante da natureza material 

do aludido prazo. 
 

Requer, ainda, sejam todas as intimações publicadas em nome do 

advogado Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP sob o nº 206.727, com 

escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São 

Paulo/SP, cujo nome deverá ser anotado no sistema informatizado, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Cristalina/GO, 16 de julho de 2018. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima                                    Andreia Regina Viola 

         OAB/SP 206.727                                                      OAB/SP 163.205 

 

                Lisa Borges Alves                                       Danilo Nogueira de Almeida 

         OAB/SP 290.474                                                   OAB/SP 305.568 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) petição do administrador judicial.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 16 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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EXCELENTISSIMA SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS  

 

Protocolo: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido:  

 

Ref.: Esclarecimentos e providências iniciais, e outros 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, inscrito no Conselho de Classe 

sob o Registro CRA/GO 9273, pós-graduado em Perícia Judicial, expert em 

Administração Judicial, infra-assinado, Administrador Judicial nomeado por V. 

Ex.ª nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, pelo Juízo e cartório 

do 1º Ofício de Cristalina-GO, respeitosamente vem dizer que, muito 

enobrecido com a nomeação, aceita o honroso encargo, bem como suas 

obrigações e responsabilidades.  

Por conseguinte, vem prestar o devido compromisso legal de observar e 

desempenhar as suas funções com plena competência e fidelidade aos 

dispositivos constantes na Lei nº 11.101/2005, em tudo o que for atinente às 

obrigações e responsabilidades da função de Administrador Judicial. 
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1. Providências iniciais 

Este profissional vem informar que já está elaborando e que em seguida irá 

providenciar, para cumprimento ao disposto no art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 

a publicação do Edital após a conferência e assinatura de V. Ex.ª, no qual 

constarão, entre outras, as seguintes informações: 

1. O resumo do pedido da empresa devedora e da decisão judicial que defere 

o processamento da recuperação judicial; 

2. A relação nominal inicial dos credores da Recuperação Judicial, na qual 

estarão detalhados os valores e as classificações de cada crédito relacionado 

pela devedora; 

3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do 

art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005; 

4. Todos os contatos deste administrador judicial (nome, endereço, telefones 

e site); 

5. Que os autos são digitalizados e estarão à disposição para serem 

visualizados pelos credores e demais interessados no site do administrador 

judicial; 

Quanto a este primeiro Edital, este Administrador Judicial salienta que, sob o 

aspecto técnico, o mesmo se torna o ponto de partida para a verificação dos 

créditos que estão sujeitos à recuperação, na forma da Lei nº 11.101/2005, bem 

como dos valores reais e as classificações desses créditos. 
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Meritíssima, ao passo em que será providenciada a publicação do Edital, este 

subscritor expedirá uma carta endereçada a cada um dos credores já conhecidos 

nos autos (e publicados na relação do Edital), na qual constarão as qualificações 

deste profissional, o local onde se encontra à disposição para prestar as 

informações existentes acerca de seus créditos, bem como todos os telefones.  

Será informado ainda o site da Administração Judicial onde os credores e demais 

interessados poderão acompanhar o andamento do processo e obter cópia 

integral dos autos. Por meio desta providência, este Administrador Judicial 

entende que pode tornar a Recuperação Judicial mais transparente, assegurar a 

participação mais ativa dos credores na recuperação, e melhor garantir as 

informações sobre os fatos atinentes à Recuperação Judicial e ao cumprimento do 

plano. 

Este Administrador Judicial informa ainda que a cópia integral do processo já está 

disponível no site da Administração Judicial (www.parternostro.com.br) e esta já 

pode ser acessada por qualquer credor ou pessoa interessada. 

2. Dos documentos apresentados nos autos pela recuperanda 

Este Administrador Judicial elaborou um check list com o fim de verificar se a 

recuperanda apresentou, com a petição inicial, os documentos exigidos para o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial, constantes no artigo 51, 

da Lei 11.101/2005. 
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Após o exame detalhado, ficou constatado que a recuperanda cumpriu o artigo 51, 

da Lei 11.101/2005, tendo apresentado, com a petição inicial, todos os 

documentos exigidos pelo citado artigo. 

O check list elaborado por este profissional se encontra no Anexo 1 desta cota. 

3. Cota do evento 11 – credor MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA 

Atento desde agora aos acontecimentos dos autos, ainda que não tenha sido 

intimado para falar sobre a cota do evento 11, mas, no entanto, dada a relevância 

das alegações feitas pelo postulante, este Administrador Judicial vem se 

manifestar sobre elas. 

De modo direto, este profissional, após o exame dos fatos necessários, vem 

sinalizar que as alegações do credor MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA 

contidas na cota do evento 11, sobre a improvável crise financeira e a 

desnecessidade da recuperanda de obter os benefícios da Recuperação Judicial, 

não têm fundamento.  

Mediante o valor do indicador obtido com a aplicação do Termômetro de Kanitz 

sobre os números existentes nos demonstrativos financeiros e contábeis 

apresentados com a inicial, ficou cientificamente comprovado que a recuperanda, 

no ano de 2017, estava em estado de insolvência. 

A seguir demonstra-se técnica e cientificamente o grau de insolvência pelo 

Termômetro da Kanitz. 
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O Termômetro de Kanitz é um instrumento utilizado para prever a possibilidade 

de falência de empresas. Com os valores (ou índices) do Termômetro de Kanitz, é 

possível apurar se determinada empresa tem possibilidade ou não de falir, 

sobretudo a curto prazo. Esse instrumento é um termômetro de insolvência, e 

a apuração do indicador é feita com base na utilização da seguinte fórmula 

(fórmula financeira do termômetro de Kanitz): 

TK = (0,05 x RP + 1,65 x LG + 3,55 x LS) - (1,06 x LC + 0,33 x GE) 

onde: 

0,05; 1,65; 3,55; 1,06 e 0,33 são os pesos constantes que 

devem multiplicar os índices. 

E os índices são os seguintes: 

RP – Rentabilidade do Patrimônio; 

LG – Liquidez Geral; 

LS – Liquidez Seca; 

LC – Liquidez Corrente; 

GE – Grau de Endividamento. 

Para apuração dos índices acima demonstrados, tendo obtido os valores reais a 

partir demonstrativos apresentados pela recuperanda referente aos anos de 2014 

a 2017, este profissional utilizou as seguintes relações: 
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Rentabilidade do Patrimônio = Lucro Líquido dividido pelo Patrimônio 

Líquido; 

Liquidez Geral = somatório do Ativo Circulante e do Ativo Não Circulante, 

dividido pelo somatório do Passivo Circulante e do Passivo Não Circulante 

Liquidez Seca = valor do Ativo Circulante menos o valor dos Estoques, 

dividido pelo Passivo Circulante; 

Liquidez Corrente = valor do Ativo Circulante dividido pelo valor do 

Passivo Circulante; 

Grau de Endividamento = ao somatório do Passivo Circulante e do Passivo 

Exigível a Longo Prazo, dividido pelo Patrimônio Líquido. 

Pois bem. 

Após a aplicação da fórmula, se o resultado do Termômetro de Kanitz (TK) se 

situar abaixo de –3, o indicador demonstra que a empresa se encontra numa 

situação que poderá levá-la a falência.  

E evidentemente que, quanto menor este valor, mais próximo da falência estará a 

empresa.  

Do mesmo modo, se a empresa se encontrar, em relação ao termômetro, com um 

valor do TK acima de zero, o indicador demonstra que ela está solvente e 

financeiramente saudável, sobretudo à medida que o indicador aumenta.  

Em resumo, os valores do indicador TK revelam o seguinte: 
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Feito esse preâmbulo, revela-se que o TK da recuperanda no ano de 2017 

apresentou o valor de -7,54.  

Este número demonstra, então, que a recuperanda se encontra em situação 

de insolvência. 

Na página seguinte demonstra-se a apuração científica dos valores do 

Termômetro de Kanitz da recuperanda nos anos de 2017, 2016, 2015 e 2014, tudo 

com base nos números extraídos a partir dos demonstrativos apresentados pela 

recuperanda com a inicial: 

De 0 a 7 =>Solvente (Empresa Saudável)

De 0 a -3 =>Pré - Insolvência (Penumbra)

De -3 a -7 =>Insolvência (Falência)

Cri térios de Anál ise do TK
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1 - INDICADORES:
FÓRMULA 2014 2015 2016 2017

RPL => LUCRO LÍQUIDO / P. LÍQUIDO 0,20 0,21 0,32 -3,88
LG => ATIVO CIRCULANTE + R.L.P.  / PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. 1,39 1,20 1,20 0,96
LS => ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES / PASSIVO CIRCULANTE 0,78 0,55 0,65 0,47
LC => ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 1,39 1,26 1,19 0,76
GE => PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. / P. LÍQUIDO 1,73 2,59 3,02 29,68
TERMOMETRO DE KANITZ => 3,03 1,74 2,06 -7,54

RPL => 0,05 De 0 a 7 =>Solvente (Empresa Saudável)
LG => 1,65
LS => 3,55 De 0 a -3 =>Pré - Insolvência (Penumbra)
LC => 1,06
GE => 0,33 De -3 a -7 =>Insolvência (Falência)

3 - CÁLCULO DO TERMÔMETRO KANITZ - TK

TK = ((0,05 * RPL + 1,65 * LG + 3,55 * LS) - (1,06 * LC + 0,33 * GE))

4 - APURACAO DO TERMOMETRO DE KANITZ DA RECUPERANDA:

Ano de 2017
-5.220.454 29.454.632 + 8.930.806 29.454.632 - 11.286.837 29.454.632 38.669.993 + 1.288.255

((0,05 X ----------------- ) + (1,65 X ----------------------------------- )+ (3,55 X ---------------------------------- ) - (1,06 X ------------------ ) - (0,33 X -------------------------------- )) = -7,54

1.346.148 38.669.993 + 1.288.255 38.669.993 38.669.993 1.346.148

Ano de 2016
3.047.648 32.309.937 + 2.550.000 32.309.937 - 14.579.894 32.309.937 27.079.751 + 1.929.623

((0,05 X ----------------- ) + (1,65 X ----------------------------------- )+ (3,55 X ---------------------------------- ) - (1,06 X ------------------ ) - (0,33 X -------------------------------- )) = 2,06

9.614.872 27.079.751 + 1.929.623 27.079.751 27.079.751 9.614.872

Ano de 2015
1.567.739 23.538.609 + 0 23.538.609 - 13.347.676 23.538.609 18.664.793 + 953.215

((0,05 X ----------------- ) + (1,65 X ----------------------------------- )+ (3,55 X ---------------------------------- ) - (1,06 X ------------------ ) - (0,33 X -------------------------------- )) = 1,74

7.567.244 18.664.793 + 952.215 18.644.793 18.644.793 7.567.244

Ano de 2014
1.674.839 19.751.709 + 0 19.751.709 - 8.685.657 19.751.709 14.189.823 + 0

((0,05 X ----------------- ) + (1,65 X ----------------------------------- )+ (3,55 X ---------------------------------- ) - (1,06 X ------------------ ) - (0,33 X -------------------------------- )) = 3,03

14.189.823 14.189.823 + 0 14.189.823 14.189.823 8.214.060

TERMÔMETRO DE KANITZ DE BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

TK

2 - PONDERAÇÕES DE CADA 
INDICADOR

Critérios de Anál ise do TK

TK

RENTAB.  P. LÍQUIDO =>
LIQUIDEZ GERAL =>
LIQUIDEZ SECA =>

LIQUIDEZ CORRENTE =>
GRAU DE END. =>

TK

TK
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Em seguida, apresenta-se graficamente o Termômetro de Kanitz da recuperanda: 

 

Portanto, conforme fica cientificamente demonstrado, no ano de 2017 a 

recuperanda apresentou uma situação de insolvência, com o índice TK em -7,54. 

Com base nestes fatos, este Administrador Judicial entende que as alegações do 

credor MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA na cota do evento 11 não têm 

fundamento científico. 

4. Conclusão 

Meritíssima, são estas as informações e os esclarecimentos iniciais que este 

Administrador Judicial entendeu relevantes, razão pela qual entendeu pertinente 

apresentá-las nos autos. 

3,03
1,74 2,06

-7,54

-10,00

-8,00

-6,00

-4,00

-2,00

0,00

2,00

4,00

2014 2015 2016 2017

Termômetro de Kanitz da recuperanda
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Na sequência,  ressalta a V. Ex.ª e aos credores que informará nestes autos todos 

os demais atos praticados, bem como os fatos ocorridos que sejam de interesse da 

Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria informar com relação às providências iniciais. 

 

 

De Goiânia para Cristalina, Goiás, 13 de julho de 2018. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador  

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CHECK-LIST  
Art. 51 da Lei nº 11.101/2005 – Documentação para Pedido e Processamento da Recuperação Judicial 

 
Recuperanda: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA – CNPJ: 05.682.239/0001-92 

 

 
 
 

Documentação completa e necessária para processamento da Recuperação Judicial. 
 

Goiânia, julho de 2018. 
 

 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS  

Administração Judicial 
 

 

 

1.  A exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-financeira.  
 

2. As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas 

com estrita observância da legislação societária aplicável: 

 

2.1  Balanço Patrimonial;                                                    

2.2  Demonstração de resultados acumulados;                  

2.3  Demonstração do resultado desde o último exercício social; 

2.4  Relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

 

3.  Relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a 

natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros 

contábeis de cada transação pendente. 

 

4.  Relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

 

5.  Certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 

administradores. 

 

6.  Relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor. 

 

7.  Extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

8.  Certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial. 

 

9.  Relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa 

dos respectivos valores demandados. 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data cadastrei a parte Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda como outras
partes, bem como habilitei o advogado Fernando Tardioli Lúcio de Lima no sistema, conforme eventos n. 11 e
24.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 16 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário

 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 26 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:25

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/07/2018 17:08:56
Assinado por SUSY LOPES MESSIAS CAETANO
Validação pelo código: 10453568580807141, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 16/07/2018

17:26:13 não possui "Arquivos".
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Protocolo nº 5233259.50.2018
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

Considerando eventuais efeitos infringentes/modificativos dos embargos de declaração
interpostos (movimentação 24), INTIME-SE a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código
de Processo Civil.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

Cristalina/GO, 17 de julho de 2018.
 
 
 
 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda (Referente à Mov. Despacho - 17/07/2018

10:28:17) ) do dia 17/07/2018 16:38:26 não possui

"Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) recebimento do Ofício n. 895/2018.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 23 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) recebimento do Ofício 898/2018.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 23 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 808, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 – e-mail: dutra.vittorazzi@gmail.com 

1 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

Autos nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já qualificada nos 

autos, vêm ao presente Juízo, por intermédio de seus 

procuradores, requerer a emenda do quadro geral de 

credores a fim de incluir alguns créditos que 

equivocadamente não se fizeram constar no quadro anexado a 

inicial, retificar outros créditos, como aqueles 

decorrentes da legislação trabalhista em razão da vigência 

da nova convenção coletiva dos empregados e seus reflexos 

retroativos, auxiliando assim no desenrolar da presente 

recuperação em seus ulteriores termos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 25 de Julho de 2018. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO. 

 

Autos nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já qualificados nos 

autos, vêm ao presente juízo, por seus advogados, 

manifestar sobre os embargos de declaração opostos pelo 

credor Mosaic no evento de nº 24, nos seguintes termos: 

 

I – TEMPESTIVIDADE: 

 

A presente manifestação deve ser reputada como 

tempestiva, uma vez que tendo sido publicado o despacho 

concedendo prazo para manifestação a empresa em recuperação 

em 19/07/2018 (quinta-feira), o prazo se encerrará em 

26/07/2018, por força do art. 219, do CPC/15. 

 

II – BREVE RESUMO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 

 

O credor Mosaic levanta uma série pueris 

divagações na descabida tentativa de tumultuar o presente 

feito e levar a empresa em recuperação injustamente a 

bancarrota, sendo possível enumerar, em suma, as seguintes 

falácias: A) que não haveriam fundamentos constantes na 

decisão de evento nº 12 para o diferimento das custas 

processuais; B) que não estariam demonstrados elementos 

para comprovação da crise econômico-financeira da 

recuperanda, sendo necessário a realização de perícia 

prévia para solver tal questão; C) que haveria a 

configuração de um grupo econômico com outras duas 

sociedades empresárias devendo estas serem incluídas no 
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pólo ativo da presente demanda; D) que haveria defeito na 

apresentação do quadro de credores em razão de não ter sido 

respeitada a divisão por classes constante na legislação de 

referência e só terem sido inscritos débitos vencidos; E) 

que não poderia ser deferida a suspensão aos credores dos 

sócios solidários, devendo ser imposta multa de litigância 

de má-fé a recuperanda; F) que o período de suspensão e o 

prazo para apresentação do plano de recuperação judicial 

deverão ser contados em dias corridos e não em dias úteis. 

 

Com base nestas vociferações, passamos a rechaçá-

las a fim de demonstrar sua total impertinência jurídica: 

 

III – DAS CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 

 

Com intuito de desatar os falaciosos argumentos 

levantados pela embargante, primeiramente, é necessário nos 

atermos ao estreito espectro de discussão dos embargos de 

declaração, com fito de evitar que questões não enquadradas 

em tal espectro não venham a ser inutilmente discutidas. 

 

Nesse ponto, salienta-se que os embargos de 

declaração têm como finalidade fazer suprir omissão, 

obscuridade ou contradição em decisórios judiciais, como 

nos informa o art. 1.022, do CPC/15: 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra 

qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 

devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; 

III - corrigir erro material. 

 

Com tal premissa em mente, infere-se que o 
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referido recurso só poderá questionar a existência de 

obscuridade, contradição, omissão ou erro material na 

decisão hostilizada, não podendo servir para nada além de 

tais finalidades. Assim, passamos a falar sobre cada um dos 

pontos elencados pela credora embargante. 

 

Sendo que os ditos efeitos modificativos ou 

infringentes devem ocorrer somente em situações 

especialíssimas, sendo que a presente circunstância não é 

uma delas. 

 

A) DO DIFERIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS: 

 

Insurge a credora embargante sobre a ocorrência 

de suposta contradição entre os argumentos lançados na 

decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita a 

recuperanda e deferiu o pedido de diferimento do pagamento 

das custas processuais para o final do feito. 

 

Sendo certo que o diferimento das custas 

processuais encontra sim amparo no art. 63, II, da Lei nº 

11.101/05, pois a própria legislação diz ser possível à 

apuração das custas ao final do feito da recuperação 

judicial, in verbis: 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo 

previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz 

decretará por sentença o encerramento da recuperação 

judicial e determinará: [...] 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem 

recolhidas; 

 

Além do mais, com a apresentação do estudo 

técnico-científico do Administrador Judicial sobre o grau 

de insolvência da recuperanda, resta demonstrada a 
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possibilidade de revisão do decisório que não concedeu as 

beneficies da justiça gratuita a recuperanda. 

 

Sendo que o diferimento do pagamento de custas é 

questão aplicável não só a recuperação judicial, mas em 

tantos outros casos, quando não é possível o pagamento 

integral logo de pronto das custas processuais. Vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO - CUSTAS PROCESSUAIS - VALOR ELEVADO - 

DIFERIMENTO - PAGAMENTO AO FINAL - POSSIBILIDADE. O 

Superior Tribunal de Justiça admite o diferimento do 

pagamento das custas processuais quando, em que pesem 

os elevados valores em disputa na lide, a parte não 

possui, de imediato, condições de arcar com o 

adiantamento da verba. Em atenção à garantia 

constitucional do acesso à justiça, bem como aos 

princípios da razoabilidade e da instrumentalidade 

das formas, adequado que se permita o prosseguimento 

do feito, sem o recolhimento das custas processuais, 

postergando-se o recolhimento da referida verba para 

momento posterior, quando a ultimação do processo 

possibilitará a realização das despesas devidas com 

as custas processuais. Recurso provido. 

(TJ/MG, Ag. Inst. nº 0876856-47.2014.8.13.0000, 1ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Eduardo Andrade, julgado em 

03/02/2015) 

 

Considera-se conforme ao princípio da acessibilidade 

ao Poder Judiciário (CF/88, art. 5º, XXXV) a 

possibilidade, ao critério do Juízo em face da prova 

que ministre a parte autora acerca da possibilidade 

de recolhimento das custas e a taxa judiciária ao 

final do processo, ou de recolhimento em parcelas no 

curso do processo, desde, em ambas as situações, que 

o faça antes da sentença, como hipótese de singular 

exceção ao princípio da antecipação das despesas 

judiciais (CPC, art. 19), incumbindo à serventia do 

Juízo a fiscalização quanto ao correto recolhimento 

das respectivas parcelas. 

(Enunciado n° 27 do Fundo Especial do Tribunal do 

Justiça do Rio de Janeiro, editado em 29/06/2010) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. HOSPITAL DE 

CARIDADE DE CARAZINHO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. A 

concessão de gratuidade de justiça às pessoas 

jurídicas exige efetiva comprovação da 

impossibilidade de litigar sem o benefício. 

Inteligência da Súmula 481 do Superior Tribunal de 
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Justiça. Comprovação de déficit financeiro no 

exercício anterior e de impossibilidade momentânea de 

custeio do processo. CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO. Na 

esteira da idéia de "quem pode o mais, pode o menos", 

se à parte pode ser concedida a gratuidade 

judiciária, pode ela também obter - como modalidade 

de menor abrangência do mesmo benefício - a 

possibilidade do diferimento do pagamento de custas 

decorrentes do processo. Com efeito, se a pessoa 

jurídica demonstra impossibilidade atual de arcar com 

os ônus financeiros do processo, nada obsta a 

concessão de um benefício com menor extensão, 

sobretudo por não implicar em prejuízo à parte 

adversa ou ao erário, pois caso vencido o agravante 

deverá arcar com aqueles ônus. Precedentes deste 

Tribunal. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. 

(TJ/RS, Ag. Inst. nº 0210917-65.2015.8.21.7000, 2ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Laura Louzada Jaccottet, 

julgado em 19/06/2015) 

 

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FALIMENTAR. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL.HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS 

APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. MÉRITO. 

RAZÕES RECURSAIS MANIFESTAMENTE DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

DIALETICIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DESTA PARTE. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I – In casu, infere-se que a demanda foi ajuizada em 

2012, antes portanto da decretação da falência, cuja 

sentença ainda não teve seu trânsito em julgado, 

inexistindo constituição definitiva do crédito.Em 

casos análogos, o STJ entende pela competência do 

juízo comum que estiver processando a ação de 

conhecimento para aqueles processos que contenham 

pedido ilíquido. [...] 

(TJBA - Agravo Regimental n.º 0408196-

56.2012.8.05.0001/50000 - Primeira Câmara Cível – 

Relatora: Desª. Pilar Celia Tobio de Claro – Julgado 

em: 06/06/2016) 

 

Assim sendo, não há que se falar em 

impossibilidade de diferimento de custas, mas, em prol da 

eventualidade, que caso seja revisto o decisório anterior 

que seja concedido os benefícios da justiça gratuita a 
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recuperanda ou o parcelamento das custas iniciais. 

 

B) DA EVIDENTE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA VIVENCIADA PELA 

EMPRESA RECUPERANDA E A NECESSIDADE DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PARA PRESERVAÇÃO E CONTINUIDADE DA EMPRESA: 

 

Alega, infundadamente, a credora embargante que 

não estariam demonstrados elementos para comprovação da 

crise econômico-financeira da empresa em recuperação e que 

seria necessária à realização de perícia prévia para solver 

tal questão. 

 

Para tentar estruturar este absurdo, aduz que não 

houve o enfrentamento de todas as questões atinentes ao 

estado de crise da recuperanda; que houve aumento das 

disponibilidades de caixa e bancos da recuperanda e que 

haveria uma projeção de fluxo de caixa indicando 

crescimento de 5% ao ano, dentre outros. 

 

Assim, apesar de se tratarem apenas de falácias, 

vamos fazer pequenas menções sobre cada um desses pontos, 

senão vejamos. 

 

Em relação suposta omissão aos pontos referentes 

a crise da recuperanda não há o que se falar, pois os 

documentos contábeis acostados aos autos deixam 

escancarado, evidente e cristalino a situação de crise da 

empresa em recuperação, bem como corroboram as razões 

elencadas na inicial deste feito como será demonstrado, 

mais uma vez, a seguir. 
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Neste norte, cita-se que a embargante aduz que 

houve crescimento nas contas de: “[...] Disponibilidades de 

Caixa e Bancos, passando de R$137.713 milhões em 31.12.2017 para 

R$581.568 milhões em 30.04.2018, conforme informações divulgadas no 

Balanço Patrimonial finalizado em 30.04.2018 (Movimento nº 1, arq. 

3);”. 

 

Contudo, verifica-se que não se tratam de milhões 

como alega a embargante, mas sim de reais, como se pode 

verificar no aludido documento: 

 
 

Ademais, este pequeno aumento tem suporte no 

recebimento de algumas vendas a prazo realizadas no ano 

anterior, não sendo suficiente para demonstrar saúde 

financeira tampouco justificar a inviabilidade da 

recuperação judicial já que tal montante é ínfimo perto dos 

débitos da recuperanda. 

 

O fluxo de caixa projetado questionado pela 

credora apresenta como uma de suas premissas um crescimento 

da operação da recuperanda em razão do deferimento do 

processamento da recuperação judicial e adoção de um 

cenário positivo que poderá favorecer a reestabilização da 

recuperanda e a preservação de sua empresa. 

 

Além do mais, com intuito de colocar uma pá de 

cal sobre as demais questões levantadas pela credora sobre 

a crise econômica da recuperanda, o Administrador Judicial 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 33 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : bravaembdcl.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:26

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/07/2018 23:29:59
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10473565584347843, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

 

 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Av. Cesário Alvim, nº 818, Centro, Edifício 2000, Sala 808, Uberlândia/MG, 

CEP: 38.400-098 – e-mail: dutra.vittorazzi@gmail.com 

 

 

8 

nomeado para o caso apresentou parecer técnico-científico a 

fim de elucidar se de fato haveria um situação de crise ou 

não, sendo empregado para análise o indicador de 

insolvência chamado de Termômetro de Kanitz. 

 

Em sua análise técnico-científica o Administrador 

Judicial detectou que a situação da empresa em recuperação 

é gravíssima e a situação de crise econômica-financeira é 

latente, como pode ser visualizado nos seguintes trechos de 

sua manifestação, in verbis: 

 

[...] 

 

 

Desse modo, contra argumentos sólidos, 

esmerilados com a melhor técnica e ciência possíveis, devem 

ser refutados os argumentos da credora no intuito de tentar 

pifiamente, como meras falácias, a evidente crise 

enfrentada pela recuperanda, que não tem outro caminho para 
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preservar sua empresa senão o presente pedido de 

recuperação judicial. 

 

C) DO SUPOSTO GRUPO ECONÔMICO: 

 

A credora embargante argui que haveria a 

configuração de um grupo econômico com outras duas 

sociedades empresárias devendo estas serem incluídas no 

pólo ativo da presente demanda, quais sejam, Brava Armazéns 

Gerais Ltda. e Brava Laboratório Ltda. 

 

Entretanto, uma das facetas necessárias para 

caracterizar o grupo econômico de fato, na acepção do 

direito empresarial, pode ser tido como 

[...] aquele integrado por sociedades relacionadas 

tão somente por meio de participação acionária, sem 

que haja entre elas uma organização formal ou 

obrigacional. As relações jurídicas mantidas entre as 

sociedades que integram o grupo devem ser 

fundamentadas nos princípios e nas regras que regem 

as relações entre as companhias isoladas. 

(EIZIRIK, Nelson A lei das S/A comentada. São Paulo: 

Quartier Latin, 2011, v. 3, p. 515-516) (g.n.) 

 

Assim, não havendo o controle de cotas sociais 

entre as sociedades empresárias, Brava Laboratório Ltda. e 

Brava Agronegócios Ltda., faz cair por terra qualquer 

argumentação que busque consolidar algum tipo de grupo 

econômico, pois não há identidade de sócios. 

 

Além disso, a divulgação das atividades do 

laboratório pela recuperanda não tem o condão de 

caracterizar grupo econômico, pois a mera relação comercial 

ou publicitária não gera vínculo apto a criar ou 

caracterizar tal instituto, bem como as sociedades 
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funcionam em quadras e endereços distintos, como se pode 

verificar pelo quadro CNPJ acostado pela credora em suas 

manifestações. 

 

No que tange a sociedade Brava Armazéns Gerais 

Ltda. verifica-se que apesar possuir o mesmo quadro 

societário da recuperanda suas atividades efetivamente 

exercidas se destinam tão somente a armazenagem de soja e 

milho para terceiros, o que não tem qualquer ligação com as 

desempenhadas pela recuperanda que atua somente no preparo 

do solo para plantio e acompanhamento da cultura, não mais 

agindo nas fases pós-colheita. Ademais, os estabelecimentos 

destes também se encontram em locais distintos, como se 

pode verificar pelos cartões CNPJ acostados pela credora 

embargante. 

 

Assim sendo, infere-se que não restam preenchidos 

os requisitos para configuração de grupo econômico como 

delimitado pela própria credora, quais sejam, “(i) identidade 

de sócios, (ii) interesse integrado, (iii) efetiva comunhão de 

interesses e (iv) atuação conjunta das empresas.”. 

 

Isso porque não resta demonstrado cabalmente a 

efetiva comunhão de interesses entre tais sociedades, 

tampouco o interesse integrado, além de que não funcionam 

no mesmo local e quanto ao laboratório não há nem 

identidade sequer parcial de sócios, devendo ser rejeitado 

o aludido pedido. 

 

D) DA INEXISTÊNCIA DE DEFEITO NA APRESENTAÇÃO DO QUADRO DE 

CREDORES: 
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Outro ponto descabido levantado pela credora 

embargante é o que diz respeito a suposto vício no quadro 

de credores sob a alegação de que não foi respeitada a 

divisão de classes estabelecida pela Lei nº 11.101/05, bem 

como que só haveriam sido inscritos débitos vencidos. 

 

E digo que não há cabimento na aludida arguição, 

pois o quadro apresentado nos autos compreende subdivisões 

a fim de facilitar a absorção das informações neles 

contidas, bem como para se adequar ao limite de tamanho de 

arquivo eletrônico suportado pelo Sistema PROJUDI do TJGO 

(2 megabyte por arquivo). 

 

Sendo possível vislumbrar que não existem outras 

classes que não as elencadas na legislação de referência, 

quais sejam, garantia real; trabalhista; ME/EPP e 

quirografário. 

 

Sublinhando que as subdivisões apresentadas se 

encontram dentro destas classes, vejamos, os créditos 

referentes a adiantamento de clientes e credores 

quirografários são todos créditos quirografários. 

 

Pari passu, todos os créditos nominados como 

endividamento bancário estão devidamente identificados como 

sendo pertencentes a créditos quirografários ou garantia 

real, assim como os fornecedores com garantia real 

obviamente são todos créditos da classe garantia real. 

Vejamos a título de exemplo: 
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Desse modo, resta inconteste que não há nenhum 

vício na divisão ou subdivisão das classes de credores, 

devendo ser rejeitada in totum tais argumentos. 

 

Ademais, verifica-se que a credora Mosaic 

equivocadamente aduz que somente créditos vencidos estariam 

inscritos no quadro de credores, o que demonstra a seu 

intento nefasto de apenas tumultuar o presente feito, pois 

o exemplo a seguir faz cair por terra tal falácia: 
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Ademais, a credora embargante se equivoca a dizer 

que não foram apresentados os totais de cada credor, pois o 

art. 51, III, da Lei nº 11.101/05, preceitua que deverão 

ser apresentados não os totais, mas os valores com a 

indicação de seus respectivos registros contábeis, como 

feito em tal oportunidade, vejamos a redação legal: 

Art. 51. [...] III – a relação nominal completa dos 

credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou 

de dar, com a indicação do endereço de cada um, a 

natureza, a classificação e o valor atualizado do 

crédito, discriminando sua origem, o regime dos 

respectivos vencimentos e a indicação dos registros 

contábeis de cada transação pendente; (g.n.) 

 

Desse modo, infere-se que não há qualquer 

irregularidade nos quadros de credores apresentados, 

tampouco omissão, sendo impertinente tal arguição do 

embargante. 

 

E) DA IMPROPRIEDADE DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

SOBRE O PEDIDO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM 

FACE DOS SÓCIOS COOBRIGADOS: 

 

Outro ponto em que fica demonstrado a tentativa 

de tumultuar o feito pela credora embargante é o 

questionamento de contradição ou omissão sobre a decisão 

que deferiu o processamento da recuperação judicial. 

 

Sendo que o ponto do decisório que a credora 

tenta controverter foi o da suspensão das ações e 

execuções, vejamos como foi decidido pelo MMº Juízo: 

[...] determino a suspensão por 180 (cento e oitenta) 

dias de todas as ações e execuções em face do autor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, que deverão permanecer nos respectivos 

juízos onde se processam [...] (g.n.) 
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O que não pode ser tratado como omissão ou 

contradição, pois o MMº Juízo apenas reproduziu texto legal 

do art. 6º, da Lei nº 11.101/05 ipsis literis: 

Art. 6  A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções 

em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário. (g.n.) 

 

Assim, nada haveria a ser questionado, mas a 

credora insiste em querer alegar que não poderia ser 

deferida a aludida suspensão aos credores dos sócios 

coobrigados, devendo ser imposta multa de litigância de má-

fé a recuperanda por buscar fim indevido com o processo. 

 

Contudo, é certo que em alguns casos terceiros 

que não sejam sócios de sociedades de responsabilidade 

ilimitada e coobrigados na condição de clientes podem ser 

afetados pela situação de crise que conduz ao pedido de 

recuperação judicial, mas estes não recebem proteção legal 

que é conferida a empresa em recuperação. 

 

Nestes termos, é possível que existam situações 

que estes terceiros sejam prejudicados em decorrência da 

inadimplência momentânea da empresa em recuperação e que, 

via de consequência, acabe por não mais mantendo relação 

comercial com a recuperanda, impondo óbice severo a 

continuidade e preservação da empresa (art. 47, da Lei nº 

11.101/05). 

 

A título de elucidação, cita-se como exemplo o 

cliente de uma empresa que foi avalista de um título de 
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crédito emitido pela referida empresa e que não foi pago 

pela mesma em seu vencimento por razão de sua situação de 

crise econômica-financeira, que a levou a pedir recuperação 

judicial, sendo-lhe concedido o processamento de seu 

pedido, o referido cliente estaria desprotegido e caso 

sofresse alguma constrição, certamente não mais negociaria 

com a empresa em recuperação e assim, por via transversa, 

estaríamos diante de um entrave a recuperação desta mesma 

empresa. 

 

Pois a perda da clientela é ato extremamente 

nocivo à recuperação da empresa já que sem tal clientela 

não há entrada de recursos financeiros e consequentemente 

não haverá como se equacionar os débitos e lograr-se-á a 

falência, fazendo assim tabula rasa aos princípios da 

continuidade e preservação da empresa, insculpidos no art. 

47, da Lei nº 11.101/05. 

 

Assim sendo, diante do quadro fático acima 

apresentado, resta justificada a finalidade do pedido de 

ampliação da abrangência dos efeitos do stay period para 

terceiros, sendo que tal questão não tem intuito de obter 

fim indevido com o processo, mas tão somente auxiliar a 

continuidade e a preservação da empresa, princípios estes 

norteadores de todo o microssistema jurídico da recuperação 

judicial. 

 

Ademais, não há que se falar em litigância de má-

fé, pois como acabado de demonstrar o intuito não é obter 

finalidade escusa, mas preservar a empresa diante de uma 

possível e certa realidade fática, inclusive não há conduta 
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prejudicial à boa-fé processual ou ato volitivo culposo por 

parte da recuperanda, tampouco dano já que o pedido não foi 

concedido e ainda não há nexo causal, desvirtuando qualquer 

pedido sancionatório. 

 

F) DA SUPOSTA OMISSÃO NA CONTAGEM DO PRAZO DE SUSPENSÃO E DA 

APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

 

Cabe mencionar que não deve se tratar a temática 

da forma de contagem do prazo de suspensão das ações e 

execuções e para apresentação do plano como omissão a 

decisão que deferiu o processamento do pedido de 

recuperação judicial. 

 

Isso porque a forma da contagem não se trata de 

elemento que deve constar na decisão, pois decorre de 

interpretação da legislação pertinente e mesmo que seja 

adotada a contagem dos aludidos prazos em dias corridos 

como defende a embargante tal ponto não precisa constar 

obrigatoriamente no decisório. 

 

Assim, verifica-se que não há omissão na decisão 

ora embargada, sendo que a forma de contagem do prazo não é 

elemento indispensável para o seguimento do feito. 

 

IV – DA RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA: 

 

Com base na argumentação lançada no item III-B e 

na parecer do Administrador Judicial (evento nº 25), ante a 

demonstração do elevado grau de endividamento da 

recuperanda e consequentemente sua hipossuficiência 
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

 

 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Av. Cesário Alvim, nº 818, Centro, Edifício 2000, Sala 808, Uberlândia/MG, 

CEP: 38.400-098 – e-mail: dutra.vittorazzi@gmail.com 
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financeira resta cabalmente demonstrada, pugna pela 

reconsideração do pedido de concessão dos benefícios da 

justiça gratuita a recuperanda. 

 

V – DO FECHO: 

 

Diante de todo o exposto, requer sejam rejeitadas 

in totum as questões levantadas pela credora embargante, 

conforme acima alinhavado, mantendo incólume a decisão que 

deferiu o processamento da presente recuperação judicial. 

 

No mais, requer a reconsideração do indeferimento 

do pedido de justiça gratuita ante a apresentação do estudo 

de evento nº 25. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 26 de julho de 2018. 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

   OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) petição do administrador judicial.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 27 de julho de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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EXCELENTISSIMA SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS  

 

Protocolo: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido:  

 

Ref.: Parecer sobre o requerimento do evento 32 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª na presente Recuperação Judicial, 

atento aos acontecimentos processuais, respeitosamente, vem apresentar seu 

Parecer Técnico sobre o requerimento da recuperanda constante no evento 32.  

1. Histórico dos fatos 

Na cota do evento 32 a recuperanda requer a emenda à relação de credores 

apresentada com a petição inicial, com retificação de alguns créditos e inclusão de 

novos credores, em razão dos mesmos não terem constado na relação de credores 

inicialmente apresentada. 

Com o requerimento apresentou a relação dos credores a terem seus créditos 

retificados, e os demais credores a serem incluídos. 
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2. Fundamentação técnica 

Meritíssima, considerando que ainda não foi publicado o edital previsto no §1º, 

do artigo 52, da Lei 11.101/2005, este Administrador Judicial não vê nenhum 

óbice para que o pleito da recuperanda seja deferido.  

A emenda à relação nominal de credores antes da publicação do edital previsto 

no §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005, em nada prejudicará os direitos dos 

credores na Recuperação Judicial, não afetará ou reduzirá a capacidade das 

operações da devedora, e nem afetará o andamento da Recuperação Judicial. 

3. Conclusão 

Face ao exposto, o Parecer deste Administrador Judicial é pelo deferimento do 

pleito da recuperanda constante no evento 32, para que seja concedida a emenda 

à relação nominal de credores apresentada com a inicial, visto que ainda não foi 

publicado o edital previsto no §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005. 

Após a apreciação do requerimento da recuperanda por V. Ex.ª, esse profissional 

informa que providenciará a publicação do edital previsto no §1º, do artigo 52, 

da Lei 1.1011/2005. 

É o Parecer deste Administrador Judicial 
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De Goiânia para Cristalina, Goiás, 26 de julho de 2018. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador  

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 27/07/2018

11:36:45 não possui "Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o Ofício - Carta de Intimação para Fazenda
Pública Municipal.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 30 de julho de 2018.
 

 
 

MARIZE DE SOUZA FERRAZ 
Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA – ESTADO DE 
GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

   HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privada, com endereço comercial na Rua Alexandre Dumas 

n. 2.220, 4º andar, Conjuntos 41 a 44, Chácara Santo Antônio, Cep: 04717-004, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 47.176.755/0002-96, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por BRAVA AGRONEGOCIOS 
LTDA., por seu Advogado e procurador que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que concorda com o valor e 

classificação do seu crédito declarados na presente Recuperação Judicial. 

   Aproveitando o ensejo, a Peticionante requer a juntada de 

seus atos constitutivos e instrumentos procuratórios, a fim de que as futuras 

intimações deste feito sejam realizadas em nome do signatário da presente 

(Cristiano Greco – OAB/SP n. 234.347, com endereço comercial na Rua 
Tito n. 678, 3º andar, Vila Romana, São Paulo/SP, Cep: 05051-000). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo/SP para Cristalina/GO, 08 de agosto de 2018. 

 

Cristiano Greco 
OAB/SP n. 234.347 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA – GO. 

 

 

 

Ref. Registro dos Autos: 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

 

 

 

ITAU UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque 

Jabaquara, São Paulo, - SP inscrito no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, 

por meio de seus procuradores abaixo assinados, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da Empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

Por força dos instrumentos de mandato que seguem em anexo, requer a 

juntada dos documentos e, nos termos do artigo 272, § 2º, do (novo) Código de Processo 

Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/GO 47.958, sob 

pena de nulidade absoluta. 

 

Assim, pede o cadastramento exclusivo do advogado referido acima, 

para que as publicações sejam feitas em seu nome. 

 

                             Termos em que pede e espera deferimento. 

                                                       Goiás, 17 de Agosto de 2018. 

 

 

                                     
 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/GO 47.958 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data habilitei as partes dos eventos n. 41, 42, 43 e 44 como credores
nos autos, bem como habilitei os respectivos advogados.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 20 de agosto de 2018.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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1 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA – GO. 

 

 

 

Ref. Registro dos Autos: 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

 

 

 

ITAU UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque 

Jabaquara, São Paulo, - SP inscrito no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, 

por meio de seus procuradores abaixo assinados, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da Empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

Por força dos instrumentos de mandato que seguem em anexo, requer a 

juntada dos documentos e, nos termos do artigo 272, § 2º, do (novo) Código de Processo 

Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/GO 47.958, sob 

pena de nulidade absoluta. 

 

Assim, pede o cadastramento exclusivo do advogado referido acima, 

para que as publicações sejam feitas em seu nome. 

 

                             Termos em que pede e espera deferimento. 

                                                       Goiás, 17 de Agosto de 2018. 

 

 

                                     
 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/GO 47.958 
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA 
COMARCA DE CRISTALINA – GO.  

 
 
 
 
 

Processo nº 5233259.50.2018.8.09.0036 
 

BANCO SAFRA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n. 58.160.789/0001-28, com sede na Avenida Paulista, 
n. 2.100, Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo/SP, por seu procurador abaixo 
assinado, nos autos da Recuperação Judicial proposta pela empresa BRAVA 
AGRONEGÓCIOS LTDA, vêm, mui respeitosamente, à presença de Vossa 
Exa., requerer a juntada da procuração/ substabelecimentos que seguem. 

 
Por fim, requer que todas as intimações se façam 

exclusivamente em nome do Advogado Marco André Honda Flores (OAB/GO 
33.237), sob pena de nulidade. 

, Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiânia - GO, 06 de julho de 2018. 
 

Marco André Honda Flores   Dyogo Burjark Valente   
OAB/GO 33.237     OAB/GO 30.654 
 
Rolemberg Donizett Alves Junior 
OAB/GO 37.712-A  
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sexta-feira, 4 de abril de 2014 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 124 (64) – 77

DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, na sede social do Ban-
co Safra S/A (“Sociedade”) localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Cerqueira 
César. AVISO DE CONVOCAÇÃO: Editais de Convocação publicados nos jornais “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo”, em edições de 30, 31 de janeiro de 2014 e 1º de fevereiro de 2014, e “DCI - Diário Comércio, Indústria & 
Serviços”, em edições de 30, 31 de janeiro de 2014 e 1º, 2 e 3 de fevereiro de 2014. PRESENÇA: Presente o 
acionista Sr. Joseph Yacoub Safra, por seus representantes legais, representando a maioria do capital social. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. João Inácio Puga - Presidente da Mesa; Sr. Silvio Aparecido de Carvalho - Secre-
tário. ORDEM DO DIA: 1) rerratificar a redação dos artigos 4º, 14 “caput” e 15 “caput” do Estatuto Social, alterado 
e consolidado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 2013; e 2) consolidar o Esta-
tuto Social. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS: Após exame e discussão das 
matérias da Ordem do Dia, resultaram aprovadas pelo acionista presente, 1) a rerratificação da redação dos arti-
gos 4º, 14 “caput” e 15 “caput” do Estatuto Social alterado e consolidado em Assembleia Geral Extraordinária re-
alizada em 27 de dezembro de 2013, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: “ESTATUTO SOCIAL 
(...) ARTIGO 4º. A Sociedade tem por objeto social as operações ativas, passivas e acessórias, inerentes às 
respectivas carteiras autorizadas (comercial, de crédito imobiliário, de crédito, financiamento e investimento, de 
arrendamento mercantil e de investimento), inclusive câmbio, operações compromissadas, crédito rural e o exer-
cício de administração de carteira de valores mobiliários, de acordo com as disposições legais e regulamentares 
em vigor.” (...) “ARTIGO 14. O Comitê de Auditoria será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
integrantes, sendo, no mínimo 2 (dois) deles diretores da Sociedade. Observado o limite de 5 (cinco) integrantes, 
é facultada a participação de no máximo 3 (três) integrantes independentes que terão que atender as seguintes 
condições: I) não ser, ou ter sido nos últimos doze meses: a) diretor da instituição ou de suas ligadas; b) funcioná-
rio da instituição ou de suas ligadas; c) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro inte-
grante, com função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na instituição; d) membro do 
conselho fiscal da instituição ou de suas ligadas; II) não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau das pessoas referidas nas alíneas “a” e “c” do inciso I; e III - não receber 
qualquer outro tipo de remuneração da instituição ou de suas ligadas que não seja aquela relativa à sua função 
de integrante do Comitê de Auditoria.” (...) “ARTIGO 15. O Componente Organizacional de Ouvidoria (“Ouvidoria”) 
tem a atribuição de assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do 
consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a Sociedade, as sociedades componentes do Grupo 
Safra e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. (...)” e 2) a conso-
lidação do Estatuto Social, o qual integrará a presente Ata como Anexo I. Por fim, foi AUTORIZADA a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, conforme previsto no artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos até a lavratura desta ata. Reaber-
tos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e assinada por todos os presentes. São Paulo, 07 de 
fevereiro de 2014. MESA: João Inácio Puga - Presidente da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. 
Acionista: Joseph Yacoub Safra, representado por seus procuradores, Srs. Alberto Joseph Safra e João Inácio 
Puga. Certifico ser a presente ata cópia fiel da original lavrada em livro próprio. João Inácio Puga - Presidente 
da Mesa. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO DA SOCIEDADE. 
ARTIGO 1º. O BANCO SAFRA S/A. é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2º. A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado 
de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria e uma vez obtidas as competentes autorizações, instalar ou 
extinguir agências e escritórios, em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. ARTIGO 3º. O prazo 
de duração da sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - DO OBJETO DA SOCIEDADE. ARTIGO 4º. A Socie-
dade tem por objeto social as operações ativas, passivas e acessórias, inerentes às respectivas carteiras autori-
zadas (comercial, de crédito imobiliário, de crédito, financiamento e investimento, de arrendamento mercantil e de 
investimento), inclusive câmbio, operações compromissadas, crédito rural e o exercício de administração de car-
teira de valores mobiliários, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor. CAPÍTULO III - DO 
CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES. ARTIGO 5º. O Capital Social é de R$ 4.362.440.000,28 (quatro bilhões, tre-
zentos e sessenta e dois milhões e quatrocentos e quarenta mil reais e vinte e oito centavos), dividido em 
1.543.645.298 (um bilhão, quinhentos e quarenta e três milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil e duzentos e 
noventa e oito) ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo: 772.810.443 (setecentos e setenta e dois 
milhões, oitocentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e três) ações ordinárias e 770.834.855 (setecentos e se-
tenta milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco) ações preferenciais. ARTIGO 6º. A 
cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações das Assembléias Gerais, sendo ademais 
assegurado a totalidade das ações ordinárias, o direito a percepção de um dividendo anual, não cumulativo, de 
1% (um por cento) sobre a parte do capital social por elas representado.ARTIGO 7º. As ações preferenciais não 
dão direito a voto, proporcionando aos seus titulares as seguintes vantagens e preferências: a) prioridade na 
percepção de um dividendo anual, não cumulativo, para a totalidade das ações dessa natureza, de 2% (dois por 
cento) sobre a parte do capital social por elas representado; b) prioridade no reembolso do capital que represen-
tem na hipótese de liquidação da sociedade; e c) participação em igualdade com as ações ordinárias nos dividen-
dos e bonificações que vierem a ser aprovadas pela Assembléia Geral, após satisfeito o dividendo anual assegu-
rado a cada uma das espécies de ações, consoante o disposto na letra “a” deste artigo e na parte final do artigo 
6º, respectivamente. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL. ARTIGO 8º. São órgãos de administração 
da Sociedade o Conselho de Administração e a Diretoria, sendo aquele órgão de deliberação colegiada e este 
órgão de representação legal da Sociedade, ambos com poderes e atribuições definidos neste Estatuto. ARTIGO 
9º. O Conselho de Administração compor-se-á de, no mínimo, 03 (três) e no máximo, 07 (sete) membros, eleitos 
pela Assembleia Geral, com mandato pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. PARÁGRAFO ÚNICO. 
Dentre os membros eleitos do Conselho de Administração, um será pela própria Assembleia Geral designado 
para exercer as funções de Presidente do Órgão. ARTIGO 10. A convocação das reuniões será feita pelo Presi-
dente do Conselho da Administração, a quem competirá igualmente, instalar e presidir ditas reuniões. PARAGRA-
FO 1º. As reuniões do Conselho de Administração deverão ocorrer na sede social, ou, caso todos os Conselheiros 
decidam, em outro local. Os membros do Conselho de Administração poderão, ainda, se reunir por meio de tele-
conferência, videoconferência ou outros meios similares de comunicação, que serão realizados em tempo real, e 
considerados como ato uno. PARÁGRAFO 2º. No caso de ausência ou impedimento temporário, será o Presiden-
te do Conselho de Administração substituído no exercício de suas atribuições pelo Conselheiro por ele mesmo 
indicado como seu substituto eventual. Os demais membros do Conselho de Administração serão substituídos, 
por seu turno, em suas ausências ou impedimentos temporários, pela mesma forma acima prevista para a even-
tual substituição do Presidente, desde que não se reduza a menos da metade do número total de Conselheiros; 
caso se verifique, em decorrência da ausência ou impedimento, a cogitada redução do número mínimo de Con-
selheiros em condições de presença e participação pessoal nas deliberações colegiadas, deixarão essas de 
efetivar-se até que cesse a ausência ou impedimento, uma vez que, caso se prolonguem tais situações, de forma 
incompatível com as conveniências ou necessidades sociais, caberá à Assembleia Geral, por iniciativa do Presi-
dente ou de qualquer dos demais membros do Conselho de Administração declarar vago o cargo e proceder ao 
respectivo provimento, observadas as determinações legais e as constantes do presente Estatuto Social. PARÁ-
GRAFO 3º. No caso de vagar-se, por qualquer motivo, o cargo de Presidente do Conselho de Administração, será 
a vaga preenchida pelo membro do mesmo Conselho que para tanto for indicado por seus pares, devendo o seu 
nome ser referendado pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO 4º. No caso de tornar-se vago qualquer dos cargos 
de Conselheiro, só será obrigatória a eleição do substituto, pela Assembleia Geral, se for tal eleição necessária 
para completar o número mínimo de 03 (três) membros do Conselho de Administração, sendo facultativa a aludida 
eleição nos demais casos; o substituto eleito exercerá seu mandato pelo prazo correspondente ao restante do 
mandato do substituído. ARTIGO 11. Compete em especial ao Conselho de Administração: a) estabelecer as 
normas de orientação geral dos negócios e atividades sociais; b) eleger e destituir os Diretores e fixar-lhes as 
atribuições observado o que a respeito se dispõe neste Estatuto; c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a 
qualquer tempo os livros, papéis e documentos da Sociedade, solicitar as informações que reputar necessárias 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; d) convocar a Assembleia Geral; 
e) manifestar-se sobre o relatório da Administração e contas da Diretoria; f) escolher e destituir os auditores inde-
pendentes; g) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existen-
tes nos balanços semestrais; e (h) nomear e destituir, a qualquer tempo, os membros do Comitê de Auditoria, da 
Ouvidoria, do Conselho Consultivo e do Comitê de Remuneração. PARÁGRAFO 1º. O Conselho de Administra-
ção reunir-se-á sempre que necessário, instalando-se as reuniões com a presença de, no mínimo, metade do 
número total de seus membros eleitos, sendo as decisões tomadas por maioria de votos, cabendo a cada Conse-
lheiro direito a um voto. Em caso de empate, caberá ao Presidente o direito de proferir outro voto, de desempate. 
PARÁGRAFO 2º. Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas, as Atas de reuniões do Conselho de 
Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. ARTIGO 12. Os mem-
bros do Conselho de Administração, bem como os da Diretoria, serão investidos em seus cargos mediante assi-
natura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões do órgão de que se tratar, após terem sido 
aprovadas pelo Banco Central do Brasil as respectivas eleições. PARÁGRAFO 1º. Vencido o prazo de mandato, 
os membros dos órgãos estatutários da Sociedade, à exceção dos membros do Conselho Fiscal, continuarão no 
exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso não tenham sido eles próprios reelei-
tos. PARÁGRAFO 2º. Ficam os Administradores eleitos dispensados da prestação de caução ou outra garantia 
para o exercício de seus mandatos. ARTIGO 13. Por deliberação do Conselho de Administração da Sociedade 
poderá ser instalado um Conselho Consultivo composto de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, 
pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no exterior. PARÁGRAFO 1º. Caberá ao Conselho de 
Administração eleger os membros do Conselho Consultivo, cujo mandato será de 2 (dois) anos, podendo recon-
duzí-los por iguais períodos sucessivos, assim como destituí-los de seus cargos, a qualquer tempo. PARÁGRAFO 
2º. No caso de vacância, por qualquer razão, de qualquer membro do Conselho Consultivo, o Conselho de Admi-
nistração poderá eleger seu substituto para completar o prazo de mandato do substituído. PARÁGRAFO 3º. Caso 
o número de membros seja inferior ao mínimo previsto no caput, caberá ao Conselho de Administração nomear 
imediatamente seu substituto ou desinstalar temporariamente o Conselho Consultivo, suspendendo o mandato do 
membro remanescente. PARÁGRAFO 4º. Aos membros do Conselho Consultivo competirá (a) opinar sobre a 
orientação geral dos negócios da Sociedade; (b) sugerir estratégicas para a atuação da Sociedade e de suas 
subsidiárias nos vários ramos de negócio financeiro; (c) opinar sobre mercados, produtos e serviços de interesse 
da Sociedade; (d) assessorar a Sociedade e seus administradores na consecução dos objetivos da Sociedade; 
(e) opinar sobre as questões relevantes e projetos nas áreas de produtos, de tecnologia da informação, de recur-
sos humanos, de processos corporativos, de riscos operacionais, de crédito, de liquidez e nas áreas de controles 
internos e compliance; e (f) opinar sobre tudo o mais que assim for solicitado pelo Conselho de Administração ou 
pela Diretoria da Sociedade. PARÁGRAFO 5º. O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que necessário. ARTI-
GO 14. O Comitê de Auditoria será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) integrantes, sendo, no 
mínimo 2 (dois) deles diretores da Sociedade. Observado o limite de 5 (cinco) integrantes, é facultada a participa-
ção de no máximo 3 (três) integrantes independentes que terão que atender as seguintes condições: I) não ser, 
ou ter sido nos últimos doze meses: a) diretor da instituição ou de suas ligadas; b) funcionário da instituição ou de 
suas ligadas; c) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante, com função de 
gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na instituição; d) membro do conselho fiscal da institui-
ção ou de suas ligadas; II) não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau das pessoas referidas nas alíneas “a” e “c” do inciso I; e III - não receber qualquer outro tipo de re-
muneração da instituição ou de suas ligadas que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê 
de Auditoria. PARÁGRAFO 1º. São critérios para nomeação: a) um dos membros deve, necessariamente, possuir 
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria; b) um dos membros deverá ser, necessaria-

BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF n.º 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2014.
mente, o Diretor da Companhia responsável junto ao Banco Central do Brasil pelo acompanhamento, supervisão 
e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, podendo referido membro ser o mesmo de que 
trata a alínea anterior. PARÁGRAFO 2º. O membro do Comitê de Auditoria será destituído a critério do Conselho 
de Administração, sendo, obrigatória, na hipótese em que o membro deixe de estar no exercício de seu mandato 
na função de Diretor da Sociedade, e facultativa nos demais casos, observado o Parágrafo 4º abaixo. PARÁGRA-
FO 3º. Os membros do Comitê de Auditoria terão prazo de mandato indeterminado. PARÁGRAFO 4º. O Conselho 
de Administração nomeará o substituto do membro destituído, necessariamente para completar o número mínimo 
de membros do Comitê de Auditoria, sendo facultado nos demais casos. PARÁGRAFO 5º. A função de membro 
do Comitê de Auditoria é indelegável. PARÁGRAFO 6º. As deliberações do Comitê de Auditoria serão tomadas 
pela maioria de seus membros. PARÁGRAFO 7º. São atribuições do Comitê de Auditoria, além das previstas em 
lei ou regulamento: a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada para prestação dos 
serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição; b) revisar, previa-
mente à publicação, as demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e pare-
cer do auditor independente; c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à 
verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e 
códigos internos; d) avaliar o cumprimento, pela Administração da Sociedade, das recomendações feitas pelos 
auditores independentes ou internos; e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de in-
formações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regu-
lamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e 
da confidencialidade da informação; f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de polí-
ticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; g) reunir-se, no mínimo, trimestral-
mente, com a Diretoria da Sociedade, com a Auditoria Independente e com a auditoria interna para verificar o 
cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando, em atas os conteúdos de tais encontros; h) verificar, por ocasião das reuni-
ões previstas na alínea (g) o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da Sociedade; i) elaborar, ao 
final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, documento denominado relatório do Comitê de 
Auditoria contendo, no mínimo, as informações a que alude o artigo 17 do Regulamento Anexo à Resolução 
CMN n.º 3.198, de 27 de maio de 2004; j) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento, as quais 
devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração; e k) reunir-se com o Conselho de Administração, por soli-
citação do mesmo, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito da sua 
competência. ARTIGO 15. O Componente Organizacional de Ouvidoria (“Ouvidoria”) tem a atribuição de assegu-
rar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como 
canal de comunicação entre a Sociedade, as sociedades componentes do Grupo Safra e os clientes e usuários 
de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. PARÁGRAFO 1º. A Ouvidoria será representada 
por um funcionário denominado Ouvidor que será nomeado e destituído a qualquer tempo pelo Conselho de Ad-
ministração, tendo seu mandato a duração de 02 (dois) anos. PARÁGRAFO 2º. A Sociedade se compromete a: 
(i) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada 
pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria às informa-
ções necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio adminis-
trativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. PARÁGRAFO 3º. São 
atribuições da Ouvidoria: a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclama-
ções dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que não forem solucionadas pelo atendimento 
habitual realizado por suas agências e quaisquer outros pontos de atendimento; b) prestar os esclarecimentos 
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; 
c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode ultrapassar 15 (quinze) dias, 
contados da data da protocolização da ocorrência; d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos recla-
mantes até o prazo informado na letra “c”; e) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; f) elaborar e 
encaminhar ao Comitê de Auditoria, Auditoria Interna, e ao Conselho de Administração, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata a letra 
“e”. PARÁGRAFO 4º. Fica definido que a Sociedade, pertencente ao Conglomerado Safra, institui um Componen-
te Organizacional único de Ouvidoria para todas as empresas componentes do Grupo Safra. ARTIGO 16. A Dire-
toria compor-se-á de um mínimo de 02 (dois) e um máximo de 49 (quarenta e nove) membros, acionistas ou não, 
residentes no País, todos eleitos pelo Conselho de Administração com mandato pelo prazo de 02 (dois) anos, 
podendo ser reeleitos e, bem assim, destituídos de seus cargos, a qualquer tempo, por deliberação do mesmo 
Conselho. PARÁGRAFO 1º. Os Diretores terão as seguintes designações, assim divididos quantitativamente: 01 
(um) Diretor Presidente; mínimo de 02 (dois) e máximo de 09 (nove) Diretores Executivos; e mínimo de 02 (dois) 
e máximo de 40 (quarenta) Diretores. PARÁGRAFO 2º. A definição das atribuições dos Diretores competirá ao 
Conselho de Administração, observado o que a respeito dispuser o Estatuto Social. ARTIGO 17. Na ausência do 
Diretor Presidente, o mesmo será substituído por um Diretor Executivo indicado pelo Conselho de Administração. 
Quanto à ausência ou impedimento dos demais Diretores, por lapso de tempo superior a 90 (noventa) dias, com-
petirá ao Conselho de Administração indicar um substituto, devidamente qualificado e que satisfaça as condições 
legais, o qual exercerá interinamente o cargo até que cessem os motivos determinantes da substituição. PARÁ-
GRAFO ÚNICO. No caso de se vagar por qualquer razão, qualquer dos cargos da Diretoria, o Conselho de Admi-
nistração decidirá quanto ao preenchimento da vaga, exercendo, neste caso, o substituto que for eleito, suas 
funções, até o término do mandato do substituído, quando deverá ser eleito novo Diretor, em caráter efetivo. AR-
TIGO 18. A Diretoria, ressalvado o disposto no Parágrafo 3º deste artigo, tem os necessários poderes para asse-
gurar o funcionamento normal da sociedade, competindo aos seus membros de modo especial: a) ao Diretor 
Presidente compete presidir as reuniões da Diretoria e supervisionar a atuação desta; e b) a toda Diretoria com-
pete: (i) exercer, em conjunto ou individualmente, as atribuições que lhes forem conferidas pelo Conselho de Ad-
ministração; (ii) exercer a representação legal da sociedade em juízo ou fora dele; (iii) praticar os atos que impor-
tem em oneração ou alienação de bens móveis ou imóveis, prestação de garantia real ou fidejussória, transação 
ou renúncia de direitos, assunção de obrigações e assinaturas de contratos; e (iv) elaborar os relatórios e contas 
da administração, submetendo-os à apreciação do Conselho de Administração e da Assembléia Geral juntamente 
com as demonstrações financeiras exigidas por Lei. PARÁGRAFO 1º. Os atos e documentos em geral, que im-
portarem em responsabilidade para a Sociedade ou exonerarem terceiros de responsabilidade para com ela, in-
clusive a assinatura de contratos, documentos, papéis ou instrumentos de qualquer natureza, deverão ser pratica-
dos ou firmados por um mínimo de 02 (dois) Diretores, devendo necessariamente um deles, estar no exercício do 
cargo de Diretor Presidente ou Diretor Executivo, ou ainda 01 (um) Diretor Executivo e 01 (um) procurador, ou 
ainda por procurador ou procuradores nomeados na forma do presente Estatuto. Para a prática de atos de mera 
rotina administrativa que deverão ser previamente definidos pelo Conselho de Administração, poderá ainda a so-
ciedade ser representada por um só Diretor ou por procurador ou procuradores investidos de poderes especiais, 
nomeados com observância deste Estatuto. PARÁGRAFO 2º. A Diretoria, representada por 2 (dois) de seus 
membros e sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente ou um Diretor Executivo, poderá, nos limites de 
suas atribuições e poderes, nomear e constituir, em nome da Sociedade, um ou mais procuradores, devendo ser 
especificado, nos respectivos instrumentos de procuração, os atos e operações que poderão praticar e o respec-
tivo prazo de validade do mandato, que não poderá exceder a 1 (um) ano, salvo para fins judiciais. PARÁGRAFO 
3º. Os atos que importem na alienação ou oneração de bens imóveis e participações societárias de caráter per-
manente dependerão de prévia autorização em reunião do Conselho de Administração, com a aprovação da 
maioria de seus membros. PARÁGRAFO 4º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, deliberando valida-
mente desde que presentes mais da metade de seus membros em exercício. ARTIGO 19. A remuneração global 
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Consultivo será fixada pela Assembleia Geral, com 
observância das disposições legais, cumprindo ao Conselho de Administração, por sua vez, fixar as remunera-
ções individuais de seus membros, bem como dos membros da Diretoria e do Conselho Consultivo, sendo vedada 
as participações nos lucros. ARTIGO 20. A Sociedade terá um Comitê de Remuneração. PARÁGRAFO 1º. O 
Comitê de Remuneração funcionará como Componente Organizacional único do Conglomerado do qual a Socie-
dade é a instituição líder. PARÁGRAFO 2º. O Comitê de Remuneração reportar-se-á ao Conselho de Administra-
ção e é composto de, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) integrantes com prazo fixo de mandato de 02 
(dois) anos, eleitos pelo Conselho de Administração. Os integrantes do Comitê de Remuneração podem ser esco-
lhidos entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria, devendo, pelo menos um deles, não ser 
administrador da Sociedade. Para a reeleição dos membros do Comitê de Remuneração deverão ser observadas 
as regras legais. O integrante do Comitê de Remuneração somente poderá voltar a integrar tal Comitê da Socie-
dade depois de decorridos, pelo menos, 3 (três) anos. PARÁGRAFO 3º. São atribuições do Comitê de Remune-
ração, além daquelas previstas em lei ou regulamento, a recomendação de remuneração individual dos adminis-
tradores da Sociedade, bem como todas aquelas atribuídas pelo Conselho de Administração. PARÁGRAFO 4º. O 
Comitê de Remuneração deve elaborar, com periodicidade anual, no prazo previsto em lei, relativamente à data-
-base de 31 de dezembro, documento denominado “Relatório do Comitê de Remuneração”, contendo, no mínimo, 
as exigências do Banco Central do Brasil para este tipo de política, tanto para os administradores da Sociedade 
quanto para os administradores das outras entidades do Conglomerado do qual a Sociedade é líder. CAPÍTULO 
V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS. ARTIGO 21. A Assembleia Geral compor-se-á dos acionistas que, regularmen-
te convocados, tenham comparecido e assinado o “Livro de Presença”. PARÁGRAFO ÚNICO. Poderão os acio-
nistas ser representados na Assembleia Geral por procuradores constituídos há menos de 01 (um) ano, que sejam 
também acionistas, administradores da Sociedade ou advogados, devendo os respectivos instrumentos especifi-
car os poderes conferidos aos mandatários nomeados. ARTIGO 22. A Assembleia Geral será ordinária quando 
tiver por objeto as matérias previstas no artigo 132 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e extraordinária, 
nos demais casos. PARÁGRAFO ÚNICO. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente nos 04 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e a Assembleia Geral Extraordinária a qualquer tempo 
desde que convocada para deliberar sobre assuntos de interesse social submetidos ao seu conhecimento. ARTI-
GO 23. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por uma mesa composta de um Presidente e de um 
Secretário, sendo aquele indicado ou eleito pelo plenário e este nomeado pelo Presidente, ao qual competirá 
instalar as sessões e manter a ordem do trabalho objetivando seu bom desenvolvimento. CAPÍTULO VI - DO 
CONSELHO FISCAL. ARTIGO 24. O Conselho Fiscal da Sociedade não funcionará em caráter permanente mas 
apenas nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas, observado o 
disposto no artigo 161 e respectivos parágrafos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. ARTIGO 25. O Con-
selho Fiscal compor-se-á de um mínimo de 03 (três) e um máximo de 05 (cinco) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que tiver deliberado a instalação e funcionamento 
do órgão, cabendo a mesma Assembleia fixar as remunerações a que farão jus os membros em exercício, obser-
vadas as disposições legais pertinentes. PARÁGRAFO ÚNICO. Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus 
mandatos até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir à respectiva eleição, podendo 
ser reeleitos, competindo-lhes desempenhar as atribuições que lhes são conferidas por Lei. CAPÍTULO VII - DOS 
BALANÇOS, RESULTADOS E SUA DESTINAÇÃO. ARTIGO 26. O exercício social encerrar-se-á em 31 de de-
zembro de cada ano, sendo que deverão ser levantados semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, os 
balanços gerais da Sociedade e as demonstrações contábeis prescritas em lei, sendo facultado o levantamento 
de outros balanços em menores períodos, se assim for de interesse da Sociedade. Os lucros líquidos do exercício, 
por proposta do Conselho de Administração, mediante aprovação da Assembleia Geral, terão a seguinte destina-
ção, sempre observado o disposto em lei: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer destinação, 
na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que 
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o saldo da reserva legal, acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o Parágrafo Primeiro do 
artigo 182 da Lei nº 6.404/76 exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação 
de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; b) uma parcela pode ser destinada à formação de 
reserva para contingências ou ter parcela revertida de tal reserva formada em exercícios anteriores; c) paga-
mento dos dividendos que, somados aos dividendos intermediários de que trata o Parágrafo Segundo deste 
Artigo e aos juros sobre capital próprio, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada 
exercício, o dividendo mínimo obrigatório previstos no Artigo 6° deste Estatuto; d) o saldo ou uma parte do lucro 
líquido verificado após as distribuições acima poderá ser transferido para a conta reserva especial, até o limite, 
naquela conta, de 95% (noventa e cinco por cento) do capital social, sendo que o saldo dessa reserva especial, 
somado ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social; e e) o saldo remanescente do lucro líquido 
será distribuído aos acionistas. PARÁGRAFO PRIMEIRO. A reserva especial de que trata o item (d) acima será 
constituída objetivando possibilitar a formação de recursos com quaisquer das seguintes finalidades: a) futuras 

incorporações desses recursos ao capital social; b) pagamento de dividendos intermediários; c) manutenção de 
margem operacional compatível com desenvolvimento das operações da sociedade; e/ou d) expansão das ati-
vidades da sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO. O Conselho de Administração poderá deliberar pelo paga-
mento de dividendos ou juros sobre capital próprio à conta de lucro apurado em balanço intermediário. Os divi-
dendos ou juros sobre capital próprio previstos neste artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obri-
gatório. ARTIGO 27. Prescreve em 03 (três) anos a ação para haver dividendos contando o prazo da data em 
que eles tenham sido colocados à disposição do acionista. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÃO GERAL. ARTIGO 
28. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei das Sociedades por Ações e pela legislação 
aplicável às Instituições Financeiras. São Paulo, 07 de fevereiro de 2014. Silvio Aparecido de Carvalho - Se-
cretário da Mesa. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - Certifico o Registro sob o número 111.624/14-9 em sessão de 26 de março de 2014 
- Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Zurich CAP Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 17.266.009/0001-41 – NIRE 3522714730-7

2ª Alteração do Contrato Social e Ata de Assembleia Geral de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, (i) Zurich Insurance Company Ltd., sociedade regularmente constituída 
e existente de acordo com as leis da Suíça, com sede em Mythenquai, 2, 8002, Zurique, Suíça, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 05.720.833/0001-40, neste ato devidamente representada por seu procurador, Sr. Werner Stettler, 
suíço, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RNE nº V033205-Y-CGPI/DIREX/DPF, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 127.288.928-90, com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Geraldo Campos Moreira, nº 240, 7º andar, Brooklin Novo, CEP 04571-020; e (ii) Zurich Life Insurance Com-
pany Ltd., sociedade regularmente constituída e existente de acordo com as leis da Suíça, com sede em 
Mythenquai, 2, 8002, Zurique, Suíça, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.099.143/0001-56, neste ato devidamente 
representada por seu procurador, Sr. Werner Stettler, acima qualifi cado, na qualidade de únicos sócios (“Sócios”) 
da Zurich Cap Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede social na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça General Gentil Falcão, nº 108, 2º andar (parte), Cidade Monções, CEP 04571-
150, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.266.009/0001-41, com constituição arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 3522714730-7, em 21 de novembro de 2012, doravante designada “Socie-
dade”, resolvem alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: Os 
Sócios decidem aprovar (i) a retifi cação do número do CNPJ/MF na qualifi cação da sócia Zurich Insurance 
Company Ltd. no Contrato de Constituição da Zurich Cap Participações Ltda., de 23 de outubro de 2012, e na 1ª 
Alteração do Contrato Social da Zurich Cap Participações Ltda., de 28 de fevereiro de 2013; (ii) a transformação 
do tipo societário da Zurich Cap Participações Ltda., de sociedade empresária limitada em sociedade por ações; 
(iii) a alteração da denominação social da Sociedade para Zurich Brasil Capitalização S.A. (“Companhia”); (iv) a 
conversão das quotas sociais em ações; (v) a alteração do objeto social da Companhia; (vi) a integralização do 
capital social subscrito pelas acionistas; (vii) o aumento do capital social da Companhia; (viii) a eleição dos 
membros da Diretoria da Companhia; (ix) a designação das funções a serem desempenhadas pelos membros 
da Diretoria da Companhia; (x) a fi xação do limite máximo da remuneração global anual dos Diretores da Com-
panhia; (xi) a defi nição dos jornais em que serão realizadas as publicações da Companhia; e (xii) a nova reda-
ção do estatuto social da Companhia. Para tanto, foi instalada a presente: Assembleia Geral de Transforma-
ção. Data, Local e Hora: Realizada em 12 de julho de 2013, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça General Gentil Falcão, nº 108, 2º andar (parte), Cidade Monções, 
CEP 04571-150. Presença e Convocação: Compareceram os Sócios da Companhia representando a totalidade 
do capital social, sendo dispensada a convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: A assembleia foi instalada e presidida pelo Sr. 
Richard Emiliano Soares Vinhosa, que escolheu o Sr. Flavio de Moura Bisaggio para secretariar os trabalhos. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retifi cação do número do CNPJ/MF na qualifi cação da sócia Zurich Insu-
rance Company Ltd. no Contrato de Constituição da Zurich Cap Participações Ltda., de 23 de outubro de 2012, 
e na 1ª Alteração do Contrato Social da Zurich Cap Participações Ltda., de 28 de fevereiro de 2013; (ii) a trans-
formação do tipo societário da Zurich Cap Participações Ltda., de sociedade empresária limitada em sociedade 
por ações; (iii) a alteração da denominação social da Sociedade para Zurich Brasil Capitalização S.A. (“Compa-
nhia”); (iv) a conversão das quotas sociais em ações; (v) a alteração do objeto social da Companhia; (vi) a 
integralização do capital social subscrito pelas acionistas; (vii) o aumento do capital social da Companhia; (viii) 
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (ix) a designação das funções a serem desempenhadas 
pelos membros da Diretoria da Companhia; (x) a fi xação do limite máximo da remuneração global anual dos 
Diretores da Companhia; (xi) a defi nição dos jornais em que serão realizadas as publicações da Companhia; e 
(xii) a nova redação do estatuto social da Companhia. Deliberações: Após leitura, análise e discussão, os acio-
nistas aprovaram, por unanimidade dos votos, sem ressalvas: (i) a retifi cação do número do CNPJ/MF na quali-
fi cação da sócia Zurich Insurance Company Ltd. no Contrato de Constituição da Zurich Cap Participações Ltda., 
de 23 de outubro de 2012, e na 1ª Alteração do Contrato Social da Zurich Cap Participações Ltda., de 28 de 
fevereiro de 2013, que, por um lapso, constou como 05.617.056/0001-03 quando deveria constar como 
05.720.833/0001-40; (ii) a transformação do tipo societário da Zurich Cap Participações Ltda., de sociedade 
empresária limitada em sociedade por ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais, nem alteração 
da sua personalidade jurídica; (iii) a alteração da denominação social para Zurich Brasil Capitalização S.A.; (iv) 
a conversão das quotas, totalmente subscritas, em que se divide o capital social da Companhia em igual número 
de ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), mantendo-se o mesmo número de 
sócios, doravante denominados “Acionistas”; (v) a alteração do caput do artigo 2º, relativo ao objeto social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º – A Companhia tem por objeto a exploração 
de planos de capitalização, em todo território nacional, podendo instituir e comercializar todas as modalidades e 
tipos de planos de capitalização, podendo, ainda, desenvolver todas as atividades necessárias para a plena 
realização de seu objeto social.” (vi) a integralização do capital social subscrito pelas acionistas Zurich Insurance 
Company Ltd. e Zurich Life Insurance Company Ltd., conforme Artigo 4 do Contrato de Constituição da Socie-
dade, datado de 23 de outubro de 2012, mediante o aproveitamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da remessa 
de recursos realizada por meio do Contrato de Câmbio Tipo Compra, nº 114962310, datado de 11 de julho de 
2013, fi rmado com o Banco Santander (Brasil) S/A, no valor total de US$ 8.664.935,00 (oito milhões e seiscentos 
e sessenta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos), equivalentes nesta data a 
R$ 19.672.868,42 (dezenove milhões e seiscentos e setenta e dois mil e oitocentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e dois centavos); (vii) o aumento do capital social da Companhia de R$ 2.199.305,10 (dois milhões, 
cento e noventa e nove mil, trezentos e cinco reais e dez centavos) para R$ 21.867.173,10 (vinte e um milhões, 
oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três reais e dez centavos), um aumento, portanto, de 
R$ 19.667.868,00 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e oitocentos e sessenta e oito reais), com 
a emissão de 19.667.868 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e oitocentos e sessenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais foram totalmente 
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, com a expressa renúncia da acionista Zurich 
Life Insurance Company Ltd. ao direito de preferência que lhe assiste, conforme boletim de subscrição que inte-
gra a presente ata como Anexo I, mediante o aproveitamento, pela acionista Zurich Insurance Company Ltd., do 
valor de R$ 19.667.868,00 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e oitocentos e sessenta e oito 
reais) da remessa de recursos por meio do Contrato de Câmbio Tipo Compra, nº 114962310, datado de 11 de 
julho de 2013, realizado com o Banco Santander (Brasil) S/A, no valor total de US$ 8.664.935,00 (oito milhões e 
seiscentos e sessenta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos), equivalentes nesta 
data a R$ 19.672.868,42 (dezenove milhões, seiscentos e setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e dois centavos). Do valor total do aporte de capital da Companhia ora realizado, remanescerá o 
montante de R$ 0,42 (quarenta e dois centavos), que será destinado à conta de reserva de capital da Compa-
nhia. Em decorrência da deliberação ora aprovada, o caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 21.867.173,10 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três reais e dez cen-
tavos), dividido em 21.867.173 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três) 
ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma”. (viii) a eleição do Sr. Richard 
Emiliano Soares Vinhosa, brasileiro, casado, securitário, engenheiro e administrador de empresas, portador do 
RG nº 08.862.720-3-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.381.237-06, para ocupar o cargo de Diretor Presi-
dente; do Sr. Flavio de Moura Bisaggio, brasileiro, casado, securitário, portador da cédula de identidade RG nº 
08.158.662-0-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.261.707-80, para ocupar o cargo de Diretor sem desig-
nação específi ca; do Sr. José Reinaldo Caparroz Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas e 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 21.322.219-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
248.898.168-01, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca; e do Sr. Marcio Benevides Xavier, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 56.350.654-4-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 777.945.247-68, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, todos 
residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e com mandato até março de 2016. Os 
diretores ora eleitos declaram que preenchem as condições previstas nos artigos 3º e 4º da Resolução CNSP nº 
136, de 7 de novembro de 2005, e que não estão impedidos, por lei especial, nem estão condenados ou se 
encontram sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurem os efeitos da condenação, nos termos do artigo 147 
da Lei das Sociedades por Ações; (ix) a distribuição das funções a serem desempenhadas pelos Diretores ora 
eleitos, conforme descrito a seguir: (A) o Sr. Richard Emiliano Soares Vinhosa, acima qualifi cado, exercerá a 
função de Diretor responsável pelas relações com a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, nos ter-
mos da Circular SUSEP nº 234/03; (B) o Sr. Flavio de Moura Bisaggio, acima qualifi cado, exercerá as seguintes 
funções: (a) Diretor responsável pelos controles internos, nos termos da Circular SUSEP nº 249/04; (b) Diretor 
responsável pelos controles internos específi cos para a prevenção contra fraudes, nos termos da Circular 
SUSEP nº 344/07; e (c) Diretor responsável pelos controles internos específi cos para prevenção e combate dos 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como prevenção e coação do fi nanciamento ao 
terrorismo, em cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, nos termos da Circular SUSEP nº 234/03 e da Cir-
cular SUSEP nº 445/12; (C) o Sr. José Reinaldo Caparroz Júnior, acima qualifi cado, exercerá as seguintes 
funções: (a) Diretor responsável administrativo-fi nanceiro, nos termos da Circular SUSEP nº 234/03; e (b) Diretor 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e 
auditoria independente, nos termos da Resolução CNSP nº 118/04; e (D) o Sr. Marcio Benevides Xavier, acima 
qualifi cado, exercerá a função de Diretor responsável técnico, nos termos da Circular SUSEP nº 234/03. (x) a 
aprovação do limite anual da remuneração global dos Diretores da Companhia em até R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), para o exercício social de 2013; (xi) as publicações da Companhia realizarão no Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo e no Diário do Comércio, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações; e 
(xii) a nova redação do estatuto social da Companhia, tendo em vista as deliberações acima, e a sua devida 
consolidação, que integra a presente ata como Anexo II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a assembleia geral, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Richard Emiliano Soares Vinhosa; Secretário: Flavio de Moura 

Bisaggio; Acionistas: Zurich Insurance Company Ltd., p.p. Werner Stettler; e Zurich Life Insurance Company Ltd., 
p.p. Werner Stettler. A presente ata é cópia fi el da original que foi lavrada em livro próprio. São Paulo, 12 de julho 
de 2013. (ass.) Mesa: Flavio de Moura Bisaggio – Secretário. Visto de Advogado: Nome: Valeria C. Martins 
Schmitke – OAB/SP: 147.082. Testemunhas: 1. Nome: Marcia dos Santos Ferreira, RG: 23.491.809-3-SSP/SP; 
2. Nome: Juliana Almada Abdulack, RG: 43.886.518-2-SSP/SP. Anexo II – “Estatuto Social. Capítulo I – Deno-
minação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º - A Companhia é denominada Zurich Brasil Capitalização S.A., 
sociedade por ações, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça General Gentil 
Falcão, nº 108, 2º andar (parte), Cidade Monções, CEP 04571-150, e será regida por este estatuto e pelas leis 
aplicáveis. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir fi liais, agências, sucursais e escritórios em qualquer 
parte do território brasileiro, mediante decisão da Diretoria, atribuindo-lhes um capital separado para efeitos fi s-
cais. A Diretoria poderá, também, constituir representantes em qualquer parte do Brasil. Artigo 2º - A Compa-
nhia tem por objeto a exploração das operações de capitalização, em todo o território nacional, em qualquer de 
suas modalidades ou formas, podendo, ainda, desenvolver todas as atividades necessárias à plena realização 
do seu objeto social. Parágrafo Único - A Companhia poderá, ainda, participar do capital social de outras socie-
dades, observada a legislação aplicável. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capí-
tulo II – Capital Social e Ações. Artigo 4º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 21.867.173,10 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três reais e dez cen-
tavos), dividido em 21.867.173 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três) 
ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Parágrafo Primeiro - Cada 
ação confere os mesmos direitos e obrigações e dá direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo 
Segundo - No caso de aumento de capital social, os acionistas existentes terão preferência para a subscrição 
de ações, na proporção das ações que possuírem. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 5º - A assembleia 
geral ordinária deverá ser convocada pelo Diretor Presidente uma vez por ano e se realizará até o dia 31 de 
março. A assembleia geral extraordinária poderá ser convocada pelo Diretor Presidente sempre que seja neces-
sária ao atendimento dos interesses sociais. Parágrafo Primeiro - As assembleias gerais deverão ser dirigidas 
por um Presidente escolhido por aclamação ou eleição e um Secretário escolhido pelo Presidente da assembleia 
geral, cabendo ao Presidente da assembleia a supervisão dos trabalhos, a manutenção da ordem, podendo 
suspender, adiar ou dar por encerrada a assembleia. Parágrafo Segundo - Para estarem aptos a participar da 
assembleia, os procuradores dos acionistas deverão apresentar as suas respectivas procurações na sede social 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da assembleia. Parágrafo Terceiro - O registro de transferência de ações, 
a substituição de certifi cados múltiplos por certifi cados individuais de ações e vice-versa serão suspensos 08 
(oito) dias antes das datas das assembleias. Artigo 6º - Os seguintes atos são de competência da assembleia 
geral: (a) Incorporar outras sociedades à Companhia; (b) Adquirir, vender ou por outro meio dispor das participa-
ções da Companhia em outra sociedade, exceto para fi ns fi scais; (c) Alterar o estatuto social, a fi m de deliberar, 
entre outras matérias, a criação do Conselho de Administração; (d) Autorizar o resgate ou amortização de ações, 
bem como autorizar compra pela Companhia de suas próprias ações para mantê-las em tesouraria; (e) Emitir 
debêntures, partes benefi ciárias, ações de gozo e fruição ou bônus de subscrição; (f) Declarar e distribuir divi-
dendos; (g) Praticar qualquer dos atos relacionados nos itens I a VIII do Artigo 136 da Lei das Sociedades por 
Ações; e (h) Instalar o Conselho Fiscal. Capítulo IV – Diretoria. Artigo 7º - A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 8 (oito) membros residentes no Brasil, acionistas ou 
não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição. Um dos 
membros terá o título de Diretor Presidente e os demais terão o título de Diretor sem designação específi ca. No 
fi m de seus respectivos mandatos os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Diretores 
eleitos. Os Diretores são dispensados de prestar caução para o exercício do cargo. Parágrafo Primeiro - A 
investidura do cargo de Diretor fi ca condicionada à homologação de sua eleição pelo órgão fi scalizador do mer-
cado de capitalização. Parágrafo Segundo - Os Diretores receberão mensalmente uma remuneração fi xada 
anualmente pela assembleia geral. Parágrafo Terceiro - No caso de vacância na Diretoria, uma assembleia 
geral será imediatamente convocada para eleger um novo Diretor, a fi m de completar o mandato do Diretor que 
vier substituir. Parágrafo Quarto - No caso de ausência ou impedimento de algum Diretor suas obrigações serão 
exercidas por outro Diretor, conforme decidido em reunião da Diretoria. Parágrafo Quinto - Um Diretor não 
acumulará a remuneração caso venha substituir outro Diretor ou acumular funções. Artigo 8º - Todas as deci-
sões da Diretoria referentes a qualquer dos itens abaixo relacionados dependerão do prévio consentimento do 
Diretor Presidente e de, pelo menos, 1 (um) Diretor: 1) Constituir procuradores para representar a Companhia 
na realização de qualquer dos atos relacionados neste Artigo; 2) Estabelecer novos negócios não relacionados 
com os já existentes dentro dos limites do objeto social; 3) Abrir e extinguir estabelecimento de que trata o pará-
grafo único do Artigo 1º; 4) Exercer o direito de voto decorrente de participações da Companhia em outras 
sociedades; 5) Eleger membros do Conselho de Administração, Conselho Consultivo, Diretoria, Conselho Fiscal 
das Sociedades nas quais a Companhia detém participação; 6) Comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra 
maneira dispor ou onerar qualquer item do ativo da Companhia, com o valor de mercado excedente a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), observada a regulamentação vigente; 7) Celebrar ou alterar qualquer contrato de 
trabalho e/ou prestação de serviços, cujo total da compensação, incluindo todos os pagamentos devidos na 
forma de bônus ou de qualquer outra maneira, estando ou não mencionado no referido contrato exceda a 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 8) Celebrar quaisquer contratos envolvendo obrigações globais superiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais); e 9) Celebrar qualquer acordo com acionistas ou empresa controlada por quais-
quer dos acionistas. Parágrafo Único - Os Diretores deverão ser convocados para as reuniões da Diretoria, por 
escrito, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, fi cando dispensada a convocação quando presentes à 
reunião a totalidade dos Diretores. A convocação deverá indicar a data, hora e local, bem como os assuntos que 
serão debatidos na reunião. Artigo 9º - São atribuições do Diretor Presidente: a) Convocar as assembleias 
gerais e reuniões da Diretoria, bem como as presidir; b) Supervisionar o atendimento às disposições deste Esta-
tuto e das deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas reuniões de Diretoria; c) Gerir e administrar os 
negócios da Companhia, orientando, conduzindo e supervisionando todas as suas atividades; d) Representar a 
sociedade em juízo ou fora dele, bem como receber citação; e e) Supervisionar e coordenar as atividades dos 
outros Diretores. Parágrafo Primeiro - Em caso de impedimento ou afastamento temporário do Diretor Presi-
dente, este previamente indicará, por escrito, outro Diretor que o substitua para o cumprimento das atribuições 
acima especifi cadas. Parágrafo Segundo - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, caso o Diretor Presidente 
não tenha indicado outro Diretor para substituí-lo, os demais Diretores ou qualquer outro detentor de poderes de 
representação da maioria dos acionistas o farão, conforme decisão a ser tomada em conjunto e documentada 
por escrito, a qual deverá ser cumprida por todos. Artigo 10 - Sujeito aos artigos 6º e 8º, a Companhia será 
representada, em juízo ou fora dele, e se obrigará através da assinatura de: a) 2 (dois) Diretores, qualquer Dire-
tor conjuntamente com qualquer procurador ou quaisquer 2 (dois) procuradores devidamente constituídos para 
representar a Companhia, conforme o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo, devendo tais poderes esta-
rem especifi cados na respectiva procuração, inclusive receber citação, e serem exercidos dentro dos limites 
estabelecidos na mesma; b) Pela assinatura exclusiva de qualquer Diretor ou qualquer procurador devidamente 
constituído para representar a Companhia, conforme o Parágrafo Primeiro deste Artigo, devendo tais poderes 
estarem especifi cados na respectiva procuração e serem exercidos dentro dos limites estabelecidos na mesma, 
representação da Companhia em atos rotineiros frente às autoridades públicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, a Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, a Secretaria da Receita Federal e seus órgãos regionais, inspetorias e agências, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; assinar os recibos pelos paga-
mentos feitos à Companhia; a prática de atos como representantes ou preposto em juízo; o endosso de cheque 
somente para depósitos nas contas bancárias da Companhia; a emissão e endosso de faturas, letras de câmbio 
ou outros títulos de crédito, somente para desconto ou cobrança bancária e, consequentemente, depósitos na 
conta da Companhia. Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela Companhia sempre devem ser 
assinadas na forma do disposto no item “1” do Artigo 8º e serão válidas por, no máximo, 1 (um) ano, devendo 
especifi car todos os poderes outorgados. Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas para advogado com 
poderes da cláusula “ad judicia” e para representar a Companhia em processos administrativos do interesse 
desta devem ser assinadas na forma dos itens “a” ou “b” deste Artigo. Tais procurações podem ser por prazo 
indeterminado e podem também permitir o substabelecimento. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 11 - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal formado de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e 
um igual número de suplentes, os quais somente poderão atuar no exercício social em que for deliberado pela 
Assembleia Geral que elegerá os membros e estipulará sua remuneração. Parágrafo Primeiro - Os deveres dos 
membros efetivos do Conselho Fiscal são os estabelecidos na Lei nº 6.404/76 e, nas suas faltas, impedimentos 
ou vacâncias, serão substituídos pelos respectivos suplentes. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho 
Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após 
a sua eleição, sendo possível a reeleição. Capítulo VI – Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Divi-
dendos. Artigo 12 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano. Nesta data serão preparados um balanço patrimonial, mutações do patrimônio líquido, demonstração de 
resultado do exercício e demonstração das origens e aplicações de recursos. Parágrafo Primeiro - Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para 
imposto de renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Parágrafo Segundo - De cada exercício social 5% (cinco 
por cento) do lucro líquido será destinado à reserva legal, a qual não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
capital social, segundo o disposto na Lei nº 6.404/76. Artigo 13 - Os acionistas terão o direito de receber 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício social a título de dividendos obrigatórios, após as deduções 
exigidas por lei. Artigo 14 - O restante do lucro líquido auferido pela Companhia terá a destinação aprovada 
pelos acionistas, de acordo com a legislação aplicável. Capítulo VII – Dissolução, Liquidação e Extinção. 
Artigo 15 - A Companhia será dissolvida, liquidada ou extinta nos casos previstos em lei. Capítulo VIII – Dispo-
sição Gerais. Artigo 16 - Os casos omissos ou duvidosos deste estatuto social serão resolvidos pela assem-
bleia geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes.” Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certi-
fi co o registro sob o NIRE 35.300.463.854 em 26/03/2014. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF nº 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA
 REALIZADAS EM 30 DE ABRIL DE 2014.

DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, às 
11:00 horas, na sede social do Banco Safra S/A (“Sociedade”), localiza-
da na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Cer-
queira César. AVISO DE CONVOCAÇÃO: Editais de Convocação publi-
cados nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “DCI - Diário 
Comércio, Indústria & Serviços”, ambos em edições de 15, 16 e 17 de 
abril de 2014. PRESENÇA: (i) Representantes do acionista detentor de 
99,99% do capital social com direito a voto; (ii) Representantes da audi-
toria externa independente PricewaterhouseCoopers - Auditores Inde-
pendentes (CRC 2SP000160/O-5); e (iii) Diretor da Sociedade, Sr. Paulo 
Sérgio Cavalheiro, nos termos do parágrafo 1º do artigo 134 da Lei das 
Sociedades por Ações. COMPOSIÇÃO DA MESA: Carlos Alberto Vieira 
- Presidente da Mesa; Sr. Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. DO-
CUMENTOS LIDOS E ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL: 1) Relatório 
da Administração e Balanços Patrimoniais encerrados em 30 de junho e 
31 de dezembro de 2013 e demais peças das Demonstrações Contábeis, 
documentos esses publicados nos jornais “Diário Oficial do Estado de 
São Paulo” e “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, ambos em 
edições de 1º de agosto de 2013 e 11 de fevereiro de 2014, respectiva-
mente; e 2) Propostas da Diretoria, com parecer favorável do Conselho de 
Administração. ORDEM DO DIA: (I) Em Assembléia Geral Ordinária: (a) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as De-
monstrações Contábeis da Sociedade relativas ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2013, acompanhadas do Relatório da Admi-
nistração, do Balanço Patrimonial, demais peças das Demonstrações 
Contábeis e do Parecer dos Auditores Independentes; (b) destinação do 
lucro líquido do exercício social de 2013; (c) eleger os membros do Con-
selho de Administração da Sociedade; e (d) fixar o montante da remune-
ração global dos administradores da Sociedade para o ano de 2014. 
(II) Em Assembléia Geral Extraordinária: (a) alterar o “caput” do artigo 
14, do Estatuto Social para constar a vinculação do Comitê de Auditoria 
ao Conselho de Administração, o número máximo de membros e o núme-
ro mínimo de diretores que integrarão o Comitê de Auditoria da Socieda-
de. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS: 
(I) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) as contas dos administradores, 
na forma consignada nas Demonstrações Contábeis relativas ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2013; (b) a proposta de Dire-
toria, com parecer favorável do Conselho de Administração, de destina-
ção do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 1.358.721.742,86 (um bilhão, trezentos e cinqüenta 
e oito milhões, setecentos e vinte e um mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos) da seguinte forma: (1) R$ 67.936.087,14 
(sessenta e sete milhões, novecentos e trinta e seis mil, oitenta e sete 
reais e catorze centavos) para a conta “Reserva Legal”; (2) 
R$ 737.469.327,29 (setecentos e trinta e sete milhões, quatrocentos e 
sessenta e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e nove centa-
vos) como dividendos, sendo: (2.1) R$ 1.358.721,74 (um milhão, trezen-
tos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e 
quatro centavos), a título de dividendo mínimo obrigatório que integra o 
dividendo no valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões 
de reais) distribuídos conforme Reuniões de Diretoria e do Conselho 
de Administração realizadas em 18 e 30 de setembro de 2013; 
(2.2) R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais) distribuídos 
conforme Reuniões da Diretoria e do Conselho de Administração realiza-
das em 28 de junho de 2013; (2.3) R$ 337.469.327,29 (trezentos e trinta 
e sete milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e vinte e 
sete reais e vinte e nove centavos) creditados a título de juros sobre o 
capital próprio aos acionistas nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.249/95 
e conforme Reuniões da Diretoria e do Conselho de Administração 
realizadas em 16 de agosto de 2013 e 16 de dezembro de 2013; 
(3) R$ 553.316.328,43 (quinhentos e cinqüenta e três milhões, trezentos 
e dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos) 
para a conta “Reserva Especial”; (c) tendo em vista o término do manda-
to dos membros do Conselho de Administração da Sociedade, a eleição 
para um mandato de 02 (dois) anos, ou seja, até a posse dos eleitos em 
Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2016, dos Srs. AL-
BERTO JOSEPH SAFRA, brasileiro, casado, economista, titular da Cé-
dula de Identidade RG nº 15.547.148-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 220.244.058-51; DAVID JOSEPH SAFRA, brasileiro, casado, econo-
mista, titular da Cédula de Identidade RG nº 19.846.090-9-SSP/SP, inscri-
to no CPF/MF sob nº 334.342.998-82; JOÃO INÁCIO PUGA, brasileiro, 
separado consensualmente, advogado, titular da Cédula de Identidade 
RG nº 3.790.897-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 006.538.618-34; 
ROSSANO MARANHÃO PINTO, brasileiro, casado, economista, titular 
da Cédula de Identidade RG nº 318.879-SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob 
nº 151.467.401-78; e SILVIO APARECIDO DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade RG 
nº 3.293.653-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 391.421.598-49, todos 
residentes e domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, com ende-
reço comercial na Avenida Paulista, nº 2.100, Cerqueira César; e 
CARLOS ALBERTO VIEIRA, brasileiro, casado, banqueiro, titular da Cé-
dula de Identidade RG nº 2.344.818 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 
000.199.171-04, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Praça Pio X nº 17, 
sendo designado para o cargo de Presidente do Conselho de Administra-
ção. Os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, declaram 
não estarem incursos em crime algum previsto em lei, que os impeçam de 
exercer atividades mercantis, em especial aqueles mencionados no art. 
147 da Lei das Sociedades por Ações, bem como atendem aos requisitos 
estabelecidos no art. 2º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, 
de 02/08/2012, do Conselho Monetário Nacional; e (d) a fixação em até 
R$ 52.000.000,00 (cinqüenta e dois milhões de reais) do montante global 
da remuneração dos administradores para o ano de 2014, conforme pa-
recer favorável do Comitê de Remuneração da Sociedade. Em Assem-
bleia Geral Extraordinária: (a) alteração do “caput” do Artigo 14 do Es-
tatuto Social para constar a vinculação do Comitê de Auditoria ao Conse-
lho de Administração, o número máximo de membros e o número mínimo 
de diretores que integrarão o Comitê de Auditoria da Sociedade. Assim, o 
referido dispositivo estatutário passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ESTATUTO SOCIAL (...) ARTIGO 14. O Comitê de Auditoria reporta-se 
ao Conselho de Administração e será composto por no mínimo 03 (três) 
e no máximo 06 (seis) integrantes, sendo, pelo menos 03 (três) deles di-
retores da Sociedade. Observado o limite de 06 (seis) integrantes, é facul-
tada a participação de 03 (três) integrantes independentes que deverão 
atender as seguintes condições: I) não ser, ou ter sido nos últimos doze 
meses: a) diretor da instituição ou de suas ligadas; b) funcionário da ins-
tituição ou de suas ligadas; c) responsável técnico, diretor, gerente, su-
pervisor ou qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria na instituição; d) membro do conse-
lho fiscal da instituição ou de suas ligadas; II) não ser cônjuge, ou parente 
em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o segundo grau das 
pessoas referidas nas alíneas “a” e “c” do inciso I; e III - não receber qual-
quer outro tipo de remuneração da instituição ou de suas ligadas que não 
seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria.” 
Por fim, foi AUTORIZADA a lavratura da presente ata na forma de sumá-
rio, conforme previsto no artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades 
por Ações. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os tra-
balhos suspensos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e achada conforme, e assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 30 de abril de 2014. MESA: Carlos Alberto Vieira - Presidente 
da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho-Secretário. ACIONISTA: JOSEPH 
YACOUB SAFRA, representado por seus procuradores Srs. Alberto 
Joseph Safra e David Joseph Safra. Certificamos ser a presente cópia fiel 
da original lavrada em livro próprio da Sociedade. Carlos Alberto Vieira - 
Presidente da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho- Secretário. SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO - JUCESP - CERTIFICO O REGISTRO SOB O NÚ-
MERO 277.637/14-4 EM SESSÃO DE 22 DE JULHO DE 2014 - FLÁVIA 
REGINA BRITTO - SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO.

CTEEP - COMPANHIA  
DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.998.611/0001-04 - NIRE 35300170571
Ata da 270ª Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: Realizada no dia 16 (dezesseis) do mês de julho de 
2014, às 16:30 horas,  via comunicação eletrônica, conforme facultam 
os parágrafos 2º e 3º do Artigo 21 do Estatuto Social da CTEEP - 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (“Companhia”). 
Convocação: Realizada pelo Presidente do Conselho de Administração, 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da S/A”), 
e do Estatuto Social da Companhia.  Presenças: Membros do Conselho 
de Administração da Companhia ao final assinados. Também assistiram 
à reunião, em conformidade com o Artigo 163, da Lei nº 6.404/76, 
os Membros do Conselho Fiscal da Companhia. Mesa: Luis Fernando 
Alarcón Mantilla - Presidente. Maria Ignez Mendes de Vinhaes da 
Costa - Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: O Conselho de 
Administração da Companhia aprova, por unanimidade de votos, (i) a 
proposta da Diretoria deliberada na Reunião do órgão realizada no dia 
10 de julho de 2014, e, por conseguinte, (ii) o aumento do capital social 
da Companhia para integralizar o benefício fiscal na CTEEP oriundo da 
amortização do ágio, com base no capital autorizado estabelecido no 
Estatuto Social, mediante a subscrição privada de ações, de acordo com 
as condições abaixo. Foi informado aos membros do Conselho de 
Administração que o Conselho Fiscal da Companhia, em reunião 
realizada no dia 16 de julho de 2014, opinou favoravelmente à aprovação 
da proposta de aumento de capital. Condições do Aumento: a) Valor do 
Aumento de Capital: o aumento de capital será de, no mínimo 
R$ 87.551.258,24 (oitenta e sete milhões, quinhentos e cinquenta e um 
mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos) e, no 
máximo, R$ 231.584.509,31 (duzentos e trinta e um milhões, quinhentos 
e oitenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e trinta e um centavos), 
sendo que o valor mínimo corresponde à parcela do aumento que 
caberá ao acionista controlador da Companhia; b) Quantidade e 
Espécie de Ações a Serem Emitidas: serão emitidas somente ações 
preferenciais [escriturais], nominativas e sem valor nominal, sendo, no 
mínimo, 3.496.456 (três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis ações) e, no máximo, 9.248.582 (nove 
milhões, duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e duas 
ações) ações, dependendo do montante que for subscrito pelos 
acionistas; c) Preço da Emissão: o preço de emissão será de R$ 25,04 
(vinte e cinco reais e quatro centavos) para cada ação, fixado com base 
no valor de cotação das ações emitidas na [BM&FBovespa], no período 
de 06 (seis) meses, entre os dias 02 de janeiro de 2014 e 30 de junho de 
2014 conforme Laudo de Avaliação elaborado por SN Consultoria, 
Auditoria e Perícia Judicial Ltda., o qual (i) foi analisado pelos membros 
do Conselho de Administração, (ii) ficará arquivado na CVM, via sistema 
IPE através da categoria “Dados Econômico-Financeiros” tipo “Laudo de 
Avaliação” e (iii) ficará disponível na sede da Companhia; d) 
Integralização: a integralização das ações subscritas será efetuada em 
moeda corrente nacional, à vista no ato da subscrição, conforme 
indicado no boletim de subscrição, exceto a parcela de ações que cabe 
ao acionista controlador, a qual será integralizada mediante a 
capitalização do benefício fiscal auferido pela Companhia com a 
amortização parcial da reserva especial de ágio no exercício social de 
2011, 2012 e 2013, no montante de R$ 28.832.150,88 (vinte e oito 
milhões, oitocentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta reais e oitenta 
e oito centavos), R$ 28.832.150,88 (vinte e oito milhões, oitocentos e 
trinta e dois mil, cento e cinquenta reais e oitenta e oito centavos) e 
R$ 29.886.985,56 (vinte e nove milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), 
respectivamente, totalizando R$ 87.551.287,32 (oitenta e sete milhões, 
quinhentos e cinquenta e uma mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta 
e dois centavos); e) Proporção de Subscrição: durante o período do 
direito de preferência estabelecido abaixo, os acionistas terão direito de 
subscrever as ações a serem emitidas no aumento ora aprovado na 
proporção de suas ações, em relação ao capital social total, detidas em 
18 de julho de 2014; f) Período do Direito de Preferência: os acionistas 
da Companhia terão o prazo de 30 (trinta) dias, iniciado em 21 de julho 
de 2014 e terminado em 19 de agosto de 2014, para exercer o direito de 
preferência para subscrever as ações emitidas em razão do aumento do 
capital social ora aprovado; g) Local da Subscrição: Os acionistas 
receberão os boletins de subscrição pelo correio e aqueles que 
desejarem poderão, ainda, dirigir-se a qualquer agência do Banco Itaú 
S.A., instituição financeira depositária das ações escriturais da 
Companhia. Os acionistas que não receberem o boletim de subscrição 
deverão comparecer, dentro do prazo de subscrição acima fixado, a 
qualquer agência do Banco Itaú S.A., instituição financeira depositária 
das ações escriturais da Companhia; h) Cessão do Direito de 
Subscrição: os acionistas poderão livremente ceder seu direito de 
subscrição das ações; i) Características: as novas ações emitidas terão 
os mesmos direitos e características das ações preferenciais atualmente 
existentes, participando de forma integral a todos os benefícios, inclusive 
dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser 
distribuídos pela Companhia posteriormente a homologação do 
aumento de capital; j) Sobras: depois de terminado o período do direito 
de preferência, se nem todos os acionistas tiverem exercido tal direito, e 
aqueles que o fizeram manifestaram o interesse de adquirir as sobras de 
ações não subscritas nos respectivos boletins de subscrição, poderão 
subscrever tais sobras, observado o limite máximo do aumento 
(R$ 231.584.509,31), mediante rateio, observada a proporção de suas 
respectivas participações no capital social da Companhia. Para tanto, a 
Companhia irá comunicar o início do prazo de subscrição das sobras, 
para que, aqueles acionistas que fizeram reservas de sobras, possam 
subscrevê-las; k) Homologação: após o prazo do direito de preferência 
e do direito de subscrição de sobras, conforme o caso, (i) se houver a 
subscrição total das ações emitidas, será homologado o aumento de 
capital; ou (ii) se houver a subscrição parcial das ações, desde que 
tenha sido subscrito o valor mínimo do aumento, será aprovada a 
homologação parcial do aumento, com o cancelamento das ações não 
subscritas, independentemente de qualquer outra formalidade, inclusive 
a realização de leilão de sobras de ações; e l) Destinação dos 
Recursos: À exceção da parcela do aumento de capital a ser subscrito 
pelo acionista controlador da Companhia, cuja integralização será 
efetuada com parcela do valor constante da reserva especial de ágio, os 
eventuais recursos financeiros oriundos da subscrição por parte dos 
demais acionistas serão utilizados para investimentos e giro operacional 
da Companhia. A Diretoria da Companhia fica autorizada a providenciar 
as medidas necessárias para implementar as decisões tomadas nesta 
reunião, inclusive a publicação de fato relevante e de comunicado ao 
mercado. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
reunião com a lavratura da presente ata, que após lida e achada 
conforme, foi assinada pela Secretária e pelos Conselheiros presentes: 
Luis Fernando Alarcón Mantilla, Fernando Augusto Rojas Pinto, César 
Augusto Ramírez Rojas, Juan Ricardo Ortega Lópes, Carlos Alberto 
Rodríguez López, Bernardo Vargas Gibsone, Fernando Maida D’Acqua, 
Marcos Simas Parentoni e Valdivino Ferreira dos Anjos. Cópia Fiel do 
Original. Maria Ignez Mendes de Vinhaes da Costa. Secretária. 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação. JUCESP. Certifico o registro sob o número 277.620/14-4, de 
22/07/14. Flávia Regina Britto. Secretária Geral em Exercício.

Alfa Corretora de Câmbio  
e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 62.178.421/0001-64 - NIRE 35 3 0001529 1
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Data: 24 de abril de 2014. Horário: 08:30 horas, Assembleia Geral Ordi-
nária e, em seguida, Assembleia Geral Extraordinária. Local: Sede So-
cial - Alameda Santos nº 466 - 6º andar, São Paulo - SP. Presença: 
acionista representando a totalidade do capital social e auditoria externa 
independente, KPMG Auditores Independentes, CRC 2SP014428/O-6, 
representada pelo Sr. Zenko Nakassato, CRC 1SP160769/O-0. Mesa: 
José Elanir de Lima - Presidente. Adilson Herrero - Secretário. Ordem do 
Dia - Em Assembleia Geral Ordinária - 1. Examinar, discutir e votar o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras preparadas 
com base nos padrões contábeis exigidos pelo Banco Central do Brasil 
(BRGAAP), o Relatório dos Auditores Independentes e o Resumo do 
Relatório do Comitê de Auditoria, todos relativos ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2013; 2. deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e ratificar a distribuição de juros sobre o capital 
próprio relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013; 3. 
eleger a Diretoria da Sociedade e 4. fixar a verba máxima para remune-
ração da Diretoria para o exercício de 2014. Em Assembleia Geral Ex-
traordinária - Examinar, discutir e votar a seguinte Proposta da Direto-
ria: “Senhores Acionistas, as Demonstrações Financeiras do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2013 apresentam uma Reserva de 
Capital - Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais originada em 
participações da Sociedade nas Bolsas de Valores e de Mercadorias e 
Futuros (Bovespa e BM&F) que foram gradativamente alienadas pela 
Sociedade após a desmutualização e abertura de capital dessas entida-
des. A Diretoria propõe a capitalização da totalidade do saldo da conta 
“Reservas de Capital - Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais”, 
com o resultante aumento do capital social em R$ 30.840.108,70 (trinta 
milhões, oitocentos e quarenta mil, cento e oito reais e setenta centavos), 
elevando-o de R$ 127.000.000,00 (cento e vinte e sete milhões de reais) 
para R$ 157.840.108,70 (cento e cinquenta e sete milhões, oitocentos e 
quarenta mil, cento e oito reais e setenta centavos), sem emissão de 
novas ações. Dada a natureza desse aumento, não haverá incidência de 
qualquer ônus fiscal para a Sociedade nem para os seus acionistas. A 
Diretoria propõe ainda a consequente reforma do Artigo 6º do Estatuto 
Social. São Paulo, 15 de abril de 2014. Antonio César Santos Costa. José 
Elanir de Lima”. Publicações - Demonstrações Financeiras, Relatórios 
da Administração e dos Auditores Independentes relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2013: Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Diário do Comércio, edições de 20.03.2014. Leitura de 
Documentos - Todos os documentos citados no item 1 da Ordem do Dia 
da Assembleia Geral Ordinária e a Proposta da Diretoria foram lidos e 
colocados à disposição do acionista para consulta. Deliberações Toma-
das em Assembleia Geral Ordinária - Após análise e discussão, o acio-
nista deliberou: 1. aprovar as contas dos Administradores, incluindo o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, preparadas 
com base nos padrões contábeis exigidos pelo Banco Central do Brasil 
(BRGAAP), o Relatório dos Auditores Independentes e o Resumo do 
Relatório do Comitê de Auditoria, todos relativos ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2013; 2. aprovar a destinação do lucro 
líquido do exercício, já refletida nas Demonstrações Financeiras, sendo 
R$ 710.675,62 (setecentos e dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais 
e sessenta e dois centavos) para Reserva Legal e o saldo remanescente 
do lucro líquido, de  R$ 13.502.836,91 (treze milhões, quinhentos e dois 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos) para Reser-
vas Estatutárias e distribuição, a saber, R$ 8.578.113,22 (oito milhões, 
quinhentos e setenta e oito mil, cento e treze reais e vinte e dois centa-
vos) para Reserva para Aumento de Capital e R$ 953.123,69 (novecen-
tos e cinquenta e três mil, cento e vinte e três reais e sessenta e nove 
centavos) para Reserva Especial para Dividendos, bem como ratificar o 
pagamento de juros sobre o capital próprio relativos ao 1º e 2º semestres 
de 2013, no montante de R$ 3.971.600,00 (três milhões, novecentos e 
setenta e um mil e seiscentos reais), já distribuídos e imputados ao valor 
do dividendo obrigatório de 2013; 3. reeleger os seguintes Diretores, com 
mandato até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2015: 
Antonio César Santos Costa (CPF/MF nº 269.855.436-34 - RG  nº 
39.076.051-1-SSP-SP), brasileiro, casado, engenheiro civil, domiciliado 
e residente em São Paulo-SP e José Elanir de Lima (CPF/MF  nº 
000.701.906-82 - RG nº 164.409-SSP-MG), brasileiro, casado, advoga-
do, domiciliado e residente em São Paulo-SP, ambos com endereço co-
mercial na Alameda Santos, 466 - 5º e 9º andares, respectivamente. Os 
Diretores preenchem as condições prévias de elegibilidade, previstas 
nos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76 e na Resolução nº 4.122/12 do 
Conselho Monetário Nacional, e não estão incursos em crime algum que 
vede a exploração de atividade empresarial e 4. fixar em até  R$ 7.000,00 
(sete mil reais) mensais a verba máxima para remuneração global da 
Diretoria, nos termos do Estatuto Social, que vigorará a partir do mês de 
maio próximo e poderá ser reajustada com base na combinação dos ín-
dices IPC-A/IBGE e IGP-M/FGV. Caberá à própria Diretoria deliberar, em 
reunião, sobre a forma de distribuição dessa verba entre os seus mem-
bros. Poderá a Sociedade, ainda, proporcionar aos seus administradores 
transporte individual e, para alguns, serviço de segurança. Deliberações 
Tomadas em Assembleia Geral Extraordinária - Após análise e dis-
cussão, o acionista deliberou aprovar o aumento do capital social no va-
lor de R$ 30.840.108,70 (trinta milhões, oitocentos e quarenta mil, cento 
e oito reais e setenta centavos), elevando-o de  R$ 127.000.000,00 (cen-
to e vinte e sete milhões de reais) para  R$ 157.840.108,70 (cento e 
cinquenta e sete milhões, oitocentos e quarenta mil, cento e oito reais e 
setenta centavos), sem emissão de novas ações, mediante a capitaliza-
ção da totalidade do saldo da conta “Reservas de Capital - Reserva de 
Atualização de Títulos Patrimoniais”.  Em decorrência do acima delibera-
do, o Artigo 6º do Estatuto Social passa a ser redigido da seguinte forma: 
“Art. 6º - O capital social é de  R$ 157.840.108,70 (cento e cinquenta e 
sete milhões, oitocentos e quarenta mil, cento e oito reais e setenta cen-
tavos), dividido em 16.000.000 (dezesseis milhões) de ações nominati-
vas, sem valor nominal, sendo 8.000.000 (oito milhões) de ações ordiná-
rias e 8.000.000 (oito milhões) de ações preferenciais, inconversíveis em 
ordinária.” Por fim, o acionista resolveu autorizar a publicação desta ata 
nos termos do parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei de Sociedades por 
Ações. Lida e aprovada, vai esta ata assinada pelos presentes. MESA: 
José Elanir de Lima - Presidente da Mesa. Adilson Herrero - Secretário. 
KPMG Auditores Independentes: Zenko Nakassato. O Acionista: Banco 
Alfa de Investimento  S.A. a.a.) Adilson Herrero. Fábio Alberto Amoro-
sino. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Adilson 
Herrero - Secretário.  Certidão: Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo. Certifico o registro sob o número: 288.153/14-5 em 23.07.2014. Flávia 
Regina Britto - Secretária Geral em exercício.

CPFL Paulista tona público que recebeu da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB a Licença Ambiental de Operação nº 
2235 de 22/07/2014 para as Linhas de Transmissão LT de 138 kV SE 
Itatiba (Furnas) - SE Viracopos, com extensão de 8.325 metros, e LT de 
138 kV SE Itatiba (Furnas) - SE Tanquinho, com extensão de 8.340 me-
tros, localizados nos municípios de Itatiba e Valinhos, com validade de 10 
(dez) anos a contar da data de sua emissão.

INDÚSTRIA DE TECIDOS JERSEY BRÁS LTDA, torna publico que recebeu 
da CETESB a Licença de Operação nº 15007118, válida até 22/07/2017 p/ 
tecidos de malha de fibras artificiais ou sintéticas, circular, Fabricação, sito 
à Rua Eduardo Froner, 165, Cidade Pq. Brasilia, Guarulhos/SP.

SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOESP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital ficam as empresas associadas do SINCOESP, quites
e em pleno gozo de seus direitos sindicais, para participarem da A.G.E, a
ser realizada no dia 31 de Julho de 2014, às 14:00 horas em primeira
convocação, na sede deste Sindicato, sito à Av. Ipiranga, 1.267, 7º an -
dar, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: 1) Adequação da Ata de Eleição e Posse da Diretoria, Con -
selho Fiscal e Delegados Representantes na Federação, eleitos na eleição
realizada em 27 de Março de 2014 pelo Sindicato dos Comissários e Con -
signatários do Estado de São Paulo - SINCOESP, para atender a rotina ad -
ministrativa de registro do Processo Eleitoral do Cartório de Registro de Tí -
tulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital; 2) Ratifica ção
dos atos até o momento deliberados tudo em caráter definitivo, permanen-
te, geral, irretratável e irrevogável. Não havendo, na hora acima indicada,
número legal de sindicalizados e associados, para a instalação dos traba-
lhos em primeira convocação, a Assembleia será realizada 2 hs. após,
no mesmo dia e local, em segunda convocação, com qualquer número
de presentes. São Paulo, 25/07/14. Jodismar Amaro - Presidente.

D.B. PREVITAL - ESSÊNCIAS - ME, Torna público que requereu à
CETESB a Renovação da Licença de Operação para Fabricação de
aditivos de Uso Industrial sito à Rua Santa Izildinha nº 259 - Pq. Novo
Horizonte - Itaquaquecetuba - SP.

JSS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA - EPP torna público que recebeu 
da CETESB a Renovação da Licença de Operação N° 48002939, válida 
até 23/07/2017, para Usinagem (torno, fresa, etc); serviço de, à AVENIDA 
DOM PEDRO I, 400, VILA CONCEIÇÃO, DIADEMA/SP.
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COOPERATIVA HABITACIONAL 
"MESTRES DA OBRA" COHAMO-

CNPJ:00.027.619/0001-90 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA.

A COOPERATIVA HABITACIONAL "MESTRES DA OBRA" - COHAMO, 
de acordo com seu Estatuto, CONVOCA seus cooperados para a 
Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 21/03/2015, às 07:00 
hrs em 1ª convocação (2/3 dos cooperados), às 08:00 hrs, em 2ª 
convocação (quorum de 1/2 + 1 dos cooperados) e às 09:00 hrs em 3ª 
convocação (quorum de 10 cooperados), que será realizada no 
Condomínio Vila dos Manacás, Rua Papa Leão XIII, 14, Casa 1, Real 
Parque, Campinas/SP, com a seguinte PAUTA: 1) eleição de cooperado 
para o cargo de Diretor-presidente, Diretor-financeiro, Diretor 
Admnistartivo e Conselhos Fiscal; 2) Apresentação do parecer do 
Conselho Fiscal dos anos 2009, 2010 e 2011; 3) Apresentação de 
atividades da diretoria da Cohamo e panorama financeiro da 
Cooperativa; 4) Outros assuntos de interesse e informes gerais. 
Fernando Piza de Souza Cannavan Diretor - Presidente 

Tivit Terceirização de 
Processos, Serviços e Tecnologia S.A.

CNPJ/MF nº 07.073.027/0001-53 - NIRE 35.300.344.511
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 29 de Dezembro de 2014
1. Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2014, às 10:00 horas, no
escritório da Companhia, situado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 22º andar, CEP 01452-
002. 2. Convocação e Presença: em razão da presença de todos os 
membros do Conselho de Administração, fica dispensada a referida
convocação. 3. Mesa: assumiu a presidência desta assembleia o Sr. Luiz
Roberto Novaes Mattar, que indicou o Sr. Paulo Sérgio Carvalho de
Freitas para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: examinar, discutir e votar a 
emissão privada de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal da 
Companhia, observado o limite de capital autorizado nos termos do artigo
7º do Estatuto Social da Companhia, a fim de atender ao exercício de
opções de compra de ações outorgadas aos administradores e alguns 
colaboradores da Companhia. 5. Deliberações: os membros do Conselho 
de Administração, por unanimidade de votos, decidiram: 5.1. Em razão da 
opção parcial de compra de ações exercida pelos administradores e alguns 
colaboradores da Companhia em 26 de dezembro de 2014, autorizar a 
emissão de 355.832 (trezentas e cinquenta e cinco mil, oitocentas e trinta
e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, observado o
limite de capital autorizado nos termos do artigo 7º do Estatuto Social.
5.1.1. As referidas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ora 
emitidas são destinadas exclusivamente ao exercício parcial das opções
de compra de ações outorgadas aos administradores e alguns
colaboradores da Companhia, conforme estabelecido no Plano de Opção 
de Compra de Ações devidamente aprovado em Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 13 de julho de 2010 (o “Plano”) e observados
os termos estabelecidos nos aditivos aos contratos de opção de compra de
ações celebrados em 28 de novembro de 2014 a fim de conceder aos
administradores e alguns colaboradores da Companhia incluídos no Plano
a possibilidade de exercer, a qualquer momento até o final do ano de 2014, 
a opção de compra ou subscrição de ações até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do total das ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal da Companhia outorgadas a este administrador ou colaborador
por meio do respectivo contrato de opção de compra de ações celebrado
entre a Companhia e este administrador ou colaborador. 5.2. Aprovado o
Plano a Companhia celebrou com seus administradores e alguns
colaboradores em 2010 e, posteriormente, em 2013 contratos de opção de
compra de ações conforme abaixo referidos. 5.2.1. Em 7 de maio de 2010
a Companhia celebrou contratos de opção de compra de ações com seus
administradores e alguns colaboradores, posteriormente alterados pelos
seguintes termos aditivos: (i) 1º Termo Aditivo celebrado em 7 de agosto de 
2012 em decorrência do novo modelo de plano de opção de compra de 
ações aprovado pela Companhia em Reunião do Conselho de
Administração de 27 de junho de 2012; (ii) 2º Termo Aditivo celebrado em
19 de novembro de 2014 para inclusão de condições específicas de direito
de preferência da Companhia para aquisição das ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal da Companhia; e (iii) 3º Termo Aditivo
celebrado em 28 de novembro de 2014 que concedeu a cada um dos
administradores ou colaboradores da Companhia beneficiados pelo Plano 
a possibilidade de exercer, a qualquer momento até o final do ano de 2014, 
a opção de comprar ou subscrever até 25% (vinte e cinco por cento) do
total das ações ordinárias nominativas e sem valor nominal da Companhia 
outorgadas a este beneficiário por meio do contrato de opção de compra
de ações celebrado entre a Companhia e o beneficiário do Plano. 
5.2.2. Em 17 de junho de 2013 a Companhia celebrou contratos de opção
de compra de ações com administradores e alguns colaboradores,
posteriormente alterados pelos seguintes termos aditivos: (i) o 1º Termo
Aditivo celebrado em 19 de novembro de 2014 para inclusão de condições
específicas de direito de preferência da Companhia para aquisição das 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal da Companhia; e (ii) o 
2º Termo Aditivo celebrado em 28 de novembro de 2014 que concedeu a
cada um dos administradores ou colaboradores da Companhia
beneficiados pelo Plano a possibilidade de exercer, a qualquer momento 
até o final do ano de 2014, a opção de comprar ou subscrever até 25% 
(vinte e cinco por cento) do total das ações ordinárias nominativas e sem
valor nominal da Companhia outorgadas a este beneficiário por meio do 
contrato de opção de compra de ações celebrado entre a Companhia e o
beneficiário do Plano. 5.3. Efetuada a concessão para o exercício parcial e
antecipado das opções de compra de ações, conforme devidamente
previsto no 3º e 2º termos aditivos referidos nos itens 5.2.1. e 5.2.2. acima,
administradores e alguns colaboradores beneficiados pelo Plano 
manifestaram-se em 26 de dezembro de 2014, por meio de comunicação 
à Companhia, acerca de seu interesse em exercer sua opção. 5.4. Diante
da manifestação dos administradores e alguns colaboradores da
Companhia nos termos do item 5.3. acima, o aumento de capital social da
Companhia deliberado nesta ata é totalmente subscrito e integralizado 
pelos administradores e colaboradores interessados mediante a assinatura 
dos respectivos boletins de subscrição. 5.4.1. Os boletins de subscrição
permaneceram arquivados na Companhia e os membros do Conselho de
Administração consideram os referidos documentos válidos e eficazes
para fins de comprovação do exercício das opções de compra de ações 
pelos administradores e alguns colaboradores. 5.4.2. O valor para
integralização das ações ordinárias nominativas e sem valor nominal ora 
emitidas é de R$13,00 (treze Reais), conforme previsto nos contratos de 
opção de compra de ações celebrados entre a Companhia e seus 
administradores e alguns colaboradores. 5.5. Após o exercício da opção de 
compra de ações da Companhia, administradores e alguns colaboradores
participantes do Plano interessados em alienar suas ações, em
observação ao direito de preferência previsto nos termos aditivos 2º e 1º
referidos e detalhados nos itens 5.2.1. e 5.2.2. acima, notificaram a 
Companhia acerca da sua intenção de alienação a fim de que a Companhia 
pudesse exercer o seu direito de preferência na aquisição das Ações. 
5.6. Considerado o exercício da preferência, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos, decidiram autorizar a aquisição
pela Companhia de ações integralizadas, conforme descrito nos itens 5.4. 
e 5.4.1. acima, para manutenção em tesouraria, observado o valor de 
mercado destas ações de R$38,00 (trinta e oito Reais) para compra. 
5.6.1. Administradores e colaboradores interessados na venda das ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal para a Companhia celebraram
os respectivos termos de compra e venda de ações com a Companhia.
5.7. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as 
medidas e praticarem todos os atos necessários para a efetivação das
deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente
reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
assinada por todos. Mesa: Luiz Roberto Novaes Mattar - Presidente; Paulo 
Sérgio Carvalho de Freitas - Secretário. Conselheiros Presentes: Luiz
Roberto Novaes Mattar, Jason Aaron Wright, Paulo Henrique de Oliveira 
Santos, Alexandre de Souza Pellegrini, Ashish Vilas Karandikar, Miguel
João Jorge Filho e Marcelo Mourão Silva. Certifico que a presente é cópia
fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de dezembro de
2014. Mesa: Luiz Roberto Novaes Mattar - Presidente; Paulo Sérgio
Carvalho de Freitas - Secretário. JUCESP nº 58.524/15-0 em 03/02/2015.
Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada S.A.

CNPJ/MF nº 02.102.498/0001-29 - NIRE 35.300.151.071
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada no dia 11/09/14

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos onze dias do mês
de setembro de 2014, às 14 horas, na sede social da Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada S.A. (“Companhia”), situada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Flórida, nº 1.595, 8º andar, 
conjunto 81, Brooklin Novo, com acesso também pela Avenida Engenhei-
ro Luís Carlos Berrini, nº 1.253, 8º andar, conjunto 81, Brooklin Novo,
CEP 04571-010. 2. Convocação: Dispensada a publicação de Editais
de Convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404,
de 15.12.76, em decorrência de estarem presentes os acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes
do “Livro de Presença”. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr.
Washington Luis Bezerra da Silva e secretariados pelo Sr. Omar Santana
da Silva Junior. 4. Ordem do Dia: (i) fazer constar o pedido de renúncia 
ao cargo de Diretor-Presidente, formulado pelo Sr. Mario Roberto Traver-
so; (ii) eleição de novo Diretor sem designação especí! ca da Companhia;
(iii) remanejamento do cargo de um atual Diretor; (iv) indicação de Diretor
responsável pelas atribuições exigidas pela Lei 9.613/98; (v) rati! cação
da composição e atribuições da Diretoria da Sociedade; e (vi) outros as-
suntos de interesse social. 5. Deliberações: Os acionistas, por unanimi-
dade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue:
5.I - Fazer constar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor-Presidente
formulado pelo Sr. Mario Roberto Traverso, apresentado na presente data.
5.II - Eleger o Sr. Alejandro Gabriel Widder, argentino, casado, atuário,
portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro - RNE nº V710737-G
CGPI/DIREX/DPF, expedida em 10.01.2014, inscrito no Cadastro de Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 234.472.058-81,
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritó-
rio na Rua Flórida, nº 1.595, 8º andar, conjunto 81, Brooklin Novo, CEP
04565-001, para o cargo de Diretor sem designação especí! ca, cujo
mandato, igualmente ao dos demais Diretores eleitos, encerrar-se-á na
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2017. O Diretor ora elei-
to preenche todas as condições estabelecidas pela Resolução CNSP nº
136, de 07.11.2005, conforme alterada pela Resolução CNSP nº 288, de
09.08.2013, (“Resolução CNSP nº 136/05”), conforme requerido pelo §1º
do artigo 5º da referida resolução, bem como declara não estar incurso em
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeçam de exercer atividades
empresárias ou administração de sociedades empresárias, sendo certo
que a ele foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável. A posse e
o exercício do cargo de Diretor sem designação especí! ca pelo Sr. Alejan-
dro Gabriel Widder ! cam condicionadas à homologação de sua eleição
pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) e cumprimento
das demais disposições legais e regulatórias aplicáveis, nos termos da
Resolução CNSP nº 136/05. 5.III Remanejar o Diretor Washington Luis
Bezerra da Silva, até então ocupando a posição de Diretor sem designa-
ção especí!ca, para o cargo de Diretor-Presidente. 5.IV Indicar o atual
Diretor Financeiro, o Sr. Omar Santana da Silva Junior, como o Diretor
responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 03.03.1998,
conforme alterada (Lei de Lavagem de Dinheiro), nos termos da Circular
SUSEP nº 234/2003 e Circular SUSEP nº 445, de 02.07.2012. 5.V Rati! -
car, em cumprimento ao quanto disposto no parágrafo único do artigo 12
da Resolução CNSP nº 136/05 e no item 6 da Carta-Circular nº 09/2014/
SUSEP-CGRAT, que uma vez homologada a eleição do Sr. Alejandro Ga-
briel Widder, a composição da Diretoria passará a ser a seguinte, com
as respectivas atribuições: (a) o Sr. Omar Santana da Silva Junior, na
qualidade de Diretor Financeiro, é (a.i) o Diretor responsável pelo acom-
panhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos
de contabilidade, previstos na regulamentação em vigor, nos termos da
Resolução CNSP nº 312, de 16.06.2014 (“Resolução CNSP nº 312/14”); 
(a.ii) o Diretor designado como responsável administrativo-! nanceiro, a
quem caberá a supervisão das atividades administrativas e econômico-
! nanceiras, englobando o cumprimento de toda a legislação societária e
aquela aplicável à consecução dos respectivos objetivos sociais, nos ter-
mos da Circular SUSEP nº 234, de 28.08.2003, conforme alterada pela
Circular SUSEP nº 292, de 18.05.2005 (“Circular SUSEP nº 234/2003”), 
(a.iii) o Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, nos
termos da Circular SUSEP nº 249, de 20.02.2004, conforme alterada pela
Circular SUSEP nº 363, de 21.05.2008, (a.iv) o Diretor designado como
responsável pelo registro obrigatório das apólices e endossos emitidos e
dos cosseguros aceitos pela Sociedade em contas especí! cas e exclusi-
vas para este ! m, nos termos da Resolução CNSP nº 143, de 27.12.2005;
e (a.v) o Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº
9.613, de 03.03.1998, conforme alterada (Lei de Lavagem de Dinheiro),
nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003 e Circular SUSEP nº 445, de
02.07.2012; (b) o Sr. Washington Luis Bezerra da Silva, na qualidade 
de Diretor-Presidente, será o Diretor responsável pelas relações com a
SUSEP, respondendo pelo relacionamento com a referida Autarquia, pres-
tando, isoladamente ou em conjunto com outros Diretores, as informações
por ela requeridas, nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003; e (c) o Sr.
Alejandro Gabriel Widder, na qualidade de Diretor sem designação espe-
cí! ca, será o (c.i) o Diretor designado como responsável técnico, a quem
caberá a supervisão das atividades técnicas, englobando a elaboração de
produtos, respectivos regulamentos, condições gerais e notas técnicas,
bem como os cálculos que permitam a adequada constituição das pro-
visões, reservas e fundos, nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003 e
da Resolução CNSP nº 135, de 11.10.2005; e (c.ii) o Diretor responsável
pelos controles internos especí! cos para a prevenção contra fraudes, nos
termos da Circular nº 344, de 21.06.2007, a quem caberá zelar pela sua
observância e da respectiva regulamentação complementar, todos com
mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2017.
Aproveita-se para rati! car que não foi indicado Diretor da Companhia re-
sponsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas
e procedimentos de auditoria independente, pelo fato de a Sociedade
possuir um Comitê de Auditoria devidamente constituído e instalado,
conforme autorizado pela Resolução CNSP nº 312/14. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada
a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada con-
forme, foi por todos assinada. (aa) Presidente: Washington Luis Bezerra
da Silva. Secretário: Omar Santana da Silva Junior. Acionistas: MetLife
International Holdings, Inc., Natiloportem Holdings, Inc. e MetLife Worldwi-
de Holdings, Inc. - todas representadas por seu bastante procurador, Sr.
Eduardo Avila de Castro. Certi! co que a presente é cópia ! el da ata la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 11 de Setembro de 2014. Washington
Luis Bezerra da Silva - Presidente, Omar Santana da Silva Junior - Se-
cretário. Diretor Eleito: Alejandro Gabriel Widder . Acionistas: MetLife
International Holdings, Inc. p.p. Eduardo Avila de Castro; Natilopor-
tem Holdings, Inc. p.p. Eduardo Avila de Castro; MetLife Worldwide
Holdings, Inc. p.p. Eduardo Avila de Castro. JUCESP nº 33.458/15-7
em 21/01/2015. Flávia Regina Britto - Secretária-Geral em Exercício.

BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF n.º 58.160.789/0001-28 - NIRE 35300010990

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2015.

DATA, HORA E LOCAL: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro 
de 2015 (dois mil e quinze), às 11:00 (onze) horas, na sede social da 
Sociedade, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Paulista, nº 2.100 – Cerqueira César. PRESENÇA: Presente o acionis-
ta detentor de 99,99% do capital social com direito a voto. AVISO DE 
CONVOCAÇÃO: Os Editais de Convocação foram publicados nos jornais 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo”, nas edições de 23, 24 e 25 de 
dezembro de 2014 e “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, nas 
edições de 23, 24 a 29 de dezembro de 2014 e 30 de dezembro de 2014. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. João Inácio Puga - Presidente da Mesa. 
Sr. Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. DOCUMENTOS LIDOS E 
ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL: 1) O Aviso aos Acionistas publica-
do nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “DCI - Diário 
Comércio, Indústria & Serviços”, ambos na edição de 23 de dezembro 
de 2014; e 2) A proposta da Diretoria com o parecer favorável do Con-
selho de Administração da Sociedade, ambos de 15 de dezembro de 
2014. ORDEM DO DIA: (i) Apreciação da proposta da Diretoria de 15 de 
dezembro de 2014, com o parecer favorável do Conselho de Administra-
ção, relativa ao grupamento de ações representativas do capital social da 
Sociedade; (ii) Aviso aos Acionistas publicado nos jornais “Diário Oficial 
do Estado de São Paulo” e “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, 
ambos em edição de 23 de dezembro de 2014, convocando os acionis-
tas interessados na aquisição de ações suficientes para permanecerem 
integrando o quadro acionário da Sociedade; e (iii) se aprovadas as ma-
térias dos itens (i) e (ii), a alteração do “caput” do artigo 5º do Estatuto 
Social da Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNAMIDADE 
DE VOTOS: Com a palavra o Presidente da Mesa, constatando ter sido 
cumprido todos os preceitos legais, deu início aos trabalhos: (i) Após lida 
e apreciada pelo acionista a Proposta da Diretoria de 15 de dezembro 
de 2014, com o parecer favorável do Conselho de Administração relativa 
ao grupamento de ações da Sociedade, e tendo sido assegurado aos 
acionistas a faculdade de permanecerem integrando o quadro acionário 
da Sociedade, com pelo menos uma unidade nova de capital, conforme 
disposto no Aviso aos Acionistas, foi aprovado, por unanimidade de votos, 
o grupamento de ações da Sociedade proposto pela Diretoria (“Grupa-
mento”), assim como o balancete levantado em 30 de novembro de 2014 
e o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Sociedade na data-base 
de 30 de novembro de 2014, elaborado pela empresa especializada FPJ 
– Assessoria e Consultoria Contábil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.038.686/0001-06 e no CRC 2SP020830/O-1 (“Balancete”), cons-
tante como Anexo I à presente ata, e que fundamentará o Grupamento. 
O Grupamento será realizado à razão de 100.000 (cem mil) ações or-
dinárias para 01 (uma) ação ordinária existente e de 100.000 (cem mil) 
ações preferenciais para 01 (uma) ação preferencial existente. Em virtude 
do Grupamento, o número de ações representativas do capital social da 
Sociedade ficará alterado de 772.810.443 (setecentos e setenta e dois 
milhões, oitocentas e dez mil, quatrocentas e quarenta e três) ações or-
dinárias existentes para 7.728 (sete mil, setecentas e vinte e oito) ações 
ordinárias remanescentes, e das 770.834.855 (setecentos e setenta mi-
lhões, oitocentas e trinta e quatro mil, oitocentas e cinqüenta e cinco) 
ações preferenciais existentes para 7.708 (sete mil, setecentas e oito) 
ações preferenciais remanescentes, sendo canceladas eventuais frações 
de ações. Todos os acionistas que, ao final do dia 22 de janeiro de 2015 
detinham individualmente quantidade de ações inferior àquela adotada 
como razão para o Grupamento, terão suas ações canceladas, receben-
do o valor patrimonial a elas correspondente, R$ 5,62284066244084 por 
ação ordinária ou preferencial, valores estes que foram calculados com 
base no patrimônio líquido expresso no Balancete de 30 de novembro de 
2014. O valor patrimonial equivalente às ações canceladas por conta do 
Grupamento será pago a partir de 26 de janeiro de 2015 e permanece-
rá à disposição dos acionistas que tiveram suas ações canceladas para 
recebimento na sede da Sociedade, pelo prazo de 03 anos contados a 
partir desta data e será atualizado com base na Taxa SELIC (taxa média 
ajustada dos financiamentos diários, relativos às operações com prazo 
de 1 dia útil com títulos federais, custodiados no Sistema de Liquidação 
e Custódia – SELIC) até a data do efetivo pagamento. A administração 
da Sociedade foi autorizada a adotar todas as providências necessárias 
para a implementação do Grupamento ora deliberado; e (ii) Tendo em 
vista as deliberações tomadas no item anterior, a alteração do “Caput” do 
artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “ESTATUTO SOCIAL: (...) Artigo 5º - O Capital Social 
é de R$ 4.362.440.000,28 (quatro bilhões, trezentos e sessenta e dois 
milhões e quatrocentos e quarenta mil reais e vinte e oito centavos), divi-
dido em 15.436 (quinze mil, quatrocentas e trinta e seis) ações sem valor 
nominal, todas nominativas, sendo: 7.728 (sete mil, setecentas e vinte e 
oito) ações ordinárias e 7.708 (sete mil, setecentas e oito) ações prefe-
renciais. (...).” Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foram os trabalhos suspensos até a lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 23 de janeiro de 2015. MESA: João Inácio Puga 
- Presidente da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. ACIO-
NISTA: JOSEPH YACOUB SAFRA, representado por seus procuradores 
Srs. João Inácio Puga e Alberto Joseph Safra. Certificamos ser a presen-
te cópia fiel da original lavrada em livro próprio da Sociedade. João Inácio 
Puga - Presidente da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO – JUCESP. CERTIFICO O REGISTRO SOB O 
NÚMERO 105.906/15-3 EM SESSÃO DE 06 DE MARÇO DE 2015. FLÁ-
VIA REGINA BRITTO – SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO.

DITO PINTO & SGARBI 
REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 

CNPJ. 05.198.268/0001-01 
COMUNICADO 

DITO PINTO & SGARBI REPRESENTAÇÕES S/C LTDA CNPJ 
05.198.268/0001-01, Sita na Cidade De Tabatinga-SP, comunica que 
encerrou suas atividades em 10/12/14. 

Cia. Natal - Empreendimentos,
Participações, Indústria e Comércio

CNPJ/MF nº 61.339.917./0001-00 - NIRE 353.0005306-1
Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 13/04/15
Convocamos os senhores acionistas da Cia. Natal - Empreendimentos, 
Participações, Indústria e Comércio a se reunirem em AGO, no dia 
13/4/15, às 09 horas, na sede, avenida Guilherme Giorgi, 1091, SP, para 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1.- Relatório da admi-
nistração, balanço e contas do exercício social findo em 31/12/14; 2.- fixa-
ção dos honorários da Diretoria. 3.- Outros assuntos de interesse social. 
Acham-se à disposição dos acionistas na sede social, no endereço supra, 
os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 
06/3/15. (a) Guilherme Azevedo Soares Giorgi, Diretor Presidente. 

(07, 10 e 11/3/2015)

Metalúrgica Mococa S.A.
CNPJ nº 52.502.945/0001-05

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Metalúrgica Mococa S.A.
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na sede
social, na Rodovia SP 340, km 274,74, Pista Sul, Distrito Industrial II,
na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, às 14:00 horas do dia
24 de abril de 2015, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:  1. Exame, discussão e votação das Demonstrações 
Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2014; 2. Proposta de
destinação do lucro do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2014; 
e, 3. Eleição dos membros do Conselho de Administração e seus suplentes
para o mandato estatutário de 01 (um) ano e fixação da remuneração
global dos administradores da companhia para o período maio/2015 a
abril/2016. Mococa, 02 de março de 2015. Marcos Ribeiro Barretto
Júnior - Presidente do Conselho de Administração.

Adecoagro Brasil Participações S.A.
CNPJ n° 07.835.579/0001-51 - NlRE 35.300.381.637

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02/02/2015
Data, Hora e Local: 02/02/2015, às 10 hs., na sede social. Convocação: 
Dispensada. Presença: Membros da Diretoria, a saber, Leonardo Raúl 
Berridi e Nicolas Martin Schaeffter e, dos acionistas representando a 
totalidade do capital social. Composição da Mesa: Leonardo Raúl Berridi 
(Presidente); Tiago Cappellano Barbosa de Melo (Secretário). Ordem do 
dia: deliberar e ratificar sobre a reeleição dos Srs. Leonardo Raúl Berridi e 
Nicolas Martin Schaeffter como membros da Diretoria. Deliberações: Após 
exame e discussão da matéria constante na ordem do dia, os membros 
da Diretoria e os acionistas da Companhia, por unanimidade, aprovaram 
a manutenção dos cargos de Diretores aos Srs. Leonardo Raúl Berridi 
e Nicolas Martin Schaeffter, bem como a ratificação de todos os atos 
exercidos por ambos até a presente data. Os diretores declaram sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados 
ou sob efeitos de condenação de exercer a administração da sociedade. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a reunião 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente Ata. Reabertos os 
trabalhos, foi a presente ata lida, aprovada e assinada por todos os presen-
tes. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2015. Leonardo Raúl Berridi - Presidente, 
Tiago Cappellano Barbosa de Melo - Secretário. Acionistas: Adecoagro, 
LP., Adeco Agropecuária S.A., Kadesh Hispania S.L. e Leterton Espana 
S.L. representadas por Leonardo Raúl Berridi. Diretores: Leonardo Raúl 
Berridi, Nicolas Martin Schaeffter. Jucesp - registrada sob o n° 86.321/15-8 
em 23/02/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.
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Tangará Energia S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 03.573.381/0001-96 - NIRE 35.300.175.280
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
E ESPECIAL REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2015

1. Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 15 de maio de 
2015, na sede social da Tangará Energia S.A. (“Companhia”), localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 
n º 2.439. 2. Convocação: Edital de convocação publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 06, 07 e 08 de maio 
de 2015, às páginas 29, 37 e 47; e no Diário de Notícias, nas edições dos 
dias 06, 07 e 08 de maio de 2015, às páginas 08, 09 e 07,  respectivamente. 
3. Presença: Presentes acionistas que representam 100% do capital 
social votante da Companhia, conforme se depreende das assinaturas 
constantes no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Senhor Ivan Müller Botelho, que convidou a 
mim João Paulo Paes de Barros, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: 
Apreciar e deliberar sobre (i) a ratificação do termo de transação para 
solução de litígio celebrado entre a Companhia, Rede Energia S.A. - em 
recuperação judicial e Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás 
(“Eletrobrás”), com a interveniência da Energisa S.A. e da Turmalina 
Energética S.A. (“Termo de Transação”), referente ao processo judicial 
em trâmite perante a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio 
de Janeiro, autuada sob o número 0317499-33.2011.8.19.0001 (“Ação 
Judicial”), (ii) o consequente (a) resgate das ações preferenciais classe 
“R” de titularidade das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás; e 
(b) pagamento de valor no âmbito do Termo de Transação para solução 
da Ação Judicial, a título de indenização. 6. Deliberações: Examinada a 
matéria constante da ordem do dia, os acionistas representando 100% 
do capital social votante da Companhia, aprovaram, por unanimidade de 
votos, as seguintes deliberações: 6.1 Autorizar a lavratura da presente 
ata, na forma de sumário, e a sua publicação com a omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §§1º 
e 2º da Lei das Sociedades por Ações; 6.2 Ratificar a celebração do 
Termo de Transação, protocolado no juízo da Ação Judicial em 12 de 
maio de 2015. 6.3 Aprovar, nos termos do artigo 7º §1, do Estatuto Social 
da Companhia e do parágrafo 6º do artigo 44 da Lei 6.404/76, e conforme 
autorizado pela Eletrobrás: (a) o resgate total das 19.932.181 (dezenove 
milhões, novecentas e trinta e duas mil e cento oitenta e uma) ações 
preferenciais classe “R” mediante pagamento à Eletrobrás do valor de 
R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais), sem a redução do 
capital social, com a utilização de reserva de lucros constante do balanço 
apurado para fins societários em 31 de março de 2015; e (b) o pagamento, 
no âmbito do Termo de Transação para solução da Ação Judicial, de 
indenização à Eletrobrás no valor de R$184.958.152,39 (cento e oitenta 
e quatro milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavos), valores estes que somados totalizam 
o montante de R$249.958.152,39 (duzentos e quarenta e nove milhões, 
novecentos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta 
e nove centavos), atualizados conforme previsto no Termo de Transação, 
autorizando a diretoria da Companhia a tomar todas as medidas 
necessárias para dar cumprimento a essa deliberação. 7. Documentos 
arquivados na sede social: Edital de Convocação e procurações 
outorgadas por acionistas. 8. Encerramento: Não havendo mais nada a 
ser tratado, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém o fez, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo 
lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida, achada 
conforme e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: 
Ivan Müller Botelho - Presidente. João Paulo Paes de Barros - Secretário. 
Acionistas: (i) Rede Energia S.A. - Em Recuperação Judicial, representada 
por seu procurador João Paulo Paes de Barros; (ii) Rede Geração 
Hidroelétrica Fundo de Investimento em Participações, representado por 
sua procuradora Keili Uema do Carmo Vilibor. Confere com o original 
que se encontra lavrado no livro de Atas de Assembleias Gerais de 
Acionistas nº 03 às páginas 49 e 50. João Paulo Paes de Barros - 
Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o Registro 
sob o nº 228.512/15-3 em 29/05/2015. Flávia Regina Britto  - Secretária 
Geral em Exercício.

Porto Seguro Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/MF nº 01.473.781/0001-02 - NIRE 35.2.1914424.8

Ata da Reunião Extraordinária de Sócios 
Realizada em 14 de Abril de 2015

Porto Seguro S.A., companhia aberta, com sede na Alameda Barão  
de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 11º andar, Campos Elíseos,  
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.149.205/0001-69 e NIRE 
35.3.0015166.6, neste ato representada nos termos de seu Estatuto 
Social por seu Diretor Geral, Sr. Luiz Alberto Pomarole, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 13.089.279-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.405.558-19 
e por seu Diretor Jurídico, Sr. Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.454.608-80, ambos com domicílio 
profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 10º 
andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-010; e, Pares Em-
preendimentos e Participações S.A., sociedade anônima, com sede 
na Rua Atlântica, nº 311 - sala 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 43.761.758/0001-55 e NIRE 35.3.0035784.1, neste 
ato representada nos termos de seu Estatuto Social por sua bastante 
procuradora, Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 205.538 e no CPF/MF sob o  
nº 277.046.788-33, com domicílio profissional na Rua Guaianases, nº 
1238 - 9º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01204-002, con-
forme instrumento de procuração anexo; únicas sócias da Porto Seguro 
Serviços Médicos Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Pau-
lista, nº 266 - apartamentos 01 e 11, Bela Vista, São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.473.781/0001-02, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 35.2.1914424.8, reunidas na sede social da Sociedade, nesta 
data, às 11h, após os esclarecimentos prestados pelo Diretor presente, 
resolvem, por unanimidade, o que segue: 1. Aprovar a redução do capital 
social da Sociedade, atualmente considerado excessivo em relação aos 
seus objetivos, nos termos do artigo 1082, II do Código Civil Brasileiro no 
valor de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), median-
te o cancelamento de 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) quotas, 
passando dos atuais R$ 86.650.000,00 (oitenta e seis milhões, seiscen-
tos e cinquenta mil reais), dividido em 86.650.000 (oitenta e seis milhões, 
seiscentas e cinquenta mil) quotas para R$ 81.150.000,00 (oitenta e um 
milhões, cento e cinquenta mil reais) dividido em 81.150.000 (oitenta e 
um milhões, cento e cinquenta mil) quotas; 2. A redução do capital social 
será efetivada mediante a restituição de capital em moeda corrente na-
cional, no valor total de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil 
reais) para a sócia Porto Seguro S.A., titular de quotas representativas 
de 99,9998% do capital social; 3. A sócia Pares Empreendimentos e Par-
ticipações S.A. declara sua expressa concordância com a devolução do 
capital ora aprovada e renuncia ao seu direito de restituição de parcela 
do capital ora reduzido em favor da sócia Porto Seguro S.A., sendo certo 
que não receberá qualquer pagamento em decorrência de sua participa-
ção; 4. Nos termos do artigo 1084 do Código Civil Brasileiro, a redução 
do capital ora deliberada será efetivada após decorrido o prazo de 90  
(noventa) dias, contados da data da publicação desta ata; 5. Em conse-
quência da redução do capital acima aprovada, a Cláusula 5ª do Contrato 
Social da Sociedade passa a vigorar conforme a transcrição a seguir: 
“Cláusula 5ª - Capital Social: O capital social totalmente subscrito e in-
tegralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 81.150.000,00 (oitenta 
e um milhões, cento e cinquenta mil reais), dividido em 81.150.000 (oi-
tenta e um milhões, cento e cinquenta mil) quotas, com valor nominal de  
R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócias - 
Quotas - Valor - Participação (%): Porto Seguro S.A. - 81.149.900 - 
81.149.900,00 - 99,9998; Pares Empreendimentos e Participações 
S.A. - 100 - 100,00 - 0,0002; Total - 81.150.000 - 81.150.000,00 - 100,00. 
Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a reunião, da qual la-
vrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada. 
São Paulo, 14 de abril de 2015. Mesa: Lene Araújo de Lima - Presi-
dente da Mesa; Renata Paula Ribeiro Narducci - Secretária da Mesa. 
Sócias: Porto Seguro S.A. - Luiz Alberto Pomarole, Lene Araújo de 
Lima. Pares Empreendimentos e Participações S.A. - p.p. Renata Pau-
la Ribeiro Narducci. Diretores Presentes: Celso Damadi, Newton José 
 Eugênio  Pizzotti.

Banco Safra S.A.
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 1º de junho de 2015

Data, Hora e Local: Ao 1º dia do mês de junho de 2015, às 11h, na 
sede social da Sociedade, Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira César, São 
Paulo, SP. Edital de Convocação: Edital de Convocação publicado nos 
jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em edições de 21, 22 e 
23 de maio de 2015, e “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, em 
edições de 21, 22 e 26 de maio de 2015. Presença: Acionistas repre-
sentando 99,99% do capital social com direito a voto. Mesa: Sr. Carlos 
Alberto Vieira - Presidente. Sr. Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. 
Ordem do Dia: Reduzir o capital social no valor de R$38.819.678,91, 
passando de R$4.362.440.000,28 para R$4.323.620.321,37, com o can-
celamento de 65 ações nominativas, sendo 33 ordinárias e 32 preferen-
ciais, por considerá-lo excessivo para as necessidades do objeto social 
da Sociedade, nos termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, com a con-
sequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. Delibera-
ção tomada por unanimidade de votos: Aprovada a redução do capital 
social no valor de R$38.819.678,91 (trinta e oito milhões, oitocentos e 
dezenove mil, seiscentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos) 
passando de R$4.362.440.000,28 (quatro bilhões, trezentos e sessenta 
e dois milhões, quatrocentos e quarenta mil e vinte e oito centavos) para 
R$4.323.620.321,37 (quatro bilhões, trezentos e vinte e três milhões, seis-
centos e vinte mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e sete centavos), 
com o cancelamento de 65 (sessenta e cinco) ações nominativas, sendo 
33 (trinta e três) ordinárias e 32 (trinta e duas) preferenciais, por conside-
rá-lo excessivo para as necessidades do objeto social da Sociedade, nos 
termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, mediante restituição do mencio-
nado valor ao acionista Joseph Yacoub Safra, controlador da Sociedade, 
em bens e em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (i) 32.294.998 
(trinta e dois milhões, duzentas e noventa e quatro mil, novecentas e no-
venta e oito) quotas do investimento detido pela Sociedade na Sudafin 
Representações e Participações Ltda. (CNPJ 02.837.523/0001-12) 
pelo valor contábil de R$35.364.276,13 (trinta e cinco milhões, trezentos 
e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e treze cen-
tavos), com base no balancete levantado em 30.4.2015, considerando 
os ajustes realizados em 18.5.2015; (ii) 5.520 (cinco mil e quinhentas e 
vinte) ações ordinárias, escriturais, do investimento detido pela Socieda-
de no IRB-Brasil Resseguros S/A. (CNPJ 33.376.989/0001-91) pelo valor 
contábil de R$3.206.805,74 (três milhões, duzentos e seis mil, oitocentos 
e cinco reais e setenta e quatro centavos), data-base 30.4.2015; e (iii) 
R$248.597,04 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
sete reais e quatro centavos) em moeda corrente nacional, com a con-
sequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “ESTATUTO SOCIAL (...) ARTIGO 5º 
- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$4.323.620.321,37 (quatro bilhões, trezentos e vinte e três 
milhões, seiscentos e vinte mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e sete 
centavos), dividido em 15.371 (quinze mil, trezentas e setenta e uma) 
ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo: 7.695 (sete mil, seis-
centas e noventa e cinco) ações ordinárias e 7.676 (sete mil, seiscentas 
e setenta e seis) ações preferenciais.” Por fim, os acionistas presentes 
autorizaram a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme 
previsto no § 1º, do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos até a lavratura desta 
ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e 
assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: Carlos Alberto Vieira - Pre-
sidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. Acionistas: Joseph
Yacoub Safra e Vicky Safra, ambos representados por seus procura-
dores, Alberto Joseph Safra e João Inácio Puga; Alberto Joseph Safra, 
David Joseph Safra e Esther Safra Dayan. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio da Sociedade. Carlos Alberto 
Vieira - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário.

AIG Seguros Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 33.040.981/0001-50 - NIRE nº 35.300.157.087

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 19 de Dezembro de 2014

Data, Hora e Local: Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2014,
às 10h, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gomes de Car-
valho, nº 1306/12º andar, conjunto 122 - Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP
04.547-005. Quorum: Presentes os acionistas representando a totalidade
do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença
de Acionistas da Companhia. Convocação: Dispensada, na forma do arti-
go 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Borges 
Porelo (Procurador da acionista AIG Brazil Holding I, LLC); e Secretária: 
Dra. Juliana Meleti (Advogada). Ordem do Dia: I) Aumentar o capital so-
cial; e II) Reformar o artigo 5º do Estatuto Social. Deliberações: Os acio-
nistas presentes, com a abstenção dos legalmente impedidos, sem dissi-
dências, protestos e declarações de votos vencidos, de forma unânime 
deliberaram: I) Aumentar o capital social da Companhia, no montante de
R$ 26.545.000,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil 
reais) em espécie, passando-o de R$ 582.335.090,03 (quinhentos e oiten-
ta e dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil e noventa reais e três cen-
tavos) para R$ 608.880.090,03 (seiscentos e oito milhões, oitocentos e 
oitenta mil e noventa reais e três centavos), com a emissão de 155.192.348
(cento e cinquenta e cinco milhões, cento e noventa e duas mil, trezentas
e quarenta e oito) ações ordinárias, passando de 1.557.068.331 (um bi-
lhão, quinhentos e cinquenta e sete milhões, sessenta e oito mil, trezentas
e trinta e uma) ações ordinárias para 1.712.260.679 (um bilhão, setecentos 
e doze milhões, duzentas e sessenta mil, seiscentas e setenta e nove)
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, no valor de
R$ 0,171045804591603 cada, calculado pelo Valor Patrimonial da Ação 
(VPA) apurado na data-base de 30 de novembro de 2014. Do montante de 
R$ 26.545.000,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil 
reais), R$ 26.279.550,00 (vinte e seis milhões, duzentos e setenta e nove 
mil, quinhentos e cinquenta reais) foram aportados pela acionista AIG Bra-
zil Holding I, LLC e o restante, R$ 265.450,00 (duzentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e cinquenta reais), foram aportados pela acionista AIG 
Brazil Holding II, LLC. Decidem, respectivamente, a acionista AIG Brazil
Holding I, LLC subscrever e integralizar 153.640.425 (cento e cinquenta e 
três milhões, seiscentas e quarenta mil, quatrocentas e vinte e cinco) ações 
e a acionista AIG Brazil Holding II, LLC subscrever e integralizar 1.551.923 
(um milhão, quinhentas e cinquenta e uma mil, novecentas e vinte e três) 
ações, nos termos do Boletim de Subscrição anexo. Aprovado o aumento
do capital social, o Sr. Presidente da Mesa declarou-o formalmente concre-
tizado. II) Reformar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia,
em razão da deliberação tomada anteriormente, que passará a vigorar 
com a seguinte redação, permanecendo inalterados todos os demais arti-
gos: “Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 608.880.090,03 (seiscentos e
oito milhões, oitocentos e oitenta mil e noventa reais e três centavos), divi-
dido em 1.712.260.679 (um bilhão, setecentos e doze milhões, duzentas e
sessenta mil, seiscentas e setenta e nove) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.” Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Documentos 
Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente au-
tenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assem-
bleia, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se
no livro próprio, a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da 
Mesa: Fernando Borges Porelo (Procurador da acionista AIG Brazil Hol-
ding I, LLC) e Secretária da Mesa: Dra. Juliana Meleti (Advogada) - Acio-
nistas: AIG Brazil Holding I, LLC, p.p. Fernando Borges Porelo e AIG Brazil
Holding II, LLC, p.p. Fernando Borges Porelo. Declaração: Declaramos, 
para os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as  assinaturas nele apos-
tas. São Paulo (SP), 19 de dezembro de 2014. Fernando Borges Porelo 
- Presidente da Mesa; Juliana Meleti - Secretária da Mesa. JUCESP
nº 226.757/15-8 em 27/05/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 61.695.227/0001-93 - NIRE nº 35.300.050.274

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2015

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 de abril de 2015, às 13h00, 
na Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 7º andar, 
Bairro Sítio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office 
Park, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-040. 
2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos do Es-
tatuto Social da Companhia, com a presença dos Srs. Vincent Winslow 
Mathis, Britaldo Pedrosa Soares, Bernerd Raymond Da Santos Ávila, 
Francisco Jose Morandi Lopez, Sergio Silva do Amaral, Heloísa Regina 
Guimarães de Menezes, Flora Lúcia Marin de Oliveira, Marcio de Olivei-
ra e Charles Rene Lebarbenchon. 3. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Vincent Winslow Mathis e secretariados pela Sra. Soila 
Máira Ferreira da Silva Rodrigues. 4. Ordem do Dia: (i) Primeiro termo 
aditivo ao contrato de vale transporte celebrado entre a Companhia e a 
Sodexo Pass do Brasil Serviços de Inovação Ltda., no valor total de 
R$30.803.982,86; (ii) Primeiro termo aditivo ao contrato de vale alimen-
tação celebrado entre a Companhia e a Sodexo Pass do Brasil Serviços 
e Comércio S.A., no valor de total de R$119.576.835,50; (iii) Primeiro 
termo aditivo ao contrato de vale refeição celebrado entre a Companhia 
e a Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A., no valor de total 
de R$103.427.462.69; (iv) Escolha da empresa de auditoria indepen-
dente para o exercício social de 2015; (v) Pagamento relativo à utiliza-
ção da plataforma Thomson Reuters pela Companhia; (vi) Plano de 
Auditoria Interna - 2015; (vii) Alteração da redação da ordem do dia da 
Assembleia Geral Ordinária constante na ata de reunião do Conselho 
de Administração do dia 25 de fevereiro de 2015; (viii) Gestão de riscos; 
e (ix) Panorama dos negócios da Companhia. 5. Deliberações: Abertos 
os trabalhos, verificado o quorum de presença e validamente instalada 
a presente reunião, os membros do Conselho de Administração: 
5.1. Aprovaram, por unanimidade de votos, nos termos apresentados 
pelo Sr. Italo Tadeu Carvalho de Freitas Filho, Diretor Vice-Presidente da 
Companhia, o primeiro termo aditivo ao contrato de vale transporte ce-
lebrado entre a Companhia e a Sodexo Pass do Brasil Serviços de Ino-
vação Ltda. em 04 de outubro de 2012, para: (i) prorrogação do prazo de 
vigência por um período adicional de 12 meses, tendo seu término pre-
visto para 02 de agosto de 2016; e (ii) acréscimo ao preço total estimado 
da quantia de R$6.898.755,60, de forma que o preço total estimado 
passa a ser de R$30.803.982,86. A aprovação do referido contrato fica 
condicionada a sua aprovação pela BNDES Participações S.A. -  
BNDESPAR e AES Holdings Brasil Ltda., em sede de reunião prévia da 
Companhia Brasiliana de Energia, nos termos do Acordo de Acionistas 
da Companhia Brasiliana de Energia, celebrado em 22 de dezembro de 
2003, conforme alterado por seus primeiro e segundo aditamentos. 
5.2. Aprovaram, por unanimidade de votos, nos termos apresentados 
pelo Sr. Italo Tadeu Carvalho de Freitas Filho, o primeiro termo aditivo ao 
contrato de vale alimentação celebrado entre a Companhia e a Sodexo 
Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. em 04 de outubro de 2012, 
para: (i) prorrogação do prazo de vigência por um período adicional de 
12 meses, tendo seu término previsto para 02 de agosto de 2016; e (ii) 
acréscimo ao preço total estimado da quantia de R$29.880.831,36,  
de forma que o preço total estimado passa a ser de R$119.576.835,50. 
A aprovação do referido contrato fica condicionada a sua aprovação 
pela BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e AES Holdings Brasil 
Ltda., em sede de reunião prévia da Companhia Brasiliana de Energia, 
nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia Brasiliana de Ener-
gia, celebrado em 22 de dezembro de 2003, conforme alterado por seus 
primeiro e segundo aditamentos. 5.3. Aprovaram, por unanimidade de 
votos, nos termos apresentados pelo Sr. Italo Tadeu Carvalho de Freitas 
Filho, o primeiro termo aditivo ao contrato de vale refeição celebrado 
entre a Companhia e a Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. 
em 04 de outubro de 2012, para: (i) prorrogação do prazo de vigência 
por um período adicional de 12 meses, tendo seu término previsto para 
02 de agosto de 2016; e (ii) acréscimo ao preço total estimado da quan-
tia de R$29.073.908,04, de forma que o preço total estimado passa a 
ser de R$103.427.462,69. A aprovação do referido contrato fica condi-
cionada a sua aprovação pela BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 
e AES Holdings Brasil Ltda., em sede de reunião prévia da Companhia 
Brasiliana de Energia, nos termos do Acordo de Acionistas da Compa-
nhia Brasiliana de Energia, celebrado em 22 de dezembro de 2003, con-
forme alterado por seus primeiro e segundo aditamentos. 5.4. Aprova-
ram, por unanimidade de votos, nos termos apresentados pelo Sr. 
Francisco Jose Morandi Lopez, Diretor Vice-Presidente e de Relações 
com Investidores da Companhia, a escolha da Ernst & Young Auditores 
Independentes S/S para auditar as demonstrações financeiras da Com-
panhia relativas ao exercício social de 2015, reconhecendo a indepen-
dência da Ernst & Young Auditores Independentes S/S para a prestação 
dos serviços contratados. 5.5. Aprovaram, por unanimidade de votos, 
nos termos apresentados pelo Sr. Francisco Jose Morandi Lopez, o pa-
gamento de faturas no montante de US$14.463,58 em favor de  
NASDAQ OMX Corporate Solutions International Ltd., relativas à utiliza-
ção da plataforma Thomson Reuters pela Companhia. A aprovação do 
referido contrato fica condicionada a sua aprovação pela BNDES Parti-
cipações S.A. - BNDESPAR e AES Holdings Brasil Ltda., em sede de 
reunião prévia da Companhia Brasiliana de Energia, nos termos do 
Acordo de Acionistas da Companhia Brasiliana de Energia, celebrado 
em 22 de dezembro de 2003, conforme alterado por seus primeiro e 
segundo aditamentos. 5.6. Aprovaram, por unanimidade de votos, nos 
termos apresentados pela Sra. Paula Oliveira Moreira, profissional indi-
cada pela Companhia, o Plano de Auditoria Interna - 2015 após a análi-
se do processo realizado para sua definição, projetos envolvidos, fato-
res relevantes e cronograma. 5.7. Aprovaram, por unanimidade de 
votos, nos termos apresentados pelo Sr. Pedro de Freitas Almeida Bue-
no Vieira, Diretor Vice-Presidente da Companhia, a alteração da reda-
ção da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária constante na ata de 
reunião do Conselho de Administração do dia 25 de fevereiro de 2015 
(“RCA de 25 de fevereiro”), tendo em vista a renúncia dos Srs. Arminio 
Francisco Borjas Herrera, Pedro de Freitas Almeida Bueno Vieira e Ma-
nuel Francisco Pérez Dubuc que terá efeitos a partir de 22 de abril de 
2015 e a consequente necessidade de preencher as respectivas vagas 
para os cargos de membro do Conselho de Administração da Compa-
nhia. A ordem do dia passará a ter a seguinte nova redação: “... (iii) 
substituição de 02 (dois) membros efetivos e 04 (quatro) membros su-
plentes do Conselho de Administração...”, ficam mantidos os demais 
itens da ordem do dia termos aprovados na RCA de 25 de fevereiro.  
5.8. Tomaram conhecimento, nos termos informados pelo Sr. Francisco 
Jose Morandi Lopez, da gestão de riscos da Companhia sendo apre-
sentada a evolução do heatmap com base na última atualização, visão 
consolidada e avaliação dos riscos modelados e riscos priorizados. 5.9. 
Tomaram conhecimento do panorama dos negócios da Companhia, 
sendo abordados os seguintes assuntos: segurança, desempenho ope-
racional e gestão da receita, mercado e atendimento a clientes, regula-
tório, financeiro, auditoria interna e jurídico. 6. Encerramento: Não ha-
vendo nada mais a ser tratado, o Presidente deu a reunião por 
encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi 
por todos lida, achada conforme e assinada. Barueri, 01 de abril de 
2015. Assinaturas: Mesa: Vincent Winslow Mathis - Presidente; Soila 
Máira Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. Consel heiros de Admi-
nistração: Vincent Winslow Mathis, Britaldo Pedrosa Soares, Bernerd 
Raymond Da Santos Ávila, Francisco Jose Morandi Lopez, Sergio Silva 
do Amaral, Heloísa Regina Guimarães de Menezes, Flora Lúcia 
Marin de Oliveira, Marcio de Oliveira e Charles Rene Lebarbenchon. 
Barueri, 01 de abril de 2015. Certifico que a presente é cópia fiel  
da ata lavrada em livro próprio. Soila Máira Ferreira da Silva Rodrigues 
- Secretária. JUCESP nº 178.514/15-9 em 22/04/2015. Flávia Regina 
Britto - Secretária Geral em Exercício.

A empresa LG – R INFORMATICA LTDA, CNPJ 05.155.421/0001-05, 
comunica o encerramento definitivo de suas atividades em 22/09/2014 

A empresa SALLES CONSULTORIA LTDA, CNPJ 05.278.844/0001-
12, comunica que teve suas atividades encerradas em 12/12/2013. 
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Guabi Nutrição e Saúde Animal S/A
CNPJ/MF nº 02.918.654/0011-04 – NIRE nº 35.300.353.838

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
Realizada no dia 11 de Dezembro de 2015

Aos 11/12/2015, às 14:30 hs, na sede social da sociedade, situada na 

Avenida José de Souza Campos, 550, 3º, EdifícioTorre Sul, Nova Cam-

pinas, Campinas/SP, reuniram-se, extraordinariamente, a totalidade dos 

membros do Conselho de Administração da Guabi Nutrição e Saúde Ani-

mal S/A. Dando início aos trabalhos, o Presidente do Conselho de Admi-

nistração, Roberto de Mello Mattos Haaland, convidou a mim, Daniela 

Cristina Topuin para secretariar os trabalhos da reunião, no que acedi. 

Dando início aos trabalhos, o Presidente informou aos Conselheiros que 

o motivo da reunião era deliberar sobre a nomeação dele: Roberto de

Mello Mattos Haaland, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia.

Prosseguindo os trabalhos, os Conselheiros efetuaram as discussões

necessárias com relação ao assunto em pauta, e deliberaram por unani-

midade de votos, a aprovação ao cargo de Diretor Presidente do Senhor 

Roberto de Mello Mattos Haaland. Dessa forma, os conselheiros presen-

tes deliberaram reeleger para a Diretoria da Sociedade, com mandato até 

31/12/2016 para o cargo de Diretor Presidente, Roberto de Mello Mattos 

Haaland, brasileiro, divorciado, engenheiro, CPF nº 137.373.438-88 e do 

RG nº 11.997.522- SSP/SP, para o cargo de Diretor, o Senhor Thor Chris-

tian Anton Haaland, brasileiro, casado, engenheiro, CPF nº 024.024.168-

15 e RG nº 1.051.017-SSP/SP, e para o cargo de Diretor Comercial,

Marco Antonio Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado sob o regime

de Comunhão parcial de bens, administrador de empresas, CPF/MF nº

964.785.008-53, e do RG nº 11.970.633 - SSP/SP, ambos com domicílio 

comercial na Avenida José de Souza Campos, 550, 3º, Edifício Torre

Sul, Nova Campinas, Campinas/SP. Declaram-se para os devidos fins

de direito, que os Diretores ora eleitos não estão incursos em nenhum

crime ou penalidade que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

Nada mais havendo a tratar, foi determinada a lavratura da presente ata, 

a qual após lida e achada conforme, vai assinada por todos os presen-

tes. Campinas, 11/12/2015. Mesa: a) Roberto de Mello Mattos Haaland

– Presidente; a) Daniela Cristina Topuin – Secretária. Conselheiros Pre-

sentes: a) Paulo de Almeida Toledo; a) Lia Haaland Valente; a) Marcos

de Mello Mattos Haaland; a) Thor Christian Anton Haaland; a) Roberto

de Mello Mattos Haaland. Daniela Cristina Topuin - Secretária Jucesp

nº 2.264/16-0 em 07/01/2016. Flávia Regina Britto-Secretária Geral.

Mucuri Energética S/A
CNPJ/MF nº 09.259.407/0001-02 – NIRE 35.300.452.798

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/11/2015
1) Local, Dia e Hora: Sede da Companhia, no dia 06/11/2015, às 10 
horas. 2) Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo 
em vista a presença da acionista única Queiroz Galvão Energia S/A, 
representando a totalidade do capital social. 3) Mesa: Presidente: 
Roberto Mario Di Nardo; Secretário: Luciano Macedo Freire. 4) Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a proposta do aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 300.000,00. 5) Deliberações: Examinada a 
matéria constante da Ordem do Dia, a acionista única decidiu: 5.1. Apro-
var o aumento do capital social da Companhia, de R$ 177.756.000,00 
para R$ 178.056.000,00, um aumento, portanto, de R$ 300.000,00, 
mediante a emissão de 300.000 novas ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, pelo preço total de emissão de R$ 300.000,00, cor-
respondente a R$ 1,00 por ação, totalmente subscritas pela acionista 
Queiroz Galvão Energia S/A, nesta data, conforme boletim de subscri-
ção anexo. 5.2. Consignar que o aumento de capital ora aprovado é, 
neste ato, totalmente integralizado pela acionista Queiroz Galvão Ener-
gia S/A, mediante aporte de capital, no valor de R$ 300.000,00. 5.3. Em 
face das deliberações tomadas acima, o Artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º – O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 178.056.000,00, dividido em 178.056.000,00 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal.” 5.4. Registrar que a presente ata será 
lavrada em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, § 1º, da Lei 
nº 6.404/76, determinando o arquivamento na Companhia, depois de 
rubricados pela Mesa, dos documentos que interessem a esta reunião. 
6) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lida e 
aprovada por todos os presentes. 7) Assinaturas: Presidente: Roberto 
Mario Di Nardo; Secretário: Luciano Macedo Freire; Acionista: Queiroz 
Galvão Energia S/A, representada por seus Diretores: Roberto Mario 
Di Nardo e Luciano Macedo Freire. São Paulo, 06/11/2015. JUCESP 
nº 1.114/16-5 em 05/01/2016. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.

AGROPECUÁRIA 5R S.A. 
CNPJ/MF Nº. 02.450.970/0001-14 - NIRE Nº. 35.300.154.088 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 24 DE ABRIL DE 
2.015. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: aos 24 de abril de 2.015, às 10:00 horas, 
na sede social na Fazenda Lageado, situada no município de Sales 
Oliveira, no Estado de São Paulo. PRESENÇA: acionistas 
representando a totalidade do capital social. CONVOCAÇÃO: 
dispensada com fundamento no art. 124, §4º, da Lei nº. 6.404/76. 
MESA: Roberto Martins Franco, Presidente e Sônia Raquel Godoy 
Franco, Secretária. INSTALAÇÃO: verificada a presença da totalidade 
do capital, o Sr. Presidente deu como instalada a assembleia geral 
ordinária convocada para esta data. ORDEM DO DIA: leitura, discussão 
e votação das Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2.014. DELIBERAÇÕES: . Aprovadas 
as Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2.014. 2. Aprovada a remuneração 
global da diretoria para o exercício do ano de dois mil e quatorze, 
R$40.000,00 (Quarenta mil reais). APROVAÇÃO:As deliberações desta 
Assembléia Geral Ordinária foram tomadas por unanimidade de voto 
dos acionistas. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente Ata, que, após lida e 
não contestada, é assinada por todos os presentes. A presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio. 

Fundação Esporte, Arte e Cultura – 
FEAC

CNPJ: 07.339.703/0001-98 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Proc. nº 0033/2015 – Pregão Presencial Nº 0001/2016 – Aquisição de 
Barraca em lona resistente, que serão utilizados para exposição da 
Feira Permanente Arte na Praça – Projeto Franca Feito a Mão. O 
credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e 
habilitação será na Sala de Reuniões dos Conselhos Municipal de 
Franca - Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 – 4º andar – 
Parque Francal, até às 10h30 do dia 22 de janeiro de 2016, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão. Proc. nº 0036/2015 – 
Concorrência Pública Nº 0001 /2016 – Aquisição de Materiais Elétricos, 
da Fundação de Esporte Arte e Cultura – Franca/SP. Os envelopes I) 
Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala 
de Reuniões dos Conselhos Municipal de Franca, situada na Av. 
Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 – 4º andar – Parque 
Francal, até às 10h00 do dia 22 de janeiro de 2016 a abertura dar-se-á 
no mesmo dia e local às 10h30. Editais disponíveis na FEAC – Av. 
Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 – 4º andar – Parque 
Francal ou através dos e-mails: www.franca.sp.gov.br e 
www.feacfranca.sp.gov.br - Franca, 11 de janeiro de 2015. José Marcos 
Figueiredo Bertelli - Presidente da FEAC       

ETERNITY TECNOLOGIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ 04.910.322/0001-
29, torna público que por decisão dos sócios resolve DISTRATAR a
Sociedade que girou no município de Poá, estado de São Paulo,
procedendo à extinção total da sociedade. Informa ainda que a guarda
dos livros e documentos fiscais ficará a cargo e responsabilidade do
Senhor WILLIAN WROBLEWSKI.

Construtora OAS S.A.
Em recuperação judicial

CNPJ/MF nº 14.310.577/0001-04
Carta de Renúncia 

Eu, Carlos Henrique Barbosa Lemos, brasileiro, casado, engenheiro
civil, RG nº 00955.026-70 SSP/BA, CPF/MF n° 124.245.605-87, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida
Angélica, 2.346, 7° andar, São Paulo/SP, CEP 01228-200, renuncio, em
caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor Superintendente da
Construtora OAS S.A. - em recuperação judicial, sociedade por ações
com sede na Avenida Angélica, n° 2.330/2.346/2.364, 7° andar, sala
720, bairro Consolação, CEP 01228-200, São Paulo/SP, CNPJ/MF n°
14.310.577/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP
sob o NIRE 35.3.0044723-9 (“Companhia”), para o qual fui eleito em AGO/E 
da Companhia realizada em 26/04/2013. Declaro que não existe qualquer
obrigação pendente entre mim e a Companhia de forma que não tenho
nada a reclamar, a qualquer tempo ou título, durante o prazo que exerci 
referidos cargos, pelo que dou à Companhia a mais plena, geral, irrevogável
e irretratável quitação. São Paulo, 31/10/2015. Atenciosamente, Carlos
Henrique Barbosa Lemos. JUCESP nº 557.159/15-5 em 17/12/2015. 
Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Tuneduc Participações S.A.
CNPJ/MF 22.608.312/0001-15 NIRE 3530047852-5

Extrato da Ata de Assembléia Geral Extraordinária
Dia 19/10/2015 às 12 horas, na sede social. Presença: Totalidade do ca-
pital social. Mesa: Presidente: Eugênio Machado Cordaro; Secretário: 
Fernando Balbino Botelho. Deliberacões unânimes: Aumento do capital
social de R$ 16.000,00, para R$ 516.000,00, mediante emissão de 842 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal, idênticas às existentes 
ao preço de emissão de R$ 593,82 por ação. As novas ações ordinárias 
emitidas são nesse ato totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional por Núcleo Y Participações Ltda, os demais acionis-
tas renunciam expressamente ao direito de preferência na subscrição das 
novas ações. Alteração do Artigo 5 do Estatuto Social, que passa a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 5 - O capital social é de R$ 516.000,00 divi-
dido em 16.842 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágra-
fo Único - A Companhia poderá por deliberação dos acionistas emitir ações 
preferenciais, sem direito a voto, no limite permitido em lei.” Nada mais. 
Formalidades Legais. A Ata na íntegra está registrada na JUCESP sob o 
nº 557.091/15-9 em 17/12/2015, Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo – Edital de notificação 
da Contribuição Sindical Patronal – Entidade legalmente reconhecida 
pelo Ministério do Trabalho, Código Sindical 86396, CNPJ 
62.661.269/0001-76, com sede à Rua Coronel Xavier de Toledo, 99 – 3º 
andar, centro, CEP 01048-100, faz saber às empresas do comércio 
lojista integrantes de sua categoria e representadas por este Sindicato, 
inclusive as estabelecidas em Shopping Centers e outlets, associadas 
ou não à Entidade, no município de São Paulo, que o vencimento da 
Contribuição Sindical Patronal do exercício de 2016, é 31 de janeiro de 
2016, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social e 
conforme obrigatoriedade estabelecida nos arts. 578/591 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. As empresas que venham a se 
estabelecer após 31/01/2016 recolherão a Contribuição Sindical 
Patronal na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou 
licença para o exercício da respectiva atividade. O recolhimento 
efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas no art. 
600 da CLT. Informações sobre valores da tabela e guias de 
recolhimento poderão ser obtidas no site www.sindilojas-sp.org.br, ou 
telefone: (11) 2858-8400. São Paulo, 08 de janeiro de 2016. Ruy Pedro 
de Moraes Nazarian – Presidente. 

AFACEESP-Associação dos 
Funcionários Aposentados e 

Pensionistas do Banco Nossa Caixa 
CNPJ:Nº 50.055.102/0001-82 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

 A AFACEESP-Associação dos Funcionários Aposentados e 
Pensionistas do Banco Nossa Caixa, nos termos dos artigos 21, 22, 23 
e 24, combinados com o artigo 3º, inciso III do Estatuto Social, convoca 
seus associados integrantes dos denominados grupos B e C e que 
estejam amparados por decisão judicial na ação coletiva sobre 
alteração do regulamento original do Fundo Economus de Assistência 
Social-FEAS para Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 
18 de fevereiro de 2016,  na Rua XV de Novembro, 200, 2º andar, 
Centro, São Paulo-SP, com início às 10h em primeira chamada ou às 
10h30m em segunda e última chamada, para deliberar sobre proposta 
de repactuação de honorários incidentes sobre a devolução dos  
valores pagos indevidamente e cuja apuração será feita futuramente em 
fase de liquidação de sentença. São Paulo, 06 de janeiro de 2016. 
Pedro Paulo Galdino - Diretor Presidente 

Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração 
de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo - SECOVI-SP. -
Edital - Contribuição Sindical Patronal de 2016 - Em cumprimento ao 
disposto no artigo 605 da CLT, ficam notificados todos os segmentos da
categoria econômica representada pelo SECOVI-SP de que deverão reco-
lher até o dia 31 de janeiro de 2016 a Contribuição Sindical Patronal para o 
exercício de 2016, cujas guias próprias serão remetidas por este Sindicato,
podendo também ser obtidas no site da CEF - www.caixa.gov.br. O não
recolhimento acarreta as penalidades estipuladas no art. 600 da CLT. São 
Paulo, 11 de janeiro de 2016. Claudio Bernardes-Presidente SECOVI-SP

Timbó Indústria de Mineração Ltda.
CNPJ/MF nº 44.146.330/0001-65 - NIRE 35.201.053.763

Edital de Convocação - Reunião Extraordinária de Sócios
Ficam convocados os sócios a se reunirem no dia 18/01/2016, às 09h, na 
sede da sociedade, na Estrada dos Romeiros s/nº, Km 49, Parte, Bairro
Guarapiranga, Pirapora do Bom Jesus/SP, para deliberarem: (i) destituição
dos administradores da Sociedade; (ii) nomeação de novos administrado-
res da Sociedade; (iii) reforma do Contrato Social; e (iv) quaisquer outros 
assuntos de interesse da Sociedade. SP, 07/01/2016. Timbó Indústria de
Mineração Ltda., pp. Ian Gordon Hall Dun e João Luiz Serafim da Silva.

Sindicato dos Motoristas, Tratoristas e Operadores de Máquinas 
Agrícolas das Usinas de Açúcar, Destilarias de Álcool, Fazendas e 
Sítios de Guariba-SP. Edital de Correção - Data de Eleição - Pelo pre-
sente edital, faço saber que por um erro material, no edital publicado em 
9/1/2016, página 7, no D.O.E. - Caderno Empresarial, a data da eleição 
está errada, o que fere o artigo 34 do Estatuto Social do sindicato supra. 
Desta forma é o presente para retifi car a data da referida eleição, fazendo 
constar que a data correta é 09 e 10 de março de 2016 e não 14 e 15 de 
abril de 2016. Os demais itens, constante do referido edital permanecem 
inalterados. Guariba, 12/1/2016. Fabio Miguel Luchi - Presidente

Banco Safra S/A
CNPJ/MF nº 58.160.789/0001-28 - NIRE 35300010990

CERTIDÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. Certifico que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária do 
Banco Safra S/A realizada em 01 de junho de 2015, foi registrada sob 
o nº 1.545/16-4 em sessão de 06 de janeiro de 2016 - Flávia R Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

CPFL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 02.429.144/0001-93 - NIRE 353.001.861-33
Extrato da Ata da 281ª Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Aos 16/12/2015, às 9h, na sede social da Com-
panhia Paulista de Força e Luz, situada na Rodovia Engenheiro Miguel 
Noel Nascentes Burnier, nº 1755, Km 2,5, na Cidade de Campinas/SP.  
2. Convocação: Convocada na forma do § 2º do Artigo 17 do Estatuto 
Social da CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia” ou “Companhia”). 3. Pre-
senças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração 
(“Conselho”), registrando-se a ausência justificada do Sr. Albrecht Curt 
Reuter Domenech, que foi substituído por seu suplente, Sr. Livio Hagime 
Kuze, conforme disposto no Parágrafo 5º do Artigo 15 do Estatuto Social. 
Presentes, também, o Diretor Presidente, e, em parte da reunião, os Di-
retores Vice-presidentes. 4. Mesa: Presidente - Murilo Cesar L. S. Passos 
e Secretária - Gisélia Silva. 5. Assuntos Tratados e Deliberações 
 Tomadas: Dispensada a leitura da Ordem do Dia, por ser de conheci-
mento de todos os presentes, foi deliberado que a ata desta reunião será 
lavrada na forma de sumário, facultado o direito de apresentação de ma-
nifestações e dissidências, que ficarão arquivadas na sede da Compa-
nhia, e aprovada sua publicação, sob a forma de extrato, com a omissão 
das assinaturas dos conselheiros. Examinadas as matérias constantes 
da Ordem do Dia, o Conselho, por unanimidade de votos: (i) Conheceu 
e debateu sobre os temas tratados pelos Comitês e Comissões de 
 Assessoramento do Conselho neste mês de dezembro; (ii) Conheceu 
dos destaques gerenciais e fatos relevantes ocorridos no mês de dezem-
bro, reportados pelo Diretor Presidente; (iii) Aprovou a ata da 280ª reu-
nião do Conselho, realizada em 25.11.2015; (iv) (iv.i) Aprovou, em con-
sonância com as disposições da alínea (b) do Artigo 17 do Estatuto 
Social da Companhia, a proposta da Diretoria Executiva para o Orça-
mento Anual de 2016 e Projeções Plurianuais 2017/2020 da CPFL 
 Energia e de sociedades controladas, a qual foi previamente debatida 
com a Comissão de Orçamento e Finanças Corporativas, que se 
 manifestou favorável à sua submissão para deliberação pelo Conselho, 
recomendando aos executivos indicados pela Companhia nos órgãos 
de administração das sociedades controladas o voto favorável à sua 
aprovação e (iv.ii) Autorizou a Diretoria Executiva da CPFL Energia a 
tomar as providências necessárias para a viabilização das captações de 
recursos contempladas no Orçamento 2016 da Companhia e de socie-
dades controladas, na forma prevista na Política de Captação de Recur-
sos e Prestação de Garantias da CPFL Energia e de acordo com as 
premissas dos Term Sheets que compõem o Orçamento 2016; (v) Apro-
vou, na forma da alínea (o) do Artigo 17 do Estatuto Social da Compa-
nhia, o Plano Anual de Auditoria Interna do exercício social de 2016, da 
CPFL Energia e de sociedades controladas, e o respectivo orçamento, 
registrando-se que foi previamente debatido pelo Conselho Fiscal e pelo 
Comitê de Processos de Gestão e Riscos, que se manifestaram favora-
velmente à sua submissão para deliberação pelo Conselho; (vi) Apro-
vou, conforme previsto na alínea (b) do Artigo 17 do Estatuto Social da 
Companhia e nos termos da Resolução da Diretoria nº 2015095-E,  
a Política de Investimento Social, que estabelece as diretrizes para os 
investimentos sociais do grupo CPFL, que passa a vigorar a partir desta 
data e somente poderá ser alterada por deliberação do Conselho, regis-
trando-se a análise preliminar pelo Comitê de Processos de Gestão e 
Riscos, que se manifestou favorável à sua submissão para deliberação 
pelo Conselho; (vii) Aprovou, conforme previsto na alínea (b) do Artigo 
17 do Estatuto Social da Companhia e nos termos da Resolução da Di-
retoria nº 2015113-E, a Política de Sustentabilidade, que formaliza o 
compromisso do grupo CPFL com o desenvolvimento sustentável, que 
passa a vigorar a partir desta data e somente poderá ser alterada por 
deliberação do Conselho, registrando-se que foi examinada previamente 
pelo Comitê de Processos de Gestão e Riscos, que se manifestou favo-
rável à sua submissão para deliberação pelo Conselho; (viii) Aprovou, 
na forma da alínea (s) do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e 
nos termos e condições descritos na Resolução da Diretoria 
nº 2015138-E, a concessão de garantia, na modalidade de Fiança ou 
Aval, pela CPFL Energia, às captações de recursos pelas sociedades 
controladas CPFL Paulista, CPFL Piratininga, RGE, CPFL Geração, 
CPFL Brasil, CPFL ESCO, CPFL Serviços, CPFL Telecom, CPFL  
Santa Cruz, CPFL Leste Paulista, CPFL Sul Paulista, CPFL  
Jaguari e CPFL Mococa e em conjunto com as demais “Sociedades 
Controladas”), previstas no Plano de Funding para o exercício social de 
2016, no montante global de até R$2.083.666.000,00, dos quais 
R$1.483.666.000,00 destinam-se à Prefunding do exercício social 2017 
e R$600.000.000,00 destina-se à Liability Management, através das se-
guintes alternativas de captação: empréstimo baseado na Lei nº 4.131/62 
em moeda estrangeira com swap para CDI (bem como a cessão de swap 
em garantia); Crédito Rural, Cédula de Crédito Bancário, Emissão de 
Debêntures, Assunção de Dívidas ou outras operações de capital de giro 
e/ou rolagem das dívidas e swaps atuais, registrando-se que os valores 
projetados por empresa devem respeitar os limites estabelecidos, po-
dendo ser alterados, desde que não ultrapasse o montante global de até 
R$2.083.666.000,00 e recomendou aos executivos indicados pela Com-
panhia nos órgãos de administração das sociedades controladas o voto 
favorável à aprovação das respectivas captações de recursos, registran-
do-se a análise preliminar do Plano de Funding para o exercício social de 
2016 pela Comissão de Orçamento e Finanças Corporativas; (ix) Reco-
mendou, aos executivos indicados pela Companhia nos órgãos de admi-
nistração das sociedades controladas CPFL Paulista e RGE o voto favo-
rável à celebração dos Aditamentos dos Instrumentos Particulares de 
Escritura da 7ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em 
ações, em séria única, da espécie quirografária, com garantia fidejussó-
ria (“as Emissões”), firmados em 01/02/2013, pela CPFL Paulista - 
PALF17 e pela RGE - RIGE17 (“as Emissoras”), no valor de emissão de 
R$505.000.000,00 e R$170.000.000,00 respectivamente, através dos 
quais as Emissoras cederão as Emissões para a CPFL Geração - Re-
solução da Diretoria nº 2015138-E; (x) Debateu e recomendou aos exe-
cutivos indicados pela Companhia nos órgãos de administração de so-
ciedades controladas o voto favorável à aprovação das seguintes 
matérias: (x.i) CPFL Brasil: Ratificação da aquisição de energia elétrica 
de fontes incentivada e convencional, da COMERC Comercializadora 
de Energia Elétrica Ltda. - Resolução da Diretoria nº 2015130-E; (x.ii) 
CPFL Brasil Varejista, CPFL Paulista e RGE: Aumento do capital so-
cial, mediante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital (“AFACs”) e a consequente alteração da redação do artigo 5º dos 
respectivos Estatutos Sociais - Resoluções da Diretoria nº 2015129-E e 
2015133-E; (x.iii) CPFL Paulista, CPFL Piratininga, RGE, CPFL Santa 
Cruz, CPFL Leste Paulista, CPFL Sul Paulista, CPFL Mococa, CPFL 
Jaguari, CPFL Brasil, CPFL Geração, CPFL Jaguariúna, CPFL Servi-
ços, CPFL Transmissão Piracicaba, CPFL Transmissão Morro Agu-
do, CPFL Telecom e eventuais empresas que vierem a ser constituídas 
no grupo CPFL: (a) Contratação de “facility” junto à J. Malucelli Seguros 
S.A. (“J. Malucelli”) e transferência do limite remanescente, para emis-
são de apólices de seguro garantia, da Pan Seguros S.A. para a J. Ma-
lucelli e (b) Atualização do limite junto à Fator Seguradora S.A. - Reso-
lução da Diretoria nº 2015128-E; (x.iv) CPFL Paulista, CPFL Piratininga, 
RGE, CPFL Santa Cruz, CPFL Sul Paulista, CPFL Mococa, CPFL 
Leste Paulista e CPFL Jaguari: Celebração de contratos de forneci-
mento de medidores eletrônicos polifásicos com a empresa Eletra In-
dústria e Comércio de Medidores Elétricos Ltda. - Resolução da Dire-
toria nº 2015126-E; (x.v) CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL 
Santa Cruz, CPFL Sul Paulista, CPFL Mococa, CPFL Leste Paulista, 
e CPFL Jaguari: Celebração de contratos de fornecimento de postes de 
concreto circular com as empresas Romagnole Produtos Elétricos 
S.A. e Matra Indústria e Comércio Ltda. - Resolução da Diretoria nº 
2015127-E e (x.vi) CPFL Renováveis: Celebração de contrato de pres-
tação de serviços de operação e manutenção (“O&M”) de aerogeradores 
com a empresa Suzlon do Brasil S.A. - Resolução da Diretoria nº 
2015137-E; (xi) Conheceu dos resultados consolidados do mês de no-
vembro/2015; e (xii) Conheceu e debateu sobre a Plataforma de Sus-
tentabilidade, a qual foi elaborada de forma integrada ao Planejamento 
Estratégico 2016-2020, registrando-se a análise preliminar pelo Comitê 
de Processos de Gestão e Riscos. 6. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar, encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, segue assinada pelos Conselheiros e Secretária. Gisélia 
Silva - Secretária. JUCESP nº 986/16-1 em 05/01/2016 - Flávia Regina 
Britto - Secretária Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 12 de janeiro de 2016 às 00:42:48.
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Sigrisch Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.189.438/0001-34 - NIRE nº 35.300.352.866
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria de Acionistas 

Realizada em 10 de Dezembro de 2015
1. Data, hora e local da Reunião: Aos dez dias do mês de dezembro de 
2015, às 10 horas, na sede social da Sigrisch Participações S.A., situada
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Meteoro, nº 75, sala
01, Moema, CEP 04563-030. 2. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da companhia. 3. Mesa: Presidente: Ivan de 
Souza Schraider; Secretária: Marina Schraider Letizio. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre o aumento de capital social da companhia, no valor de 
R$ 6.745.000,00 (seis milhões, setecentos e quarenta e cinco mil reais), 
para realização em dinheiro ou capitalização de crédito, no ato da
subscrição. 5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia,
foram tomadas, por unanimidade de votos e sem reservas, as seguintes
deliberações: a) aprovar o aumento do capital social da companhia de 
R$ 12.200.007,00 (doze milhões, duzentos mil e sete reais), totalmente
integralizado, para R$ 18.945.007,00 (dezoito milhões novecentos e
quarenta e cinco mil e sete reais), mediante a emissão de 6.745.000
(seis milhões, setecentos e quarenta e cinco mil) novas ações ordinárias,
todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00
(um real) cada uma, as quais são subscritas e integralizadas da seguinte
forma: (i) o acionista Ivan de Souza Schraider neste ato subscreve e 
integraliza 3.372.500 (três milhões, trezentas e setenta e duas mil e
quinhentas) ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real)
cada uma, mediante a conversão em capital de parte dos créditos
existentes na companhia na conta de Adiantamentos para Futuro Aumento
de Capital - Ivan de Souza Schraider, no valor de R$ 3.372.500,00 (três
milhões, trezentos e setenta e dois mil e quinhentos reais); (ii) a acionista
Marina Schraider Letízio neste ato subscreve e integraliza 3.372.500 (três
milhões, trezentas e setenta e duas mil e quinhentas) ações ordinárias, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, mediante a conversão
em capital de parte dos créditos existentes na companhia na conta de 
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital - Marina Schraider Letizio, 
no valor de R$ 3.372.500,00 (três milhões, trezentos e setenta e dois mil e
quinhentos reais); b) os demais acionistas da companhia renunciaram 
expressamente ao seu direito de preferência na subscrição do aumento de 
capital em favor de Ivan de Souza Schraider e de Marina Schraider Letizio; 
c) em virtude do aumento de capital ora efetivado, aprovaram a alteração 
do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5. O Capital Social, totalmente integralizado, é
de R$ 18.945.007,00 (dezoito milhões, novecentos e quarenta e cinco mil 
e sete reais), dividido em 18.945.007 (dezoito milhões, novecentas e
quarenta e cinco mil e sete) ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal.”; d) os demais artigos do estatuto social permanecem em vigor
sem alteração. 6. Encerramento: Por fim, nada mais havendo a tratar,
foram encerrados os trabalhos, lavrada e lida a presente ata que, achada
conforme, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas:  
Presidente: Ivan de Souza Schraider; Secretária: Marina Schraider Letizio; 
Acionistas: Ivan de Souza Schraider; Marina Schraider Letizio;  
Mario Schraider Junior; Daniela Schraider Mochny. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro de 2015.
Marina Schraider Letizio - Secretária. JUCESP nº 579.830/15-9 em 
30/12/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

NOVA EXPRESS COMÉRCIO,
EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 17.607.317/0001-93 - NIRE: 35.227.242.865

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS realizada 
em 11 de novembro de 2015

1. Dia, Hora e Local: Realizada aos 11 dias do mês de novembro de 2015 
às 10 horas, na sede da Sociedade, na cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 500, Itaim Bibi, CEP 04542-
000. 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme disposto no artigo 1.072, § 2° da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, conforme vigente na presente data (“Código Civil”), por estarem 
presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social 
da Sociedade. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma 
do artigo 1.075 do Código Civil, o representante do sócio A!Bodytech 
Participações S.A., Sr. Daniel Loureiro de Figueiredo, que convidou o 
Sr. Paulo Ramos Bodas, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar
sobre: (i) examinar, discutir e votar a distribuição de dividendos da 
Sociedade; (ii) examinar, discutir e votar a devolução de créditos detidos 
contra a Sociedade a titulo de AFAC; e (iii) examinar, discutir e votar 
a redução de capital social da Sociedade. 5. Deliberações aprovadas, 
sem ressalvas, pela totalidade dos sócios quotistas: (i) Considerando
o resultado do exercício encerrado em 31/12/2014 e que houve lucro 
acumulado de R$ 218.488,00 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e 
!"#$%#&'$'!"#!'($&")*+',-&'&.(!/&0&'&'0")#("12"34!'0!)'0"/"0$%0!)'-!%5!(6$'
participação dos sócios quotistas na Sociedade, a saber: R$ 218.269,51 
(duzentos e dezoito mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
e um centavos) para a sócia A!BODYTECH PARTICIPAÇÕES S.A. e 
R$ 218,49 (duzentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos) para 
o sócio PAULO RAMOS BODAS; (ii) Considerando que os créditos 
detidos contra a Sociedade para futuro aumento de capital, no valor de 
R$ 886.500,00 (oitocentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), não 
foram utilizados, decidem os sócios devolver referidos créditos para a 
sócia A!BODYTECH PARTICIPAÇÕES S.A; (iii) Considerando que 
o capital social da Sociedade se tornou excessivo em relação ao seu 
objeto, decidem os sócios reduzi-lo em R$ 1.495.011,00 (um milhão, 
72&#(!-$%#!)'$'%!/$%#&'$'-"%-!'6"8+'$'!%9$'($&")*+'!'72&8')$(:'-!%,(6&0!'
através de alteração do contrato social, após o prazo de 90 dias contados 
da data de publicação da presente ata, conforme dispõe o parágrafo 
primeiro do artigo 1.084 do Código Civil. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. 7.
Assinaturas: Daniel Loureiro de Figueiredo – Presidente; Paulo Ramos 
Bodas – Secretário. Sócios: A!BODYTECH PARTICIPAÇÕES S.A.:
Paulo Ramos Bodas; Daniel L. de Figueiredo. PAULO RAMOS BODAS.

Sindicato Nacional dos Aeronautas
CNPJ Nº 33.452.400/0001-97

Edital Convocatório para Assembleia Geral Ordinária
para Instauração do Processo Eleitoral

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, entidade sindical de representa-
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Yasuda Marítima Saúde Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 47.184.510/0001-20 - NIRE 35.300.187.024

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 03 de Dezembro de 2015

Dia, Hora e Local: Aos 03 de dezembro de 2015, às 9h30, na sede social 
da Yasuda Marítima Seguros S.A. (“Companhia”), na Rua Cubatão, nº 320,
CEP 04013-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presen-
ças: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 13, § 3º do Estatuto 
Social da Companhia, tendo os conselheiros presentes concordado com a 
justificativa do conselheiro ausente. Compareceram os conselheiros da
Companhia Sr. Atsushi Yasuda, Sr. Francisco Caiuby Vidigal Filho e o Sr. 
Akio Ukon. Mesa: Presidente: Sr. Atsushi Yasuda; Secretário: Sr. Francis-
co Caiuby Vidigal Filho. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar so-
bre: 1) A eleição de novo diretor da Companhia com fixação de mandato; 
2) Demonstrar a composição da Diretoria e 3) A designação de Diretor com 
poder de representação, além do Diretor Presidente. Deliberações: Dan-
do início aos trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos conse-
lheiros as matérias constantes da ordem do dia. Os conselheiros examina-
ram, discutiram, deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições: 1) Eleger novo Diretor Executivo da Companhia, para 
um mandato que coincidirá com o mandato dos demais diretores eleitos,
até a Assembleia Geral Ordinária de 2016, o Sr. Farid Eid Filho, brasileiro, 
casado, segurador, portador da cédula de identidade RG nº 8.280.810-7 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.118.958-71, com endereço co-
mercial na Rua Cubatão, 320, Paraíso, CEP 04013-001, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo. O Diretor ora eleito declara que não está in-
curso em nenhum crime previsto em lei que o impeça de exercer atividade
mercantil, em especial aquelas mencionadas no artigo 147 da Lei nº 6.404
de 15 de dezembro de 1976, sendo, na presente data, empossado em seu 
cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse que fica arquiva-
do na Companhia. 2) Demonstrar, em vista do acima, a composição da
Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária
de 2016, todos qualificados no ato de suas respectivas eleições: a) Sr.
Francisco Caiuby Vidigal Filho - Diretor Presidente. b) Sr. Sven Robert Will 
- Diretor Executivo. c) Sr. Mário Jorge Pereira - Diretor Executivo. d) Sr.
Farid Eid Filho - Diretor Executivo. 3) Designar até o término do mandato
ou até a designação de outro Diretor, o que ocorrer primeiro, o Sr. Sven Ro-
bert Will, brasileiro, casado, segurador, portador da carteira de identidade 
RG nº 08.842.685-3 (SSP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.544.517-
10, que nas ausências do Diretor Presidente, terá o poder de representar 
a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo consti-
tuir procuradores, em nome da Sociedade, para esse fim e também com 
poderes “ad judicia”, sempre em consonância ao parágrafo único do artigo
144, da Lei das Sociedade por Ações, nos temos do artigo 10, inciso XXV, 
do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram sus-
pensos os trabalhos para a lavratura desta ata que lida e achada conforme,
foi aprovada e assim segue assinada por todos os presente. São Paulo, 03 
de dezembro de 2015. Assinaturas: Presidente da Mesa: Atsushi Yasuda,
Membro do Conselho de Administração; Secretário da Mesa: Francisco 
Caiuby Vidigal Filho, Membro do Conselho de Administração e Akio Ukon,
Membro Suplente do Conselho de Administração. Declaração: Declara-
mos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada
no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele
apostas. São Paulo, 03 de dezembro de 2015. Francisco Caiuby Vidigal
Filho - Diretor Presidente; Sven Robert Will - Diretor Executivo. JUCESP nº
580.044/15-4, em 30/12/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Toscana Telemarketing e Serviços S.A.
CNPJ. 21.398.258/0001-68 – NIRE. 35.300.472.837

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/12/2015
Data, Hora e Local: Ao 04/12/2015, às 10hs, na sede, localizada na 
Praça Franklin Roosevelt, n. 183, 2º, conjunto 21, Consolação, SP/SP. 
Quórum de deliberação: Acionistas representando 100% do capi-
tal social. Edital de Convocação: Totalidade do Capital Social com 
direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro “Presença 
de Acionistas”, tornando-se dispensável a publicação dos editais de 
convocação, conforme autoriza o § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto 
Lamacchia Ordem do Dia: 1) Deliberação e aprovação do aumento do 
capital social, mediante a incorporação dos valores transferidos atra-
vés de AFAC, no período do ano calendário de 2015; 2) Deliberação e 
aprovação da alteração do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia 
e Consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Os acionistas, sem 
dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram o 
quanto segue: 1) Aprovação do aumento de capital social da companhia, 
no montante de R$2.360.000,00, mediante a incorporação dos valores 
transferidos através de AFAC (Adiantamento para futuro aumento de 
capital), pelos acionistas em favor da companhia, no período do ano 
calendário de 2015, passando o capital social de R$10.000,00 para 
R$2.370.000,00, com a emissão de novas ações ordinárias, subscritas 
e integralizadas pelos acionistas proporcionalmente, tendo em vista a 
incorporação dos valores. 2) Em decorrência do aumento de capital 
social, altera-se o artigo 6º do Estatuto Social da companhia, que passa 
a ter a seguinte redação: Artigo 6º - O Capital social é de R$2.370.000,00 
dividido em 2.370.000 ações, no valor nominal de R$1,00 cada ação, 
totalmente subscrito, assim distribuído entre os acionistas: Acionista - 
Quantidade de ações - Valor - %. Leila Mejdalani Pereira - 2.346.300 
ações - R$2.346.300,00 - 99%. Panda Agência de Publicidade e Pro-
paganda S.A. - 23.700 ações - R$ 23.700,00 - 1%. Total: 2.370.000 
ações - R$2.370.000,00 - 100%. Permanecem inalterados os demais 
artigos do Estatuto Social. Administradores: Presentes, tendo em 
vista a atualização do quadro de acionistas. Auditores Independentes: 
Dispensada a presença .Conselho Fiscal: Não foi ouvido por não se 
encontrar instalado no período. Documentos Arquivados: Foram arqui-
vados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os 
documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta 
ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Presidente encer-
rou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, 
a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos 
os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa/
Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário 
da mesa/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia: Acionista: 
Panda Agência de Publicidade e Propaganda S.A., por sua Diretora 
Superintendente, Leila Mejdalani Pereira. Registrado JUCESP sob nº 
570.537/15-0 em 21.12.2015. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.

Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Vale do Ribeira

CNPJ nº 57.740.490/0001-80
AVISO DE LICITAÇÃO

Acha-se aberto no CONSAÚDE o Pregão Presencial 03/16, Processo
115/15, objetivando a contratação de empresa para operacionalização e
execução de serviço médico especializado na área de anestesiologia. O
Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no Serviço
de Suprimento, à Rua Pedro Bonne, 508, Centro, Pariquera-Açu/SP, ou
no site: www.consaude.org.br. A sessão pública do pregão será realiza-
da às 14h00 do dia 22/01/2016.
Mais informações: Telefone: (13) 3856-9733.

JEARA FOMENTO MERCANTIL LTDA 
CNPJ nº 03.668.146/0001-06 - NIRE nº35217631168 

REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
End. Rua Gabriele D’annunzio, nº 160 – Apto. 101, Campo Belo, SP, 
04619-000 – 3a Alteração e Consolidação de Contrato Social aos 
25.11.15. Ambos os sócios deliberam em reduzir o capital social, uma 
vez que se tornou excessivo para a atividade, conf. art. 1082, II do C/C, 
de R$743.000,00 para R$200.000,00, representando a redução de 
R$543.000,00, que serão distribuídos: I) Sócia Araci Miquelino Brolo 
receberá seus haveres de forma parcelada na proporção de suas cotas 
sociais, qual seja de 71%. II) Sócio Jeser Miquelino Brolo terá seus 
haveres na proporção de suas cotas sociais, qual seja de 29% 
convertidos para saldar as prestações ainda devidas pelo sócio a 
sociedade. E nos termos e para os fins das disposições constantes do 
art. 1.084 da Lei n°10.406/02, é efetuada a publicação do presente 
extrato, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Locaweb Serviços de Internet S.A.
CNPJ/MF nº 02.351.877/0001-52 - NIRE nº 35.300.349.482

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 10.12.2015
Data, Hora, Local: 10.12.2015, 10hs, sede social, Rua Itapaiúna 2.434,
São Paulo/SP. Convocação: Dias 02, 03 e 04.12.2015 no DOESP e Valor
Econômico. Presença: mais de ¾ do capital social. Mesa: Michel Gora:
Presidente, Gilberto Mautner: Secretário. Deliberações Aprovadas: A.1.
O Protocolo e Justifi cação de Incorporação da empresa Locapag Serviços
de Cobrança Ltda. (CNPJ/MF 09.517.011/0001-18) (“LwPag “) pela Loca-
web Serviços de Internet S.A. emitido no dia 01.12.2015, com base no
balanço patrimonial da LwPag e levantado em 30.11.2015 e pactuado en-
tre a Companhia e LwPag, mediante expressa anuência pessoal, Gilberto
Mautner, brasileiro, casado, engenheiro, RG 22.900.859-8 SSP/SP, CPF/
MF 072.442.868-21, (“Gilberto”), expressamente corroborado pelos peri-
tos contadores técnicos responsáveis; A.2. Nomeações de Jorge Barbin
Bauab, RG 34.583.106-8 SSP/SP, CPF/MF 368.945.338-06, TC CRC/SP
1SP-298.536/O-9; Renato Lasman, RG 23.086.888-5 SSP/SP, CPF/MF
300.039.518-04, TC CRC/SP 1SP-257.386/O-0; Cássio José Campanatti
Callegaro, RG 29.846.623-5 SSP/SP, CPF/MF 303.615.488-42, TC CRC/
SP 1SP-259.820/O-5, todos brasileiros, contadores e residentes em São
Paulo/SP que avaliaram o patrimônio líquido da LwPag para fi ns de sua
incorporação pela Companhia; A.3. O Laudo de Avaliação da LwPag emiti-
do em 01.12.2015, com base no balanço patrimonial da LwPag levantado 
em 30.11.2015 no importe de R$206.744,09 e pactuado entre Companhia,
LwPag e Gilberto; A.4. A operação de incorporação da LwPag pela Com-
panhia, (i) pronta versão de todos os elementos do ativo e passivo da Lw-
Pag para a Companhia; (ii) completo encerramento de todas as atividades
sociais por parte da LwPag a partir desta presente data; e, ainda, (iii) con-
sequente extinção social imediata da LwPag; bem como (iv) sem qualquer
aumento no atual capital da Companhia, tendo em vista que a Companhia
detém todas as quotas representativas do capital social da LwPag. (v) A
Companhia sucede a LwPag em todos direitos e obrigações, sem solução
de continuidade e pelo prazo decadencial aplicável; (vi) eventuais varia-
ções patrimoniais da LwPag ocorridas dentro do período compreendido
entre os dias 1º e 10.12.2015 (inclusive) serão integral absorvidas pela
Companhia. [B] Dispensas de publicações dos [B.1.] Protocolo Incorpora-
ção; [B.2.] Laudo LwPag, disponíveis na sede social; [B.3.] as convalida-
ções de precedentes autorizações concedidas para a administração da
Companhia praticar todas as ações necessárias para implementar os atos
previstos no Protocolo Incorporação, a transferência dos ativos e passivos
para a Companhia e fi rmando todos os demais documentos. Encerramen-
to: Nada mais, lavrou-se a ata.  São Paulo/SP, 10.12.2015. Acionistas: Mi-
chel Gora, Gilberto Mautner, Claudio Gora, Ricardo Gora, Andrea Gora
Cohen, Kyle Ryland, Joaquim José Rodrigues Torres, Flavio Benício Jan-
sen Ferreira, Walter Leandro Marques e Willians Cristiano Marques, Silver
Lake Fundo de Investimento em Participações e Locaweb Serviços de In-
ternet S.A. (na qualidade de acionista com ações ordinárias nominativas
contabilizadas/custodiadas em sua própria e particular tesouraria), por
seus respectivos representantes legais: Kyle Ryland (p/ Silver Lake Fundo
de Investimento em Participações, bem como seu acionista e Conselheiro
de Administração) e/ou outro(s) representante(s) legal(is) equivalente(s),
bem como Flávio Benício Jansen Ferreira (p/ Locaweb Serviços de Inter-
net S.A., bem como, cumulativamente, seu acionista e Diretor Presidente)
e Ricardo Gora (p/ Locaweb Serviços de Internet S.A., cumulativamente,
seu acionista e Diretor Vice Presidente Financeiro). JUCESP 364/16-2 em
04.01.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Banco Safra S.A.
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 04 de setembro de 2015

Data, Hora e Local: Aos 04 dias do mês de setembro de 2015, às 11h, 
na sede social da Sociedade, Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira César, 
São Paulo, SP. Presença: Acionistas representando a maioria do capital 
social da Sociedade. Edital de Convocação: Edital de Convocação pu-
blicado nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em edições 
de 27, 28 e 29 de agosto de 2015, e “DCI - Diário Comércio, Indústria & 
Serviços”, em edições de 27, 28 e 29, 30 e 31 de agosto de 2015. Mesa: 
Carlos Alberto Vieira - Presidente. Silvio Aparecido de Carvalho - Secre-
tário. Ordem do Dia: Deliberar, considerando o desdobramento de ações 
do IRB Brasil Resseguros S.A. (“IRB”), CNPJ/MF nº 33.376.989/0001-91, 
autorizado pela Portaria SUSEP nº 138, de 06.03.2015, sobre a iden-
tificação da quantidade de ações relativas ao investimento detido pelo 
Banco Safra S/A no IRB, informada na Assembléia Geral Extraordiná-
ria realizada pelo Banco Safra S/A em 1º.06.2015. Deliberação toma-
da por unanimidade de votos: Aprovada, considerando o desdobra-
mento de ações do IRB Brasil Resseguros S.A. (“IRB”), CNPJ/MF nº 
33.376.989/0001-91, autorizado pela Portaria SUSEP/DIRAT nº 138, de 
06.03.2015, a atualização da quantidade de ações relativas ao inves-
timento detido pela Sociedade no IRB. Sendo assim, serão entregues 
ao acionista Joseph Yacoub Safra, na redução de capital aprovada em 
Assembléia Geral Extraordinária de 1º.06.2015, a totalidade do referido 
investimento que corresponde a 1.656.000 ações ordinárias, escriturais 
e sem valor nominal. O valor dos investimentos que compõem a redução 
de capital, objeto da Assembléia Geral Extraordinária de 1º.06.2015 (in-
clusive ações emitidas pelo IRB) permanecem inalterados. Por fim, os 
acionistas presentes autorizaram a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, conforme previsto no § 1º, do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspen-
sos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata 
lida e achada conforme, e assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: 
Carlos Alberto Vieira - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Se-
cretário. Acionistas: Joseph Yacoub Safra e Vicky Safra, ambos repre-
sentados por seus procuradores, Alberto Joseph Safra e David Joseph 
Safra, Alberto Joseph Safra, David Joseph Safra e Esther Safra Dayan. 
Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro pró-
prio da Sociedade.Carlos Alberto Vieira - Presidente, Silvio Aparecido 
de Carvalho - Secretário. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o Registro Sob 
o número 1.546/16-8, em sessão de 06 de janeiro de 2016 - Flávia 
R Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Rádio e Televisão Record S/A.
CNPJ/MF nº 60.628.369/0001-75 - NIRE 35.300.011.767

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 14.12.2015
Data, Hora, Local: 14.12.2015, 10hs, sede social, Rua da Várzea 240, São
Paulo/SP. Instalação: Instalada independentemente de publicação do edi-
tal de convocação. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presiden-
te: Marcus Vinicius da Silva Vieira, Secretário: Mafran Silva Dutra. Delibe-
rações Aprovadas: a) Encerrar a fi lial Sítio Nirvana, Estrada do Morgado
217, Guaratíba, CEP: 23020-050, CNPJ/MF 60.628.369/0008-41, JU-
CESP NIRE 35903990406 em 15/03/2011 e JUCERJA NIRE 33.9.0112438-
6 em 11/04/2011; b) Alterar o artigo 2º do Estatuto Social: Artigo 2º: Sede,
administração e foro em São Paulo, Rua da Várzea 240, Barra Funda, CEP
01140-080, CNPJ/MF 60.628.369/0001-75; Filiais: São Paulo - SP: (1)
Alameda Ministro Rocha Azevedo 395 - 1º, 2º, 3º, 5º, 8º, 9º, 10º, 11º e 12º
andares, Cerqueira César, CEP: 01410-001, CNPJ/MF 60.628.369/0003-
37; (2) Alameda Ministro Rocha Azevedo 395, 7º andar, Cerqueira César,
CEP.: 01410-001, CNPJ/MF 60.628.369/0006-80, fi nalidade exclusiva à
execução de atividades de Portal, provedor de conteúdo e outros serviços
de informação na internet; disponibilização de músicas e outros arquivos
através da Internet; disponibilização de E-mails e locação e cessão de es-
paço publicitário em páginas de Internet; (3) Avenida Paulista, 1754, 19º
Andar, Bela Vista, CEP 01.310-920, CNPJ/MF 60.628.369/0012-28; Itu - 
SP: Sítio Toca dos Leões, Estrada  Municipal do Jacu 50, Nossa Senhora
da Candelária, CEP: 13310-220, CNPJ/MF 60.628.369/0007-60, com a fi -
nalidade específi ca de instalação de estúdios de gravações de programas;
Rio de Janeiro - RJ: Avenida das Américas 18.000, salas 601-D, 602-D,
603-D, 604-D, 605-D, 608-C, 609-C, 610-C, 611-C, 612-C, 613-C, 614-C,
615-C, 616-C e 617-C, do Condomínio One Offi ces, Recreio dos Bandei-
rantes, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.790-704, CNPJ/MF 60.628.369/0004-
18, destinada a ser escritório administrativo da companhia. Encerramen-
to: Nada mais. São Paulo, 14.12.2015. Acionistas: Edir Macedo Bezerra e
Ester Eunice Rangel Bezerra por Eliane Aparecida Leme Oliveira. Direto-
res: Marcus Vinicius da Silva Vieira e Mafran Silva Dutra. JUCESP
576.092/15-0 em 23.12.15. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 12 de janeiro de 2016 às 00:42:48.
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COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN

NIRE: 35300396090
CNPJ: 33.042.730/0001-04

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO  
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2015, LAVRADA EM  
FORMA DE SUMÁRIO.

1. Data: 12 de agosto de 2015. 2. Horário: 10 horas. 3. Local: Avenida 
Brig. Faria Lima, 3400, 20º andar, São Paulo - SP. 4. Presença: Benjamin 
Steinbruch (Presidente), Antonio Francisco dos Santos, Fernando Perro-
ne, Antonio Bernardo Vieira Maia, Léo Steinbruch e Luis Felix Cardamo-
ne Neto - Conselheiros; Claudia Maria Sarti - Secretária Geral do Conse-
lho de Administração. 6. Assuntos Tratados: 6.1 - Diretoria Executiva - O 
Conselho de Administração (“Conselho”) aprovou, por unanimidade dos 
presentes, e na forma do disposto no Artigo 19, inciso III do Estatuto 
Social, a reeleição dos Srs. Benjamin Steinbruch, brasileiro, casado, in-
dustrial, portador da carteira de identidade SSP/SP nº 3.627.815-4, ins-
crito no CPF/MF sob nº 618.266.778-87, domiciliado na Avenida Briga-
deiro Faria Lima nº 3.400, 20º andar, em São Paulo, Estado de São 
Paulo, exercendo as funções do cargo de Diretor-Presidente, estando 
nesta compreendidas, além das atribuições previstas no estatuto social, 
as áreas de mineração, institucional e participações ferroviárias; Enéas 
Garcia Diniz, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 04.746.432-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 
657.575.057-53, domiciliado na Rod. BR 393 - Lúcio Meira Km 5,001 - s/
nº - Vila Santa Cecília - Volta Redonda, para o cargo de Diretor Executivo 
responsável pelas áreas de produção em siderurgia e cimentos, de ener-
gia, de portos e de meio ambiente; Luis Fernando Barbosa Martinez, 
brasileiro, casado, engenheiro metalurgista, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 10.527.662 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
055.978.608-52, domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 
20º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo 
de Diretor Executivo, responsável pelas áreas comerciais e de logística 
dos segmentos de siderurgia, cimentos e vendas especiais; Paulo Rogé-
rio Caffarelli, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 33813902 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
442.887.279-87, domiciliado na Avenida Brig. Faria Lima nº 3400, 20º 
andar, em São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Exe-
cutivo, responsável pelas áreas corporativas da Companhia; David Moise 
Salama, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 15.315.057-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 085.725.298-
45, domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 20º andar, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor 
Executivo, responsável pelas áreas de seguros, crédito e patrimônio; e 
Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro, casado, administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.373.689-SSP/RN e inscrito no 
CPF/MF sob nº 018.831.394-06, domiciliado na Avenida Brig. Faria Lima 
nº 3400, 20º andar, em São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Diretor Executivo, responsável pelas áreas de controladoria, planeja-
mento tributário e fiscal, cumulando as funções de Diretor Executivo de 
Relações com Investidores e, interinamente, as funções da área de te-
souraria. O mandato dos diretores executivos ora eleitos é de 2 (dois) 
anos a contar desta data, ficando desde já estabelecido que o mandato 
se estende até a investidura de seus substitutos, nos termos do artigo 
150, §4º da Lei 6.404/76. Os Diretores ora eleitos tomaram posse nesta 
data, assinando os respectivos Termos de Posse e declararam que não 
estão incursos em quaisquer dos impedimentos ou crimes previstos no 
Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. Desta forma, a Diretoria Executiva da 
Companhia passa a ser composta da seguinte forma: Benjamin Steinbru-
ch - Diretor Presidente; Enéas Garcia Diniz - Diretor Executivo; Luis Fer-
nando Barbosa Martinez - Diretor Executivo; Paulo Rogério Caffarelli - 
Diretor Executivo; David Moise Salama - Diretor Executivo; e Gustavo 
Henrique Santos de Sousa - Diretor Executivo cumulando as funções de 
Diretor Executivo de Relações com Investidores. 6.2 - Nomeação do Pre-
sidente do Conselho de Administração - O Conselho designou o Conse-
lheiro Benjamin Steinbruch como Presidente do Conselho de Administra-
ção da Companhia. 6.3 - Designação de procurador com poderes para 
outorgar procurações - O Conselho, nos termos do Artigo 26, inciso I do 
Estatuto Social, designou os Srs. Rodrigo Cardozo Miranda, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 281.150 e na OAB/DF sob 
nº 12.054, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP e Richard 
Blanchet, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 
132.277, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, como pro-
curadores da Companhia, com poderes específicos para, qualquer um 
deles, sempre em conjunto com um Diretor Executivo da Companhia, 
outorgar procurações ad judicia. A procuração outorgada pela Compa-
nhia com base na deliberação do Conselho de Administração de 7 de 
outubro de 2014 deverá ser revogada e substituída por uma nova procu-
ração nos termos ora aprovados, ficando a Diretoria Executiva autoriza-
da a tomar todas as providências necessárias para tanto. Atesto que as 
deliberações aqui transcritas são fiéis ao original da ata arquivada na 
Sede da Companhia. Claudia Maria Sarti - Secretária  Geral do  Conselho 
de Administração. JUCESP nº 406.031/15-0 em 10/09/2015.

Memorial Descritivo / Declarações de Armazém Geral. Nome: Noble Bra-
sil S.A. Endereço Filial: Município de Votuporanga, Estado de São Pau-
lo, na Estrada Municipal VTG, nº 40, km 5, Gleba Urbana, CEP 15500-
000; Capital Social: R$ 1.922.682.863,00 (um bilhão, novecentos e vinte 
e dois milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e 
três reais), dividido em 1.922.682.863 (um bilhão, novecentos e vinte e 
dois milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e três)
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Filial sem capital social 
destacado. Capacidade: Capacidade para 75.000 toneladas (setenta e 
cinco mil toneladas). Fundação: (i) Tanques de Armazenagem (ii) Arma-
zém de Produtos a Granel. Comodidade: A unidade armazenadora apre-
senta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e 
funcional, com condições de uso imediato; Segurança: Área cercada em
alambrado com entrada restrita, monitorada por vigilância patrimonial 24 
horas, possuindo sistema de prevenção e combate a incêndio sendo este 
composto por acionadores alarme tipo “quebra vidro”, sirenes áudiovisu-
ais, sensores de temperatura e de fumaça, sistema de dilúvio, hidrantes
com reserva de 115m3 extintores tipo ABC e CO
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 distribuídos em pontos 
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a incêndio foi dimensionado conforme determinação das normas vigentes 
e atendendo às exigências do corpo de bombeiros.Tudo de acordo com as 
normas técnicas, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, 
conforme aprovação do corpo de bombeiros. Natureza das Mercadorias: 
Armazenagem de mercadorias a granel, tipo sólido. Para as mercadorias 
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necessárias. Serviços e Operações: (i) Armazém de Produtos a Granel. 
Movimentações, carga e descarga, guarda e conservação. Descrição Mi-
nuciosa dos Equipamentos: (i) Armazém de Produtos a Granel: (a) Esteira
1-,*"#'-/,+'-,(?/$@AB(,C(DAEE(F(BGHIA22(+,(2'!:,(+!(-!$!6)2!*/'(?/J*!=C(
para elevador com motor a prova de explosão. (b) Esteira transportadora 
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com motor a prova de explosão. (c) Esteira transportadora (tc-02) 30” x 
111000mm de distribuição no armazém com motor a prova de explosão. 
(d) Esteira transportadora (tc-03 a) 36” x 129000mm de saída do túnel do
armazém para os elevadores de transferência (1 ou 2) com motor a prova 
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para as esteiras de distribuição (tc2 ou tc4) com motor a prova de explo-
são. (f) Elevador de caneca 42” x 5 lonas 70m de transferência para as 
esteiras de distribuição (tc2 ou tc4) motor a prova de explosão. (g) Esteira
transportadora (tc-04) 36” x 66250mm de saída da torre para tulha de car-
regamento de vagões com motor a prova de explosão. (h) Pá carregadeira 
com abafador de chamas e iluminação a prova de explosão, conforme
manual do fabricante. (i) Balança rodoviária com capacidade 80 - 100 to-
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asp 4 tulha ferroviária. São Paulo/SP, 24 de agosto de 2015. NOBLE BRA-
SIL S.A. Deyse Dias - Procuradora. Registrado na JUCESP 408.530/15 - 7 
em 14/09/2015. REGULAMENTO INTERNO - Armazém Geral Noble Brasil 
S.A. CNPJ/MF 06.315.338/0064-00 - NIRE: 35.9.0415034-7 - Filial - Votu-
poranga/SP. A NOBLE BRASIL S.A., sociedade por ações, com sede na
Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970 (esquina com 
Avenida das Nações Unidas, 8.501), 22º andar, lado A, Subcondomínio El-
dorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05402-920, CNPJ/MF 06.315.338/
0001-19, estabelece as normas que regerão a atividade de Armazenamen-
to de Mercadorias, conforme Decreto 1102/1903 e IN. DREI 17/2013, na 
"<,(&=),=(!"/,6!=!$)+,(*'(U<*)$%#)'(+!(V'/<#'-,*:,9(L"/,+'(+!(S5'(W,<='9(
na Estrada Municipal VTG, nº 40, km 5, Gleba Urbana, CEP 15500-000, 
CNPJ/MF 06.315.338/0064-00, NIRE 35.9.0415034-7. Artigo 1º – Serão 
recebidas em depósito, mercadorias diversas, de natureza nacional ou na-
cionalizada, admitidas pela legislação em vigor que não possuem nature-
za agropecuária. Parágrafo Único: Serviços acessórios serão executados 
desde que possíveis, e não contrários às disposições legais. Condições 
Gerais: Os prazos, condutas, seguros, emissões de títulos serão regidos
pelas disposições do Decreto Federal 1.102/1903, o pessoal auxiliar e 
suas obrigações bem como horário de funcionamento dos armazéns, e
também os casos omissos serão observados pelo uso, costume e praxe
comercial desde que não contrários à legislação vigente. Votuporanga/SP,
24 de agosto de 2015. NOBLE BRASIL S.A. Deyse Dias - Procuradora. TA-
RIFA REMUNERATÓRIA ARMAZÉM GERAL Noble Brasil S.A. CNPJ/MF
nº 06.315.338/0064-00, NIRE: 35.9.0415034-7 - Filial - Votuporanga/SP A
NOBLE BRASIL S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado 
de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970 (esquina com a Avenida das 
Nações Unidas, 8.501), 22º andar, lado A, Subcondomínio Eldorado Bu-
siness Tower, Pinheiros, CEP 05402-920, CNPJ/MF 06.315.338/0001-19, 
!"/,6!=!$!('"(3,='-!"(;<!("!-5'(!K!-$)+'"(*,("<,(&=),=( !"/,6!=!$)+,(*'(
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal 
VTG, nº 40, km 5, Gleba Urbana, CEP 15500-000, CNPJ/MF 06.315.338/
0064-00: TARIFA DE ARMAZENAGEM E DE SERVIÇOS (Valores expres-
sos em R$) Tabela de Serviços do Armazém Geral – por toneladas (t) -
(R$) Armazenagem / por tonelada R$ 5,00 (cinco reais). Votuporanga/SP, 
4 de maio de 2015. NOBLE BRASIL S.A. Deyse Dias - Procuradora. Re-
gistrado na JUCESP 408.530/15-7 em 14/09/2015.

Noble Brasil S.A.
CNPJ/MF sob o nº 06.315.338/0064-00 - NIRE nº 35.9.0415034-7

COMUNICADO

Safra Supermercados Ltda.
CNPJ/MF nº 66.690.587/0001-16 - NIRE 35.210.353.006

Extrato da Incorporação da Empresa Operacional do Grupo Safra 
pela Safra Supermercados Ltda., Realizada em 30/04/2015

Em 30/04/2015, as sociedades Halona Participações S.A., sede em São
Paulo/SP, atos constitutivos JUCESP NIRE 35.300.412.613, CNPJ/MF nº
14.233.813/0001-36; e, Apolo LK Participações S.A., sede em São Pau-
lo/SP, atos constitutivos JUCESP NIRE 35.300.379.900, CNPJ/MF nº
12.094.062/0001-99, únicas sócias da sociedade: XS Kordoutis & Cia
Ltda., sede em São Paulo/SP, atos constitutivos JUCESP NIRE
35.225.794.470, CNPJ/MF nº 05.758.710/0001-07 (“Incorporada”); e Sa-
fra Supermercados Ltda., sede em São Paulo/SP, atos constitutivos JU-
CESP sob o NIRE 35.210.353.006, CNPJ/MF nº 66.690.587/0001-16 (“In-
corporadora”); aprovaram a incorporação da Incorporada pela Incorpora-
dora, de acordo com as seguintes bases: (a) para fi ns da incorporação
utilizou-se como base o valor contábil do acervo líquido positivo da Incor-
porada, apurado como sendo de R$ 30.300,00, conforme balanço patrimo-
nial levantados pela Incorporada em 31/03/2015, confi rmado pelo Laudo
de Avaliação elaborado em 20/04/2015 pelo Escritório Contábil Japi
Ltda.; (b) o valor alocado na conta de ativo e passivo da Incorporada foi
vertido contabilmente para o patrimônio da Incorporadora na modalidade
linha a linha, de modo que o saldo contábil existente na conta de “capital
social” foi o valor considerado para fi ns de aumento de capital da incorpo-
radora; (c) da incorporação, resultou aumento no capital social da Incorpo-
radora equivalente ao saldo contábil do acervo líquido fundamentado no
Balanço-Base da Incorporada, no valor de R$ 30.300,00, representado
pela criação de 30.300 novas quotas da Incorporadora, atribuídas na pro-
porção da participação de cada sócia; (d) a Incorporadora não teve seu
objeto social alterado por já abranger as atividades anteriormente desen-
volvidas pela Incorporada; (e) a Incorporadora tornou-se sucessora univer-
sal da Incorporada, assumindo, consequentemente, todos os ativos e pas-
sivos, direitos e obrigações da Incorporada, de forma que todas as opera-
ções da Incorporada, assim como seus bens, direitos e obrigações passa-
ram à Incorporadora sem qualquer solução de continuidade; (f) todas e
quaisquer variações patrimoniais na Incorporada ocorrida entre a data  do
Balanço-Base e data da efetiva incorporação foram registradas contabil-
mente e reconhecidas na Incorporadora; (g) o estabelecimento onde esta-
va localizada a sede social da Incorporada foi transformado em fi lial da
Incorporadora, continuando a exercer normalmente suas atividades co-
merciais, sob a forma jurídica de estabelecimento fi lial da Incorporadora;
(h) as sócias, declararam a Incorporada extinta. O Instrumento Particular
de 11ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Incorporadora, da-
tada de 30/04/2015, que refl ete a incorporação da Incorporada, foi arquiva-
do na JUCESP sob o nº 374.347/15-3, em 24/08/2015. O Instrumento Par-
ticular de Alteração de Contrato Social da Incorporada, datado de
30/04/2015, que delibera sua extinção, foi arquivado na JUCESP sob o nº
374.348/15-7, em 24/08/2015. São Paulo, 23/09/2015. Safra Supermerca-
dos Ltda. Representada por Maria Karali Kordoutis, Antônio Lucas Crisos-
tomo Kordoutis e Xênia Sula Kordoutis Belisário.

BW Properties S.A.
CNPJ/MF nº 13.498.088/0001-65 – NIRE 35.300.418.131

Ata da Reunião do Conselho de Administração

1 – Data, Hora e Local: Realizada em 30 de julho de 2015, às 10 horas, 
na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Funchal nº 418, 7º andar, sala 60, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060. 2 – Convocação: Dispensada a convocação 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3 – Presença: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 
4 – Mesa: Presidente Paulo Remy Gillet Neto; e Secretário, Carlos 
Daniel Rizzo da Fonseca. 5 – Ordem do Dia: (i) Aprovar as alterações 
introduzidas à Cédula de Crédito Bancário emitida pela BW1 Morumbi 
Empreendimento Imobiliário Ltda. junto ao Banco ABC do Brasil S.A.; (ii) 
Aprovar a celebração de contratos relacionados ao item (i); e (iii) Auto-
rizar a diretoria a realizar todos os atos complementares para o cabal 
cumprimento do que ora fi cou resolvido. 6 – Deliberações: Os Conse-
lheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, delibera-
ram: (i) Aprovar as alterações introduzidas pelo 4º Aditamento à Cédula 
de Crédito Bancário nº 2894713, a ser fi rmado em 31 de julho de 2015, 
entre a sua controlada, BW1 Morumbi Empreendimento Imobiliário 
Ltda. (CNPJ/MF nº 12.423.871/0001-05), o Banco ABC do Brasil S.A. 
(CNPJ/MF Nº 28.195.667/0001-06, com endereço na capital do estado 
de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 
01453-000) e a Companhia, com o aditamento dos itens VII e VIII do 
preâmbulo da Cédula de Crédito Bancário em referência, para alteração 
do vencimento fi nal e da forma de pagamento da dívida; (ii) Aprovar a 
celebração de todos e quaisquer contratos e documentos necessários 
ou de qualquer outra forma relacionados à operação descrita no item 
(i); e (iii) Autorizar expressamente a diretoria da Companhia a realizar 
todos os atos necessários e complementares para o cabal cumprimento 
do que ora fi cou resolvido. 7 – Encerramento: Não havendo nada mais 
a ser discutido, o Presidente suspendeu a Reunião pelo tempo neces-
sário para a lavratura da presente Ata, a qual foi por todos lida. Mesa: 
Presidente – Paulo Remy Gillet Neto; Secretário – Carlos Daniel Rizzo 
da Fonseca; Conselheiros: Paulo Remy Gillet Neto, Carlos Daniel Rizzo 
da Fonseca e Ângela Regina Rodrigues de Paula Freitas. A presente Ata 
confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de julho de 
2015. Assinaturas: Mesa: Paulo Remy Gillet Neto – Presidente; Carlos 
Daniel Rizzo da Fonseca – Secretário. Visto da Advogada: Gabrielle 
Dolci Coghi – OAB/SP nº 337.105. Testemunhas: 1. Caroline Gonçalves, 
RG 49.143.098-X, CPF 410.573.408-39; 2. Caroline Dias Feliciano Lau-
reano, RG 49.388.052-5 SSP/SP, CPF 417.278.898-00. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifi co o registro sob o nº 428.648/15-0 em 
24/09/2015. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.

Best Center Empreendimentos
e Participações S.A.

(“Companhia”) CNPJ/MF nº 14.576.758/0001-87 - NIRE nº 35.300.415.108
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Aos 17/08/2015, às 14:00 horas, na sede da 
Companhia. 2. Convocação e Presença: Em razão da presença da
totalidade dos acionistas à assembleia, fica dispensada a sua convocação,
nos termos do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 
3. Mesa: Presidente: Felipe de Faria Góes; Secretário: Fabio Itikawa. 
4. Deliberações: Por unanimidade dos presentes foi aprovado sem ressal-
vas e restrições as seguintes deliberações: 4.1. Consignar o recebimento
do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Rubens Eduardo Campos
Cardoso ao cargo de Diretor da Companhia, aproveitando para consignar
os agradecimentos da Companhia pela dedicação e empenho empregados
nesses 3 anos à Companhia. 4.1.1. Eleger o Sr. Fabio Itikawa, brasileiro,
casado, administrador de empresas, RG nº 16.675.251-4 SSP/SP e 
CPF/MF nº 258.800.288-95, residente e domiciliado na cidade e estado de
São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Dr. Eduardo de Souza 
Aranha, nº 153, 12º andar, para o cargo de Diretor da Companhia, com
mandato até o dia 29/04/2016. 4.1.2. Consignar que o Diretor ora eleito
tomará posse, mediante assinatura do respectivo termo de posse e que 
apresentou declaração de que não está impedido, por lei especial, nem
está condenado ou se encontra sob efeitos de condenação a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 4.1.3. Consignar que a Diretoria
da Companhia passará a ser composta por (i) Felipe de Faria Góes, na
qualidade de Diretor; e (ii) Fabio Itikawa, também na qualidade de Diretor. 
4.1.4. Consignar, ainda, que permanece estendido o regime do  FGTS aos 
membros da Diretoria não vinculados à Companhia por contrato de
trabalho. 4.2. Os acionistas também deliberam alterar o Estatuto Social da 
Companhia, ao criar um novo órgão consultivo, denominado “Conselho
Consultivo”, que não terá funções deliberativas, e nem poderes e deveres 
de administração, voto, ou veto de atos relacionados à administração da 
Companhia. 4.2.1. Diante da criação do Conselho Consultivo da
Companhia, os acionistas aprovam a inclusão do “Capítulo VI - Conselho 
Consultivo”, conforme abaixo descrito, e consequente renumeração dos
capítulos e artigos subsequentes: “Capítulo VI - Conselho Consultivo -
Artigo 13º - A Companhia poderá eleger um Conselho Consultivo, de
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser
composto de no mínimo 1 membro, e no máximo 05 membros efetivos, 
acionistas ou não. Artigo 14º - O Conselho Consultivo funcionará como 
órgão de consulta, restringindo-se à análise e elaboração de
recomendações de negócios e diretrizes, não sendo deliberativo, sem
poderes e deveres de administração, inclusive sem poder de voto ou de
veto de atos relacionados à administração da Companhia. Artigo 15º -
As reuniões e formulação de pareceres pelo Conselho Consultivo, serão 
realizadas na sede da Companhia, formalizadas por escrito, e direcionados 
à Diretoria da Companhia, ou, oralmente, quando em participações de
reuniões. Artigo 16º - A Diretoria da Companhia poderá acatar ou não os
pareceres do Conselho Consultivo, não sendo necessária qualquer 
anuência do Conselho Consultivo, quando da tomada de decisões pela
Diretoria, restando, portanto, inalterada a forma de administração da
Companhia quanto ao disposto nos Capítulos III e IV. Artigo 17º - Os 
membros do Conselho Consultivo serão eleitos pela unanimidade dos
diretores, reunidos em reunião da Diretoria, e seu cargos não terão
necessariamente prazo determinado de vigência, podendo, porém, ser 
destituídos de seus cargos, a qualquer tempo, por decisão da própria 
Diretoria. Artigo 18º - Os membros do Conselho Consultivo poderão ser 
remunerados pela Companhia, por meio de pagamento de honorários, 
conforme deliberação da Diretoria.” 4.3. Diante das alterações acima, fica 
aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do
Anexo I à presente ata. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado, foi lavrada a presente ata, que, lida, conferida e achada conforme,
foi assinada pelos acionistas representando o quórum necessário 
para as deliberações tomadas. Mesa: Felipe de Faria Góes e Fabio Itikawa. 
Acionistas: São Carlos Empreendimentos e Participações S.A., por seus
diretores Fabio Itikawa e Marcelo Faria Scarabotolo. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. Fabio Itikawa - Secretário. JUCESP
nº 407.566/15-6 em 11/09/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Banco Safra S.A.
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30.9.2015
Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de setembro de 2015, às 11h, na 
sede social da Sociedade, Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira César, São 
Paulo, SP. Edital de Convocação: O Edital de Convocação foi publicado 
em 22, 23 e 24.9.2015 nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, 
páginas 26, 17 e 26, respectivamente, e “DCI - Diário Comércio, Indústria 
& Serviços”, páginas 11, 3 e 5, respectivamente. Presença: Acionistas 
representando 99,99% do capital social com direito a voto. Mesa: Silvio 
Aparecido de Carvalho - Presidente. Paulo Sérgio Cavalheiro - Secretário. 
Ordem do Dia: Reduzir o capital social no valor de R$61.227.942,69, 
passando de R$4.323.620.321,37 para R$4.262.392.378,68, com o can-
celamento de 108 ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo 
54 ações ordinárias e 54 ações preferenciais, por considerá-lo exces-
sivo para as necessidades do objeto social da Sociedade, nos termos 
do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, com a consequente alteração do 
“caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. Deliberação tomada por una-
nimidade de votos: Aprovada a redução do capital social no valor de 
R$61.227.942,69 (sessenta e um milhões, duzentos e vinte e sete mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos) pas-
sando de R$4.323.620.321,37 (quatro bilhões, trezentos e vinte e três 
milhões, seiscentos e vinte mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e sete 
centavos) para R$4.262.392.378,68 (quatro bilhões, duzentos e sessenta 
e dois milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e oito 
reais e sessenta e oito centavos), com o cancelamento de 108 (cento e 
oito) ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo 54 (cinqüenta e 
quatro) ações ordinárias e 54 (cinquenta e quatro) ações preferenciais, 
por considerá-lo excessivo para as necessidades do objeto social da So-
ciedade, nos termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, mediante restitui-
ção do mencionado valor ao acionista Joseph Yacoub Safra, controlador 
da Sociedade, em bens e em moeda corrente nacional, da seguinte for-
ma: (i) R$60.675.138,22, em bens de propriedade e titularidade da So-
ciedade, representados pela totalidade das ações de emissão da Kiama 
S.à.r.l., CNPJ 06.011.889/0001-99 (“Kiama”), representativas de 100% do 
investimento detido pela Sociedade na Kiama, pelo valor contábil, com 
base no balancete levantado em 31.8.2015, considerando os ajustes re-
alizados em 21.9.2015; e (ii) R$552.804,47 (quinhentos e cinquenta e 
dois mil, oitocentos e quatro reais e quarenta e sete centavos) em moeda 
corrente nacional. Em consequência da deliberação tomada, após homo-
logação do Banco Central do Brasil, o Artigo 5º do Estatuto Social passa 
a vigorar com a seguinte redação: “ESTATUTO SOCIAL (...) ARTIGO 5º 
- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$4.262.392.378,68 (quatro bilhões, duzentos e sessenta e 
dois milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e oito re-
ais e sessenta e oito centavos), dividido em 15.263 (quinze mil, duzentas 
e sessenta e três) ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo: 
7.641 (sete mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias e 7.622 
(sete mil, seiscentas e vinte e duas) ações preferenciais.”. Por fim, os 
acionistas presentes autorizaram a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, conforme previsto no § 1º, do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida 
e achada conforme, e assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: Silvio 
Aparecido de Carvalho - Presidente; Paulo Sérgio Cavalheiro - Secretário. 
Acionistas: Joseph Yacoub Safra e Vicky Safra, ambos representados por 
seus procuradores senhores Alberto Joseph Safra e Dionysios Emmanuil 
Inglesis; Alberto Joseph Safra, David Joseph Safra e Esther Safra Dayan. 
Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio 
da Sociedade. Silvio Aparecido de Carvalho - Presidente; Paulo Sérgio 
Cavalheiro - Secretário.
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rec:7977072

LEONILDO FURLANETTO , torna público que requereu junto a CETESB, a Licença 
Prévia para instalação de Comercio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes, sito à 
Rua Rui Barbosa, 1685, Jardim Ferreira Dias Jaú/SP.

rec:7977073

LICHTPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, torna público que requereu na 
CETESB a Renovação de Licença de Operação para fabricação e comércio de ar-
tefatos de material plástico, sito à Rua Vol. Antonio dos Santos, nº 118, Bragança 
Paulista/SP.

rec:7977074

ACQUA LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA EPP, torna público que requereu a 
CETESB a Renovação de Licença de Operação para Lavanderia, sito à Rua Ribei-
rão Branco, nº 51, Vila Paulo Ayres - Itapetininga/SP.

rec:7977075

ARIANE DE ALMEIDA EPP, torna público que requereu na CETESB a Licença de 
Operação para Preparação do Leite Pasteurizado e Fabricação de Laticínios, sito à 
Chácara Ouro Branco, s/n, Bairro Lageado, Taquarituba/SP.

rec:7977076

MOINHOS PEDRA BRANCA LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Licen-
ça de Instalação nº. 21002816 e requereu a Licença de Operação, para ampliação 
da atividade de beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a extra-
ção, sito à Avenida CAF nº. 701, Distrito Industrial, Rio Claro/SP.

rec:7977077

TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES , torna público que recebeu da CETESB a Licen-
ça de Operação nº. 21006920, válida até 23/12/2019, para ampliação da fabricação 
de tubos de PVC (Conexões Especiais), sito à Avenida Brasil nº. 4.233, Distrito In-
dustrial, Rio Claro/SP.

rec:7977078

EDRA AERONÁUTICA LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Renovação 
da Licença de Operação nº. 21006906, válida até 30/12/2018, para atividade de 
construção e montagem de aeronaves para passageiros, sito à Rodovia Estadual 
SP-191, Km 87, Zona Rural, Ipeúna/SP.

rec:7977079

RICLAN S/A, torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Licença de 
Operação nº. 21006917, válida até 30/12/2018, para a fabricação de balas e seme-
lhantes, sito à Avenida Brasil nº. 4.801, Distrito Industrial, Rio Claro/SP.

rec:7977080

WHIRLPOOL S/A, torna público que recebeu da CETESB a Licença de Operação 
Parcial n°. 21006907, válida até 23/12/2019, para ampliação da Fabricação de Fo-
gões e Lavadoras para uso doméstico, sito à Avenida 80-A nº. 777, Distrito Industrial, 
Rio Claro/SP.

rec:7977081

SYNTAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- EPP, torna público que requereu junto 
a CETESB a Renovação da Licença de Operação para fabricação de produtos de 
limpeza e polimento, sito à Avenida Dr. Cássio Paschoal Padovani nº 157 - Morumbi 
- Piracicaba/SP.

rec:7977082

TEDI WILIAN FERRARA & CIA LTDA ME, torna público que recebeu da CETESB 
a Licença Previa Nº 11001568 e requereu a Licença de Instalação para Carrocerias 
de madeira, fabricação de, sito à AVENIDA JOAO NUNES DA SILVA, 50, DIST. IN-
DUSTRIAL, BASTOS/SP.

rec:7977083

TUBOS CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA EPP, torna público que requereu da CETESB 
a renovação da Licença de Operação, para a fabricação de tubos e conexões cerâ-
micos, sito à Rua Silva Pinto n.º 78, Jardim Boa Esperança Tambaú/SP.

rec:7977084

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., torna público que recebeu da CE-
TESB a Renovação da Licença de Operação N° 21006928 , válida até 30/12/2017, 
para Oxigênio fabricação de , sito à AVENIDA MAL. CASTELO BRANCO, 101, VILA 
RESENDE, PIRACICABA/SP.

rec:7977085

A.C.VIANA BARBOSA CALCADOS ME, torna público que recebeu da CETESB a Li-
cença Previa, de Instalação e de Operação nº 7001658, valida até 08/01/2020. para 
fabricacao de sandalias de couro feminino, sito à Rua Ronald Antonio Franceschi nº 
191, Distrito Industrial em Jau/SP.

rec:7977086

NOVA ROCCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., torna público que 
REQUEREU junto a CETESB, a Licença de Operação para o Loteamento denomi-
nado Residencial Nova Rocca, sito à Prolongamento da Rua Bartolomeu Manna, no 
municipio de Guariba/SP.

rec:7977087

LEMES & AZEVEDO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA. ME, torna público que Recebeu da CETESB a Renovação da LO n. 60004197, 
válida até dia 16/12/2019, para fabr. de Artefatos de cimento para uso na construção, 
sito à Est Municipal Niasi Farah, PRC 030, S/N, Km 05, Morro Vermelho, Piracaia/SP.

rec:7977088

JOÃO ROQUE DA SILVA LEME ME, torna público que recebeu da CETESB a Licen-
ça Prévia e de Instalação n° 60001127, para fabricação de Farinha de milho, sito à 
RUA BAIRRO DOS LIMAS, s/n, BAIRRO DOS LIMAS, Pedra Bela /SP.

rec:7977089

NUTRIENDA INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA., torna público que Recebeu da CE-
TESB a Renovação Simplificada da Licença de Operação n. 36000206, válida até 
08/12/2018, para produção de Alimentos para fins nutricionais, sito à Rod. Vice Pref. 
Hermenegildo Tonolli, n.2661, Galpão 1, Bairro S. Roque da Chave, Itupeva/SP.

rec:7977090

ONIBRAS PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP, torna público que requereu a CE-
TESB, a Renovação da Licença de Operação, para FABRICAÇÃO DE ADITIVOS 
DE USO INDUSTRIAL, sito à RUA CAMPINAS, 2596, VILA CARVALHO RIBEIRÃO 
PRETO/SP.

rec:7977091

OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO ARARAQUARA , torna público que requereu 
da CETESB a Licença de Operação Renovação p/ ativ. de Preparação de Subpro-
dutos do Abate e Comércio de Tripas, Especiarias, Máquinas e Equipamentos para 
Açougue, sito à Rua Expedicionários do Brasil nº 294, São José Araraquara/SP.

rec:7977092

INTERNACIONAL RUBBER SEALS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., torna pú-
blico que recebeu da CETESB a Renovação de Licença de Operação nº 48003677 
para Artefatos de borracha para uso pelas indústrias, fabricação de, sito à RUA TRE-
ZE DE MAIO, 80, JD. CANHEMA, DIADEMA/SP.

rec:7977093

BRASILIAN GASKET SEALS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., torna público que 
recebeu da CETESB a Renovação de Licença de Operação nº 48003678 para Ar-
tefatos de borracha para uso pelas indústrias, fabricação de, sito à RUA VINTE E 
CINCO DE DEZEMBRO, 26, JD. CANHEMA, DIADEMA/SP.

rec:7977094

AP RECICLAGEM DE PLÁSTICO LTDA EPP, torna público que recebeu da CE-
TESB a Renovação da Licença de Operação N° 3005119 , válida até 29/12/2018, 
para Sucatas de materiais plásticos para granulagem processamento de, sito à RUA 
RIO GRANDE DO NORTE, 291, INDUSTRIAL Lorena/SP.

rec:7977095

AUTO POSTO CARLETI LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Licença 
de Operação nº 36008802, válida até 28/12/2016 para Posto de Combustível, sito 
à RUA DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 1150 - BAIRRO COLONIA, JUN-
DIAÍ/SP.

rec:7977096

AUTO POSTO BARCELONA DE PIRACICABA LTDA., torna público que recebeu da 
CETESB a Licença Prévia/de Instalação nº 21001673, para Posto de Combustível, 
sito à AVENIDA SAO PAULO, 704 - JD. SÃO LUIZ, PIRACICABA/SP.

rec:7977097

GLA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, torna público que re-
cebeu da CETESB a Licença Prévia N° 14002289 e requereu a Licença de Insta-
lação para Comb. para veículos automotores (postos revendedores), comércio, sito 
à RUA DO COMERCIO ESQ COM AV.MIGUEL DAMHA,QZ3-LOT 01,RES.DAMHA 
V - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.

rec:7977098

L.C. FAVARON & FAVARON LTDA EPP, torna público que Requereu da CETESB a 
Renovação da Licença de Operação para Comb. para veículos automotores (postos 
revendedores), comércio à , sito à RUA DO COMERCIO, 515- CENTRO- IPIGUÁ/
SP.

rec:7977099

S.G.SANTOS INDUSTRIA DE ARTIGOS DE PESCA LTDA ME, torna público que 
requereu da CETESB a renovação de sua Licença de Operação No 73000074 para 
Artefatos de caça e pesca, fabricação de, sito à RUA ANTONIO MOURA ANDRADE, 
235, BELA VISTA BROTAS/SP.

rec:7977100

JOSÉ DA CRUZ CANAVEZ BRODOWSKI - ME, torna público que solicitou junto 
à Cetesb a renovação da Licença de Operação para a atividade de fabricação de 
móveis de madeira, sito à Rua Alfredo Bueno nº 621, Distrito Industrial, BRODO-
WSKI/SP.

rec:7977101

FATES INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORT. E EXPORT. DE MÁQUINAS TÊXTEIS 
LTDA EPP, torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Licença de Ope-
ração N° 37002762 , válida até 08/03/2020, para FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, sito à RUA HUMBERTO BERETA, 311, CENTRO, 
AMPARO/SP.

rec:7977102

BRAVE BRASIL VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA - EPP, torna público que recebeu da 
CETESB a Licença de Instalação nº 32003804 e requereu a Licença de Operação 
para Fabricação de caminhões e ônibus, sito à Rua Osasco, n° 268 – A Pq Empre-
sarial – CEP 07750-000 – Cajamar/SP.

rec:7977103

ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL LTDA., torna público que que recebeu da 
CETESB a Licença de Operação n° 25001073, processo 25/10140/14, válida até 
22/12/2017, referente ao sistema de desmineralização de água para produção de 
ácido sulfúrico em sua unidade industrial, , sito à Rodovia Cônego Domênico Rango-
ni, Km 264,2 Oeste, Cubatão/SP.

rec:7977104

JOSÉ CARLOS LAZARI ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença Pré-
via nº 65000328, e requereu a Licença de Instalação, para Argila extração de,, sito à 
Sitio São José, s/nº, Bairro Rural, Itapira./SP.

rec:7977105

SILIPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP, torna público que recebeu 
da CETESB a Licença de Operação nº 45006876, válida até 08/01/2019, para recu-
peração de materiais plásticos descartados, sito à R. Álvaro do Vale, 126, Ipiranga, 
São Paulo/SP.

rec:7977106

SILIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, torna público que recebeu da CE-
TESB a Licença Prévia e de Instalação Nº 5001677 e requereu a Licença de Opera-
ção para Cilindros pneumáticos fabricação de à, sito à RUA WALDEMAR SALVERI, 
114, VALE VERDE, VALINHOS/SP.

rec:7977107

DAMASU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP, torna público que 
recebeu da CETESB a Licença de Operação Nº 51000214, válida até 17/09/2019, 
para Fabricação de camas de madeira. , sito à Avenida Cinco, nº2330 Parque Indus-
trial I Votuporanga-SP/SP.

rec:7977108

LINDE GASES LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Li-
cença de Operação N° 36008816 , válida até 29/12/2017, para Misturas de gases 
industriais fabricação de, sito à ROD. DOM GABRIEL PAULINO BUENO, KM 65, 
JAPI JUNDIAÍ/SP.

rec:7977109

FERRAMPER FERRAMENTARIA ESPECIALIZADA EM PERIFERICOS LTDA ME, 
torna público que recebeu da CETESB Renovação da Licença de Operação N° 
48003724 válida até 22/12/2019p/ Fabricação de Moldes,modelos,matrizes e estam-
pos de metal p/fins industriais , sito à Rua Santiago,131-Jd. das Nações-Diadema 
Cep:09921-270/SP.

rec:7977110

DANA INDÚSTRIAS LTDA., torna público que requereu na CETESB a Renovação 
da Licença de Operação Nº. 6006546, Para Fabricação de Peças e Acessórios para 
os Sistemas de Direção e Suspenção n.e.,, sito à Avenida Fernando Stecca, 780 
Sorocaba/SP.

rec:7977111

TQA INDUSTRIA E COMÉCIO LTDA., torna público que requereu da CETESB, a 
Renovação da Licença de Operação para Fabricação de outros produtos químicos 
não especificado anteriormente. , sito à Rod. Beneveneuto Moreto km 6,5 Sete Bar-
ras Bragança Paulista Cep. 12.194-500/SP.

rec:7977112

MARINI & SPANHOLO LTDA. ME ME, torna público que solicitou junto a CETESB 
licença previa de instalação e de Operação para a atividade de Usinagem (serviços 
de tornos, fresas e etc.), sito à Rua Capitão Zeca Ribeiro nº 465 centro Vargem 
Grande do Sul SP./SP.

rec:7977113

WILLIAM RIBEIRO GONSALES ME, torna público que requereu na CETESB a Li-
cença de Operação para Moldes de areia para fundição fabricação de, sito à Rua 
Antonio Roberto Della Vechia, n° 31, Distrito Industrial II, Monte Alto/SP.

rec:7977114

METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA EPP, torna público que requereu 
na CETESB a Renovação da Licença de Operação para Comércio Atacadista de 
outros Produtos Químicos e Petroquímicos não especificados anteriormente, sito à 
Rua Santa Mônica, nº 600. Capuava. Cotia/SP.

rec:7977115

OITENTA AUTO POSTO LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Reno-
vação da Licença de Operação N° 16009426 válida até 22/03/2021,para comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos, sito à Av. Capitão João,614 
- MAUÁ/SP.

rec:7977116

PLAM- MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA., torna público que REQUEREU JUN-
TO A CETESB LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO N° 91160720 PARA FABRI-
CAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE MADEIRA, sito à 
RUA DOUTOR WADY BADRA, N° 101 – DISTRITO INDUSTRIAL- CEP: 13.212-790 
- JUNDIAÍ/SP.

rec:7977172

LBS LABORASA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA EPP, torna público que reque-
reu na CETESB a Renovação da Licença de Operação, para Fabricação de Espe-
cialidades Farmacêuticas Alopáticas para uso humano, sito à Rua Costa Barros, n° 
2.880. Vila Alpina. São Paulo/SP.

rec:7977173

FÁBRICA DE MÓVEIS GALÍCIA LTDA EPP, torna público que recebeu da CETESB 
– AGENCIA AMBIENTAL DE EMBU a Licença Previa e de Instalação n° 72000481 
e requereu a Licença de Operação para Fabricação de móveis de madeira, sito à 
Rodovia Bunjiro Nakao, n° 51100 Km 51, Chácara Remanso, Cotia/SP.

rec:7977174

ANDREA SANTINI REGO EPP, torna público que recebeu da CETESB a Renovação 
da Licença de Operação nº 5008084, válida até 23/12/2.020 para, Posto de Combus-
tível, sito à Rua Brasil, nº 33. Guanabara. Campinas/SP.

rec:7977175

PLASTSERV- ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA- EPP, torna público que recebeu 
da CETESB a Renovação da Licença de Operação n° 32008182, para serviços de 
acabamento gráfico, exceto encadernação e plastificação, , sito à rua Pedro Michelli, 
95 complemento 27- Jd Cipava- Osasco/SP.

rec:7977176

MARCENARIA RAMI LTDA- ME, torna público que recebeu da CETESB a renova-
ção da Licença de Operação n°32008175 , para fabricação de montagem e acaba-
mento de móveis de madeira,, sito à rua Águas da Prata, 484, Rochdare- Osasco/SP.

rec:7977177

ARTES GRÁFICAS FREIRE LTDA- ME, torna público que recebeu da CETESB a 
Renovação da Licença de Operação n° 32008195, para Cartões de felicidade car-
tões de visita impressão sob encomenda, sito à rua DR Adhemar de Barros, 01 com-
plemento A – JD. OSASCO- OSASCO/SP.

rec:7977178

FG- DOIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, torna público que re-
cebeu da CETESB a Licença Previa e de Instalação/ Ampliação n°72000479 e Re-
quereu a Licença de Operação, para FABRICAÇÃO DE MOVEIS PARA MADEIRA, 
sito à Estrada das Jabuticabeiras, 941- Caucaia do Alto- Cotia/SP.

rec:7977179

KIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP, torna público que recebeu da CETESB 
a Licença Prévia e de Instalação nº 45000919 e requereu a Licença de Operação, 
para fabricação de artefatos de borracha para uso pessoal, n.e., sito à R. Clemente 
Pereira, 63, Ipiranga, São Paulo/SP.

CPFL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 02.429.144/0001-93 - NIRE 353.001.861-33
Extrato da Ata da 279ª Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Aos 04/11/2015, às 9h, na sede social da CPFL 
Energia S.A. (“CPFL Energia” ou “Companhia”), situada na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1510, 14º andar, conjunto 142, na cidade de São Paulo/SP. 
2. Convocação: Convocada na forma do § 2º do Artigo 17 do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Presenças: A maioria dos membros do Conse-
lho de Administração (“Conselho”), registrando-se a ausência justificada 
do Sr. Murilo Cesar L. S. Passos - Presidente do Conselho. Presentes 
também o Diretor Presidente, os Diretores Vice-presidentes e, em parte 
da reunião, os Srs. William Bezerra Cavalcanti Filho, Presidente do Con-
selho Fiscal; Sérgio Luiz Felice, Diretor de Contabilidade; Leandro Cap-
pa, Diretor de Relacionamento com Investidores; Eduardo dos Santos 
Soares, Presidente da CPFL Serviços; André Dorf - Presidente da CPFL 
Renováveis; Helio Ito, Gerente da Assessoria de Auditoria Interna; e 
Christian Canezin, sócio da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Inde-
pendentes. 4. Mesa: Presidente - Décio Bottechia Júnior, conforme § 1º 
do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia e Secretária - Gisélia Sil-
va. 5. Assuntos Tratados e Deliberações Tomadas: Dispensada a lei-
tura da Ordem do Dia, por ser de conhecimento de todos os presentes, 
foi deliberado que a ata desta reunião será lavrada na forma de sumário, 
facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, que 
ficarão arquivadas na sede da Companhia e aprovada sua publicação, 
sob a forma de extrato, com a omissão das assinaturas dos conselheiros. 
Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foram 
tratados os seguintes assuntos e tomadas as deliberações a seguir pelo 
Conselho, por unanimidade de votos: (i) Conheceu e debateu sobre os 
temas que foram examinados por Comitês e Comissão de Assessora-
mento do Conselho no mês de outubro; (ii) Conheceu dos destaques 
gerenciais e fatos relevantes no mês de outubro, reportados pelo Diretor 
Presidente; (iii) Aprovou a ata da 277ª reunião do Conselho, realizada 
em 30.09.2015; (iv) Na forma prevista no Artigo 17, alínea (h) do Estatu-
to Social da Companhia e nos termos da Resolução da Diretoria 
nº 2015101-E: (iv.i) Aprovou, a celebração de termo aditivo ao contrato 
nº 4600036295 firmado pela CPFL Energia com a Deloitte Touche 
 Tohmatsu Auditores Independentes (“Deloitte”), para prestação de 
serviços de auditoria independente nos exercícios de 2013 e 2014, com 
efeitos retroativos a 31/03/2015; (iv.ii) Rerratificou a deliberação cons-
tante do item (v.xvi) da ata da 264ª reunião do Conselho, realizada em 
27/03 p.p., para alterar a forma de reajuste prevista nos contratos relati-
vos aos exercícios de 2015 e 2016, e (iv.iii) Recomendou aos executi-
vos indicados pela Companhia nos órgãos de administração das socie-
dades controladas CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL Santa 
Cruz, CPFL Leste Paulista, CPFL Sul Paulista, CPFL Jaguari, CPFL 
Mococa, RGE, CPFL Geração, Paulista Lajeado, CPFL ESCO, CPFL 
Telecom e CPFL Brasil Varejista o voto favorável (a) à celebração dos 
respectivos termos aditivos aos contratos firmados com a Deloitte relati-
vos aos exercícios de 2013 e 2014; (b) à inclusão das sociedades contro-
ladas CPFL Brasil Varejista e CPFL Telecom nos termos aditivos aos 
contratos relacionados aos exercícios de 2015 e 2016 e (c) à rerratifica-
ção da forma de reajuste prevista nos respectivos contratos relativos aos 
exercícios de 2015 e 2016; (v) Recomendou aos executivos indicados 
pela Companhia nos órgãos de administração de sociedades controla-
das o voto favorável à: (v.i) CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL 
Santa Cruz, CPFL Sul Paulista, CPFL Leste Paulista, CPFL Mococa e 
CPFL Jaguari: Contratação da CPFL Serviços, para a prestação de 
serviços de construção e manutenção de redes de distribuição aérea 
com Tecnologia (CCM - M), conforme anuência da ANEEL, nos termos 
do Despacho nº 2.673 de 18/08/2015 (Resolução da Diretoria nº 
2015044-E); (v.ii) CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL Santa Cruz, 
CPFL Leste Paulista, CPFL Sul Paulista, CPFL Jaguari, CPFL Moco-
ca e RGE: Aquisição de transformadores de distribuição “verdes” (mono-
fásicos e trifásicos), das empresas Indústria de Transformadores 
 Itaipu Ltda., Trael Transformadores Elétricos Ltda. e Romagnole Pro-
dutos Elétricos S.A. (Resolução da Diretoria nº 2015096-E); (v.iii) 
CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL Santa Cruz, RGE, CPFL 
 Jaguari, CPFL Leste Paulista, CPFL Sul Paulista e CPFL Mococa: 
Declarações das quantidades de energia a serem adquiridas e participa-
ção no Leilão de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de 
Geração Existentes - Leilão A-1/ANEEL de 2015 (Resolução da Diretoria 
nº 2015097-E); (v.iv) CPFL Atende e TI Nect: (a) Alteração da nomen-
clatura do cargo de “Diretor Presidente” para “Diretor Superintendente”, 
com a consequente alteração das respectivas Cláusulas Quinta dos 
Contratos Sociais e (b) Indicação do Diretor Superintendente, com prazo 
de mandato indeterminado (Resolução da Diretoria nº 2015104-E); 
(v.v) CPFL Renováveis: Definição do limite para a concessão de contra-
garantia às apólices de Seguro Garantia emitidas e a emitir, junto à 
J. Malucelli, pela CPFL Renováveis e suas subsidiárias (Resolução da 
 Diretoria nº 2015100-E) e (v.vi) Ceran e Foz do Chapecó: (a) Convoca-
ção de Assembleia Geral de Acionistas; (b) Transferência das sedes so-
ciais; e (c) Autorização para a terceirização das atividades administrati-
vas (Resolução da Diretoria nº 2015103-E); (vi) Apreciou, na forma 
prevista na alínea (ac) do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, as 
informações contábeis intermediárias, individuais e consolidadas da 
CPFL Energia, contidas no Formulário de Informações Trimestrais - ITR, 
referentes ao trimestre findo em 30/09/2015, elaboradas pela Diretoria 
Executiva e apresentadas pelos Diretores de Contabilidade e de Relacio-
namento com Investidores, bem como o Parecer dos Auditores Indepen-
dentes emitido pela Deloitte. O Sr. Christian Canezin reportou que a 
Auditoria Externa realizou a revisão das demonstrações financeiras e 
concluiu que foram elaboradas de forma consistente, conforme as infor-
mações contábeis intermediárias individuais e consolidadas. O Sr. 
William B. Cavalcanti Filho relatou que o Conselho Fiscal examinou as 
demonstrações financeiras e debateu com o Diretor de Contabilidade e 
com o Auditor Externo, sem apresentar quaisquer ressalvas e (vii) Co-
nheceu dos resultados consolidados do mês de setembro/2015. Rerrati-
fica-se a deliberação constante do item “vii” do extrato da ata da 271ª 
RCA, realizada em 24/06/2015, registrada na JUCESP em 23/07/2015 
sob o nº 322.779/15-7, para ajustá-la conforme a deliberação transcrita 
no Livro Próprio de Reuniões de Conselho de Administração n° 6, nas 
folhas 127 a 130, contemplando (a) a alteração da alínea do artigo 17 do 
Estatuto Social de “u” para “s” e (b) a inclusão, no item “vii.ii”, alínea “b”, 
das sociedades controladas CPFL Telecom S.A., CPFL Transmissão Pi-
racicaba S.A. , CPFL Transmissão Morro Agudo S.A. e de eventuais em-
presas que forem constituídas no grupo CPFL (subsidiárias integrais), 
passando o item “vii” do referido extrato a vigorar com a seguinte reda-
ção: “(vii) (vii.i) Recomendou aos administradores indicados pela Com-
panhia nos órgãos de administração das sociedades controladas CPFL 
Paulista, CPFL Piratininga, RGE, CPFL Santa Cruz, CPFL Leste Paulis-
ta, CPFL Sul Paulista, CPFL Mococa, CPFL Jaguari de Energia, CPFL 
Brasil, CPFL Geração, CPFL Serviços, CPFL Transmissão Piracicaba, 
CPFL Transmissão Morro Agudo e CPFL Telecom e, em conjunto com as 
demais “as Sociedades Controladas”) o voto favorável à inclusão de 
 Facility da Pan Seguros S.A., para emissão de apólices de seguro garan-
tia e (vii.ii) aprovou, conforme previsto na alínea “s” do Artigo 17 do Esta-
tuto Social e na Resolução da Diretoria nº 2015053-E, (a) a concessão 
de garantia, pela CPFL Energia, sob a forma de aval, às apólices de se-
guro garantia a serem contratadas junto à Pan Seguros S.A., Fator Segu-
radora S.A. e J. Malucelli Seguros S.A. e (b) a inclusão das sociedades 
controladas CPFL Telecom, CPFL Transmissão Piracicaba, CPFL Trans-
missão Morro Agudo e de eventuais empresas que forem constituídas no 
grupo CPFL (subsidiárias integrais) no rol de empresas autorizadas a 
contratar apólices de seguro garantia emitidas e a emitir junto à Pan 
Seguros S.A., Fator Seguradora S.A. e J. Malucelli Seguros S.A.;”. 6. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, segue assinada pelos 
Conselheiros e Secretária. Décio Bottechia Júnior, A. C. R. Domenech, 
Ana Maria Elorrieta, Deli S. Pereira, Francisco Caprino Neto e Licio da 
Costa Raimundo. Gisélia Silva - Secretária. JUCESP nº 518.147/15-0 em 
23/11/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

HRD SERVIÇOS EIRELI ME 
CNPJ: 19.401.380/0001-02 
REDUÇAO DE CAPITAL 

Nos termos do Artigo 1082 inciso II do Código Civil, Paulo Oswaldo de 
Barros Bandeira, titular da empresa “HRD SERVIÇOS EIRELI ME”, 
CNPJ: 19.401.380/0001-02, empresa individual de responsabilidade 
limitada, com sede na Rua Ody Manoel Teixeira Munhos, nº 17, Jardim 
Das Graças, São Paulo/SP, deliberou em 02/12/2015, pela realização 
de Alteração do Contrato Social da Empresa, para reduzir o capital 
social da empresa, por ser considerado excessivo, em R$ 960.000,00 
(Novecentos e sessenta mil reais), passando o capital a ser de R$ 
600.000,00 (Seiscentos mil Reais). O montante de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil), será devolvido ao titular, após transcorrido o 
prazo de oposição de credores. 

Banco Safra S/A
CNPJ/MF nº 58.160.789/0001-28 - NIRE 35300010990

CERTIDÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. Certifico que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária do 
Banco Safra S/A realizada em 30 de setembro de 2015, foi registrada 
sob o nº 1.547/16-1 em sessão de 06 de janeiro de 2016 - Flávia R Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 12 de janeiro de 2016 às 00:43:37.
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rec:8081631

AUTO POSTO MAGUEIRA VOTORANTIM E SERVIÇOS LTDA., torna público que 
requereu da CETESB a Licença de Operação, para atividade de posto revendedor 
de combustíveis, sito à Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, 300, Voto-
rantim/SP.

rec:8081632

BLAM USINAGEM DE PRECISÃO LTDA ME, torna público que requereu da Cetesb 
a renovação da Licença de Operação para serviços de usinagem tornearia solda e 
fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso em geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios , sito à Rua João Ramos, nº 25 J. Res. Roseira, 
sito à Rua João Ramos, nº 25 J. Res. Roseira Limeira/SP.

rec:8081633

JUAN BIJOUTERIAS LTDA ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença 
Prévia, de Instalação e de Operação N° 14001818 , válida até 15/09/2019, p/ Artigos 
de bijuterias (bijouterias) fabricação de , sito à Av. Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 
2908, 2918 São José do rio preto/SP.

rec:8081634

G.G. GRÁFICA E PAPELARIA LTDA - ME, torna público que torna público que re-
cebeu da CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação N° 12000513, 
válida até 15/09/2019, para Gráfica, cardápios, diplomas, convites e semelhantes 
impressão sob encomenda, sito à Avenida Clemente Pereira, n° 1057, Portal do Sol 
Regente Feijó/SP.

rec:8081635

GRECO & GUERREIRO LTDA., torna público que requereu na CETESB de forma 
concomitante a Licença Prévia e a Licença de Instalação para Embalagens de plásti-
co, fabricação de, sito à Rua Albano Donizete Miano, 91, São Benedito, Morungaba/
SP.

rec:8081636

DURATEX S/A, torna público que recebeu da CETESB a Licença Prévia e de Insta-
lação N° 36002586 e requereu a Licença de Operação para Fabricação de Metais 
sanitários, sito à Avenida Antonio Frederico Ozanam 12000 Distrito Industrial Jundiaí 
/SP.

rec:8081637

AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS TRÊS IRMÃOS LTDA., torna públi-
co que orna público que recebeu da Cetesb a Renovação da Licença de Operação 
Nº 63001367, válida até 23/05/2019, para Beneficiamento de grãos, sito à Rodovia 
Prefeito José André de Lima, SP 340 (Caixa Postal 116), Km 268, Zona Rural Mo-
coca/SP.

rec:8081638

PLANEKIT INJEÇÃO DE PLÁSTICO EIRELI ME, torna público que solicitou junto à 
CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação para atividade de Fabrica-
ção de artefatos de material plástico para usos industriais, fabricação de produtos e 
artigos de sinalização tátil em geral e fabricação de alças e puxadores metálicos, sito 
à Rua Antônio Pereira Dias, 353 e 293 BC, Vista Alegre, CEP: 12970-000, Piracaia/
SP.

rec:8081639

CASA DI CONTI LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Licença de Ope-
ração N° 59001389 , válida até 16/09/2019, para Cervejas fabricação de , sito à 
AVENIDA MARIA PAGOTTI CONTE, 888, DISTRITO INDUSTRIAL , CÂNDIDO 
MOTA /SP.

rec:8081640

A CERVEJARIA BADEN-BADEN LTDA., torna público que requereu na CETESB a 
Licença Prévia para fabricação de cervejas, sito à Avenida Matheus da Costa Pinto 
1653, Vila Santa Cruz, CEP 12460-000 Campos do Jordão/SP.

rec:8081641

KAMBÉ - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA EPP, torna pú-
blico que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Araraquara 
(CETESB), a renovação da Licença de Operação para o fabricação e comércio de 
embalagens de papel., sito à RUA SALVADOR DE CAPUÁ, 285, III DISTRITO III 
DISTRITO INDUSTRIAL ARARAQUARA/SP.

rec:8081642

COMEXIM LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Licença 
de Operação N° 65002372, válida até 30/08/2019, para extração, engarrafamento e 
gaseificação de Águas Minerais, sito à Rua São Luis Gonzaga, n 100, Sítio Monte 
Alegre, Bairro do Pelado, Águas de Lindoia/SP.

rec:8081643

J.S. DE SOUZA LIMEIRA - ME, torna público que recebeu da CETESB a Renovação 
da Licença de Operação Nº 42005573, válida até 06/09/2018 para Fabricação de 
produtos de limpeza e polimento, sito à Rua Angelo Alegre, ,35, Vista Alegre Limeira/
SP.

rec:8081644

THAMISY CUNHA OLIVEIRA EIRELI - ME, torna público que recebeu da CETESB 
a Licença Prévia e de Instalação nº 42001409 e requereu a Licença de Operação 
para Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes , sito à Rua da Imprensa, 674, 
Parque Novo Mundo Limeira/SP.

rec:8081645

CLAUDETE SERENA SÃO PEDRO ME, torna público que Torna público que re-
cebeu da CETESB a Licença Prévia e de Instalação n 21001741 e requereu a Li-
cença de Operação para Misturas de especiarias produção de Especiarias, Molhos, 
Temperos e Condimentos, sito à Rua Cezario Azzini, n 343, Bairro Vila Rica, CEP 
13520-000 São Pedro/SP.

rec:8081646

MAYER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, torna público que REQUEREU DA 
CETESB A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA A ATIVIDADE DE 
FABRICAÇÃO DE ADESIVOS E SELANTES, sito à RUA JORGE BELIX 837 - JAR-
DIM ANDRADE, PEDREIRA/SP.

rec:8081647

ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 28824175864 MEI, torna público que RE-
QUEREU DA CETESB A LIC PREVIA E DE INSTALAÇAO PARA SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS , sito à RUA MAJOR FRANCISCO 
BARCELLOS Nº 571 LIMEIRA/SP.

rec:8081648

REVATI S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL , torna público que requereu na CETESB a Li-
cença Prévia para o Pátio de Compostagem, sito à estrada Municipal CRD 339 
Coroados-Brejo Alegre, s/n, Fazenda Águas Claras, bairro rural, Brejo Alegre/SP.

rec:8081649

GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM CÂNCER - GRAACC 
, torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Licença de Operação N° 
45007151 , válida até 14/09/2020, para Hospital especializado público ou particular, 
sito à RUA BOTUCATU, 743, R P TOLEDO 572, VILA CLEMENTINO, SÃO PAULO/
SP.

rec:8081650

GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM CÂNCER - GRAACC 
, torna público que recebeu da CETESB a Licença Prévia N° 45001504 e requereu a 
Licença de Instalação para Hospital especializado público ou particular , sito à RUA 
BOTUCATU, 743, R P TOLEDO 572, VILA CLEMENTINO, SÃO PAULO/SP.

rec:8081651

MUNICÍPIO DE RANCHARIA , torna público que recebeu da CETESB a Licença 
Prévia, de Instalação e de Operação N° 12000505 , válida até 19/09/2019, para Cas-
calho natural extração de , sito à ESTRADA MUNICIPAL 155, S/Nº, ZONA RURAL, 
PALMITALZINHO, RANCHARIA/SP.

rec:8081652

SERRANA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA ME, torna público que requereu da CE-
TESB a Licença Prévia, para águas minerais extração, engarrafamento e gaseifi-
cação de, sito à Avenida Plínio Salgado, n. 4899, 1, Bairro Parque Brasil, Bragança 
Paulista/SP.

rec:8081653

TEXTIL ASSEF MALUF LTDA., torna público que Recebeu da CETESB a Renova-
ção da Licença de Operação N° 34007352 , válida até 06/09/2019, para Artefatos 
de tecidos técnicos , sito à AVENIDA FUAD ASSEF MALUF, 510, JARDIM BELA 
VISTA Sumaré/SP.

rec:8081654

MARCOS DA SILVA SAOVESSO EPP, torna público que recebeu da CETESB a 
Licença de Operação nº 12002678, válida ate 17/08/2021, para Comercio varejista 
de combustíveis para veículos automotores, sito à Rua Lucia Canato Gali, 1098, 
Centro Rosana/SP.

rec:8081655

KS EQUIPAMENTOS DE AÇO EIRELI ME, torna público que requereu da CETESB 
a Renovação da Lic. de Operação, para fab.de máquinas e equip. de uso industrial 
específico não especificados anteriormente, peças e acessórios, sito à R: Maria do 
Carmo Vieira Sampaio nº. 540, Pq. Industrial João B. Caruso Mogi Guaçu/SP.

rec:8081656

ABN BEAUTY TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - EPP, torna público que requereu na CE-
TESB a Licença de Operação para fabricação de cosméticos, produtos de perfuma-
ria e de higiene pessoal, sito à Avenida Tarumã, 1674, Vila dos Lagos, CEP: 19.820-
000 Tarumã/SP.

rec:8081657

ESPER EMBALAGENS LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Renovação 
da Licença de Operação Nº 34007300, válida até 29/08/2020 para Fabricação. de 
embalagens de material plástico (polietileno, pvc e semelhantes), sito à Rua do Dia-
mante, 522, Fábrica - Jardim.São Fernando - Santa Bárbara d´Oeste/SP/SP.

rec:8081658

AUTO POSTO ALAMEDA LTDA., torna público que recebeu da CETESB á reno-
vação da licença de operação Nº 7005973 valida até 06/09/2021 para, Posto de 
combustível, sito à RUA DR OCTÁVIO PINHEIRO BRISOLLA, 05-25, VILA SANTA 
TEREZA, BAURU/SP.

rec:8081659

SILICATE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, torna público que recebeu da CE-
TESB a Licença Prévia N° 70000070 e requereu a Licença de Instalação para Be-
neficiamento de minerais não-metálicos não associado a extração, sito à RUA JOSÉ 
FORTES DO NASCIMENTO, 140, CDHU, NOVA CAMPINA/SP.

rec:8081660

TRIANGULO 81 AUTO POSTO LTDA., torna público que requereu na CETESB a Li-
cença de Operação para Posto de combustível, sito à RUA LOURIVAL MEDEIROS, 
N° 81, CENTRO, DIVINOLÂNDIA/SP.

rec:8081661

AUTO POSTO BALIEGO LTDA., torna público que requereu na CETESB a Licença 
de Operação para Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, 
sito à RUA GUILHERME DE ARRUDA CASTANHO BERNARDINO DE CAMPOS/
SP.

rec:8081662

ROSEMYR APARECIDA BOLONHEZI DA SILVA TAMBAÚ - ME, torna público que 
requereu na CETESB a Licença Prévia para a atividade de Extração de Argila, sito 
à Estrada Mun. Tambaú/Jacirendi (via granja galeto), Sítio Dacosi, 820.024/2016_
DNPM, Zona Rural, Tambaú/SP.

rec:8081663

F&L COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA ME, torna público que soli-
citou junto a CETESB a licença de instalação para atividade de fabricação de tintas, 
vernizes, esmaltes e lacas, sito à Rua José Carlos Lopes, p/ área A2 e 2-3, Bairro do 
Una, CEP. 12072390, Taubaté/SP.

rec:8081664

DI LELLA S LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA- EPP, torna público que requereu 
junto à CETESB a Renovação da Licença de Operação para "Roupas industriais, 
lavanderia de", sito à Rua Atenas, 409, Jardim Califórnia, Barueri./SP.

rec:8081665

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, torna público que recebeu da CETESB a Re-
novação da Licença de Operação para depósito e comércio atacadista de produtos 
combustíveis, sito à Rod. SP332 s/n Km132 CEP13140-000 Cascata Paulínia/SP.

rec:8081666

MHNANO - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME, torna 
público que recebeu da CETESB a Licença de Operação nº 34007307 válida até 
29/08/2018 para Tintas gráficas - exceto para escrever e desenhar fabricação de , 
sito à Av. José Roque da Silva, QUAD. A - LOTE 19, Jd. Dona Esther Nova Odessa/
SP.

rec:8081667

CONSTRUCENTER CONCRETOS - EIRELI, torna público que requereu junto a 
CETESB a Renovação da Licença de Operação para atividade Massa de concreto 
preparada para construção, fabricação de, sito à Rodovia Astrônomo Jean Nicolini, 
2777 – Rural Nova Odessa/SP.

rec:8081668

MARCELO MARQUES E SILVA ME, torna público que REQUEREU DA CETESB A 
LICENÇA PRÉVIA, INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO, PARA NDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS RECICLADOS , sito à RUA LIONS CLUB N° 111 
- VILA MARINA SÃO CARLOS /SP.

rec:8081669

PETROFERTIL COMPOSTAGEM LTDA ME, torna público que REQUEREU DA CE-
TESB A LICENÇA PRÉVIA PARA USINA DE COMPOSTAGEM, sito à ESTRADA 
SANTA CRUZ AO BAIRRO JACUTINGA, BAIRRO JACUTINGA, SANTA CRUZ DO 
RIO PARDO/SP.

rec:8081670

J.B. AGOSTINI & CIA LTDA ME, torna público que solicitou junto a CETESB Licença 
Prévia e de Instalação para a ampliação de fabricação de esquadrias de metal, sito à 
Avenida Engº Ivanil Franscishini, nº 5083, Vila São José Ibitinga/SP.

rec:8081671

QUALYTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA., torna público que 
RECEBEU DA CETESB AS LICENÇAS PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO 14001368 E 
SOLICITOU A LICENÇA DE OPERAÇÃO P/ Tubos de material plástico, inclusive 
com reforço,p/construção civil faBR de, sito à RUA ARISTEU TARGA(PROJETADA 
2), 2915 - DISTRITO INDL. CEDRAL/SP.

rec:8081672

TANI & TANI SORVETERIA LTDA ME, torna público que recebeu da CETESB a 
Licença Prévia, de Instalação e de Operação nº 71000103, válida até 09/09/2019, 
para Fabricação de Sorvetes, sito à Rua Ico Fiorucci, nº 1090, Residencial Clélia I 
Manduri/SP.

rec:8081673

ELIANA FERNANDES BIM EPP, torna público que solicitou junto a CETESB, a Li-
cença Prévia, de Instalação e de Operação, para Fabricação de instrumentos mu-
sicais, peças e acessorios, sito à Rua Antonio Botelho, nº 685 - Centro Mineiros do 
Tietê/SP.

Odebrecht TransPort S.A.
CNPJ/MF nº 12.251.483/0001-86 - NIRE 35.300.38154-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do Artigo 8º do Estatuto Social da Odebrecht TransPort 
!"#"$% &'()% '*+,*'(-*.% *.% #'/*+/.0(.% 1(2(% (% Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de setembro de 2016, na
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Credit Suisse Hedging-Griffo 
Asset Management 

Partners Gestão de Recursos S.A.
CNPJ nº 21.052.737/0001-28

Comunicado
Credit Suisse Hedging-Griffo Asset Management Partners Gestão de
Recursos S.A., vem, por meio desta, requerer o registro da carta de re-
núncia, datada de 19.08.2016, de Alexandre Mathews Sturm Coutinho, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 08.681.713-7 IFP/RJ e CPF/MF nº
012.666.287-89, ao cargo de Diretor. Atenciosamente, Fabio Massashi
Okumura e Teodoro Lima. JUCESP nº 398.404/16-1 em 09.09.2016. Flá-
via Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Credit Suisse (Brasil) Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 30.121.792/0001-13
Comunicado

Credit Suisse (Brasil) Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A., vem, por meio desta, requerer o registro da carta de renúncia, da-
tada de 19/08/2016, de Alexandre Mathews Sturm Coutinho, brasilei-
ro, casado, engenheiro, RG nº 08.681.713-7 IFP/RJ e CPF/MF nº
012.666.287-89, ao cargo de Diretor. Atenciosamente, Credit Suisse
(Brasil) Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - Alexan-
dre Sedola e Peter Weil. JUCESP nº 400.358/16-5 em 14.09.2016. Flávia
Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Credit Suisse Hedging-Griffo 
Wealth Management S.A.

CNPJ/MF nº 68.328.632/0001-12

Comunicado

Credit Suisse Hedging-Griffo Wealth Management S.A., vem, 

por meio desta, requerer o registro da carta de renúncia, datada de

19/08/2016, de Alexandre Mathews Sturm Coutinho, brasileiro,

casado, engenheiro, RG nº 08.681.713-7 IFP/RJ e CPF/MF nº

012.666.287-89, ao cargo de Diretor. Atenciosamente, Sylvio Ricar-

do Pereira de Castro, Teodoro Lima. JUCESP nº 400.374/16-0 em

14.09.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Credit Suisse Hedging-Griffo
Serviços Internacionais S.A.

CNPJ/MF nº 06.073.922/0001-05

Comunicado

Credit Suisse Hedging-Griffo Serviços Internacionais S.A., vem, por 

meio desta, requerer o registro na JUCESP da carta de renúncia, datada

de 19.08.2016, de Alexandre Mathews Sturm Coutinho, brasileiro, ca-

sado, engenheiro, RG nº 08.681.713-7 IFP/RJ e CPF/MF nº 012.666.287-

89, ao cargo de Diretor. Atenciosamente, Teodoro Lima e André Luiz de

Santos Freitas - Diretor. JUCESP nº 398.624/16-1 em 09.09.2016. Flávia

Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R.O. Serviços Agrícolas S.A.
CNPJ: 09.575.642/0001-93 e NIRE 35300356497

Edital Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 10/10/2016, às 16:30 
horas, em sua sede social na Fazenda Canoas S/N, no município de José 
!"#$%&'$"()*+,-.")./)01")2-34"()5*26)789:;;<;;;()-)=>)./)./4$?/@-@/>)
+"?@/6)A7B)-)CD@"E-F1").-+)./>"#+,@-FG/+)=#-#'/$@-+).")/H/@'I'$")=#.")
em 30/04/2016; (2) eleição da diretoria; (3) alteração na redação do artigo 
7° ¨caput¨, e do § 2° do artigo 13, e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e, (4) outros assuntos de interesse social. Comunicamos aos 
senhores acionistas que se encontram à disposição na sede da companhia, 
os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76. José Bonifá-
cio/SP, 23/09/2016. Joamir Alves – Diretor Presidente.           (23,24,27)

PRUDENCO COMPANHIA 
PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

CNPJ (M.F.) nº 48.812.648/0001-99 
Resumo de Edital 

Pregão 39/16: aquisição de diversos tipos de óleos lubrificantes e graxa, 
conforme especificações do edital, abertura: 07/10/16, às 9h. Edital 
completo: Rua Dr. José Foz, 126, (18)3226-0055. Pres. Prudente/SP, 
20.09.16, Mateus Martins Godoi-Diretor Presidente. 

Injecriart Industria e Comercio Ltda ME 
CNPJ: 18.343.510/0001-27 

Comunicado 
Injecriart  Indústria e Comércio Ltda - ME  torna pública que requereu à 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente a Licença Ambiental de 
Operação para Fabricação de Artefatos de Material Plástico para Uso 
Pessoal e Doméstico na Rua Oswaldo Arouca, 36 - Vila Formosa - São 
Paulo.

REVISA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ nº 11.113.167/0001-85

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos todos os quotistas e administradores a comparecerem à
AGE no dia 29.09.2016, às 10:00 hs., em 1ª convocação, e às 10:30 hs. em
2ª convocação, à Avenida Padre Antonio José dos Santos, nº 1.572, com a
ordem do dia: 1. Deliberação acerca da extinção da empresa Revisa
Engenharia Ltda. 2. Defi nição das medidas a serem tomadas para a
liquidação da empresa. 3. Nomeação de um liquidante. 4. Outros assuntos
de interesse geral. São Paulo, 20.09.2016. Bruno Lavieri Lapetina

BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF nº 58.160.789/0001-28 - NIRE 35300010990

CERTIDÃO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação - Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que 
a Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária do Banco 
Safra S/A realizadas em 29 de abril de 2016, foi registrada sob o nº 
402.512/16-9 em sessão de 16 de setembro de 2016 - Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

FUSAM - Fundação de Saúde e
Assistência do Município de Caçapava

CNPJ nº 50.453.703/0001-43

REVOGAÇÃO
Por intermédio do seu Presidente Sr. Guilherme Lopes da Costa 

Matarezi REVOGA o Processo nº 110/2016 - Pregão Presencial 

nº 035/2016 - SRP nº 030/2016 - Objeto: Aquisição de Reagentes para 
Agência Transfusional, por motivo de interesse público. Caçapava/SP, 

23/09/2016.

Drogarias DPSP S.A.
CNPJ nº 14.553.607/0001-03

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas para se reunirem no dia 14/10/2016, às 10h, na 
sede social, SP/SP, na Avenida Liberdade, 844, 1º andar, sala 1. Ordem do
dia: deliberação e aprovação de pagamento de juros sobre capital próprio
e demais assuntos de cunho administrativo. SP, 21/09/2016 - A Diretoria.

CONSÓRCIO DE ESTUDOS, 
RECUPERAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA BACIA DO 
RIO SOROCABA E MÉDIO TIETÊ – 

CERISO
CNPJ 67.362.418/0001-10 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2015 
A Comissão Permanente de Licitações decidiu pela HABILITAÇÃO das 
empresas ENGECORPS ENGENHARIA S/A., COBRAPE – 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 
S/A, SHS CONSULTORA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 
EPP., CONSORCIO KEYASSOCIADOS-TCA-VM constituído pelas 
empresas  VM ENGENHARIA DE RECURSOS HIDRICOS LTDA EPP, 
TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA EPP e KEY 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., CONSORCIO NOVAES & 
MEP, constituído pelas empresas NOVAES ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP e MEP CONSULTORIA E AMBIENTAL 
LTDA, e o CONSORCIO MACRODRENAGEM VP, constituído pelas 
empresas VALLENGE CONSULTORIA , PROJETOS E OBRAS LTDA e 
PLANAL ENGENHARIA LTDA. pela regularidade dos seus documentos. 
Outrossim, INABILITA o CONSÓRCIO DRENAGEM DO MÉDIO 
SOROCABA, constituído pelas empresas HIDROSTUDIO 
ENGENHARIA LTDA e GEOMETRICA ENGENHARIA DE PRODUTOS 
LTDA. na medida em que a empresa consorciada GEOMETRICA 
ENGENHARIA DE PRODUTOS LTDA apresentou certidão expedida 
pelo Poder Judiciário positiva, sem qualquer demonstração documental 
da atual situação da dívida, contrariando o ítem 8.1.4. letra “a.1” do 
edital   e a empresa consorciada HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA 
apresentou certidão de  Inscrição Municipal  vencida - FDC- Ficha de 
Dados Cadastrais do Município de São Paulo foi emitida em 
14/05/2015, portanto, desatualizada, vencida há mais de 90 (noventa) 
dias, contrariando o ítem 8.1.2.1 do edital.O resultado deste julgamento 
deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Estado, para efeitos 
recursais estabelecidos no artigo 109, I, letra “a” da lei 8666/93 e suas 
alterações. A Comissão Permanente de Licitações  

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 23 de setembro de 2016 às 02:57:28.
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MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 21.314.559/0001-66 - NIRE 35.300.472.101
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2016
Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2016, 
às 10h00, na sede social da Movida Participações S.A., localizada na 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.014, conjunto 92, Itaim Bibi, CEP 
04530-001, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 
Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do 
Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social total e votante da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente: Renato Horta Franklin; Secretária: Maria Lúcia de Araújo. 
Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) aprovação da proposta 
de cisão parcial da Companhia com a absorção da parcela cindida 
pela JSL S.A. (“JSL” e “Cisão Parcial”), com redução de seu capital 
social, e, portanto, com o cancelamento de ações da Companhia, bem 
como o Protocolo e Justificação de Cisões Parciais da Companhia 
e da Movida Gestão e Terceirização de Frotas S.A. (“Movida GTF”), 
com absorção das respectivas parcelas cindidas da Companhia e da 
Movida GTF pela JSL, celebrado em 15 de agosto de 2016 entre os 
administradores da JSL, da Companhia e da Movida GTF (“Protocolo de 
Cisão”); e (ii) autorização para a administração da Companhia praticar 
todos e quaisquer atos necessários à implementação da cisão parcial da 
Companhia.  Deliberações: Iniciados os trabalhos, o Presidente da mesa 
informou aos acionistas que, nos termos das informações divulgadas em 
atendimento à instrução 481 de 2009, expedida pela Comissão de Valores 
Mobiliários, na forma de seu Anexo 20-A, a Companhia é garantidora 
das debêntures emitidas pela JSL Locações S.A. (antiga denominação 
da Movida GTF), nos termos da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição pública, com Esforços 
Restritos para Distribuição (“Debêntures”). Nos termos do Instrumento 
Particular de Escritura de Debêntures, as matérias constantes da ordem 
do dia da presente assembleia devem ser aprovadas pelos respectivos 
debenturistas, de forma que não ocorra o vencimento antecipado 
das Debêntures. Diante disso, todas as deliberações tomadas nesta 
assembleia geral possuem sua eficácia suspensa, condicionada à 
aprovação dos debenturistas das Debêntures, o que deverá ocorrer em 
até 45 (quarenta e cinco) dias contados da presente data. Em seguida, 
foi dada continuidade aos trabalhos da assembleia geral e os acionistas 
presentes decidiram o seguinte: (i) aprovar, por unanimidade de votos, 
representando a totalidade do capital social e votante, sem ressalvas, a 
proposta de Cisão Parcial, o Protocolo de Cisão, no que for aplicável à 
cisão parcial da Companhia, o qual ficará arquivado na sede social da 
Companhia e que, autenticado pela Mesa, constitui o Anexo I a esta ata 
e a consequente redução do capital social da Companhia e cancelamento 
de ações em razão da Cisão Parcial. Em razão da aprovação acima, o 
caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 594.324.765,38 (quinhentos 
e noventa e quatro milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos 
e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), representado por 
595.756.249 (quinhentas e noventa e cinco milhões, setecentas e 
cinquenta e seis mil, duzentas e quarenta e nove) ações ordinárias, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal”; e (iii) aprovar, 
por unanimidade de votos, representando a totalidade do capital social 
e votante, sem ressalvas, a autorização à administração da Companhia 
a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação da Cisão 
Parcial, nos termos do Protocolo de Cisão. Esclarecimentos: Por fim, foi 
aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos 
do Artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das S.A. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes da Companhia. 
Assinaturas: Presidente: Renato Horta Franklin; e Secretária: Maria Lúcia 
de Araújo. Acionistas presentes: JSL S.A. (pp. Fernando Antonio Simões) 
e JSL Empreendimentos Imobiliários S.A. (pp. Fernando Antonio Simões).
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 31 de agosto de 2016. Maria Lúcia de Araújo - Secretária 
da Mesa. JUCESP nº 428.581/16-0, em 29/09/2016. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Banco Safra S.A. 
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 4.11.2016
Data, Hora e Local: Aos 4 dias do mês de novembro de 2016, às 11h, 
na sede social, Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira César, São Paulo, SP. 
Mesa: Rossano Maranhão Pinto - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho 
- Secretário. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do 
edital de convocação, conforme disposto no § 4o do artigo 124 da Lei no 
6.404/76. Ordem do Dia: Examinar proposta da Diretoria da Sociedade, 
aprovada pelo Conselho de Administração, para aumentar o capital social 
no valor de R$3.390.000.000,00, mediante a capitalização de parte das 
contas reserva legal e reserva especial. Deliberação tomada por una-
nimidade dos votos: Aprovada a proposta da Diretoria da Sociedade, 
a qual também foi aprovada pelo Conselho de Administração, conforme 
reuniões daqueles órgãos realizadas nesta data, para aumentar o capital 
social no valor de R$3.390.000.000,00, elevando-o de R$5.262.392.378,68 
para R$8.652.392.378,68, da seguinte forma: a) R$3.365.822.650,74, 
sem emissão de ações, mediante a capitalização de: (i) parte da con-
ta reserva especial, referentes aos lucros posteriores ao ano de 1994 - 
R$2.984.381.723,01; e (ii) parte da conta reserva legal - R$381.440.927,73, 
em conformidade com o Artigo 169 da Lei no 6.404/76; b) R$24.177.349,26, 
com emissão de 38 ações nominativas e sem valor nominal, sendo 10 or-
dinárias e 28 preferenciais, ao preço de R$636.246,033120610 cada uma, 
avaliadas pelo critério do valor do patrimônio líquido por ação, data- base 
30.9.2016, em conformidade com o Artigo 170 da Lei no 6.404/76, todas 
atribuídas ao acionista Sr. Joseph Yacoub Safra, mediante a capitalização 
de parte da conta reserva especial, referentes aos lucros posteriores ao 
ano de 1994, ocasião em que os demais acionistas da Sociedade abriram 
mão ao seu direito de frações de ação decorrentes do aumento de capital 
ora aprovado, em favor do referido acionista. O senhor Presidente informou 
que, em razão da deliberação tomada, após homologação do Banco Cen-
tral do Brasil, o Artigo 5o do Estatuto Social da Sociedade passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5o. O capital social totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$8.652.392.378,68 (oito 
bilhões, seiscentos e cinquenta e dois milhões, trezentos e noventa e dois 
mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), dividido em 
15.301 (quinze mil, trezentas e uma) ações, todas nominativas e sem valor 
nominal, sendo 7.651 (sete mil, seiscentas e cinquenta e uma) ordinárias 
e 7.650 (sete mil, seiscentas e cinquenta) preferenciais.”. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos até a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada con-
forme e assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: Rossano Maranhão 
Pinto - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário; Acionistas: 
Joseph Yacoub Safra e Vicky Safra, ambos por seus procuradores, Alberto 
Joseph Safra e Dionysios Emmanuil Inglesis; Jacob Joseph Safra, por seus 
procuradores, Alberto Joseph Safra e David Joseph Safra; Alberto Joseph 
Safra; David Joseph Safra; e Esther Safra Dayan. Certifico ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio da Sociedade. (aa) Rossano 
Maranhão Pinto - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. 
JUCESP no 550.578/16-0, em 27.12.2016. (a) Flávia R. Britto Gonçalves 
- Secretária Geral.

Pet Center Comércio e 
Participações S.A.

CNPJ/MF N° 18.328.118/0001-09 - NIRE 35.300.453.824
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/12/2016

1. Data, Horário e Local: Aos 02/12/2016, às 11 hs, excepcionalmente 
no escritório da Pet Center Comércio e Participações S.A., localizada 
na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Doutor Miguel Paulo Capalbo, 135, 
Pari. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4°, da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem presentes à Assembleia 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sérgio Zimerman, e secretariada 
pelo Gregory Louis Reider. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alte-
ração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, para consignar o 
novo valor do capital social da Companhia, tendo em vista o aumento do 
capital social da Companhia, aprovado dentro do limite do capital autori-
zado pelo Conselho de Administração; (ii) a alteração do Artigo 2°, § 1º 
do Estatuto Social da Companhia para incluir os dados das novas filiais 
da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações Tomadas Por Unanimidade e sem Quaisquer Restri-
ções: Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, por una-
nimidade de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, deliberaram 
o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da Ata desta Assembleia Geral 
Extraordinária na forma de sumário, conforme artigo 130, §1° da Lei das 
S.A. 5.2. Aprovar a alteração do Artigo 4° do Estatuto Social da Compa-
nhia, para consignar o novo valor do capital social da Companhia, equi-
valente a R$ 25.515.360,86, dividido em 168.859 ações todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, tendo em vista o aumento do capital 
social da Companhia, aprovado dentro do limite do capital autorizado pelo 
Conselho de Administração, conforme reunião realizada em 02/12/2016, 
nos termos do Anexo I à presente ata. 5.3. Aprovar a alteração do Artigo 
2°, § 1º do Estatuto Social da Companhia para incluir os dados das novas 
filiais da Companhia, conforme Estatuto Social constante do Anexo II à 
presente ata. 5.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, nos termos do Anexo II à presente ata, tendo em vista as delibe-
rações aprovadas nos itens 5.2 e 5.3 acima. 6. Encerramento e Apro-
vação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encer-
rada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02/12/2016. 
Mesa: Sérgio Zimerman – Presidente; Gregory Louis Reider – Secre-
tário. Acionistas Presentes: WP XI A Fundo de Investimentos e Par-
ticipações - (por Santander Securites Services Brasil DTVM S.A.; por 
Felipe Aben Sarmento e Gabriel Seiji dos Santos Yoshino); FHZ Partici-
pações Ltda. - (p.p. Helena Haenni Zimerman). Jucesp nº 551.744/16-9 
em 29/12/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TARPON INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 05.341.549/0001-63

NIRE 35.300.314.611

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 3 DE JANEIRO DE 2017

Data, Hora e Local: 3 de janeiro de 2017, às 10h, na sede social da
TARPON INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Iguatemi, nº 151, 
23º andar. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação
prévia, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 23 do Estatuto Social
da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. Mesa: Presidente: José Carlos Reis de
Magalhães Neto; Secretário: Paulo Henrique Altero Merotti. Ordem do
Dia: Deliberar sobre eleição de membro da Diretoria. Deliberações:
Previamente às deliberações, os membros do Conselho de
Administração da Companhia receberam a renúncia apresentada pelo
Sr. Miguel Gomes Ferreira aos cargos de Diretor de Relações com
Investidores e de membro do Conselho de Administração da Companhia.
Diante da vacância no cargo de Diretor de Relações com Investidores,
após as discussões, os membros do Conselho de Administração
deliberaram por unanimidade eleger o Sr. Alexandre Tadao Amoroso
Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP sob o 
nº 248696 e inscrito no CPF/MF sob o nº 312.734.478-32, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Rua Iguatemi, 151, 23º andar, Itaim Bibi, São
Paulo-SP, para o cargo de Diretor de Relação com Investidores da
Companhia. Para fins de esclarecimento e consolidação dos membros
da Diretoria da Companhia, fica consignado que o Sr. José Carlos Reis
de Magalhães Neto permanecerá no cargo de Diretor Presidente da
Companhia. O mandato do diretor ora eleito terá início na presente data e
se encerrará na data da reunião do conselho de administração a ser
realizada após a assembleia geral ordinária que aprovar as
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2016. O diretor ora eleito tomará posse mediante
assinatura de termo de posse anexo a esta ata. Ficou consignado que o
diretor eleito preenche as condições prévias de elegibilidade previstas no
artigo 147 da Lei das Sociedades por ações e no artigo 2º da Instrução
CVM nº 367/02. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada
mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a
presente ata, em forma de sumário, a qual, após lida e conferida
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 3 de janeiro de
2017. Assinaturas: Mesa: Presidente - José Carlos Reis de Magalhães
Neto; Secretário - Paulo Henrique Altero Merotti. Conselheiros: José
Carlos Reis de Magalhães Neto, Fernando Shayer, Marcelo Guimarães
Lopo Lima, Horácio Lafer Piva e Fabio Hering. Confere com a original
lavrada em livro próprio. Paulo Henrique Altero Merotti - Secretário.

CONCESSIONÁRIA AUTO
RAPOSO TAVARES S.A.

CNPJ/MF: 10.531.501/0001-58 - NIRE: 35.3.0036387-6
COMPANHIA ABERTA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2016

1 - Data, Hora e Local: Dia 16 de novembro de 2016, às 09:00 horas, na 
sede social da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial 
Samambaia, Bauru, SP. 2 - Presença: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme registros lavrados no Livro de 
Presença de acionistas assinado e arquivado na sede da Companhia, 
estando presente como convidada a Sra. Letícia Torres Rosina, também 
convidada para secretariar a reunião. 3 - Convocação: Dispensada a 
convocação na forma do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 4 - Mesa: 
Presidente: Erik da Costa Breyer; e Secretária: Letícia Torres Rosina. 5 
- Ordem do dia: Deliberar sobre Concessão de Carta de Indenidade. 
6 - Assuntos e Deliberações: Foi aprovada, por unanimidade, a 
lavratura da presente ata sob a forma de sumário e sua publicação com 
omissão da assinatura do acionista, na forma do artigo 130 da Lei nº 
6.404/76. O acionista declarara ter recebido previamente os documentos 
e informações de que trata a Instrução CVM n° 480/09. Examinadas as 
matérias constantes da ordem do dia, o Acionista presente aprovou, por 
unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. Concessão 
de Carta de Indenidade: Foi aprovada a concessão, pela Companhia, 
de Carta de Indenidade nos termos do modelo que fica arquivado na 
sede da Companhia, em benefício dos Srs. Erik da Costa Breyer, Carlos 
Castanho Junior, Eduardo Marques de Almeida Dantas, Tulio Toledo Abi-
Saber e Júlio César Fonseca. 7 - Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, a Assembleia foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. Mesa: Erik da Costa 
Breyer - Presidente e Letícia Torres Rosina - Secretária. Única Acionista: 
Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A. - INVEPAR neste 
ato representada por seu procurador Eduardo de Abreu e Lima. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Bauru, 16 
de novembro de 2016. Mesa: Erik da Costa Breyer - Presidente; Letícia 
Torres Rosina - Secretária. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - JUCESP. 
Certifico o registro sob o número 519.039/16-6 e data de 05/12/2016. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 21.314.559/0001-66 - NIRE 35.300.472.101
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2016
1.Data, Hora e Local: 29 de abril de 2016, às 18:30 h, na Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1327, conjunto 221, sala 01, Edifício International 
Plaza II, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, CEP 04543-011.  
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, e considerada 
sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas, nos termos do que 
dispõe o artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/76, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se 
verificou pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Renato Horta Franklin; Secretária: 
Maria Lúcia de Araújo. 4. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; (ii) Deliberar 
sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2015, bem como sobre a distribuição de dividendos; e 
(iii) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia 
para o exercício de 2016. 5. Deliberações: Pela unanimidade dos 
presentes e sem reservas, foram tomadas as seguintes deliberações:  
(i) aprovar as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração 
e as Contas da Diretoria referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2015, sem ressalvas, que foram publicadas no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 02 de abril de 2016, páginas 10 a 17 e 
no Jornal Agora em 1º de abril de 2016, páginas B9 ao B13. (ii) aprovar a 
Proposta da Administração para a destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2015, em especial no que se refere à 
aprovação da distribuição de dividendos no valor de R$ 63.699.081,26 
(sessenta e três milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitenta e 
um reais e vinte e seis centavos). O pagamento será realizado em até 
60 (sessenta) dias a contar desta data. (iii) não fixar a remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 
2015. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a Assembleia, lavrando-se esta ata, a qual foi 
lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Mesa: Presidente: Renato Horta Franklin; Secretária: Maria Lúcia de 
Araújo. Acionistas presentes: JSL S.A. e JSL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. (ambas representadas por seu Diretor Presidente 
Fernando Antonio Simões). Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata 
lavrada em Livro próprio. São Paulo, 29 de abril de 2016. Maria Lúcia de 
Araújo - Secretária da Mesa. JUCESP nº 251.496/16-8, em 10/06/2016. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Pet Center Comércio e 
Participações S.A.

CNPJ/MF N° 18.328.118/0001-09 - NIRE 35.300.453.824
Ata da RCA realizada em 02/12/2016

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 02/12/2016, às 9:30 hs, excep-
cionalmente no escritório da Pet Center Comércio e Participações S.A., 
localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Doutor Miguel Paulo 
Capalbo, 135, Pari, (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Pre-
sentes todos os membros do Conselho de Administração, restando 
dispensada a convocação. 3. Mesa: Presidida pelo Sérgio Zimerman, 
e secretariada pelo Sr. Gregory Louis Reider. 4. Ordem do Dia: Deli-
berar sobre o aumento do capital social da Companhia dentro do limite 
do capital autorizado. 5. Deliberações: Instalada a reunião, após exame 
e discussão das matérias, os membros do Conselho de Administração 
presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer res-
trições, o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do disposto no artigo 
19, inciso “ix” do Estatuto Social da Companhia, o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, passando 
dos atuais R$515.360,86 para R$ 25.515.360,86, um aumento, portanto, 
no montante de R$ 25.000.000,00 mediante a emissão de 12.400 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com os mesmos 
direitos e obrigações das ações já existentes, pelo preço de emissão 
de R$ 2.016,1290323 para cada ação ordinária emitida, calculado de 
acordo com o disposto no Artigo 170, §1°, inciso I, da Lei 6.404/76, inte-
gralmente subscritas pelo acionista WP XI A Fundo de Investimento em 
Participações, com a expressa renúncia da FHZ Participações Ltda. ao 
direito de preferência que lhe assiste, a serem integralizadas em moeda 
corrente nacional no prazo de 30 dias contados da presente data e no 
te do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I. 5.2. 
Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências e 
deliberações e praticar todos os demais atos necessários e úteis à imple-
mentação das deliberações tomadas no item anterior. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada 
conforme e unanimemente aprovada, foi por todos assinada. São Paulo, 
02/12/2016. Mesa: Sérgio Zimerman – Prisedente; Gregory Louis 
Reider – Secretário. Conselheiros: Sérgio Zimerman; Helena Heanni 
Zimerman; Alain Juan Pablo Belda Fernandez; Gregory Louis Rei-
der; Claudio Roberto Ely. Jucesp nº 551.743/16-5 em 29/12/2016. Flá-
via Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 21.314.559/0001-66 - NIRE 35.300.472.101
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2016
Data, Hora e Local: Aos oito dias do mês de novembro de 2016, às 
18h00, na sede social da Movida Participações S.A., localizada na Rua 
Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017, conjunto 92, Edifício Corporate 
Park, Itaim Bibi, CEP 04530-001, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo (“Companhia”). Convocação e Presenças: Dispensada a 
convocação, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social total e 
votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Edmar Prado Lopes Neto; 
Secretária: Maria Lúcia de Araújo. Ordem do Dia: Aprovar a proposta 
da administração para distribuição de dividendos intermediários. 
Deliberações: Após discussão da matéria constante da Ordem do Dia, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a proposta da 
administração para distribuição de dividendos intermediários no valor total 
de R$ 37.634.485,12 (trinta e sete milhões, seiscentos e trinta e quatro 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e doze centavos) com base no 
lucro da Companhia referente ao exercício social de 2016, conforme 
balanço da Companhia com data-base de 30 de setembro de 2016. 
Os dividendos ora distribuídos serão imputados ao valor do dividendo 
mínimo obrigatório relativo ao exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2016.  Esclarecimentos: Por fim, foi aprovada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário e sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas, nos termos do Artigo 130, parágrafos 1º e 2º 
da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a 
presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os acionistas presentes da Companhia. São Paulo, 08 de novembro de 
2016. Assinaturas: Presidente: Edmar Prado Lopes Neto; e Secretária: 
Maria Lúcia de Araújo. Acionistas presentes: JSL S.A. (pp. Fernando 
Antonio Simões) e JSL Empreendimentos Imobiliários S.A. (pp. Fernando 
Antonio Simões). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 11 de novembro de 2016. Maria Lúcia de Araújo 
- Secretária da Mesa. JUCESP nº 550.891/16-0, em 27/12/2016. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S.A. - PROGUARU

(Empresa de Economia Mista) - CNPJ nº 51.370.575/0001-37
SUSPENSÃO DE ABERTURA

A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de 
Guarulhos S/A, de acordo com o constante no Processo Administrativo 
nº 441/2016, torna pública a SUSPENSÃO da Consulta Pública 
nº 001/2016, que trata da contratação de empresa visando a exploração 
mediante a contratação de serviços para destinação final de resíduos 
sólidos urbanos. Após as adequações necessárias realizadas pela atual 
gestão, será comunicada nova data de abertura. José Roberto Vomero - 
Diretor Presidente. Guarulhos, 03 de Janeiro de 2017.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de janeiro de 2017 às 03:06:59.

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 47 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : ata1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:31

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/08/2018 15:00:17
Assinado por ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
Validação pelo código: 10423565503215364, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



14 – São Paulo, 126 (157) Diário Ofi cial Empresarial sábado, 20 de agosto de 2016

Odebrecht Utilities S.A.
CNPJ/MF nº 17.382.530/0001-44 – NIRE 35.300.447.867

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: Em 28/04/2016, às 15:00 horas, na sede da Odebrecht Utilities S.A., localizada na Rua 
Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar – parte, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.501-
050 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a publicação de Edital de Convocação, conforme disposto no 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Publicações: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2015, publicados nas páginas 57, 58, 59, 60 e 61 do jornal 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e nas páginas 3, 4 e 5 jornal DCI – Diário Comércio Indústria & Serviços, 
ambos na edição de 12/04/2016. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas e do Sr. Rafael Negrão Rossi, representante da admi-
nistração da Companhia, tendo sido dispensada a presença do representante da PricewaterhouseCoopers Audi-
tores Independentes, em face da inexistência de quaisquer dúvidas com relação às Demonstrações Financeiras. 
Mesa: Fernando Luiz Ayres da Cunha Santos Reis, Presidente; e Renata Pereira Lobo e Silva, Secretária. Pare-
cer do Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia, mediante Parecer proferido na reunião realizada em 
08/04/2016, manifestou-se favoravelmente à aprovação, pela Assembleia Geral Ordinária, das Demonstrações 
Financeiras, Notas Explicativas e respectivos Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício 
social fi ndo em 31/12/2015. Ordem do Dia: 1) aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos; 2) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, contendo as Notas Explicativas e 
Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2015; 3) destinação do resultado do 
exercício fi ndo em 31/12/2015, conforme recomendado pelo Conselho de Administração da Companhia; 4) elei-
ção dos membros do Conselho de Administração da Companhia, em virtude do término dos mandatos; 5) fi xação 
da remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício de 2016; e 6) eleição dos membros 
do Conselho Fiscal da Companhia, em virtude do término dos mandatos. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após apresentação das matérias, as acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, sem 
quaisquer restrições, resolvem: 1) aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76; 2) aprovar as Demonstrações Financeiras e respectivas 
Notas Explicativas, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2015, bem como o parecer a respeito emitido 
pelos auditores independentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; 3) aprovada, sem reservas ou 
ressalvas, a destinação de lucro líquido do exercício social fi ndo em 31/12/2015, no valor total de R$ 52.677.999,34, 
que terá a seguinte destinação: (a) R$ 2.633.899,97, equivalentes a 5% do lucro líquido apurado, destinado à 
Reserva Legal, nos termos da lei e do Estatuto Social da Companhia; (b) 12.511.024,84, equivalente a 25% do 
lucro líquido ajustado, para pagamento dos dividendos anuais obrigatórios; e (c) R$ 37.533.074,53 destinados à 
Retenção de Lucros; 4) aprovar, tendo em vista o término do mandato dos Conselheiros Fernando Luiz Ayres da 
Cunha Santos Reis, Maurício Roberto de Carvalho Ferro, Marcela Aparecida Drehmer Andrade, Sérgio Henrique 
Oliveira Bini, Humberto Pires Grault Vianna, Mauricio Dantas Bezerra, Mônica Bahia Odebrecht, Ticiana Vaz 
Sampaio Marianetti, Enio Augusto Pereira e Silva e Ivel Cardoso Bittencourt de Castro, a eleição/reeleição dos 
seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2017: Membros Titulares: (i) Fernando Luiz Ayres da Cunha Santos Reis, brasileiro, sepa-
rado, industriário, inscrito no CPF/MF sob o nº 858.372.377-04, portador do RG nº 04.401.594-9-IFP/RJ, com 
endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (ii) Gui-
lherme Pamplona Paschoal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 19.673.754-0-SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 462.632.921-72, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, 
Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (iii) Ticiana Vaz Sampaio Marianetti, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora do RG nº 04.835.223-33-SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 544.408.075-34, com endereço comer-
cial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 16º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (iv) Sérgio Henrique Oli-
veira Bini, brasileiro, casado, economiário, portador do RG nº M7286666, inscrito no CPF/MF sob o nº 
046.086.946-93, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, Bela Vista, na Cidade de São 
Paulo-SP; e (v) Humberto Pires Grault Vianna, brasileiro, divorciado, economista, portador do RG nº 032590044-
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 512.243.807-20, com endereço comercial no SCN Quadra 2, Bloco A, Edifí-
cio Corporate Financial Center, 11º andar, sala 1.101, na Cidade Brasília-DF; e Respectivos Membros Suplen-
tes: (i) Mauricio Dantas Bezerra, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nº 17868 e no CPF/MF 
sob o nº 861.028.185-04, portador do RG nº 547769610-SSP/BA, com endereço comercial na Rua Lemos Mon-
teiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (ii) Emyr Diniz Costa Junior, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do RG nº 064417371-SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 384.413.221-04, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo-SP, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, 
Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (iii) Juliana Sá Vieira Baiardi Sinay Neves, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora do RG nº 05.650.159-58-SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 930.530.705-10, com endereço 

comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (iv) Biagio Grangeon 
Cersosimo, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 1134498-SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
194.742.535-87, residente e domiciliado na Cidade de Salvador-BA, com endereço comercial na Rua Lemos 
Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; e (v) Leonardo Galluzzi Sansivieri, brasileiro, 
casado, administrador, portador do RG nº 35042153-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 322.890.258-79, com 
endereço comercial no SCN Quadra 2, Bloco A, Edifício Corporate Financial Center, 11º andar, sala 1.101, na 
Cidade Brasília-DF. Tendo em vista o disposto no § 1º do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, foi aprovado, 
por unanimidade, a indicação do Sr. Fernando Luiz Ayres da Cunha Santos Reis, ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia. Os Conselheiros ora eleitos foram investidos em seus cargos 
mediante a lavratura e assinatura dos termos de posse no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administra-
ção da Companhia. Atendendo ao disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, os Conselheiros ora eleitos decla-
ram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa de concor-
rência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; ou, por pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos; 5) fi xar o montante global de R$ 5.000.000,00 como limite da remuneração 
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2016, em observância ao disposto no artigo 152 da 
Lei nº 6.404/76, fi cando a individualização a cargo do Conselho de Administração, conforme previsto no § 2º do 
Artigo 7º do Estatuto Social da Companhia; 6) aprovar, tendo em vista o término do mandato dos Conselheiros 
Ricardo Vinagre, Edgar Mendes Ferreira, Jorge Ricardo de Carvalho Nobre, Guilherme Leonardo Silveira Castro, 
Adelmo da Silva de Oliveira e Rodrigo Souza Araújo, os acionistas aprovaram por unanimidade, a eleição e ree-
leição dos seguintes membros para compor o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2017: Membros Titulares: (i) Ricardo Vinagre, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG 
nº 18.917.406-SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob o nº 157919 e no CPF/MF sob o nº 165.824.878-33, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo-SP, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, 
Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; (ii) Edgar Mendes Ferreira, brasileiro, solteiro, contador, portador do RG 
nº 29.748.979-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.228.338-12, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo-SP, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-
-SP; e (iii) Jorge Ricardo de Carvalho Nobre, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nº 
2.416.863-SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.020.807-12, com endereço comercial no SCN Quadra 2, 
Bloco A, Edifício Corporate Financial Center, 11º andar, sala 1.101, na Cidade Brasília-DF; e Respectivos Mem-
bros Suplentes: (i) Guilherme Leonardo Silveira Castro, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 
41.489.385-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 318.192.618-32, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo-SP, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-
-SP; (ii) Adelmo da Silva de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 09.673.410-86-SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 033.098.755-52, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo-SP, com endereço 
comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 14º andar, Butantã, na Cidade de São Paulo-SP; e (iii) Rodrigo Souza 
Araújo, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 1.455.151-SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 
827.088.351-49, com endereço comercial no SCN Quadra 2, Bloco A, Edifício Corporate Financial Center, 11º 
andar, sala 1.101, na Cidade Brasília-DF. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos, serão remunerados no 
valor mínimo previsto no § 3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76, ou seja, 10% da remuneração atribuída a Diretoria 
da Companhia. Os Conselheiros ora eleitos foram investidos em seus cargos mediante a lavratura e assinatura 
dos termos de posse no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. Atendendo ao 
disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, os Conselheiros ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade; ou, por pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, 
lida e aprovada por unanimidade, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 28/04/2016. Mesa: Fernando 
Luiz Ayres da Cunha Santos Reis, Presidente; e Renata Pereira Lobo e Silva, Secretária. Acionistas: Fundo de 
Investimento em Participações Operações Industriais (representado por Fernando Henrique Augusto e Rebeca 
Correa Balian) e Ticiana Vaz Sampaio Marianetti. Certifi co e dou fé que esta ata é cópia fi el da ata lavrada no Livro 
próprio. Assinatura: Renata Pereira Lobo e Silva – Secretária. JUCESP – Certifi co o registro sob o nº 366.236/16-7 
em 16/08/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

VFLV PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 20.460.293/0001-05

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição em 10/04/2014
Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2014 às 10:00, Poá/SP, Rua Eurico 
Sodré nº 389 Sala 02. Deliberações: Aprovado o Estatuto Social da 
VFLV Participações S.A. Luiz Antonio Romantini - Presidente. JU-
CESP/NIRE nº 35.300.466.403 em 17/06/2014. Flávia Regina Britto - Se-
cretária Geral em Exercício.

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas a se reunirem na sede social, na Rua da Bica,
234, Freguesia do Ó - CEP 02925.000 SP, no dia 13.09.2016, as 10,00 
horas, em AGE, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em 
AGE: a) Mudança do estatuto Social: o artigo 13º do CAPÍTULO IV “Da
Administração, seu Parágrafo Único, e b) alterar o artigo 16º, dos
estatutos sociais. São Paulo, 17 de agosto de 2016.

aa. Geraldo Antonio de Oliveira Marques - Diretor Presidente

DRGINV INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ 17.178.816/0001-02

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição em 30/08/2012
Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2012 às 09:00, Poá/SP, Aveni-
da Vinte e seis de março nº 187 Loja 03 Sala 01. Deliberações: Aprova-
do o Estatuto Social da DRGINV Investimentos S.A. Eduardo Luis da 
Luz - Presidente. JUCESP/NIRE nº 35.300.446.461 em 29/10/2012. Gi-
sela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de abril de 2016, às 11h, na sede social do Banco Safra S/A (“Socieda-
de”), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira César. Edital de Convoca-
ção: Editais de Convocação publicados nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em edições de 20, 21 
e 26 de abril de 2016, e “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, em edições de 20, 21 e 22, 23, 24 e 25 de 
abril de 2016. Presença: Acionistas representando 99,99% do capital social com direito a voto, Administrador da 
Sociedade e representantes da PricewaterhouseCoopers - Auditores Independentes, nos termos do § 1º do artigo 
134 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Carlos Alberto Vieira - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. Docu-
mentos lidos e arquivados na sede social: 1) Relatório da Administração e Balanço Patrimonial encerrado em 
31 de dezembro de 2015 e demais peças das Demonstrações Contábeis, acompanhados do Parecer dos Auditores 
Independentes, documentos esses publicados nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “DCI - Diário 
Comércio, Indústria & Serviços”, ambos em edição de 25 de fevereiro de 2016; e 2) Proposta da Diretoria, com 
parecer favorável do Conselho de Administração para destinação do lucro líquido da Sociedade apurado no exer-
cício social encerrado em 31.12.2014, e de alteração do Estatuto Social da Sociedade. Ordem do Dia: (I) Em 
Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstra-
ções Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015; (b) deliberar sobre a destina-
ção do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2015; (c) reeleger os membros do Conselho de Admi-
nistração; e (d) fixar o montante da remuneração global anual dos administradores da Sociedade; (II) Em Assem-
bleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre propostas do Conselho de Administração para: (1) aumentar o capital 
social no valor de R$1.000.000.000,00, passando de R$4.262.392.378,68 para R$5.262.392.378,68, mediante 
capitalização de parte do saldo da conta Reserva Especial, em conformidade com o Artigo 169 da Lei nº 6.404/76, 
sem emissão de ações, (2) alterar o Estatuto Social, conforme segue: (i) no Artigo 5º do Estatuto Social para refle-
tir o aumento do capital social mencionado no item (1) acima; (ii) no Artigo 10, que trata da convocação das reuni-
ões do Conselho de Administração; (iii) no Artigo 13, que trata da composição do Conselho Consultivo e exclusão 
do parágrafo 3º do aludido Artigo, renumerando os parágrafos subsequentes; (iv) no Artigo 15, mediante a inclusão 
de parágrafo para dispor sobre os critérios de designação e de destituição do Ouvidor, bem como a alteração nos 
parágrafos 2º, 3º, renumerando os parágrafos subsequentes, com o objetivo de aprimorar as suas redações, de 
modo a adequá-las ás disposições da Resolução nº 4.433, de 23.7.2015, do Conselho Monetário Nacional; (v) no 
Artigo 18, mediante inclusão de parágrafo para dispor sobre a competência para presidir as reuniões da Diretoria 
na ausência do Diretor Presidente, renumerando os parágrafos subsequentes; e (vi) no parágrafo 2º do Artigo 20 
para aprimorar a sua redação em atendimento à Resolução nº 3.921, de 25/11/2010, do Conselho Monetário Na-
cional. Deliberações tomadas por unanimidade dos votos: (I) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) aprovada, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas dos administradores, na forma consignada nas Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015; (b) aprovada a proposta da Direto-
ria, com parecer favorável do Conselho de Administração, de 15.4.2016, para destinação do lucro líquido do exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, no montante de R$1.653.584.660,08, da seguinte forma: (i) 
R$82.679.233,00 para a conta Reserva Legal; (ii) R$544.830.246,05 pagos aos acionistas, como antecipação de 
dividendos do exercício social de 2015, na forma de juros sobre o capital próprio, conforme deliberado em Reuni-
ões de Diretoria e do Conselho de Administração de 08.7.2015 e 18.12.2015, ora ratificados; (iii) R$800.000.000,00, 
pagos aos acionistas, como antecipação de dividendos do exercício social de 2015, conforme aprovado em Reu-
niões da Diretoria e do Conselho de Administração de 18.12.2015, ora ratificados, cujo montante já contempla o 
dividendo mínimo obrigatório do exercício social de 2015 no valor de R$15.709.054,27; e (iv) R$226.075.181,03 
para a conta Reserva Especial; (c) aprovada a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Socieda-
de, com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2018, estendendo-se até a posse dos novos 
Conselheiros que serão eleitos na referida Assembleia, dos Srs. Alberto Joseph Safra, brasileiro, casado, econo-
mista, RG 15.547.148-X SSP/SP, CPF 220.244.058-51; David Joseph Safra, brasileiro, casado, economista, 
RG 19.846.090-9 SSP/SP, CPF 334.342.998-82; Rossano Maranhão Pinto, brasileiro, casado, economista, RG 
318.879 SSP/DF, CPF 151.467.401-78; Silvio Aparecido de Carvalho, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, RG 3.293.653-SSP/SP, CPF 391.421.598-49, todos com domicílio na Avenida Paulista, 2.100, Cerqueira 
César, São Paulo, SP, e Carlos Alberto Vieira, brasileiro, casado, banqueiro, RG 2.344.818 IFP/RJ, CPF 
000.199.171-04, com domicílio na Praça Pio X nº 17, sendo designado para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração. Os membros do Conselho de Administração, ora reeleitos, não estão impedidos, na forma da lei, 
para o exercício dos respectivos cargos e preenchem as condições previstas no art. 2º do Regulamento Anexo II à 
Resolução nº 4.122, de 02.8.2012, do Conselho Monetário Nacional, tendo apresentado as respectivas declara-
ções e autorizações requeridas pela aludida norma, que ficam arquivadas na sede da Sociedade, e somente serão 
empossados em seus respectivos cargos após a homologação da reeleição pelo Banco Central do Brasil; e (d) fi-
xado em até R$55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Sociedade para o ano de 2016. (II) Em Assembleia Geral Extraordinária: Aprovadas as pro-
postas da Diretoria, com parecer favorável do Conselho de Administração, de 15.4.2016, relativas à: (1) aumento 
do capital social no valor de R$1.000.000.000,00, passando de R$4.262.392.378,68 para R$5.262.392.378,68, 
mediante capitalização de parte do saldo da conta Reserva Especial, referentes aos lucros posteriores ao ano de 
1994, sem emissão de ações, em conformidade com o Artigo 169 da Lei nº 6.404/76; (2) alteração do Estatuto 

BANCO SAFRA S/A
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 29.4.2016
Social, conforme segue: (i) no Artigo 5º para refletir o aumento do capital social mencionado no item (1) acima, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional é de R$5.262.392.378,68 (cinco bilhões, duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e 
noventa e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), dividido em 15.263 (quinze mil, 
duzentas e sessenta e três) ações sem valor nominal, todas nominativas, sendo: 7.641 (sete mil, seiscentas e 
quarenta e uma) ações ordinárias e 7.622 (sete mil, seiscentas e vinte e duas) ações preferenciais.”; (ii) no Artigo 
10, que trata da convocação das reuniões do Conselho de Administração, o qual passa vigorar com a seguinte 
redação: “ARTIGO 10. A convocação das reuniões poderá feita por qualquer membro do Conselho de Administra-
ção. Compete ao Presidente do Conselho de Administração instalar e presidir as reuniões. Na sua ausência, as 
reuniões poderão ser instaladas e presididas por qualquer membro do Conselho da Administração. Parágrafo 1º 
(...); Parágrafo 2º (...); Parágrafo 3º (...); Parágrafo 4º (...)”; (iii) no Artigo 13, que trata da composição do Conselho 
Consultivo e exclusão do parágrafo 3º do aludido Artigo, renumerando os parágrafos subsequentes, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 13. Por deliberação do Conselho de Administração da Sociedade po-
derá ser instalado um Conselho Consultivo composto de no máximo, 10 (dez) membros, pessoas físicas, acionistas 
ou não, residentes no país ou no exterior. Parágrafo 1º. (...) “ Parágrafo 2º (...); Parágrafo 3º. (...); Parágrafo 4º. 
(...);”; (iv) no Artigo 15, mediante a inclusão de parágrafo para dispor sobre os critérios de designação e de desti-
tuição do Ouvidor, bem como a alteração nos parágrafos 2º, 3º, renumerando os parágrafos subsequentes, com o 
objetivo de aprimorar as suas redações, de modo a adequá-las ás disposições da Resolução nº 4.433, de 
23.7.2015, do Conselho Monetário Nacional, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 15. (...) 
Parágrafo 1º (...); Parágrafo 2º. O Ouvidor deverá ter formação em nível superior, certificação em Ouvidoria, for-
mação em código de defesa de consumidor e experiência anterior em atividades de Ouvidoria, e será destituído 
pelo desempenho insatisfatório de suas atividades e/ou atribuições, segundo o julgamento e/ou critérios do Con-
selho de Administração. Parágrafo 3º. A Sociedade se compromete a: (i) criar condições adequadas para o funcio-
namento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, impar-
cialidade e isenção; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de res-
posta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e docu-
mentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo 4º. São atribuições da 
Ouvidoria: a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes 
e usuários de produtos e serviços das sociedades componentes do Grupo Safra; b) prestar esclarecimentos aos 
demandantes acerca do andamento de suas demandas, informando o prazo previsto para resposta; c) informar aos 
demandantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de pror-
rogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os 
motivos da prorrogação; d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto informado na letra 
“c”; e) manter o Conselho de Administração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumpri-
mento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para 
solucioná-los; e f) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administra-
ção, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvi-
doria no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo 5º (...); “; (v) no Artigo 18, mediante inclusão de parágrafo 
para dispor sobre a competência para presidir as reuniões da Diretoria na ausência do Diretor Presidente, renume-
rando os parágrafos subsequentes, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 18. (...) Parágrafo 
1º. Na ausência do Diretor Presidente, as reuniões da Diretoria serão presididas por um Diretor Executivo indicado 
pelos presentes à Reunião. Parágrafo 2º (...); Parágrafo 3º (...); Parágrafo 4º (...); Parágrafo 5º (...); e (vi) no pa-
rágrafo 2º do Artigo 20 para aprimorar a sua redação em atendimento à Resolução nº 3.921, de 25/11/2010, do 
Conselho Monetário Nacional, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 20. (...) Parágrafo 1º (...); 
Parágrafo 2º. O Comitê de Remuneração reportar-se-á ao Conselho de Administração e será composto de, no 
mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) integrantes, com prazo fixo de mandato de 02 (dois) anos, eleitos pelo 
Conselho de Administração, vedada sua permanência no cargo por prazo superior a 10 (dez) anos. Os integrantes 
do Comitê de Remuneração podem ser escolhidos entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
devendo, pelo menos um deles, não ser administrador da Sociedade. Para a reeleição dos membros do Comitê de 
Remuneração deverão ser observadas as regras legais. Cumprido o prazo de permanência acima referido, o inte-
grante do Comitê de Remuneração somente poderá voltar a integrá-lo depois de decorridos, pelo menos, 3 (três) 
anos. (...); Parágrafo 3º (...); Parágrafo 4º (...).”. Por fim, o Sr. Presidente informou que, nos termos do §3º do artigo 
289 da Lei nº 6.404/76, as publicações previstas em lei serão efetuadas, doravante, nos jornais “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo” e “Valor Econômico”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos sus-
pensos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e assinada por 
todos os presentes. (aa) Mesa: Carlos Alberto Vieira - Presidente da Mesa; Silvio Aparecido de Carvalho - Secre-
tário. Acionistas: Joseph Yacoub Safra e Vicky Safra, representados por seus procuradores Alberto Joseph 
Safra e Dionysios Emmanuil Inglesis. Alberto Joseph Safra. David Joseph Safra e Esther Safra Dayan. Certifi-
camos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio da Sociedade.Carlos Alberto Vieira - Presiden-
te ; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 20 de agosto de 2016 às 00:45:48.
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S U B S T A B E L E C I M E N T O

SubstabeÌeço, com reserrya de iguais, na pessoa do(s) Marco André Honda Flores,
advogado, inscrito na OAB/IVIS sob no. 6.171 e na OAB/1\IIT sob no.9.708-A, Aìexandry
Chekerdemian Sanchrk TuÌio, advogado, inscrito na OAB/IVIS sob no. 11.G40 e na OAB/I\rIT
sob no. 11.876-A, ambos com escritório à Rua Marechal Cândido Mariano Rondon, no
1636, Salas 1001/1004 - 10" Andar, Edifício Cosmos, Campo Grande-Ms, CEP ?9002-
I os poderes constantes da cláusula 'ad judicia et extra' para representar o outorgante
BANCO SAI'RA S/A Ìavrado em 21 de Maio de 2018 pelo 2?' Tabelião de Notas de São
Paulo, Livro 2416, Pâgina 1231126, 1o Translado para representar o outorgante em juízo
ou fora deÌe, podendo praticar enfim todos os atos indispensáveis ao bom e cabal
desempenho deste mandato substabeÌecido especialmente, mas não limitado, para expedir
notificações extrajudiciais, requerer, juntar e retirar quaÌquer documento, apresentar,
assinar e retirar quaisquer guias, procedimento de consoìidação, exercitar o direito do
voto do outorgante em AssembÌeias Gerais de credores, requer averbação de certidão
expedida em ação de execução (certidão prevista no artigo 828 do Código de processo
Civil), promover ou contestar ações em face de BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA e
eventuais avaÌistas e garantidores.

São Paulo, 19 de J

about:blank t9/06/2018
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Cuiabá/MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 
2000 - Sala 608 - 6º Andar - Edifício 
Centro Empresarial Cuiabá, Bosque da  
Saúde - CEP 78050-020 
(65) 3052.0103 

Campo Grande/MS 
Rua Marechal Cândido Mariano 
Rondon, 1.636, Edifício Cosmos 
- Sala 702 - 7º andar, Centro 
CEP 79002-915 
(67) 3041.7100 

Goiânia/GO 
Rua 10, nº 250, 
Ed. Trade Center, 
Sala 1303, 
Setor Oeste, CEP 74120-020 
(62) 3922.4710 

Brasília/DF 
SRTVS Qd. 701
Bloco O - Sala
Edifício Centro
Multiempresarial
CEP 70.340-907
(61) 3033.8118

mhflores@mhflores.com.br faleconosco@mhflores.com.br 

 
 
                    
                                S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
  
 

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa do Dr. 

DYOGO BURJARK VALENTE e Dr. ROLEMBERG DONIZETT ALVES 

JUNIOR, advogados inscritos respectivamente na OAB/GO sob os 

números 30.645 e 37.712 - A, com escritório à Rua João de Abreu, Edifício 

Aton, Sala A-93, 9º Andar, Quadra F-08, Lote 24, Setor Oeste, na Cidade de 

Goiânia/GO, os poderes que me foram conferidos por BANCO SAFRA S.A, 

BANCO J. SAFRA E SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, por força da procuração lavrada no dia 21/05/2018 no 27º 

Tabelião de Notas de São Paulo/SP, livro 2416, página 123/126. 

 

                                     Goiânia – GO, 07 de Agosto de 2018. 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

 
 

Certifico e dou fé que nesta data habilitei a parte do evento nº 47 como credor nos autos, bem como
habilitei o advogado. Certifico ainda que quando ao pedido de habilitação do evento nº 46 é o mesmo do evento
de nº 43, que já foi devidamente habilitado no evento de nº 45.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 24 de agosto de 2018.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CRISTALINA – GO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Processo autuado sob o nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. (“Credor” ou “Requerente”), 

instituição financeira privada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, com sede na Av. Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 2041/2235A, São Paulo/SP, CEP 04543-011, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., por seus advogados abaixo assinados, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., 

requerer a juntada de seus Atos Constitutivos e Procuratórios, a fim de regularizar sua 

representação processual. 

 

Por fim, nos termos do artigo 77, inciso V do CPC, que todas as 

publicações vinculadas no Diário Oficial, intimações e qualquer ato de comunicação 

no presente processo sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono CARLOS 

AUGUSTO TORTORO JUNIOR, OAB/SP 247.319, com endereço profissional na Rua 

Bernardino de Campos, n. 1001, 10º andar, salas de 1005 a 1008, Higienópolis, Ribeirão 
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Preto – SP, CEP 14.015-130 e, ainda, no seguinte endereço eletrônico: 

intimacoes@tortoromr.com.br, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 5º do artigo 272 do novo 

Código de Processo Civil. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

São Paulo, 24 de agosto de 2018. 

 

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR  DANIEL SIRCILLI MOTTA 

OAB/SP 247.319  OAB/SP 235.506 
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Protocolo nº. 5233259.50.2018.8.09.0036
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda
em face da decisão proferida à movimentação de número 12, com fundamento no artigo 1022, do
código de Processo Civil.
 

 
 

A embargante, em suma, alega que a citada decisão merece reparo, vez que eivada de
contradição, omissão e obscuridade. Dentre as questões levantadas, o embargante arguiu;
ausência de fundamentos para diferimento do recolhimento das custas processuais, ausência de
elementos para comprovação da crisa econômica financeira da recuperanda, existência de grupo
econômico que ensejaria a respectiva inclusão das demais empresas no polo ativo da presente
demanda, existência de defeito na apresentação do quadro geral de credores, bem como a
impossibilidade de deferimento da suspensão das ações dos credores dos sócios solidários da
recuperanda. Por fim, aludiu que a contagem do prazo do período de suspensão deve ocorrer em
dia não úteis.
 

 
 

Primeiros esclarecimentos do Administrador Judicial foram apresentados à
movimentação de nº. 25.
 

 
 

Por sua vez, a embargada apresentou contrarrazões (movimentação de número 33),
refutando a pretensão do embargante, pugnando pela rejeição dos presentes embargos.
 

 
 

Àmovimentação de número 32 a recuperanda apresentou emenda ao quadro geral de
credores, requerendo a inclusão de novos créditos, dado o equívoco no momento de sua
apresentação inicial.
 

 
 

Pedidos de habilitação foram apresentados às movimentações de número 41, 42 e 44.
 

Após, vieram-me os autos conclusos.
 

 
 

É o breve relato. Decido.
 

 
 
I - DOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS.
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Não obstante a presente decisão tenha como objetivo apreciar os embargos opostos,
atento-me aos requerimentos de habilitação de crédito formulados às movimentações de números
41/42 e 44, e esclareço que são terminantemente prematuras, vez que os pedidos de habilitação
devem ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias, diretamente ao Administrador Judicial,
contados da publicação do edital (artigo 7, § 1º, da Lei 11.101/2005).
 

 
 

Assim, determino o bloqueio das referidas movimentações, dada as suas
impertinências nesta fase processual, bem como pela inadequação da via eleita.
 

 
 
II – DO PEDIDO DE EMENDA AO QUADRO DE CREDORES (MOVIMENTAÇÃO NÚMERO 32).
 
 
 

Não vejo óbice quanto à pretensão da recuperanda quanto à inclusão de créditos
anteriormente não incluídos, até porque o quadro geral credores ainda não foi homologado,
tampouco publicado o edital de deferimento da recuperação judicial.
 

 
 

Ademais, o próprio administrador Judicial, ao tomar conhecimento, não se opôs
(movimentação de número 34). Assim, considero incluído referido crédito.
 
 
 
III – DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
 
 
 

Inicialmente, verifico que o recurso é tempestivo, está motivado e foi interposto por
quem detém legitimidade, razões pelas quais dele conheço.
 

 
 

Pois bem. É consabido que os embargos de declaração têm como pressuposto de
admissibilidade a existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão
atacada.
 

 
 

Assim, verificando a presença de vício de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material, deverá o magistrado reabrir o julgamento.
 

 
 

Nesse passo, na tentativa de harmonizar eventuais proposições contrastantes, poderá
o julgador optar pela exclusão daquela que lhe parecer inadequada. Poderá, outrossim, afastar
duas ou mais proposições contraditórias, agregando à decisão uma nova. Tanto em um como em
outro caso, há possibilidade de ocorrer uma inovação que importará em modificação da decisão.
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Éimportante mencionar que a jurisprudência também vem firmando posicionamento no
sentido de admitir a força modificativa e infringente dos embargos de declaração em casos
especiais e em caráter excepcional.
 

 
 

A propósito, eis o julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA IMPOSIÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR EM CARÁTER
INAUDITA ALTERA PARS. REVOGAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA
COMINATÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. REDUÇÃO. I. Publicada a
sentença, seja ela definitiva ou terminativa, exaurida está a função
jurisdicional, não sendo mais permitida a sua alteração, anulação, ou mesmo
a sua suspensão, pelo prolator, a não ser na hipótese de embargos
declaratórios opostos a tempo e na forma legal, ou correção de erro
material, nos termos do que disciplina o artigo 494, do Código de Processo
Civil. II. Quando da análise dos Embargos de Declaração, aplicando-lhe
efeito infringente, o Magistrado Singular entendeu por bem revogar a
sentença de mérito, para sanar erro material, haja vista que a parte autora
em momento algum tinha pleiteado a desistência do feito, de modo que não
se há falar em ilegalidade. III. O valor atribuído à multa por descumprimento
de ordem judicial, bem assim seu montante máximo, deve ser razoável e
proporcional, guardando correspondência com o conteúdo econômico da
demanda, com a obrigação principal e com a capacidade econômica da
parte devedora. IV. In casu, verifica-se que as astreintes foram arbitradas
em quantia exorbitante, devendo ser reduzida, em atenção aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, bem como para adequar ao pleito
inaugural. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.(TJGO, Agravo de Inst rumento (  CPC )  5121015-
29.2017.8.09.0000, Rel. MAURICIO PORFIRIO ROSA, 1ª Câmara Cível,
julgado em 19/12/2017, DJe de 19/12/2017).
 

 
 

No caso vertente, tendo em vista as diversas questões levantadas pelo embargante, as
aprecio de forma individualizada, a saber:
 

 
 
1.1) DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PARA QUANDO DO
ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
 
 
 

Alega a embargante que houve contradição neste ponto, haja vista o indeferimento da
gratuidade da justiça, ao passo que fora concedido à parte autora o recolhimento das custas
processuais ao final da recuperação judicial.
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Verberou que a argumentação utilizada para a concessão do recolhimento diferido, bem
como pela indicação de julgado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, além de
inadequados, não se aplicam ao nosso Tribunal Goiano.
 

 
 

Pois bem.
 

 
 

Esclareço prontamente que não há contradição no ato atacado. Afinal, concedeu-se
apenas o recolhimento das custas ao final da recuperação e não a gratuidade da justiça, o que
acabaria por favorecer aquele que não comprovou a necessidade de ficar isento do pagamento, e
sim pagar em momento futuro.
 

 
 

Registro que o diferimento do pagamento das custas é solução que se apresenta
razoável, ficando garantido, assim, o acesso ao judiciário do peticionante, sem causar prejuízo ao
erário.
 

 
 

Em reforço, ante o indeferimento da gratuidade, entendo que possibilitar à recuperanda
o pagamento das custas em momento posterior, viabiliza o desenvolvimento regular da própria
recuperação judicial, preservando os interesses dos credores, entre os quais a embargante
também está incluída.
 

 
 

Por fim, não merece atenção o argumento da embargante de que se valer de
jurisprudência de Tribunal de Justiça diverso, é inadequado, pois o questionado julgado que foi
colacionado na decisão serviu apenas para robustecer o comando judicial que, segundo o novel
Código de Processo Civil, deve basear-se nos precedentes, os quais não estão circunscritos ao
critério territorial.
 

 
 

Isso tanto é verdade que a própria embargante, em sua peça (pagina 18), transcreve
julgados de Tribunal de Justiça, que não o de Goiás, notadamente para embasar a sua
argumentação, ante o inconformismo da decisão prolatada.
 

 
 

Por todo o exposto, mantenho o diferimento do recolhimento das custas
processuais.
 
 
 
1.2) DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA CRISE
ECONÔMICA FINANCEIRA DA RECUPERANDA.
 
 
 

Sustenta a embargante que as causas apresentadas pela recuperanda justificar sua
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suposta crise econômico-financeira não são suficientes para o deferimento do plano de
recuperação judicial. Ainda, aduziu que o deferimento do pedido de processamento da
recuperação judicial possui argumentação genérica, carecendo de abordagem casuística e
fundamentação necessária.
 

 
 

Não obstante a parte embargante tenha levantado suposta omissão, vejo que limitou-se
apenas e tão somente em apresentar questionamentos desprovidos de acervo probatório capaz
de embasar sua argumentação.
 

 
 

Entendo suficientemente demonstrada e fundamentada a decisão que deferiu o
processamento da recuperação judicial, a qual se pautou nos diversos documentos coligidos na
movimentação de número 1.
 

 
 

Acreça-se a isso a movimentação de número 25, onde o próprio administrador judicial
declara, por intermédio das primeiras informações, que a recuperanda não está apenas passando
por um simples desiquilíbrio financeiro e sim, em real estado de insolvência, o que atesta pela
análise científica dos demonstrativos financeiros que acompanham a petição de ingresso.
 

 
 

Ademais, frise-se, pois necessário, o deferimento da recuperação judicial visa o
pagamento de todos os créditos que a recuparanda possui, preservando-se pela continuidade da
atividade empresarial.
 

 
 

Desse modo, entendo que o plano de recuperação judicial merece o regular
desenvolvimento, sendo totalmente descabida a pretensão do embargante neste ponto,
especialmente quando alega a ausência de fundamentação da decisão que deferiu o
processamento da recuperação judicial ora em análise, uma vez que não só houve
fundamentação, como esta baseou-se objetivamente nos documentos apresentados e na Lei
11.101/2005.
 
 
 
1.3) DA ALEGAÇÃO DA OMISSÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO
DEMONSTRADA PELA EMBARGANTE E CONSEQUENTE LITISCONSÓRCIO ATIVO
NECESSÁRIO PARA O PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
 
 

Vejo que as razões da embargante limitam-se à comprovação das circunstâncias que
indicam grupo econômico, dada a existência das empresas BRAVA ARMAZENS GERAIS e
BRAVA LABORATÓRIO LTDA. Pretende a embargante a inclusão das citadas empresas no polo
ativo da presente demanda.
 

 
 

Registro inicialmente que as meras alegações suprarreferidas, aliada a simples juntada
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de cartões de CNPJ das empresas, bem como a indicação do mesmo espaço físico para o
desempenho das atividades empresariais, isoladamente, não comprovam a existência de grupo
econômico-financeiro.
 

 
 

E mais, mesmo que se admita tratar-se de suposto grupo econômico, configurada não
está a hipótese de litisconsórcio ativo necessário, mas verdadeira hipótese de litisconsórcio ativo
facultativo, caso as empresas em comento também estivessem comprovadamente em situação
de insolvência.
 

 
 

Notadamente, entendo que a singela alegação de que as empresas em referência
integram grupo econômico, por si só, em caso afirmativo, não as autorizaria integrarem a lide,
tampouco ensejaria o deferimento do processamento da recuperação judicial.
 

 
 

Assim, se fosse o caso, cada uma das empresas poderia ajuizar pedido de recuperação
judicial individualmente.
 

 
 

A título elucidativo confira o entendimento jurisprudencial:
 

 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
GRUPO ECONÔMICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O reconhecimento de
grupo econômico prescinde da demonstração efetiva da interligação das
atividades desenvolvidas entre os empreendimentos coligados ou do
comando unitário da administração. Não sendo tais circunstâncias
satisfatoriamente demonstradas nos autos, não há que se falar em
caracterização do agrupamento social. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC )
5257426-79.2017.8.09.0000, Rel. LEOBINO VALENTE CHAVES, 3ª Câmara
Cível, julgado em 10/11/2017, DJe de 10/11/2017)” (negritei).
 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Litisconsórcio ativo. Decisão que determina o
processamento conjunto, em consolidação substancial, das recuperações de
três empresas que integram grupo econômico (Grupo SINA). (…)
Possibilidade, desde que as empresas integrantes do grupo econômico
ostentem relações internas e garantias cruzadas, a recomendar plano único
por se tratar de um todo unitário. (...). Recurso desprovido (TJSP, 2247163-
02.2016.8.26.0000, Agravo de Instrumento / Recuperação judicial e
Falência, Relator Des. Francisco Loureiro, 1ª Câmara Reservada de Direito
Empresarial, Data de publicação de 31/07/2017).” (negritei)
 

 
 

Com base na fundamentação exposta, não merece acolhimento o pleito de inclusão das
empresas em questão no polo ativo desta ação.
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1.4) DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ACERCA DOS DEFEITOS NA RELAÇÃO DE CREDORES
APRESENTADA.
 

 
 

Prontamente esclareço que não merece prosperar a alegação formulada nesse sentido,
vez que se trata de mera imprecisão técnica da parte autora ao relacionar os credores
inicialmente na petição de ingresso.
 

 
 

Aliás, consigno que a relação apresentada será submetida ao crivo da assembleia-
geral, na forma do artigo 41, da lei 11.101/2005, sob a supervisão do Administrador Judicial, onde
serão deliberadas questões inerentes à conformação do quadro geral de credores, o qual, até o
momento, não está consolidado.
 

 
 

Logo, havendo necessidade de habilitações ou até mesmo impugnações aos créditos
relacionados, será oportunizado aos demais credores manifestarem-se na forma e no prazo do
artigo 7º, § 1º, do mesmo diploma legal.
 

 
 

Nesse ponto, não restou demonstrada a omissão.
 

 
 
1.5) DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO ACERCA DA IMPOSSIBILIDADE DE
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DOS SÓCIOS COOBRIGADOS.
 
 
 

A embargante pugna para que seja suprida a omissão quanto ao prosseguimento das
ações em face dos sócios da empresa recuperanda, sob o argumento de que, por se tratar de
sociedade em que a responsabilidade é limitada às quotas-partes dos sócios, não é aplicável a
regra do artigo 6º, da Lei 11.101/2005. Pretende, ainda, a condenação da embargada em
litigância de má-fé.
 

 
 

Vejo que a controvérsia cinge-se à extensão do alcance dos atos de proteção da
recuperação judicial aos bens dos sócios coobrigados da empresa, fato que é bastante discutido
no âmbito judicial, eis que a expressão final do artigo 6º da Lei nº11.101/2005 (qual seja: sócio
solidário) e a redação do artigo 52, inciso III, do mesmo Diploma, tem dado ensejo a uma grande
discussão.
 

 
 

Pois bem.
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Éválido relembrar que o Código Civil, adotando a teoria da realidade técnica da pessoa
jurídica, estabeleceu que os bens e a personalidade desta não se misturam com a dos sócios, ou
seja, cada qual é responsável por seus direitos creditícios e débitos.
 

 
 

Dito de outro modo, o que se quer afirmar é que não se mostra razoável estender
proteção de um ao outro.
 

 
 

No caso, não é justa a concessão de uma proteção de natureza eminentemente
empresarial àqueles que, voluntária e pessoalmente, anuíram com a satisfação de uma
obrigação. No momento em que a pessoa física, em nome próprio, compromete-se a garantir o
pagamento de qualquer soma em dinheiro, a posterior invalidação dessa garantia, além de
caracterizar violação a princípio basilar do ordenamento civilista, qual seja, da eticidade,
desestrutura a operabilidade do sistema econômico por colocar em cheque a estabilidade
conferida às garantias cambiárias.
 

 
 

Inclusive, para a solução do embate, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de
Recurso Repetitivo (REsp nº 1.333.349/SP), deixou claro que os conceitos de sócio solidário e de
devedor solidário não se confundem, o qual, por ser extremamente didático, transcrevo um
pequeno trecho. Vejamos:
 
 
 

“Éque o caput do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, no que concerne à
suspensão das ações por ocasião do deferimento da recuperação, alcança
os sócios solidários, figuras presentes naqueles tipos societários em que a
responsabilidade pessoal dos consorciados não é subsidiária ou limitada às
suas respectivas quotas/ações, como é o caso, por exemplo, da sociedade
em nome coletivo (art. 1.039 do CC/2002) e da sociedade em comandita
simples, no que concerne aos sócios comanditados (art. 1.045 do CC/2002).
A razão de ser da norma que determina, tanto na falência quanto na
recuperação judicial, a suspensão das ações dos credores particulares dos
sócios solidários repousa no fato de que, na eventualidade de decretação da
falência da sociedade, os efeitos da quebra estendem-se àqueles, nos
mencionados tipos societários menores, mercê do que dispõe o art. 81 da
Lei n. 11.101/2005: A decisão que decreta a falência da sociedade com
sócios ilimitadamente responsáveis também acarreta a falência destes, que
ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos em relação à
sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para apresentar
contestação, se assim o desejarem.? Assim, na falência, a vis attractiva do
Juízo universal determina a suspensão das ações individuais contra o falido
(inclusive as ajuizadas contra os sócios solidários), devendo o crédito ser
habilitado na execução concursal (…).”
 
 
 

Veja-se que a única excepcionalidade na qual se admite a suspensão das ações em
nome dos sócios garantidores ocorre quando estes participam de estabelecimentos empresariais
de responsabilidade ilimitada, uma vez que nestes, decretada a falência do empreendimento,
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inexoravelmente o será a do sócio. Isto, entretanto, não acontece nas sociedades de
responsabilidade limitada.
 

 
 

Dessa forma, entendo que razão assiste ao pleito formulado pela embargante apenas e
tão somente em relação a não suspensão das ações em desfavor dos sócios da empresa
recuperanda.
 

 
 

Por outro lado, quanto ao pedido de litigância de má-fé, verifico que não lhe assiste
razão, pois não há nos autos indícios suficientes que autorizem a sua caracterização, haja vista
que, para que a litigância de má-fé seja configurada, é necessário que reste comprovado o dano
causado a outra parte e a culpa da parte por tê-lo provocado, dentro das hipóteses taxativamente
enumeradas no art. 80, do Código de Processo Civil, o que, contudo, não ocorre no caso em
exame.
 

 
 
1.6) DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO ACERCA DA FORMA DE CONTAGEM DOS PRAZOS (180
para suspensão das ações e 60 dias para apresentação do plano de recuperação judicial).
 
 
 

Sem maiores considerações, assevero que os citados prazos serão contados
observando-se a legislação especial (lei nº 11.101/2005), ou seja, dias corridos.
 

 
 

Sobre o tema, colaciono recentíssimo posicionamento adotado pela Corte Superior, no
julgamento do REsp nº 1699528 – MG, de relatoria do nobre Ministro Luis Felipe Salomão, cuja
ementa restou assim redigida:
 

 
 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVENTO DO
CPC/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. FORMA DE CONTAGEM DE
PRAZOS NO MICROSSISTEMA DA LEI DE 11.101/2005. CÔMPUTO EM
DIAS CORRIDOS. SISTEMÁTICA E LOGICIDADE DO REGIME ESPECIAL
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 1. O Código de Processo
Civil, na qualidade de lei geral, é, ainda que de forma subsidiária, a norma a
espelhar o processo e o procedimento no direito pátrio, sendo normativo
suplementar aos demais institutos do ordenamento. O novel diploma, aliás,
é categórico em afirmar que "permanecem em vigor as disposições
especiais dos procedimentos regulados em outras leis, as quais se aplicará
supletivamente este Código" (art. 1046, § 2º). 2. A Lei de Recuperação e
Falência (Lei 11.101/2005), apesar de prever microssistema próprio, com
específicos dispositivos sobre processo e procedimento, acabou
explicitando, em seu art. 189, que, "no que couber", haverá incidência
supletiva da lei adjetiva geral. 3. A aplicação do CPC/2015, no âmbito do
microssistema recuperacional e falimentar, deve ter cunho eminentemente
excepcional, incidindo tão somente de forma subsidiária e supletiva, desde
que se constate evidente compatibilidade com a natureza e o espírito do
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procedimento especial, dando-se sempre prevalência às regras e aos
princípios específicos da Lei de Recuperação e Falência e com vistas a
atender o desígnio da norma-princípio disposta no art. 47. 4. A forma de
contagem do prazo - de 180 dias de suspensão das ações executivas e de
60 dias para a apresentação do plano de recuperação judicial - em dias
corridos é a que melhor preserva a unidade lógica da recuperação judicial:
alcançar, de forma célere, econômica e efetiva, o regime de crise
empresarial, seja pelo soerguimento econômico do devedor e alívio dos
sacrifícios do credor, na recuperação, seja pela liquidação dos ativos e
satisfação dos credores, na falência. 5. O microssistema recuperacional e
falimentar foi pensado em espectro lógico e sistemático peculiar, com
previsão de uma sucessão de atos, em que a celeridade e a efetividade se
impõem, com prazos próprios e específicos, que, via de regra, devem ser
breves, peremptórios, inadiáveis e, por conseguinte, contínuos, sob pena de
vulnerar a racionalidade e a unidade do sistema. 6. A adoção da forma de
contagem prevista no Novo Código de Processo Civil, em dias úteis, para o
âmbito da Lei 11.101/05, com base na distinção entre prazos processuais e
materiais, revelar-se-á árdua e complexa, não existindo entendimento
teórico satisfatório, com critério seguro e científico para tais discriminações.
Além disso, acabaria por trazer perplexidades ao regime especial, com
riscos a harmonia sistêmica da LRF, notadamente quando se pensar na
velocidade exigida para a prática de alguns atos e na morosidade de outros,
inclusive colocando em xeque a isonomia dos seus participantes, haja vista
a dualidade de tratamento. 7. Na hipótese, diante do exame sistemático
dos mecanismos engendrados pela Lei de Recuperação e Falência, os
prazos de 180 dias de suspensão das ações executivas em face do
devedor (art. 6, § 4º) e de 60 dias para a apresentação do plano de
recuperação judicial (art. 53, caput) deverão ser contados de forma
contínua. 8. Recurso especial não provido. (STJ - REsp: 1699528 MG
2017/0227431-2, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento: 10/04/2018, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
13/06/2018. (negritei)
 

 
 

 Ante o exposto, acolho os presentes embargos declaratórios e dou-lhes parcial
provimento para, sanar as seguintes omissões:
 

 
 

Em relação a suspensão das ações e execuções particulares propostas em desfavor
dos sócios da recuperanda, não se submetem à suspensão imposta no artigo 6º, da Lei
11.101/2005.
 

 
 

Quanto à contagem dos prazos de 180 dias (para suspensão das ações e execuções),
bem como 60 dias (para apresentação do plano de recuperação judicial), serão contados em dias
corridos.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Cristalina/GO, 03 de setembro 2018. 
 
 
 
 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de advogados 

 

VITTORAZZI, VILELA, SANTOS E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Cesário Alvim, nº 818, Edifício 2000, 8º andar, Sala 808, Centro, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-098 – e-mail: dutra.vittorazzi@gmail.com 

1 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

Autos nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

já qualificada nos autos, vêm ao presente Juízo, por 

intermédio de seus procuradores, requerer a juntada do plano 

de recuperação judicial, juntamente dos documentos 

descritos no art. 53, da Lei nº 11.101/05, a fim de 

proporcionar o prosseguimento deste feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 9 de setembro de 2018. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 
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PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 
BRAVA AGRONEGÓCIOS 

Plano de Recuperação Judicial consoante 

ao art. 53 da Lei nº 11.101/05, para 

apresentação aos autos do processo n° 

5233259.50.2018.8.09.0036 em trâmite 

pela 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cristalina/GO. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Este plano foi elaborado pela Valens Excelência 

em Gestão LTDA. em conjunto com o Economista Leonardo 

Augusto Baldez e da equipe da Brava, com apoio jurídico 

do escritório Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira 

Sociedade de Advogados. 

 

Tendo como objetivo propor forma de pagamento 

aos credores da Brava Agronegócios que atualmente se 

encontra em situação de crise econômico-financeira que a 

levou a ingressar com um pedido de recuperação judicial 

no dia 20 de maio de 2018, este que teve seu 

processamento deferido, com decisão favorável publicada 

no Diário Oficial em 11 de julho de 2018 pelo Juízo da 

1ª Vara Cível da Comarca de Cristalina/GO. 

 

Valendo mencionar que se deseja reunir todos os 

esforços necessários para garantir a continuidade da 

empresa com a quitação de seus passivos junto aos seus 

parceiros, fornecedores e instituições financeiras, 

propiciando o cumprimento de sua função econômico-

social. 

 

Razão pela qual foram analisadas as melhores 

estratégias sob o enfoque legal e realista a fim de 
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equacionar suas obrigações dentro de um fluxo de caixa 

verossímil a fim de adimplir todas suas dívidas dentro 

de espaço de tempo razoável. 

 

Ademais, salienta-se que o presente plano 

cumpre os requisitos formais da Lei de Recuperação 

Judicial (Lei nº 11.101/05), demonstrando a viabilidade 

operacional nos cenários de geração de fluxo de caixa 

adiante expostos, além do sólido enraizamento de suas 

atividades no mercado local constituído ao longo de seus 

15 (quinze) anos de existência. 

 

Sublinhando que dentre outros diferenciais a 

Brava conta com a tradição e o bom relacionamento com 

clientes nos mais de quinze anos de existência que 

contribuem para a formação de fortes laços que possuem o 

condão de manter a empresa em funcionamento e tornar 

realidade todas as projeções de viabilidade demonstradas 

no laudo anexo. 

 

Desse modo, apresenta seu plano de recuperação 

judicial conforme disposto no art. 53 da Lei nº 

11.101/05, para que seja submetido à apreciação dos 

credores, acreditando fielmente, em sua aprovação e 

posterior homologação nos termos da lei. 
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1. A EMPRESA E SEU HISTÓRICO 

 

A Brava Agronegócios foi constituída no ano de 

2003 com o propósito de venda de insumos agrícolas na 

região de Cristalina/GO. 

 

Com um processo eficiente a empresa passou a 

atender o produtor rural em seu ciclo que vai do preparo 

do solo até antes da colheita, nicho este de profundo 

conhecimento do sócio gestor que já desempenhava 

serviços consultivos na área a muitos anos. 

 

Após cinco anos de sua fundação a Brava passou 

a prestar serviços em áreas distintas como a agricultura 

de precisão, fábrica de ração, comercialização de frutas 

e consultoria de plantio, este último sendo aquele em 

que o sócio fundador iniciou suas atividades. 

 

Possuindo duas filiais uma voltada para a 

fabricação de ração animal e outros produtos similares e 

outra para a produção de frutas e sua comercialização. 

 

Sublinhando que em todos os núcleos de negócios 

a Brava atua com o intuito de melhorar a performance de 

seus clientes e oferecer novas oportunidades de 

negócios. 
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1.1. DADOS DA EMPRESA 

 

BRAVA 

Razão Social Brava Agronegócios Ltda. em 

Recuperação Judicial 

CNPJ 05.682.239/0001-02 

Endereço Rua Rondônia nº 147 – Setor Norte 

Prolongamento 

Município/Estado Cristalina/Goiás 

Fone/Fax (61) 3612-3477 

Forma Jurídica Sociedade por Cotas de 

Responsabilidade Limitada 

Constituição 16/05/2003 

Porte Média 

Site www.bravacristalina.com.br 

 

1.2. DOS VALORES, DA MISSÃO E DA VISÃO 

 

A Brava tem como seus valores a LEALDADE, a 

JUSTIÇA, a CORAGEM, o AMOR e a HUMILDADE. 

 

Sua missão é desenvolver o trabalho sustentável 

na agricultura, buscando parcerias sólidas, que agreguem 

no fortalecimento do agronegócio, preocupando em 

preservar as nossas riquezas naturais, flora, fauna, 

para que as gerações futuras possam também desfrutar 
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racionalmente de seus benefícios com: lealdade, justiça, 

coragem, amor e humildade 

 

E sua visão é ser uma empresa organizada, com 

pessoas qualificadas e um nível de informatização 

adequada para a área. Visa parceria entre fornecedores, 

cliente e potenciais concorrentes, com uma sustentação 

do crédito e capacidade de pagamento. 

 

1.3. DA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

As cotas de responsabilidade limitada em que se 

divide a sociedade estão estipuladas segundo instrumento 

formal de contrato social e podem ser explicitadas 

conforme quadro abaixo: 

 

Sócio CPF % Cotas Valor Cotas 

Edson Carlos da Silva 122.457.858-94 80% R$ 160.000,00 

Ednamar Mendes 

Ferreira da Silva 

989.360.936-49 20%  R$ 40.000,00 

 TOTAL 100% R$ 200.000,00 

Tabela 1 - Quadro social 

 

1.4. DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO 

 

De acordo com seu porte e sua classificação a 

Brava Agronegócios Indústria e Comércio Ltda recolhe os 

seguintes impostos, nos âmbitos: 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 51 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : planoderecuperacaojudicialbrava.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:32

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/09/2018 17:21:33
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10453562508428193, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

________________________________________________________________________________________ 
VALENS EXCELÊNCIA EM GESTÃO 

Edifício UBT – Av. Rondon Pacheco, 4600, Sala 184 – Uberlândia/MG 

www.valensconsultoria.com.br – (34) 3235-7751 

9 

 

• Federal  Lucro Real: 15% IRPJ (Se o lucro 

passar de R$ 240.000,00 / Ano é tributado 10% sobre 

o adicional), bem como PIS/COFINS pelo regime não 

cumulativo; 

• Estadual  ICMS - Débito e Crédito; 

• Municipal  ISS 5% (serviços de consultoria). 

 

1.5. DA LOCALIZAÇÃO 

 

A empresa está localizada em Cristalina/GO uma 

das regiões mais importantes do agronegócio, rico pela 

diversidade e pela riqueza do solo o qual produz soja, 

milho, café, batata, cebola, tomates, frutas, dentre 

outros produtos rurais. A cidade tem a maior área 

irrigada da América Latina e, por isso, produz o ano 

inteiro. 

 

Figura 1 - Município de Cristalina (Google Maps) 
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Atualmente, a vocação da cidade, a 131 (cento e 

trinta e um) quilômetros da capital federal, é 

facilmente percebida no comércio de insumos agrícolas, 

nos inúmeros silos de armazenagem que rodeiam o 

município e nas plantações que ocupam áreas a perder de 

vista. Empresas do setor alimentício estampam suas 

marcas na cidade, sendo o agronegócio o setor econômico 

mais importante da economia regional. 

 

1.6. DAS INSTALAÇÕES 

 

A Brava Agronegócios está instalada em um 

terreno próprio que possui 600 (seiscentos) metros 

quadrados de área total e 180 (cento e oitenta) metros 

quadrados de área construída onde os espaços estão 

divididos entre o administrativo e a revenda. 

 

Além disso, aluga/arrenda espaço onde estão 

localizadas a fábrica de ração animal, a classificação e 

depósito de frutas e uma área rural para plantio das 

frutas comercializadas, armazenando os insumos e 

produtos em galpões cobertos localizados nas instalações 

acima mencionadas. Vejamos algumas imagens destes 

centros de negócio: 
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Figura 2 - Fábrica de Ração Animal (foto própria) Figura 3 - Fábrica de Ração Animal (foto própria) 

Figura 4 - Fruticultura (foto própria) Figura 5 - Fruticultura (foto própria) 
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1.7. DOS PRODUTOS: 

 

A Brava fornece aos produtores agrícolas todos 

os insumos necessários desde o plantio até antes da 

colheita. Produtos de qualidade, fabricados pelos 

principais fornecedores do mercado, empresas 

comprometidas em desenvolver os melhores produtos e os 

melhores serviços, com alta tecnologia, para que o 

produtor tenha, além do melhor atendimento, alta 

rentabilidade. 

 

Para melhor avaliar o negócio da Brava a 

operação foi dividida em núcleos de negócios: 

 

Figura 7 - Fachada Nutrição Animal (foto própria) Figura 6 - Fachada Revenda (foto própria) 
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• Agricultura (fungicidas, inseticidas, herbicidas e 

nematicidas); 

• Adubos e Fertilizantes (adubo fertilizante de solo - 

venda como representante - e Adubo Fertilizante 

Foliar); 

• Sementes (milho e soja - toda receita é proveniente 

de representação); 

• Óleo e espelhante; 

• Agroindústria (fábrica de ração); 

• Produtos Agropecuários (vendidos na loja); 

• Sementes para Pastagens; 

• Serviços (agricultura de precisão e consultoria). 

 

Estes núcleos de negócio foram formados para 

avaliar de forma separada a margem de contribuição de 

cada setor, bem como seu lucro operacional de forma a 

definirmos a nova política de gestão após a recuperação 

judicial. 

 

1.8. DA CONCORRÊNCIA 

 

O mercado de produtos agrícolas tem forte 

sensibilidade ao preço, além de estarmos competitivos 

com preços, trabalhando com estoques baixos e sempre com 

preço de reposição, nossos diferenciais consistem em ser 

uma empresa de baixo custo operacional e administrativo 
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cujo resultado operacional acontece com um ponto de 

equilíbrio baixo. 

 

Nossos principais concorrentes são Polo 

Produtos Agrícolas, Vigor Comercio, Soma Cristalina e 

Vegetal Agrícola. 

 

1.9. DO FATURAMENTO 

 

Vejamos a composição do faturamento de 2017 por 

núcleos de negócio: 

 

Gráfico 1 - Faturamento por núcleo em 2017 
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Faturamento Brava Agronegócios 2017
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Neste norte, verifica-se que os defensivos 

agrícolas foram os produtos de maior volume na empresa, 

no entanto, estes agregam menor margem de contribuição e 

para impulsionar o crescimento da empresa é o que mais 

depende do crédito com prazo safra. Em nossa linha de 

atuação este núcleo somente irá crescer se tivermos os 

credores especiais financiando a operação deixando o 

capital próprio focado em centros de resultados com 

maior resultado operacional. 

 

O valor de faturamento desta operação leva em 

consideração a premissa de vendas à vista a clientes, 

mas se pode aumentá-la consideravelmente de acordo com a 

entrada de credores especiais que irão financiar os 

clientes no prazo safra. 

 

A fruticultura vem gerando boas perspectivas de 

resultados e por isso também deve crescer 

consideravelmente em nossa operação a partir do próximo 

ano. Neste ano corrente ainda se trata de uma operação 

de investimento, porém, com resultados superavitários a 

partir de 2019. No plano foi considerado somente a 

produção em terras arrendadas para a Brava. 

 

A produção de ração animal será otimizada. 

Iremos trabalhar com plena capacidade produtiva (20 mil 

ton.), rateando os custos fixos e a ociosidade de forma 
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drástica, melhorando assim a sua performance e o seu 

resultado final. Será incluído nessa operação o 

processamento do milho, que será moído, embalado e 

comercializado na região além da operação de sal 

mineral. 

 

Outro ponto acerca do faturamento que merece 

ser destacado é o da sazonalidade de sua ocorrência, 

pois mesmo a recuperanda operando em uma área irrigada o 

quarto trimestre do ano e o primeiro trimestre são os 

períodos de maior incidência de faturamento pela safra e 

pela safrinha, conforme se pode verificar pelo gráfico a 

seguir colacionado: 

 

 

Gráfico 2 - Sazonalidade de faturamento ao longo do ano 
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como se planeja, sob a ótica mercadológica e comercial, 

soerguer do atual cenário de crise econômico-financeira. 
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2. DOS MEIOS A SEREM EMPREGADOS PARA RECUPERAÇÃO 

(ART. 53, I, DA LEI Nº 11.101/05) 

 

Passemos a detalhar os meios a serem empregados 

para recuperação da empresa, conforme determina o inciso 

I, do art. 53 c/c o art. 50, ambos da Lei nº 11.101/05, 

sublinhando que o art. 50 traz um rol exemplificativo 

permitindo a adoção de outros meios embora não previstos 

de forma expressa em tal dispositivo legal. Senão 

vejamos: 

 

2.1. READEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (ART. 50, 

CAPUT) 

 

Os gastos fixos foram substituídos em grande 

parte por gastos variáveis, fazendo com que o processo 

interno passasse a ser desenvolvido tendo como base a 

meritocracia no qual o resultado é o principal índice a 

ser avaliado. 

 

Dentro deste contexto, o quadro de funcionários 

da empresa foi reduzido, com menos funcionários a 

empresa passou a trabalhar a produtividade de seus 

colaboradores sendo que neste modelo de trabalho 

cresceremos com pouco incremento de pessoal que pode ser 

observado na projeção dos nossos faturamentos. 
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Toda esta condição de eficiência operacional já 

está determinada para o êxito da empresa. 

 

2.2. REORGANIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO COMERCIAL E 

FINANCEIRA (ART. 50, CAPUT) 

 

A gestão comercial e financeira da recuperanda 

se pautará na obtenção de bons resultados capazes de 

adimplir seus passivos, bem como melhorar seus esforços 

de vendas de produtos e núcleos de negócio que possuam 

melhores margens de contribuição. 

 

2.2.1. Reavaliação do portfólio e melhor eficiência na 

política de precificação e crédito 

 

A reavaliação do portfólio de produtos e 

serviços ofertados pela empresa tem como objetivo 

analisar dentre aqueles atualmente ofertado quais itens 

que não apresentam boa performance ou que demandem a 

concessão de crédito aos clientes (vendas a prazo) 

hipótese em que necessitará da adesão de credores 

estratégicos dispostos a financiar com prazo safra o 

fornecimento destes produtos, haja vista a baixa 

disponibilidade financeira da empresa em adquirir 

produtos à vista e os revender a prazo. 

 

Ademais, a política de precificação e de 
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crédito passará por uma readequação a fim de aprimorará 

e manter a empresa competitiva, sendo que este processo 

ocorrerá de modo contínuo e rotineiro. 

 

2.2.2. Criação de núcleos de negócio e avaliação da 

margem de contribuição de cada núcleo para definição da 

gestão comercial 

Como relacionado acima nos tópicos 1.7. (dos 

produtos) e 1.9. (do faturamento em 2017) ao 

setorizarmos o faturamento da empresa em núcleos de 

negócios a partir dos produtos e serviços ofertados 

podemos vislumbrar a participação de cada um destes no 

faturamento da empresa a fim de tornar mais eficiente a 

avaliação e tomada de decisão sobre a gestão comercial 

da recuperanda, vejamos: 

 

Gráfico 3 - Participação por núcleo no faturamento 2017 (em%) 

 

Pari passu, foi elaborada uma avaliação da 

74%

15%

7%

2% 2%

Participação por Grupos de Negócio

Agricultura Agroindústria Pecuária Fruticultura Prestação De Serviços
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margem de contribuição de cada um destes núcleos de 

negócios a fim de tornar possível desvendar qual seriam 

os produtos que apresentam melhor performance e mais 

contribuem para o soerguimento da empresa. 

 

Vejamos a margem de contribuição de cada núcleo 

de negócio: 

 

 

Gráfico 4 - Margem de contribuição por produto 

 

Desse modo, criando os núcleos de negócios foi 

possível setorizar o faturamento e com o levantamento da 

margem de contribuição logrou-se a possibilidade de 
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vislumbrar quais produtos e serviços devem ser 

priorizados para gerar os melhores resultados possíveis 

a recuperanda e contribuir para adimplemento de suas 

obrigações. 

 

Assim sendo, após estes estudos que constam do 

plano de viabilidade da empresa, será possível melhorar 

a gestão comercial e focar esforços em resultados. 

 

2.3. Estabelecimento de credores estratégicos para a 

recuperação (art. 50, caput) 

 

Como medida primordial, será buscado 

estabelecer com credores a adoção de parcerias, 

denominadas de credores estratégicos, a fim de que sejam 

proporcionados melhores meios de superação da crise 

vivenciada pela recuperanda, sendo que a estes credores 

serão ofertadas formas de pagamento diferenciadas, 

previstas no tópico 4, desde que sejam concedidos 

fomentos a empresa, tais como, concessão de novas linhas 

de créditos, adiantamento e liberação de novos recursos, 

fornecimento continuado de matérias-primas, bens e 

serviços em condições competitivas, compra contínua de 

produtos e tomada de serviços, ou qualquer outro tipo de 

concessão ou transação que venha a estimular a superação 

da crise. 
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2.4. ABERTURA PARA NEGÓCIOS DE OPORTUNIDADE DESTINADOS A 

REERGUER SUAS ATIVIDADES (ART. 50, CAPUT) 

 

Com base nas expectativas advindas da 

reestruturação da empresa propõe a possibilidade de 

abrir ou encerrar filiais, adquirir e/ou alienar bens 

móveis e imóveis ou negócios relacionados às suas 

atividades, respeitando o disposto no art. 50, §1º, da 

Lei nº 11.101/05, incorporar ativos dos sócios, aderir a 

novas linhas de crédito e/ou desconto de títulos, bem 

como instituir novas políticas de crédito para seus 

clientes, buscando sempre elevar seus resultados e 

cumprir fielmente os termos deste plano de recuperação. 

 

2.5. CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES (ART. 50, I) 

 

Com intuito de quitar as obrigações abrangidas 

pela presente recuperação judicial a empresa lançará mão 

de algumas possibilidades legalmente previstas, quais 

sejam, alongar o prazo de pagamento de suas dívidas, 

obter condições especiais em razão de negociação com 

credores especiais, abatimento e/ou deságio de partes de 

suas dívidas, mediante aceitação dos credores, remissão 

de dívida, estabelecimento de prazo de carência de 

pagamento, dentre outras medidas. 
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2.6. EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS RELATIVOS A 

DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA (ART. 50, XII) 

 

A equalização dos encargos financeiros 

relativos a débitos de qualquer natureza consistirá em 

aplicar encargos aos débitos em conformidade com aqueles 

expressos no tópico 4. 
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3. DOS CREDORES E DO MONTANTE DA DÍVIDA 

 

Considerando as disposições do art. 41, da Lei 

nº 11.101/05, no que tange as classes de credores com 

direito a voto em eventual assembleia de credores, temos 

quatro classes: 

• dos titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 

• dos titulares de créditos com garantia real; 

• dos titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados; 

• dos titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Sendo que na presente recuperação judicial, as 

referidas classes estão constituídas da seguinte forma: 

 

CLASSE VALOR DO CREDITO % CREDITO 

Garantia real 8.212.467 19,63% 

ME-EPP 33.873 0,08% 

Quirografário 33.178.271 79,30% 

Trabalhista 414.754 0,99% 

Total Geral 41.839.365 100,00% 
Tabela 2 - Credores por classes 

 

Auxiliando na visualização, demonstra-se a 

quantidade de credores por valor: 
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Gráfico 5 - Credores por classe em valor 

 

Agora, vejamos as classes de credores por 

cabeça: 

 

Gráfico 6 - Credores por classe em cabeças 

 

8.212.467
33.873

33.178.271

414.754

Credores por Classe em Valores

garantia real

ME-EPP

quirografario

Trabalhista

6

132

23

9

Credores por Classe em Cabeças

Garantia Real Quirografário Trabalhista ME/EPP

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 51 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : planoderecuperacaojudicialbrava.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:32

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/09/2018 17:21:33
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10453562508428193, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

________________________________________________________________________________________ 
VALENS EXCELÊNCIA EM GESTÃO 

Edifício UBT – Av. Rondon Pacheco, 4600, Sala 184 – Uberlândia/MG 

www.valensconsultoria.com.br – (34) 3235-7751 

27 

Desse modo, detalhamos cada classe por valores 

e por indivíduos envolvidos. 

 

3.1. CREDORES TRABALHISTAS 

 

O valor do passivo trabalhista é o segundo 

menor, sendo que a empresa honrou com todos os salários 

até o limite do acerto tendo um passivo de apenas de 

R$414 M (quatrocentos e quatorze mil reais) e 23 (vinte 

e três) credores por cabeça. 

 

3.2. CREDORES ME/EPP 

 

Menor valor de passivo por classe, tendo o 

montante de R$33 M (trinta e três mil reais) e contando 

com apenas 9 (nove) credores por cabeça. 

 

3.3. CREDORES COM GARANTIA REAL 

 

A classe da garantia real conta com o montante 

de R$8,2 MM (oito milhões e duzentos mil de reais) e com 

apenas 6 (seis) credores por cabeça. 

 

3.4. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 

Maior e mais volumosa classe de credores 

atingindo a monta de R$33 MM (trinta e três milhões de 
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reais), contando com 132 (cento e trinta e dois) 

credores por cabeça, sendo que os maiores credores são, 

respectivamente, fornecedores, bancos e adiantamento de 

clientes. 
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4. PROPOSTAS DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

A presente proposta foi definida tendo um 

modelo simplificado e leva em consideração premissas 

importantes para recuperação da empresa e sua 

sustentabilidade que em nossa visão são cruciais para o 

sucesso do plano: 

• Leva em consideração a sazonalidade do mercado; 

• Oferta condições diferenciadas a fornecedores, 

clientes ou bancos que apoiem a recuperação da 

empresa na qualidade de credores estratégicos; 

• Dá segurança a novos credores, pois em recuperação 

judicial a recuperanda não pode faltar com seus 

compromissos assumidos sob pena de falência; 

• Foi criada em um cenário realista independente da 

aceitação dos credores especiais mitigando o risco 

operacional. 

 

A proposta foi dividida inicialmente pelas 

categorias bancos e fornecedores aos quais daremos 

tratamento idênticos para o pagamento, sendo que dentro 

destas categorias criamos uma condição de credores 

estratégicos independente da classe (garantia real ou 

quirografário). 

 

Existe uma terceira categoria de credores 
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especiais que são clientes que adiantaram recursos para 

aquisição de produtos. 

 

4.1 - PROPOSTA COMUM AS CLASSES DE CREDORES TRABALHISTAS 

E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

Será dada prioridade ao pagamento dos credores 

trabalhistas, conforme art. 54, da Lei 11.101/2005, o 

qual prevê que estes receberão integralmente seus 

créditos até o décimo segundo mês após a aprovação do 

plano. 

 

Ressalta-se que havendo a inclusão de algum 

credor trabalhista ao longo do período de 15 anos, 

abrangido por este plano, e sendo este sujeito aos 

efeitos da Recuperação Judicial, o montante projetado 

reservado ao pagamento da dívida será destinado 

prioritariamente para estes novos credores trabalhistas, 

sendo pagos sempre em até 12 (doze) meses após a efetiva 

inscrição/habilitação da dívida no Processo de 

Recuperação Judicial. 

 

As micro e pequenas empresas receberam da mesma 

forma que os credores trabalhistas, inclusive em relação 

a eventuais credores que tiverem seus créditos 

habilitados posteriormente a este momento. 
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4.2 - PROPOSTA COMUM AS CLASSES DE CREDORES COM GARANTIA 

REAL E QUIROGRAFÁRIOS 

 

A proposta comum para os credores com garantia 

real e/ou quirografários, compreende, quase que 

exclusivamente, os credores bancos e fornecedores. 

 

Sendo que o pagamento a créditos habilitados 

posteriormente ao trânsito em julgado da decisão que 

conceder a recuperação judicial a devedora, serão pagos 

a partir do mês subsequente, em sendo o caso, observando 

o prazo de carência quando este ainda não tiver se 

esvaído. 

 

Todos os pagamentos serão realizados em 15 

(quinze) anos, contados da data do trânsito em julgado 

da decisão que conceder a recuperação judicial a 

devedora, incluindo neste um prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses de carência para início dos pagamentos que 

será contado a partir do mesmo marco. 

 

Este pagamento pode ser acelerado caso os 

credores bancos ou fornecedores participem no projeto 

como credores estratégicos. 

 

Para suprir a necessidade atual da empresa e do 

seu fluxo de caixa. Será aplicado um desconto de 70% 
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(setenta por cento) no valor da dívida validada no 

balanço da recuperanda. 

 

Resumo das condições 

Prazo total – 15 anos 

Desconto de 70% sobre o valor no balanço da recuperanda 

Carência – 24 meses 

Não haverá incidência de juros, multas e correção 

monetária 

 

4.3 - CREDORES ESTRATÉGICOS – BANCOS E FORNECEDORES 

 

Foi determinado uma política para os credores 

estratégicos dividindo-os entre Bancos, Fornecedores e 

Clientes. 

 

Não será determinado nesta classe o critério 

temporal para a classe de credores estratégicos em razão 

sua própria natureza e modo de concretização de seus 

efeitos. 

 

Além disso, admite-se a adesão de credores 

ainda que não sujeitos aos efeitos da recuperação a 

condição de credores estratégicos, bastando que estes 

façam a opção junto ao devedor por meio escrito, 

consentindo com os seguintes termos e condições. 
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4.3.1 – Proposta para Credores Estratégicos: Bancos 

 

Para novos créditos de prazo mínimo de 36 

(trinta e seis) meses, será liquidado um percentual de 

10% (dez por cento) do limite do novo crédito sobre a 

amortização da dívida antiga a ser pago juntamente com a 

parcela no novo empréstimo. 

 

Desta forma quanto maior for o empréstimo mais 

rápido a dívida em recuperação judicial será recebida. É 

importante ressaltar que o banco ou a instituição 

financeira que optar por esta regra não terá desconto em 

seus pagamentos, tampouco carência para início dos 

pagamentos. 

 

A taxa de juros da dívida antiga será de 3% 

a.a. (três por cento ao ano) mais TR (taxa referencial), 

sem a incidência de nenhum outro encargo decorrente da 

mora. Já a taxa média para novos empréstimos para 

empresas de médio porte será CDI + 5 % a.a. (cinco por 

cento ao ano). 

 

O banco que aceitar participar como credor 

especial além de não ter desconto da dívida receberá sem 

carência. 
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4.3.2 - Proposta Credores Estratégicos: Fornecedores 

 

Os fornecedores são imprescindíveis na 

recuperação da Brava, assim, o fornecedor que se tornar 

credor estratégico, receberá 100% (cem por cento) de seu 

crédito sem desconto ou carência para início dos 

pagamentos. 

 

A condicionante para ser um credor fornecedor 

estratégico é a disponibilização de produtos para 

compras (a prazo), sendo assim, a recuperanda, ao pagar 

o valor das novas compras fará um acréscimo no valor de 

10% (dez por cento) para amortizar a dívida da 

recuperação. 

 

Para facilitar o processo de garantia a 

recuperanda irá passar a cessão das duplicatas dos 

clientes ao credor estratégico no montante do custo mais 

os 10% (dez por cento) referentes ao passivo listado na 

recuperação. 

 

4.3.3 - Proposta Credores Estratégicos: Adiantamento de 

Clientes 

 

O cliente é o principal ativo da empresa, a 

rubrica adiantamento de clientes determina o saldo 

devedor da Brava para com seus clientes. Assim, criou-se 
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essa categoria levando em consideração a continuidade 

das operações com esses clientes de forma que a geração 

de novos negócios irá beneficiar mutualmente as partes. 

 

Todo cliente que efetuar uma nova compra (a 

vista ou a prazo) receberá o equivalente a 10% (dez por 

cento) desta nova compra como forma de pagamento da 

dívida antiga, desde que se comprometa mediante adesão a 

esta condição e a realizar novas compras junto a Brava 

periodicamente regularmente aferida por seu histórico de 

compras. 

 

Desta forma quanto mais compras na Brava 

efetuarem mais rápido receberam 100% (cem por cento) do 

saldo devedor sem carência e sem desconto. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como já explanado inicialmente o presente plano 

de recuperação judicial busca permitir que a Brava 

supere sua atual situação de crise econômico-financeira 

e dê continuidade a sua empresa, mantendo sua função 

social, gerando riquezas e empregos em sua região de 

atuação 

 

Neste norte, vislumbra-se que para a superação 

da referida crise é necessário que sejam acatados pelos 

credores as condições acima estipuladas, haja vista que 

foram elaboradas seguindo a possibilidade financeira da 

recuperanda e apuradas com rigor técnico das projeções 

cabíveis a espécie. 

 

Ressaltando que, em remota circunstância, das 

projeções não se concretizarem a empresa realizará as 

devidas revisões para adequação à realidade e buscar, ao 

máximo, manter os pagamentos dentro dos patamares 

propostos, podendo inclusive convocar assembleia geral 

de credores para discutir a questão. 

 

Sublinhando, ainda, que este plano poderá ser 

alterado a qualquer tempo antes ou após sua homologação 

judicial e antes de seu integral cumprimento, por 

iniciativa da devedora e mediante a convocação de uma 
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nova Assembleia Geral de Credores. A modificação de 

qualquer cláusula deste plano dependerá de aprovação da 

devedora e da maioria dos créditos presentes em 

respectiva assembleia, mediante a obtenção do quórum 

mencionado na legislação de regência. 

 

Assim, tanto o alongamento do prazo de 

pagamento, como o prazo de carência e o desconto do 

valor dívida são elementos necessários para equacionar 

as contas da devedora e possibilitar que haja o 

pagamento de todas as dívidas ainda que em condições 

diversas da contratada, pois em caso de falência a 

situação dos credores será pior ainda, já que se trata 

de empresa de revenda e prestação de serviços sem muitos 

ativos capazes de satisfazer as inúmeras dívidas em 

aberto. 

 

Para todos os efeitos, considera-se como data 

da homologação deste plano a data da publicação no 

Diário Oficial da concessão da recuperação judicial nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/05 e uma vez 

homologado em juízo vinculará a devedora e todos os seus 

credores, bem como os seus respectivos cessionários e 

sucessores a qualquer título. 

 

Decorridos dois anos da concessão judicial da 

recuperação judicial, sem que haja o descumprimento de 
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quaisquer disposições, poderá a devedora requerer ao 

Juízo o encerramento do processo de recuperação 

judicial, sendo que este Juízo será o competente para 

dirimir qualquer controvérsia sobre o plano até o 

encerramento do processo de recuperação judicial, após 

este momento, será competente o Juízo da Comarca de 

Cristalina/GO. 

 

Isto posto, o presente plano de recuperação 

judicial busca reestabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro na recuperando a fim de que suas operações se 

perpetuem, mantendo-se como fonte de circulação de 

riquezas, tributos, empregos, bem como proporcionar o 

pagamento dos credores nas condições acima apresentadas. 

 

Uberlândia/MG, 5 de setembro de 2018. 

 

 

LEONARDO BALDEZ AUGUSTO     GABRIEL INACIO MOREIRA VIEIRA 

 Economista - Corecon 6.533    Contador – CRC/MG-104240/O 

Valens Excelência em Gestão LTDA. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI 

Advogado – OAB/MG 165.598 

Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira Sociedade de Advogados 
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ANEXOS 

 

Anexo I – Laudo Econômico Financeiro; 

 

Anexo II – Relações de Credores por Classes 

 

Anexo III – Laudos de Avaliação dos Bens e Ativos do 

Devedor e Relatório Fotográfico 
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Laudo Econômico-Financeiro consoante o 

art. 53, III, da Lei nº 11.101/05, para 

apresentação aos autos do processo n° 

5233259.50.2018.8.09.0036 em trâmite pela 

1ª Vara Cível da Comarca de Cristalina/GO 

a fim de demonstrar a viabilidade 

econômica da recuperanda. 

LAUDO 

ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
BRAVA AGRONEGÓCIOS 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O presente laudo econômico-financeiro foi 

elaborado pela Valens Excelência em Gestão LTDA. em 

conjunto com o Economista Leonardo Augusto Baldez e da 

equipe da Brava, com apoio jurídico do escritório 

Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira Sociedade de 

Advogados. 

 

Tendo como objetivo demonstrar a viabilidade 

econômica e financeira da Brava Agronegócios que 

atualmente se encontra em situação de crise econômico-

financeira que a levou a ingressar com um pedido de 

recuperação judicial. 

 

Neste estudo, foram levados em conta 

informações empíricas coletadas da recuperanda, 

pautando-se nos dados concretos do que em perspectivas 

de mercado ou flutuação de índices macroeconômicos, 

possibilitando, assim, a modulação de projeções de fluxo 

de caixa e demonstrativos de resultado mais fiéis a 

realidade da empresa para demonstrar a possibilidade de 

efetivo cumprimento do plano de recuperação. 
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2. METODOLOGIA 

 

O cenário econômico e financeiro da 

recuperanda, apresentado neste documento, foi 

construído através da simulação do desempenho futuro ao 

qual a empresa visa alcançar, tomando como base as 

medidas e condições integrantes no Plano de Recuperação 

Judicial e as premissas operacionais e financeiras 

definidas. 

 

Tais informações gerenciais foram 

disponibilizadas pela Brava, coletadas e tratadas com a 

finalidade de projetar o resultado econômico e o fluxo 

de caixa ao longo de 15 (quinze) anos, contemplando os 

desembolsos para pagamento de passivos de acordo com a 

proposta apresentada aos credores no Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Assim, o presente laudo tem o objetivo de 

mensurar a viabilidade do cumprimento das condições 

propostas para recuperação, tendo sido elaborado através 

de modelagem de dados em planilhas eletrônicas 

construídas com alto teor de detalhamento a fim de 

transmitir o máximo grau de confiabilidade e segurança 

aos resultados apontados. 

 

Para tanto foram utilizados documentos, tais 

como relatórios, entrevistas, demonstrativos de 

resultados, fluxos de caixas realizados, livros fiscais, 
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balanços patrimoniais, Plano de Recuperação Judicial e 

histórico da empresa. 

 

Como método de custeio das projeções utilizou-

se para a apuração o custeio variável, sua escolha deve-

se a relevância em separar os gastos variáveis e fixos 

analisando sua margem de contribuição. A projeção é 

demonstrada de forma anual, compreendendo o período de 

15 (quinze) anos a contar do próximo ano-calendário. 
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3. PREMISSAS 

 

A definição das premissas teve como 

embasamento os demonstrativos contábeis e indicadores 

gerenciais disponibilizados pela Brava, bem como 

consenso obtido em reuniões com a diretoria, gerentes e 

responsáveis pela área comercial e financeira. 

 

Também foram analisadas as perspectivas 

futuras e a reestruturação organizacional proposta pela 

recuperanda, com intuito de embasar a projeção de 

resultado econômico e de fluxo de caixa, seguem abaixo 

as premissas consideradas nas projeções econômicas e 

financeiras. 

 

3.1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

As projeções não contemplam o efeito 

inflacionário ao longo do período projetado, esta 

premissa é utilizada devido à imprevisibilidade do 

mercado e das políticas econômicas ao longo do período 

prospectivo. 

 

Assim, para as projeções considerou-se os 

preços de venda e os gastos em geral a valores atuais, 

pressupondo que o efeito inflacionário inerente à 

atividade e incidente sobre os custos e despesas ao 

longo do tempo sejam ajustados com o ganho de eficiência 

interna ou com repasse no preço de venda quando 
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necessário, preservando assim as margens projetadas ao 

longo do período. 

 

Ademais, as projeções não levaram em conta a 

adesão de credores estratégicos, sendo que com a 

inclusão destes a situação econômico-financeira irá 

sofrer gigantesca melhora e auxiliará no fiel 

cumprimento do plano que poderá ser acelerado a depender 

do incremento de receitas. 

 

3.2. FATURAMENTO 

 

O faturamento do primeiro ano de projeção 

ficará inferior ao ano de 2017, sendo que tal retração 

se dá em virtude da dificuldade em conceder crédito a 

seus clientes com prazo safra comprometendo a realização 

do faturamento. 

 

No entanto, para os próximos anos da projeção, 

consideramos a recuperação gradativa do faturamento até 

que este consiga suplantar suas médias históricas, 

podendo crescer ainda mais com a adesão de credores 

estratégicos dispostos a fomentar a empresa. 

 

Importante ressaltar que a perspectiva 

conservadora na projeção do faturamento é devido a 

prevalência comercial de produtos e núcleos de negócio 

com maiores patamares de margem de contribuição e 

auxiliam na realização de um resultado melhor 
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favorecendo a geração de caixa e possibilitando o fiel 

cumprimento do plano de recuperação. 

 

3.3. TRIBUTOS 

 

Para as projeções de impostos foram 

considerados os mesmos regimes tributários vigentes. 

 

Como premissa de liquidação dos passivos 

tributários nas melhores condições possíveis será 

adotada a compensação de prejuízos fiscais e ainda 

poderá ser lançada mão do parcelamento previsto no art. 

43 da Lei nº 13.043/14, que especifica a condição de 

pagamento aos débitos tributários para empresas em 

Recuperação Judicial. 

 

3.4. CUSTOS E DESPESAS VARIÁVEIS 

 

No que tange aos custos variáveis foram 

adotadas várias medidas para obter ganhos de 

produtividade, contudo, a projeção se baseou na média 

histórica recente, já contabilizado os ganhos auferidos, 

para calcular os custos variáveis fixados ao longo do 

período de projeção. 

 

3.5. CUSTOS E DESPESAS FIXAS 

 

Foi realizada uma revisão na estrutura de 

gastos fixos da empresa, possibilitando uma 
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significativa redução, sendo que para os próximos anos 

projetamos um ganho de produtividade na relação entre 

gasto fixo e receita de vendas. Esta última crescerá ao 

longo do período, já o gasto fixo foi previsto um 

crescimento demasiadamente pequeno ao longo do mesmo 

período. 

 

3.6. PASSIVO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O tratamento do passivo sujeito a recuperação 

judicial recebeu a tratativa contemplada no Plano de 

Recuperação Judicial, ressaltando que para efeito de 

início do plano de pagamento aos credores sujeitos a 

recuperação judicial foi considerado o período após 

eventual concessão da recuperação judicial, acrescidos 

do prazo de carência proposto no plano apresentado. 
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4. DA VIABILIDADE E DOS FLUXOS DE CAIXA E DRE’S 

PROJETADOS 

 

O plano econômico e financeiro foi criado sem 

a adesão de credores estratégicos. Acredita-se que este 

será o pior cenário e a empresa deverá ter capacidade 

de recuperação com estas premissas para conseguir a 

viabilidade da recuperação. 

 

Assim, pode ser aduzido que com a adesão de 

credores estratégicos o resultado da Brava irá melhorar 

muito, fazendo com que sua recuperação se dê de modo 

mais eficaz e veloz, o que só teria a beneficiar 

 

A receita financeira mostrada no fluxo de caixa 

é proveniente das vendas com prazo safra realizadas pela 

brava com seus clientes. Vejamos os fluxos de caixa 

projetados: 
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Planilha 1- Fluxo de caixa projetado 2019-2025 

 

Descrição 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 19.582.016   22.232.977   26.481.167   31.182.422   33.694.058   35.440.649   37.168.627   

Deduções (848.907)        (782.989)        (911.549)        (1.076.326)    (1.160.049)    (1.215.561)    (1.261.738)    

CMV (14.283.000)  (15.561.718)  (18.315.523)  (21.622.172)  (23.547.147)  (24.988.475)  (26.413.283)  

Comissão (799.423)        (983.268)        (1.208.706)    (1.475.051)    (1.675.192)    (1.749.671)    (1.797.856)    

Custo Fixo do Negócio (1.838.673)    (1.893.833)    (1.950.648)    (2.009.168)    (2.046.586)    (2.070.685)    (2.096.074)    

Folha e Encargos (905.870)        (933.046)        (961.038)        (989.869)        (1.008.304)    (1.020.177)    (1.032.685)    

Outros Custos Fixos (932.803)        (960.787)        (989.611)        (1.019.299)    (1.038.282)    (1.050.508)    (1.063.389)    

Despesas Fixas (1.820.353)    (1.874.963)    (1.931.212)    (1.989.149)    (2.026.194)    (2.050.053)    (2.075.189)    

   (-) Despesas com pessoal (368.590)        (379.648)        (391.037)        (402.769)        (410.270)        (415.101)        (420.190)        

   (-) Despesas Administrativas (1.242.444)    (1.279.717)    (1.318.109)    (1.357.652)    (1.382.936)    (1.399.221)    (1.416.377)    

   (-)  Despesas Comerciais (71.844)          (73.999)          (76.219)          (78.506)          (79.968)          (80.910)          (81.902)          

   (-) Despesas Com Frota/Transportes (137.475)        (141.599)        (145.847)        (150.222)        (153.020)        (154.822)        (156.720)        

Resultado Financeiro 368.787         301.784         336.520         379.486         428.768         469.144         507.361         

Reinvestimento Imobilizado (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          

(-) IRPJ / AIR -                  -                  -                  -                  (732.141)        (864.164)        (909.215)        

(-) CSLL -                  -                  -                  -                  (271.491)        (319.739)        (335.958)        

FLUXO DE CAIXA DO NEGÓCIO 290.448         1.367.988      2.430.048      3.320.043      2.594.026      2.581.444      2.716.675      

PAGAMENTO DE DÍVIDAS -                  -                  (939.293)        (1.252.391)    (1.252.391)    (1.252.391)    (1.252.391)    

FLUXO DE CAIXA LIVRE 290.448         1.367.988      1.490.755      2.067.652      1.341.636      1.329.054      1.464.285      

FLUXO DE CAIXA LIVRE ACUMULADO 290.448         1.658.436      3.149.191      5.216.844      6.558.479      7.887.533      9.351.817      
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Planilha 2 - Fluxo de caixa projetado 2026-2033 

 

A demonstração do resultado do exercício leva 

em consideração a receita e as despesas por competência 

a fim de determinar o resultado econômico da operação. 

 

Vejamos os Demonstrativos dos Resultados dos 

Exercícios Projetados: 

 

Descrição 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 39.053.243   41.109.352   43.353.257   45.802.844   48.477.749   51.399.519   54.591.811   58.080.593   

Deduções (1.311.983)    (1.366.676)    (1.426.233)    (1.491.110)    (1.561.808)    (1.638.874)    (1.722.911)    (1.814.580)    

CMV (27.969.625)  (29.670.109)  (31.528.573)  (33.560.212)  (35.781.710)  (38.211.389)  (40.869.366)  (43.777.740)  

Comissão (1.849.644)    (1.905.335)    (1.965.256)    (2.029.763)    (2.099.243)    (2.174.121)    (2.254.858)    (2.341.960)    

Custo Fixo do Negócio (2.122.795)    (2.150.886)    (2.180.389)    (2.211.340)    (2.243.777)    (2.277.735)    (2.313.250)    (2.350.355)    

Folha e Encargos (1.045.850)    (1.059.690)    (1.074.225)    (1.089.474)    (1.105.455)    (1.122.185)    (1.139.683)    (1.157.963)    

Outros Custos Fixos (1.076.945)    (1.091.196)    (1.106.164)    (1.121.866)    (1.138.322)    (1.155.550)    (1.173.567)    (1.192.392)    

Despesas Fixas (2.101.643)    (2.129.455)    (2.158.664)    (2.189.306)    (2.221.420)    (2.255.040)    (2.290.201)    (2.326.936)    

   (-) Despesas com pessoal (425.547)        (431.178)        (437.093)        (443.297)        (449.800)        (456.607)        (463.727)        (471.165)        

   (-) Despesas Administrativas (1.434.433)    (1.453.415)    (1.473.351)    (1.494.266)    (1.516.184)    (1.539.131)    (1.563.129)    (1.588.202)    

   (-)  Despesas Comerciais (82.946)          (84.043)          (85.196)          (86.406)          (87.673)          (89.000)          (90.388)          (91.837)          

   (-) Despesas Com Frota/Transportes (158.718)        (160.818)        (163.024)        (165.338)        (167.763)        (170.302)        (172.958)        (175.732)        

Resultado Financeiro 549.004         594.395         643.890         697.877         756.781         821.070         891.258         967.909         

Reinvestimento Imobilizado (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          

(-) IRPJ / AIR (958.349)        (1.408.451)    (1.539.570)    (1.630.906)    (1.730.713)    (1.839.820)    (1.959.140)    (2.089.673)    

(-) CSLL (353.646)        (515.683)        (562.885)        (595.766)        (631.697)        (670.975)        (713.930)        (760.922)        

FLUXO DE CAIXA DO NEGÓCIO 2.864.561      2.487.152      2.565.577      2.722.317      2.894.162      3.082.635      3.289.412      3.516.335      

PAGAMENTO DE DÍVIDAS (1.252.391)    (1.252.391)    (1.252.391)    (1.252.391)    (1.252.391)    (104.366)        -                  -                  

FLUXO DE CAIXA LIVRE 1.612.171      1.234.762      1.313.186      1.469.927      1.641.771      2.978.269      3.289.412      3.516.335      

FLUXO DE CAIXA LIVRE ACUMULADO 10.963.988   12.198.750   13.511.936   14.981.863   16.623.634   19.601.903   22.891.315   26.407.650   
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Planilha 3 - DRE'S Projetados 2019-2025 

 

Descrição 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 19.531.244   23.034.833   26.947.926   31.737.327   34.101.569   35.707.795   37.459.091   

Deduções (534.608)        (623.814)        (732.906)        (875.300)        (933.213)        (957.638)        (984.210)        

CMV (13.475.712)  (15.817.007)  (18.625.672)  (22.005.271)  (23.697.840)  (25.004.201)  (26.430.784)  

Comissão (460.724)        (570.575)        (694.077)        (846.629)        (898.872)        (923.162)        (949.259)        

Margem de Contribuição 5.060.200      6.023.438      6.895.271      8.010.128      8.571.643      8.822.793      9.094.838      

(%) Margem de Contribuição 25,9% 26,1% 25,6% 25,2% 25,1% 24,7% 24,3%

Custo Fixo do Negócio (1.838.673)    (1.893.833)    (1.950.648)    (2.009.168)    (2.046.586)    (2.070.685)    (2.096.074)    

Folha e Encargos (905.870)        (933.046)        (961.038)        (989.869)        (1.008.304)    (1.020.177)    (1.032.685)    

Outros Custos Fixos (932.803)        (960.787)        (989.611)        (1.019.299)    (1.038.282)    (1.050.508)    (1.063.389)    

Lucro Operacional 3.221.527      4.129.604      4.944.623      6.000.960      6.525.058      6.752.108      6.998.764      

(%) Margem de Contribuição 2 16,5% 17,9% 18,3% 18,9% 19,1% 18,9% 18,7%

(-) DESPESAS FIXAS (1.820.353)    (1.874.963)    (1.931.212)    (1.989.149)    (2.026.194)    (2.050.053)    (2.075.189)    

   (-) Despesas com pessoal (368.590)        (379.648)        (391.037)        (402.769)        (410.270)        (415.101)        (420.190)        

   (-) Despesas Administrativas (1.242.444)    (1.279.717)    (1.318.109)    (1.357.652)    (1.382.936)    (1.399.221)    (1.416.377)    

   (-)  Despesas Comerciais (71.844)          (73.999)          (76.219)          (78.506)          (79.968)          (80.910)          (81.902)          

   (-) Despesas Com Frota/Transportes (137.475)        (141.599)        (145.847)        (150.222)        (153.020)        (154.822)        (156.720)        

EBTDA 1.401.174      2.254.641      3.013.410      4.011.811      4.498.864      4.702.055      4.923.575      

(%) EBTDA 7,2% 9,8% 11,2% 12,6% 13,2% 13,2% 13,1%

Resultado Financeiro 368.787         301.784         336.520         379.486         428.768         469.144         507.361         

Depreciação (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          

Prejuízo fiscal (1.699.961)    (2.486.424)    (3.279.930)    (4.321.297)    (1.457.290)    (1.530.360)    (1.608.281)    

RESULTADO ANTES DO IR -                  (0)                    -                  -                  3.400.342      3.570.840      3.752.655      

(-) IRPJ / AIR -                  -                  -                  -                  (826.086)        (868.710)        (914.164)        

(-) CSLL -                  -                  -                  -                  (306.031)        (321.376)        (337.739)        

LUCRO LÍQUIDO -                  (0)                    -                  -                  2.268.226      2.380.754      2.500.752      

(%) LUCRO LÍQUIDO 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 6,7% 6,7% 6,7%
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Planilha 4 - DRE'S Projetados 2026-2033 

 

Outro ponto importante é a seleção dos produtos 

e serviços a serem trabalhados, iremos focar somente 

nos produtos com boa performance, a fim de concentrarmos 

todos os esforços em atividades que agregam valor e 

consequentemente geram resultados. 

 

Descrição 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 39.369.188   41.453.148   43.727.500   46.210.385   48.921.709   51.883.324   55.119.218   58.655.724   

Deduções (1.013.129)    (1.044.614)    (1.078.905)    (1.116.266)    (1.156.985)    (1.201.380)    (1.249.799)    (1.302.623)    

CMV (27.989.089)  (29.691.742)  (31.552.603)  (33.586.892)  (35.811.316)  (38.244.227)  (40.905.773)  (43.818.086)  

Comissão (977.312)        (1.007.485)    (1.039.955)    (1.074.916)    (1.112.579)    (1.153.175)    (1.196.955)    (1.244.193)    

Margem de Contribuição 9.389.657      9.709.307      10.056.037   10.432.311   10.840.828   11.284.543   11.766.691   12.290.821   

(%) Margem de Contribuição 23,9% 23,4% 23,0% 22,6% 22,2% 21,7% 21,3% 21,0%

Custo Fixo do Negócio (2.122.795)    (2.150.886)    (2.180.389)    (2.211.340)    (2.243.777)    (2.277.735)    (2.313.250)    (2.350.355)    

Folha e Encargos (1.045.850)    (1.059.690)    (1.074.225)    (1.089.474)    (1.105.455)    (1.122.185)    (1.139.683)    (1.157.963)    

Outros Custos Fixos (1.076.945)    (1.091.196)    (1.106.164)    (1.121.866)    (1.138.322)    (1.155.550)    (1.173.567)    (1.192.392)    

Lucro Operacional 7.266.863      7.558.420      7.875.648      8.220.971      8.597.052      9.006.808      9.453.441      9.940.466      

(%) Margem de Contribuição 2 18,5% 18,2% 18,0% 17,8% 17,6% 17,4% 17,2% 16,9%

(-) DESPESAS FIXAS (2.101.643)    (2.129.455)    (2.158.664)    (2.189.306)    (2.221.420)    (2.255.040)    (2.290.201)    (2.326.936)    

   (-) Despesas com pessoal (425.547)        (431.178)        (437.093)        (443.297)        (449.800)        (456.607)        (463.727)        (471.165)        

   (-) Despesas Administrativas (1.434.433)    (1.453.415)    (1.473.351)    (1.494.266)    (1.516.184)    (1.539.131)    (1.563.129)    (1.588.202)    

   (-)  Despesas Comerciais (82.946)          (84.043)          (85.196)          (86.406)          (87.673)          (89.000)          (90.388)          (91.837)          

   (-) Despesas Com Frota/Transportes (158.718)        (160.818)        (163.024)        (165.338)        (167.763)        (170.302)        (172.958)        (175.732)        

EBTDA 5.165.219      5.428.965      5.716.984      6.031.665      6.375.632      6.751.768      7.163.241      7.613.530      

(%) EBTDA 13,1% 13,1% 13,1% 13,1% 13,0% 13,0% 13,0% 13,0%

Resultado Financeiro 549.004         594.395         643.890         697.877         756.781         821.070         891.258         967.909         

Depreciação (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          (70.000)          

Prejuízo fiscal (1.693.267)    -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

RESULTADO ANTES DO IR 3.950.956      5.953.361      6.290.875      6.659.542      7.062.412      7.502.838      7.984.499      8.511.439      

(-) IRPJ / AIR (963.739)        (1.464.340)    (1.548.719)    (1.640.885)    (1.741.603)    (1.851.709)    (1.972.125)    (2.103.860)    

(-) CSLL (355.586)        (535.802)        (566.179)        (599.359)        (635.617)        (675.255)        (718.605)        (766.029)        

LUCRO LÍQUIDO 2.631.631      3.953.218      4.175.977      4.419.297      4.685.192      4.975.873      5.293.769      5.641.549      

(%) LUCRO LÍQUIDO 6,7% 9,5% 9,6% 9,6% 9,6% 9,6% 9,6% 9,6%
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Planilha 5 - Gráfico com margem de contribuição por produto 

 

Para avaliação do processo de crescimento foi 

realizada o apontamento de custo direto por cada centro 

de resultado. Após esta segunda avaliação se definiu 

quais são os setores que a Brava pós deferimento da 

recuperação irá atuar com mais força. 

 

Nematicidas e biológicos em geral, 

Agroindústria, fruticultura e Adubos Foliares foram os 

centros de negócios prioritários no crescimento da 

Brava. Serviços em geral representação de sementes 

também geram caixa sem necessidade de aporte de capital 
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sendo estes os principais núcleos de foco primário da 

equipe da Brava Agronegócios. 

 

 

Planilha 6 – Margem de contribuição por CR 2019-2026 

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO POR CR
2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Fungicidas                              Margem de Contribuição 230.690       253.759       279.135       307.048       337.753       371.528       408.681       449.549       

Fungicidas                              (%) Margem de Contribuição 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0%

Inseticidas                             Margem de Contribuição 353.360       388.696       427.565       470.322       517.354       569.089       625.998       688.598       

Inseticidas                             (%) Margem de Contribuição 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4%

Herbicidas                              Margem de Contribuição 155.151       170.666       187.733       206.506       227.156       249.872       274.859       302.345       

Herbicidas                              (%) Margem de Contribuição 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3%

Nematicida                              Margem de Contribuição 435.339       522.407       626.889       752.266       902.720       947.856       995.248       1.045.011    

Nematicida                              (%) Margem de Contribuição 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0%

Adubo/Fertilizante de Solo              Margem de Contribuição 40.892         44.981          49.479          54.427          59.869          65.856          72.442          79.686          

Adubo/Fertilizante de Solo              (%) Margem de Contribuição 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1%

Adubo/Fertilizante Foliar               Margem de Contribuição 378.572       454.286       545.143       654.172       785.007       824.257       865.470       908.743       

Adubo/Fertilizante Foliar               (%) Margem de Contribuição 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2%

SEMENTES P/ AGRICULTURA Margem de Contribuição 205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       

SEMENTES P/ AGRICULTURA (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%

OLEO E ESPALHANTE                       Margem de Contribuição 42.499         46.749          51.424          56.566          62.223          68.445          75.289          82.818          

OLEO E ESPALHANTE                       (%) Margem de Contribuição 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2%

AGROINDÚSTRIA Margem de Contribuição 1.248.438   1.622.969    2.109.860    2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    

AGROINDÚSTRIA (%) Margem de Contribuição 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7%

PRODUTOS AGROPEC. Margem de Contribuição 200.112       220.124       242.136       266.350       292.984       322.283       354.511       389.962       

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS                  (%) Margem de Contribuição 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7%

SEMENTES P/ PASTAGEM Margem de Contribuição 100.718       110.790       121.869       134.056       147.462       162.208       178.429       196.271       

SEMENTES P/ PASTAGEM (%) Margem de Contribuição 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2%

OUTROS PROD. PECUÁRIA Margem de Contribuição 15.594         17.153          18.868          20.755          22.831          25.114          27.625          30.388          

OUTROS PRODUTOS PECUÁRIA (%) Margem de Contribuição 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6%

FRUTICULTURA Margem de Contribuição 838.411       1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    

FRUTICULTURA (%) Margem de Contribuição 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3%

Agricultura de Precisão                 Margem de Contribuição 686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       

Agricultura de Precisão                 (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%

Consultoria Margem de Contribuição 128.625       192.938       257.250       385.875       514.500       514.500       514.500       514.500       

Consultoria (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%
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Planilha 7 – Margem de contribuição por CR 2027-2033 

 

Assim sendo, as projeções acima colacionadas e 

os anexos que se seguem, foram realizados com base nas 

premissas apresentadas e dentro da realidade concreta 

da recuperanda, restando evidente sua viabilidade 

econômica e financeira para honrar rigorosamente o 

plano, sendo que com a adesão de credores estratégicos 

a recuperação ganha ainda mais fôlego.  

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO POR CR
2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Fungicidas                              Margem de Contribuição 494.504       543.954       598.350       658.185       724.003       796.403       876.044       

Fungicidas                              (%) Margem de Contribuição 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0%

Inseticidas                             Margem de Contribuição 757.458       833.204       916.524       1.008.176    1.108.994    1.219.893    1.341.883    

Inseticidas                             (%) Margem de Contribuição 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4%

Herbicidas                              Margem de Contribuição 332.580       365.838       402.421       442.663       486.930       535.623       589.185       

Herbicidas                              (%) Margem de Contribuição 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3% 10,3%

Nematicida                              Margem de Contribuição 1.097.261    1.152.124    1.209.731    1.270.217    1.333.728    1.400.414    1.470.435    

Nematicida                              (%) Margem de Contribuição 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0% 29,0%

Adubo/Fertilizante de Solo              Margem de Contribuição 87.655          96.420          106.062       116.668       128.335       141.169       155.286       

Adubo/Fertilizante de Solo              (%) Margem de Contribuição 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1% 4,1%

Adubo/Fertilizante Foliar               Margem de Contribuição 954.180       1.001.889    1.051.984    1.104.583    1.159.812    1.217.803    1.278.693    

Adubo/Fertilizante Foliar               (%) Margem de Contribuição 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2% 25,2%

SEMENTES P/ AGRICULTURA Margem de Contribuição 205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       205.800       

SEMENTES P/ AGRICULTURA (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%

OLEO E ESPALHANTE                       Margem de Contribuição 91.100          100.210       110.231       121.254       133.380       146.718       161.390       

OLEO E ESPALHANTE                       (%) Margem de Contribuição 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2% 14,2%

AGROINDÚSTRIA Margem de Contribuição 2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    2.723.864    

AGROINDÚSTRIA (%) Margem de Contribuição 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7% 22,7%

PRODUTOS AGROPEC. Margem de Contribuição 428.959       471.854       519.040       570.944       628.038       690.842       759.926       

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS                  (%) Margem de Contribuição 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7% 20,7%

SEMENTES P/ PASTAGEM Margem de Contribuição 215.899       237.488       261.237       287.361       316.097       347.707       382.478       

SEMENTES P/ PASTAGEM (%) Margem de Contribuição 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2% 27,2%

OUTROS PROD. PECUÁRIA Margem de Contribuição 33.427          36.769          40.446          44.491          48.940          53.834          59.217          

OUTROS PRODUTOS PECUÁRIA (%) Margem de Contribuição 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6% 14,6%

FRUTICULTURA Margem de Contribuição 1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    1.086.121    

FRUTICULTURA (%) Margem de Contribuição 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3% 84,3%

Agricultura de Precisão                 Margem de Contribuição 686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       686.000       

Agricultura de Precisão                 (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%

Consultoria Margem de Contribuição 514.500       514.500       514.500       514.500       514.500       514.500       514.500       

Consultoria (%) Margem de Contribuição 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8% 85,8%
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5. CONCLUSÃO 

 

O presente laudo contém todas as premissas e 

condições para recuperar a empresa e a opção de fazer 

um cenário realista com demanda e nível de operação 

abaixo do histórico dos últimos anos dá segurança para 

a premissa de faturamento, haja vista que nosso intuito 

é recuperar o papel social da empresa e continuar 

gerando emprego e renda. 

 

Pari passu, o presente laudo foi elaborado 

através da modelagem das projeções financeiras, 

embasadas nas informações e premissas fornecidas pela 

recuperanda, possibilitando apurar a real capacidade de 

geração de caixa dos núcleos de negócios da Brava com a 

devida viabilidade financeira. 

 

Cumprindo destacar que o presente estudo se 

pauta na análise de resultados projetados contendo, 

portanto, estimativas, estas que envolvem riscos e 

incertezas quanto à sua realização devido a fatores 

externos fora do controle da recuperanda. 

 

No entanto, tais projeções foram realizadas 

com base em expectativas em relação ao comportamento de 

mercado, estrutura de custos e valores do passivo 

inscrito no processo, de modo que as mudanças na 

conjuntura econômica nacional e no comportamento das 
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proposições consideradas poderão destoar os resultados 

apresentados neste laudo. 

 

Ademais, com a adesão de parte dos credores 

como credores estratégicos terão um impacto do 

faturamento na operação e uma diminuição dos descontos 

sobre o saldo destes credores. 

 

Isto posto, conclui-se que a Brava possui 

capacidade de saldar com suas obrigações nos prazos e 

condições estabelecidas, sendo uma empresa viável, 

passível de recuperação e de perpetuidade do negócio. 

 

Uberlândia/MG, 4 de setembro de 2018. 

 

 

 

LEONARDO BALDEZ AUGUSTO     GABRIEL INACIO MOREIRA VIEIRA 

Economista - Corecon 6.533   Contador – CRC/MG-104240/O 

Valens Excelência em Gestão LTDA. 
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ANEXOS 

 

▪ Curva de crescimento 

▪ Curva de sazonalidade 

▪ Projeção de faturamento – 2019/2026 

▪ Projeção de faturamento – 2027/2033 

▪ Custos variáveis 

▪ Despesas fixas gerais 

▪ Folha de pagamento – parte 1 

▪ Folha de pagamento – parte 2 

▪ Prazo médio de recebimento 

▪ Prazo médio de pagamento 

▪ Margem de contribuição por CR – 2019/2026 

▪ Margem de contribuição por CR – 2027/2033 

▪ Lucro operacional por CR – 2019/2026 

▪ Lucro operacional por CR – 2027/2033 

▪ DRE’s projetados – 2019/2026 

▪ DRE’s projetados – 2027/2033 

▪ Fluxo de caixa projetado – 2019/2026 

▪ Fluxo de caixa projetado – 2027/2033 
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Credores Valores Classe Registro Contábil

Iharabras - Indústria Quimicas Ltda 975,000.00         garantia real Fornecedor
Du Pont Do Brasil Sa - 106 980,500.00         garantia real Fornecedor
Coop Adm de Ass do Planalto Central 
- Sicredi 3,478,751.54      garantia real Banco
Banco Coopertivo Sicredi S.A 991,910.54         garantia real Banco
Caixa Ecônomica Federal 810,809.08         garantia real Banco
Banco do Brasil S.A 975,495.84         garantia real Banco

Credores - Garantia Real
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Credores Valores Classe Registro Contábil

Agrocontar Mg Contabilidade Ltda - Me - 2079 24,956.64        ME-EPP Fornecedor
Comercial De Alimentos Moreira Ribeiro Eireli - 
Epp - 1460 1,318.93          ME-EPP Fornecedor

Dantas Aguiar & Souza Ltda - Me - 1400 200.00             ME-EPP Fornecedor
Hassan Kallout - Me - 1503 300.00             ME-EPP Fornecedor

Jgn Evolução Segurança Do Trabalho - Me - 859 43.00                ME-EPP Fornecedor
Juliani G.Pereira Grupo Control Monitoramento 
- Me - 1719 3,024.00          ME-EPP Fornecedor
Labornutri Análise Bromatológica Eireli - Me - 
1601 675.00             ME-EPP Fornecedor

Protege Consultoria Em Seguranca Do Trabalho 
Ltda - Me - 1833 900.00             ME-EPP Fornecedor
Ww Auto Centro Cristalina Ltda - Me - 1711 2,455.00          ME-EPP Fornecedor

Credores - ME/EPP
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Credores Valores Classe Registro Contábil
Ademir Carvalho Dos Santos 9,545.87        Trabalhista Funcionário
Angelamar Mendes Ferreira 39,778.85      Trabalhista Funcionário
Carlos Alberto De Sousa Santos 37,194.81      Trabalhista Funcionário
Diego Damasceno Dos Santos 4,467.02        Trabalhista Funcionário
Dourivaldo Nunes Da Silva 13,348.60      Trabalhista Funcionário
Erick Fernando Xavier De Oliveira 17,486.22      Trabalhista Funcionário

Fernanda Mattos De Magalhaes Coelho 39,150.72      Trabalhista Funcionário
Gustavo Bento Da Silva 18,034.04      Trabalhista Funcionário
Israel Rodrigues Da Silva 6,186.73        Trabalhista Funcionário
Jessica Santos De Oliveira 4,358.33        Trabalhista Funcionário
Jorge Da Cunha Breda 6,464.53        Trabalhista Funcionário
Kheity Cardoso Rodrigues 39,289.32      Trabalhista Funcionário
Leandro Henrique Da Silva 15,055.65      Trabalhista Funcionário
Lorena Moises Dutra 2,160.80        Trabalhista Funcionário
Luna Tatiane Schaedler 8,368.69        Trabalhista Funcionário
Marcos Nazareno De Medeiros 34,793.38      Trabalhista Funcionário
Marcos Paulo Vicente Inacio 19,952.75      Trabalhista Funcionário
Murilo Batista De Oliveira 12,601.56      Trabalhista Funcionário
Paulo Henrique Lopes 25,000.00      Trabalhista Funcionário
Rodrigo Sena Silva 4,920.71        Trabalhista Funcionário
Tassio Luiz Rodolfo De Queiroz 38,215.64      Trabalhista Funcionário
Walison Lucas Gomes Santos 7,205.75        Trabalhista Funcionário
Wenderson Castro Cozac 11,174.32      Trabalhista Funcionário

Credores - Trabalhista
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Credores Valores Classe Registro Contábil
4Ja Comercial Agrícolas Ltda - 623 10,500.00        quirografario Fornecedor
Adriana Comércio, Exportação E Cerealista 
Ltda - 614 27,934.25        quirografario Fornecedor
Adubos Araguaia Ind. E Com. Ltda - 317 57,769.22        quirografario Fornecedor
Afanazio Ribeiro Sardinha - 1767 320.00              quirografario Fornecedor
Agrisuporte Ind E Com De Prod Agropecuarios 
Ltda - 1437 314,259.98      quirografario Fornecedor

Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda - 90 93,844.30        quirografario Fornecedor
Agrocinco Comercio De Produtos 
Agropecuarios Ltda - 1635 92,000.00        quirografario Fornecedor
Agroconfiança Comércio E Representação 
Ltda - 2084 13,002.40        quirografario Fornecedor

Agrocontar Df Contabilidade Ltds Me - 1924 16,637.76        quirografario Fornecedor

Agrosyn Luziânia Comercial Agrícola Ltda - 186 115.00              quirografario Fornecedor
Agrotis Agroinformatica Ltda - 2078 2,000.00           quirografario Fornecedor

Agrovant Com. De Prod. Agricolas Ltda - 1677 56,250.00        quirografario Fornecedor
Ajinimoto Do Brasil Industria E Comercio De 
Alimentos Ltda - 2065 27,188.29        quirografario Fornecedor
Andrade E Urias Ltda - 1177 1,298.42           quirografario Fornecedor
Andre Alves Magalhaes - 1229 385.00              quirografario Fornecedor
Andre Luiz Fernandes Lage - 2121 70.00                quirografario Fornecedor
Angelamar Mendes Ferreira - 190 200.00              quirografario Fornecedor

Arysta Lifescience Do Brasil I.Q.A.P Ltda - 832 1,476,542.40   quirografario Fornecedor
Ativa Com. Repr. Prod. Agrop. Ltda - 2033 8,000.00           quirografario Fornecedor
Banco Bradesco 546,156.90      quirografario Banco
Banco do Brasil S.A 2,362,135.97   quirografario Banco
Banco Itau S.A 197,354.49      quirografario Banco
Banco Safra S.A 444,515.00      quirografario Banco
Banco Santander S.A 368,525.56      quirografario Banco
Bequisa Industria Quimica Do Brasil Ltda - 
1750 19,500.00        quirografario Fornecedor
Bimeda Brasil S. A. - 823 3,533.88           quirografario Fornecedor

Boiforte Produtos Agropecuarios Ltda - 2127 4,413.10           quirografario Fornecedor
Bradesco Saude S/A - 2131 33,627.37        quirografario Fornecedor
Brava Laboratório Ltda - 2138 35,000.00        quirografario Fornecedor

Credores - Quirografários
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Brazil Shoes Industria e Comercio de Calçados 
Ltda - 2142 2,494.00           quirografario Fornecedor
Brouu Industria E Comercio De Confecções - 
2070 18,929.90        quirografario Fornecedor
Bunge Alimentos S.A. - 151 60,142.40        quirografario Fornecedor
Caixa Ecônomica Federal 800,000.00      quirografario Banco
Campo Verde Comercio Agricola E Repres. 
Ltda - Epp - 1983 64,803.20        quirografario Fornecedor
Carlos Alberto De Sousa Santos - 4 2,737.28           quirografario Fornecedor
Celg Distribuição S -A Celg D - 103 909.68              quirografario Fornecedor
Central Com. Rep. Prod. Agropecuários Ltda - 
1270 1,526.00           quirografario Fornecedor
Centro Oeste Agronegocio Ltda Me - 1977 4,333.34           quirografario Fornecedor
Cielo Telecom Ltda 1,026.90           quirografario Fornecedor

Cocari - Cooperativa Agrop. E Industrial - 531 5,676.00           quirografario Fornecedor

Comercial De Embalagens Progresso Ltda - 156 5,907.12           quirografario Fornecedor

Coop Adm de Ass do Planalto Central - Sicredi 695,926.62      quirografario Banco

Cooperativa Agrícola Serra Dos Cristais - 104 244,761.94      quirografario Fornecedor
Cristalfrio Com. E Manutenção De Ar 
Condicionado Ltda - 1179 311.00              quirografario Fornecedor
Cristalina Agroneg. Com E Rep. Prod. 
Agricolas Ltda - 745 4,080.00           quirografario Fornecedor
Cristalina Peças Agrícolas Ltda - 1180 1,725.32           quirografario Fornecedor
Cultivar Comercial Agricola Formosa Ltda - 
1933 19,728.30        quirografario Fornecedor

Defensive Ind. Com. E Repr. Coml. Ltda - 1676 91,579.60        quirografario Fornecedor
Diego Antonio Prezzotto 60,000.00        quirografario Ad. Clientes
Divino Sergio Leles De Souza - 793 336.00              quirografario Fornecedor
Douglas Henrique Arruda Izaias - 1178 124.00              quirografario Fornecedor
Du Pont Do Brasil Sa - 106 72,043.98        quirografario Fornecedor
Eletrica Scopel Ltda Me - 1113 704.70              quirografario Fornecedor
Estação Japan Comercio De Veículos Ltda - 
1716 1,150.00           quirografario Fornecedor
Fertilizantes Heringer S.A. - 107 21,560.00        quirografario Fornecedor
Fmc Química Do Brasil Ltda - 610 2,180,113.72   quirografario Fornecedor
G & R Comércio De Produtos Agropecuários 
Ltda - 418 45,566.73        quirografario Fornecedor
Gabriel De Carvalho Rezende Me - 2124 200.00              quirografario Fornecedor
Geraldo Bosco Figueiredo 701,768.70      quirografario Ad. Clientes
Germipasto Ind Com Imp Exp De Sementes - 
1818 257,200.00      quirografario Fornecedor

Gp Premium Recauchutagem De Pneus - 2071 169.00              quirografario Fornecedor
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Heleno Felipe Pereira 150,000.00      quirografario Ad. Clientes
Helm Do Brasil Mercantil Ltda - 109 61,680.00        quirografario Fornecedor
Iharabras - Indústria Quimicas Ltda - 160 8,437,203.57   quirografario Fornecedor
Indústria E Comércio De Calçados Pires Do Rio 
Ltda - 1147 2,378.75           quirografario Fornecedor
Jl Comercio E Servicos Eireli-Me - 2126 2,470.00           quirografario Fornecedor
João Paulo Horta Vieira De Miranda - 1392 268.53              quirografario Fornecedor
José Augusto Honorato De Freitas Carvalho 
Eire - 2002 888.28              quirografario Fornecedor
Julio Hideo Yano E Cia Ltda - 1274 100.00              quirografario Fornecedor
Jutaga Comercial Automotiva - 1196 40.00                quirografario Fornecedor
Katrium Industrias Químicas S.A. - 1292 28,480.00        quirografario Fornecedor
Kayus Industria E Comercio De Roupas Ltda - 
2058 665.00              quirografario Fornecedor
Kheity Cardoso Rodrigues - 815 1,096.44           quirografario Fornecedor
Laboratorio De  Biocontrole Farroupilha S.A - 
112 2,030,595.00   quirografario Fornecedor

Laboratórios Vencofarma Do Brasil Ltda - 365 30,982.36        quirografario Fornecedor

Leaseplan Arrendamento Mercantil S.a. - 2186 48,799.06        quirografario Fornecedor
Lenir Maria Danielli 1,921,939.98   quirografario Ad. Clientes
Limagrain Brasil S.A - 1559 221,119.96      quirografario Fornecedor
Magnojet Industria Ltda - 1530 5,210.13           quirografario Fornecedor
Marcelo Jose Lemos - 1964 49,372.00        quirografario Fornecedor
Marcos Favilla - 144 27,111.40        quirografario Fornecedor
Matsuda Minas Com. Ind. Ltda - 122 248,745.93      quirografario Fornecedor
Mattheis Borg Adm. Part. Com. Ind. Ltda - 
1207 367.23              quirografario Fornecedor
Max Comercio E Serviços De Caminhoes Ltda - 
1125 1,785.00           quirografario Fornecedor
Mercantil Agricola Ltda - 204 154,125.82      quirografario Fornecedor
Milson Adiceu Soares De Andrade - 1130 90.00                quirografario Fornecedor
Minho Fertil E Comercio De Fertilizantes Ltda. 
- Epp - 2008 20,000.00        quirografario Fornecedor
Monsanto Do Brasil Ltda - 123 1,165,904.67   quirografario Fornecedor
Moreira Pena Ind. Com. De Equipamentos 
Agropecuários Ltda - 445 842.00              quirografario Fornecedor
Mosaic Fertilizantes Do Brasil Ltda - 907 2,365,152.37   quirografario Fornecedor
Movida Participacoes  S.a. - 2180 16,899.00        quirografario Fornecedor
Nativa Agricola Ltda - 169 47,744.00        quirografario Fornecedor
Odilio Balbinotti Filho Outro - 1162 59,315.99        quirografario Fornecedor
Orfeu Olavo Alessio 1,317,368.35   quirografario Ad. Clientes
Ouro Fino Agronegócio Ltda - 549 777,980.00      quirografario Fornecedor
Panificadora E Mercearia Avenida - 1127 345.10              quirografario Fornecedor
Polo Produtos Agricolas Ltda - 822 73,384.00        quirografario Fornecedor

Produquimica Industria E Comércio S/A - 121 1,667,390.03   quirografario Fornecedor
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Renato Siqueira Aguiar E Cia Ltda - 1265 390.00              quirografario Fornecedor
Riber-Kws Sementes Ltda - 1622 187,465.09      quirografario Fornecedor

Rk Comercio De Aco E Sobras Eireli Me - 1812 8,666.67           quirografario Fornecedor
Roberto Kenji Yuki - 377 48,175.00        quirografario Fornecedor
Rodonaves Transp E Encomendas Lt - 1645 404.50              quirografario Fornecedor
Rw Baterias Ltda - Trovão Baterias - 1459 270.00              quirografario Fornecedor
S4A Avaliacoes Patrimoniais Ltda - 2087 9,250.00           quirografario Fornecedor
Sandalo Mendes Borges-Idenização 3,000.00           quirografario Indenização
Sementes São Mateus Ltda - 1997 41,619.00        quirografario Fornecedor
Simbiose Ind. E Com. De Ferti. E Insu. 
Microbiologicos Ltda - 1796 29,500.00        quirografario Fornecedor

Sistemas De Identificação Animal Ltda - 1286 3,101.54           quirografario Fornecedor
Solo Produtivo Produtos Agropecuarios Ltda - 
1700 10,720.00        quirografario Fornecedor
Soma Comercio E Repr.Prod. Agricolas Ltda - 
842 6,548.50           quirografario Fornecedor
Somar Produtos Agricolas Ltda - 244 18,900.00        quirografario Fornecedor
Tarcisio Tomazini - 2136 10,500.16        quirografario Fornecedor
Tche Produtos Agricolas Ltda - 863 21,200.00        quirografario Fornecedor
Tecidos E Armarinhos Miguel Bartolomeu S/A - 
 1121 595.69              quirografario Fornecedor
Tecnologia & Gestao Em Agro Negocio Ltda - 
2104 2,834.26           quirografario Fornecedor
Teejet Technologies South America Prod. - 
1493 2,107.89           quirografario Fornecedor
Telefonica Brasil S/A - 352 7,766.65           quirografario Fornecedor
Thiago Tanabe Bueno Me - 1661 4,804.00           quirografario Fornecedor
Tome Agroveterinária Ltda - 690 441.90              quirografario Fornecedor
Tradimaq - 633 4,417.16           quirografario Fornecedor
Trintinalio, Oliveira Lima Advocacia & 
Consultoria - 2109 3,816.00           quirografario Fornecedor
V. Boeira Churrascaria E Restaurante Rodeio - 
2123 485.40              quirografario Fornecedor
Valens Gestao De Negocios Ltda - 2139 20,000.00        quirografario Fornecedor
Vallée S. A. - 406 21,880.57        quirografario Fornecedor
Vanderlei Benatti Da Silva - 2097 382.50              quirografario Fornecedor
Vanderlei Benatti E Cia Ltda - 1123 36,023.69        quirografario Fornecedor
Vegetal Agronegócios Ltda - 517 52,598.50        quirografario Fornecedor

Vet Max Saúde E Nutrição Animal Ltda - 900 2,211.16           quirografario Fornecedor
Vigor Comercial Agrícola Ltda - 117 17,252.50        quirografario Fornecedor
Walmur Instr. Veterinarios Ltda - 1665 1,743.00           quirografario Fornecedor

Zoetis Ind De Produtos Veterinários Ltda - 163 80,744.96        quirografario Fornecedor
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1 INTRODUÇÃO 
 

O laudo de avaliação econômica fornece as condições, normas e métodos de ensaios a 
empregar na seleção dos materiais e métodos para avaliação das máquinas e equipamentos da 
empresa BRAVA AGRONEÇÓCIOS situada na rua Rondônia, 147 Cristalina – GO 

Foram avaliadas 45 máquinas e equipamentos que fazem parte de uma fábrica de ração, 
de um laboratório e uma máquina classificadora de frutas. 

 

2 OBJETIVOS 
 

O laudo de avaliação, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade de 
caracterizar criteriosamente todas as máquinas e equipamentos envolvidos na vistoria, bem 
como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o 
projeto e suas particularidades. Constam neste laudo de avaliação a descrição dos elementos 
constituintes do projeto, com suas respectivas sequências executivas e especificações.  

Análise técnica para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, 
assim como determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma 
determinada finalidade, situação e data. 

 

3 CARACTERÍSTICAS ESTRUTURAIS 
 

Especificações dos materiais utilizados laminados e dobrados, ASTM A36 NBR 
7007/MR 250 e ASTM 50 NBR 7007/AR 350: 

Densidade  𝜌 = 7850 𝑘𝑔/𝑚3 
Módulo de elasticidade 𝐸 = 200.000 𝑀𝑃𝑎 

Módulo de cisalhamento 𝐺 =
𝐸

[2(1 + 𝑣)]
 𝑀𝑝𝑎 

Coeficiente de Poisson 𝑣 = 0,26 
Coeficiente de expansão térmica linear 𝛼 = 12 𝑥 10−6 𝑝𝑜𝑟 𝐶−1 
Resistência a tração 𝑡 = 420 𝑀𝑝𝑎 
Limite de escoamento 351 𝑀𝑃𝑎 

 

Classificação Denominação Produto Grupo / grau 
fy 

(MPa) 
fu 

(MPa) 

Aços - carbono 
A36 

Perfis Todos os grupos 

250 
400 

a 
550 

Chapas t  200 mm 
Barras t  100 mm 

A570 Chapas 
Todos os 
grupos 

Grau 40 280 380 
Grau 45 310 410 

Aço de baixa liga e 
alta resistência 

mecânica 
A441 

Perfis 
Grupos 1 e 2 345 485 
Grupo 3 315 460 

Chapas t  19 345 485 
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e 
Barras 

 19 < t  38 315 460 
 38 < t  100 290 435 
100 < t  200 275 415 

A572 
Perfis 

Todos os 
grupos 

Grau 42 290 415 
Grau 50 345 450 

Chapas e 
barras 

Grau 42 (t  150) 290 415 
Grau 50 (t  50) 345 450 

Aços de baixa liga e 
alta resistência 

mecânica resistentes à 
corrosão atmosférica 

A242 

Perfis 
Grupos 1 e 2 345 480 
Grupo 3 315 460 

Chapas 
e 

Barras 

t  19 345 480 
 19 < t  38 315 460 
 38 < t  100 290 435 

A588 

Perfis Todos os grupos 345 485 
Chapas 

e 
Barras 

t  100 345 485 
100 < t  127 315 460 
127 < t  200 290 435 

NOTAS: 
 

a) Grupamento de perfis estruturais para efeito de propriedades mecânicas: 
 

a.1) Perfis I de abas inclinadas, perfis U e cantoneiras com espessura menor ou igual a 19 mm - GRUPOS 
1 e 2; 
 

a.2) Cantoneiras com espessura maior que 19 mm - GRUPO 3; 
 

b) Para efeito das propriedades mecânicas de barras, a espessura t corresponde à menor dimensão da seção 
transversal da barra. 

 

4 CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO 
 

Por meio de inferências estatísticas extrair conclusões sobre a população a partir de 
amostra. 

A metodologia numérica utilizado para calcular a depreciação das máquinas e 
equipamentos, foi o método de Cole, também conhecido como método da série, estabelece a 
depreciação empírica em cada período como sendo igual ao produto da depreciação total pelos 
elementos da série (sendo N o número de períodos, geralmente anual): 

𝑁

1 + 2 + 3 + ⋯ + 𝑁
,

𝑁 − 1

1 + 2 + 3 + ⋯ + 𝑁
,

𝑁 − 2

1 + 2 + 3 + ⋯ + 𝑁
,

1

1 + 2 + 3 + ⋯ + 𝑁
 

 O Índice de Criticidade representa o percentual que deve ser aplicado em manutenção, 
de modo a permitir o funcionamento de uma instalação com índices de disponibilidade 
compatíveis com o empreendimento. A Depreciação física será calculada com os valores de 
criticidade (corrigida ou não) por meio do modelo: 

𝑉𝑑𝑒𝑝 =  
𝑉𝑎𝑞𝑢𝑖𝑠𝑖çã𝑜

1 +
𝐶

100

 

 Sendo 𝐶 a criticidade propriamente dita: 
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Variáveis Índice de criticidade 
Complexidade tecnológica 0 a 2 
Importância do equipamento 0 a 3 
Equipamento nacional ou importado 0 a 1 
Taxa de falhas 0 a 2 
Tempo de operação 0 a 2 
Montante de investimento 0 a 2  
Somatório dos índices  ∑ 𝑥 

 

Tabela 1: 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - AVALIAÇÃO 

Pos. Equip. 
Índice de 
Criticid. 
(manut.) 

Criticida
de 

(manut.) 

Vida 
útil 

(anos) 

Período 
de 

utilização 
(anos) 

Valor de 
aquisição 

Valor 
residual  

Depreciação 
anual 

Depreciação 
acumulada 
no Período 

de Utilização 

Valor real 
+ 

criticidad
e 

(setembro 
2018) 

1 

Caçamba 
dosadora 
com 
balança 
eletrônica 

2 
R$ 

523,53 
10 4 

R$ 
26.700,00 

R$ 
2.670,00 

R$ 436,91 R$ 13.981,09 
R$ 

12.195,38 

2 
Elevador 
de caneca 

2 
R$ 

447,06 
10 4 

R$ 
22.800,00 

R$ 
2.280,00 

R$ 373,09 R$ 11.938,91 
R$ 

10.414,03 

3 

Misturado
r 
horizontal 
para sal 
mineral e 
ração 

2 
R$ 

1.078,43 
10 4 

R$ 
55.000,00 

R$ 
5.500,00 

R$ 900,00 R$ 28.800,00 
R$ 

25.121,57 

4 

Rosca 
helicoidal 
127 a 220 
mm - 13 
unidades 

2 
R$ 

2.396,08 
10 4 

R$ 
122.200,0

0 

R$ 
12.220,0

0 
R$ 1.999,64 R$ 63.988,36 

R$ 
55.815,56 

5 

Silos 
metálicos 
cilíndricos 
- 4 
unidades 

2 
R$ 

1.686,27 
10 4 

R$ 
86.000,00 

R$ 
8.600,00 

R$ 1.407,27 R$ 45.032,73 
R$ 

39.281,00 

6 
Empilhade
ira 

6 
R$ 

4.103,77 
10 4 

R$ 
72.500,00 

R$ 
7.250,00 

R$ 1.186,36 R$ 37.963,64 
R$ 

30.432,59 

7 Reboque 8 
R$ 

222,22 
10 4 

R$ 
3.000,00 

R$ 
300,00 

R$ 49,09 R$ 1.570,91 
R$ 

1.206,87 

8 Reboque 7 
R$ 

196,26 
10 4 

R$ 
3.000,00 

R$ 
300,00 

R$ 49,09 R$ 1.570,91 
R$ 

1.232,83 

9 
Quadricícl
o 

6 
R$ 

956,60 
10 8 

R$ 
16.900,00 

R$ 
1.690,00 

R$ 276,55 R$ 13.274,18 
R$ 

2.669,21 

10 
Quadricícl
o 

6 
R$ 

1.522,64 
10 3 

R$ 
26.900,00 

R$ 
2.690,00 

R$ 440,18 R$ 11.224,64 
R$ 

14.152,72 

11 

Máquina 
classificad
ora de 
frutas 

3,5 
R$ 

4.696,09 
10 4,2 

R$ 
138.870,0

0 

R$ 
13.887,0

0 
R$ 2.272,42 R$ 75.398,84 

R$ 
58.775,08 

12 

Classificad
or de 
frutas 4 l 
11 s 

3,5 
R$ 

2.147,34 
10 4,2 

R$ 
63.500,00 

R$ 
6.350,00 

R$ 1.039,09 R$ 34.477,04 
R$ 

26.875,62 

13 

Esteira 
automática 
900 x 
2000 

3 
R$ 

212,62 
10 4,2 

R$ 
7.300,00 

R$ 
730,00 

R$ 119,45 R$ 3.963,50 
R$ 

3.123,88 

14 
Elevador 
de pvc 900 
x 2000 

3 
R$ 

235,92 
10 4,2 

R$ 
8.100,00 

R$ 
810,00 

R$ 132,55 R$ 4.397,86 
R$ 

3.466,22 
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15 
Modulo de 
escovas 23 
x 900 

0,5 
R$ 

119,90 
10 4,2 

R$ 
24.100,00 

R$ 
2.410,00 

R$ 394,36 R$ 13.084,99 
R$ 

10.895,11 

16 

Elevador 
de roletes 
de 600 x 
2000 

3 
R$ 

197,18 
10 4,2 

R$ 
6.770,00 

R$ 
677,00 

R$ 110,78 R$ 3.675,74 
R$ 

2.897,07 

17 
Esteira lisa 
900 x 
3000 

3 
R$ 

230,10 
10 4,2 

R$ 
7.900,00 

R$ 
790,00 

R$ 129,27 R$ 4.289,27 
R$ 

3.380,63 

18 

Esteiteira 
de 
tratamento 
900 x 
2500  

3 
R$ 

282,52 
10 4,2 

R$ 
9.700,00 

R$ 
970,00 

R$ 158,73 R$ 5.266,57 
R$ 

4.150,90 

19 
Quadro de 
comando 
elétrico 

2 
R$ 

123,53 
5 4,2 

R$ 
6.300,00 

R$ 
630,00 

R$ 378,00 R$ 4.604,04 
R$ 

1.572,43 

20 Periféricos 1,5 R$ 76,85 5 4,2 
R$ 

5.200,00 
R$ 

520,00 
R$ 312,00 R$ 3.800,16 

R$ 
1.322,99 

 

Tabela 2:  

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - ESPECÍFICO 

Pos. Equip. 
Índice de 
Criticid. 
(manut.) 

Criticid. 
(manut.) 

Vida 
útil 

(anos) 

Período 
de 

utilização 
(anos) 

Valor de 
aquisição 

Valor 
residual  

Depreciação 
anual 

Depreciação 
acumulada 
no Período 

de 
Utilização 

Valor real 
+ 

criticidad
e 

(setembro 
2018) 

1 
Bloco 
digestor 

1 R$ 44,33 10 2 4.477,00 
R$ 

447,70 
R$ 73,26 R$ 1.318,68 

R$ 
3.113,99 

2 
Galeria 
exaustora 

1 R$ 37,51 10 2 3.789,00 
R$ 

378,90 
R$ 62,00 R$ 1.116,03 

R$ 
2.635,45 

3 
Destilador 
de nitrogênio 

1 R$ 46,49 10 2 4.695,00 
R$ 

469,50 
R$ 76,83 R$ 1.382,89 

R$ 
3.265,62 

4 
Sistema p/ 
determinaçã
o de gordura 

1 R$ 112,42 10 2 11.354,00 
R$ 

1.135,40 
R$ 185,79 R$ 3.344,27 

R$ 
7.897,32 

5 
Banho maria 
digital 

1 R$ 28,20 10 2 2.848,00 
R$ 

284,80 
R$ 46,60 R$ 838,87 

R$ 
1.980,94 

6 
Agitador 
para análise 

1 R$ 146,01 10 2 14.747,00 
R$ 

1.474,70 
R$ 241,31 R$ 4.343,66 

R$ 
10.257,33 

7 
Agitador 
vertical 

1 R$ 63,27 10 2 6.390,00 
R$ 

639,00 
R$ 104,56 R$ 1.882,15 

R$ 
4.444,59 

8 Estufa 1 R$ 62,32 10 2 6.294,00 
R$ 

629,40 
R$ 102,99 R$ 1.853,87 

R$ 
4.377,81 

9 Estufa 1 R$ 136,30 10 2 13.766,00 
R$ 

1.376,60 
R$ 225,26 R$ 4.054,71 

R$ 
9.574,99 

10 
Moinho 
multi-uso 

1 R$ 79,10 10 2 7.989,00 
R$ 

798,90 
R$ 130,73 R$ 2.353,12 

R$ 
5.556,78 

11 Pipetador 1 R$ 47,86 10 2 4.834,00 
R$ 

483,40 
R$ 79,10 R$ 1.423,83 

R$ 
3.362,31 

12 Pipetador 1 R$ 49,81 10 2 5.031,00 
R$ 

503,10 
R$ 82,33 R$ 1.481,86 

R$ 
3.499,33 

13 
Mesa 
agitadora 

1 R$ 133,30 10 2 13.463,00 
R$ 

1.346,30 
R$ 220,30 R$ 3.965,47 

R$ 
9.364,24 

14 
Agitador 
magnético 

1 R$ 13,77 10 2 1.391,00 
R$ 

139,10 
R$ 22,76 R$ 409,71 R$ 967,51 

15 
Medidor de 
ph 

1 R$ 13,72 10 2 1.386,00 
R$ 

138,60 
R$ 22,68 R$ 408,24 R$ 964,04 

16 
Medidor 
múltiplo de 
ph 

1 R$ 94,98 10 2 9.593,00 
R$ 

959,30 
R$ 156,98 R$ 2.825,57 

R$ 
6.672,45 

17 
Destilador 
de agua 

1 R$ 38,78 10 2 3.917,00 
R$ 

391,70 
R$ 64,10 R$ 1.153,73 

R$ 
2.724,48 

18 Manifold 1 R$ 50,40 10 2 5.090,00 
R$ 

509,00 
R$ 83,29 R$ 1.499,24 

R$ 
3.540,37 

19 
Macro 
moinho 

1 R$ 113,77 10 2 11.491,00 
R$ 

1.149,10 
R$ 188,03 R$ 3.384,62 

R$ 
7.992,61 

20 
Agitador de 
tubos 

1 R$ 8,34 10 2 842,00 
R$ 

84,20 
R$ 13,78 R$ 248,01 R$ 585,66 
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21 
Deionizador 
de agua 

1 R$ 16,99 10 2 1.716,00 
R$ 

171,60 
R$ 28,08 R$ 505,44 

R$ 
1.193,57 

22 Forno mufla 1 R$ 43,74 10 2 4.418,00 
R$ 

441,80 
R$ 72,29 R$ 1.301,30 

R$ 
3.072,96 

23 
Capela em 
pvc 

1 R$ 99,73 10 2 10.073,00 
R$ 

1.007,30 
R$ 164,83 R$ 2.966,96 

R$ 
7.006,31 

24 Pipetador 1 R$ 52,77 10 2 5.330,00 
R$ 

533,00 
R$ 87,22 R$ 1.569,93 

R$ 
3.707,30 

25 
Moinho 
martelo 

1 R$ 55,81 10 2 5.637,00 
R$ 

563,70 
R$ 92,24 R$ 1.660,35 

R$ 
3.920,84 
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5 CONCLUSÃO 
 

O laudo de avaliação econômica foi realizado baseado na metodologia de Cole, para o 
cálculo da depreciação dos bens, e embasado na NBR 14653-5:2006 – Avaliação de Bens parte 
5 – Máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais em geral. 

Este laudo de avaliação está vinculado à ART n.º 14201800000004753081 do CREA-
MG. 
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7 ANEXO 1 – FOTOS 
 

 

Figura 1 – Empilhadeira. 

 

Figura 2 – Misturador horizontal para sal mineral e ração. 
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Figura 3 – Rosca transportadora. 

 

Figura 4 – Silos. 
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Figura 5 – Caçamba dosadora com balança eletrônica e elevador de caneca ao fundo. 
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Figura 6 – Máquina classificadora de frutas, Classificador de frutas 4 l 11 s 

 

Figura 7 – Modulo de escovas 23 x 900. 
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Figura 8 – Esteira automática 900 x 2000 e Elevador de pvc 900 x 2000. 
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Figura 9 – Elevador de roletes de 600 x 2000, Esteira lisa 900 x 3000, Esteira de tratamento 
900 x 2500 e periféricos. 
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Figura 10 – Quadro de comando elétrico. 

 

Figura 11 – Bloco digestor. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 51 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : anexoiiilaudosdeavaliacaoefotos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:33

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/09/2018 17:21:33
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10403565508428120, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

CÁLCULOS, PROJETOS DE MÁQUINAS E ESTRUTURAS 
www.cintraengenharia.com.br 

CNPJ: 21.736.099/0001-64 
CREA-MG: 71705 

 
 

  

Folha 17 de 27 

 

  

CINTRA ENGENHARIA  MECÂNICA -  R. Levindo B. Cardoso, 12  Fone 34 3229 3240  – Uberlândia - MG   

 

Figura 12 – Capela de PVC e galeria exaustora. 

 

 Figura 13 – Banho Maria digital. 
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Figura 14 – Destilador de nitrogênio. 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 51 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : anexoiiilaudosdeavaliacaoefotos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:33

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/09/2018 17:21:33
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI:06485445676
Validação pelo código: 10403565508428120, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

CÁLCULOS, PROJETOS DE MÁQUINAS E ESTRUTURAS 
www.cintraengenharia.com.br 

CNPJ: 21.736.099/0001-64 
CREA-MG: 71705 

 
 

  

Folha 19 de 27 

 

  

CINTRA ENGENHARIA  MECÂNICA -  R. Levindo B. Cardoso, 12  Fone 34 3229 3240  – Uberlândia - MG   

 

Figura 15 – Forno Mufla. 

 

Figura 16 – Estufa. 
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Figura 17 – Estufa. 

 

Figura 18 – Moinho multi uso. 
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Figura 19 – Moinho martelo. 

 

Figura 20 – Sistema para determinação de gordura. 
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Figura 21 – Medidor múltiplo de ph. 

 

Figura 22 – Macro moinho. 
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Figura 23 – Agitador magnético. 

 

Figura 24 – Medidor de ph. 
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Figura 25 – Agitador para análises. 

 

Figura 26 – Agitador vertical. 
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Figura 27 – Mesa agitadora. 

 

Figura 28 – Deionizador de água. 
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Figura 29 – Destilador de água. 

 

Figura 30 – Pipetadores. 
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Figura 31 – Manifold. 

 

Figura 32 – Reboques e quadrículos. 
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 ITEM DESCRIÇÃO VALOR Depr. (%) Depr. (R$)

Impressora Epson TM-T20 USB Cinza Impressora Epson  R$679,00 13,33%  R$90,54 

Notebook Notebook  R$1.862,00 25,00%  R$465,49 

Monitor Lenovo Monitor Lenovo  R$399,00 12,50%  R$49,88 

CPU Megaware CPU Megaware  R$739,00 25,00%  R$184,75 

Monitor LG Monitor LG  R$324,00 25,00%  R$81,00 

Notbook Notbook  R$1.994,00 25,00%  R$498,49 

Nobreak SMS 700W Nobreak SMS 700  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Impressora HP Laserjet P 1102W Impressora HP L  R$1.358,80 12,50%  R$169,85 

Notebook Acer - 2 Unidades Notebook Acer  R$2.000,00 25,00%  R$499,99 

Impressora HP Impressora HP  R$1.000,00 12,50%  R$125,00 

Impressora HP Impressora HP  R$2.000,00 12,50%  R$250,01 

Servidor Dell Power Servidor Dell P  R$3.270,00 25,00%  R$817,50 

Servidor Dell Power Servidor Dell P  R$4.998,00 25,00%  R$1.249,50 

Servidor Power Edge t 420 Servidor Power  R$6.268,00 25,00%  R$1.567,00 

Servidor NFC Servidor NFC  R$2.500,00 25,00%  R$625,00 

Monitor Sams Monitor Sams  R$150,00 25,00%  R$37,50 

Roteador Roteador  R$150,00 25,00%  R$37,50 

Nobreak SMS - 3 Unidades Nobreak SMS  R$4.000,00 25,00%  R$1.000,00 

Nobreak APC Nobreak APC  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Switch de Rede HP Switch de Rede  R$1.200,00 25,00%  R$300,00 

Monitor LG Monitor LG  R$326,00 25,00%  R$81,49 

Monitor Lenovo Monitor Lenovo  R$480,00 25,00%  R$120,00 

CPU Sansung CPU Sansung  R$559,00 25,00%  R$139,75 

Monitor Dell Monitor Dell  R$399,00 25,00%  R$99,75 

Nobreak Nobreak  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Impressora HP M 1132 Impressora HP M  R$1.000,00 12,50%  R$125,00 

Monitor Lenovo Monitor Lenovo  R$399,00 25,00%  R$99,75 

CPU CPU  R$739,00 25,00%  R$184,75 

Impressora Não Fiscal Epson Impressora Não  R$674,00 12,50%  R$84,26 

Estabilizador Nobreak Estabilizador N  R$170,00 25,00%  R$42,49 

Notebook Dell Notebook Dell  R$3.299,00 25,00%  R$824,74 

Monitor LG Monitor LG  R$323,00 25,00%  R$80,74 

Impressora HP Impressora HP  R$1.800,00 12,50%  R$225,00 

Monitor AOC Monitor AOC  R$450,00 25,00%  R$112,50 

Notebook Dell Notebook Dell  R$1.800,00 25,00%  R$450,00 

Notebook Sony Notebook Sony  R$1.600,00 25,00%  R$400,00 

Nobreak SMS Nobreak SMS  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Monitor Samsung Monitor Samsung  R$150,00 25,00%  R$37,50 

CPV LG CPV LG  R$600,00 25,00%  R$150,00 

Nobreak SMS Nobreak SMS  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Monitores LG - 2 Unidades Monitores LG  R$300,00 25,00%  R$75,00 

Impressora 2T 230 Pq Impressora 2T 2  R$2.000,00 12,50%  R$250,01 

Impressora 2M 400 Grande Impressora 2M 4  R$4.000,00 12,50%  R$500,00 

CPV LG CPV LG  R$600,00 25,00%  R$150,00 

Nobreak SMS Nobreak SMS  R$400,00 25,00%  R$100,00 

Roteador TP Link Roteador TP Lin  R$100,00 25,00%  R$25,00 

Switch Switch  R$300,00 25,00%  R$75,00 

Notebook AZUS Notebook AZUS  R$1.800,00 25,00%  R$450,00 
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Notebook Lenovo Notebook Lenovo  R$1.500,00 25,00%  R$375,00 

Impressora Brother Impressora Brot  R$1.200,00 25,00%  R$300,00 

Estabilizador Estabilizador  R$200,00 25,00%  R$49,99 

Telefone Telefone  R$399,00 12,50%  R$49,88 

Celular JS Samsung Celular JS Sams  R$700,00 12,50%  R$87,50 

Celular Samsung Celular Samsung  R$499,00 12,50%  R$62,38 

Gondola Am Prem.45 Ponta 170x78 - 4 

unidades

Gondola Am Prem  R$1.163,60 3,00%  R$34,91 

Gondola Am Prem.45 Inic.Cent170x92 - 

4 unidades

Gondola Am Prem  R$1.887,41 3,00%  R$56,62 

Gondola Am Prem.45 Cont.Pare 170x92 - 

2 unidades

Gondola Am Prem  R$515,32 3,00%  R$15,46 

Gondola Am Prem.45 Cont.Cent. 170x92 

- 4 unidades

Gondola Am Prem  R$1.630,96 3,00%  R$48,93 

Gondola Am Prem.45 Inic. Pare 170x92 - 

1 unidade

Gondola Am Prem  R$311,41 3,00%  R$9,35 

Gondola Am Cons. Pre 60 Ponta 142x92 - 

2 unidades

Gondola Am Cons  R$677,04 3,00%  R$20,32 

Gondola Am Cons. Pr 60 Cont. Cen 

142x92 - 1 unidade

Gondola Am Cons  R$416,47 3,00%  R$12,50 

Gondola Am Cons. Pr 60 Ini. Cent 

142x92 - 1 unidade

Gondola Am Cons  R$495,42 3,00%  R$14,86 

Mesa de escritorio Mesa escritorio  R$476,00 12,50%  R$59,51 

Kit cadeira classica escritorio Kit cadeira cal  R$1.799,00 12,50%  R$224,87 

Kit cadeira Kit cadeira  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Mesa - Centro de Vidro Mesa - Centro d  R$370,00 12,50%  R$46,25 

Quadro decorativo Quadro Decorati  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Armario com chave Armario com cha  R$550,00 12,50%  R$68,75 

Ar Condicionado Hitachi Ar Condicionado  R$1.400,00 12,50%  R$175,01 

Mesa em L - modulos Mesa em L - mod  R$800,00 12,50%  R$100,01 

Armario escritorio Armario para es  R$430,00 12,50%  R$53,75 

Arquivo 4 gavetas c/ chave Arquivo 4 gavet  R$429,00 12,50%  R$53,63 

Mesa para computador Mesa para compu  R$204,59 12,50%  R$25,57 

Cofre Cofre  R$800,00 12,50%  R$100,01 

Arquivo 3 Gavetas c/ Chave Arquivo 3 Gavet  R$389,00 12,50%  R$48,62 

Ar Condicionado Hitachi Ar Condicionado  R$1.400,00 12,50%  R$175,01 

Quadro Decorativo Quadro Decorati  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Cadeira Giratória com Braço - 3 

Unidades

Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeira Diretor Cadeira Diretor  R$299,00 12,50%  R$37,37 

Mesa para Escritório 2 Unidades Mesa para Escri  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Ar Condicionado Hitachi Ar Condicionado  R$1.400,00 12,50%  R$175,01 

Armário Gaveteiro (4 Gavetas) - 2 

Unidades

Armário Gavetei  R$700,00 12,50%  R$87,50 

Armário Gaveteiro (4 Gavetas) Gd. - 2 

Unidades

Armário Gavetei  R$900,00 12,50%  R$112,50 

Armário Mabilec - 2 Unidades Armário Mabilec  R$650,00 12,50%  R$81,26 

Criado Mudo para Escritório c/ Chave Criado Mudo par  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Armário Kappes Berg Armário Kappes  R$700,00 12,50%  R$87,50 
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Cadeira Giratória com Braço - 3 

Unidades

Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeira sem Roda Cadeira sem Rod  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Suporte de Flip-Chart Suporte de Flip  R$189,00 12,50%  R$23,63 

Cadeira Presidente Cadeira Preside  R$299,00 12,50%  R$37,37 

Cadeira Giratória com Braço - 9 

Unidades

Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Mesa para Reunião Mesa para Reuni  R$2.500,00 12,50%  R$312,50 

Ar Condicionado Springer Ar Condicionado  R$1.700,00 12,50%  R$212,51 

Cadeira Recepção Kit com 3 Cadeira Recepçã  R$430,00 12,50%  R$53,75 

Cadeira Presidente Interlocutores - 2 

Unidades

Cadeira Preside  R$600,00 12,50%  R$75,00 

Estante Madeira Estante Madeira  R$5.000,00 12,50%  R$625,01 

Armário para Escritório Armário para Es  R$430,00 12,50%  R$53,75 

Mesa de Centro Madeira Maciço Mesa de Centro  R$693,00 12,50%  R$86,63 

Poltrona Decorativa para Sala de Espera - 

2 Unidades

Poltrona Decora  R$389,00 12,50%  R$48,62 

Aparador de Sala Aparador de Sal  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Quadro Decorativo Quadro Decorati  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Quadro de Vidro Quadro de Vidro  R$200,00 12,50%  R$25,01 

Tapete de Sala de Espera Tapete de Sala  R$250,00 12,50%  R$31,25 

Vaso Decorativo Vaso Decorativo  R$1.800,00 12,50%  R$225,00 

Suporte para Revistas Suporte para Re  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Banqueta para Balcão Kit 4 Banqueta para B  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Mesa Decorativa de Vidro Mesa Decorativa  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Porta Revistas Porta Revistas  R$159,00 12,50%  R$19,88 

Televisão LG 42 Pol Televisão LG 42  R$3.000,00 12,50%  R$375,00 

Monitor Sky Monitor Sky  R$330,00 12,50%  R$41,25 

Cadeira para Recepção - 2 Unidades Cadeira para Re  R$59,90 12,50%  R$7,49 

Cadeira Giratória com Braço Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Filtro Colormaq Filtro Colormaq  R$499,00 12,50%  R$62,38 

Frigobar Frigobar  R$778,00 12,50%  R$97,25 

Botijão de Gás Botijão de Gás  R$100,00 12,50%  R$12,50 

Fogão duas bocas Fogão duas boca  R$115,00 12,50%  R$14,38 

Armário de Cozinha Balcão Armário de Cozi  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Armário de Madeira Armário  R$500,00 12,50%  R$62,51 

Armário Aço Suspenso Armário Aço Sus  R$100,00 12,50%  R$12,50 

Tanque Aço Tanque Aço  R$200,00 12,50%  R$25,01 

Mesa Módulo em L Mesa Módulo em  R$399,00 12,50%  R$49,88 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeira Decorativa Cadeira Decorat  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Vaso Decorativo de Vidro Vaso Decorativo  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Mesa de Centro em Vidro Mesa de Centro  R$280,00 12,50%  R$35,00 

Sofá Grande Sofá Grande  R$700,00 12,50%  R$87,50 

Poltrona Decorativa para Sala de Espera - 

Unidade 2

Poltrona Decora  R$1.000,00 12,50%  R$125,00 

Mesa para Escritório Pequena - 2 

Unidades

Mesa para Escri  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Mesa para Escritório Média Mesa para Escri  R$400,00 12,50%  R$50,00 
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Cadeira Giratória com Braço Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeiras Fixas - 3 Unidades Cadeiras Fixas  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Ar Condicionado Ar Condicionado  R$1.400,00 12,50%  R$175,01 

Mesa em L Mesa em L  R$800,00 12,50%  R$100,01 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeira Fixa - 2 Unidades Cadeira Fixa  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Armário para Escritório Armário para Es  R$430,00 12,50%  R$53,75 

Ar Condicionado Ar Condicionado  R$1.400,00 12,50%  R$175,01 

Criado Mudo para Escritório com Chave Criado Mudo par  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Mesa de Escritório Mesa de Escritó  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Cadeira Giratória com Braço Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Armário de Escritório Armário de Escr  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Cadeira Fixa Diretor - 2 Unidades Cadeira Fixa Di  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Cadeira Diretor Fixa Cadeira Diretor  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Cadeira Fixa - 2 Unidades Cadeira Fixa  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Mesa de Escritório Mesa de Escritó  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Armário Executivo com Chave Armário Executi  R$540,00 12,50%  R$67,50 

Cadeira Giratória com Braço Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Cadeira Fixa - 2 Unidades Cadeira Fixa  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Mesa Escritório Mesa Escritório  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Mesa Escritório Mesa Escritório  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$195,00 12,50%  R$24,38 

Armário Armário  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Caixa de Ferramentas Caixa de Ferram  R$800,00 12,50%  R$100,01 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$100,00 12,50%  R$12,50 

Arquivo de Aço 4 Gavetas Arquivo de Aço  R$329,00 12,50%  R$41,12 

Cadeiras Fixas Cadeiras Fixas  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Cadeiras Giratórias Cadeiras Girató  R$79,99 12,50%  R$10,00 

Cadeiras Giratórias Executivas Cadeiras Gir Ex  R$161,40 12,50%  R$20,18 

Cadeiras Giratórias Diretor Cadeiras Gir Di  R$189,00 12,50%  R$23,63 

Mesa de Escritório Mesa de Escritó  R$272,49 12,50%  R$34,06 

Mesa de Escritório Borda Rígida Mesa Escritório  R$252,90 12,50%  R$31,62 

Mesa de Escritório Borda Angular Mesa Escritório  R$339,90 12,50%  R$42,48 

Purificador Inox Purificador Ino  R$599,90 12,50%  R$74,99 

Mesa em L Módulos Mesa em L Mod.  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Cadeira para Escritório - 2 Unidades Cadeira para Es  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Cadeira Giratória Diretor Cadeira Gir Dir  R$198,00 12,50%  R$24,75 

Arquivo 4 Gavetas c/ Chave Arquivo 4 Gav c  R$372,38 12,50%  R$46,54 

Arquivo 4 Gavetas c/ Chave Arquivo 4 Gav c  R$372,38 12,50%  R$46,54 

Geladeira Eletrolux Geladeira Eletr  R$800,00 12,50%  R$100,01 

Bebedouro Colormaq Bebedouro Color  R$442,00 12,50%  R$55,25 

Armário Cozinha Peq. Armário Cozinha  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Mesas para Escritório Mesas para Escr  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Armário p/ Escritório c/ Gaveta Armário p/ Escr  R$500,00 12,50%  R$62,51 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$198,00 12,50%  R$24,75 

Cadeira para Escritório Cadeira p/ Escr  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Suporte para CPV Suporte para CP  R$200,00 12,50%  R$25,01 

Cadeira Giratória Cadeira Giratór  R$198,00 12,50%  R$24,75 

Cadeira Giratória Diretor Cadeira Gir Dir  R$600,00 12,50%  R$75,00 
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Cadeiras Fixas - 3 Unidades Cadeiras Fixas  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Mesas para Escritório em Mod. L - 2 

unidades

Mesas p/ Esc mo  R$400,00 12,50%  R$50,00 

Mesa de Pedra com 2 Bancos em 

Mármore

Mesa de Pedra c  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Armário de Madeira Armário de Made  R$300,00 12,50%  R$37,50 

Relógio de Ponto Relógio de Pont  R$1.700,00 12,50%  R$212,51 

Fogão Duas Bocas Fogão Duas Boca  R$150,00 12,50%  R$18,75 

Botijão de Gás Botijão de Gás  R$100,00 12,50%  R$12,50 

Lâmpada de Catodo Oco - Calcio - 

Paraespectrometrod e Absorção Atomica 

GBC

Lâmpada de Cato  R$1.312,50 5,00%  R$65,63 

Microscópio Microscópio  R$2.500,00 12,50%  R$312,50 

Relógio de Ponto Relógio de Pont  R$1.700,00 12,50%  R$212,51 

Câmara Fria Câmara Fria  R$30.000,00 12,50%  R$3.750,01 

Base de Ensacadeira Semi Automatica 

Modelo CSJ-Base Ens

Base de Ensacad  R$26.800,00 4,17%  R$1.117,56 

Redutor Helicoidal para Misturador de 

1000kg

Redutor Helicoi  R$4.850,00 3,33%  R$161,51 
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REVENDA
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ESCRITÓRIOS E 
REUNIÃO
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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CERTIDÃO
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Era o que me cumpria certificar.
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Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 20 de setembro de 2018.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036 
 
 

MONSANTO DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede em São Paulo-SP, na Av. Nações Unidas, 
nº 12.901- 7º e 8º andares, CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
64.858.525/0001-45, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sendo 
uma das credoras de BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus Advogados e 
procuradores que ao final subscrevem, requerer a juntada dos anexos 
instrumentos necessários para a sua regular representação processual. 
 
 

Ademais, requer que as futuras intimações e 
publicações sejam realizadas em nome dos subscritores da presente, sob 
pena de nulidade. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2018. 
 
 

Daniel Viana de Melo 
OAB/SP nº 309.229 

Breno Henrique Fonseca Vitorino 
OAB/SP nº 363.392 

  
 
 
 
 

 
 
 
  
 

 
 
   
 
São Paulo 
 
 
Paulo Eduardo Blumer Paradeda 
Helson de Castro 
Mario Ricardo Machado Duarte 
Max Sivero Mantesso 
 
 
 
Alexandre Mendes Longo 
Aline Francisco Cunha Consiglio 
Anaya Ohana da Silva 
Caio Rodrigues da Silva 
Carla Campanez Santos 
Cristiano Greco 
Daniel Viana de Melo 
Diego Moreira Bettini 
Evelyn Dayse Silva Lima 
Glauber Aparecido Reinaldo 
João Vitor Lemes Cristina 
Juliana Mayra da Silva Costa 
Marcelo Dornellas de Callis 
Maria José Rodrigues Gonçalves 
Mariana Rotman Teles de Mattos 
Mauricio Jose da Silva 
Mayra Miranda da Silva 
Natália da Silva Novaes 
Pamella Motta 
Paula Schmidt Pitta 
Paulo Eduardo Blumer Paradeda 
Renato Barreira Figueiredo 
Sérgio Eduardo A. Coelho de 
Oliveira 
Ticiane Vitoria Figueiredo 
Xaênia Bezerra Xavier 
Andressa Smidt Gomes 
Beatriz dos Santos Silva 
Fernanda Yasmin Silva de 
Carvalho Ferreira 
Iane Patricia Jacyara Felizardo da 
Silva 
Karina da Silva Cabral 
Natasha Naitzk  
Nathielli Queiroz Silva 
Stefani Teixeira Rosa 
Vitoria Souza Moura  
 
 
Rua Tito, 678 
3º Andar – Conjunto 301 
Vila Romana - São Paulo/SP 
CEP: 05051-030 
Tel.: (11) 3197-6001 
 
 
Av. Brig. Faria Lima, 1912 
16º andar – Conjunto M 
Jardim Paulistano - São Paulo/SP 
CEP 01451-001 
   
 
 www.paradeda.com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA / GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., já 

qualificada, por seus advogados que essa subscrevem, nos autos do pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerido por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos termos a seguir 

expostos. 

 

Primeiramente, cabe esclarecer que a ora Peticionária é credora da 

Requerente, consoante lista de credores apresentada nos autos, em razão de Contratos de 

Compra e Venda de Mercadorias celebrados entre as partes, os quais foram cumpridos pela 

Peticionária (com a entrega dos produtos contratados) e inadimplidos pela Requerente (no 

que tange à obrigação de pagamento). 

 

Referidos Contratos de Compra e Venda foram afiançados pelos Srs. 

Edson Carlos da Silva e Ednamar Mendes Ferreira da Silva, por meio dos “Instrumentos 

Particulares de Fiança”, celebrados em 08/10/2015 e 19/07/2017, em que os fiadores 

assumiram a condição de principais pagadores e solidariamente responsáveis por todas as 

obrigações da afiançada, Requerente no presente feito. 
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Pois bem. 

 

Como se sabe, nos termos do §1º do artigo 49 da Lei nº 11.101/05 e 

da Súmula 581 do Superior Tribunal de Justiça, não há dúvidas de que a recuperação judicial 

do devedor principal (no caso, a Requerente, Brava Agronegócios Ltda.) não impede o 

ajuizamento e prosseguimento de execução contra os coobrigados em geral. 

 

“§1º. Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso.” 

 

“Súmula nº 581: A recuperação judicial do devedor principal não 

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória.” 

   

Exatamente nesse sentido, já se manifestou expressamente esse D. 

Juízo, na decisão proferida em 06/09/2018, que acolheu parcialmente os Embargos de 

Declaração da ora Peticionária:  

 

“(...) Ante o exposto, acolho os presentes embargos declaratórios e 

dou-lhes parcial provimento para sanar as seguintes omissões: 

Em relação a suspensão das ações e execuções particulares 

propostas em desfavor dos sócios da recuperanda, não se submetem 

à suspensão imposta no artigo 6º, da Lei 11.101/2005. (...)” 

 

Nesse sentido, a Peticionária informa que pretende exercer seu 

direito de executar apenas os fiadores, em razão do inadimplemento de várias duplicatas 

emitidas com base em Notas Fiscais relativas aos Contratos de Compra e Venda celebrados 

com a Requerente. 

 

Porém, nos termos do artigo 15, §2º da Lei 5.474/19681, para suprir 

a falta de aceite das duplicadas inadimplidas e, assim, viabilizar o ajuizamento de ação 

                                                 
1 Art. 13. A duplicata é protestável por falta de aceite de devolução ou pagamento.    

Art. 14. Nos casos de protesto, por falta de aceite, de devolução ou de pagamento, ou feitos por indicações do portador do 

instrumento de protesto deverá conter os requisitos enumerados no artigo 29 do Decreto nº 2.044, de 31 de dezembro de 

1908, exceto a transcrição mencionada no inciso II, que será substituída pela reprodução das indicações feitas pelo 

portador do título.    

Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade com o processo aplicável aos títulos 

executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II do Código de Processo Civil, quando se tratar: (...)  
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executiva, também lastreada em comprovantes de entrega de mercadoria, é essencial o 

protesto dos títulos. 

 

Porém, a Peticionária não obteve êxito na tentativa de protestar as 

duplicatas inadimplidas, diante da informação recebida pelo Cartório do 2º Ofício de 

Cristalina, de que não seria possível o protesto dos títulos em razão de Oficio enviado por 

esse D. Juízo acerca do processamento da Recuperação Judicial da Requerente, Brava 

Agronegócios Ltda., e da impossibilidade de ser lavrado qualquer protesto contra referida 

empresa. 

 

Apesar de tal situação, a Peticionária esclarece que o protesto das 

duplicatas em questão se faz necessário para que possa exercer seu DIREITO de executar os 

fiadores. Além disso, conforme orientação da jurisprudência, enquanto não houver 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial não se justifica a suspensão de protestos 

em nome da Recuperanda: 

 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Pretensão de 

suspender protestos em do nome da recuperanda e de terceiros. 

Inviabilidade. Plano de recuperação sequer aprovado. 

Cancelamento dos apontamentos que não é efeito automático do 

deferimento do processamento da recuperação. Precedentes. 

Decisão mantida. Recurso desprovido. 

(...) Mais, inclusive como levado ao texto do Enunciado 54 da I 

Jornada de Direito Comercial, do CEJ, no Superior Tribunal de 

Justiça, “o deferimento do processamento da recuperação judicial 

não enseja o cancelamento da negativação do nome do devedor 

nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos”. 

(TJSP - Agravo de Instrumento nº 2009963-08.2017.8.26.0000, j. 26 

de junho de 2017, Rel. Cláudio Godoy) 

 

 

                                                 
§ 2º - Processar-se-á também da mesma maneira a execução de duplicata ou triplicata não aceita e não devolvida, 

desde que haja sido protestada mediante indicações do credor ou do apresentante do título, nos termos do art. 14, 

preenchidas as condições do inciso II deste artigo.    

 

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 57 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : manifestacaoprotestotitulosparafinsdeexecucao002.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:34

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2018 15:08:10
Assinado por FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA:28484343847
Validação pelo código: 10403564506637862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Página 4 de 5 

 

 

“(...) 4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação 

judicial, os órgãos competentes devem ser oficiados a providenciar 

a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes, 

do nome da recuperanda e dos seus sócios, por débitos sujeitos ao 

referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência 

será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas 

as obrigações previstas no acordo de recuperação. 5. Recurso 

especial provido. (STJ - REsp 1260301/DF, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012) 

 

“Ação declaratória de inexigibilidade de duplicata. Notas fiscais. 

Mercadorias entregues e serviços prestados. Conjunto probatório 

que evidencia a existência de relação jurídica subjacente, que deu 

ensejo à emissão da cártula. Duplicata regularmente emitida. 

Protesto. Empresa em Recuperação Judicial. Irrelevância. O 

processamento da recuperação judicial não impede o protesto dos 

títulos a ela sujeitos. Litigância de má-fé. Inocorrência. Redução 

dos honorários advocatícios. Recurso parcialmente provido. (TJSP 

- Apelação 9089227-67.2008.8.26.0000, Rel. Luis Carlos de Barros, 

20ª Câmara de Direito Privado, j. 02/04/2012) 

 

Portanto, tendo em vista seu DIREIRO de executar os fiadores, a 

Peticionária requer a esse D. Juízo que autorize que o Cartório do 2º Ofício de 

Cristalina/GO proteste as duplicatas emitidas em nome da Requerente, Brava 

Agronegócios Ltda., apresentadas pela Peticionária, para que seja suprida a falta de 

aceite dos títulos, nos termos da Lei  5.474/1968, possibilitando, assim, o ajuizamento de 

ação de execução, exclusivamente, em face dos fiadores. 

 

Em atenção ao princípio da celeridade, requer-se que a decisão que 

deferir o pedido acima sirva como ofício, a ser enviado ao cartório competente pela própria 

Peticionária.  
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Requer, ainda, sejam todas as intimações publicadas em nome do 

advogado Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP sob o nº 206.727, com 

escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São 

Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo/SP para Cristalina/GO, 20 de setembro de 2018. 

 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima                                         Andreia Regina Viola 

OAB/SP 206.727                                                            OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 

OAB/SP 297.931 
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CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

 
 

Certifico e dou fé que em cumprimento a decisão do evento 50, procedi o bloqueio das
movimentações/eventos de nº 41/42 e 44, conforme ali determinado.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 21 de setembro de 2018.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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5233259.50.2018.8.09.0036
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 
 
 

Em conformidade com o provimento 05/2010 e dos artigos 328a e 328b da Consolidação dos Atos
Normativos da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, ficas as partes, por meio de seus
procuradores, intimados da publicação do edital de Recuperação Judicial, que foi públicado no Diário da Justiça
do dia 18/09/2018, edição nº 2591.
 

 
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS
 

Analista Judiciário
 

5077559
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:46 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Banco

Santander (brasil) S/a - Credor (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:46 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - HELM

DO BRASIL MERCANTIL LTDA - Credor (Referente à Mov.

Certidão Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:46 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Municipio De Cristalina - Credor (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:46 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ITAU

UNIBANCO S.A - Credor (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:47 não possui

"Arquivos".

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 64 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 16:58:34
C

R
IS

T
A

L
IN

A
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 34.923.345,00 | C

lassificad
o

r: d
o

cu
m

en
to

s p
ara assin

atu
ra d

o
 ju

iz



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

MATSUDA MINAS COM IND LTDA - Credor (Referente à

Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:47 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Banco

Safra S/a - Credor (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) )

do dia 24/09/2018 08:37:47 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

AGRISUPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA - Credor (Referente à Mov.

Certidão Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:47 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Mosaic

Fertilizantes Do Brasil Ltda - Credor (Referente à Mov.

Certidão Expedida - ) ) do dia 24/09/2018 08:37:47 não

possui "Arquivos".
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3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

 
 

Certifico e dou fé que nesta data cadastrei a parte MONSANTO DO BRASIL LTDA
como outras partes, bem como habilitei o advogado Daniel Viana de Melo - OAB/SP nº 309.229,
Breno Henrique Fonseca Vitorino - OAB/SP nº 363.392 no sistema, conforme eventos n. 56.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 24 de setembro de 2018.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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Londrina-PR 
Rua João Wycliff, nº 111 

24º Andar Salas 2407/2408 
Ed. Centro Empresarial Jardim Sul 
Gleba Palhano - CEP 86050-450  

Fone +55 43 3334-0123 
 

Goiânia-GO 
Av. T-12 com Rua T-37, Qd. 123, Lts. 17/18  

9º Andar - Salas 906/907 
Ed. Connect Park Business 

Setor Bueno - CEP 74230-025  
Fone +55 43 99187-9202 

 
 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA-GO 

 

 

 

Processo nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

 

 

FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF nº 04.136.367/0002-79, com sede na Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, 

1º andar, Jardim Madalena, na cidade de Campinas - SP, CEP 13.091-611, por seu procurador, 

procuração anexa, com escritório situado no endereço constante no rodapé, onde recebe 

intimações, e-mail: flavio@merenciano.adv.br, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da procuração e atos constitutivos da FMC. 

 

Requer ainda, que todas as publicações e intimações sejam feitas exclusivamente em 

nome de Flávio Merenciano, OAB/PR 35.121 e OAB/SP 363.932, sob pena de nulidade nos 

termos do art. 272, §2º do CPC. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Londrina/PR, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Flávio Merenciano 

OAB/PR 35.121 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

CRISTALINA/GÓIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

 

RIBER-KWS SEMENTES LTDA.,  pessoa jur ídica de direi to privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.946.067/0001-01, e f i l ial  sob nº 

03.946.067/0005-35, estabelecida à Rodovia BR 365, Km 428 a 

direi ta mais 2 KM, Zona Rural , Patos de Minas/MG, CEP: 38.700-973 

e endereço eletrônico para intimação da autora 

intimacao@zambiazi .com.br , por seus procuradores abaixo 

assinados, vem respeitosamente à presença de V. Exa., nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS 

LTDA ,  expor e requerer o que segue. 

 

Por força do instrumento de mandato que segue anexo, Requer 

que as futuras publ icações e intimações relativas ao presente 

feito, sejam real izadas exclusivamente em nome do advogado 

GIANPOLO ZAMBIAZI  BERTOL ROCHA, inscrito na OAB/MG sob n. º 

86.425, com endereço prof iss ional  local izado na rua Carajás, nº 

65, Bai rro Altamira, CEP 30.400-076, Uberlândia - MG, telefone (34) 
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3237-4402, na forma do artigo 272, §2º do Código de Processo 

Civ i l , para os devidos f ins de di rei to, sob pena de nul idade.  

 

Assim sendo, requer o cadastramento exclusivo do advogado 

acima indicado, para que as publ icações sejam real izadas em 

seus nome. 

 

 

Termos em que Pede Deferimento. 

Uberlândia, 24 de setembro de 2018. 

 

 

Gianpaolo Zambiazi  Bertol Rocha 

OAB/MG 86.425 
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO Telefone: (62) 
3229-0006 / 3110-5588 

EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRISTALINA – GOIÁS 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº :  5233259.50.2018.8.09.0036 
Classe  : Recuperação Judicial (L.E.) 
RECUPERANDA : BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

 
 

 
 

BANCO BRADESCO S/A 

 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, 
estabelecida na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco - São Paulo, vem, requerer a juntada dos 
instrumentos de procuração e substabelecimento dos nomes dos procuradores que, 
doravante, defenderão os interesses do peticionário nos autos desta recuperação 
judicial, na condição de credor, pelo que REQUER o cadastro dos advogados 
subscritores, DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, OAB/GO 17.923 e RENATA 
BARBOSA FERREIRA SARI, OAB/GO 21.748, para recebimento de intimações futuras, 
sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

 
Goiânia/GO, 24 de setembro de 2018 

 
 
 
 

Deolindo José de Freitas Júnior                            Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 17.923                              OAB/GO 21.748 

 
 
 

Caio Fábio de Melo Oliveira 
OAB/GO 30.927 
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                        www.sari.adv.br 
                                        contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO  
Telefone: (62) 3229-0006 / 3110-5588 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

SARI ADVOGADOS S/S, sociedade de advogados registrada na OAB/GO sob o nº 
568, situada na Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º andar, 
Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO, devidamente constituída no 
instrumento de procuração acostado aos autos, neste ato representado por um 
dos sócios DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, OAB/GO 17.923, OAB/DF 
23.399, OAB/BA 43.494, OAB/SE 892-A e RENATA BARBOSA FERREIRA 
SARI, OAB/GO 21.748, OAB/DF 41.790, OAB/BA 37.864, vem por meio deste: 

 

SUBSTABELECER 
 

 COM RESERVA DE IGUAIS, SOMENTE OS PODERES DA CLÁUSULA AD JUDICIA, 
NA PESSOA DOS ADVOGADOS, INTEGRANTES DO SARI ADVOGADOS S.S: 

 

ANA CLARA SCALON, OAB/GO nº 53.459 

ARIEL ARAÚJO RODRIGUES, OAB/GO nº 51.512 

CAIO FÁBIO DE MELO OLIVEIRA, OAB/GO nº 30.927;  

CRISTIANE SOARES AGUIAR, OAB/GO nº 46.363; 

ISADORA MANRIQUE DORNELES, OAB/GO nº 51.448 

MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO, OAB/GO nº 30.614  

MAYARA QUEIROZ, OAB/GO 32.837;  

ROSEANE VIEIRA DE SOUZA, OAB/GO nº 47.737 

SAMYRA MARQUES LIMA, OAB/GO nº 40.208 

WANESSA MOURA VIEIRA, OAB/GO nº 46.708  

 
Sendo vedado o recebimento de citações judiciais, intimações e 
notificações. 

Goiânia - GO, 25 de setembro de 2018. 
 

 
Deolindo José de Freitas Júnior  

OAB/GO 17.923 
Renata Barbosa Ferreira Sari 

OAB/GO 21.748 
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sexta-feira, 21 de julho de 2017 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 127 (136) – 7

Banco Bradesco S.A.
CNPJ nº 60.746.948/0001-12  –  NIRE 35.300.027.795  –  Companhia Aberta

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária realizadas cumulativamente em 10.3.2017
Data, Hora, Local: Em 10.3.2017, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, no 
Salão Nobre do 5º andar, Prédio Vermelho, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Lázaro de Mello Brandão; 
Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Quórum de Instalação: acionistas da Sociedade representando 
mais de dois terços do capital social votante, conforme se verifi ca do Mapa Final de Votação (Anexo I). Presença 
Legal: Administradores da Sociedade e representantes do Conselho Fiscal e da KPMG Auditores Independentes. 
Publicações Prévias: a) os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, quais sejam: as 
Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, o Parecer do 
Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social fi ndo em 
31.12.2016, foram publicados em 8.2.2017, nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, páginas 2 a 20, 
e “Valor Econômico”, páginas A15 a A33; b) o Edital de Convocação foi publicado em 7, 8 e 9.2.2017, nos jornais 
“Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, respectivamente, páginas 19, 3 e 6; e “Valor Econômico”, respectivamente, 
páginas B5, B3 e B3. Disponibilização de Documentos: os documentos citados no item “Publicações Prévias”, 
as propostas do Conselho de Administração e das acionistas controladoras, bem como as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Lembrou 
o senhor Presidente que as referidas propostas e respectivos anexos estão disponíveis, na íntegra, desde 
6.2.2017, nos sites www.bradesco.com.br - Governança Corporativa - Acionistas, BM&FBOVESPA 
(www.bmfbovespa.com.br) e CVM (www.cvm.gov.br). Voto a Distância: Os acionistas presentes deliberaram 
dispensar a leitura do Mapa de Votação Consolidado divulgado ao mercado em 9.3.2017, conforme previsto no 
Parágrafo Quarto do Artigo 21-W da Instrução CVM nº 481/2009, introduzido pela Instrução CVM nº 561/2015, o 
qual também foi colocado sobre a mesa para apreciação dos acionistas juntamente com os demais documentos 
supracitados. Deliberações: observadas a Ordem do Dia de cada Assembleia, constantes do Edital supracitado, 
foram tomadas as seguintes deliberações: Em Assembleia Geral Extraordinária: 1) aprovada a proposta 
registrada na Ata da Reunião Extraordinária nº 2.652, do Conselho de Administração, de 6.2.2017, para aumentar 
o capital social em R$8.000.000.000,00, elevando-o de R$51.100.000.000,00 para R$59.100.000.000,00, com 
bonifi cação em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva 
Estatutária”, em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a emissão de 555.360.173 
ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 277.680.101 ordinárias e 277.680.072 preferenciais, 
que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na proporção de 1 nova ação para cada 10 ações da mesma 
espécie de que forem titulares na data-base, que será comunicada ao mercado após a aprovação do respectivo 
processo pelo Banco Central do Brasil, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social. 
Em razão disso, o capital social da Companhia, após a aprovação da operação pelo Banco Central do Brasil, 
passará a ser de R$59.100.000.000,00, estando divido em 6.108.961.905 ações nominativas-escriturais, sem 
valor nominal, sendo 3.054.481.112 ordinárias e 3.054.480.793 preferenciais; Lembrou o senhor Presidente que 
o aumento de capital social ora aprovado contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer 
registrado na Ata da Reunião Extraordinária nº 424, daquele Órgão de 6.2.2017, cuja transcrição foi dispensada 
por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. 2) aprovada a proposta registrada na Ata da Reunião 
Extraordinária nº 2.652, do Conselho de Administração, de 6.2.2017, para alterar parcialmente o Estatuto Social, 
(i) na alínea “p” do Artigo 9º, visando a tornar expresso o critério para fi xação da remuneração dos membros do 
Comitê de Auditoria; (ii) nos Parágrafos Segundo dos Artigos 12 e 13, no “caput” do Artigo 17 e no inciso III do 
Artigo 27, aprimorando suas redações; (iii) no Artigo 21, em decorrência da alteração do prazo de mandato e da 
formalização dos critérios para nomeação e destituição dos membros do Comitê de Auditoria; e (iv) na alínea “a” 
do Artigo 24, adequando o prazo mínimo para a convocação das Assembleias da Sociedade às disposições do 
Artigo 8º da Instrução CVM nº 559, de 27.3.2015. A transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados, 
decorrentes da aprovação dos itens “1” e “2”, foi dispensada, considerando que o Estatuto Social consolidado 
passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo II. Em Assembleia Geral Ordinária: 1) aprovadas 
integralmente as contas dos administradores e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social fi ndo 
em 31.12.2016, considerando as abstenções dos legalmente impedidos; 2) aprovada a proposta registrada na 
Reunião Extraordinária nº 2.652, de 6.2.2017, do Conselho de Administração, para destinar o lucro líquido do 
exercício de 2016, no montante de R$15.083.577.740,73, da seguinte forma: R$754.178.887,04 para a conta 
“Reservas de Lucros - Reserva Legal”; R$7.353.617.362,43 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva 
Estatutária”; e R$6.975.781.491,26 para pagamento de juros sobre o capital próprio, já antecipadamente pagos, 
reiterando não ter sido proposta à Assembleia nova distribuição de juros sobre o capital próprio/dividendos 
relativos ao ano de 2016; 3) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das acionistas 
controladoras, de 3.2.2017, e de acordo com o “caput” do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, aprovada 
proposta para que o Conselho de Administração da Sociedade seja composto, no presente exercício social, por 
8 (oito) membros; 4) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das acionistas 
controladoras, de 3.2.2017, reeleitos os atuais membros do Conselho de Administração por elas indicados, 
senhores: Lázaro de Mello Brandão, brasileiro, casado, bancário, RG 1.110.377-2/SSP-SP, CPF 004.637.528/72; 
Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF 250.319.028/68; senhora 
Denise Aguiar Alvarez, brasileira, separada consensualmente, educadora, RG 5.700.904-1/SSP-SP, CPF 
032.376.698/65; senhores João Aguiar Alvarez, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG 6.239.718-7/
SSP-SP, CPF 029.533.938/11; Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG 
6.448.545-6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; Milton Matsumoto, brasileiro, casado, bancário, RG 29.516.917-5/
SSP-SP, CPF 081.225.550/04; José Alcides Munhoz, brasileiro, casado, bancário, RG 50.172.182-4/SSP-SP, 
CPF 064.350.330/72; e Aurélio Conrado Boni, brasileiro, casado, bancário, RG 4.661.428-X/SSP-SP, CPF 
191.617.008/00, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Todos 
os membros reeleitos: 1) terão seus nomes levados à aprovação do Banco Central do Brasil; 2) terão mandato de 
1 (um) ano, estendido até a posse dos novos conselheiros que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no ano de 2018; 3) arquivaram na sede do Bradesco declaração, sob as penas da lei, de que atendem 
às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76 e na Resolução 
nº 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional; 5) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião 
Conjunta das acionistas controladoras, de 3.2.2017, e, de acordo com a letra “a” do Parágrafo Quarto do Artigo 

161 da Lei nº 6.404/76, o Conselho Fiscal passou a ser composto, conforme segue: a) eleitos por indicação das 
acionistas controladoras, como membros efetivos, os senhores Domingos Aparecido Maia, brasileiro, casado, 
contador, RG 7.220.493-X/SSP-SP, CPF 714.810.018/68, com domicílio na Avenida Epitácio Pessoa, 2.300, 
apartamento 803, Bloco 2, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22411-072; José Maria Soares Nunes, brasileiro, 
em união estável, contador, RG 10.729.603-2/SSP-SP, CPF 001.666.878/20, com domicílio na Alameda Franca, 
571, Residencial Alphaville 4, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06542-010; e Ariovaldo Pereira, brasileiro, casado, 
contador, RG 5.878.122-5/SSP-SP, CPF 437.244.508/34, com domicílio na Avenida Escola Politécnica, 942, 
Bloco C2, apartamento 172, Rio Pequeno, São Paulo, SP, CEP 05350-000; e como respectivos suplentes, os 
senhores Nilson Pinhal, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 4.566.669-6/SSP-SP, CPF 
221.317.958/15, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 1.999, apartamento 52, Edifício Lorys, 
Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-016; Renaud Roberto Teixeira, brasileiro, casado, empresário, RG 
3.022.895-5/SSP-SP, CPF 057.180.078/53, com domicílio na Rua Edson, 291, apartamento 61, Condomínio 
Edifício Place Saint Remy, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04618-031; e Jorge Tadeu Pinto de Figueiredo, 
brasileiro, casado, advogado, RG 5.546.755-6/SSP-SP, CPF 399.738.328/68, com domicílio na Alameda 
Sibipiruna, 121, Edifício Catharina, apartamento 171, Condomínio Condessa de São Francisco, Jardim Lorian, 
Adalgisa, Osasco, SP, CEP 06030-302; b) eleitos, por indicação de acionistas minoritários, detentores de ações 
preferenciais, como membro efetivo, o senhor Walter Luis Bernardes Albertoni, brasileiro, casado, advogado, 
RG 14.009.886/SSP-SP, CPF 147.427.468/48, com domicílio na Rua Urussuí, 92, conjunto 91, Itaim Bibi, São 
Paulo, SP, CEP 04542-050; e como suplente, o senhor Reginaldo Ferreira Alexandre, brasileiro, casado, 
economista, RG 8.781.281/SSP-SP, CPF 003.662.408/03, com domicílio na Rua Leonardo Mota, 66/122, Vila 
Indiana, São Paulo, SP, CEP 05586-090; c) eleitos, por indicação de acionistas não controladores, detentores de 
ações ordinárias, como membro efetivo, o senhor João Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, consultor 
empresarial, RG 50.785.140-7/SSP-SP, CPF 171.602.609/10, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther 
King, 980, apartamento 71, Torre Top, Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-003; e como suplente, o 
senhor João Sabino, brasileiro, casado, advogado, RG 10.255.945-4/SSP-SP, CPF 989.560.358/49, com 
domicílio na Avenida Doutor Cândido Motta Filho, 500, casa 6, Cidade São Francisco, São Paulo, SP, CEP 
05351-000. Na sequência dos trabalhos, o senhor Presidente informou, relativamente à eleição dos membros que 
irão compor o Conselho Fiscal, que os membros eleitos: a) terão mandato de 1 (um) ano, até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no ano de 2018; b) tomarão posse de seus cargos após a aprovação de seus nomes 
pelo Banco Central do Brasil; e c) preenchem as condições previstas no Artigo 162 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil 
em virtude de condenação criminal; 6) aprovada a proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião 
Extraordinária nº 2.652, de 6.2.2017, para remuneração (fi xa e variável) aos administradores, no montante global 
anual de até R$335.000.000,00, e verba anual de até R$345.000.000,00 destinada a custear o plano de 
previdência aos administradores, ambos para o exercício de 2017, montantes cuja distribuição, de conformidade 
com o disposto na letra “n” do Artigo 9º do Estatuto Social, será deliberada pelo Conselho de Administração aos 
seus próprios membros e aos da Diretoria; 7) aprovada a proposta do Conselho de Administração, registrada na 
Reunião Extraordinária nº 2.652, de 6.2.2017, para remuneração mensal, no valor de R$18.000,00 a cada 
membro efetivo do Conselho Fiscal, para o exercício de 2017, o qual atende às disposições do Parágrafo Terceiro 
do Artigo 162 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, sendo que os membros suplentes somente serão remunerados 
quando em substituição aos membros efetivos, nos casos de vacância, ausência ou impedimento temporário. Em 
seguida, disse o senhor Presidente que as matérias deliberadas nos itens “1” e “2” da Assembleia Geral 
Extraordinária e “3”, “4” e “5” da Assembleia Geral Ordinária somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas 
depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da 
Ata na forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Quórum das 
Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se verifi ca 
do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha os percentuais de aprovação, rejeição e abstenções de cada 
uma das matérias. Assembleia Geral Ordinária: aprovadas por maioria absoluta de votos, consideradas as 
abstenções em relação à matéria “1”, relativamente à aprovação das contas da administração, por aqueles 
legalmente impedidos de votar, conforme se verifi ca do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha os 
percentuais de aprovação, rejeição e abstenções de cada uma das matérias. Fica consignado, pela mesa, o 
pedido de registro na ata da assembleia apresentado pela acionista Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI sobre o posicionamento de votos relativamente à eleição dos membros do Conselho 
Fiscal, direcionando seus votos da seguinte forma: i. na posição de ordinarista minoritária, às senhoras Isabella 
Saboya de Albuquerque, como efetiva, e Vera Lucia de Almeida Pereira Elias, como suplente, por ela indicadas; 
ii. na posição de preferencialista minoritária, os senhores Walter Luis Bernardes Albertoni, como efetivo, e 
Reginaldo Ferreira Alexandre, como suplente, por ela apoiados. Consignado, também, o pedido de futura análise, 
apresentado à mesa, de inversão de pautas entre a Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária, feita pelo 
acionista Luis Eduardo Potsch de Carvalho e Silva, que parabenizou a mesa da Assembleia e a Direção do 
Bradesco por permitir a sua manifestação. Voto a distância: A Companhia registra o recebimento, entre 6.2.2017 
e 3.3.2017, de 21 boletins de voto a distância, devidamente computados conforme se verifi ca do Mapa Final de 
Votação (Anexo I). Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os acionistas 
presentes e assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes, inscrição CRC 
2SP028567/O-1, senhor Rodrigo de Mattos Lia, Contador CRC 1SP252418/O-3, de acordo com o disposto no 
Parágrafo 1º do Artigo 134 da Lei nº 6.404/76. aa) Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Secretário: Carlos 
Alberto Rodrigues Guilherme. Declaramos para os devidos fi ns que a presente é cópia fi el da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Alexandre 
da Silva Glüher e Antonio José da Barbara. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifi co o registro sob número 315.743/17-7, em 12.7.2017. a) Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral. 

Anexo I
Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária do Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente  em 10.3.2017, às 16h

Mapa Sintético Final de Votação

Descrição da Deliberação

C
la

ss
e 

d
e 

A
çõ

es
 

Vo
ta

n
te

s Apuração de Votos dos Acionistas                                                                                                                 
(presencial e por envio de boletim de voto a distância)
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ia 01 - Proposta do Conselho de Administração para aumentar o capital social em R$8.000.000.000,00, elevando-o 
de R$51.100.000.000,00 para R$59.100.000.000,00, com bonifi cação em ações, mediante a capitalização de 
parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”, em conformidade com o disposto no Artigo 
169 da Lei nº 6.404/76, com a emissão de 555.360.173 ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo 277.680.101 ordinárias e 277.680.072 preferenciais, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas 
na proporção de 1 nova ação para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, com 
a consequente alteração do “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social.

ON 2.373.727.472 85,6% 150 0,0% 0 0,0%

02 - Proposta do Conselho de Administração para alterar parcialmente o Estatuto Social, conforme segue: (i) na 
alínea “p” do Artigo 9º, relativamente às atribuições do Conselho de Administração para fi xação da remuneração 
dos membros do Comitê de Auditoria; (ii) nos Parágrafos Segundo dos Artigos 12 e 13, no “caput” do Artigo 17 
e no inciso III do Artigo 27, aprimorando suas redações; (iii) no Artigo 21, em decorrência da alteração do prazo 
de mandato e da formalização dos critérios para nomeação e destituição dos membros do Comitê de Auditoria; 
e (iv) na alínea “a” do Artigo 24, adequando o prazo mínimo para a convocação das Assembleias da Sociedade 
às disposições do Artigo 8º da Instrução CVM nº 559, de 27.3.2015.

ON 2.372.539.919 85,6% 189.690 0,0% 998.013 0,0%
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01 - Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao 
exercício social fi ndo em 31.12.2016. ON 2.357.564.838 85,0% 150 0,0% 11.364.274 0,4%

02 - Proposta do Conselho de Administração para Destinação do Lucro Líquido do exercício de 2016, no 
montante de  R$15.083.577.740,73, da seguinte forma:
• R$754.178.887,04 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Legal”; 
• R$7.353.617.362,43 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”; e 
• R$6.975.781.491,26 para pagamento de juros sobre o capital próprio, integralmente pagos, reiterando que 
não foi proposta à Assembleia nova distribuição de juros sobre o capital próprio/dividendos relativos ao ano 
de 2016.

ON 2.368.431.275 85,4% 55 0,0% 497.932 0,0%

03 - Proposta das acionistas controladoras para defi nição de 8 (oito) integrantes para compor o Conselho de 
Administração. ON 2.368.431.330 85,4% 0 0,0% 497.932 0,0%

04 - Indicação de candidatos ao conselho de Administração (o acionista poderá indicar tantos candidatos 
quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral).

ON

      

Candidatos: Lázaro de Mello Brandão 2.305.587.242 83,2% 59.498.237 2,1% 3.843.783 0,1%

                      Luiz Carlos Trabuco Cappi 2.319.659.801 83,7% 46.423.657 1,7% 2.845.804 0,1%

                      Denise Aguiar Alvarez 2.309.457.599 83,3% 53.188.647 1,9% 6.283.016 0,2%

                      João Aguiar Alvarez 2.309.457.599 83,3% 53.188.647 1,9% 6.283.016 0,2%

                      Carlos Alberto Rodrigues Guilherme 2.307.865.906 83,2% 54.780.340 2,0% 6.283.016 0,2%

                      Milton Matsumoto 2.302.348.716 83,1% 60.297.530 2,2% 6.283.016 0,2%

                      José Alcides Munhoz 2.309.266.570 83,3% 53.379.676 1,9% 6.283.016 0,2%

                      Aurélio Conrado Boni 2.309.266.420 83,3% 53.379.826 1,9% 6.283.016 0,2%
continua...
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05 - Indicação de todos os nomes que compõem a chapa

ON 2.141.744.785 77,3% 892.964 0,0% 81.801.349 3,0%

Identifi cação da Chapa: 1 - Acionistas Controladoras

Candidatos Eleitos: 

• membro efetivo: Domingos Aparecido Maia; membro suplente: Nilson Pinhal

• membro efetivo: José Maria Soares Nunes; membro suplente: Renaud Roberto Teixeira

• membro efetivo: Ariovaldo Pereira; membro suplente: Jorge Tadeu Pinto de Figueiredo

05.1 - Indicação por acionistas minoritários de candidatos ao Conselho Fiscal (o acionista deverá preencher 
este campo caso tenha deixado o campo de eleição geral em branco)

ON

  

0 0,00% 14.993.950 0,5%Candidatos eleitos: membro efetivo: João Carlos de Oliveira; membro suplente: João Sabino 260.059.862 9,4%

Candidatas não eleitas: membro efetivo: Isabella Saboya de Albuquerque; membro suplente: Vera Lucia de 
Almeida Pereira Elias 33.848.238 1,2%
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05.2 - Indicação por acionistas minoritários de Candidatos ao Conselho Fiscal

PN

  

12.784.007 0,5% 85.603.535 3,1%Candidatos eleitos: membro efetivo: Walter Luis Bernardes Albertoni; membro suplente: Reginaldo Ferreira 
Alexandre 404.533.353 14,7%

Candidatos não eleitos: membro efetivo: Luiz Carlos de Freitas; membro suplente: José Luiz Rodrigues Bueno 248.540.965 9,0%

06 - Proposta para remuneração (fi xa e variável), no montante global anual de até R$335.000.000,00, e verba 
anual de até R$345.000.000,00 destinada a custear o plano de previdência aos administradores, para o 
exercício de 2017

ON 2.327.009.947 83,9% 35.338.186 1,3% 6.581.129 0,2%

07 - Proposta para remuneração mensal, no valor de R$18.000,00 a cada membro efetivo do Conselho Fiscal, 
para o exercício de 2017. ON 2.368.431.146 85,4% 150 0,0% 497.966 0,0%

         

  Total do Comparecimento Quantidade %   

  Ações Ordinárias 2.373.727.622 85,6%   

  Preferenciais 828.237.954 30,0%   

Anexo II - Estatuto Social

Título I - Da Organização, Duração e Sede - Artigo 1º) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante 
chamado Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 
26.6.2001, no segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA 
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (Regulamento do Nível 1). A Companhia, seus administradores e 
acionistas deverão observar, ainda, o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores 
mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados administrados pela BM&FBOVESPA. Artigo 2º) O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 3º) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, situado na Vila Yara, no município e comarca de Osasco, Estado de São Paulo. 
Artigo 4º) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da Diretoria, e no Exterior, com a 
aprovação, adicional, do Conselho de Administração, doravante chamado também Conselho, a quem competirá, 
também, aprovar a constituição e/ou encerramento de quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco 
fora do território nacional. Título II - Dos Objetivos Sociais - Artigo 5º) O objetivo da Sociedade é efetuar 
operações bancárias em geral, inclusive câmbio. Título III - Do Capital Social - Artigo 6º) O capital social é de 
R$59.100.000.000,00 (cinquenta e nove bilhões e cem milhões de reais), dividido em 6.108.961.905 (seis bilhões, 
cento e oito milhões, novecentas e sessenta e uma mil, novecentas e cinco) ações nominativas-escriturais, sem 
valor nominal, sendo 3.054.481.112 (três bilhões, cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e oitenta e uma mil, 
cento e doze) ordinárias e 3.054.480.793 (três bilhões, cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e oitenta mil, 
setecentas e noventa e três) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares 
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública decorrente de eventual alienação do controle 
da Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao recebimento de 100% 
(cem por cento) do valor pago por ação ordinária de titularidade dos controladores. Parágrafo Segundo - As 
ações preferenciais não terão direito a voto, mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: 
a)  prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação da Sociedade; b) dividendos 10% (dez por 
cento) maiores que os atribuídos às ações ordinárias; c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual 
alienação do controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o recebimento do preço igual a 80% 
(oitenta por cento) do valor pago por ação ordinária integrante do bloco de controle. Parágrafo Terceiro - Nos 
aumentos de capital, a parcela de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição e 
o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, observados os preceitos legais. Parágrafo Quarto - 
Todas as ações da Sociedade são escriturais, permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de 
seus titulares, sem emissão de certifi cados, podendo ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de 
transferência da propriedade das referidas ações. Parágrafo Quinto - Não será permitida: a) conversão de ações 
ordinárias em ações preferenciais e vice-versa; b) emissão de partes benefi ciárias. Parágrafo Sexto - Poderá a 
Sociedade, mediante autorização do Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento ou 
permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação. Título IV - Da Administração - Artigo 7º) A 
Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os 
cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação específi ca ao 
mercado e para as quais deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos respectivos cargos no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos 
do disposto no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será de 1 (um) ano 
e estender-se-á até a posse dos novos Administradores eleitos. Título V - Do Conselho de Administração - 
Artigo 8º) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) membros eleitos pela Assembleia 
Geral, com mandato unifi cado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Os membros eleitos escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7º, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. 
Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que presente a maioria absoluta dos membros 
em exercício, inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo Segundo - Será 
admitida a participação de qualquer membro, ausente por motivo justifi cável, por meio de teleconferência ou 
videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação que possam garantir a efetividade de sua 
participação, sendo seu voto considerado válido para todos os efeitos legais. Parágrafo Terceiro - Na vacância 
do cargo e nas ausências ou impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o Vice-Presidente. 
Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o Presidente designará substituto entre os demais membros. 
Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá pelo tempo que faltar para 
completar o mandato do substituído. Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou defi nitivo 
de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou 
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto. Artigo 9º) Além das previstas em lei e neste 
Estatuto, são também atribuições e deveres do Conselho: a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, 
rigorosamente apta a exercer suas funções; b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; c) sempre que possível, preservar a continuidade 
administrativa, altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da Sociedade; d) fi xar a 
orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive deliberar sobre a constituição e o funcionamento de 
Carteiras Operacionais; e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes da Organização 
Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do Ativo Permanente e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas controladas diretas e indiretas, quando de valor 
superior a 1% (um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; f) deliberar sobre a negociação com 
ações de emissão da própria Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6º; g) autorizar a concessão 
de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do benefi ciário; h) aprovar o 
pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio propostos pela Diretoria; i) submeter à Assembleia 
Geral propostas objetivando aumento ou redução do capital social, grupamento, bonifi cação ou desdobramento 
de suas ações, operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; j) deliberar 
sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas Controladas, inclusive participação em acordos de 
acionistas; k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fi scais; l) examinar e deliberar sobre os 
orçamentos e demonstrações contábeis submetidos pela Diretoria; m) avocar para sua órbita de deliberação 
assuntos específi cos de interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; n) limitado ao montante 
global anual aprovado pela Assembleia Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e previdenciária 
aos Administradores; o) autorizar, quando considerar necessária, a representação da Sociedade individualmente 
por um membro da Diretoria ou por um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos que poderão 
ser praticados; p) fi xar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, observando-se parâmetros de 
mercado; q) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles Internos e determinar a adoção de 
estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos. Parágrafo Único - 
O Conselho poderá atribuir funções especiais à Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir 
comitês para tratar de assuntos específi cos no âmbito do Conselho de Administração. Artigo 10) Compete ao 
Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgão e as Assembleias Gerais, podendo indicar para fazê-lo, 

em seu lugar, qualquer dos membros do Conselho. Parágrafo Único - O Presidente do Conselho poderá 
convocar a Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. Artigo 11) O 
Conselho reunir-se-á trimestralmente e, quando necessário, extraordinariamente, por convocação do seu 
Presidente ou da metade dos demais membros em exercício, fazendo lavrar ata de cada reunião. Título VI - Da 
Diretoria - Artigo 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser 
renovado, é composta de 83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério do Conselho, da 
seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e seis) membros distribuídos entre os cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor 
Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) membros, distribuídos entre os cargos 
de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. Parágrafo Primeiro - O Conselho fi xará anualmente na 
1ª Reunião do Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária e, sempre que necessário, as quantidades 
de diretores a eleger, designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no “caput” deste Artigo, observado o 
disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7º e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. 
Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Incisos II dos Artigos 18 e 19 poderão ser dispensados pelo 
Conselho, em caráter excepcional, até o limite de ¼ (um quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente. Artigo 13) Aos diretores compete 
administrar e representar a Sociedade, com poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu 
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando o disposto no 
Parágrafo Quarto deste Artigo e na letra “e” do Artigo 9º deste Estatuto. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as 
exceções previstas expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, 
de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente. Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá também ser representada por no mínimo 
1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente 
constituídos por 2 (dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do respectivo instrumento de 
mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A Sociedade 
poderá ainda ser representada isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes 
específi cos, nos seguintes casos: a) mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração poderá 
ter prazo indeterminado e ser substabelecida; b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; 
c) participação em licitações; d) em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou fundos de 
investimento de que a Sociedade participe, bem como de entidades de que seja sócia ou fi liada; e) perante 
órgãos e repartições públicas, desde que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela 
Sociedade; f) em depoimentos judiciais. Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e Diretores 
Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade. Artigo 14) Além 
das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especifi camente a cada 
membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação 
dos seus membros; b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho das 
suas funções; c) aos Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas; d) aos Diretores 
Adjuntos, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelos Diretores Vice-Presidentes e Diretores 
Gerentes; e) aos Diretores Departamentais, a condução das atividades dos Departamentos que lhes estão afetos 
e assessorar os demais membros da Diretoria; f) aos Diretores, o desempenho das funções que lhes forem 
atribuídas e assessorar os demais membros da Diretoria; g) aos Diretores Regionais, orientar e supervisionar os 
Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. Artigo 15) A Diretoria 
Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário, deliberando 
validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença obrigatória 
do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As 
reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo Presidente do Conselho, pelo Presidente 
da Diretoria ou, ainda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. Artigo 16) Em caso de vaga, 
ausência ou impedimento temporário de qualquer diretor, inclusive do Presidente, caberá ao Conselho indicar o 
seu substituto. Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar tempo integral aos serviços 
da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo com o desempenho de outras funções ou atividades 
profi ssionais, ressalvados os casos em que a Sociedade tenha interesse, a critério do Conselho. Artigo 18) Para 
exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que o candidato, na data da eleição, preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: I. tenha menos de 62 (sessenta e dois) anos de idade; II. faça parte dos 
quadros de empregados ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais de 
10 (dez) anos, ininterruptamente. Parágrafo Único - O disposto no item “I” deste Artigo não se aplica: a. ao 
Diretor-Presidente, cujo limite de idade é de menos de 67 (sessenta e sete) anos na data da eleição; e b. aos 
demais Diretores Executivos da Sociedade em exercício na data de 8.3.2013, cujo limite de idade é de menos de 
65 (sessenta e cinco) anos na data da eleição. Artigo 19) Para exercer o cargo de Diretor Departamental, de 
Diretor e de Diretor Regional é necessário, ainda, que o candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: I. tenha menos de 60 (sessenta) anos de idade; II. faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas. Parágrafo Único - O limite de idade disposto 
no item “I” deste Artigo não se aplica aos Diretores Departamentais da Sociedade em exercício na data de 
8.3.2013, aos quais continua prevalecendo o limite de idade de menos de 62 (sessenta e dois) anos na data da 
eleição. Título VII - Do Conselho Fiscal - Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, 
compor-se-á de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Título VIII - Do Comitê de 
Auditoria - Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, de 
reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho 
de Administração, com mandato de 5 (cinco) anos, estendendo-se até a posse dos novos membros nomeados. 
Parágrafo Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente poderão voltar a integrar o órgão após 
decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do término da última recondução permitida. Parágrafo Segundo - Até ¹/3 (um 
terço) dos integrantes do Comitê de Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo único, 
dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou 
regulamento, são também atribuições do Comitê de Auditoria: a) recomendar ao Conselho de Administração a 
entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, 
bem como a sua substituição; b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações contábeis, 
inclusive notas explicativas, relatórios da administração e relatório do auditor independente; c) avaliar a efetividade 
das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verifi cação do cumprimento de dispositivos legais e 
normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos; d) avaliar o cumprimento, pela 
Diretoria da Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, bem como 
recomendar ao Conselho de Administração a resolução de eventuais confl itos entre os auditores externos e a 
Diretoria; e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive com previsão de procedimentos específi cos para proteção do prestador da informação e da 
sua confi dencialidade; f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de políticas, práticas 
e procedimentos identifi cados no âmbito de suas atribuições; g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a 
Diretoria da Sociedade e auditorias independente e interna; h) verifi car, por ocasião de suas reuniões, o 
cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no que se refere ao 
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Demonstração                 Controladora                  Consolidado
 do Resultado 31/12/2016 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2015
Receita operacional líquida  –  –  10.095.317  8.307.862
Custos  –  –  (458.331)  (231.133)
Lucro Bruto  –  –  9.636.986  8.076.729
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas,
  comerciais e gerais  (2.838)  (9.804)  (8.056.670)  (6.828.373)
Resultado de equivalência
  patrimonial  (965.129)  427.025  –  (3.577)
Perdas nos
  investimentos  (1.918.134)  (1.211.767)  (1.918.134)  (1.211.767)
Outros resultado de
  equivalência patrimonial  135.815  –  (1.291.862)  20.867

Resultado antes do resultado
  financeiro e impostos  (2.750.286)  (794.546)  (1.629.680)  53.879
Resultado financeiro
Receitas financeiras  545.949  857.334  558.722  877.840
Despesas financeiras  (4.902)  (1.553)  (129.360)  (94.163)

 541.047  855.781  429.362  783.677
(Prejuízo) Lucro antes
  do  IRPJ e da CSLL  (2.209.239)  61.235  (1.200.318)  837.556
IRPJ e CSLL  (76.327)  (710.980)  (1.132.072)  (1.496.606)
(Prejuízo) Lucro líquido
  do  exercício  (2.285.566)  (649.745)  (2.332.390)  (659.050)
Resultado atribuído aos:
Sócios controladores  –  –   (2.285.566)  (649.745)
Sócios não controladores  –  –  (46.824)  (9.305)

 (2.332.390)  (659.050)

Balanços patrimoniais                  Controladora                  Consolidado
Ativo circulante 31/12/2016 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2015
Caixa e equivalentes / caixa  10 30.010  30.492 117.025
Aplicações Financeiras  2.823.184 5.318.214  3.342.141 5.709.673
Contas a receber  – –  1.273.436 2.292.089
Antecipação de
  dividendos  – –  737.047 981.205
Outros ativos  42.679  70.688  653.258 503.354
Total do ativo circulante  2.865.873  5.418.912  6.036.374  9.603.346
Ativo não circulante
Emprestimos para
  partes relacionadas  6.446.557 4.253.557  – 58.829
Outros ativos  – –  164.487  395.934
Investimentos  1.066.273  3.627.579  4.010  4.010
Imobilizado  –  –  3.092.860  3.178.230
Intangível  20.550.220  20.047.171  22.955.473  23.390.941
Total do ativo
  não circulante  28.063.050  27.928.307  26.216.830  27.027.944
Total do ativo  30.928.923  33.347.219  32.253.204  36.631.290
Balanços patrimoniais                  Controladora                  Consolidado
Passivo circulante 31/12/2016 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2015
Fornecedores  –  –  484.979  866.388
Obrigações tributárias  8.138  462.826  409.469  753.731
Outras contas a pagar  –  –  390.461  2.005.169
Total do passivo circulante  8.138  462.826  1.284.909  3.625.288
Passivo não circulante
Empréstimos com
  partes relacionadas  –  –  –  27.275
Adiantamento para futuro
  aumento de capital 35.003  35.003  35.003  35.003
Total do passivo não
  circulante  35.003  35.003  35.003  62.278
Patrimônio líquido
Capital social  30.486.669  30.486.669  30.486.669  30.486.669
Lucros acumulados  399.113  2.362.721  399.113  2.362.721
Patrimônio líquido atribuído aos
  sócios controladores  30.885.782  32.849.390  30.885.782  32.849.390
Participação de sócios
  não controladores  –  –  47.510  94.334
Total do passivo e
  patrimônio líquido  30.928.923  33.347.219  32.253.204  36.631.290

Contador - Maicon Antonio Gomes dos Santos - CRC 1SP 290 139/O - 2
“As demonstrações financeiras completas, acompanhadas do

Relatório da Grant Thornton Auditores Independentes,
encontram-se à disposição na sede da Companhia.”

OSA Participações S.A.
CNPJ/MF 11.964.439/0001-50

Demonstrações Financeiras  findos em 31/12/2016 e de 2015 (Valores expressos em reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa Controladora Consolidado
Das atividades operacionais    31/12/2016   31/12/2016
(Prejuízo) Lucro antes do IRPJ e da CSLL  (2.209.239)  (1.200.318)
Ajustes para conciliar o lucro às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização  –  712.778
Valor residual na baixa de ativo imobilizado  –  870.841
Baixa por perdas no ativo intangível  –  1.633.997
Resultado de equivalência patrimonial  965.129 –
Perdas nos investimentos  1.918.134 –
Realização de resultado abrangente  –  321.958

 674.024  2.339.256
(Aumento) / Redução das contas do ativo
Contas a receber  –  1.018.653
Tributos a recuperar  (4.235)  24.424
Estoques  –  157.607
Depósitos judiciais  –  9.003
Outros ativos  –  27.015
Aumento/(Redução) das contas do passivo
Fornecedores  –  (381.409)
Obrigações tributárias  (454.688)  (344.262)

Obrigações trabalhistas  –  5.205
Adiantamentos de clientes  –  (1.243.789)
Outras contas a pagar  –  (376.124)
Caixa gerado (consumido) pelas
  atividades operacionais  215.101  1.235.579
Despesas com  IRPJ e CSLL  (76.327)  (1.132.072)
Caixa líquido gerado (consumido)
  pelas atividades operacionais  138.774  103.507
Das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado  –  (1.498.249)
Aquisição de Intangível  (503.049)  (1.198.529)
Caixa líquido gerado (consumido) nas atividades
  de investimentos  (503.049)  (2.696.778)
Das atividades de financiamentos
Mútuo com partes relacionadas  (2.192.999)  31.554
Emprestimos para franqueados  32.244  (136.506)
Distribuição de dividendos  –  244.158
Caixa líquido consumido nas atividades
  de financiamentos  (2.160.755)  139.206
Aumento (redução) líquido de caixa
  e equivalentes de caixa  (2.525.030)  (2.454.065)

Demonstrações das mutações Capital Resultado Lucros Participação de Total  do Patrimônio
 do patrimônio líquido        social  Abrangente  acumulados            Total Não Controladores  Liquido Consolidado
Saldos em 31/12/2014 - não auditado  30.486.669  –  3.334.424  33.821.093  103.639  33.924.732
Lucro líquido do exercício  –  –  (649.745)  (649.745)  (9.305)  (659.050)
Resultado abrangente  –  (321.958)  –  (321.958)  –  (321.958)
Saldos em 31/12/2015 - não auditado  30.486.669  (321.958)  2.684.679  32.849.390  94.334  32.943.724
Prejuízo do exercício  –  –  (2.285.566)  (2.285.566)  (46.824)  (2.332.390)
Realização Resultado abrangente  –  321.958  –  321.958  –  321.958
Saldos em 31/12/2016  30.486.669  –  399.113  30.885.782  47.510  30.933.292

Bolt 11 Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ 11.467.161/0001-06

Demonstrações Financeiras em 31/12/2016 e de 2015 (Valores expressos em Reais)

Ativo  2016 2015
Ativo circulante  962.077 1.131.869
Caixa e equivalentes de caixa  953.306 1.131.185
Impostos a recuperar  8.771 684
Ativo não circulante  2.815.700 4.363.654
Investimentos
Propriedade para investimento  2.815.700 4.363.654
Total do ativo  3.777.777 5.495.523

Demonstrações dos fl uxos de caixa 2016 2015
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (Prejuízo) do exercício (1.691.972) (27.702)
Ajustes para conciliar o resultado às
 disponibilidades geradas pelas
Ajuste de Impairment 1.324.654 -
Depreciação 223.300 223.300
Variações nos ativos e passivos
Impostos a recuperar (8.087) (683)
Fornecedores (12.123) 12.123
Impostos e contribuições (13.651) (22.921)
Caixa líquido oriundo das atividades operacionais (177.879) 184.117
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Dividendos intermediarios - (149.321)
Caixa líquido aplicado das atividades de fi nanciamentos - (149.321)
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa (177.879) 34.796
No início do período 1.131.185 1.096.389
No fi m do período 953.306 1.131.185
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa (177.879) 34.796

Geraldo Martins dos Santos - Diretor - CPF 082.483.518-23
Marcelo Fernandes

Contador - CT CRC-SP 190.010/O-6 - CPF 083.196.988-12
As Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes em sua Integra estão à disposição na Sede da Companhia.

Balanços Patrimoniais Demonstrações de Resultado  2016 2015

Demonstração das mutações Capital Prejuízos Patrimônio

Receita operacional líquida  - 486.054
(Despesas) operacionais
Administrativas e gerais  (482.818) (577.915)
Ajuste de Impairment  (1.324.654) -
Lucro antes do resultado fi nanceiro  (1.807.472) (91.861)
Despesas fi nanceiras  (700) (210)
Receitas fi nanceiras  149.929 160.097
Lucro (Prejuízo) antes dos impostos  (1.658.243) 68.026
Provisão para o I.R. e contribuição social (33.729) (95.728)
Lucro (Prejuízo) do exercício  (1.691.972) (27.702)

 do patrimônio líquido social acumulados Líquido
Saldos em 31/12/2014 6.331.764 (689.029) 5.642.735
Redução de Capital (689.031) 689.031 -
Prejuízo do exercício - (27.702) (27.702)
Distribuição de Dividendos Interme-
 diarios CFE AGE de 10/08/2015 - (149.321) (149.321)
Saldos em 31/12/2015 5.642.733 (177.021) 5.465.712
Prejuízo do exercício - (1.691.972) (1.691.972)
Saldos em 31/12/2016 5.642.733 (1.868.993) 3.773.740

Passivo e Patrimônio Líquido  2016 2015
Passivo circulante  4.037 29.811
Fornecedores  - 12.123
Tributos a recolher  4.037 17.688
Patrimônio líquido  3.773.740 5.465.712
Capital social  5.642.733 5.642.733
Prejuízos acumulados  (1.868.993) (177.021)
Total do passivo e patrimônio líquido  3.777.777 5.495.523

planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros; 
i) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de 
Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos 
identifi cados no âmbito das suas respectivas competências. Parágrafo Quarto - O membro do Comitê de 
Auditoria poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de confl ito de interesse, descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso 
venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Título IX - Do Comitê de 
Remuneração - Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê de 
Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco, composto de 
3 (três) a 7 (sete) membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 
1 (um) ano, devendo um deles ser designado Coordenador. Parágrafo Primeiro - Os membros serão escolhidos 
dentre os integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) membro que será, necessariamente, 
não administrador. Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo de membro do Comitê 
de Remuneração os integrantes do Conselho de Administração e o membro não administrador quando funcionário 
da Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá sua remuneração estipulada pelo 
Conselho de Administração, de acordo com parâmetros de mercado. Parágrafo Terceiro - Os membros do 
Comitê de Remuneração poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo superior a 
10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 
3 (três) anos. Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de Administração na 
condução da política de remuneração dos Administradores, nos termos da legislação vigente. Título X - Da 
Ouvidoria - Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que atuará em nome de 
todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
tendo como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado pelo Conselho de Administração, com 
mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que confi gure confl ito de interesses ou de atribuições, a 
exemplo das unidades de negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos e da 
unidade executora da atividade de auditoria interna. Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o 
administrador ou funcionário da Organização Bradesco que possua: a) formação em curso de nível superior; 
b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos seus produtos, 
serviços, processos, sistemas etc.; c) capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à 
Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e d) condições técnicas e administrativas de dar 
atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. 
Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as Instituições 
referidas no “caput” deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; 
b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários 
de produtos e serviços das Instituições referidas no “caput” deste Artigo, que não forem solucionadas pelo 
atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; c) prestar os 
esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas; d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta fi nal, o qual não poderá 
ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma única vez, 
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, 
devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; e) encaminhar resposta conclusiva para 
a demanda dos reclamantes até o prazo informado na letra “d”; f) propor ao Conselho de Administração medidas 
corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações 

recebidas; g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, 
ao fi nal de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo 
proposições de que trata a letra “f”, quando existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. Parágrafo Quarto - Nas suas 
ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que 
preencha os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho 
designará substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Quinto - O 
Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha a apresentar 
desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Parágrafo Sexto - A Sociedade: a) manterá 
condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. Título XI - Das Assembleias 
Gerais - Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão: a) convocadas com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias de antecedência; b) presididas pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu 
substituto estatutário, que convidará um ou mais acionistas para Secretários. Título XII - Do Exercício Social e 
da Distribuição de Resultados - Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 
dezembro. Artigo 26) Serão levantados balanços ao fi m de cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante aprovação do Conselho, determinar o levantamento de 
outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 27) O Lucro Líquido, como defi nido no Artigo 
191 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a seguinte 
destinação: I. constituição de Reserva Legal; II. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 
mencionada Lei nº 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho e deliberada pela 
Assembleia Geral; III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados pelo Conselho que, 
somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Primeiro 
e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou 
acréscimo dos valores especifi cados nos itens I, II e III do Artigo 202 da referida Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, fi ca autorizada a declarar e pagar 
dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados ou de Reservas 
de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho, 
autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação 
específi ca, em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo 
parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos 
acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório do 
exercício (30%), de acordo com o Inciso III do “caput” deste Artigo. Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido, verifi cado 
após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo Conselho e 
deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - 
Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações 
ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social integralizado. 
Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao Lucro Líquido do 
exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio em 
montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos 
termos do Artigo 196 da Lei nº 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fi ns de constituição da reserva 
mencionada neste Artigo será determinado após a dedução integral dessas destinações. 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

 
 

Certifico e dou fé que data habilitei as partes dos eventos n. 70, 71, e 72 como credores nos autos,
bem como habilitei os respectivos advogados.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 25 de setembro de 2018.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA-GO 

 

 

PROCESSO Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que contende junto a   

Brava Agronegócios Ltda, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

requerer a juntada de procuração, substabelecimento e atos 

constitutivos em anexo, para que produzam seus devidos efeitos legais. 

 

Requer ainda à concessionária que: 

 

 Todas as publicações pertinentes ao feito sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome de seu patrono – Dr. Jayme Soares 

da Rocha Filho– OAB/GO 51.175, integrante da sociedade de advogados 

Taunay & Rocha Advogados, com endereço na Avenida 85, nº 720, 

Edifício Latif Sebba, Setor Oeste, Goiânia-GO, bem como que seu nome 

seja anotado na capa dos autos e inserido no sistema de 

acompanhamento processual deste Tribunal, sob pena de nulidade. 

 

 Sejam retirados dos autos, bem como do sistema de

 

acompanhamento processual deste Tribunal de Justiça os nomes dos 

antigos patronos da ora peticionária. 
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Termos em que 

Pede deferimento 

Goiânia, 28 de setembro de 2018. 
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de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: Nº do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo – Secretária Geral.

Pág 1 de 4

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : .atarca449celgd.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10473567502020391, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Certifico que este documento da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: Nº do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo – Secretária Geral.

Pág 2 de 4

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : .atarca449celgd.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10473567502020391, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Certifico que este documento da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: Nº do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo – Secretária Geral.

Pág 3 de 4

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : .atarca449celgd.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10473567502020391, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Certifico que este documento da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: Nº do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo – Secretária Geral.

Pág 4 de 4

Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : .atarca449celgd.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10473567502020391, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : atada259assembleiageral.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10433569502020393, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : procuracaocelg111017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10453560502020327, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5233259.50.2018.8.09.0036
Movimentacao 74 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : procuracaocelg111017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 16:58:37

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00 | C
lassificad

o
r: d

o
cu

m
en

to
s p

ara assin
atu

ra d
o

 ju
iz

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2018 13:33:30
Assinado por FERNANDA GONTIJO DE SOUSA
Validação pelo código: 10453560502020327, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Cristalina/GO. 

 
 

 
 
 
 
Processo n.:          5233259.50.2018.8.09.0036 
 
 

ESTAÇÃO JAPAN CMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (FILIAL 
I), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 
11.727.257/0002-47, localizada na Q QS 03, Praça 400-A, Lt. 01, Águas 
Claras, Brasília – DF, por seus advogados que a esta subscrevem, vêm 
respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada dos atos 
constitutivos e procurações anexas, regularizando assim a representação 
processual da empresa requerida.  
 

Por fim, requer que todas as futuras intimações sejam 
realizadas em nome do advogado André Luiz da Silva Pereira, inscrito 
na OAB/GO n. 36.921, sob pena de nulidade, conforme dispõe o § 2º do Art. 
272 do NCPC. 

 
Termos em que pede deferimento. 
Brasília/DF, 02 de outubro de 2018. 

 
 

André Luiz da Silva Pereira                     Nalva Machado de Oliveira 
OAB/GO n. 36.921                           OAB/GO 44.454 
 
 
 
Ruy Augustus Rocha         Leonardo Oliveira Albino  
OAB/GO n. 21.476                   OAB/DF 54.395 
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